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CON·GRESSO N.ACI,ONAL 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 956, DE 30 DE 
MARÇO DE 1995, QUE "INSTITUI A TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO- TJLP, 
DISPOE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
PIS-PASEP, DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR, 00 FUNDO DA MARINHA 
MERCANTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS 

Deputado GILNEY VIANA 
Deputado SÉRGIO MIRANDA 

EMENDAS N°. 

001,002,003,004,007,008. 
005,006, 

, MEDIDA PROVISÓRIA NR 956, DE 30 DE MARÇ~ DE 1995 

EMENDA'MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 1 9 da Medida 
Provisória no 956: 

"Art. l° - A partir de l° de dezembro de 1994, o 
Banco Central do Brasil divulgará a Taxa de Juros de Longo 
Prazo - TJLP, apurada de acordo com o disposto nesta Medida 
Provisória e em normas a serem baixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional e aprovadas pelo Conselho Deliberativo do 
Fundo de Assistência do Trabalhador, pelo Conselho Diretor do 
Fundo de Participação PIS-PASEP e pelo Conselho Diretor do 
Fundo da Marinha Mercante." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda . visa assegurar a participação de 
representantes dos FAT, do PIS/PASEP, do FMM no processo de 
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regulamentação da TJLP e, assim, garantir que as decisões 
sejam tomadas com o respaldo de todas as entidades 
envolvidas. Dessa forma, pretendemos conferlr maior 
legitimidade às ações que viere~ a ser adotadas, em especial. 
buscando assequrar crue a necessarla retomSda dos 
investimentos produtivos nào :~pl:aue em jilapidacão jo 
oatr1.mônio dos r'ü.ndcs referi:1cs. 

das !Jessões~ de 1?9~. 

y\_\ G-.l. - C· ~1 
. Dep. Gllney Vlana - PT/MT 

VlEDIDA PROVISORIA ~a 9~6 

EMENDA MODIFIC A TI\' <\ 

Dê-se a seguInte redação ao artIgo 2° da Medida PrO\lsona na 956 

.. Art 2° - A T ILP sera calculada a partIr da rentabIlidade nominal medIa, em 
moeda naclOnal, venficada em penodo ImedIatamente antenor de sua vIgêncIa, dos ululos da 
dIvida publica externa e interna de aquIsIção \oluntaria. bem como a partIr da vanação acumulada 
do LPC -r, ou outro mdice sucedâneo" . 

JUSTIFIC A TlVA 

A emenda em tela permIura que a taxa oficial de variação dos preços seja 
captada no cálculo da TILP Este aspecto torna-se particularmente Importante em face de uma 
eventual utilização dos utulos da dIvida externa como referencial para a fixação da TILP De fato, 
tais tltulos sUJeitam-se a regras de remuneração que não se ajustam a realidade do mercado 
nacional ASSim, consideramos pertmente IntrodUZIr dISpOSltlvo que assegure a correção 
monetaria na fixação da TILP e. consequentemente. na propna remuneração dos recursos do PIS­
PASEP. do FAT e do FMM, que serão utilizados nas linhas de çredlto do BNDES 

Sala das Sessões. 4 de abnl 1995 

:Jep. Gilnev 'hana - OT jMT 
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MEDIDA PROVISÓRIA N· 956, de 30 de março de 1995 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo ünico, do artigo 3· da 
Medida Provisória n° 956: 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar que a concessão de linhas 
de crédito em condições privilegiadas obedeça a regras 
previamente discutidas e referendadas pelo Congresso 
Nacional. O parágrafo que ora pretendemos suprimir concede ao 
Conselho Monetário Nac~onal o poder de estender a aplicação 
da TJLP para outras hipóteses não previstas na MP. Isso 
confere ao órgão uma atribuição extremamente importante, que 
não deve de forma alguma passar ao largo do crivo do poder 
Legislativo. ' . 

Sala das Sessões, 4 de abril de 1995. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 956, DE 30 U~ MARÇO DE 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao inciso V, do artigo 
3. da Medida provisória n· 956: 

"V - as proporções em que a rentabilidade nominal 
média em moeda nacional de cada título e as variações do 
índice de preços mencionado no art. 2· serão consideradas no 
cálculo da TJLP." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa permitir que a variação dos preços 
seja captada no cálculo da TJLP. Este aspecto torna-se 
particularmente importante em face de uma eventual utilização 
dos títulos da dívida externa como referencial para a fixação 
da TJLP. De fato, tais títulos sujeitam-se a regras de 
remuneração que não se ajustam a realidade do mercado 
nacional. Assim, consideramos pertinente introduzir 
dispositivo que assegure a correção monetária na fixação da 
TJLP e, consequentemente, na própria remuneração dos recursos 
do PIS-PASEP, do FAT e do FMM, que serão utilizados nas 
linhas de crédito do BNDES. 

Sala das Sessões, 4 de abril de 1995. 

- I 
~-G....-\ 

Dep. Gilney Vlana - PT/MT 
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L J 
[?57~;-@ I' MP 956 

~------------------------------~ 
L.-r-=---.:....--=-::..:..=.::..::-:.:.:.:.::.:..:..::~ __ ... _",.~~~~_-~_-_-_-_-:_ -_ -_ -_-_ -_ -_ -'~I re---. "2·6-6nW.o-l I~ep. Sérgio Miranda . '- _ 
,.. _________________ llf·J __ -==-_____________ '---. 

, O JIAofIE.... 2 O' SUlmTI"KTM 3 ~ 1IIOtItr1ColTM. 4 O ~ aQrT.v& 9 O -sU'$TrTUtTIYO~ 

[0.'.' .. ---'] Lr_-..:.4_Q_ .. _' .. _'~=======ú=n=i~c:.!~:!.. .. _ .. _""_O~~~~_~1.-:_-_-_-_"_.e'_SJ~~~~_-_~;_-_-_-_-_.L_;._ .. __ __.J 

r.(.-------------------------------~-------------------------------~ 
Emenda a MP 956 I Moclliicação do Parágrafo único do art. 4". 

Dê-se ao parágrafo único do 3rt. 4° a seguinte redação: 

"O BNDES transferirá. nos prazos legais. ao Fundo de Participação PIS­

PASEP e ao Fundo de Amparo ao Trabalhador o valor correspondente a TJLP aludida 

no caput deste artigo. 

Justificação 

Parte dos recursos do PIS-PASEP e do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

são utilizados pelo BNDES no fm811ciamento de projetos. Não pode o B~'DES eximir­

se de restituir aos fundos os valores monetariamente conigidos. Não !Já porque 

restr1llgrr ao valor de 6% esta correção. 

Ao emprestar esses mesmos recursos. o BNDES cobrará dos domadores a 

TJLP, nào há porque não restiturr aos verdadeiros donos dos recursos os valores que 

.;obra pelos rtnanciamentos. Não pode o BNDES capitalizar a diferença, .;oJllO propõe o 

texto da MP. Assim procedendo, estaria o BNDES capitalizando-se com recursos que 

não lhe pertencem. em prejuízo dos Fundos de PartIcipação PIS-PASEP e de Amparo 

ao Trabalhador. 

A limitação em 6% não corresponde a desvalorização dos recursos do 

Fundo de Assistencia ao trabalhador e PIS-P.ASEP j~ que estamos num regune de 

inflação superior a 1% ao mês. 

] 

Abril de 1995 
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Lnep. sérgio Miranda 

r.------------------------------------ ,,'o -----------------------------___ 
, O • .IP1,us-. 2 O' SUI'STITun'''' 3 (]I. MOOIrUTM 4 O . "OITIVA 9 O' SUISTITUrTlvo ILDUL 

r r.----~-TnTa-------.. 

I Emenda a MP 956 
.Modificação do art. 6°: 

Dê-se ao caput do art. 6° a seguinte redação: 

"Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados nas operações 

de financiamento de que t.ata o art. 5° desta Medida Provisória terão como remuneração 

a TJLP." 

Justificação 

o BNDES através de suas políticas de fmanciamento discriciona o que 

fmaneiar, contudo, para os traballiadores <l para o FA T, os recursos foram tomados pelo 

Banco e devem ser remunerados corretamente. Ao criar a TJLP, o governo estabeleceu 

esta forma 

Não pode o BNDES eximir-se de restituir ao F AT os valores defidamente 

corrigidos. Não há porque estabelecer a Taxa de Juros para Empréstimos e 

FinanClaUlentos no Mercado Interballcário de Londres (USOR), sabidamente inferior à 

TJLP, como fator de correção para uma parcela dos recursos do FA T. 

Caso o governo resolva cobrar taxas inferiores. para subsidiar amda IIl3IS os 

exportadores, não deverá faze-lo em detrimento da devida remuneração dos recursos que 

tOmpulsouameIlle toma emprestado. Os recursos pertencem ao F ATe tem que fazer 

face ao seguro desemprego, que hOJe atm,?<l \'lua parte dos trabalhadüres brasileiros, 

parcela que de\<' mclusive aumentar com a política suicida de altos juros praticados pelo 

governo 

I If tt.SSI*a"U". 

Jlu'-~/ 
I 
f I 

--e.; /' ' 
V I ] 
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MEDIDA PROVISORIA N° 956 

EMENDA MODIFIC A TIV A 

Dê-se a segurnte redação ao artigo 6° da Medida Provisoria n° 956 

"Art. 6° - Os recursos do Fundo de Amparo ao 'Trabalhador aplicados nas 
operações de financiamentos de que trata o art 5° desta Medida Provlsoria terão como 
remuneraçãp a Taxa de Juros para Emprestlmos e Financiamento~ no Mercado Interbancario de 
Londres (UBOR), informada pelo Banco Central do BrasiL estabelecida em cada operação de 
financiamento. acrescIda da variação acumulada do IPC-r. ou outro lt:1dlce sucedàlJeo " 

JUSTIFICATIV A 

A emenda em tela permitira que a taxa oticial de vanação dos preços seja 
captada no calculo da remuneração dos recursos do F A T apltcados nos tinanciamentos citados 
E~te a~pecto toma-~e partIcularmente Importante. a tim de ehmmar ,1~ eteJlO~ deleter l(,,5 :'r. 
mt1ação. de cerca de 30% a a . sobre o patnmônto do t A r Nossa emenda vIsa. portanto. umca c 
exclUSIvamente. atastar a pO~~lhlhdade de detertoração d0" rccur<!,," dI:' ~ \! =1ue "ed0 1'!"'7"~." 
:~:';;: :::-h:;:; "!." , .. _,-0:.: .... . -: ..... Ht.._f':: .. ~ 

Saia aas Sessões ... de abni i .,c." 

S=~L\ L·:........·~ ~ L ,---..-
Oeo. G~lnev V~ana - ~T/MT 

MEDIDA PROVISORIA N° 956 

Suprima-óe do artigo 12°. da Medida Provlsoria nO 956. a expressão e os 
paragrafos 2° e 3° do art 2° da Lei n° 8 019, de II de abnl de 1990" 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar que o limite de remuneração dos recursos do F ATe do 
PISIPASEP sejam mantidos ao mvel de 6% a a, e afasta a possIbilidade de que tal percentual 
seja reduzido por determinação unilateral do Conselho Monetario NaCIOnal 

Sala das Sessões, 4 de abril de 1995 

y _"-'\ . (?....ti: "- Cr.---j 
.l 

Dep. Gilney V~ana - PT/MT 

Abril de 1995 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 958, DE 30 DE MARÇO DE 
1995, QUE "CRIA A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 
ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO, A GRATIFICAÇÃO DE 
DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE PROTEÇÃO AO vOO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" , (Reedição da Medida Provisória 
n° 921/95): 

:C;ONGRESSISTAS 

Deputado ALDO ~EBELO: ................ 0015. 

Deputado ANTÓNIO S. CARNEIRO ..... 0007. 

Deputado ARNALD'O F. DE SÁ.......... 0023. 

Deputado EULER RIBEIRO ............... 0016. 

Deputado FREIRE JÚNIOR ................ 0001'; 0018. 

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA ........ 0008. 

Deputado HUGO BIEHL. .................... 0004, 0005:.-

SenadC:H JONAS PiNHEIRO ...... ·........ 0009, 0024. 

Senador LucíDIO PORTELLA........... 0014. 

Deputada MARIA LAURA ................... 0003,0013,0017,0019, 
0022. 

Deputado PAUDERNEY AVELlNO ....... 0012. 

Deputado PEDRO WILSON............... 0002. 

Deputado SALOMÃO CRUZ ............... 0006, 0020. 

Senador VALMIR CAMPELO' .............. 0010, 0011, 0021. 

------------------------------------------------------~ 

<1>000!l 

MEDIDA PROVISÓRIA NU 958. DE 1995 

Cria a Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Fiscalização, a GratIficação de 
Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo e dá 
outras provIdências. 
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EMEND~ 

Dê-se ao "caput" do art. 1° a seguinte redação. 

" Art. 1° Fica instituída a Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Fiscilização devida aos ocupantes de cargos efetivos 
que exerçam atividades de' fiscalização nas áreas de agricultura,. 
abastecimento e r~forma agrária. ' , ,. . 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se, com a presente emenda, que a Gratificação' de Desempenho de· 

Atividade de Fiscalização criada pelo art. 1° da Medida Provisória nO 958, de 1995, seja 

estendida a todos os servidores no exercicio de atividades de fiscalizaçio nas áreas de 

agricultura, abasteclmento e reforma agrária, e não somente aos cargos atualmente 

relaclOnados naquele dispositivo. 

Desta forma, pelos principios de justiça e isonómia. deveria ser contemplados 

todos os servidores do Ministério da Agricultura e de suas entidades vinculadas, quando 
• ~ , 'o I , 

exercerem as atividades menclonadas 

Sala da Comissã9- em de \ 

I \ ';' \ \t"< ,,\;~. -~ 
Deputado \" IRE rutnO~ 

. I \ 

I : 

de 1995. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 958, DE 1995 

Cria a Grattficação de Desemp.enho de 
Atividade de Fiscalização. a Gratificação de 
Desempenho de Atividade de 'Proteção ao Vôo e dá 
outras providências 

':~ENDA 

Dê-se ao 'lcaput" do art 10 a seguinte redação 

"Art. l° Fica Instituída a Gratificação de Desempenho de 
Atividade 'de Fiscalização devlda aos ocupantes dos cargos efetivos 
de Engenheiro Agrônomo, Zootecnista, QuímICO e Farmacêutico dos 
Ministérios da Agricultura, do Abastecimento e da R~forma Agrária e 
do Meio Ambiente, dos Recursos Hidricos e da Amar;ônia Legal, em 

Abril de 1995 
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exercício das atividades de fiscalização e controle de produtos de 
origem animal ou vegetal e de produtos agrotoxicos. 
respectivamente 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se. com a presente emenda. garantir tratamento isonômico entre os 

servidores dos Ministérios da Agricultura. do AbastecImento e da Reforma Agrária e do Meio 

Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal 

Tome-se, por exemplo. o caso dos Engenheiros Agrônomos do Ministério do 

Meio Ambiente. Esses servidores são responsaveis pelo controle e fiscalização de 

estabelecimentos que produzem, importam e exportam agrotóxicos. cabendo-lhes ainda a 
análise de tais produtos. É injustificável a não extensão aos servidores daquele Ministério da 

gratificação de fiscalização instituida pela Medida Provisória nO 958, SIgnificando tal exclusão 

uma afronta ao, principal constitucional da isonomia. 

Sala da Comissão, "em ~ de 4 

Wl\~I, 
D~rRb wrr:so 

de 1995. 

oti1H:> 00 0(1) ~3 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 958. de 30 de março de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a reQação do "caput" art. 1 ° para a seguinte: 

"Art 1°. Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Produtividade de 
Fiscalizaçio devida aos ocupantes de cargos efetivos de Engenheiro Agrônomo, 
Zootecnista. Quimico e Farmaceutico do Mirustério da Agricultura, do 
Abastecimento e da Reforma Agrária quando no efetivo exercI cio de atividades 
de fiscalização e mspeção agropecuaria " 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda tem o objetivo de, além de preservar a idéia do texto original de assegurar que 
a Gratificação ora cnada - especificamente defiruda como de Desempenho da atividade de 
Fiscalização - seja devida exclUSivamente aos servidores que exerçam atiVIdades de fiscalização 
agropecuária, afastar equivoco da redação que pode gerar interpretações quanto à sua 
duplicidade com a Gratificação de Atividade jà devida aos mesmos servidores Para que não se 
configure bis in idem, é necessáno dar ao dispositiVO redação mais precisa. vinculando a 
vantagem à produtividade dos serVIdores no desempenho das atiVIdades específicas 

Sala das Sessões, \[ ~ I e, 

Sexta-feira 7 2141 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
~ 

r=------------D-E-PUT--ADO----HÜGOB~ 

,.,--_.-:. __ ....:.-~_-..:...:~---, 
,.-.! !UIlMPlVA 2'-· ~UnTITUI-rllA 3 ~ ~00I",C: .. 'r1',l& 4 j I· .orTa.... ' 9 ~! $l'.1T1Turr .... o IL.ONL 

[0170'1" ~ ,-C ___ '_"_i~_' ==========_._,'_40_"4_":=========_'_"<_''' ______ '_' '~_'~_~ __ ...J 

Ir.·----------------------~o~------------~~----~ 

I 

I, 
Dê-se ao Art 10 a seguinte redação 

"Art, 10 - Fica instituída a gratificação de Desempenho de atividade de· 
Fiscalização devida aos profissionllls do setor público no exercício 'das 
atividades de Fiscalização e controle de produtos de origem animal ou 
vegetal " 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa objetiva conferir tratamento isonômico entre as categorias, de nível ' 
superior e intermediário, que desempenham atividades de fiscalização e controle de . 
produtos. 

A '!xtensão da gratificação aos se!Vldores de nível intermediádd, pois há d~' se' 
lembrar que tais servidores também áfuam nâ fiscalização 'de produtos, pmlcipalnlenie'naS 
delegaCias do ministério situadas nos Estados ' 

[- ______ ~ _____ ...:; ....... _T_U._. ---.---"---------l 
,---'- --

I 
APRESENTAÇÃO QE EMENDAS J 

~1'-EME---ND--A-A-ME--~D~ID-ÃPRO~soru~td~-3-0-m-3/-9-5--------------~ 

DEPUTADO HUm BIEHL 

~---------------.:;::--""-------------------, 
,. lU'- 2 C·..-mJO'NA 3~ _OCA_ 40,-'''' 9 :J .• u ... lTUrr...., ....... 

E~'N'~C L ___ 'r_
OO_' ______ ._ .. _ ... _..,_O~=========_''IC'_.,~~~~~~:~~~~~._Ll .... _~ __ -' 

~------------------------------~---------------------------~ I' 
I 
! 

Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação 

• Art 10 _ Fica instituida a gratificação de Desempenho de Atividade de 
Fiscalizaçio devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro 
Agrônomo, Zootecnísta, Quínuco, Farmac.êutico, Técnico em Agropc!-

Afuil de 1995 
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cuária, Técnico Agrícola e Agente de Atividades Agropecuárias do 
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em 
exercício das atividades ae Fiscalização e controle de produtos de origem 
animal ou vegetal, bem como aos ocupantes dos cargos efetivos de Fiscal 
de Cadastro e Tributaçio Rural, Engenheiro Agrônomo e Técnico de 
de Cadastro Rural do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
~a - ~~ItA, :aiJtarquia,vi~culadá àquele Minstério " 

, roSTIFlCÀçÃO 

A presente emenda visa à extensão da Gratificação de Desenpenho de Atividade de 
Fiscalização aos ocupantes dos cargos de Agente de Atividades Agropecuárias do Minis­
tério da Agrícultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, TécnicQ em Agro~ária, 

. Técnico Agrícola, bem' como aos Fiscais de Cadastro e Tributação Rural, Engenheiros 
,Agrônomos e Técnicos ·de Cadastro Rural do 'INCItA, não contemplados na Medida 
~V!S?~ ~~ ,92~~~_e.~, ~ y~~eriores, 

, CQnsiderando. ql,le ,os profissionais acima mencionados, desempenham, na área· 
Vegetal e Animal, a mesma função de Agente Fiscal exercida pelos Engenheiros Agrô­
nomos, e também considerado, ainda, que estão submettdos a jornada de trabalho de igual­
duração, 

Considerando também que são possuidores de Carteira Fiscal de Produtos de 
Origem Vegetal e AnimrJ"atuando nas ft~es, através de termos de Fiscalizaçio, 
Auto de,Infração, Auto de Interdição,. etc ,', i contribuindo.ao incentivo à arrecadaçio, 
porque não,conferir· tratamento,iso~ômico entre as categorias mencionadas e 'llQuelas já 
beneficiadas pela Medida Provisória 921/95, , 

De fato, o INCItA, autarquia vinculada ao MAARA, desenvolve atividade de 
fiscalização tanto no que se refere à cobl'llllÇa de tributos, multas e outras cominações 
legais, quanto à verificação da legitimidade de propriedade de grandes imóveis rurais 
-improdutivos c, ponantQ., passíveis ,de ,desapropriação para reforma agrária, As ações 
de fiscalização peí'passam boa.parte das atividades do ,INCRA, especialmente' as que' , 
se relacionam ao dintensíonamento fundiário, à avaliação da produção animal e vegetal, 
à veri1!caçio ,de ~o~ re~Çls, a pr~sos, de desap(opriação, à '{iabilização técnicas 
de aSsentamentos rurais e ao lançamento da taxa de, Serviços Cadasturls, indispensáveis 
à mànuieitÇãà 'de um 'càda:st~ó fidedígilo da área ~ral,' . " 

Por fim, no que tange à extensão da gratificação aos agentes de Atividades 
Agropecuárias do, Ministério .da Agricultura, é de se lembrar que tais servidores também 
atuam na fiscalização de produtos de ongem vegetal e agromdustnal, pnnclpalmente nas 
DelegaCias do Ministério Situadas nos Estados Por exercerem esse tipo de atividade 
devem ser beneficiados com a referida vantagem tanto quanto as categonas fun~ol1ll1s 
irucialmente contempladas . - , , - .. 

/ 

J 
rr--;-"ATA -~ rr,.-------------PROPOSIc:iO-----_-

I ~03~ '~' __ ~~E~W~~~~~M~EV~I~V~~V~~~O~V~IS~O~Rr~A~NoL.2~~8~de~3~Oú.a~3~.9~5~ __________ ~ 

r' AUTOR-_-c::-PF"'L,--.=RR::---------~· "I' N' "ONTuMIO~ 
~ _________ ~aE~p~IIT~AwVAOL_~Mul~Q~MN~(L)~CR~(~(7~ ______________________ ~' . ~a~Oi~ __ ~ __ ~ 
r.------------------- nro - ________________ .---, 

, O -Sl1Pft!$SV& 2 O -!Ue5TTTUtTMI 3 - MOOIFIClTM 4 O -ADITIVA 9 0- SUISTITUITlVO GlOl'JAL. 

r.---------------------=~----------------------_, 

Vê-SE AO ARTIGO VA MEVIVA ~OVISaRIA ~ SEGUINTE REVAÇÁO 

" ART. 1<; - FICA INSTITUIVA A GRATlFICAÇÁO, VE ATIVIV~VE VE FISCALIZAÇÁO VEVIVA 
AOS OCUPANTES VOS CARGOS EFETIVOS VE ENGENUETRO, ZOOTECNISTA, QutUICO E FAMACêu-
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TICO 00 MINISTERIO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRÁRIA, AOS 
ENGENHEIROS AGRONOMOS DO INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA E DO 
INSTITUTO BRASILERO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, 
~y EXERCICIO DAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÁO E CONTROLE DE PRODUTOS DE ORIGEM ANI­
MAL E VEGETAL. /I 

JUSTIFICATIVA 

AS TAREFAS QUE DESENVOLVEM SÃO COMPLEXAS E IGUALMENTE IMPRESCINDIVEIS PARA O 
MINISTERIO DA AGRICULTURA, INCRA E IBAM4, COM A PRESENTE , ESTENDER A GRATIFlCAÇ~ , 
MAIS QO QUE JUSTA, AOS ENGENHEIROS AGRONOMOS DO lNCRA E VO lHAMA, CUJAS ATRlBUI­
çOES SÃO SIMILAR COM AS DOS PROFISSIONAIS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

-J 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
r;;;;;:' 7Y5J r MEDIDA PROVISÓRIA NQ 958. DE ,;;;: .... _.J 
I~,-·======:=::=~:~~~'·~~:~~~~~~~~~~~I C· 1-8:~~ . Deputado ANTONIO SERGIO CARNEIRO . ___, ~ 

L------:=------:=-------1 ... ---=:"'-----::-----------~ 
10 -- !::J ............ 3~ ---- 40·-'" • [J ........... _-- I 

F-'ô['""õ1J L.1r:"·~~_-_-_1'~·_" .. _ .. _· __ --.i. ___ ... _ .. _.,,_O:_-_-_ -....:1_-_-_ -_~""_ .. ·~~_-:_C1-__ ... _i_"' .. _~ __ _1 

r PROP~E-SE A SEGUINTE REDAÇÃO ::-:-;~. 12 DA MP 958, de 31 I 03 I 95 

ARTIGO '2 - fICA INSTITUíDA A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATI­
VIDADE DE FISCALIZAÇÃO AOS OCUPANTES DOS CARGOS EFETIVOS DE ENGENHEIRO AGRONOMO ZO 
10TECNISTA, QUíMICO E FARMACtUTICO 00 MINISTtRIO DA AGRICULTURA, 00 ABASTECIMENTO E 

OAREFORMA AGRÁRIA. EM EXERCíCIO DAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE PRODU 
TOS DE ORI~EM ANIMAL OU VEGETAL, E AOS ENGENHEIROS AGRONOMOS, FISCAIS DE CADASTRO? 
E TRIBUTAÇAD RURAL E TÉCNICOS DE CADASTRO RURAL DO INCRA, AUTARQUIA INTEGRANTE DES 
TE MESMO ruNIST~RIO, QUE _ DESEr1PENHAM A ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO DE IMOVEIS RURAis 
PARA FINS DE REFORMA AGRARIA. 

JUSTIFICATIVA 
O INCRA tem em todos os seus segmentos, o processo de fiscaliza­

ç~o. quer por d~mens~onamento dos lmóvuis rurais. quer por avaliaç~o de produç~o ~ 
n~mal e vegetal, quer para ver~flLaçao de dauJs Gcsaproprlatórios, quer para viabi 
lização técn~ca de assentamento, Jr3J<, ~uer. B. Ja, pelo lançamento da taxe de? 
serviços cadastra~s, tributo que lá permanece tendo em v~sta a necessidade de um I 
cadastro fidedigno da área rural e que se faz pela análise da declaração do propri 
etárlo rural com relação a seus lmóvel5 rur~is. -

I 
O texto atual traz a lniquldade de conceder a Gratificação de D;!C 

s9mpenho e Fiscalização apenas aos Agrônomos, Zootecnistas, Químicos e Farmacêutl­
cos do MAARA (Admlnistraç~o Direta), excluindo o pessoal dos órgãos Vinculados. 

Abril de 1995 
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o INCRA é uma Inst~tu~ção da reçonhecida importãnc~a soc~al, ten I 
do em seu corpo Engenheiros Agrônomos, F~sca~s de Cadastro e Tr~butação Rural e T! 
cn~cos de Cadastro Rura~alguns dos ~nstrumentos ma~s ef~cazes de prestação de se~ , 
viço para a Reforma Agrár~a. 

o exercíc~o desses cargos no INCRA não é inferior quanto ao ní­
vel de responsabilidade, grau de d~f1culdade e carga horária em relação ao MAARA.I 
contando, também com atribu~ções de Fiscal~zação mencionado em seu Regimanto Inte~ 
no (Portarià nQ 812, de 16/12/93. publicada no DOU do dia 20/12/93). 

As atividades de v~stor~a, aval~ação e perícia de imóve~s, bem 
como a admin~stração de ProJetos de Assentamento, envolvem conflitos de interesses 
que, não. raro, expões os proficionals do INCRA..a riscos de vida. 

Por essas razões e para que se garanta pelo menos uma isonomia 1 
interna no própr~o M~nistério, v~mos apresentar uma nova redação para a Medida Pr~' 
visóna nQ 958. 

~----------------------------------~~ .. -110 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'1IOr'OIICio r MEDIDA PROVISÓRIA Nº 958. OE 1995 

r.1~'----------------------------~~----------------------------~ L _______________ ~G~E~DDEL VIEIR_A __ L_IM_A ________________________ ~ r ... ·-""'"o---~ 193·· 

,
,,.,.-. ______________________________ 1".' _________________________ :.-__ _ 
_ 10 -- 2 o _... 31]) -- 4 O· ""1" e [J ....... """ ............. 

F-------------------------m.TO 
I PROPOE-SE A SEGUINIE R~DAÇÃu AO ART. 1º DA MP 958, de 31 / 03 1 95 

I ARTIGO 1º - FICA INSTITUíDA A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATI­
VIDADE DE FISCALT7AÇÃO AOS flr:I,r,,1NTES ooe; CI\RGOS fFETIVOS DE ENGENHEIRO AGRllNOMO. ZO 
10TECNISTA. QUíMICO E FARMACÊUTICO 00 MINIST~RIO DA AGRICULTURA. DO ABASTECIMENTO E 

DARE FORMA AGRÁRIA. EM EXERCÍCIO OAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE PRODU 
TOS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL. E AOS ENGENHEIROS AGRllNOMOS. FISCAIS DE CADASTR07 
E TRIBUTAÇÃO RURAL E T~CNICOS DE CADASTRO RURAL DO INCRA. AUTARQUIA INTEGRANTE DES 
TE I'lESI'\O I'lINIST~RIO. QUE DEsmPENHAM A ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS 
PARA FINS DE REFORMA AGRÃRIA. 

JUSTIFICATIVA 

I O INCRA tem em todos os seus segmentos, o processo de fiscaliza­
~ão, quer por dimensionamento dos imoveis rurais, quer por avaliação de produçãp ~ 

I
nimal e vegetal. quer para ver~ficação de dadOS desapropriatór~os. quer para viabi 
lização técnica de assentamentos rura~s. quer. ainda, pelo lançamento da taxa de 7 
serviços cadastra~s. tr~buto que lá permanece tendo em vista a necessidade de um 1 
cadastro fidedigno da área rural e que se faz pela análise da declaração do propri 

I etário rural com relação a seus imóveis rurais. 
O texto atual traz a iniqüidade de conceder a Gratificação de De 

sempenho e Fiscalização apenas aos Agrônomos. Zootecnistas. Químicos e Farmacêuti~ 
cos do MAARA (Administração DJeeta), excluindo o pessoal dos orgãos Vinculados. 

O INCRA é uma Inst~tuição de reconhecida importânc~a soc~al. ten 
do em seu corpo Engenheiros Agrônomos. Fiscais de Cadastro e Tributação Rural e T§ 
cnicos de Cadastro Rura~ alguns dos instrumentos mais efiq?zes de prestação de se~ 
viço para a Reforma Agrária. 
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. ? exercício desses cargos no INCRA não fi inferior quanto ao ní­
vel de respons~b~l~dade, .gr~u de dificuldade e carga horária em relação eo ~AARA,/ 
contando, ~ambem com atr~bu~ções de Fiscalização mencionado em seu Regimento Inter 
no (Portar~a nQ 812, de 16/12/93, publicada no DOU do dia 20/12/93). -

" As atividades de vistoria, avaliaçãc e perícia de im5ve~s, bem 
como a adm~n~stração de ProJetos de Assentamento, envolvem conflitos de interesses 
que não raro, expões os proficionais do INCRA-a riscos de vida. 
. _ . po: ~ss~s.razões e psra que se garanta pelo menos uma isonomia 1 
~~t~r~a no propr~o M~n~ster~o, vimos apresentar uma ova redação para a Medida Pro 
v~sor~a nQ 958. -

r.r»r-----------------------------------~··-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
~~/951 ~r ________ M __ E __ D_ID_A_P_R_O_VI_S6_R_IA_''"_~_'8_0_E_3_0._3._19_9_5 _________ -~-I 
r--' SENADOR JONAS PINHÊIRÕ-'- - .-- - ~ i-' -.·"OHT'4",0- 1 

._-----------------
4 ::=J -AOITI ... A 9 O . SUBS"ITI,JITIYO Gt..OfIAl. 

C "01-~ L..r __ -_1_~'_·_·,,_-_-_-_-_-_-;_-_-_-_-_"_·A_'"_"'_O~~~~:L-_-_-_-_-_"_OC_·" ___ .JI_"_" __ 4_"_·.<_.~ ___ --.J 

,.----------------.---"'TO----------------__ ....., 

Dê-se ao Art. 1° da Medl.da Provisória nO 958, de 30 de 
março de 1995, a seguinte redação: 

"Art. 1° - Fica instituída a Gratl.ficação de Atividade 
Técnl.ca e de Fl.scalização devida aos ocupantes dos cargos 
efetivos de Engenhel.ro-AgrÔnomo, Médico-Veterinário, 
Zootecnista, Químl.co e Farmacêutl.co do Ministério da 
Agrl.cultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, bem como aos 
Engenheiros-Agrônomos do Instituto de Colonização e Reforma 
Agrária INCRA, em exercicl.o das ativl.dades técnicas e de 
fl.scalização e controle de produtos de origem animal ou 
vegetal." 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciatiVa de apresentar emenda ao Art. 1° da Medida 
Provl.sórl.a nO 958, de 30 de março de 1995, tem por base o 
principl.o isonômico e a necessidade de assegurar aos 
profissl.onais listados nessas categorias, em pleno exercício de 
suas ativl.dades, padrões de remuneração que sejam compativeis 
com as exigências requeridas, já que as tarefas que desenvolvem 
são complexas e igualmente l.mprascl.ndivel.s para o Ml.nl.stério e o 
INCRA. 

[ 

Abril de 1995 
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MPV N" 958, DE 30 DE MARÇO DE 1995 

Emenda Modificativa 

Dá nova redação ao Artigo I ° e ao § 2° do Artigo 3° da MPV 958, de' 30 de 
março de 1995: 

"Art. )0 _ Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Fiscalização, devida aos ocupantes dos cargos efetivos, quando em atividade 
fiscalizadora em a~ricultura, abastecimento e reforma agrária" 

Parágrafo Unico -

"Art 3° - ... 
§ 20 _ Os servidores titulares de cargos de que trata o Art 2°, quando cedidos 

para órgãos e entidades do Governo Federal para o exercicio de função de Confiança, 

perceberão as gratificações' 
a) ... ' 
b) 

JUSTIFIC A TIV A 

Esta eménda visa, por uma questão de isonomia, estender o beneficio 
previsto nesta Medida Provisória a todos os sefV1dores do Ministério da Agricultura, do 
Abastecimento e da Reforma Agrária quando no exerci cio efetivo das atividades de 

Fiscalização , . /i;c~~ 
Senador V ALMIR CkE~ , 

PTB-DF 

MPV N" 958, DE 30 DE MARÇO DE J ~~!l 

Emenda Aditiva 

o Art. }o e seu Parágrafo Único passam à seguinte redação: 

"Art. 1 ° - Fica instituida 8 Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Fiscalização, devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro Agrônomo, 
Zootecnista, Químico, Farmaceutico e Médico Veterinário do Ministério da Agricultura, 
do Abastecimento e da Reforma Agrária, em exercicio das atividades de fiscalização e 
controle de produtos de origem animal ou vegetal. 

Parágrafo Único - A Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização a 
que se refere este artigo será concedida aos servidores com carga horária de quarenta 
horas semanais e, no caso dos Médicos Veterinários será conc!,dida em apenas uma das 
jornadas de vinte horas." 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda visa incluir os Médicos Veterinários na percepç~ da gratificação ora 

instituida 
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2148 Sexta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA ADITIVA 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N°. 958 DE 30/05/95 

Acrescenta-se à redação do Art. 10 

MP 958 

- Fica instituída a Gratificação de Desempenho e 

Fiscalização devida aos ocupantes dos cargos efetivos de engenheiro 

Agronônomo, Zootecnlsta, Químico e Farmacêutico do Ministério da Agricultura, 

do Abastecimento e da Reforma Agrária, em exérciclo da atividades de 

fiscalização e controle de produtos de ongem animal ou vegetal, bem como aos 

servidores administrativos de nível intermediárro e superror, em exercício de 

atividade de apoIo direto à fiscalização e procuradoria, lotados na Unha de 

Arrecadação, Fiscalização, Cobrança e Procuradoria do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão dos servidores administrativos, de nível intermediário e 

superior, da Linha de Arrecadação, Fiscalização, Cobrança e Procuradoria é 

medida de relevante justiça, tendo em vista que desenvolvem atividades de apoIo 

direto à fiscalização e a Procuradoria, eis que conjuntamente com os Fiscais e 

Procuradores, hoje detentores da GEFA, Gratificação de Estímulo a Fiscalização 

e Arrecadação, são responsáveis pela realização da receita da Previdéncla Social 

do País. 

Cumpre esclarecer, todavia que esses servidores fazem o suporte 

técnico, de grande complexlbi/idade e responsabilidade que compreende 

execu~o, cobrança e controle da Arrecadação Previdenclárra, envolvendo grau 

de dificuldade na pesqUisa, controle e cobrança, mediante aplicação da 

Legislação Tributána e PreVidenciária e Atos Normativos complementares às 

situações diversificadas. 

Cabe destacar que as responsabilidades desses servidores são 

equivalentes às dos Técnrcos do Tesouro Nacional - TIN, estes agraciados com 

percentual de Retribuição Adicionai Variável- RAV, vantagem paga aos Auditores 

do Tesouro Nacional. 

A Constituição Federal corsagra o princípiO da isonomia, portanto 

deve encontrar, na prática, o respeito à regra de que função igual, igual 
retribUição. 

A proposta ora apresentada não irá ocasionar aumento de despesa 

e nem afetar o erário, pois dependerá exclusivamente do esforço dos servidores à 
realização e à elevação da rece:ta. 

É de relevante Justiça e sua inclusão no texto que ora se examina no 

Congresso Nacional. 
Sala das Sessões, 04 de abril de 1995. 

Presidente da Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

Abril de 1995 
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MEDIDA PROVISORlA N" 958, de 30 de março de 1995 

EMENDA ADITIVA 

.\crescente-,e, ao artl~o 1°, o "e~uinte par:í~rafo: 

"Arr. 2" ... 

§ 2" .. \ Gratificação de que trata o "caput" é devida, ainda, aos servidores: 
I - ocupantes de cargos de Fiscal de Abastecimento c Preços da SUNAB; 
11 - ocupantes de cargos de Fiscal de Derivados de Petróleo e Óleos 
Combustíveis do \llnlstério de Minas e Energia; 

, 111 - ocupantes de cargos de FiSCaiS de C.1dastro c Tributação do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária; 
IV - ocupantes de cargos de Fiscais de Tributos do Açucar e do Álcool; , 
V - ocupantes de cargos de Agente de Inspeção Sanitária e Industrial ~ç . 
Produtos de Origem Animal. 
VI - ocupantes de cargos de nível superior do InstItuto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária cujas atribuições sejam exclusiva ou 
comprovadamente princIpais de fiscalização. VIstoria, avaliação e 
cadastramento de imóveis ruraIs para fins de reforma agrária. 

, JUSTIFICAÇÃO 

A 'solução do problema da ISOOOlllla não se furá sem que se tenha uma VIsão do conjunto 
da AdlIllrustração O deferunento de vantagens a categonas especificas ou nem tanto. a guIsa de IsonOlllla. 
exige que sejam COIISlderadas também aquelas que exercem atIVIdadeS de mesma natureza. especIalmente 
em áreas como a de fiscalização e U1Speção federaIS. 

Não há soluções fáceiS. nem Instantâneas. para um problema que foi agravado ao longo 
dos últunos 20 anos pela multiplicIdade de leIS e regulamentos que dIferenCIaram o que merecIa 
tratamento Igual e igualaram o que devena ser diferenCIado 

A presente emenda VIsa chamar a atenção para o problema. em especIal para que sejam 
consideradas as catcgonas elencadas também como chentela para eventuals correções remuneratonas que 
tenham - como ponto de partida - a atnbulção de remunerações IOa1S chgnas e JU,stas aos sefVIdores. tendo 
como ponto de partida as suas rcsponsablhdades e tarefas 

~ k ~11 \\lthr 
.I; 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N" 958/1995 (AditIva} 
Autor: Senador Lucídio Portella 

PROPÕE-SE A SEGUINTE REDAÇÃO AO APTlGO }O 

DA MP 958, de 31/03/95 

ARTIGO l° - FICA INST111JlDA A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE 
FISCALIZAÇÃO AOS 'OCÍlPANTES DOS CARGOS EFETIVOS DE ENGENHEIRO AGRÓNOMO, 
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ZOOTECNISTA, QutMICO E FARMACRrnCO DO MINIsTÉRIO DA AGRICULTURA, DO 
ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRÁRIA, EM EXERClcIO DAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE DE PRODtITOS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL, E AOS ENGENHEIROS AGRÓNOMOS, 
ORIENTADOREs DE PROJETOS DE ASSP.'NTAMENTO, FISCAIS DE CADASTRO E TRlBtITAÇÃO RURAL 
E TÉCNICOS DE CADASTRO RURAL DO !NeRA. AtITARQIJIA INTEGRANTE DESTE MESMO 
MINIsTÉRIO, QUE DESEMPENHAM A ATIVIDADE DE FISCAI.!ZAÇÃO E ASSESSORIA A IMÓVEIS 
RURAIS PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA 

mSTIFICA TIV A 

o INCRA tem, em todos os seus segmentos, o processo 
de fiscalização com a finalidade de realizar dimensionamento dos imóveis rurais, a 
avaliação de produção animal e vegetal, a verificação de dados desapropriat6rios, 
viabilizaçlo técnica de assentamentos rurais e, ainda, o lançamento das taxas de serviços 
cadastrais. 

No entanto, a Medida Provisória nO 958 que define a 
gratificaçlo de desempenho e a gratlficação de desempenho e fiscalização para o 
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, exclui exatamente 
categorias do órgão que, sendo parte integrante deste Ministério, fiscalizam e assessoram 
as ações de Reforma Agrária 

Por estas razões e para que se garanta pelo menos uma 
, isonomia interna no próprio Ministério e na Autarquia, venho apresentar esta emenda à 
MP 958 

Brasília, 5 de abril de 1995 

APRESENTAçlc) DE EMENDAS L 
['JSi ~';!lli "'I'-tv\-f:.-~-I-D-A--'P'-f<..-\)-IJ-I-S-O-R..I ~-s-<c'-:/-q-~-----

J 

1 

r.:------------------"oo------------_____ -, 
, O . .,....... !: o· kMT\T"'... S O . IICDIfCA'M 4 fl}=~ MlTNIl • O .. 1u.I,nun'IVQ lLaAI. 

Cõ~"" ~ C)~'''---"'"T: \-- ........ o--~-- ... ·.J---.----AL, .... ,----, 

r.------------------------~--------------------------~ 

Inclua-se, no caput do artigo lO, in fine, a expressão: " bem como aOI tknicos 
agricolu, fiscais de cadastro e tributaçio rural, técnicos de cadastro rural, 
topógrafos e engenheiros agrônomos do Incra, que "exerçam atividades 
rJKaJlzadoru no Ambito da Reforma Agriria." 

Abril de 1995 
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JUST1!ICAÇÃO 

A emenda, visa corrigir a injustiça perpetrada contra os servidores do 
INCRA, participantes do processo de fiscalização das ações de reforma agrária, Como o 
INCRA é órgão integrante do Ministério da Agricultura, trata-se, antes de mais nada, de 
estabelecer isonomia interna entre esses órgãos 

SALA DAS SESSÕES, EM 05 DE ABRIL DE 1995 

DEPUTADO ALDO REBELO 
UDER-PCdoB 

Sexta'-feira '1 2151 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ~,) ~;H'l> 'í ,6, , I 
{?"Ô'47!5], .r M~ ,9,58" de,30 d,e março Q.e·:~~~:'-----___ o ----~ 
r L_.JiE~U!.l:L~E~R!:-.JiR~I:J:B!l:E!..:!I~R~O~ _____ "'_'OO_-_-_-_ -_-_-_ -_-_-::_ -_-_-_-_ -_-_-_-:_ -_ -_ -_ -_ -_ -"....J\I' L.-...l'~~;",: 9 .. ;o_?,,_ru_"'_O __ J-J 
... ____ -= _________ ~=_-flrJ------------------.., 

1 o -....... 2 IXJ ~ ...mTUlTM 3 o . ..,.ruTM. 4 o -"M'I'I& 9 o -SlMSTlTunn,o tU)U.L, 

... ---------------------TD~-------------------___, 
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Medida Provis6ria nQ 958 , de 30 de março 

'EMENDA SUBSTITUTIVA 

de 1995 

o Art. 22 da- ,MP '958! de- 1:9,95" passa a ter a segul.nte reda-
ç!o: , 
" Art 22: Fica instituida a Gratificação de Desempenho de Ativi­
dade de Proteção ao VOo, devida aos ocupantes dos cargos efetivos 
de niveis superior e intermediário do Grupo Defesa Aérea e Con­
trole de Tráfego Aéreo - DACTA e aos servidores de nivel superior 
e intermediário que desempenham as meSmas atividades, desde que 
estejam no exercicio das funções pelo menos há dez anos, em 6rgão 
ou unidade de Controle de Tráfego Aéreo, na forma da Regulamenta-
çllo." . 

JUSTIFICATIVA 
O Sistema DACTA foi implementadO e tem sido operado por ser­

vidores de diversas categorias, que executam as mesmas tarefas, e 
têm as mesmas responsabilidades, a mesma carga horária e o meSmo 
local de trabalho. t justo, portanto, que lhes seja concedida a 
Gratificação de Desempenho de Atividades de Proteç!o ao Vôo, que 
atualmente s6 é concedida ao Grupo DACTA 1300. 

A extensão da gratificação referida se justifica pelos as­
pectos acima citados, principalmente considerando-que s!o poucos 
os servidores püblicos civis na área técnico-operacional do Sis­
tema DACTA. O ônus desta extens!o ser4 da ordem de' . 4' do valor 
total de R' 180.542,70 (cento e oitenta mil, quinhentos e quaren­
ta e dois reais e setenta centavos), que cor responde ao valor da 
aplicação da medida sem a extens!o, conforme a tabela em anexo. 

t, portanto, fundamental a ampliaç!o do Artigo 22 da 

MP 958/95 , pois é justa e merecida. 

Sala de Sessões, em 

'----------.. -. .. 
] 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 958, de 30 de março de 1.995. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-",: os parágrafos ?:" 3° co 4° do artigo 3°. 

JUSTIFICAÇÃO 

• Os parágrafos 2' e 3" que propomos supnrnir tratam de matéria que. a rigor, não deve ser 
contemplada na UI Trata-se de SItuaÇão - o afàstamento de servidores para o exercíCIO de cargq e função 
de confiança ou eqUIvalentes - que Já se acha regida pelos artIgOS 93 e 102 da leI n' 8.112 e Icgis1açoes 
específicas. Assun, cumpre ao Poder &ecuuvo, ao regulamentar a gratific'ação, estabelecer eventuais 
restriçqes, bem como exceções a elas, de modo a melhor adrmnistiar a concesSão da vantagem,- desde que 
atendidos os princípIOS da unpessoalidade e da legalidade. 

Quanto ao parágrafo 4', é totalmente dcmecessário, à medida que o pagamento das 
vantagenS em coajUDto, de forma alo cumulativa é absoIutameIItC óbvio, já que incidemes sobre bases 
de cálculo específ}cas, diferentes e fixadas em lei, Nenhuma iatcrpn:taçio é possível 00 sentido de 
propICiar que sejam mcidentes uma sobre a outra., o que caractcr:izaria a cumulat1vidadc. Além disso, o """""""':::s::: ~_ ............ a_a_ .. ~ 

MP00958 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 958, DE 1995 . 

Cria a Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Fiscalização, a Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Proteçio ao Vôo e dá 
outras providências. 

EMENDA 

Dê-se ao "caput" do ano 3° a seguinte redaçio. 

"Art. 3° As Gratificações de que tratam os arts. l° e 2° teria 
como limite máximo 2.238 pontos por servidor, correspondendo cada 
ponto a 0,1820"10 e 9.09360/. do maior vencimento básico dos 
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respectivos níveis superior e intermediário, observados o disposto nu 
art, 2° da Lei nO 8.477, de 29 de outubro de 1992, e os limites 
estabelecidos no an \2 da Lei nO 8 460, de'\Tde setembro de 1992, 
e no an 2° da Lei nO 8 852, de 4 de fevereiro ~de 1994 

JUSTIFICATIVA 

A modificação ora proposta consiste na equiparação dos percentuais 

atribuídos às Gratificações de Desempenho criadas pelos arts 1 ° e 2°·da Medida Provisória n° 

958. de 1995, aos percentuais relativos à Gratificação de Desempenho e Produtividade; 

instituída pela Medida Provisória nO 957, de \995, para as carreiras de finanças. controle, 

orçamento e planejamento, tendo sido ambas as Medidas publicadas no Diário Oficial da 

União. de 3\ de março deste ano 

Com eteno. não há razão para a dlscnmmação Imposta pela MedIda ProvIsória 

nO 958. que. como cnteno de cálculo das gratificações de que trata. fixou o percentual de 

0.0936% por ponto para os servidores de mvel supenor. Esse mesmo percentual. no caso aa 

Medlaà Provlsona nO 957. e de 0.1820%. não se 'Justificando tal dlscrepància em face do 

pnnClplO, constitucional da isonomia 

Sala da Comissão, em de .... de 1995 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 958. de 30 de março de 1995 
I' 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redaçio do § 2° do art 3° para a seguinte. supnmmdó-se o § 3°, ' 

"Art,2°' .. ' 
§ 2°, Os servidores titulares de cqos de que tratam os art. 1° e 2" perceberlo as 
Gratific:açiiell de q1IC trata esta Lei nas situaçiiell de efetivo exercício previstas no art. 
IOZ da Lei n° 8.IIZ, de 1990, cujo desempenho será aferido, quando couber, Da 
forma do recuta-sto 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda VIsa assegurar que a Gratificação ora criada seja deferida aos 'Servidores em 
todas as Iupóteses de efetivo exercício previstas na Lei nO 8 112, de 1990, protegendo-se aqueles 
que. em razão do mteresse público. em especial os que se achem cedIdos ou requisitados por 
outros orgãos no mteresse da adllJlnIstração 

Sala das Sessões. \)41 ~\ 

Abril de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE .. EMENDAS l J 
-- .- -- .-------" --- -,.ltoPoslçio-·---~·- ----. -- -----
, EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA N2 958 DE 30·03-95 

r L._-_-_-_-_-_-_-_~-D~E~P~U~T~A_D-_O-_-_S-_A-_L~O-_M-_A::--_o-_AU_~""_R_U_Z ____ -_P_F_L_-R_R _____ ....JI -I' - ~ o'8"TU,"'O -. J 
I· .~-----"" -.-------------' --IL. _____ ,_U:::. SUPAfSSlYA 2 o ~1J9ST'TUIT""A 3~, "'OO'rlCAnVA 4 ~ - ADIT"/. 9 0- SU'STlfumvo GI.OUt. 

r DÊ-SE AO ART. 39 DA MEDTDA PROVI~Ó~-I-A--A-S-E-,G-U-J-N-T-E--R-E-D-A-Ç-Ã-O-'-----'--~ 

'A~T. 3º AS GRATIfICAÇÕES DE QUE TRATAM OS ARTIGOS l° e 22 TERÃO 

CQMO LTMITE MÁXIMO 2.238 PON~OS POR SERVTDOR. CORRF.SPONDENDO CADA 

PONTO A 0.1820% E 0.OQ~6 DO MATOR VENCTM~NTO BÀSTCO. RESPF.CT~VA-

~1EN1'E DO NÍVEL SUPERTOR E no NfvEL TNTERMEDIÁRIO. OBSERVANDO O 

DISPOSTO NO' ART. 2º DA LEI N° 8.477 DE 27 DE OUTUBRO' DE 1902. E 

OS LIMITES ESTABELECTDOS NO AlT. 12 DA LEI Nº 8.460. DF. 17 DE SE­

TEMBRO DE lQ92. E NO ART. 2Q DA LFT N° 8.852. DE 4 DF. FEVr.Rr.TRO 

DE 199<1. 
.?USTIfICATIVA 

OS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS. QU1MTCOS. FARMACÊUTICOS. ZOOTECNTSTAS DO 
MTNISTÉRIO DA AGRICULTURA DO ABASTECTMENTO E DA REFORMA AGRÁRIA. 
ENCARREGADOS DA FISCALTZAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E VEGFRAL. 
PLEITEAVAM. JUNTO AO MTNIsrtRIo DA ADMINISTRAÇÃO E REFORMA DO FSTA­
DO A GRATIf,CAÇÃO DE ESTÍMULO À FISCALTZAÇÃO E ARRECADAÇÃO - GFFA. 
CONCEDlDAS AOS fISCAIS DO TRABALHO, FTSCAIS DA P~EVIDÊNCIA E AOS 
AUDITORES fISCAIS. O GOVERNO fEDERAL RESOLVEU ATENDER O PLEITO, DE 
fORMA PALFATIVA. ATRAVfs DA CRTAÇÃO DA GRATIFTCAÇÃO DE Or.SEMPENHO 
DF. 4TIVIDADES DE FISCALfZAÇÃO. PFLA MFDJDA PROVISÓRIA 807, DE '0 
DE DEZEMBRO DE 1094. CONCED~DA À~ CARREIRAS DE FTNANÇAS E CONTROL~. 
PLANEJAMENTO E ORÇA~F.NTO. ESPECIALISTAS EM POLfTTCA E GESTÃO GOVFR­
NA~IENTAL. TÉCNICO DE PLANEJAMENTO. NTVEL SUPE~TOR E NTVEL MÉDTO DO 
INSTtTUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA OCORRE QqE NAS REEDTrÓES 
nA~ MEDIDAS QUE CRIARAM AS REFERIDAS GRATIFICAÇÕES. ALTEROU-SE A 
PONTUAÇÃO REfERENTE À GRATIFICAÇÃO DF. DESEMPENHO E,PRonUTTVIDADr. DO 
NÍVEL SUPERIOR, DOBRANnO-A EM RELAÇÃO A GRATIFICAÇÃQ DE DESENPENHO 
DE ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO. 

[------.. = ______ -tzern . .L.-~ ____ _ 

~----------l~----------l 

MPV N° 958. DE 30 DE MARÇO DE 1995 

Emenda Modificativa 

O § 2° do Artigo 3° da.MPV 958 passa à segumte redação. suprimindo-se. em 

consequência o § 30
• 
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"Art:3a - ... 

§ 2° - Os servidores titulares de cagos de que tratam os artigos I ° e 2°, quando 
cedidos nas situações de efetivo exercicio a órglo5 ou entidades dos Poderes da Unilo, 
dos Estados, Municípios e do Distrito Federal farlo jus à gratificaçiO prevista nesta Lei.· 

ruSTlFlCATIV A 

A presente emenda visa proteger os servidores que encontram-se cedidos 
ou requisitados para outros órgios governamentais. no inter~ ~a administraçlo 
pública. Tais afastamentos encontram-se previstos no Regime Jurídico Unico em seu Art. 
102. 

s .. "o,~~ 
PTB-DF 

rvlEDlDA PROnSÓRIA N° 958, de 30 de março de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao artigo 3°, o seguinte parágrafo, onac couber: 

"§ . A Gratificação de que trata o "caput" terá como 1urute maxuno. a partir de 1° de 
abn1 de 1995, 2.238 pontos por servIdor, corrcspondc:ndo cada ponto a 0,1820 % do 
maior vencimento básiCO, respectivamente, do nível supenor c do nível intcrmedJáno, 
observado o lurutc estabelectdo no art 2° da lei nO 8 852, de 4 de fevereiro de 1994 H 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora proposta visa igualar a Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Fiscalização e de Proteção ao Voo â Gratificação de Desempenho e Produtividade, cujo valor 
foi alterado por Medida Provisória editada na mesma data. Trata-se de medida necessária para 
tratar vantagens de mesma natureza de forma igual, pemutindo remunerar adequadamente os 
seus beneficiários .. 

Sala das Sessões, '\ /u./ ~ \' 

Jt~It:'~· 

APRESENTACÃO DE EMENDAS l 
R ·~~?;]r .. ------I'!-E-D-I-D-A-P-R-D-V-I-S-O;;;o': 958, DE 1995 

J 
.... 
F_-_____ -::_-_-_-_-:_-_-_-_-:_-_AU_T .. __ --_ -_ -_ -_-_ -_ -_ -_ -_ -_-_--_ -_ -_ -:_-_ -_ -_ -_-_ -_ -_ ~~I C· oi -33"-7' .~ L DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA . ____ ---1 
0:-________________ 

11

1"" ______________ ,.; • ..:. __ .... 

t 
r"O'"---, r="T~' ---,--- ...... t1lo'..,O--.....-__ t-.c'I, __ -. ___ AlINtl. 
~1/0~ .~~ __________ ~ __________ L-__________ ~ __________ ~ 

r.l·----------------------nno------------------------~ 
Acrescente-se onde couber na Medida Provisória em 

eplgrafe, a seguinte redação: 

Abril de 1995 
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" O incIso \, I) art~ 1~ da Lei N~ 8.538, de 21 de dezembro 

de 1992, para a seguinte redação. 

I - Servidores lotados no Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, ocupantes dos cargos efetivos de : 

a) Procurador AutárquIco; 

b) Engenheiro ; 

c) Arquiteto. 
JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta atende ao pnncicio da isonomia, ou 

equidade de vencimentos e salários, para os cargos de atnbuições iguais ou 

correlatas, previstas no parágrafo pnmelro, do artigo 39, da Constituição Federal 

de 1988, uma vez que os Engenheiros e Arquitetos Integrantes do Quadro 

Funcional do Instrl:uto Nacíonal de Seguro SOCial - INSS têm atribuições 

regimentais relatiVas à avaliação de bens móveiS e imóveis oferecidos em 

garantia real de débitos preVidenciários elou avaliação de ImóveiS para dação em 

pagamento desses débitos e à nscalização na construção civil, com a 

consequente arrecadação de contnbuições previdenclánas, e por consequêncla, 

com atl'lidades e<1ul'lalentes àS dos Fiscais de ContribUições PreVidenCiárias. 

Portanto, intimamente Vinculada à fiscalização e arrecadação 

de contnbuições previdenclàrias, as atribuições funcionais ( Regimento 

Interno - artigo 45 inciso V ) e profisslnonals ( artigo 7º - alínea "c·, da lei 5 194 

de 24-12-66 ) determinam aos E_ngenhelrQS e ArqUitetos do Quadro FuncionaI do 
INSS a avaliação de bens móveis e Imóveis oferecidos em garantia, quando do 

parcelamento de débitos junto ao INSS, elou a avaliação de imóveis para dação 

em pagamento desses débrl:os, e ainda o exame e aprovação de laudos periciais 

relativos à avaliação de bens oferecidos em garantia. 

- AS~lm, aprovada a garantia pela àrea de Engenharia, as 

Procuradorias do TNSS têm o embasamento técnico para a solicitação de 

parcelamento do débito através de dação do Imóvel avaliado, gerando-se então .0 

pagamento de contribuições previdenciárias em atraso, por falta de liquidez do 

devedor. 

- A fiscalização, classificação, Vlstonas e avaliações de 

ImóveIs elou obras são atnbulções privadas de Engenheiros e ArqUitetos, nos 

termos da Lei NQ 5 194, de 24-12-66, com aplicação fiscalizada pelos CREA"s e 

CONFEA. 

- Embora os Engenheiros e Arquitetos da Prevldênclá SOCial 

tenham atribUIções regimentais correlatas às dos FiscaiS de ContribUIções 

Prevldenclànas ( artigo 48 - incIso VI - Regimento Interno do INSS) ou seja, as 

de fiscalIZação e arrecadação das contribuições preVidenCiárias, aqueles 

percebem, a título de remuneração, apenas o valor da referênCia, sem direito à 

GratIficação de Estimulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA 

- Se esta situação de Injustiça perSistir, ela trará flagrante 

descumpnmeto da 110rma constJtucional, com IrreparáveiS prejuízos ao 

desenvolVImento dos serviços de Engenharia da PreVidênCia SOCial, provocando 

constrangimento e desmotrvação aos Engenheiros e Arqurl:etos do INSS que 

terão que conviver com tamanha deSigualdade. 

- Ao contráriO, se reconheCido o direJto , essas vantagens 

relativas à-natureza do trabalho IndUZIrão ao Incremento da arrecadação, sem 

acresclmo da carga fiscal, funCionando como Instrumento gerenCiai de estímulo 
ao aumento da produtMaade e de eficácia das açOes desempenhadas. 
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- Esclareça-se aitlda que, além de se tratar de uma 

reivindicação que se entende dits maIs justas, a aprovação da Gratificação de 

Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA para o's Engenheiros e Arquitetos 

do INSS, VIria atingir um total de apenas 288 ( duzentos e oitenta e oitO) 

funcionãrios ( atIVos e inatIVos ), o que representa menos. de 2.5% ( dois e meio 

por cento) do efetivo que percebe tal gratrficação' do INSS, que são os Fiscais e 

Procuradores. 

7ld;rd­
~-------------------

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1 

\ 
[057 ô4.1 95]1' L-____ -_M_E_DI_D_A_P_R_O_V_IS_O_R_IÀ_'9_oS_S:_D_E_3_-0_.3_: 1_9_95_-·_··_·-_-_-=_-··~~_ll 

'--[~_S_EN_A_DO_R_JO_N_A_S_PJ_NH_Ê_'1R_O_-_-_____ ---JI r"f ,"O"TO.~O- ] 

9 0- 5U8S"lTU1'TIVOOL.OI'IA!.. -----"] 

C ":" -~C ... __ ._-.:_"_'I"J.j_' __ ---' ____ O'_'A_G"_.,_"=========~_'_.,ç_.,,_-::_-:_-,,,J..-_-:_-_-_ .. _.Nf_A_~ __ ....j 

flÕ'------------------ ,,,., --------------------..... 

1

1 Inclua-se onde couber, na MedIda ProvIsórla n° 958, de 30 
de março de 1995, artlgo específlco com a segulnte redação~ 

l"Art. Fica InstItuída a GratIfIcação de AtIvidade de 

\
'FiSCallzação aos Geólogos e Engenheiros, do. Qepartamento 
Nacional de ProduCão MIneral - DNPM e aos fIscaIS de derivados 
do petr6leo e outros combustiveis do Departamento Nacional de 
Combustiveis - DNC, em exercicio de flscalizaç!o das atividades 
de minerac;:ão e derivados do petr6leo e outros combtlstiveis .'L 

JUSTIFICATIVA 
A iniciativa de apresentar essa emenda visa corrigir a 

discriminação sofrida pelos Fiscais do DNPM e DNC que, estando 
incluido nó prpjeto de Medida provis6r~a, remetido pela Secretaria de 
AdministraçJo Federal ào Casa Civil da Presid~ncia da República, a 
concessão de gratificação pelo desempenho da atividade de 
fiscalização, foram excluídos .quando da ediçlo das MP 807 e suas 
reedicões subsequentes, que assegurou a manutenção de gratificações a 
outras categorias de agentes fiscais de outros Ministérios. 

Cabe ao DNC a importante tarefa de fiscalizar as empresas 
do comercio de derivados do petr6leo e outros combustiveis, enquanto 
que ao DNPM compete controlar e fiscalizar as atividades de mineração 
em todo o territ6rio nacional. No total, sAo 351 servidores lotados 
no DNPM e DNC que desempenham as atividades de fiscalização. 

Esses servidores recebem remunerações inferiores, enquanto 
outras categorias de servidores exercendo funções assemelhadas, slo 
recompensados com gratificações específicas do desempenho da 
fiscalização. 

A incluslo dessa gratificação visa assegurar o principio 
da isonõmico na administraçlo pública e dar a esses servidores 
melhores condições, tendo em vista a importlncia do controle e 
fiscalizaçlo dos recursos minerais e energéticos e 'a elevada 
responsabilidade atribuida aos fiscaia do DNC e DNPM, sujeitos a 
pressões e resistlncias geralmente oferecidos aos agentes 
fiscalizadores. 

~;:) .... 
~~---- ----l 

Abril de 1995 



Al:ril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISsAo MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 959, DE 30 DE MARÇO DE 
1995, QUE "DISPOE SOBRE OS QUADROS-DE CARGOS DO 
GRUPO- DIREÇAo E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS 
DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA, E DA OUTRAS PROVIDêNCIAS". 

CONGRESSISTA EMENDA N° 

Deputada MARIA LAURA. 001. 

@000:1. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 959 de 30 de março de 1995 

EMENDA ADITIVA 

Dispõe sobre os quadros de cargos 
do Grupo Direção e 
Assessoramento Supenores - DAS 
da Advocacia Geral da Uruão 

Inclua-se, onde couber, o segumte artigo 

"Art 6°. São fiinçôes de confiança, a serem providos exclusivamente por 
servidores regidos pela Lei nO 8.112, de Im, os cargos do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores e Funções Gratificadas infenores aos dois mais altos níveis hierárquicos de cada 
orgão ou entidade da Administração Federal direta, autárquica e fundacional 

Paragrafo único Serão de livre proVImento até 40 % dos cargos de 
assessoramento de cada órgão ou entidade referidas no "caput" " 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente edição da MP excluiu a redação. anterior dada ao frt. 6°, que 
suspendia a eficácia do art 6° da Lei nO 8 911, já que haVIa perdido o sentido com a revogação, 
pela Medida Provisóna nO 831. daquele artigo. Todavia, a sua redação configurou-se, quando 
editado inicialmente na MP 554, em um autêntico "contrabando palaciano", condicionando a 
eficácia do paragrafo único do art. 6° da Lei nO 8 911, de Ii de julho de 1994, à unplantação 
de planos de carretra na Adnunistração Federal O refendo paragrafo único do art. 6° da Lei nO 
8.911 foi um dos mais notáveis avanços da Administração Pública ao determinar que apenas os 
cargos de confiança dos dois niveis hierárquicos superiores seriam, doravante, de livre 
provimento, devendo todos os demais ser providos apenas por servidores ocupantes de cargos 
efetivos. 

E uma condição Irracional e absurda e não merece a menor chance de acolhida 
Pnmeiro, por ser materia estranha ao objetivo da Medida Provlsona. Segundo, porque torna 
letra morta a detenrunação de que todos os cargos de confiança infenores aos dois mats 
elevados ruvels ruerarqUlcos da Adrrurustraçào sejam providos exclUSivamente por servidores 
publicos ocupantes de cargos efetivos Esta regra, que Impediria o loteamento fisiolÓgICO de 
cargos de confiança fOI um enorme avanço no sentido de propICiar a profisslonahzação e o 
fortalecunento dos quadros da adrrurustração direta. autarquica e fundacional. obrigando os 
dirigentes a recrutarem intra máquina os dmgentes ate o ruvel de DAS - 4, pelo menos, e fOI 
proposta pelo propno Executivo TodaVIa. manobras palacianas trataram de ÍnVlabtlizar a sua 
aplicação enquanto os referidos "planos de carreira" não forem aprovadõs - o que pode levar 
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anos para ocorrer - não se aplica a -exclusiVIdade Além disso, não é necessano estabelecer esta 
condição a norma cuja aplicação fica condicionada não guarda relação de dependência com os 
"planos de carreira", mas sim de complementaridade. já vigora norma que limita o acesso a SO 
% dos cargos de DAS 1 a 3 a servidores "do quadro do órgão ou entidade", em outros casos, 
há determinação de preferência para provimento de cargos por servidores de determmadas 
carreiras. conforme o órgão. mas nada justifica uma reserva ampla de cargos num determinado 
órgão ou entidade para servidores de uma carreira específica, regida por determmado plano. 
Sob o manto de uma pretensa sujeição a planos de carrerra, o que o art 6° pretendeu fazer foi 
"melar" indefinidamente a aplicação da regra, que teria como efeito o impedimento de que 
Ministros de Estado e o Presidente da República possam prover os milhares de cargos de 
confiança de nivel mais baixo com pessoas estranhas ao serviço público, burlando o ingresso 
por concurso publico Gá que muitos destes cargos têm sido cnados apenas para contratação de 
técrucos que nenhuma "comissão" exercem} e promovendo uma fOrmá de terceirização 
completamente irracional. 

Propomos. assim, o revigoramento da regra do art 6° da Lei n° 8911 de modo 
a garantir a moralização e a profissionalização do provimento de cargos comissionados na 
Administração Pública. 

Sala das Sessões, ,/4/e\ 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARFCER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 960 DE 30 DE MARÇO DE 1995. QUE 
"DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI N° 8.742. DE 07 DE 
DEZEMBRO DE 1993. QUE DISPÕE SOBRE A ORGANrZAçÃO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS FMENDAS N(JMEROS 
- -.. - -

DEPUTADO EDUARDO JORGE ........ 002,003.004.006.008. 
DEPUTADO FLÁVIO ARNS ...... '" ........ 009. 
DEPUTADA RITA CAMATA ••••••••••• > • 001,007. 
DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA ............. 005. 

. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ] 
r;------------- P-.oposlCio-------------, 

\' ~edida Provis6ria n!l. 960, de 30 de ~arço de 1995 • 

..- --__ -------.UT<,.--------------. r Deputada RITA CAPlATA 

-----,-- '··'·'''F'-__ -, __ 1f.iC'!iJ ---.,----41.t' .. EI.----, r-=ü;'/'ôC] LG--..:1_!!_·"_·a' __ I..-.-_-_
u 

__ ~ ____ ~ ___ ----' 

~-------__ -------------__ ~TO __ ---_________________ __. 

f' 
! 
I 

SL\pr-l.m,~-Le. (lo êrt_ jQ <Ji:'\ ITjedtd~.t IH't'DV:LCÓY'1.u ,n~ <,.'60" de 30 
de marco de 1995. a redaC~o proposta para o 69 do.art.· 
·,~0 d.;\ I~C'L n\~ :\./fl;~ .. de- ,I (\t) dC',,"em\wo dt2' \94:>. 
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J USTI F I CAçAr J 

A Med1da Prov1sór1a esva=1a a competlnc1a do Con­
(~~plho l'hulILtP<.tl <I<."> li~r~ .. l( ... tPfl(Ml(..\ ~)(.J(_I("I'I' c\lltk c:: (IH::-'(I10 (Ia I ... \lc:\ 

plena 1mplantaç~0. uma ve= que o 6Q do art. 20 da LOAS 
estabelec1a que é prerrogat1va do Conselho Mun1c1pal de 
Ass1stlnc1a Soc1al creder,c1ar os ,=erv1ços r,ab111tados a 
exped1r aval1aç.o e laudo da def1c1fnc1a para acesso ao 
benefl.C10 de prestaç.o cont1r,uada. A oart1r de 8.1:2.94. 
com a ed1ç;t\0 da pr1me1ra med1da. o credenC1amer,to dOS 

-PI'\,/lt"O(M ICúJ'(i\ cd::-l(:- rim p.\C_CMUU c( '_PI' {H::l1dIP!pculo (-:..~m I' (-?(JLl­

lamento governamental redu=1ndo seu controle pela ,=ocie­
dddp ( I v I I .. 

À 1;(·dc((~H} I'F(Jrl(l' tct l'f·L~ IYlr' ('\ I (I(',h P''''('(c'lldr' f::"'&{f.lull' 

\1 l~(\Il(·IIH" 1'luIlILljJd! de? I'" '-I' t\':Il( 1<.1. ~;P( li\l <lu pJ·ClCC:iC~(":.() dc? 

credenc1amento das eqU10es mult1prof1'='=1ona1'= dest1nadas 
I; (oml'l't"hH .l'(1 d(11 d('l I ( I (·n tc" IIt.n'·c\ «IIH \,1 I~\U drl IJ(?rlprir 1.(' 

(1,\ IJI'(lI: llt{ .. :~·(J «l!llIIIHc\(,L," 

-----------~TU" ... 

/ 

-r~-_~ __ . __ .. ----------

MEDIDA PROVISÓRIA N° 960, de 30 de março de 1995. 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
AssistênCIa SocIal. e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se. do artigo 1° da Medida Provisóna. a alteração proposta ao § 
60 do art. 20 da Lei na 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

,A alteração proposta pela Medida ProVIsória à Lei Orgânica da 
Assistência Social tem como escopo a exclusão do Conselho Municipal de Assistência 
Social do processo de credenciamento das eqwpes multiprofisslOnais destinadas à 
compro"lUtão dos deficientes para fms de concessão do beneficio de prestação 
contInuada. 
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A presente emenda "lSa. preservar a situação preVIsta na LOAS. 
mantendo a pamclpação do SUS. do INSS e dos Conselhos Mwticlpals no processo de 
credenciamento. 

Sala das Sessões. 5 de abJ.D de (1995 

~7-' ' 
~ardo Jorge - PT/SP 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 960, de 30 de março de 1995. 

Dá nova redação a diSpOSitivos da Lei 
na 8742. de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se, do artigo 10 da Medida Provisória. a alteração proposta ao 
art. 37 da Lei na 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da 
Assistência Social tem como escopo legalizar o descumprimento da Lei e adiar, ainda 
mais. os prazos deftmdos pela LOAS para concessão dos beneficIOS de prestação 
contmuada. 

A LOAS defmíu que tais beneficios seriam concedidos gradualmente e 
no máximo em até 12 e 18 meses, para os deficientes e Idosos, respectivamente. Ou 
seja: até no máximo dezembro de 1994, os deficientes deveriam ser totalmente 
atendidos, e até junho de 1995 a totalidade dos Idosos. A alteração determina que, no 
caso dos idosos, o beneficio será concedido somente a partir de 8 de junho. ou seja, 
mesmo que requendo há um ano, somente ao fmal dos 18 meses será devido, com 
evidente prejuízo para os beneficiários. 

A presente emenda visa, preservar os direitos dos beneficiários nos 
termos definidos pela LOAS, sem protelações que têm como único objetivo legalizar o 
descumprimento da Lei e reduzir despesas à custa do abandono dos necessitados. 

~7 r 
Sala das Sessões, 5 de /ab;;'1r~95 

'- /' --:/ 
~// 

Dep. Eduardo Jorge - PT/SP 

Abril de 1995 
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MEDIDA PROVISÔRIA N° 960, de 30 de março de 1995. 

Dá nova redação a dispositivos da 
Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social, 
e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do artigo 1° da Medida Provisória, a alteração 
proposta ao art. 40 da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgênica da 
Assistência Social tem como escopo restringir aos idosos o ~xercício do 
direito de requerer a renda mensal vitalicia. Esta alteração guarda relação de 
dependência com a definição, contida na mesma MP, de que somente a partir 
de 8 de junho de 95 será pago o benefício de prestação continuada, 
substitutivo da renda mensal vitalícia. 

Além de desnecessária, esta previsão só seria factível se 
aceitássemos a proposta de adiar a concessão do benefícIo de prestação 
continuada contida na mesma MP, o que somente virá prejudicar os idosos a 
que se destina o benefício. 

Para preservar a integridade da LOAS e dos benefícios que 
instituiu, propomos a supressão desta alteração. 

// I 
Sala das Sessões, 5 de ~<~;ce.-19'~5 L'7 I -

. /, 

duar Jorge - PT/SP 

l 
~·'iP00960 

J 
rr::-; •• tA ~ \.------------- .... 0'..,..--l?5!04~ ~'_M_P_9_6~O _________________________________________ ~~ 

r Dep. Sérgio Miranda 
.. '00------------

r.--------------- U""' __ -= ___________ ---. 
, O........ 2 O ~ sutnrrUITM. 3 ~ . MCQrlCA"" 4 O -lDlTlVA 9 0- SUI$TlTUITIVO el..DUL 

[17; ..... =lC ,-__ , Q_ .. ,_>O,_-_-_-_-_-,.J..-_-_-:_._ .. _ ... _ ... _O=========_''''''_s_' ~~~~~-=--=-==_AL_';._ .. _~ _ __l 
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Emenda a MP 960 

~odique-se o art 1° da !l.fP oõO, para que a redação proposta ao art. 37 da 

lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993. assuma o seguinte teor: 

"Art. 37 - Os beneficios de prestação continuada serão d.::vidos a partir da 

aprovação do respectivo requenmento. 

§ 10 A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de trinta 

dias a contar da data de sua protocolização 

§ 20 O decurso do prazo ~:;tabelecido no parágrafo antenor importará na 

imediata concessão do benefiCIO. em caráter provisório. 

Justificação 

Os prazos estabelecidos pela Lei 8742/93 para a wncessão desses 

beneficios exprraram-se. É a partIr de MP's sucessivas. edItadas desde o ano passado. 

que o governo tem se eximido dos pagamentos desses benetlclOs. Infelizmente. nào há 

mais como reparar essa protelação, j.í que tratam-se de créditos ,llimellticios não 

l·oncedidos. 

A moditicação pretendida nesta emenda "isa impedir que o~ beneticiados. 

idosos e portadores de deficiéncla t"\sim que sào lllcapazes de prover. por si ou pela 

propna familia. a sua sobrevivenLla, sejam prejudicados em mais tres meses. 

"'1'0,..----------------- U!kNATUIItA 

I . r' . 
-t [" '1' 

J 

MEDIDA PROVISORIA N° 960, de 30 de março de 1995. 

Dá nova redação a dispositivos da 
Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a 
organização da ASSistência Social. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 2°, a seguinte redação: 

"Art. 2°. Cabe ao Instituto NaCional do Seguro Social e ao 
MInistério da PrevidênCia e ASSistênCia Social a prestação dos 
benefíCIOS de que tratam os art. 20 e 37 da Lei nO 8.742, de 1993, 
devendo para tanto, se necessário, contar com a colaboração de 
outros órgãos e entidades da Administração Pública." 

Abril de 1995 
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JUSTIFICAÇÃO 

A redação dada ao art. 20 pela MP é desnecessária, face à 
definição de competências fixada na estrutura ministerial vl'~ent~, em que o 
Ministério da Previdência e Assistência Social assumiu as competência do 
extinto Min. do Bem Estar Social e da LBA no tocante à assistência social. Por 
outro lado, tem o condão de exonerar o MPAS e o INSS, sua autarquia 
executiva dos serviços previdenciários, de atender ao pagamento dos 
benefícios em prazo anterior a 10 de janeiro de 1996, com o que não podemos 
concordar, uma vez que a Lei Orgânica da Assistência já havia fixado prazo 
para este pagamento. 

Para preservar a Integridade da LOAS e dos benefícios que 
institUiu, propomos a alteração do dispoSitivo, na forma supra. 

ú:-' /' 
Sala das Sessões, 5 de abnl_ ~~95 

- PT/SP 

J 
'. ~------------- PIllOIO05ICÁO--------------, 

~7~4 795] " "'edida Provisória "!l. 960, de 30 de março de 1995. 

Lr __ -_Õ-_~~p~u_t_a_d_~~_R=I_T_A==C=A=PI=A~T~A~_-_'_u,_"" _____________ --'I j-'- ~ ;;;:*,o-J 
, 1] ~"S$'Y'" 2 =:J sutsTLTUITlVA 3 CJ 1oIOOIF'ICATl\It, 4 O -aorrlva 9 O -5UUTITUITIVO Gt..OtIAt. 

C}i't ~ LC __ -=~"'_~G_'~=~~~::_-_-_-_.,_._.G_".,_O~~~~::_-_-~_-_"_c,._)~====~====~_._tl;._[_"~~~=== 
.,,------------------.. "0------------------, I' 
! 
I Supr~ma-se o Art. ~Q da Med~da PrDv~sÓr~D nQ 960. de 30 

do Olii\lrt(J, (I(~ 1'';><,?'3. 

JUSTIFICAÇI!lO 

A presente emenda pretende suprtm~r o Art. :::9 da MP 960. 
pn3s Tt'rt> jn:,nt .. \lmf"ntp <> dIYC-iLc, ,.dqLltrltlc! ~ ,. P)(P("c:t.\t~­

va de d~re~to de m~lhares de portadores de def~c~enc~a e 
~dosos carentes que dever~am. de acordo com a LOAS. per­
ceberem o ben.fic~o da prestaç.o cont~nuada a part~r de 
<Je{rJmbr(~(/9/l p IHnho/t,)!,l., 1'(~(;P(-:.<.t1.vt.'mL~lll(~ .. 

A ;;Llpress.o proposta pretende t:l!o somente r'esguar-dar o 
dll'(illo .\dm\lI'ldn. 

.." .. Tu··------------------l ---;:."-(",'k-
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 960, de 30 de março de 1995. 

Dá nova redação a dispositivos da 
Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social, 
e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 3° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 3D
, que propomos suprimir, visa sujeitar o requerimento 

dos beneficios de prestação continuada á observância' de um prazo que não 
tem justificação: somente a partir de 1° de janeiro de 1996 os beneficiários 
poderão protocolizar seus requerimentos. A alteração proposta pela Medida 
Provisória à Lei Orgânica da Assistência Social tem como escopO restringir 
aos idosos o exercicio do direito de requerer a renda mensal vitalícia. Esta 
alteração guarda relação de dependência com a definição, contida na mesma 
MP, de que somente a partir de 8 de junho de 95 será pago o benefício· de 
prestação continuada, substitutivo da renda mensal vitalícia. 

Além de desnecessária, esta previsão só seria factível se 
aceitássemos a proposta de adiar a concessão do benefício de prestação 
continuada contida na mesma MP, o que somente virá prejudicar os idosos a 
que se destina ó benefício. 

Para preservar a integridade da LOAS e dos benefícios que 
instituIu, propomos a supressão desta alteração. /' 

Sala das Sessões, 5 de a~J;~d.e!í 11o/J 
5 

,-' 1 
/..-f/;~./ 
~ : 

~f~rdO Jorge'- pT/SP 

,"o'os!Clo----_-------__ --. 
~~:~ LI' ______ ~M~E~D~ID~A~P~R~O~V~IS~O~R~I~A~n~Q~g~60~/~9~5~ ________________ ~ 

r' ..,TOO-------------,I C:~~TuÁ~.-J 
L _____ ~DliE~P~"~TAAllDllO_EuIWAU\!UT~O_AARwN~S~ ____________________ ~_ ___ _ 
~--------------------"N-________________ ___, 

, O . 1Uf'fII(.... 2 O -IUllTITIJJTNl 3 íX]. NOOInCAtr.Il 4 O .. ADITIVA 9 O .. SUlltTlTUrTlYQ tLOML. 
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~MENDA MODIFICATIVA 

Dá nova red3ção a disp~sitivos da Lei nº 8.742, ds 07 de dezem -

b~o de 1993, q~e jisp5e sob~e a organização da Assist§ncia So­

cia1 e dá outras providênC18s. 

Dê - se ao Art. 3º da Medida Provisória nº 960 a segJinte reda -

ção: 

n Art. 3Q O requerimento de benefício de prestação 

continuada, de que trata o Art.37 da lei nº 8.742, 

de 1993, será protocolizado a partir de 1º de abri 

!!e 1995. 

JUSTIFICATIVA 

Entendemos que a m3téria trata da estrutura social do p3ís, e 

par isso os benefícios nela previstos devem vigorar a p3rtir da 

Me~ida Provisória. 

A )\ r ;I'A-'\ ~ '11\ l 
• EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 

EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE:A MEDIDA PROVISÓRIA N° 961, DE 30 DE 
MARÇO DE 1995, QUE "FIXA CRITÉRIOS PARA"A PROGRESSIVA UNIFICAÇÃO DAS 
TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES, ALTERA O ANEXO 11 DA LEI N° 
8.237, DE 30 DE SETEMBRO DE 1991, PARA IMPLEMENTAÇÃO DA ISONOMIA A 
QUE SE REFERE O § 1° DO ART. 39 DA CONSTITUiÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS N°. 

Deputada MARIA LAURA 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

001,002. 
003. 

---~ .. ----------_ ..... _------_ .. _---------_ .. _-----------_ .. -----_ .. _--_ ...... _-----.. _-----_ .... _ ...... --.. ----_ .. _---_ ........ 

o seguinte 

NP (1)<1>9~::':i 

(1) (i> (.~ <i> ::t 

MEDIDA PROVISÓRlA N° 961, de 30 de março de 1995 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Altere-se o artigo 5° da Medida ProVIsória e seus Anexos VII e VIII para 

"Art. 5° Os vencimentos básicos dos servidores civis ativos, inativos e 
pensionistas da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo da União, a partir de 1 ° de dezembro de 1994, passam a 
ser os constantes dos Anexos VII e VIII desta Medida Provisória 
Parágrafo único No prazo de 90 dias a contar da publicação desta Lei, o 
Poder Executivo, ouvida a Comissão Especial de que trata o art 4° desta 
Lei e os órgãos competentes, proporá ao Congresso NaCional a instituição 
de matriz Isonômica de vencimentos, aplicável aos servidores públicos 
civis dos Poderes da União, bem as demais medidas necessárias à 
continuidade do processo de Implementação isonomia" 
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ANEXO VII DA MEDIDA PROVISÓRIA N" 961, de 3D de.março de 1ti5. 

TABELA DO ANEXO 11 - LEI 8.460 

CLASSE PADRAO SUPERIOR INTERMEDIARIO . IAUXILIAR 
(40 horas) (30 horas) (40 horas) (30 horas) 

111 -489,88 387,-41 289,80 217,20 
A 11 -458,38 3-43,78 2n,-48 2011,11 

I -428,33 321.25 265.87 199.-40 
VI 378,-48 282,38 2504,78 191.07 
V 3504.13 265,59 2«,13 183.09 

B IV 3-43,90 257,92 233,9-4 175,-45 
111 333,98 250,-48 22-4,19 168,1-4 
11 32-4,3-4 2-43,26 21-4.86 181,1-4 
I 31-4,99 238,2-4 205,92 15-4,« 
VI 305,92 229,« 197,37 1-48,02 
V 297.11 222,83 189,18 1-41,88 

C IV 288,55 218,-41 181,33 138,00 
111 280,25 210,19 173,83 130,37 
11 272,19 20-4,1-4 188,8-4 12-4,98 
I 28-4,37 198,27 159,78 119,82 
V 258,n 192,58 153,17 11-4,88 

D IV 2-49,-40 187,05 1-48,87 110,15 
111 2-42.25 181,89 1-40,83 105,82 
11 235,30 178,48 135,05 101.28 
I 228,58 171.-42 129,51 97,13 

ANEXO VII - A DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 961, de 30 de março de 1995. 

TABELA DO ANEXO 111 DA LEI N" 8.460, DE 1992 

CLASSE PADRAO SUPERIOR INTERMEDIAR 10 
(40 horas) (30 horas) (-40 horas) (30 horas) 

111 «3,59 332,89 217,-47 183,10 
A 11 418.58 313,92 209,87 157,-40 

I 39-4,-42 295,81 202,54 151,90 
VI 338,52 252.39 195,-47 1-48.6C 
V 31-4,-48 235,86 188,65 1-41,-49 

B IV 303,040 227.55 182,08 136,58 
Itl 292,72 219,54 175,75 131,81 
11 282,-42 211,82 189,8-4 127,23 
I 272,50 20-4,37 163,75 122,81 -
IVI 262,92 197,19 158,07 118,55 

IV 253,69 190,27 152,80 11-4,-45 
C IV 2«,79 183,59 1-47,32 110,-49 

111 238,21 1n,15 1-42,23 106,67 
11 227,93 170,95 137,32 102,99 
I 219,96 18-4,97 132,59 99,« 
V 212.26 159.20 128,03 98.02 

D IV 20-4,85 153,804 123,83 92,72 
111 197.70 1-48,27 119,39 89.5-4 
11 190,80 143,10 115.30 86.47 
I 18-4,16 138.12 111,36 83,52 

(40 horas) 
171,-49 
183,29 
155,-49 
1-48,07 
1-41,02 
13-4,32 
127,95 
121,89 
118,13 
110,88 
105,-48 
100,51 
95,81 
91,3-4 
87,09 
83,05 
79,21 
75,58 
72,09 
68,79 

AUXILIAR 
(-40 horas) 

153,31 
1-48,3-4 
139,69 
133,36 
127,33 
121,58 
116,11 
110,89 
105,91 
101,17 

98,88 
92,35 
88,25 
8-4.3-4 
80,62 
n,07 
73,89 
70,-47 
67.40 
8-4.-47 

(30 horas) 
128,62 
122,-48 
116,81 
111,05 
105.78 
100,7-4 

95.96 
91,-42 
87,10 
82,99 
79,09 
75,38 
71.86 
68,50 
85,32 
62.29 
59,-41 
58,87 
504,07 
51,59 

(30 horas) 
11-4,98 
109.75 

'10-4,77 
100,02 

95,50 
91,19 
87,08 
83.18 
79,-43 
75,88 
72,-49 
69,26 
88,19 
63,26 
80,-'6 
57,80 
55,27 
52,85 
50,55 
-48,35 

ANEXO VII - B DA MEDIDA PROVISÓRIA NO 961, de 30 de março de 1995. 

TRIBUNAL MARITIMO 
DENOMINAÇAO JVENCIMENTO BASICO 

JUIZ-PRESIDENTE I -489,88 
IJUIZ -' -458,38 
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ANEXO VII- C DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 961, de 30 de março de 1995. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAo 

DENOMINAÇAO VENCIMENTO ~RAT. (ART. 7· 
BÁSICO DA LEI 8460/92t 

IADVOGADO DA UNIAO DE CATEGORIA ESPECIAL 489,88 170,92 
IADVOGADO DA UNIAO DE PRIMEIRA CATEGORIA 458,38 163,38 
ADVOGADO DA UNIAO DE SEGUNDA CATEGORIA 428,33 156,17 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE 489,88 170,92 
CATEGORIA ESPECIAL 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE 1· 458,38 163,38 
CATEGORIA 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE 2" 428,33 156,17 
CATEGORIA 

ASSISTENTE JURIDICO DE CATEGORIA ESPECIAL 489,881 170,92 
ASSISTENTE JURIDICO DE 1" CATEGORIA 458,381 183,38 
ASSISTENTE JURIDICO DE 2" CATEGORIA I 428,331 156,17 

ANEXO VIII DA MEDIDA PROVISÓRIA N" 961, de 30 de março de 1995. 

TABELA DE VENCIMENTOS BASICOS APLlCAVEIS AOS PROFESSORES DO 
MAGISTÉRIO SUPERIOR 

20 HORAS 40 HORAS 
CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 

TITULAR U 244,94 489,8E 
4 195,95 , 391,91 
3 186,62 373,24 

ADJUNTO 2 177.73 355,47 
1 189.27 338.54 
4 153.88 307.77 

ASSISTENTE 3 146.56 293,11 
2 139,58 279.15 
1 132.93 265.86 
4 120.85 241.69 

AUXILIAR 3 115,09 230.18 
2 109.61 2~9.22 

1 104.39 208,78 

ANEXO VIII - A DA MEDIDA PROVISÓRIA N· 961, de 30 de março de 1995. 

TABELA DE VENCIMENTOS BASICOS APLlCAVEIS AOS PROFESSORES DO 
MAGISTERIO DE 1· E 2" GRAUS 

20 HORAS 40 HORAS 
CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 

TITULAR U 226,59 453,19 
4 188,83 377.65 
3 179,84 359.67 

E 2 171,27 342.54 
1 163,12 326.23 
4 148,29 296.57 

O 3 141.23 282,45 
2 134,50 269.00 
1 128.10 256.19 
4 120.85 241.89 

C 3, 115.09 230.18 
2 109,61 219,22 
1 104.39 208,78 
4 98,48 196.96 

B 3 93.79 187.58 
2 89,33 178.65 
1 85,07 170,14 
4 60.26 160,51 

~ 3 78,44 152,87 
2 72,80 145,59 
1 69.33 138,66 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisoria tem, em seu artigo 5°, a Intenção, essencialmente, de 
conceder acréscimo de vencimentos aos servidores da Tabela III da Lei nO 8 460/92, por 
meio da unificação desta êbm a Tabela II da mesma Lei Ao mesmo tempo, nenhum 
acréscimo de vencimento é concedido aos sefVldores incluídos nessa Tabela, 
permanecendo, portanto, a diferença existente em relação a tabela do Legislattvo e 
Judiciáno 

No entanto, mesmo esta "unificação" de valores resulta inconsistente, a 
medida que permanecem diferenciações Injustificadas, a luz do cnténo de uruficação, 
como entre as tabelas do Maglsténo superior e de I ° e 2° Graus 

É relevante lembrar que os reajustes propostos pela MP destinam-se, na 
verdade, a reduzir a diferença entre as tabelas dos 3 Poderes gerada pela concessão aos 
servidores miltares de aumento diferenciado de 28,86 %, posteriormente aplicado aos 
servidores civis do Legisltlvo e Judicário Apenas os Civis do Executivo não foram 
contemplados com este aumento, rompendo-se o eqwhbrio firmado pela Lei nO 8.460/92. 

A proposta, assim, é de substituir-se as tabelas propostas por tabelas 
correspondentes ao valor de agosto de 1994 somado aos 28 86 % de defasagem, o que 
resulta em valores superiores aos propostos pela MP, deIXando-se a questão da 
uruficação de tabelas para a ocasião de implantação da matriz isoDomic:a. Para tanto, 
fixa-se o prazo de 90 dias, de modo a dar-se cumpnmento ao disposto na ~ 709, 
relativamente ao prosseguimento dos trabalhos da COmISsão Especial de Isonorrua e ao 
estabelecimento de vencimentos, em cada caso, ajústados aos cargos cujas atribuições 
sejam IguaiS ou assemelhadas, respeitados os seus requiSitos de .complexidade das 
tarefas, critérios de desenvolvimento, promoção, progressão e qualificação, conforme 

estabelece o art 5° da MP 709 ) 

Sala das Sessões, em "\ I ~ ,'\ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 961, de 30 de março de 1995 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. Será concedido adicional de vencimento aos servidores pelos 
cursos rea1izados, com aproveitamento, inerentes ou essenciais ao 
ingresso e promoção nas respectivas Carreiras. 
§ 1° O adicional a que se refere o "caput" será devido a partir da 
conclusão, com aproveitamento, do curso correspondente 
§ 2° São fixados os seguintes percentuais de adicional, incidentes sobre o 
vencimento básico 
I - 10 %, no caso de curso de aperfeiçoamento, especialização ou 
formação previstos em regulamento com carga horária de 200 a I 200 
horas, 
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II - i 8 %, no caso de curso de aperfeiçoamento, especIalização ou 
fonnação previstos em regulamento com carga horána entre 1.200 e 
2 090 horas; . 
III - 35 % no caso de curso de fonnação previsto em regulamento com 
carga horária superior a 2 000 horas, ou curso de mestrado, 
aperfeiçoamento ou especIalização específicos, previstos em regulamento; 
IV - 70 % no caso de curso de doutorado ou de altos estudos, previstos 
em regulamento, 
§ 3° Ressalvados os casos previstos em regulamento, será d(:Vldo ao 
servidor que possuir mais de um curso o adicional de maior valor 
§ 4° Os adiCIonais de tItulação, e as gratificações de habilitação 
profissional e de habilitação policial atualmente vigentes serao ajustadas 
ao disposto neste artIgO, vedada a percepção cumulativa das devidas por 
mats de um curso." 

JUSTIFICAÇÃO 

Se aos servidores núlitares são estendidas e majoradas Gratificações de 
Habilitação e Indenizações de Representação, é evidente que aos servidores civis 
podemos conceder os mesmos direitos 

A presente emenda visa, portanto, estender aos servidores civis Gratificações de 
Habilitação Profissional, hoje atribuídas a algumas carreiras e categonas, de modo a 
incentivar o processo de profiSSIonalização pela via da sujeição a cursos de formação e 
treinamento 

É esta a premissa que Justifica que todos os servidores rruhtares sejam 
contemplados com tats gratificações O mesmo princípio deve ser aplicado aos ciVIS, 
apenas tendo-se o cuidado de regulamentar a concessão destas vantagens para eVItar 
dIstorções e o aproveItamento de sItuações como os chamados "cursmhos Walitta" para 
a atribuição Indlscnrrunada de vantagens 

Sala das Sessões, ",I ~ } ~\ 

APRESENTAÇlo DE EMENDAS 

ro;;;~.?J5l ,r.·------I'I-ED-I-D-A-P-R-O-V-I-S-OR~··;g 961, DE 1995 

L' -___ ~~_==~~~~~ ... =, .. :::;;;;..:.-:::...-~-'--_-_-_ -_ -_ -_ -'-11 r"-33-7 ' .~ __ DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA . ~ ~ 

r.,O-----___ ------------' .. "oJ 

. '0'--- 2 O·""""'''' 3o·_CA ... 4 iJ·."" .. tO, .... ",,,,,,.,,...... J 
G~·iõG C .. ·,·,--....,.--· .. ··· .. ·-----, .. , .. ----.---01'.'0----. 

r.---------------------------Tn~-----------------------__ 
Acrescente-se onde couber na Medida Provisória em 

eprgrafe, a seguinte redação: 
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• O inciso I, o artigo 12 da Lei Nº 8.538, de 21 de dezembro 

de 1992, para a seguinte redação: 

I - Servidores lotados no Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, ocupantes dos cargos efetivos de . 

a) Procurador Autárquico; 

b) Engenheiro ; 

c) Arquiteto. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta atende ao princicio da Isonomia, ou 

eqUldade de vencimentos e salânos, para os cargos de atnbUlções iguais ou 

correlatas, preVistas no parágrafo pnmerro, do artigo 39, da Constituição Federal 

de 1988, uma vez que os Engênhelroll e Arquitetos Integrantes do Quadro 

Funcional do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS têm atribUições 

regimentais relativas à avaliação de bens mõveis e lmõvels oferecidos em 

garantia real de débdos preVidenCiários e/ou avaliação de ImÓVeiS para dação em 

pagamento desses débitos e à fiscalização na construção civil, com a 

consequente arrecadação de contnbUlções preVldenclanas, e por consequéncia, 

com atividades eqUIValentes as dos Fiscais de ContribUições PreVldenclánas 

Portanto, Intimamente vUlculada à fiscalIZação e arrecadação 

de contnbUlções preVIdenciárias, as atnbuições funcionaiS ( Regimento 

Interno - artigo 45 inCIso V) e profisslnonals ( artigo 7º- - alínea "c·, da lei 5194 

em pagamento desses débitos, e ainda o exame e aprovação de laudos penciais 

relativos à avaliação de bens oferecidos em garantia. 

- Assim, aprovada a garantia pela área de Engenharia, as 

Procuradorias do INSS têm o embasamento técnico para a solicitação de 

parcelamento do débito através de dação do imóvel avaliado, gerando-se então o 
• 

pagamento de contribuiçC5es preVidenciánas em atraso, por falta de liquidez do 

devedor. 

- A fiscalização, classificação, Vistorias e avaliações de 
imóveis e/ou obras são atribuições pnvadas de Engenheiros e Arquitetos, nos 

termos da lei N2 5.194, de 24-12-66, com aplicação fiscalizada pelos CREA"s e 

CONFEA. 
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- Embora os Etlgenheiros e ArQuitetos da PreVidência Social 

tenham atnbUlções regimentais correlatas ás dos Fiscais de ContnbUlções 

Previdenciárias ( artigo 48 - IncIso VI - Regimento Interno do INSS ) ou seja, as 

de fiscaliZação e arrecadação das contribuições preVldel)clárias, aqueles 

percebem, a titulo de remuneração, apenas o valor da 'referência, sem direito à 

Gratificação de Estímulo à FiscaliZação e Arrecadação - GEFA, 

- Se esta situação de Injustiça persistir, ela trará flagrante 

descumprimeto da norma constitucional, com irreparáveis prejuízos ao 

desenvolvimento dos serVIços de Engenhana da PreVldêncJa Social, provocando 

constrangimento e desmotMlção aos Engenheiros e Arquitetos do INSS que 

terão que conViver com tamanha desigualdade. 

- Ao contrano, se reconheCido o direito , essas vantagens 

relatIVas a natureza do trabalho indUZIrão áo Incremento da arrecadação, sem 

acréscimo da carga fiscal, funCionando como Instrumento gerencial de estímulo 
ao aumento da produtividade e de eficácia das ações desempenhadas. 

_ Esclareça-se ainda que, além de se tratar de uma 

reivindicação que se entende das mais justas, a aprovação da Gratificação de 

Estimulo à FiscaliZação e Arrecadação - GEFA para os Engenheiros e Arquitetos 

do INSS, vina atingir um total de apenas 288 ( duzentos e oitenta e oito ) 

funCionários ( ativos e inativos ), o que representa menos de 2,5% ( dois e meio 

por cento) do efetivo que percebe tal gratificação do INSS, que são os Fiscais e 

Procuradores. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
ME.DIDA PROVISÓRIA N° 963, DE 30 DE MARÇO DE 
1995, QUE "DISPOE SOBRE A FIXAÇAO DAS 
MENSALIDADES ESCOLARES E DA OUTRAS 
PROVIDêNCIAS" , (Reedlçlo da Medida Provis6ria ne 

932/95): 

Deputado CARLOS AIRTON............. 033, 053, 067. 

Deputado CUNHA BUENO................ 017,026,047, 074. 

Deputado ERALDO TRINDADE ........ . 

Deputada ESTHER GROSSI. ........... . 

Deputado JERONIMO REiS ............. . 

Deputado JOÃO HENRIQUE ............ . 

Deputado JOSÉ TELES .................. . 

052, 072, 080. 

002, 013, 019.' 

087. 

007, 022, 028, 029, 039, 
040, 048, 050, 055, 088, 
075, 016, 082. 

086. 

Deputado LlNDBERG FARIAS........... 001, 012, 042, 06.3. 

Deputada MARIA VALADÃO.............. 009, 034. 

Deputado MIRO TEiXEIRA............... 018, 044. 

Deputado MOACYR ANDRADE......... 023, 027, 060. 

Deputado NELSON MARCHEZAN...... 020, 045, 056, 083. 

Senador ODACYR SOARES............. 011, 021, 048, 057, 058, 
069, 077. 

Deputado OSMÁNIO PEREIRA.......... 008, 024, 030, 031, 032, 
035,049,061,085,071, 
078, 081, 085. 

Deputado PAULO LIMA................ ... 006,010, 025, 038, 037, 
038, 041, 051, 054, 059, 
068, 070, 079. 

Deputado PEDRO WilSON.............. 016. 

Deputado RICARDO GOMYDE e outros 003, 014, 043, 082, 084, 
073, 084. 

Deputado ROBERTO JEFFERSON.... 005. 

Deputado WOLNEI QUEIROZ........... 004,015. 
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Emenda Supressiva 80 art. l-

Suprima-se do artigo l° a expressão: I 
! 

"Ofl até a data-base dos professores do e.stabekci1iJento ck ensino, em 
1995, caso esta venha a ocorrer primeiro". 

ruSTIFICATIV A 

A manutenção deste diapositivo, que vem reeditado 
originalmente da MP 932/95, fere o ato jlUÍrico perfeito previsto na 
Constituição Federal artigo 5°, inciso XXXVI, uma vez que este direito 
fora estabelecido pelo artigo 4° da MP 751/94 que dispãc sobre as regras 
para a conversão, em Real, das mensalidades escolares nos 
estabelecimentos particulares de ensino. 

"artigo .4° - Os valores convertidos, na forma dos 
artigos anteriores, não sofrerão reajustes pelo prazo 
dJ1 doze meses". 

I . 
-... ).-./. J 

UNJ)BERG FARIAS 
Deputado Federal 

MEDIDA PROVISÓRIA 963 
(30 de março de 1995) 

EMENDA SUPRESSIV A DE PARTE DO ARTIGO 10 

Suprima-se do Art. l° da Medida Provisória 963 de 30 de março de 1995 a expressão 
"ou até a data base dos professores do estabelecimento de ensino, em !995, caso esta ver_ia a 
ocorrer primeiro. 
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JUSTIFICATIVA 

De ~cordo com o Plano Real as tanfas dos serviços, e aí estão incluídas as 

mensalidades esc'J\ares, só poderiam ser reajustadas um ano depOlS da vigência ~ nova moeda, ou 
Seja, à partir d" primeiro de julho de 1995 Pelo definido na medida proVIsória em questão, a 

mensalidade sena reajustada agora, no mês de março, o que contraria o Plano Real 

Sala da Sessões, 04 de abril de 1995 

~&~~. 
Deputada Esther Grossi - PT /RS 

I_I J 
~ "ATA -:-l f II'ItO,"O:5ICÃO--

\'05 /04 /95 " ~I:::DI~A PROVISÓRIl', S6 3/95 

Ir:-- AUTOIt 

! DEPUTADO RICARDO GOM:r:~. ~?.::~~ _____ _ 
ra----------------.,"'---------------~ 

, í&J -~ z O -!UISTITIJITIVA 3 O MCOIrlCloTIIA 4 L.J -AOfTIV4 9 0- SUasTITUI'TIVO lt.OUL 

CY1i~H;~ '-C ___ ;'_~_·,~~~~::~~_-_·_··_4<_""_·~~_-_-.!.._-_-_-_-_'_He'_SJ~:~:_-.J..-_-_-_-_"_:.-_.,_~ _ ___J 

r.1·---------------------~---------------------------. 

I Suprima-se 00 Art. 1 D da MP , a seguinte expressio: 

I 

"Art. lD - '" ou até a data base dos professores do 
estabelecimento de ensino, em 1995, C3l>O esta venha a ocorrer pnmeiro." 

JUSTIFICATIVA 

O Supremo Tnbunal Federal, ao acatar Ação Direta de Inconstitucionalidade n,D 
1236, por maioria de votos, resolveu 

" ... conforir ao art. 1° da M.dida Provisória nO 932, da Of.05 95. a 
int.rpretaçlJo s.gundo a qual o dtspos;ti~'o não pode aícançar IJ ato jurídico 
p.rj;;to ... " -

O texto final do art. 1° da MP continua a ferir o dispositivo constituciclnal do 
direito adquirido e do ato juridico perfeito, direrto este assegurado pelo Artigo 4° da MP 
7~1/94, que dispUDba sobre as regras para a conversão, em Real, das rrumalidadm escolares 
nos estabelecimentos particulares de ensino. 

Diz o artigo da MP 751/94: 

".Art. 4° - (h valoru ~rtidM, 1JD fonltll dM tI11tgo8 atWrloru, Mo 
MJfr-rlJo najustu {MIo prazo ti. doa wrau". 
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It/;) lUprimir esta ~ do Art. 1- •• eItará faeado wler um direito Clquirido e 
um ato juridico perfisito. statuído pelo Art. S-, iDciIo XXXVI: 

"M se - Ã I.; nõo p1Yjlld/corá O d/mIo adquirido, o ato jIIrldico 
p.tfato ... " 

rv~~----------------~k-~~~~~~~~,.-----------------------------~ 

MP00963 

01010104 

I Data: 05/04/95 1'1"OpOIiçIo: MP 963/95 

I AIItor: Deputado WOLNEI QUEIROZ 11 N" ProIItúrio: 163 

J 0 s.ap...va 2 D ............ 3 D NodiflClbvo .. D AdItI.. 'D::-- . 
I ...... : 1/1 1--: IAIIH: 

Suprima-se do Art. 1 ° da MP 963/95, a seguinte expressio: 

"Art. to .... ou até a data base dos professores do estabelecimento de 
ensino, em 1995, caso esta venha a ocorrer primeiro". 

JUSTIFICATIVA 

o Supremo Tribunal Federal, ao acatar Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 1236, por maioria de 
votos, resolveu 

" ... confenr ao art. lO da Medida Provisória nO 963/95, a interpretQÇ&J 
segundo a qual o dtspositivo não pode alcançar o ato jurídiCO perfeito ... " 

o texto final do art 10 da MP continua a ferir o dispositivo constitucional do direito adquirido e do 
ato juridico perfeito, .direito este assegurado pelo Artigo 4° da MP 751/95, que dispunha sobre as 
regras para a conversão, em Real, das Mensalidades escolares nos estabelecimentos particulares de 
ensino . 

. Diz o artigo da MP 751/94: 

"Art. 4~ Os valores COlwertldos, lta forma dos artigos oI/tenores, nI10 
sofrerão reajllstes pelo prazo de doze meses". 

Ao suprimir esta parte do Art. 1°, se estará fazendo valer um direito adQuirido e um ato juridico 
perfeito, estatuido pelo Art. 5°, inciso XXXVI. . 

!Auinatun: 
963·1 

nArt. 5~ A lei I/ão prejudicará o direito adqlllTldo, o ato jurídico 
perfeito ... n I 
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LQ57\~T~05J I' MEDIDA PROVISORIA N2 963:-~~do;~;;:;çw;;;; 

L.r..:D:::E:::p..:UT:.:: ... ::;A::::OO:.:::.....::R::::O::::B::::ER=TO:::.-::::.JE.:::::;.F.!:.F!;!ER~S:::::O!:!N"'_T_"" ____________ ---ll ," .~~;o-J 
nro----------------l ' O . ~..... 2 O -SUIIt1TI.ITMI. 3 O . MOOW'ICA'nIa 4 ~ . AOITnIA 9 0- 5U1STITUI'TlVO.UlUL _ 

GL~:"·o~~ L.L __ -_-.!1"".=.2_'G_' __ -'-___ .t.II_ .. _._ .. _O==========_"_.e'_.,~~~~~::~~~~_.L_\H_El._~ __ -I 
~.------------------~----------------------------, 

ACRESCENTE-SE AO AR~. 12 DA MEDIDA PROVI­

SORIA N2 963, DE 30 DE MARÇO DE 1995, A SEGUI~ EXPRESSA0: 

• •• Nl~ QUE SEJAloI COMPLE?hDOS DOZE MESES 

DA CONVERSA0 " ••• EFETUADA NO ESTABELECIMEN'lO DE ENSINO " OU A'i'S A 

DATA-BASE OOS PROFESSORES 00 ESTABELECIMEN'l'O DE ENSINO, EM 1995, CASO 

ESTA VEN:iA A OCORRÉR PRnmIRO. 

JUSTIFICATIVA 

ADEQUAR A REDAÇAO DE FORMA A NAO HAVER I~ 

TERPRETAÇOES DOBIAS QUANTO A EFETIVA DA?A DA CONVERSA0 QUE O ESTABELE­

CIMENTO DE ENSINO REALIZOU. 

10 

-~~ ",,: I 

\'05. 7..~ .... ~&J \\nlDIDA PBOVISO~::SI:: '113. DE 1o,IlARCO,19115 

\

;----------- •• I ... --- -\ \' \-;- •• r ••• , ••• ,. --I 
._~ .. _.~___ Depytado PAULO f.r~"~A====:.:---I=:::~-+t .=========:_ 
l:=-· I O ~UI'ltt~~IU I O ~UtI~1 IIUIIVA ) Olll/lllrlCAIIYA C ~ IDI IV" O l\/Unllo"". Ct •• Al 

I '01 r:MA 0;1 l-a -AftllCO;-[ PARicuro -C IlItl o ~- Al.tkt, ~ 

\;- TEXTO ;1 
Aprescente-se ao Art. 10 da MedIda Provisória nO 

963, de 30 de março de 1995, a seguinte expressãf: 

.. até que s~iam comPletaJos doze meses da 
conversão " ... efetuada nQ estabelecimento de e.sino" ou até a data­
base dos professores do estabelecimento de e[).sm~, em 1995, caso esta 
venha a OCorrer primeiro. ! 

Abril de 1995 
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l~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

JUSTIFICA:TIV A J 
Adequar a redação de-· fi rrna a não haver 

interpretações dúbias quanto a efetiva data conversão que o 
estabelecimento de ensino .;ealizou. ! 

ASS 'H'IU~'-------+\------------------~ 
I 

rt·~ P <:-> e:ro ~;;> .''". ~.:): l 
'c;:) ,(~) '00 ~1> ~ , 

SUpI lllln-sc do § 2° do 81 t 2°, da l\1edlda 
PIOVISólla n" <)<i3, de 30 de lIIarço de 1995, a segllll1te express:io 

" SClllprc que necessário" 

JUSTIFICATIVA 
Sllpnnm a expressão "sempre que necessáno", 

porque quando houver oúvldas oa parte das respectivas Secretanas elas 
poderão solicitar as informações necessárias evitando-se qu~. o 
cstabelecnllento de ensino sistematicamente seja- ç~ll1vocado a explicar­
sc sobl e o mcsmo assunto. 

ASSIHAIURA-;~----------~~/----~------~ 
I I / 
~ 

'. I r Mp <:,)09<5.:::3: 

\ "1>(?I00B 

\ 
PROPOS'ÇAO 

'MEEIDA _PROVISÓRIA N!! 963, DE 30/MARCO/1915 

l 
---1.U IOH 

• ____ . ____ ~eputado OSI'IANIO PEREIRA 
1 I~·· .. u., ••• ,. ----I 

t~- ,li] ~.""[,,IVA I o ~UI'~IIIU".A 1 o ""Iur,eu,., , 0,011'" S o luoSII,.II'.u ClU.'l 

IllMU ~ 

TE X TO----------------. 
Suprima-se do § 2° do art 2°, da Medida 

Provlsóna n° 963, de 30 de março de 1995, a seguinte expressão: 

" .. Sempre que necessário". 

Sexta-feira 7 2179 



2180 Sexta-feira 7 DVUuODOCONG~SONAaONAL 

JUSTIFICATIVA 

,Suprimir a expressão "sempre que necessário". 
porque quando houver dúvidas da parte das respectivas Secretarias elas 
poderão solicitar as infonnações necessárias evitando-se qu~. o 
estabelecimento de ensino sistematicamente sej~ convocado a explicar­
se sobre o mesmo assunto, 

I '~ ~"G"" ~\ \i\ \--- -

\ 

"14 '\ .---- --- rROl'OSIÇ,O 

, 01/04 1 !I!i I 'MEI~~~_ ~!,tOVISÓRlA N!! 963, DB 30/MARCO/l!l95 

.. , U I e" .. --________ r-...J\ \-S .. ,." .. IUiRIO ----\ 
1.)A-\.i.1I ,,,\,,,1 i)/Ív _ ' , _ 

_ , , _______ , ____________________________________________ --J 

Suplltlla-se 00 .§ 2° do alt, 2°, da Medida 
PIO\'I~(>Il.t /l" 1)(,3, dc 30 de IIlmço oe 1995, a seguinte expressão: 

" , S\!lIlple que necessário", 

JUSTIFICA TI V A 

·Suprimir a expressão "sempre que necessário", 
porque quando houver' dúvidas da parte das respectivas Secretarias elas 
potlcJiio solicitar as informações necessárias evitando-se qu~. o 
cstabelecil1ll.!lllo de ellSIIlO :,islcmatieamente seja- c~nvocado a explicar­
SI.! ;,OU1C o 11l1.!~IIHJ assunto, 

lo - ---. ______ Jf-_
I r_)~~-::i.,;:>'<_;_~-'-~-~-Q-~---cl-~--· _______ -.J 

MP 0(.">'963 

<"'00:[ ~'" 

\ ,-~:" --, --\ \ 1 ' _ ,"OP05"'0 ---

\ _04 J o~_,_~~~__ \.!~EIDA _~_~OVISORIA N!! 963. DE 30/MARÇO/1995 

I. ________ ~~ __ .. U 101\ -~-

\ ºE~LPAUlO LlI'IA 

I \-;-.. r.u,.u"". -. ----j 

\0 -, 1 \i]'VlI'''''" , O,.,,""U"'" ) 0""0,,,0111, • D,.II\Y1. 0'U05'"UI"U tlU ... l ________________________________________ ~ 
'lIK(. 

\ ;------------TE X T O--------------~ 

Abril de 1995 
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\ 

SupIÍma-sl! do ~ }O do at t. 2°, Lia l\:ledida 
prov\sórm n:' %3, JI! 30 de março de 1995, a seguUlle e1l:pressào: 

·' ... Sempre que necessáno". 

JUSTIFICATIVA 

.Suprimir a expressão "sempre que necessário", 
porque quando houve'r dúvidas da parte das respectivas Secretarias elas 
poderão solicitar as infonnações necessanas evitando-se qUI;, o 
estabeleclInenlo de eosmo sistenmtlcamente seja, convocado a explicar-
se sobre o mesmo assunto. 

ASS'HA'URA--------------------------

MP00963 

000i.:i. 

\~~-=O~~ ~I>r'~ \ l~" .... , ... 10 

11_ ' ri.I~III.h($~'n J D:UII$IIIUII" ,. 0-", O O l ~ - 'c.... 4 "111" , suem 'UIII ... (1, .... 14 

Suprima.se do '§ 2° do art, 2°, da Medid~ 
Provisória nO 963, de 30 de nmrç-Q de 1995, a seguinte expressão: 

..... Sempre que necessário", 

JUSTIFICA TlV A 

'~lIpríl\lir a expressão "sempre que necessário", 
porque qUà"do houver' dúvidas da parte das respectivas Secretarias elas 
poderão solicitar .as informações necessárias evitando-se qll~, o 
estabelecimento de ensino sistematicamente. seja- convocado a explicar-
se sobre o mesmo assunto, • 

\ 

\ 

~\ 
(------------~-~~------------------------~ 

P,/ 
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MP00963 

l J 
r.l·--------------------~------------------~ . Deputado LlNOBERG FARIAS 

r.r·----------------Tl
""---------------. _ 100,- 2 0,-",,,,,,,, 30'-10&- 4 0--'" 9 O-_ITVITIVOIUlUL 

I' 
! 

EMENDA 'WüPRESSIV A 

Suprima-se do artigo 2°, 011CUl parágrafos C 

dá-se ao caput a seguinte redação: 

"Artigo 2° - Completados doie mCICI da conversão tratada no 
artigo anterior, o valor da mCDJalidadc eacolar será ajustado pela variação 
de 70% do lPC--r ocorrida cotrc 1° de julho de 1994 e o mês do reajuste, 
dividido em dual parcelas mensaia, sucessivas, incidindo sobre o valor 
convertido em 1994. A primeira parcela não pode ser superior a IC88CIlta 
por cento da. variação acumulada pelo lPC-r" , 

JUSTIFICATIVA 

o atual governo vem exigindo de toáa sociedade um grande 
esforço para Ie alcauyar a CItabilização da. economia..-NCitc ICIltido, é 
inconcebível que os empresários do CDBino tenham tratamento -diferenciado 
.de toda.a economia, permitindo-lhes aumentos acima da inflação .c.fcrindo. 
() próprio espírito do Plano Real. 

I 

UNDBERG FARIAS 
IHpm.do Federal 

MEDIDA PROVISORIA N° 963 
(30 de março de 1995) 

EMENDA SUPRESSIV A APARTE DO PARÁGRAFO 4° DO ARTIGO. 2° 

Abril de 1995 
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Suprima-se do Parágrafo 4° do Art. 2° da Medida Provisória 963 de 30 de março de 
1995 • expresdo "ou omisIiva" 

JUSTIFICATIVA 

hra compatibilizar o texto geral do Projeto de Conversio com outra emenda 
proposIa por DÓI DO parígrafu 3- deste..mesmo artigo que inverte o decurso de prazo. 

Sala da Sessões. 04 de abril de 1995. 

l 
MP0000963 

0000014 

1 

J 
'[2J7~~'1JSl1 ....... ~~~~~~~~H;:;!::-. D;;:::~!)~n-'-~~;;!l;;o..;.V-;;.;:::-f;...;.-Ó-;R.;;.;~~..;..-..;.9.:..~;...;3/...;,9..:..? ________ ~......J 
~I·------------------~·------------------~ ~~~~ 
.... _____ .;,;;:P~tml::.;.;T;;.;ADO=Q.,;;.,R:=.I=CAR=DO.,;;..",;G;;,,;:O:;,,;;MY.:.;D;;,,;:E:...=.3-,.;;9t,;:U.::..TR •• O;;,,;:S~' .;IiHi~')PP;,_~i e ·46s'. I 

I' '0·- 20·..........;,· <5i'!r1.~· 4.-.J:':";~ 80·,..;......~ , ,..!:I" I'·· •• • J 
Gi~~ ... C_--:~;;...:_'========_·"_""_I6_·====l====_'-_·~~~_-;_-_-:_"' __ ~~ __ ---I~ 

I 
r.·-----D6--se----ao-C-ap-ut--do-'-arbgO--· - .. ;-a·-. sopinfe--·--red--a-çãi-o-. -sup--r-im-i-ndõ---se-os-~ 

puásrlfos: 

I "AJ1. ~ - Completados os doze meses da conversão tratado no 
aRi&a ~,o,valor da meaAÜdade escolar será aj~o por até setaDa 

P Ceace da variaçio lCUIIlUIada do IPC-r ocorrido catre l- de julho de 
f99t 0'.0 ~ ,cIiJ reajuste. dividido' em 4uas parcelis maJSIÍI ipail e 
lUCCIIivu. incidindo sobre o valor CODVerticlo em 1994." 

o diIaínD oftciII e _ medidu pemamental JIII)" ~fjoç_ ...... e_ 
... ',... pera 1DIl edJrço no lSIâdo de tlálbiliZlr • oconamia, evitando a pri.dCa PUIl'Va ao 1 
....... doi preçot. 
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É .., .... _Ijdedes eecolarea IIIIIIPP' tl\WIIIl uma vIII'iIçio ....... 

~ ..... ', medida por diwnoII Institatos, inclusiVe tio atual ftIIi'INIICO di eoonc-, • 
...... 0 __ prMdo Ú'IIDIÍtInDOU-ee, uaim. DO JlelÓCio DWs lucnllivo cio pais. 

, ,É ...... que., caiba os abu.as DOS reajuste dallDSIIIlidlldel ~ .... 
wIIr o...., ......... "ençIo da estabilidade ecoaômica do país. 

É iIIcoacebivel que ., lIdote um Irmn"'A'rto difinncilldo do teItIIDte doi ......... 
~,jII1IticIMo lIJDMIrtoI acima da iDf1açio, ~ o Plmo 'Real. 

'A dtftniçIo de ~ l1Iajuta de até Ietenta-por cemo do IPC--r é. oc ... " ......... O 

.. can ..... .-lidade ~ JDCCDfI1In eoon6m.ioo do pais. 

Abril de 1995 

_ ~ /(_ ~tl·~ ~~ ~ . .!///f':; lLJk.L. /(j I ~b _IJ/V1t:J3. f~ 
CC ((Cf -rr . "...,,,,-/'(", /z ... 
./ ~ / r. ../ 1" f cP kl' "'''-';?11' -

9 #/"t,~;,.." ~ c..c . ~ 

v 

[ 
MP00963 

000!l5 

.Uw 

1~õ;.Ud(; WOLNEY.QUEJilOZ ·1·IN"PnúIi .... :'163 ,I 

"-
""'10 éaput do anito ze I.ínte redaçIo. auprimindo-M OI pariarat'ol: 

• Art. r -ComplltldOJ OI do~ IMHS ela conYll1lo tratICIo 110 artito 
anterior. o valor da met\A1idadt escolar lerá ~ullldo por at' .... 
'PQf OIIItO da variaqIo acumulada do JPC-r ooonido '""' I' de julho 
clt 1994 • õ _ do' I'ti,jlUt .. dividido em duu parotIlI rnenul5 ipIII 
• lU_vii, incidlllélo sobre o valor convertido 11M 1904~ . 

.JUSTIFICATIVA 

O tIMuno oftoiaI • u medldur IOvtn\ll'lltlltail no plano econÔmico. em ,ri. tlm ipOntaclo pua _ ..rorvo 110 IIIItklo de .tltlbitizar a economia, evitando a pritica abusiva do aumento doi Pf1OOI. 
I * _ .... lIIIIIIIlidadtl .éo1arta temprt tiveram uma variaçlo IUperior a inftaçlo naciona1, 

..... por cIMnoIlllltitutoa, UiclulÍve no atual momento de economia estável. O ensino privado 

.............. auim. no neaócio mais lucrativo do pais. 

I 
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É urgente que se coíba os abusos nos reajustes das mensalidades escolares, fazendo valer o discuno 
da manutenção da estabIlidade econômica do pais. 

É inconcebível que se adote um tratamento diferenciado do restante dos segmentos econômicot. 
praticando aumentos acima da inflação, ferindo o Plano Real 

A definição de um reajuste de até setenta por cento do IPC-r é, concretamente, o que corresponde • 
realidade do atual momento econômico do pais 

:l'''iP00963 

MEDIDA PROVISÓRIA 963 
(30 de março de 1995) 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO ARTIGO r 

000:l6 

O Artigo 2° da Medida Provisória 963 de 30 de DW'ÇO de 1995 passa a visonr COIft o 
seguinte texto: 

Art. r -Decorridos os doze meses da conversio para unidade ral de vaIorou ..... 
meDSllidade escolar poderá ter seu valor ajustado com base em negoc:i.açio entre o est~ 
'de ensino e a entidade própria de representaçio dos alUDOS, paiJ ou responsáwil. retpeitado o Ibaka 
miximo da varilçlo perçentUal aaunuJada.do.lPC~r.oconida entre l- dejulbo de 1994 e o"',, 

reajlllte. 
§ .1 ~= Nos estabelecimentos onde nio haja assoc:iaçIo rppresentativa doIlIunoI, ... 

ou responsãWis. .. prõpcisiÇió de ajlllte do valor da menulidado aêoIar dewra .. hocDoIopIe 
'unto à .-.riÔMln 'nal do MinistéÍio da io'Ízeoda. J ''''t"---,~.. 

. . '§'r: .No cuo dos estIbeIecimentos cuacterizIdoa no paríarafo 1IItIrior';.o pedido di 
bomolopçIo deverá .. ÍDItl'UÍdO, cIiretImeate pelo inSereuado, com toda a docI~ IICÍI'~ 
contábil que suporte ejultifique a ~ ~ ~. 

§ 3- - O Cltabelecímento de eaIiDa ~ podá partir o ... de VIIar d!I 
menII1idade escolar após coacIuida ·a· ~ com' u lIIOCiaçOII clt ••• ,... cIoI 
~ ou R1IIIifeItada a bomoIopçIo referida no § 1-, 

JUUIFICATIV A 

AlIIIGdü1~~ tomar mai~ ~ •. ~ a ~pI9Io doi ÜIIIOI. ,. 

ou fIIPOIIÚVIÍI nd PrbceIIo ~ deftniçIo du men .. lidldtulGo_ 

" \ 
I 

Sala da S .... 04 de 1l99~ 
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n------- ........ NOV4OW-------,1 li 963195 _ 

íi ----""' .. -------" r--.... =J 
_ r.:";"lJ.lI~ (J.jiNo . L- _ 

1':~:;04:;:, -.. -,~ I 1..... ___ .1-___ ..I..-___ "", __ ._ ..... _J_ C~=J 
~-~----------------------~-------------------------, 

No t 1· do U't. ~ oade te 14 -. que alude o pariarIfo precedente- , .... _. que 

alude o -c:aput. deite Iltigo •. 

IUSTIJ'ICATIVA 

P .... melhor clareza e melhor entendimento do inicio da contaaem de prazo para o 
rClpUle U lIIeIIIIIidadeI do eJl'c:odeote legitimado como reajuIte . 

... ----~-I---.;..----- "'P'"'''' - ---- -----------'J 

MP00963 

000j,.S 

I Data: 05/04/95 I ~io: Medida Provisória nO 963195 

I AIItor: Deputado Miro Teixeira ] ~. P~ 317 

[ ~ 1/1 ] E~r-. =-2" ',-.... -,.,.-: -',--, -'I~-.--"J 
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----------------------------------

- '§ 2° As escolas encammharão à Secretana de Acompanhamento EconômICO do Mlnlsténo da 
Fazenda documentação necessária à comprovação da necessidade de reajuste supenor à variação do 
IPC-r. 
§ 3° No caso do parágrafo antenor, a escola somente poderá praticar o reajuste após autonzado 
pela Secretana de Acompanhamento Econômico do Mmlsténo da Fazenda 

JUSTIFICATIVA 

Os reajustes das mensalIdades escolares têm SIdo ao longo do tempo objeto de atrIto tanto 
entre escolas e alunos quanto entre aquelas e o poder púbhco na sua função regulamentadora. Os 
JornaIs têm nOtICIado ultImamente a dIsposIção das escolas partIculares em reajustar em percentuaIs 
estratosféncos as mensalIdades escolares. A regra estabelecIda pelo poder púbhco para COIbIr os 
abusos é ineficaz. Estabel~r o prazo fatal de 30 dIas para qué o Min~tério da Fazenda 
manIfeste-se, sem o que o reajuste será consIderado legitimo, é totalmente mócuo do ponto de VIsta 
de defesa do consumidor, ou seja, do aluno. Ainda maIs em se tratando de venficar no exíguo prazo 
de 30 dias a correta aplicação de um reajuste que será dado ao mesmo tempo por todo o setor. É 
importante, pois, que seja suprImida a posSIbIlIdade de legitimação pelo poder públIco do reajuste 
por decurso de prazo. Ao contrário, é fundamental que se lhe dê condIções de examInar caso a caso 
a real necessidade do reajuste CVJtando os abusos. 

De outro lado, a competência de exrunlnar reajustes é da SecretarIa de Acompanhamento 
Econômico do Ministério da Fazenda. À Secretaria de Direito EconômICO do Mlnlsténo da Justiça 
cabe a análIse do aumento abusIVO de preços nos casos de abuso de posição dominante, ou seja, nos 
casos em que uma empr ~ atua sem concorrência, ore rnão é o caso presente. 

Assinatura. 
mp963sam 

MEDIDA PROVISÓRIA 963 
(30 de março de 1995) 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PARÁGRAFO 30 DO ARTIGO 20 

O parágrafo 3 o do- Artigo 20 da Medida Provisória 963 de 30 dcnnarço de 1995 
passa a ter a seguinte redàçio:' • Apresentada integtaltnente a documentação requeridâ; o 
Ministério da Fazenda manifestar-se-.á no prazo. máximo de sessenta dias, sendo·que a falta da 

manifestaçio- impede a vigblcia do reajuste .• 

JUSTIFICATIVA 

Todos os reajustes deverio ocorrem em data próxima. De acqrdo com o tQltlO 
original da Medida Provisória a não manifestação do Ministério da Fazenda em tempo hábil os 
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I 

1egitimIria. Isso, devido às m:oohecidas dificuJdades estrumraiJ do Executivo, {XOVocaria a 
automátic:a validaçIo de todos os reajustes. 

Sala da Sessões, 04 de abril de 1995. 

MP00963 

000000200 

,.."r---------IO,D<O& _v'Só'" ---------, 

_ PlEDIOI\ PRil\IISmII\ N1:I 963/95 

,:' =--=--=--_-___ -___ -___ -___ AU_'O<O~~~~~~~~~~~~=I r==~~GO----, ___ DEP~TADD NELSON MARCHEZAN . ~ ~ 

r -·'oCO--MÚPAfO- - ........ ..., rr- '411'_----' 
~ ___ 21:1 __ ~I_ac_r_éac __ ~ __ _LI _______ ~ ____ ~__J I 01/01 I 

rr·---------------------------n~------------------------------~ 

- Acrescente-se ao art. 2t1 da ~edida Provisória ntl 963, de 3D 

de março de 1.995, o aeguinta parágrafo: 

"Art. 21:1 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ...................................................... .. 
§ 61:1 - Havendo necessidade de negociação nas Universi­

dades, ela ocorrerá no Ambito doa reapectivos conselhos 

universitários. " 

JUSTI FICAÇIlO 

o objetivo desta Emenda é garantir a autonomia das uni­

versidades, prerrogativa prevista no art. 207 da Constituição Federal. 

I
n_.r----------~----- ......... , .. , .. ---:l-:.....-f--;-....,'-TA""71~"....::::..~:::...=:...._ 

-- / 
--------- ----~_-_~_.LL_ 
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\

--U," ---\ \ 'ROPOSlÇ'O 

'. ~41 o~.L 9~__ ~~~1!IDA _~~tOVISÕRIA N!? 963. DE 30/MARC0l1995 

I. 

'lÍkU 1-'1IC1S0~-
2° 

Acrescente-se ao § 2° do art. 2°, da Medida 
Provisória nO 963, de 30 de março de 1995, in finis, -)a seguinte 
expressão: 

"",exceto dos estabelecimentos de ensino que 
firmaram acordo com associação, legalmente constituída, de pais e 
alunos, ou alunos, no caso de ensino superior," 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode desconslderhr. os acordo firmados 
enlr~ as escolas e associações de pais e alunos, ou alullos, por se 
tralarem de ato jurídico perfeito e acabado! garantido pelo inciso 
XXXVI do art. 5° da Constitllição Federal. 

Além disso, a alta COl1e de Justiça de nosso País, 
em Ação Direta de Inconstitucionalidade, sobre a MP 932, de 1995, 
acalando pedido de liminar, decidiu garantir o direito adquirido pelos 
pais, alullos e escolas que, através de associações fizeram acordos ou 
contratos. 

I 

I 
I 
I 

I 
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\ o000@22 

\

'--11'" ~l \ PMPOSIÇ10 

'_ ~4 / o~ __ ~ 9~__ ~~~IDA _ PROVISÓRIA Ng 963, DE 30/MARCO/1995 

\ 

-- ---- .. U I Q n --

.~ .Daputadn 30'0 HENRIQ"E 

\ \~.o , ... , ... ,, ----\ 

I" O ,.'k(<:1VA 2 O ,u",","IIYA , O """!fIC"'V' 4 [!] AOIJIYA' O SUUSllJUlllvu Cl."l l._ -=-----_____ --' 

\~~ .. Ol I \-.-'.~:O ~ Pln;:,ro --\--..em ~- ILI>(A 
·----------TEXTO------------. I: 

Acrescente-se ao § 2° do art. 2°, da Medida 
Plovlsória nO 963, de 30 de março de 1995, 111 filllS, a seguinte 
explessão: 

" ... exceto dos estabelecimentos de ensino que 
firmm an) acordo com associação, legalmente constituída, de paIs e 
alunos, ou alunos, no caso de ensino superior." 

JUSTIFICATIV A 

Não se pode desconslder~ os acordo finnados 
entre as escolas e associações de paIS e allln~s, ou alullos, por se 
11 atm cm de ato jurídico perfeito e acabado, garantido pelo I11ciso 
XXXVI do m I. 5° da Constlt'illçào Federal. 

Além diSSO, a alta CO! te de Justiça de nosso País, 
cm Açào Direta dc lnconstltllclonalidade, sobre a MP 932, de 1995, 
acatando pedido de I 11111 lia r, decidiu garantir o direito adqulfldo pelos 
paiS, alullos e escolas que, atlavés de associações fizeram acordos ou 
conl1atos. , : I 

AS$I"AlUn~~---------.~,7~---/-/-------, 

~. 

I 
PRDfDSIÇiD 

~~~l!IDA _~~OVISÔRIA Ng 963. DE 30/MARCO/1995 

1 I~" , ... IV'." ----I 
l'----- I 0,,.··(,,, .. l O''''''IIVII'' , D_lfIClIIV. 4 ~.'III'" OSIltSIIIVIII .. CUUI. 

\~Ol~:·· 01 li-l-IR::' ~'M:M' --I--IIItISO ~- Il.iau ~ 
.----------" r E XTO 

Acrescente-se ao § 2° do art. r, da Medida 
1'1O\'isólÍa 11° 963, ~Ic 30 de março de 1995, in finis, a seguinte 
C:-'pl css.io: 

Ab!il de 1995 
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" ... exceto dos estabelecimentos dé ensino que 
firmaram acordo con.) associação, legalmente constituída, de pais e 
alunos, ou alunos, no caso de ensino superior." 

JUSTIFICATIVA 

Nào se pode desconsldelru" os acordo firmados 
cntl c a~ csculas e associações de pais e ,ilunós, ou alunos, por se 
tllllarCIII de ato jmídico perfeito e acabado, garantido pelo inciso 
XXXVI do ar!. 5° da Constitllição Federal. 

Além disso, a alta COI te de Justiça de nosso País, 
em Ação Dilcta de Inconstitucionalidade, sobre a MP 932, de 1995, 
m:atando Jlcdldo de linllnar, decidiu garnnur o direito adquirido pelos 
Il.Iis, alunus e escolas que, através de associações fizeram acordos ou 
I:UIIII atus. 

. .-. - ... -.-----;:-i-f 

t .. ~. _____ --~~~------------' 

\ 
MP0000963 

0000024 

r~ __ . Depuhdo -~-s-~~;;; ·P;~E··-I-R-"------.-. --1 \-;- l1li , •• o'u,,,. 

1 O~*"'.,-:IY. J O-:un:IIIUll'tA 1 OWOOIFltallVA C [!l.OltIVA' OsuustllUltlVII CllhJAl [._-----

< 
'. :: 

8,' ?_O do art. 2°, da Medida Acrescente-se ao ~ 

Provisória nO 963, de 30 de março de 1995, in finis, a seguinte 

expressão: 
..... exceto dos estabelecimentos de ensino que 

finnarmn acordo com associação, legalmente constituída, de pais e 
alunos, ou alunos, no caso de ensino superior." 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode desconsiderru- os acordo firmados 
entre as escolas e associações de pais e alunos, ou aluno:" por se 
tratarem de ato jurídico perfeito e acabado, garantido pelo inCISO 

XXXVI dó art. 5° da Constitllição Federal. 
Além disso, a alta Corte de Justiça de nosso País, 

em Aç.io Direta de Inconslltllcionahdade, sobre a MP 932, de 1995, 
acatando p'e(hdo de liminar, decidiU garantir o direito adqUIrido pelos 
pai,s, alullos e escolas que, através de assoc!mções fizeram acordos óu 
contratos. 

\ --'r----------

bttt>~ .. \\\\1\' ~ \u;--
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\ 
MP0000963 

00000025 

I-
U1U ---J \ PROPOSIÇ'O 

I. ~4! .O~.~~_ 1 M~~_PROVISORIA N!! '1S3. DE 30/MARCO/ll.t 

1 \;- ...... , ... " -~ 

t_ I O~\II·Itt ....... 10,"",,,'" ... • I O_'rlUllVA , ~"''''VA' DSUlSIIIVlllwcufAl. 

I ~ ':":-1 l-i -'"::0---[ ,,::ut --\-- 11OC1" ~- 'LUIU ~ 
TEXTO 

Acrescente-se ao § 20 do 311. 20
, da Medida 

Provisória na 963, de 30 de março de 1995, 1Il finis, a sebruinte 

expressão: 
" ... exceto dos estabelecimentos de ensino que 

tinnaram acordo com associação, legalmente constituída, de pais e 
alunos, ou alunos, no caso de ensino superior." 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode desconsider'1lr os acordo fionados 
entre as escolas e associações de pais e alullos, ou alunos, por se­
tratarem de ato jurídico perfeito e acabado, garantido pelo inciso 
XXXVI do art. 5° da ConstltllÍção Federal. 

Além disso, a alta Corte de Justiça de nosso País, 
em Ação Direta de Inconstitucionalidade, sobre a MP 932, de 1995, 
acatando pedido de liminar, decidiu garantir o direito adquirido pelos 
pais, alunos e escolas que, através de associações tizeram acordos ou 
contratos. 

L 
MP00963 

00000026 

--.. - •• &&.0_- 6 UI. It -. 

Ct.NilA (jviNr) 
I \;-., ........ " ----I 

l' \-=-}~Ulhl"""1 l O';utr:IIIUIt'f1 ) O\lf·llltrlUllVA • [il.'''I'''' o '''IISIIIUIIIVIII C\.\lII"" 

Acrescente-se ao Art. 2° da Medida Provisória n° 
963, de 30 de março de I 995, o seguinte parágrafo: 

Abril de 1995 



Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

*6
0 

- Havclido necessidade de .negociação nas 
Universidades, ela ocorrerá no âmbito dos respectivos conselhqs ' 
universitários. 

JUSTIFICA TIV A 

A aprovação desta emenda se fhz necessária por 
ser ela uma decorrência. da prerrogativa. prevista 110 art. 207 da 
COlIstitt ,,:ào fedcral. 

l .. _ .... _. __ _ 

MP00963 

\ 000027 

\
, ·O·4'/'''O~4-. /-.I~ .. \ \ _DS·ClO ).~.~.!!IDA .!'':l0VISORIA N~ 163. DE 30/MARCO/19.5 

\; 

L_ 
V~~ ':~~)1J \-. -on,:: \~ ,.nAco", --\-- IICISD 

\., 

\ 

\ 

·------TE X TO-------------, 

Acrescente-se ao Art. 20 da Medida Provisória n° 
963, de 30 de março de 1 995, o seguinte paráJ:,'l'afo: 

Art. 20 
.. 

§6° - Ha\ cnda necessidade de negociação nas 
UI1l\'cI5Idadcs, ela oconerá \lO flmbito dQs respectivos con'S'elhos 
tllIl\'crslt<Ínos 

JUSTIFICATIVA· 

Com a re\'ogação da Lei 8.170, de 17 de janeiro 
de 1991, seu 311. 6° perdeu a vigência, ao igualar as universidades às 
dcmals instituições de ensino supel ior. Isso poderá redundar em 
dcsrespeito ao art 207 da ConstItuição Federal. 

O objetivo desta emenda é garantir a ,!utonomia 
das universidades, o que justifica stla aprovação. 

\ 

- -.--------:-i-+--
II 

----------------~ 

""---1 
- ··-----~H--'-\_7"'-'~ 

-- . ----_._-..,..--+-
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\ 
\ 

\ 

\,-~~_~~~ l-i -I""~~ \~ rlllAtnArO --\-- !XC.ISO ~- All>U I 
TE X TO-------------. 1- ----

AClescente-se ao Art. 2° da Medida Provisória n° 
963, de 30 de mmço de I 995, o seguinte parágrafo: 

§6° - Havendo necessidade' de negociação Ilas 
UniversIdades, ela ocorrerá 110 âmbIto doSr~ respectivos cOllselhos 
universitános. 

JUSTIFICA TIV A 

A aprovação desta emenda se faz necessária por 
ser ela lima decOlrêllcw. da prerrogativa. prevista 110 art .. 207 da 

ConstItuição Federal. 
\, 

:...------+-t-=-~/ 
t ___ ASS '--r'''~+-R ---L-Il~!----.J 

MP@@963 

1--- V'" ----I \ pnO~051\AO 

\ > 0/ 04. /_ 95_ _ '..MEDIDA_P.Ro.YJ.SÓRlA N~ 963. DE 30/MARCO/1995 

\ :_D.-P~tal1~~~~--H'E~~~~U-~- \ \;- o. ," .. IU"" ----I 
\' .'-\j=,~~. 2 0,",,,","",, ) O,,"".roUII" • ~""m, 0,".,111"''''. tl.",l 

\-, -."'~;---\~ P" .. tl",O --\-- 1MelSO ---\- lllMU ~ 

TE X TO-------------. 

ACI esccnte-se ao Art 2° da Medida PrOVisória nO 
963, úc 30 úe \ll~\IÇO de I 995, o segulllte parágrafo: 

Abril de 1995 
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§GO - Nas Universidades, havendo necessidade de '. 
negociações, .. Ias ocorrerão \lO âmbito de seus conselhos universitário.s. 

JUSTIFICATIVA 

Justilica-se a aprovaçã~ ··de.sta emenda para que 
haja respeito à prelrogatlva constitucional que detenninou a autonomia 
das u1l1velsidades. 

\ 
t"iP00963 

\ 
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\
; o4u/"O'~,.,1_95 ___ \ \ PROPOSIÇ'O ~ ~~!!.IDA ?_~OVISÓRIA N!! 963, DE 30/MARÇO/1995 

l'-_' .'. ~~!lu-t_-a_:_~'_O_S_-",_'II_uN_'I_~'_' P_'~E-I-R-A-------\ \~ M. "o"u,.,o ----I 
- -- _.- ____ o l' _._ 1 O ~u' "l~"VA 2 O ~u,""'u"va ) O ,,".'fICAIIV> • [iJ lOII1VI. O SUUS\llul1lv~ (lU~il 

I·~ . 

l-I -"'";!! \- PA""C"iro --\-- !MCISO ~- 'lUtl ~ 

----------TE X TO-------------, 

Acrescente-se ao Art 2° da Medida Provisória nO 
963, de 30 de março de I 995, o segul11te parágrafo: 

Alt.2° ... 

§G" - Havend? bn~cessdldade de l~egocJaçao llllas \ 
Universidades, ela ocorrerá no am Ito os respectivos conse lOS 

universitários. 
JUSTIFICATIVA 

A aprovação desta emenda se faz ll~cessária por 
ser ela uma decorrência. da prerrogativa prevista no art. 207 da 
Constituição Federal. . ~ , 

_ ISS ~" \ii \i~~ 

\ 

MP00963 

.:.:
:..:.:.0;.;... ______ --1\ \~"' rlt\lltlVAI"e ----, 

.. ~~~ut_a_d_o~S"'"_N_l_O_P_~~~I~R~A==========::::~,~.::====::::::::::~_ 
1 []~UllllO;':1/1 2 Oo;UUo;IIIUIIVA 1 OutlUlrlCAflVA .. (!}AOIlIYI' o ,"llIllUII1.,.. (\\I1II\,. 
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1-.-A1I";! I~ rAnACnArO --\-- INCISO =t- .datA 

\

.; -------------T E X TO 

Acrescente-se ao Art. 20 da Medida Provisória n° 
963, de 30 de março de I 995, o seguinte pará!,rrafo: 

\ ,,;- . 

Art. 2° 

§6° - Havendo necessidade de negociação nas 
Universidades, elã .ocorrerá no âmbito dos respectivos conselhos 
universitários. 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de respeitar o preceito 
constitucional que detenlllnou a autonomia das universidades justifica a 
importância da aprovaç~o d:sta emenda. 

\ 
I 

MP00963 

00032 \ 
\ 
.---. U'" --I 
' I I 04 OI. _9L \ 

PRO'OS! ç AO 

'..MEDlDA_~RQY.ISÕRIA N2 963. DE 30/MARC0/1995. \ 
\.- . ---~.~~~t~'~~~REIRA \ \~ H' r ...... III. ----I 
\' I IJ ~U'ht~:f'lA ~ O :UU:fflU"VA. 1 O \lUUfr!c.'"v. , ~ '."m, O .. 0."IO"'v. <l •• 'L 

\ I-;~_I,,~:' 01 \ \-.-."'~; l~ rA"AC"Aro --j-- 'KClIO =t- lllk(l 

·--------T E X T 0------------, f 

'. 

Acrescente-se ao Art. 2° da Medida Provisória n° 
963, de 30 de março de ) 995, o seguinte parágrafo. 

~6° - Nas -Universidades, havendo necessidade de '. 
negociações, ela~ oCOlTerão 110 âmbito de seus "Conselhos universitários. 

JUSTIFICA TIV A 

" 
Justifica-se a aprovação "desta emenda para que 

haja respeito à )1lerrogativa constitucional que ?etenninou a autonomia 
dãs universidades. 
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\ 

I 04'f" 'o' 4 '-' 
f 95 J \ 

_. - "" -- rnorOHç'O 

J"~fiI>1J>A pt~yISÕRIA N!! 963. DE 30/MARCO/l995 

- •• ~ - ..... " I 'I ti '. " l 1;- M. ".,'u",. ---I __ . __________ "-----=====::::::::::l~l ======~. -_._------_._--- -
• \_"_·I'.UII'l';~'Y. l OWII':lllullva ) D"". r c IX' O 

JI r 1\ 'vN 

I I 11"1 • l:;J 10llm , $UUS"IO''''" CI .. AI. 

1.
-' - .. ",e2u!! ___ I .... nic~"a ~ \- I.CIIO --\- Jll'U ~ 

TEE~xX=-lr-co;::=========-=~ 

Acrescente-se ao Art. 2<> da Medida Provisória n° 
963, de 30 de marçl) dI.! I 995, o seguinte parágrafo: 

§60 • Havendo necessidade de negociaçãO na:; 
Universidndes, elã" .. ocorrerá ne) âmbito dos respectivos conselhos 
universitários, 

JUSTIFlCA TlVA 

A . necessidade de respeitar o preceito 
constitucional que delenninou a autonomia das universidades justilica a 
importância da aprov.ação desta emenda. 
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...... ,. U I 1J 11 

" ,. l./l Ol"i , 
\ \-;-.. "."""0 ----\ 

, \'~l";\lll'l";":tll 2 t=-l·.UW;",U"i. 1 O~I:JlfIC"'lIil " ~'Olll'" S OS\lIISII1UI"YIl C,,\I~'\. 

ACICSCClltc-sC .10 Art 2° da Medida Provisória n° 
\ 963, dc 30 de lIl;lIÇO ue 1 <)!)5, o S':~lIilltC parágrafo: 

\ ,\11 2" 

§Ull _ Nas Ul1Iversldades, havendo nec~ssid~~e. de ' .. 
. - s elas ocorrerão no âmbito de seus conselhos 1I11lVersltan~s. negocmçoe, , , 

JUSTIFICÀ TlV A 

.Justifica-se a aprnvação desta' emenda para ql~e 
haja respeito Ú pl':ll (\~.lIl\'a COllstit\l<,:wllal que ddcnninou a autonomIa 

das universidades 
- _._--------_._-------

l$S IH"una---------------------------, 

•• - ,. !J I fJ \I ~p - -----------______ _ 

-;- HO "."0.11.0 - I 

• 1]'.11"" O'OUIIIIOl1I'. <tu=-l 
Deputado OSMANIO PEREIRA 
... - - -- . -------- -----------.,.--' 

I 

l' '"11<0 \ 

___ 2""O~ __ _ 

rAIu.tltAlO ---\-- UII:150 =:l-'lU, ~ 
-----'1' E X T 0-------____ ---. 

Acresccnte-se ao A11. 2° da Medid,a ProviSÓria n° 
963, de 30 de mmço de I 995, o segulIlte pOlrágrafq' 
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§6° _ Havendo necessidade de negoclllçao !las 
Universidades, ela ocorrerá 110 âmbIto dQ;5 respectivos cOllS'elhos 
universitários, 

JUSTrFlCA TrVA· 

Com a revogação da Lei 8.170, de 17 de janeiro 
de 1991, seu art. 60 perdeu a vigência, ao igualar as universidades às 
demais instituições de ensino superior. Isso poderá redulldar em 
desrespeito ao art. 207 da Constituição Federal. 

O objetivo desta emenda é garantir a autonomia 
das'universidades, o que justifica sua aprovação. 

'L .. ----.-::..-------.:r----4-------1 
\ \ ns I 

\.::_.==-------=---. ~\~. 

Acrescénte-se ao Art. 2° da Medida Provisória n° 
963, úe 30 de março de ( 995, o seguinte parágrafo: 

§6° - Nas Universidades, havendo necessidade de ' .. 
nelo~iaçOes, ef~ ocorrerão no âmbito de seus conselhos \Iniversltári~s. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a aprovação desta emenda para que 
hlÚll respeito à prerro~ativn constitucional Que detenninoll a autonomIa 
du mlíversidades. 

I.--------------------------------------------------~ 

] 
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\­
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MP00963 

00037 

I' DEP. ~8!!!-O LIRA 
\ \-;-.0 r ••• ,u",. ----, 

\" , IJ·.Ullol.~:'" 2 O~tIIt:IIIU"VA ) D .... lflc."VA • [!lIa." .. , OSUIISIIIU"IYU Clu.Il 

l-i -'·1I;2---r U""tllAlO --\-- "[ISO ~- lLlktl ~ 

I, ------------TE XTO 

Acrescente-se ao Alt. 2° da Medida Provisória n° 
963, de 30 de março de I 995, o seguUlte pará!:,Jfato: 

. §6° - Havendo necessidade de negociação nas 
Universidades, eU ... ocorrerá no âmbito dos respectivos conselhos 
universitários. 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de· respeHar o. preceito 
constitucional que detenninou a autonomia das ul1lversidades justifica a 
iinportância da aprovaçêio desta emenda. 

l
' --ry-;1""-+:--j-t--- 1 S s,., lU" -------------, 

~~Ú'~ 

L 
MP00963 

i, . I rr.orQSlçlD I -l114---\ \ 
I 04 / 04 .. _~~~._J Il~~~_~~OVISÓRIA N!! 963. DE 30/MARCO/1995 ~ 
I - . --.. ----.•• --- • U t ti 11 -------_____ _ 

\' DE_~:' _~~:::l_O __ -l-~-~:A::::::_-_-_-_- _ \ \-;-.0 r,."u",. ----I 
\ ~ I O' ~l:llll';';I/ .. ~ O':IJW:IIIUIIVl ) DIMJIJ"ltAf,..... f~ O 

4 119 AOIIIVI , ~UUSlIIUltlVU el.l.hllL 

I'_!!~ 
\" --

\ 

Acrescente-se ao Art. 2° da Medida ProvIsória n° 
963. de 30 de março de I 995. o seguinte parágrafo: 
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§óO - Havendo necessJdade de Jlegociação lJas ' .. 
UniversIdades, da 'Qconerá no iimbtto dos respectivos conselhos 
lllllVerSltários. 

JUSTIFICA TIV A 

A aprovação desta emenda se faz necessária por \ 
ser ela uma decorrência. tia prerrogativa prevista no art. 207 da 1 

l ConstItuição Fedem!. 

: -----------
~ :: A$SlNA1UR4------------------------~1 

\"~2; 

l 

Acrescente-se ao Alt. 2" da Medida Provisória nO 
963, de 30 de março de I 995, o seguinte parágrafo: 

.' §6" - Havendo necessidade de negociação nas 
Universidades, elà· .. ocorrerá no âmbito dos respectivos conselhos 
universitários: 

Jl/STIFICA !I'v A 

À necessidade· de . respeitar .1 O precêlto 
constitucional que detCl1!1inou a autonomia das universidades justifica a 
jll1POltüÍlcía da aprovaçiio desta emenda. 

. } 

1 -.. -------.<~----+------;-_r__-----':..-.--.-... 
II '-'" 
\'" 
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MP00963 

00040 

1
_- I Af"MJ\:J I ~ftllt1) \. 'AnÂ.thlfO .at o I I 1$ ~- l\1~U ~ 

. Ol,-,de- ~.~ - 2 .. o.~ . - - ! -I=:-EE:X;Z:-Ir-CO)::==========~ 
Acrescente-se ao Art, 2° da Medida Provisória 11° 

963, de 30 de março de J 995, o seguinte parábrrafo: 

§60 _ Havendo liecessidade de negociação uas 
Universidades, ela ocolTerá no âmbito dos respectivos con:s-elhos 

universitários, 

.JUSTIFICATIV A 

Com a revogação da Lei 8,170, de 17 de janeiro 
de 1991, seu ai l. 6° perdeu a vigência, ao igualar as universidades às 
demaiS instituições de ensino superior. Isso poderá redundar em 
desrespeito ao art. 207 da Constituição Federal. 

O objetivo desta emenda é garantir a autollomia 

das universidades, o que justifica sua aprovação, 

t ;. A S $ I ~ 1 • V R • -\-----;t;'f-'-í'/L' ---, 

'------------fF-===-..:-~~/--.-Jl 
\ 
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rAltA.CnArO 

Acrescente-se ao Arto 2° da Medida Provisória n" 
963. de 30 de março de I 995, o segu11lte pará!:,'Tafo: 

§60 _ Havendo necessidade de negociação nas 
Universidades, ela ocorr~rá no âmbito dos respectivos cOllS'elhos 

lllllversltános. 

JUSTIFICATIVA 

Com a revogação da Lei 8.170, de 17 de janeiro 
de 1991, seu aI t. 6° perdeu a vigência, ao igualar as universidades às 
delllatS instituíções de ensino superior. Isso poderá redundar em 
desrespeito ao art. 207 da Constituição Federal. 

O objetivo desta emenda é garantir a autonomia 

das ulllversidades, o que ,iustlfica sua aprovação. 

! 

Sexta-feira 7 2203 
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. 100-- 20·..-murr ... :50-_ ..... - 40--'" SI O-s-rnvrr.lIO-.-.. 

ry~'''~ 
I~'----------------~-----------------

I 
EMENDA SUPRESSIV A do artigo 4° 

Suprima-se do artigo 4° a ICguinte exprcuão: 

n Artigo 4° - salvo inadimplemento ou outra causa. 
samente prevista no . ento do estabelecimento de ensino ... 

JUSTIFICATIVA 

O Supremo Tribunal Federal, considerou inconstitucional parte 
do artigo 5° da MP 932/95 que dispunha sobre as penalidades aplicadas 
aos alunos inadimplentes. Este texto, "ou administrativas, por motivo de 
inadimplências, por razão não Sllperior a .sessenta dias", não foi 
reeditado na presente MP 963/95. 

A expressão que estamos retirando do artigo 4°, "salvo inodimpkTMnto 
ou outra causa expressamente prevista no regimento do estabelecimento 
de ensino" , também estipula· sansões já condenadas pelo Supremo 
Tribunal Federal que penaliza ao alunos inadimplentes e . que não poderia 
ter sido 
reeditada ncata medida provisória. Mesmo porque, fere, também, o artigo 
42 e o 39 inciso n, da lei 8.078/90 - Código do CoDlllnlidor, os quais 
eltabeleccm: . 

"artigo 42 - Na cobrança de débitos, o consumidor 
inadimplente não será exposto a ridículo, 1Utm será submetido 
a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça". 

"artlgo 39 - É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: 

inciso 11 - Recusar atendimento às' demandas dDS 
consumidores na exata medida de suas disponibilidades de 
estoque, e, ainda, de conformidade com os lISOS e costumes". 

UNDBERG FARIAS 
Deputado Federal 

Abril de 1995 
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r.---------------------------~--------------------------~ 

Suprima-se do Art. 4° a seguinte express!o: 

.. Art. 4° ... salvo inadimplemento ou outra causa expressamente 
prevista no regimento do estabelecimento de ensino, ... " 

JUSTIFlCATIV A 

A emenda visa assegw-ar no texto da Medida Provisória o que garante o 
Art. 42 e o Art. 39 inciso fi. da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 
que estabelece que na cobrança de débitos. o consumidor inadimplente não será 
exposto a ridiculo, sem serã submetido a qualquer tipo de constrangimento ou 
ameaça. 

",4.rt. 42 - Na cobrança de débitos. o consumidor inadimpknt. 
nilo será exposto a ridlcuJo. n~ será submetido a qualqu.,. tipo di 
constrangtmento ou ameaça. " 

. ''.Art.' 39 - É wdado ao forn~~dor rk produtos ou smliços: 

"11- RMuar atwrdillMPlto às demandas dos consumidor.s na 
exata m.dida de suas disponibilidai:úM di estoque. e, ainda. d. 
conformit1atJll com os usos e cos/umes . .. 

·C(r;,/t·~[tf:r!.;fL//.~ J;;~er~çLo '-~/M- /Je 

/\ 
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MP00963 

J 
I Data: 05/04195 I PI'IIpOIIçIo: Medida ProviIória ri' 963195 ] r-r: Deputado Miro Teixeira II Ir l'rIMIIUII: 317 

I NeIM:' 1/1 IAftIIo: 5· I ...... : I ..... 1-
Texto: 

Dê-se ao art. 5°, da Medida ProVISÓria nO 963195, a Iqplintc rodIçio. 

Art. SO - São proibidas a suspendo de provas escolares, a retcnçJo de documeneoI acoIares, indusiYC 
os de transfcrência,-cu a aplicaçio de quaisquer outras penalidlldca ~ ou admiIIiatrIIivu. par 
motIVo de inadunplêncl8 

JUSTIFICAÇÃO 

A modificaçio proposta lIRVés da presellte emenda \iu cIarific:ar a raIIçIo dIdI ao diIpoIiúvo di Medida PnwWriI 
nO 963/95, uma vez que houve supresdo da expresdo "ou lIdmiaÍllram;B, pot ..wo de jMdj~1, por .... 
nIo superior a sessenta dias", contida no textO da MP n° 932/95. 

Concordamos com a suprcsslo "por prazo nIo superior a tcSSCnta dias". pois~ que .. N.· 1;111 
possIbilitava às escolas, vcllCldo o refendo prazo. reter doallncnlOl e lpIicar 0IIIrII pa!Ilidadel _ .... 
inadimplentes. Todavia. • supresslo da expresslo "ou adnunistramlll. por lIIOtiw de i_hnpl.da ( ... )., cria 
precedente subItancWmcnte lI\IlS pelÍJOSO, VISIO que tudo que nIo _ ~ em lei • pennitido. 

A supressio da exprcsslo "ou adnumstrativas , por motivo de illldimpMneia". poIIibilitar6. IIIYO lIIdIIor jIiao, 
sanções aos alunos (inadimplentes), por não colimar (entendimento du acoIaI) COIII OI prillCipiol. .".. e 1IIII;IIII 
ordenadoras da JCSIJO das escolas, Já que nIo cncoDIrI amparo em diJpOIiIivo .. MP ri' 963/93. A illdi .. llllciI, • 
SCjI •• falta de cumpnmento de determinada obrigaçlo, deve ser raoI\idI pela via lriPriL isIo ~ via jIdicIII .. 
extra-jUdleml .. não podendo possIbilitar às escolas, em face da inadlmplCncia. aplicar ouuas pcaalicIades. iJIcIuIiye 
retençlo de documenlOs que se nos aflBUra absolutamente illCOllStitllCioul. reriJldo. pranlÍI pmUIa 110 iIICiIo XIV, 
do art 5°, da Constllwção Federal. 

I 
Assinatura: 

emp%3 asam I 

Abril de 1995 
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I 
.. )..-------- "'010. "OVI'OO,. --------... 
. MEDIDA PRüVISORIA N!! 963/95 

Ln-

s 
==--=--_-_-_~~~_=__=__=_._UTO_O -=-~-=========~=I r=~OO~ . DEP~TADO NELSON MAHCHEZAN . ______ -----1 

,.,,....--.. ,.--....... 
1'05 \o[ __ "_;_'~_OO __ I,--_:_"~_p_u_·,,_~o_ ... rl-._IIIIC_JtO ___ ·Io.I __ ... _'''_ •• _J_.... r ;;~t=] I 04 I 95 

~-----------------------------".~--------------------------------~ 

- Acrescente-se ao art. S2 da Medida Provisória n2 963, 
de 30 de março de 1.99S, in finia, a expressão n por 

motivo de inadimplência". ficando o dispositivo assim 

r~digido: 

nArt. 52 • São proibidas a suspensão de provas e~ 

colares, a retenção de documentos escolares, incl~ 

sive os de transferência, ou a aplicação de quais­

quer outras penalidades pedagógicas, por motivo de 
inadimplência. n 

tsta E~e~d~:v~~a 
Provisória. u~8've~~que só'se 

'. 1 .' 

JUSTI FICAÇAO 

c~mp~~mentar o dispositivo da Medida 
justifica·a proibição nele contida 

nos caS08 de inadimplência. 

I 
",I'"- • I 

,/ / .. 
I , / 

/ /~ / -' 

\ .<... • .~/: ... t ' d::/ {é ~ a 
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MP 0000963 

0000046 

\
.;-u ... ---\ \ '''''Slçi • • ~ lo~_..!_ ~~__ _~~DA ~~OVISÓRIA Ng 963, DE SO/MARCO/l9i5 

\."" - -. ------... --. • I ••• ---. \ \~ ltI rllNlllu ... ,. ___ I 
.. _ .... _ -~ ~!=Y=l=l===~=.=o=. f!:I1=#~>~~. =====~. 

t'._·-.·.· .. ·._· -:_[I~"'ht~~: l' D~""~\I,·,~YA ) O .... II,U,,·YA ~ O 
• l..J)'tllI'"' SIIIII IIVIIIW CI"'~ 

\,-'" IICI •• -j 
Ol... ... de--DL 

\- AI":_ 1- ~,"lt""1I -1- ,~'s, -- . 
I o _ . ~ ,- &lI1U 

I 

TEXTO 

Acrescente-se ao art. 5° da Medida Provisória nO 
963, de 30 de mmço de 1995, in finis, a seguinte expressão: 

"por motivo de inadimplência". 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visà complementar o dispositivo da 
Medida Provisória, lima vez que só se justifiça a proibição nele contida 
110S casos de inadimplência. 

t~-----~U2'-H(k-7'--\-'" "C--+'-lo-1'f)(lF-+-~_1 ----l 
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MP00963 J 

1"1
..------- _______ .., 000047 r ;~: _y,IO"& J 

r no---_=====_AU'_OOI-=--=-=======, r==~"~ _ C .. .'NdA /')'.'..:1\ ~ • ~ ~ 

""'-3-0-' ~;A I 9S[ ... __ s:_·'_OOO_--II __ ""'-_-_· ...... _ ....... IL-_-_--__ -'-__ Al._ ....... :_J--J G"'-'-=] 
rr·------------------------------"~--------------------------------~ 

Emenda Aditiva:. 

Acrescente·se à parte final do art. 5°:· 

"Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis apiicáveis ao aluno 

inadimplente ou s(:u pai ou ao seu responsável". 
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JUSTIFICATIVA 

o art. 5° omite a possibilidade do estabelecimento de ensino de exercitar 

seu direito de cobrar o que lhe é devido, ao amparo da Lei 5474 de 17/07/68. 

Muito embora os contratos firmados no ato de matricula possibilitem à 

propositura de ações judiciais, cujas demandas se prolongam em razão da 

emperrada máquina processual judiciária, justifica-se, plenamente, a expressa 

admissibilidade desse direito. Evitar-se-iam portanto, quaisquer dúvidas, quanto 

ao ajuizamento de ações, pelos estabelecimentos de ensino, postulando o 

recebimento de seus créditos pela prestação de serviços prestados ao aluno 

inadimplente . 

Sexta-feira 7 2209 

...---I,~f-~-++H"-:-+f"-'+---- ......... ~r •• ------...:...----------., 

t-iP00963 

1
1 --- "/AJA -/--\ I PIIOPOS1ÇAO -------------. 

04 04. ____ 9~__ 'MEDIDA PROVISÓRIA N~ 963 \ 
---------- - • DE 30/MARCO/1995 --1 

\

-.-Allll<O 1- .. 114<IIAro --1-- '"eISO 

. __ ..... 5""°'-- _ _ 
-- - - -----------T E X TO 

Acrescente-se ao art. 5° da Medida Provisória ilo 

963, de 30 de IIHWÇO de 1995, in tinis, a seguinte expressão:.. 

-"por motivo de inadimplência". 

JUSTIFICATIV A 

. 'Esta emellda visa complemeillar o Gispõsitivo dá' 
Medida Provisóna, uma vez que só sejustifi9a a prOIbição nele contida 
nos casos de inadimplência 

10 -

\ 
----------- "",,'U., 
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l 
MP00963 

000049 

\

--1"\1 ---I \ .naposlç.o 
'O. I O~_ . .L ~~_ _ ~~DA ~~OVlSÔRIA N~ 963, DE 30/MARCO/1995 

í\~ .~~;~~-D-~~"A~~~';~RE!:R=A:::::::::::::::::\~\:S::·'::NW::.'.:'.:"::::::::~\ 
, [l':.U,·ltlo;~t'lA 1 O';UlI';It1UIIY. 1 OYUUIFltAlIYA -" []JDI11Y1' 01U1SIIIU.flVUt"" ..... 1. 

I ~:.:: __ ~:' oJ 1-' -.""~: \- 'l1IltnA" --\-- ,.tua ~- Aliou ~ 
---------"(-E X TO 

Acrescente-se ao art. 5° da Medida Provisória n° 
963, de 30 de março de 1995, in finis, a seguinte expressão: 

"por motivo de inadimplência". 

JUSTIFICATIV A 

Esta emenda visà complementar o dispositivo .da 
Medida Provisória, uma vez que só se justifica a proibição nele contida 

nos casos de madimplêncm. 

1.----------:---;.-----\-----------1 

l~----

l 
MP000963 

00000050 

I--
UlIA ---I \ PRDPOS'Ç'D 

'" 0.[ o.i.L 9.lL ~JHllDA ?ROVISÓRIA N2 963. DE 30/MARCO/1995 

\

.---- _._- A U I o II 

"_.P~pyt,dD JOXO HENRIQUE 
I \;-.. . ... , ..... 

Ir:-~ 1 O';ut'kt';!:IVA 1 Do;;uu'H"U"Yl 1 Ouoo",t."y& n O l .. <4 ~ 'DUlva , IUUSllIUlllvb Cl\lU1L 

~------------------------~----~ I ~ .:~. 01 I I' .:~to-. --C UR.cn.TO --1-- ,.c'so ~- AlmA ~ 

TEXTO -

Acrescente-se ao art. 6° da Medida Provisória n° 
963, de 30 de março de 1995, in finis, a seguinte expressão: 

Abril de 1995 
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"sendo indispensável, em qualquer caso, o apoio 
de, pelo menos, 10% (dez por cento) dos pais de alunos, ou alunos, do 
estabelecimento de ensino". 

JUSTIFICA TIV A 

Justifica-se a aprovação desta emenda porqt\~ é 
imprescindível dar-se legitimidade à parte que~peticionar na Justiça. 
Caso contrário, poder-se-in estar favorecendo o acúmulo de ações no 
Poder Judiciário, sem o devido respaldo de representação da 
cOl1lunidade de pais ou.alul\os . 

. ____ -----.-----\----I--+------J 

MP00963 

. \ 

0"0~ 

\
;-1111' ---, r pnoPoslç,o ------------...., 

O~ / O~_.L9~_J Ilr.m~DA ~nOVISÓRIA N!! 963. DE 30/MARCO/1995 

\'-~~~-~:~~~lO-~=_ \ F~·· ..... u •••• ---\ 

\
'_'. ·_-._··~_-[l';ulhlo;:tYA 1 O~UII~IIIU'~Yl , OWUlrlCAIIVa r:L. O ._ <4 ~'OIIlVl, SUDSlI1Ulfl~\J CUhlA" 

\,--' 'Ar..", 01 I \-.-A""OO \- r.ni""ro --\-- 'RCISO ~- JltJltJ. ~ 
01... __ de ..... _-J5~o~. _ ~ ---------·I=--EE:XX--j=I-"(OJ-:::=====~====::::! 

Acrescente-se ao art. 5° da Medida Provisória nO 
963, de 30 de março de 1995, in flnis. a seguinte expressão: 

"por motivo de inadimplência". 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa complementar o dispositivo da 
Medida Provisória, uma vez que só se justifica a proibição nele contida 

nos c,asos de inadimplência. 

lSSI.llunl-------------------------

J 
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- -------- ----------_______ ---l 

I_:~_J I.' ."':~=_ J _ :'"<tll'JO --1-- mllo ~- 'lJkU ~ 
- -,------ -------I''-=XTO 

Acrescente-se ao art, 5° da Medida Provisória nO 
963, de-30 de Ill<1IÇO dl! 1<)<)5, in linis, a seg1l1l1te expressão: 

'-p"r 1I10tlVO de inadimplência", 

JUSTIFICATIV A 

Esta emenda visa c0mplementar o dispositivo da \ 
Medida provisória, lima vez qlle só se jllstifiça a proibição nele contida 

.' , ___ -n-o~-cas-':.(-IC-i-na-d-lI-11:I.}IlCla I 
, ~ -------

l'~ _____ _ =;;;;~ ---------- -=--- ------------------~ 

MP00963 

1 
--\ \ fMn~,ç"Q 

'0<1 : 01 / _ 9~_ _ ~~_~!DA ~~_OVISÕRIA N!! 963, DE 30/MARCO/1995 

1 L~}~VIIIl';-;'VA 2 O~UII';I"UIIYl :1 OUUUlrlCAIIV.l -4 (!}"OIIlYl' OSUUSlIIUIfIVI,) C" .. hUl. 

l-i -'"~~. \-"n'CIIAfO --\---IRCIIO ~- .lfkU ~ 

--------T E X T o 

Acrescente-se ao Art. 6° da Medida Provisória n° 
963, de 30 de março de 1995, o parágrafo único. 

Abril de 1995 
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Parágrafo ÚIllCO- São legitimados para a 
proposlllll a da ação prevista neste 'artlgo, qualquer pai ou responsável, 
associações de pais do estabelecimento de ensino, associação estadu~ 
de pais, federação. Ilacional de pais ou entidades de representação 
estudantil, legalmeilte constituídas, no. caso de estabelecimentos 
particulares de ensino superior, sendo indispensável em qualquer- caso 
o npoio de pelo menos 10%( dez por cento) dos pais ou estudantes do 

ót(1belet:lll1~lIto de ensino. 

JUSTIFICATIV A 

o percentual mínimo exigido para a propositura de 
ação, dá aos Poderes constituídos, maior legitimidade, quando de sua 

análise e tomada de decisão. 

:, ~"iP00963 

I 

0000054 

1'-·"'---
!; 04 i 04: I~ !l~_-' \ 

FROI'O~lÇlO 

l~I2!DA ~~oOVISÓRIA N!! 263. DE 30/MARCO/1995 

Sexta-feira 7 2213 

J 

: - -. ---"'-"-.-_ •• _- l ., 1011 

\. ~E~ •. :'AULO LII'IA 
I \;-.0 rlldO'.'.'. ----, 

\ 

.... _. , -
,0._,_0 '.;ulll(4~1·1& 1 OO:O\l';"IUII:' ) OWJUlrlCl llVA r:::lx O " ~ 1011''1. , !iuaS1I1UIIIYtJ «"!.IJ!. 

\'oOL~. \-,-.It~;~-rA",c/l"a --\--"",0 ~-
" ' 

\

.00 TEXTO 

\ 
/\cr~sCCJlte-se ao Art 6° da MedIda ProvisórIa 11° 

96"3, de 30 de março- de 1995, o parágrafo ÚlllCO. 

Parágrafo lllUCO- São legitimados para a 
propositura da ação prevista neste artigo, qualquer pai ou responsável, 
associações de pms do e~tabelecimento de ensinô, associação estadual 
de pais, federação: nacional de pais Oll entidades de' representaçãO 
estudantil, leg.1lmeilte constItuídas, '110 caso de estabelecimentos 
particulares de ensllIO supenor, sendo indispensável em qualquor- caso 
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o apoio de pelo menos 1O%(dez por cento) dos pais ou estudantes do 

estabelecimento de ensUlO. 

JUSTIFICATIVA 

o percentual mínimo exigido para a propositura de 
ação, dá aos Poderês constituídos, maior legitimidade, quando de sua 
análise e tomada de decls;lo. 

MP00963 

00000055 

\ 
--O"A ---I r .RD.aSlçAD 
, o~ I o~. L 9~_ J I~.!~DA PROVISÓRIA N2 963. DE 30~MARÇ0/1995 . ..... ..... . .. .. . . ._. ___ --.:---.:.._.....:......:;:.-..::..~-=-..:... ____ _.J 

I ~; _' ::A 01 11 '-' __ ·"_~2_t._~ .. =E.~An>At<"·1r0=c):===IM:cl:sD:~=: .. =;:-=':li:M!:A :~=::! 
----------TEXTO ~ -

,. 

Àcrescente-se ao Art. 6° da Medida Provisória 11° 
963, de 30 de março de 1995, o paráb'Tafo único. 

Parágrafo tII11CO- São legitimados para a 
propositura da ação prevista neste artigo, qualquer pai ou respollsável, 
associações de pais do estabelecimento de ensino, associação estadual 
de pais, federação. nacional de pais Oll entidades de representaçã<l 
estudantil, legalmente constituídas, no. caso de estabelecimentos 
parliculares de ensino superior, sendo indispensável em qualquer- caso 
o apoio de pelo menos 10%( dez por cento) aoS. paiS 0\1 estudantes do 

estabelecimento de ensino. . 

JUSTIFICATIVA 

o percentuallllínimo exigido para a propositura de 
ação, dú aos Poderes constituídos, maior legltllllidade, quando de sua 
análise e tomada de decis,io. 

Abril de 1995 
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,I"!ir-------- "IOt~ "OV'SO.,' --------.., '" _____________ _ 
• I'IEDIDA PRLlVI5~IA NII 963/95 

..... 1,...... ====-_-___ -___ -___ -___ -=-.. _U.O_" ===============1 r:-
mMe

--, _ DEP:.rrADO NElSON I"IARCHEZAN • ~ ~ 

... 'a---, r 05 ,04 ,95 C 
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L.. ___ 6_1I __ .J,I_a_c_r_Êisc_imo_-L.I ____ -L. ___ --.J L-01/01. I 

r---"JnO 

- Acrescente-se ao art. 611 da l'Iedida Provisóris nll 963, d. 30 

de março de 1.995, o seguinte parágrafo único: 

"Art. 6Q - .............. ,. ............................................ . 

§ 111 - São legitimados para a propoaitura da açlo 
prevista 'nuste arrfgo, qualquer pai ~u r •• pona'v.~ 

associações de pais do e8tabeleci~ento de enaino, .a­
sociação estadual de pais, federação nacional da paia 
ou entidades de representação estudantil, legal.anta 
constituídas, no caso da estabeleci.entoa particul. -
res de ensino superior. 

§ 211 - Quando a ação não é propoata por entidade' 

legalmente constituída, o proponente deverá ter o 

apoio de, paIo manos, 10" (dez por cento) do. pala da 

alunos, ou alunos, quendo ae tratar de eatãb'leci •• ~ 
to de ansino de até quinhentos alunos, e da 5~ (cin­

co por cento), pala menos, nos casoa da a.tabeleci -
mentoa com matrícula s~perior a quinhentos alunae. 

JUSTI FICAÇIlO 

Justifica-aa a aprovação deata Emanda porque • i.preacindl -

vaI dar-a e legitimidade à parte que peticionar na Justiça. Caao con -
tririo, poder-a e-ia estar favorecendo o acúmulo da ações no Podar Ju­
diciário, 88D o devido respaldo da representação da co.unidadedapaia 
ou alun08. 

,~.-------__ -_-_-_-_-~~~~==.:~M~I.~.U--~--,~~,~/~,-A~[-1~{:/~~~~------
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. .Ql.--de-' '0 ';=E~<-=r=c>=:::l:::=====.=====: TEXTO 

Acrescente-se ao Art. 2D da Medida Provisória nO 

963, de 30 de março de I 995, o seguinte parágrafo: 

'§60 _ Havendo necessidade de negociação llas 
Universidades, ela ocorrerá no âmbito dos respectivos con~elhos 
universitários. 

tlUSTIFICATIVA· 

Com a revogação da Lei 8.170, de 17 de janeiro 
.de 1991, seu art. 6D I)crdeu a vigência, ao igualar as universidades às 
demais instituições de ensino superior. Isso poderá redundar em 
desrespeito ao ar!. 207 da Constituição Federal. 

. O objetivo d~sta emenda é garantir a autonomia 
das uni' .'. ,Idades, o que justifica sua aprovação. 

Abril de 1995 
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\ 
\

--VAI. ---I r PROPOSIÇÃO 

'. fi.! O.L~.9.LI l~mID-ºA...r.!!OVISÕRIA N~ 963, DE 30/MARC0/1995 

62 
[ PAR.cn'fI --1-- ,.cuo ~- 'liktA ~ 

TEXTO . 

Acrescente-se ao' art, 6° da Medida Provisória nO 
963, de 30 de março de 1995, in flnis, a seguinte expressão: 

"sendo indispensável, em qualquer caso, o apoio 
de, pelo menos, 10% (dez por cento) dos pais de alunos, ou alunos, do 
estabelecimento de ensino", 

JUSTIFICATIV A 

Justifica-se a aprovação desta emenda porque é 
imprescindível dar-se legitimidade à parte que"peticionar na Justiça, 
Caso contrário, poder-se-ia estar favorecendo o acúmulo de ações 110 

Poder Judiciário, sem o devido respaldo de representação da 
comunidade de pais ou alunos, ' 

'---I---I1C1o (l' (,c-' c/...,...--'I--1 ---. 

MP00963 

'I'. (l4J'~~ \lMEIDbA P.!!qyISÔ~;:S~A; 963, DE 30/MARCO/1995 J 
\
-- "--"U I 08 

'.~~~ •. ~AULO LUlA I F-'o 
,· ........ '0 

l'_-~ -', O 'UI"'("IYA 7 O o;UII~lllulIVA 1 O W'Jolr ICAIIVI 1_1 O • 1....l9 ADitiVA' SUDSIIIUIJlYIJ (tl1.,l!. 

1

- rACUIA 

r 01 de 

Anllto 

01 ! !- [ p,n,cn,ro 

TEXTO 

'.'uo ~- ALlkU ~ 

Acrescente-se ao art. 6° da Medida Provisória 11° 
963, de 30 de março de 1"95, in flnis, a seguinte expressão: 
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"sendo indíspf!l1sável, em qllalque~ caso, o apoio 
de, pelo menos, 10% (dez por cento) dos pais de alunos, ou alunos, do 
estabelecimento de ensino". 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a aprQvação desta emenda porql\e é 
imprescindível dar-se legitimidade à parte que"peticionar na Justiça, 
Caso contrário, poder-se-ia estar favorecendo o acúmulo de ações no 
Poder Judiciàno, sem o devido respaldo de representação da 
cOInl1ludade de pais ou alul1os. 

\;--r II I 'l!Qj>gSlçig --------------, 

04 Qf ..•• ,~._ .'"Bm1M...?~OVlSbRIA N~ '63, DB 30/MARÇO/lJ9S ] 

I·.-~~~~~;·--';~~~~;:- I 1;-" , ... , .... 0---1 

l'._--·-·, D';.U'I~to;:tVA t Oo;ut4.~UIUUVl 1 O .. "nr't'I'" rJ O 
4 ~ "'li .. , llllllllU'II" tl. ... l 

l-I - ~~tf.. II lallto ~ 'Wta.n IIltIlQ ~- lU'U ~ 

_'-L de 01 '----',:,::!!;......- ~--.J 
----------TE8X;z:;T~OO:==========~ 

Acrescente-se ao art. 6° da Medida Provisória n° 
963, de 30 de março de 1995" in finis, a seguinte expressão: 

"sendo indispensável, em qualquer caso, o apoio 
de, pelo menos, 10% (dez por cento) dos pais de alunos, ou alunos, do 
estabelecimento de ensino", 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a aprovação desta emenda porqt\C é 
imprescindível dar-se l<:glll/llldade à parte que"peticionar na Justiça. 
Caso contrário, poder-se-ta estar favorecendo o acúmulo de ações no 
Poder Judiciàrio, sem o devido respaldo de representação da 
comunidade de pais ou alunos 

------.,. 

Abril de 1995 



Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

l 
I ,-Ull~ ---j I PRO'OSIÇ~O -----------::---------. 

. 04/ of.L 9.L ~º-IDA ?ROVISÔRIA N!! 963, DE 30/MARCO/1995 

I ~--- -~-- lU' o 11 ~-- I 1;- MO "MUNIU.MII ---\ 

.~B~~~~ OSMANIO PEREIRA . . _ 

l'.·_-· -I O ~1J1f1(~:IV4 2 O ~~II~IIIUIIVl 1 O UODlr ItAIIV" r:l O 
4 L1JADIIIYA, SUUSIIIVIlIVO C\.UIIAt. 

I I 01 
rAdtle·~' 01J --'.11'0---• : "n~C"~rO --1-- IRelSO ~ • 

I 6!! L . ~- ILIMU ~ 

-'-EXTO ~ 

Acrescente-se ao art. 6° da Medida Provisória nO 
963, de 30 de março de 10 95, in finis, a seguinte expressão: 

"sendo indispensável, em qualquer caso, o apoio 
de, pelo menos, 10% (dez por cento) dos pais de alunos, ou alunos, do 
estabelecimento de ensino". 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a aprovação desta emenda porqll~ é 
imprescmdivel dar-se legitimIdade à parte que"peticionar na Justiça. 
Caso contrário, poder-se-m estar favorecendo o acúmulo de:'ações no 
Poder Judiciário, sem o devido respaldo de representação da 
comunidade de pms Oll alullos .. 

MP00963 

L 
00000062 

Sexta-feira 7 2219 

rr----; n.,. ~ [' 
I~04 IJ? I ~. ______________ M_E_D_ID_!_\_?_R_O_V_:_S_Ó_R_~_A __ 9_6_3_1_9_5 ________________ __ ____________________ ~T~-----_______________ ~ r DEPU':'.Z\DO R!CARDO GOt-IYDE E OU'!'ROS -"--, r 466 

I' ""---:::-------=:---------_.--, 
,~.- aO· ............. 30·_0CA- 40·_ .... 80,-"""'",- .....J 

fõi";''''''~ '01/02 : 
...... .,.---,.....--;I .. --..,..--.. ~ ... ~ 

~I·-----------~----------~ 
Suprima-se do An . .,., a seguinte express40: 
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-
"Art. 7'" .. 

"'XI - ,,' ou contratualmente estabelecido" 

JUSTIFICATIVA 

A manutenção do texto, na fonna original legítima as práticas abusivas e 
as claúsulas "leomnas" contIdas nos contra1:os esçolares. nos quais os p8lS e 
estudantes são praticamente obngados a adernem ao contrato, sob pena. de não 
efetivarem suas matrfculas no referido periodo letIVO. 

ht
J /,/~f!tu~ -;áiC;~ ---jJfr1~~1 
~~~ - / " .f;t.-- ~". c Co /1ft.AIf,v/';f-, j?//f,;('.I 

'/. ..c,/".? vt. -t!, ___ <.A. -

I v' 
i 

r 7 , - J 
MP00963 

LOS7"õ~?9SJ I' Medida Provisória 963/95 
"1II0ll0Slc.i.o --

I 
.... ----------..,foo-----------., 
. Deputado LIND8ERG FARIAS ~""('''''''''0:-J r. 313 

I r..-----=-:---------""'---------------, 
. 1 0-.......... 2 o . ouorrtTUIT"" :3 og _"CA_ 4 0- """VA 9 0- .UMTlf1Jmvo....,... 

I' 
I 

r=-M
7
T:'--.,--PAlt.t.GI'IAF'O. I~'IJ 

~ ~ \ XI 

EMENDA nODIFICATN A 

do inciso XI do artigo 7'. o qual passará a ter a seguinte.redação: 

"artigo 7° - . 

Xl - aplicar fórmula ou índice do reajuste diverso do legal", 

ruSTIFICATIV A 

A manutenção do texto, na fOIma original, legitima as 
práticas abusivas e as cláusulas "leoninas" contidas nos contratos 

Abril de 1995 
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escolares, nos quais os pais e estudantes são praticamente obrigados a 
aderirem ao contrato, sob pena de não efetivarem suas matriculas no 
referido período letivo. 

LINDBERG FARIAS 
Deputado Federal 

Sexta-feira 7 2221 

MP<1)0963 

J 0000064 

rr--;f'\_T"~ [''-' ------------l'ltOftoslCÃo--

I 05(040u _ ~1EDIDA PROVISÓRIA 963/95 

I ~.---------------~--------------~ _ DEPUTADO RICARDO GOMYDE E OUTROS 

Ir."· ----------------------"·0-----------------..., _ '.0-- 20-- 3(]---_ 40- ....... 90- .... OTUrT1vo ........ 

~I'-------------------------~------------------------~ 

I 
I 
I 

D8-se ao Art. fJO a seguinte redação: 

"Art. ,. - As instituiçôps referidas no Rrtigo 213 da 
Constituição e os cstabelecimmtos particulares de ensino que 
descumprirem o disposto nem Medida Provisória. ficarão impedidas de 
firmar convênios, receber recursos públicos, hem como temo cassados 
seus Certificados de Utilidade Pública. se deles forem detentores, cuja 
fiscaliz.açio e as penalidades fiêario ao encargo do Ministério da Educaçio 
e do Ministério da Justiça. ,. 

JUSTIFICATIVA 

A maioria das instituições de ensino se auto-intitulam "filantrópicas", "sem 
fins lucrativos", "de interesse da comunidade", etc. No entanto, a esmasa"ora 
maioria delas se transformou no ótimo e lucrativo negócio. 

É preciso- qué se estabelece rigores na lei, para impedir que 81 escola 
particulares exorbitem no seu papel e pratiquem. aumentos que superam as regras 
esta:be1ecidas pela Medida Provisória e pela média do mercado. 

~~~--------~----~~~~d.-i~~. -~,----------~---------~ 
~ ______________________ ~ __ .~J ________________________ ~ 
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MP0096S 

00065 

\ - ~:A "I -\ r--l*"t 1_~_1 _.. li ~1 \~ ,.".t~.ro --j-- '.CISO ~- .Lim 

I; TEX"ro.::::J 

~. 

Substitua-se, 110 Art. II da Medida Provisória nO 
"963, de 30 de màrço de I 995, a expressão "180 dias" por "120 dias". 

JUSTIFICATIVA 

Há necessidade de se acelerar a elaboração de lima 
lei definitiva sobre as anuidades escolares. 

l,~--­

t_ ._0 := 
x \ 

MP00963 

\,- r ---,\ \ PUOPOSIÇAO 

14 01.._9&__ ~JIBJUDA...l!1I.0V]SÔIlIA N!:! 963, DE 30/MARCO/1995 

\ '~E'P-:-;~-~~fII~- · v , •• - \ \-;- >. r ••• ,v .... ----I 

\
<: .: ',"I=-I~-u'-'llo;-~'-1A-7-1-:J-,-ulI-"~:U':IVA=':D=:",,=u='FI=c.=,,=v.=:o-= o -L L!! oi !OltlVA t SUU5111UlllVIJ ClUIJAt. 

\-;--tl"'t~l I~ rln,tnUO --j-- mlso ~- 'liXEi :J 
TEX TO-·----------_ 

Substitua-se, no Art. 11 da Medida Provisória nO 
963, de 30 de março de I 995, a expressão "180 dias" por "120 dias". 

Abril de 1995 
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~~~~~~--------------~~~~~~ 

JUSTIFICATIV A 

Há necc::ss1d,ade de se acelerar a elaboração de uma 
lei definitiva sobl e as allllldades escolares . 

• SSIH.lun.--------~~------------~ 

I' 'J" / ---I I; r110r051ç.0 

04 04. 95 u MEDWA....PRovrSÓRIA N~ 963, DE 30lMARCO/1995 

.' ~ ~-~-;;~ ~~~_~_~_I~_~~- --------------.. -\ ~ .. """"""0 __ I . -----.. _----- -=======~--======:~-
I 1~I':Ulhl':";IIA J J-:Jo;UII::Ulun ... l 1 O\IJUlflUlIva O O ~ .. &"lI'U, , llJUlHI\llllvll t\.\l~ .. \. 

Substitua-se, no Art. J L da Medida Pro"lsólla n° 
963, de 30 de 1lI11rço de I 995, a express.io "180 dias" por" 120 úias". 

JUSTIFICATIVA 

Há necessidade de se acelerar a elaboração de lima 
lei definitiva sobre as anuidades escolares. 

r ___ _ 
/

'0 ----=--===-:--~~-:-:. ,--~ 
-(fr-trl-:;;:o-r-~, '/-_-:. ,. 
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MP0@'963 

0000068 

\ -., v.,,--
1 04/ 04. ~95J \].MIIDlDA...PROVISÕ~::SI:: 963. DE 30(MARCOfl995 \ 
\ '-. o.~~:~':-~~:~-~~~-_ \ \~ ..... "'u.o'o ----, 

l' _ .. _-.·_·~.-P~ ~Ulltlo;:;I/A 1 O ';UII:I 1 10(1="=' ~1~:x:=I""=UI:rt:C':l:IVA=:O==:::-"::=:O======~ 
\ ~ 4 ADI1IVA ! SU1IS111UIIIYU C\.UIJ'l. 

Altel e-se o prazo de 180 dias previsto no Art. I I 
da Medida ProvisólÍa n° 963, de 30 de março de 1 995, para 90 dias, 
ficando o artigo com a seguinte redação: 

Art. 11 - O Poder Executivo, 110 prazo de 90 dias, 
ellcàlllinharú ao Congresso Nacional projeto de lei disciplinando a,. 
prestação de se . .,-viços escolares por estabelecimentos particulares de 

ensino. 

JUSTlFlCATIV A. 

A necessidade de se ter uma lei: definitiva 
regulalllcntantlo a nmtcrb-é assunto que nuo deve mais ser protelado. 

f 
t .... ----------L----;.....-,L:--~ 
L -~~~- ________ ._s_'_I_"_._I_u_n_·_-_-_-~r-_...J::J1~~---~--~_-;'....-;:_-_-:_-t:_-_-:_-_-:_-J 
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NP0096::3 

\ 

_ ••• ,AIO •• _--\ \ pnOPOll\OO 

, 04' OC.L95__ l.MEDI..DA.._P.ROYlSÕUlA NO 963. DE 30lMAUCO/1995 

\.~~o~~_'.~ \-.-'I\I'~~~~""ÀtnAfO --\--,.<,10 ~- llÍ'U ~ 

TE X TO---_______ _ 

Allere-se o prazo de 180 dias previsto no Art. 11 
da Medida Provisória 11° 963, de 30 de março de ) 995, para 90 dias, 
ficando o atligo COI1\ a seguinte redação: 

Art. 11 - O Poder Ekecutivo, no prazo de 90 dias, 
encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei ,disciplinando a .. 
prestação de serviços escolares por estabelecimentos particulares de . . . 
enslIlo. 

JUSTIFICATIV A. 

A necessidade de· se ter U/lla lei definitiva 
regulamenlando a maléria-é assunto que não' deve mais ser protelado. 

·l~·'o-----
: . ____ . _____ ~r'_-L....!::::::-_\_Ii;:.L-_l.c:J~:::..-_+--------...I 

I 
i'''(P00963 

L 00000070 

1;--"" --, --\ \1 rnoPol,çOO 

I 04 04 :_D5.. .MEDlDA..~OYISÕRIA NO 963. DE 30/MARCO/1995 

I . _0 ___ --_- • 'J , u" 0--- \ \-, ,. '''.MI ••• ,. ----I 
\' ~EP •. ~~LO LUlA __ _ . _ 

======~~====~ 
\.. , [J :V1I,1>:''I4 2 O :"n:"'"'1Vl J [!l ",,"/f'CA"'A • O .. II'VI' 0,.,1111.,"', tl'''l 

\ 

__ 0 "·'.A -. \-'-'''''1<°
1 

\-. r,nAtnArO --\--1'<'10 ~- lll'U ~ 

'.O.!_ode 01 I . _ ~ --.J 
:1 ... o' ·---------TE X TO-----------_ 

Altere·se o prazo de 180 dIaS previsto no Art. 11 
da tvlcdiua PIOVlsóna 110 963, Jc 30 de março de 1 995, para 90 dias, 
ticando O arl1go COI11 a scgull1te redação: 

Sexta-feira 7 2225 



2226 Sexta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. II - O Poder Executivo, no prazo de 90 dias, 
encaminhará ao Conbrresso Nacional projeto de lei discip.linando a 
prestação de se.IViços escolares por estabelecimentos particulares de 
ensino. 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de se ter uma lei definitiva 
regulamelllando a matéria-é assunto que não, deve mais ser protelado. 

MP00963 

0007!l 

1;-T -/--1 II FRorOSlçAO -------------, 

04 04 .. ,-95__ ...MEDIDA..P.ROVISÓRIA NO 963. DE 30lMARCOl1995 \ 

!'-o. D.~~ta~~o~-;"'·A~'I~" ~~REIRA \ \-;- ••• ~ •• ,u •• ,. --I 
... o _____ ~::===~_-=. ========!_ 

lo_o -o ,,_o,,~_ O W"IIl""/. 2 O 'U'<:II-=~V. ) I~ """!rIU!!.. O O l ~ .. AOIII"" , SUUStlIUUIW13 C""IIA\. 

I :-.O-_I-__ '·de'·"· 01 I -.-.,I1'lt ol 1.- UI1AtnAIQ --,-- IXCISO 
_ ~-AlhU~ 

====~~=====o,i~-E~XXT-'-~O~=====-==--=====-J~ 

1 .. 

Altere· se o prazo de 180 dias previsto no Art. I I 
da Medida Provisóna n° 963, de 30 de março de I 995, para 90 dias, 
ficando o artigo com a seguinte redação: 

Art. I I - O Poder Executivo, no prazo de 90 dias, 
encaminhará ao Congresso Nacional pr~ieto de lei disciplinando a 
prestação de serviços escolares por estabelecimentos particulares de 
ensino. 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de se ter uma lei definitiva 
regulamentando a matéria-é assunto que não deve mais ser protelado. 

\ ~ 

\ 
,,;_. -----'--
, 
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\ 
MP0(1)963 

I, /' \ \ I ----.---- FnUPO~lt·O 

I 11,1 0" 95 MEDIDA..PROYISÓRIA NO 963. DE 3-º1MARCO/1995 
• lIJIUII ---.--_____ _ 

~ , _ '. . I \-s MO rlnJ"IUAIUQ ----I '.L, '. I A i:>t: !i I~ IJ I... 1)0 TR INDA Di .. - ._~ .. - . ~===:::::::::::~======~ 
I 1_.J';1JII'l~o;,,- 1 Oo;UII':IIIUI''I' ) (~ O O ~\lJU,rICAIIYA" AOIII'tl' SUUSIIIUIII'ttJ C\UlUt. 

Altere-se o prazo de 180 dias previsto no Art. 11 
LIa Medida Provisória nO 963, de 30 de março de I 995, para 90 dias, 
ficando o artigo com a seguinte redação: 

Art. 11 - O Poder Executivo, no prazo de 90 dias. 
encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei disciplinando a, 
prestação de se{Viços escolares por estabelecimentos particulares ~e 
ensino. 

JUSTIFICA TlV A. '. 

A necessidade - de se ter uma lei definitiva 
regulalllentando a matéria-é assunto que não deve mais ser protelado. 

-
MP00963 

_I 

00'000073 

(r--;NfA -;--, I'" ------------ .. "c'o,fCio 
I os( o4I'9sJ . ~tEDIDA PROVISÓRIA 963/95 

J 
~I'----------------------~-------------~ 
. DEPUTADO RICARDO GOMYDE E OUTROS I-'-"·~;-~ 

r.1~-----------------------------_Ti"O_-------------------... 
_ '0·- 20·- 30-"""''''' 41KJ--... 90,-",--

/y1o;:J L.C __ -_12_ .. ' __ -!.. ____ -_-_~:_=.~~=_'~_'~~~~::~~~_·_,,·_~_~_...J 

I 

~.----------~~---------~ 

Acresccntc-se ao texto do Art. 12, a seguinte expressão: 

I .. Art. I? - ... resguardada a decisão do Supremo Tribunal Federal do 
dia 29.03.95." 
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JUSTIFICATIVA 

O Supremo Tribunal Federal, jul~ a ADI rf' 1.236-3 DF, por maioria de 
votos entcaderl que os arts. 1°, ze e ~o da MP 932195 estavam eivados de 
incoostitucioulidade, ao ferir o ato jurídico perfeito, e decidiu pela lI11pRSSio do texto 
da MP de expressões que violavam os dispOsitivos coostituciooais: 

Decidiu o STF: 

'~çho D/,..ta th IncomtltJI.cionalidtx# n- 1.236-3 DF... 

"De~'isão. Por maioria de votos. o Tribunal d.foriu o pedido de 
1IIMiida liminar para conforir, ao art. 1- da MMilda Provisória n- 932, th 
01.03.95. a int.rprfltação ugundo a qual o dispositivo niJo por:» alc~ 
o ato jurídico perfiito, wncidos, .", parte, 08 Ministros ,..Iator, Francisco 
Rruk, Carlos Velloso (I S.púlwda Pertence, que d.foriam o pedido para 
suspma.r, ar. a d.cisõo final da ação, a eficácia da tIZp,..uõo "Ofl at. a 
data da base dos profosso,..s do utab.l.cimmro M . ."sino, .", 1995, caso 
.sta wnha a oco~r prm..iro"; • quanto ao art. 2- e sas parágrafos, por 
d.cisão unânime, o Tribflnal julgou pT'8judicado o S8U come; (I, com 
,..Iaçho ao art. 5~ também por thcisho undnime, o Tribunal susp.nthu, até 
a d.Clsão final da ação, a .ficácia da "pressõo "ou administrativas, por 
motivo de inadimplência, por prazo nlJo sup.rior a suunta dias". VOtOfl o 
Prutd.nr •. Plenário, 29/;:~:9.5." 

r ~ I, 7°~-. "-,' -. . /--:A.---,-'Y1'!----,:--/?-=/?c-I 

I
-/~~/ ~Y/1~J I...-?/~./Â _ '/-/1/~.rl.!_ 

/' ~.I __ ,4 - /Ci/,t4/?-'P /1' //f~ #'.PI4'- ,:J;df - l( J 

[ S~~-----' 

n-------- 10'0011& NOV"O". --------, 

I' 963/95 

A"'OO-----------" CU/OoOO--
l

i 
. ~~NH~ ~0~v~J€~N~0 ____________________________ --------~ 

r L[ ___ i4_1T_ ... _---JIL_'A_IIAI_·_&_'· __ J.I __ -__ --'~_ .... _ ... _I._J___' C!;7'-' -I 
-----------------------------"~.-------------------------, 

Emenda Substitutiva 

Substitua-se o art. 14: 

"Revogam-se todas,as disposições em contrário e, especialmente, a Lei nO 8.170, 

de 17 de janeiro de 1991 e a Lei n° 8 747, de 09 de dezembro de 1993" 

Abril de 1995 
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JUSTIFICATIV A 

As questões que envolvem a tixaçio das menSalidades escalarei entre outras 

providanclu do controvertidas e polêmicas, causadoras de habituais desentendimentos entre 

diretoret de estabelecimentos de ensino, estudantes e pais de alunos. Evitar-se-iam. portanto, 

dúvidas futura e a conseqüente movimentaçlo do Judiciário, geradoru de inquietaÇio DO 

1eCOr. 

\ 

'-'U'" ---, \ 'ROPOSIÇiO 

'04. I OL~9.5.__ l!>~~~~OVlSÓRlA N2 963. DE 30/MARC0l1995 

\ 

- ....... _~~--~.--- A U t Q 11 -

• .Depu.bda JOIO HENRIQUE 

• \ \-;-.. .""., ... 10 ----\ 

\~~_ I O:U""H"'/' I D'"ll""""" ) ~lIU''''UIlYA • 010,"", d'UI$lIIUIIIY.~l"l\ 
\ :~~~;_~:. 01 } l-' -"~;U I~ ,all.tur, -, -\-- mlSo ~- JUIltA ~ 

,--------TE X TO----'----------. 

Dê-se ao art. 14 da Medida Provisória n° 963, de 
30 de março de 1995, a seguinte redação: 

Alt. 14,- Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Nao tem sentido a· revogaçãqo total das Leis nO 
8.170,de 199/, e 8.747, de 1993, tendo el~.vista que o art. tI.desta 
MP prevê o envio, pelo Executivo, ao.~egislati~~, .de \Im~ nova lei para 
regulamentar de fonna efetiva e detillltlVa a mate~la. Apo~ a apro~ação 
da nova legislação, aí sim deverá haver a revogaçao das Citadas leIS. 

1;;---- a.sl •• IU •• ------~----~~--~----_ 

-.. -------------I~-+----..:...-..J 
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r 'ROI'VSIÇ4V 

\mlDA..~lU>VIS()RIA N!! 963, DE 30/MARçO/11195 \ 
I'~_~:~-::-~~::-:~E' J \~ .. ~.' ... '.---\ 
I, .. ·.·. '_"', C!IU\'hl\\'V' , 1-:J\\III.II,ulln ) D~··,r't'I'" O O l . ~ -... a,,,, .. , IlIIml.II I.., C~".~ 

t 

1-,-'~IIt~-l--I~ hnltMan --\-- INtlSO ~- l1.iatl ~ 

TEXTO . 

Substitua-se, no Art. 11 da Medida Provisória n° 
963, de 30 de março de I 995, a expressão "180 dias" por "12('\ dias". 

JUSTIFICATIVA 

Há necessidade de se acelerar a elaboração de uma 

lei definitiva sobre as anuidades escolares. 

, 

,( ;; ... --- 4SS IMA1URA---r------~~--~--------

, .... __ -

\ 
MP00968 

0000077 

[~~::::.1I1 \ t._ .,~:.-----~~1An.i",.fD --\---,MCIlO 

\

'. __________ TEXTO 

Dê-se ao art. 14 da Medida Provisória n° 963, 'de 

30 de mal ço de -199 5, a seguinte redação: 

Abril de 1995 
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Art. 14 - Revoh>a,n-se " disposiça.. em _.\ 

JUSTIFICATIVA 

. Nao tem sentidó a· revogaçãqo total das Leis oe 
8.170,de 1991, e 8.747, de 1993, tendo eru, vista que o art. ti desta 
MP prevê o envio, pelo Executivo, ao Legislati,-:o, de uma nova lei para 
regulamentar de fonna efetiva e definitiva a matéria. Após a aprovaçilo 
da nova legislação, aí sim deverá haver a revogação das citadas leis . 

.. _--_ .... _---

, 

f 
.IIA -\ \ pnOPOSlçAO 

IOf j Df ... ! _~~._ _ l~~~_~OVISÔRIA N!! 963, DE 30/MARCO/I.1I 

I OIVl~(I:I'~ 2 O:1J!I:I"U"'~ l 1""J./IUIIlrICAIlVA 4 O O 
LA 'Ollln I W"III"III" CU"\ 

1

,-_' ',r., .. -I 
.. -.qL~.'L!LJ 

1;·----

Dê-se ao art. 14 da Medida Provisória nO 963, de 
30 de março de 1995, a seguinte redação: 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Nao tem sentidó a· revogaçãqo total das Leis 11-
o BJ70,de 1991, e 8.747, de 1993, tendo efu, vista que o art. ti desta 
MP prevê o envio, pelo Execl1rí~o, ao Legíslativo~ de uma nova lei para 
regulamentar de fonna efetiva e- definitiva a matéria. Após a aprovação, 
da l)ova legislação, aí sim deverá haver a revoga~ilo das citadas leis. 

\ 

l ....... -.-___ , .. ----+-------"\----::=::----.J 
. __ .. _-_._--+----
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I 

,1 : 
._--_ .. ".-\ 
! O~ I f.4 ___ ~!~._~ \ 

tMPOSIÇ'O 
~~!~~ROVISORIA N!! 9&3. DE 30/MARCO/199S 

\
-.,~'., .. , - -
... P.t de oi 

!., .. 
1 

\ 

Dê-se ao art. 14 da Medida Provlsóna nO 963, de 

30 de março de 1995, a seguinte redação: 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Nao tem sentidô a· revogaçãqo total das Leis n° 
8.l70,de 1991, e 8.747, de 1993, tendo el~ vista que o art. 1"1 desta 
MP prevê ° envio, pelo Executivo, ao Legisla'tivo, de uma nova lei para 
regulamentar de fonna efetiva e definitiva a matéria. Após a aprovação 
da nova legislação. aí sim deverá haver a revogação das citadas leis. 

AS5 '.1IU.'---------------------------

MP00963 

00080 

\ 
u"" 

'04 I 04 I !lã 

\ ,noPOHçlO --------------j---. 
I ;IIM~!!.IDA ~~ovIsbRIA N!! 963. DE 30/MARC0/1995 --.J 

\ \-;-.1 r ••• 'u"" ----\ 

.. _-----------------------. 
\ ' 
\' __ ~~.~:~_~~--\ \~-lI~;U---[~.1\it,,"O --1--1""0 --\- ld~u ~ 

/., .. -.-.--.-.--... - Dê-~~ ~O~I-;~ ~ da MeduJa Provisória na 963, de I' 
\ 30 de Illtlrço de 1995, a seguinte redtlçào 

, \ :J .. ,,".'."" I 0 .. ""," ..... ) IJ ... u,r,c." .. • 0,·11,,,, OS.UII"""'" t\ ••• \ 
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1\1 t 1·1 - Rc\tlganH": ,,~<II,pLlSIt(ões em contrário. 

JUSnFlCATIV A 

Nao tem sentido a revogaçãqo, total das Leis nO 
8.170,de 1991, e 8747, de 1993, tendo el~.vista que o art. ti desta 
MP prevê ° elIV!O, pelo EXI.!CII!l\'O, ao Leglsla'tivo, de lima nova lei para 
regulamentar de forma efetiva e lIefillltiva a lllat0na I\pós a aprovação 
da 110\ a h:glslaç,10, aí SIm lIc\ I.!I ~í 11m cr a rcvogaç.ln das citadas leis. 

\ l - T -.-/--\ \ l pnOPoslç'o 

04 04 - 95. _ _M.k:P1M_P'ªOVISÓRIA N!! 963. DE 30/MARCO/1995 ~ 
-- "---._~--- Ir. U. lo 11 __ H _________ _ '. .'. I \-;- .... u .. u,.,. ----I Deputado OSMANIO PEREIRA .. _._ .. _---===:=======~. -=" =======! ., - ----------
'l=l,"II.(,,", 1 O'U"""UIlVA) ~""u,r,CA"V" O""'V" Dsuusl"ulI"u~'U.'L .- -----=:-;:;;-;:;=====-:==-== ____ --=~----l 

I'~~~_~~~ -. -,,"~~.~- ""<t",ro --1-- ,"eISO ~- 'Li.tA ~ 
TEXTO - ~ 

Dê-se ao Art. 14 da Medida Provisória n° 963, de 
30 de março de 1995, a seguinte redação: 

Art. 14- Revogam-se a Lei na 8 170, de 17 de 
JaneIro de 1991, a Lei 8.747 de 09 de dezembro de 1993 e as demais 
disposições em contráno 

JUSTIFICATIV A 

Assim procedendo, as rt1yogaçÔes tomam-se' mais 
abrangentes. Pçnuítll1do. atende,- melhor os', ditames da Medida 
ProvIsória, prIncipalmente em razão dos tennos conflitantes de 

'\' . dispositivos legaiS, eXistentes nas àreas Federal e Estadual. 

---------~.----\+-----~--------~ 
\,,; .. _-_ .. ~===-\ll\tt1~l1"i:\'SS._":~~~\ \l\\~ 
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l 
\ .~ ~~~~t-.-d~··~O",,;O~·~~~~~:~~~· I~-~~U~E~=======::::::\~\'="=':··:·:'U.:":";:-:-:-: -=~~\ 
I, _ -. -- ~--ç-:I:'U~I~'t_::::I~:'-:2=P;:':UI:'::I:'U:":::-Y~=) ~1Y1~x=IIUtI:-:-,_r l_tA_'_IYA_...:ÇJ=-___ ÇJ:::::.. ___ -=-=~· l ~ 04 "'UI'II' SVlIIIIUIIlVU C""""" 

I :~~ ~;~ ."'~~ ~ ""'mro IltlSO ~- AlI~U ~ 

-ii~-E~X~-,~-OO================~~ 
Dê-se ao Art. 14 da Medida Provisória n° 963, de 

30 de março de 1995, a seguinte redação: 

Art. 14- Revogam-se a Lei n° 8.170, de 17 de 
janeiJO de 1991, a Lei 8.747 de 09 de dezembro de 1993 e as demais 
disposições em contráno. 

JUSTlFICATIV A 

Assim procedendo, as r~vogações tomam-s~' mais 
aurangentes, permitindo atender melhor os ditames da Medida 
Provisóna, principalmente em razão dos tennos conflit~!1tes de 
dispositivos legais, existen{es \las áreas Federal e Estadual. 

l';-'-' -------- ASSIMAIUII ... 

Abril de 1995 

0;-------- ".010& _V'$O ••• ---------. 

MEDIDA PRiJVISO~IA NQ 9.63/95 

~=~~~==~-_===============_&_U'_OII __ --_-_-_-_-_-_-_-:_-_-_-_-_-_-:_-_-:_-_-_-... -_--....11 r==~~GO--, _ DEP~TADO NELSON ~RCHEZAN . ~ -----1 

r05 "'A 04, 95 
[ ... ~---,.....uauo- _ 

14 I caput I 
........ ] I'A~"'~ 01/01 

r 
----------------------------------".~----------------------------------~ 

- DA-s8.ao art. 14 da ~8dids Provisória nR 963, de 30 de 
março de 1.995, a aaguinta .radaçio~ 
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[ 

"Art 14 - Revogam-ae a lei nQ 8.170, de 17 de ja­
neirQ de 1.991, a-lai nQ 8.747, de 09 de dezambro de 

1.993, e as de •• is disposições em contrário." 

JUSTI FICAÇJlO 

Assi. procedendo, as revogações tornam-se meia abran -
gentes, per.itindo melhor atender oa dita.eã da Medida Provisória 

principalmente e. razio dos ter.os conflitantes de dispositivos le­
gais' existentes Ne áreaa rederal e estsdusl. 

/ 

\,f,.' ' .. 

l J 
MP0096~3 

000@84 

~ .... r4 ~ 1~------------ .. o~oslCio (os( 04 /95j" MSDIDA PROVISÓRIJ\ 963/95 

I~'------------------------------------~ , DEPUTADO RICARl;lQ G'l~YDE E OUTROS r .. ·7G"t°~ 
1
1i'·-------=--------------,,·,-------------------. 
, 1LJ-..-- 20,-- 30;'--"'- 4 ilU'''''''' 9 O·.UUTITum .......... 

G7~;:J 
r.1·---------------------------~----------------------------~ 

I 
I 

I 

lnclua-sc ao texto da MP. O seguinte artigo: 

.. Art. O valor da mensalidade apurada., nos tennos desta 
Medida Provisória, será, comwúcado, por escrito, aos pais, 
responsáveis e almos OU' entidades que os representem. 

§ l-o - a mensalidade nJo poderá. ser cobrada. antes do SO. 
e quinto) dia útil do mês subscq'iiaite ao"venciuiento; 

§ r-; - os -encargos- -pór' atraso de pagamCDto' sCrfo 
limitados a cinco por cento do valor do débito a titulô (te multa, mais 
a variação da atualização monetária mensal. com ~ase em ~ce 
estabelecido pelo ExccU1ivó. acrescido de juros legais de 1 % ao mês; 

§ 3-. - O número de mensalidades não serão superiores a 6 
(seis) parcelas por semestre ou 12 (doze) por ano. v~ a cobrança. 
de taXaS de qualquer natureza. ,. 

1 
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JUSTIFICATIVA 
Toma-se a cada dia mais conmm, o fato de pa1J de alunos que têm. recorrido 

ao- qios de commricação para denuncW' que os aumentos são estabelecidos pelas 
escolas. sem que os mesmos sejam comunicados, numa clara violação do Código de 

Defesa do COIlSUlIlidor. 
Por outro lado, é notório que a maioria dos órgãos e empresas efetuam o 

P"8"""""to dos seus funcionários no último dia útil do mês ou nos primeiros do mês 
subseqüente. o que tem levado a que os pais se vejam obrigados a pagar multas, e 
amltas ilegais, pelo atraso no pagamento das numalidades escolares. 

É de fundamental importância que se -defina o número de mensalidades a 
srnm pagas, para evitar as conhecida tuas que as escolas alegam necessárias. mas que 
objetivamente se constituem em IIDVas e descabidas mensalidades . 

. ) __ / J/L ' -,...,,--:-. -~---~. 
///A/~- :.et/J-J# l..;u "-.rÁ....-.v<~;...-' 1'~}1Ç- r~ 

'-o 

/~ 1---~. C/·~/.:.? /f //+0</ ç?~ '. r/"4' 
v 

L 

L 
----_._ ... - ······-1 r-' 

'------
................. . ., .... 

Oaputado OS~RNIO PEREIRA' ._ .. -..... _-----
9 LJ ,,,, •. ' 'v"'Yf,lC .. tHUiL 

"I' -"" '-r-'~ _____ ... ___ L ____ _ 

:':;Ilhstlt' a-se 11 ,... 11rj~ "'",r.v·c::órla onl ...... Sf>I!Ul'1t~ :--roJe'tn 

de conversão. 

• Art. 12 - Os valores das anuidades escolares do enSlno 
pre-esco'",r. fun·jamental. médlo e sup"ru,r do a'1? letIVO de lU94 
convertiuo~ de cruzeIros reals para a Unldade ~e~l de Valor (uHV ; 
ou Real. nao s~frerão :ea)uste~ aré que seja~ complptarlnB doze me­
sei; da CO,lversao ou ,he a data-uasE' dos ,',rotel>sore" uo . s. -.b, ., t d . J. I m\~11 

o e ens~noj em 1995, caso esta venha a ocorrer prImeIro. 

Art. 22 - Quando ocorrer uma dns Sltu,r~~, ~rpvJ:.'~ , no t ! \' ) .. 

ar 19o~anteru~or. o valor da mensalld~de escolar será ~Justado re 
la ~arlaçao acumulada do IPC-r ocorrIda entre 1º de JulhO de 199~ e 
o m:s do reaJuste, divldido em duas parcela:;; men ..... HS sueI ':>Slvas~ in 
cidlndo crhr~ 0 valor convprt'~~ ~T lO~1, nã~ ~~1~~~n j ~r'~~ ~1 ní; 
cela ser super~or a sessenta por cento da varIação a~um~lada'- d~ 7 
IPC-r. 

J 
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§ 1" - Nos estabelecimentos onde o ajuste não refletir 
a elevação ponderada dos custos,o excedente será repassado às anui­
dades em dUas parcelqs m~nsal~ ~ sucessivas, rtp i~ual v~lor, desde 
que decorra o prazo de sessenta dias, contados a partir da data em 
que se tornar exigível a primeira parcela do ajuste a que alude o 
parágrafo precedente. 

§ 2" - Sempre que necessário. a Secretaria de Acompa­
nhamento Econômico do Ministério da Fazenda e a Secretaria de Dire! 
to Econômico do Ministério da Justiça, no âmbito de suas atribui­
ções, poderão exigir comprovação documental que justifique o exce-

dente da elevação ponderada, exceto dos estabelecimentos de ensino 
que firmaram acordo com a respectlva associação dc pais ou de pais 
e alunos, ou entidade estudantil. no caso de ensino universitário. 

§ 3 Q - J\pra . .Ilt, ..... ~ !ll. b ,lmentr ') 11(',1)1 .:.~-:. 't::"p. 
rida, o Ministério da Fazenda manifestar-se-á no prazo máximo de ' 
trlnta dias; findos os quais, sem manif~staç;0, ~ntênd~r-se-á legl 
timAdo o reajustp. 

§ 4' - A partir da data em que for recebida a comuni­
caçiio de que trata o § 2" e enlu!'nt') não ocorrirh muni rf'st"lção c~ 
missiva ou omissiva do Mlnistérlo da Fazenda, é vedado ao estabpl~ 
cimento de ensino exigir valor em que seja computada a parcela r~ 

lat1va ao excedente da elevação ponderada. 

§ 52 - Quando a d~LumenLação aprescnt3J3 pela cstube­
lec1mento de ensino não justificar o repasse do excedente da eleva 
ção ponderada. a Secretar1a de Acompanhamento Econômico do M1n1ste 
rio da Fazenda e a Secretaria de Direito Econômico do MlnistérlO 7 
da Justiça poderão tomar dos interessados o compromisso de ajusta 
menta de que trata o art. 5', § 6', da Lei n l 7.347, de 24 de julhO 
de 1985. 

§ 6 1 - Havendo n~cessldade de negociação nas Universi 
dadea. esta oco~re~á no âmbito dos respectivos conselhos unive~s1-
tÁrios: 

Art. l' - Os encargos educacionais ant~ormente fixa­
dos nos termos da L&i n l 8.170, de 17 de jsneiro de 1991, para 08 

cursos de regime semestral, com-inicia a partir de julho de 1994 , 
observarão o disposto nesta Lei. 

Art. 48 - Os alunos já matriculados te.rão a preferên­
cia na renovação das matriculas para o períOdO subseqUente, salvo 
inadimplência ou outra causa expressamente prevista no regimento ' 
do estab~lecimento de ensino, em igualdade de condições com os de­
mais alunos e observado o calendário escolar da instituição de eu 
sino. 

~rt. 5' - S~o prv·t";rl",~ a susppnsão 1", :)r"V"l:'1 ,,"scela­
res, a ~etençao de documentos, inelusive os de transferência, ou a 
apllcaçao ~: quaisquer ~utras penalidad~~ peda~ógi~as por motivo • 
de inadimplencia do al~no. 

A~t. 6i - são legitimadOs à propositura de açóes co­
letivas para a d~te.a dos direitos a~segurados p~r e~t~ lei,conco! 
rentemente,_as entIdades e órgãos públiCOS competentes, nos termos~ 
da leg1s1açao Vigente, sendo indispensável, em qualquer caso, o 
apoio de, pelo menos, l~ (dez por cento) doa pais ou estudantes • 
do estabelecimento de ensino. 

Art. 71 - O art. 39 da Lei nl 8.078, de ~l de setem­
bro de 1990, passa a vigorar acre.c1d~ do seguinté inciso: 

"XI - Aplicar rónrulo cu 1nr.llC'~ rJr. r:":"tjll'1tC' rllw!'IR,dQ.. 
legal ou contrat:ualJnente estabelecido." . 

Art. 81 - O termo de compromisso de ajustamento, p'r~ 
visto no § 58 do a~t. 2', será exigido, nos contratos firmados en 
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,tl'e oa ~at.be1ecll11entos de ensino e os pais de alunos ou .1unos, de 
.eol'do coa o di.po.to nC. arts. 39, 42 e 51 da Lei n l 8.078, de' 
1.10. 

Art. gt - A partir de 1996, os valores poderão aer fi 
xado. pelo e.t.belecimento de ens1no na matr{cu~a e corrl81do., d~ 
roante o ano letivo, na d.t.-base dos prof~ssores ou quando ocorrer 
~nto .alarlal dos docentes·por força de lei ou decisão Judici.l. 

Paráarato único - O reaju.tamento dur.nte o ano leti­
vo nio poderá ultr.p •••• r o re.ultante da aplic.ção do indice d. • 
Inflação ocorrida no .no. 

Art. 10 - Ficam convalidados os atos 'praticados com ' 
baae n •• Medidas Provlsnrias n e 887. rl.e 30 rlc jnncfro 1~ 1~95, e 
n' 932. de li dl ",""ço ri€' 1995. qu" 0;;'0 prej.udlc<lrrm dl r"ito 'Idqul 
rido anterior. 

cação. 
Art. 11 -E~ta Lei entra em v1gor na data de sua publ! 

Art. 12 - Rev08am-se as disposições em contrÁrio, es­
peci.l_nte, a Lei n Q 8.170. de 17 Qt: janell'o de 1::191. e a Lei fit 

'.747, de 9 de (1-zembro de 1993. 

Sala d •• Sessões, em 5(clnco) de abril de ' 
1115. 

.JUS'I'tFtCAÇÃO 

A ~uestão das anuidades escolares se arrasta, sem s2 
lução .dequ.d., deb~_ fevel~lro ~. 1~94, deixando as partes em ln 
~.rtez •• e .elll condições de se programarem financeiramente, ',er.n: 
do lnter.lnáveis b.talhas Judicials. 

t uriente: definir a m.téri.; definir 'os re.Ju.tamen­
tO. futuro.; adequ.r • norm.s às decisões do S.T.F., 

Não basta re,ulament.r preços do p •• s.do e do presen­
t~ •• endo nece •• árXJ traç.r .s 'no~.s para reajuatamentos'futuros, 
oa qua~a deve •• er limitados à ~nfl.,~o ocorrida no .no, par. oev! 
tal' abu.os. 

O S.r.F. Já considerou, por várias vozes''- lnc.nstlt~ 
c~onal. o art. 9 1 , 

A redação do art. 5' acha-se de acordo com a mais re 
c.:ntedecisãodoS' F., 'l"" ''lSp,,]~·''.i''- 't""..,p,(':-
do S .. No entanto, sem b ac,réscimo da e~pressão "par motivo de .ina 
dll11plênCla do aluno",tica s~rr. s~~t!do.~ perm1t~ ao aluno f3?"~ ,n·.-: 
•• col. o que quiser. 

I ( Segui.:) ~r11~, ... h .... _ Jeci..!l. ... i.J'. ." :~. '0', 
expre •• ão deve aer "contl.nuam a produZ'ir ef'eitos'" e não'''f11:am CO!! 
validados", p.ra n!lo pr"jUdi""''' ('\ d1rplto adqlll("oc,. 

Est.belecendo~ae· regra para reajustamentos futuro., 
COIIIO .e faz no art. 91 da emend., de.neceaaár10 o ari;; 'ú' d. 'medi­
da provisória. Quanto a estl: d.specto, é Recessárl.., lirllitar o re.­
Juatuiento doa preç.;,s, J:;llrll ql\e n50 .. aja abuso, :.n corr":'Ipondcm~, 
à lntltaçio ocorr1da no ano. ' . , , " 

Dai, a emenda !l\'b!!t1tut1va ora IIpresC'ntaria. 

\ \ .. , _ ... _----
\~\4~, .. 

---'~ __ ' 

• r 
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MEDIDA PRDVIsORIA N9 963/95 

l!IIEImA SOBSrITU'.rlVA 

Substitua-se a medida provisória peio seguinte proj~ 

~o de conversão. 
Art. 19 - Os valores das anuidades escolares do ens! 

no pré-escolar, fundamental, médio e superior d~ ano letivo de 
1994, convertidos de cruzeiros reai~ para a Unidade Real de Valor 
(URV) ou Real, não sofrerão reajustes até que sejam completados d2 
ze meses da çonversão ou até a data-bas& dos professores do estab! 
lecimento de ensino, em 1995, caso esta venha a ocorrer primei­

ro. 
Art. 29 - Quando ocorrer wua das situa~ões previstas 

no artigo anterior, o valor da mensalidade esc01a~ será ajustado 
. pela varia~io aoumulada do IPC-r .ocorrida 'entre 19 de julho . de 

1994 e o mia do reajuste,. diviãido em duas parcela~ meri.ai.·suce.~ 
.ivas, incidindo sobre o válor convertido em 1994, 11~0. podendo ~ 
primeira parcela ser superior a sessenta por cento da varia~ão ac~ 

mu.la4a do IPC-r. 
I 19 - Nos e.tabelec~mentos onde o ajuste' nio refl.~ 

til'. a. elevaqio po.,derada dos custos, o excedente .erÃ r~pa •• àdo il, 
anu1da4e' em dual parealas mensais e suce.siva., de igual valor ~ .. , 
d •• 4e que decorra o prazo de sessenta dias, contado. a p~~tir d~ 
data e. que •• tornar exiq!vel a primeira parcela do aju.te e • 
que. alu4e o parÃqrafo precedente. 

S 29 - Sempre q~~ nec.~.'r10, a Secretaria d. Acampa' 
nhalun~o' lcP.nam1~~ do :Min'i~tá:r:io da· Fazenda e a ~ecretarU' ae Di:' 
reUo liloon&ll1co 40. 'Mil1'iSt:étio d'a Ju.~ica., no imb-1to de, ía~~., atr1-: 
bYi,a..,. pexterlo exiliir comprovação dQcumental que ju.t1f1que. o e3 I 
cedente 4. _lev.clo ponderada~ exceto dos estab~lecimento. 4e en.1 • -, 
no que firmaram acordo com a relpectiva associaçio de pai. ou de; 
paU e aluno.,. ou entidade er.tudanti1, no caso de ensino universi-, 
tlrio .. 

• 39 - Apr ••• ntáda lntegralmente ~ document:aolo ~e-' 
queriüa, o Miniltérto da 'azendft manifeatar-s •• ilbõ prazo mix1ao 
d. tdnta dia., Un401 OI qua1a~ sem manit'estacãõ;' entinder-.e-l'} 
legitimado o reajuste. 
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i 49 - ~ partir da data em que for recebida a eomun! 
caoio de que trata 0- § 29 e enquanto não ocorrida manifestaoão co­
aiaaiva ou oaissiva ~o Ministério_da Fazenda, é vedado ao estabel~ 
cimento de ensino exigir valor em que seja computada a parcela re­
lativa ao excedente da elevação ponderada. 

S 59 - Quando a documentação apresentada pelo eBtab! 
1ecimento de ensino não justificar o repasse do excedente da elev~ 
oão ponderada, a Secretaria de Ac6mpanh~ento Econômico do Minist! 
rio da Fazenda e a Secretaria de Direito Éconômico do Ministério 
da Justioa poderão tomar dos interessados o compromisso ' de ajust~ 
aento de ~ue trata o art. 59, § 69, da Lei n9 7.347, de 24 de ju-

11\0 de 19$.1 5. 
§ 69 _ Havendo necessidade de negociação nas Univer­

sidades, esta ocorrerá no âmbito dos respectivos conselhos univer­

sitários. 
Art. 39 - Os encargos educacionais anteriormente fi­

xados nos termos da Lei n9 8.170, de 17 de janeiro de 1991, para 
os cursos de regime semestral, com inIcio a partir de julho de 
1994, observarão o disposto nesta Lei. 

Art. 49 - Os alunos já matriculados terão a prefere~ 
cia na re~ovaçio das matrículas para o período subseqdente, salvo 
-inadimplência ou outra causa expressamente prevista no regimento 
do estabelecimento de ensino, em igualdade de condições com os de­
mais alunos e observado o calendário escolar da'instituíeão de en­
s.1no. 

Art. 59 - Sio proibidas a suspensão de provas escola 
res, a retençio de documentos, inclusive os de transferência, ou a 
aplicaoão de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo 
de inadimplência do aluno. 

Art. 69 - são legitimados à-propositura de ações,co­
letivas para a defesa dos direitos assegurado~ por e~ta Lei, ,~on­

correntemente, as entidades e órgãos públicos competept~s, nos te~ 
mos da legislação vigente, sendo indispensável/ em qualquer caso , 
o apo10 de, pelo menos, 10% (dez por cento) dós·pais ou estudantes 
do estabelecimento de ensino. 

Art. 79 - o ,art. 39 da Lei n9 8.07~, de 11 de setem­
bro de 1990, passa a vigoràr acrescido 'do seguinte inciso: 

"XI - Aplicar fórmula ou Indice Qe reajuste di 
verso do legal ou contratualmente estábelecido." 

Art. 89 - O termo de compromisso de ajustamento, pr~ 
visto no § 59 do art, 29, será exigidO; nos contratos firmados en­
tre 09 estabelecimentos de ensino e os pais de alunos ou alunos,de 
acordo com o disposto nos arts. 39, 42 e 51 da Lei n9 8.078, de 
1990. 

Art. 99 - A partir de 1996, os valores poderão ser 
fixados pelo estabelecimento de ensino na matrícula e corrigidos , 
durante o ano letivo, na data-base dos professores ou quândo ocor­
rer aumento salarial dos docentes por força de lei ou decisão ju­
dicial. 

Abril de 1995 
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Parágrafo único - O reajustamento durante o ano leti 
vo não poderá ultrapassar o resultante da aplicação do índice de 
inflaQão ocorrida no ano. 

Art. 10 - Ficam convalidados os atos praticados com 
base n~s Medidas Provisórias n9 887, de 30 de janeiro de 1995, e 
n9 932, de 19 de março de 1995, que não prejudicarem direito adqu! 
rido anterior. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicaQão. 

Art. 12 - I1evogam-se as disposições em contrário, esp~ 
cia1mente, a Lei n9 8170, de 17 de janeiro de 1991, e a Lei 
n9 8.747, de 9 de dezembro de 1993. 

Sala das Sessões, 

JUST:IF:ICACAO 

A questão das anuidades escolares se arrasta, sem 
solução adequada, desde fevereiro de 1994, deixando as partes em 
incertezas e sem condições de se programarem financeiramente, ge­

rando intermináveis batalhas judiciais. 
2 urgente: definir a matéria, defintr os reajustame~ 

tos futuros, adequar as normas às decisões do S. T. F. 
Não basta regulamentar preços do passado e do prese~ 

te, sendo necessário traçar as normas para reajustamentos futuros, 
os quais deve~ ser limitados à inflação ocorrida no ano, para evi­

tar abusos. 

o S.T.P. já considerou, por várias vezes, inconstit~ 

cional, o art. 99. 

A redaQão do art. 59 acha-se de acordo com a mais 
recente decisão do S.T.F., em ações movidas pelo P.D.T. e pelo 
P.C. do 'S •• NQ entanto, sem o acréscimo da expressão "por motivo 
de inadimplência do alun~", fica sem sentido e permite ao aluno f~ 
%e~ na'escola o'que'quiser. 

Seguidamente, o' S.T.F. já decidiu que, no art'. 12~ a 
expressão: deve ser "continuam a prQl!iu'l.ir efeitos" e não "ficam co~ 
validados", para não prejudicar o direito adquirido. , 

Estabelecendo-se regra para reajustamentos futuros , 
como se faz IlQ .art. 99 d~ emenda" desnecessário o art. 11 da medida 
provisória. ,Quanto a este aspecto, é necessário limitar o '~e4jus,ta 
m~nto.dqs ~Feç9s; ~~ra que não haja ~bus~, ao correspondente à in: 

f~ação ocorr~d~ no ano~ 
Daí, a emenda substitutiva ora apresentada • 

l , 

.. --~ .. _ .... -._---_._-

-ç,..-.---f-./-.;;;Z-' .- .-~------. 
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JlBl)XJ)A PROVXSORIA 1t9 963/95 

l!III!ImA SUBS'!'rI'O'l'l:VA 

_Substitua-se a medida provisória peio seguinte proj! I 
to de conversa0. 

Art. t9 - Os valores das anuidades escolares do ens! 
no pré-escolar, tundamentat, médio e superior do ano letivo de 
1994, convertidos de cruzeiros reais para a Unidade Real de Valor 
(URV) ou Real, não sofrerão reajustes até que sejam completados d2 

'ze meses da çonversão ou ati a data-base dos professores do estab! 
lecimento de ensino, em 1995, caso esta venha a ocorrer primei­

ro. 

Art. 29 - Quando ocorrer uma das situações previstas 

no artigo anterior, o valor da mensalidade escolar será ajustado 

peta variação acumulada do IPC-r ocorrida entre 19 de julho de 
1994 e o mês do reajuste, dividido em duas parcetas mensais suces­
sivas, incidindo sobre o valer convertido em 1994, não podendo a 
primeira parcela ser superior a sessenta por cento da variação ac~ 

mulada do IPC-r. 

§ 19 - Nos estabelecimentos onde o ajuste não refle­
tir a elevação ponderada dos custos, o excedente será repassado às 
anuidades em duas parcelas mensais e sucessivas, de igual valor, 

desde que decorra o prazo de sessenta dias, contados a partir da 

data em que se tornar exig!vel a primeira parcela do ajuste e a 
que alude o parágrafo precedente. 

§ 29 - Sempre que necessário, a Secretaria de Acomp~ 
nhamento Ecônômico do Ministério da Fazenda e a Secretaria de Di­

reito Econômico do Ministério da Justica, no âmbito de suas atri­
bUições, poderão exigir comprovacão documental que justifique o e~ 
cedente da elevação ponderada. exceto dos estabelecimentos de ens! 
no que firmaram acordo com a respectiva associação de pais ou de 
pais e alunos, ou entidade estu~antil, no caso de ensino universi­
tirio. 

Abril de 1995 
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§ 39 - Apresentada integralmente a documentação re­
querida, o Ministério da Fazenda manifestar~se-~ no prazo máximo 
de trinta dias, findos os quais, sem manifestação, entender-se-i 
legitimado o reajuste. 

§ 49 - A partir da data em que for recebida a comun! 
cação de que trata o § 29 e enquanto não ocorrida manifestaoão co­
mi •• iva ou omissiva do Ministério da Fazenda, é ,vedada ao estabel~ 
ci~nto de ensino exigir valor em que seja computada a parcela re­
lativa ao excedente da elevação ponderada. 

§ 59 - Quando a documentação apresentada pelo estab~ 
lecimento de ensino não justificar o repasse do excedente da el.v~ 
ção ponderada, a Secretaria de Acompanhamento Econômico do Minist! 
rio da Fazenda e a Secretaria de Direito Econômico do Mini.tério 
da Justiça poderão tomar dos interessados o compromisllo ' de ajullt! 
mento de que trata o art. 59, § 69, da Lei n9 7.347, de 24 de ju­
lho de 1985. 

§ 69 _ Havendo necessidade de negociaoão nas Univer­

sidades, esta ocorrerá no âmbito dos respectivos conselholl univer­

sitários. 
Art. 39 _ Os encargos educaciontis anteriormente fi­

xados nos termos da Lei n9 8.170, de 17 de janeiro de 1991, para 
os curso. de regime semestral, com inicio a partir de julhO de 
1994, observarão o disposto nesta Lei. 

Art. 49 - Os alunos já matriculados terio a preferi~ 
cia na renovação das matriculas para o per rodo subseqdente, .alvo 
inadimplência ou outra causa expressamente prevista no regimento 
do estabelecimento de ensino, em igualdade de condições com o. de­
mais alunos e observado o calendário escolar da instituição de en­
sino. 

Art. 59 - são proibidas a suspensão de provall e.col! 
res, a r~tençio de documentos, inclusive os de tranllferência, ou a 
aplicaçio de quaisquer outras penalidades pedagógicall por motivo 
de inadimplência do aluno. 

Art. 69 - são legitimados à propositura de aqõe. co­
le~ivas para a defesa dos direitos assegurados po~ esta Lei, con­
correntemente, as entidades e órqãos pUblicos competente., no. te~ 
mos da leqislaçÃo viqente, sendo indispensável, em qualquer caso , 
o apo1o de, pelo meno., 10' (dez por cento) dos paiS ou estudan~e. 
do estabelecimento de ensino. 

Art. 79 - O art. 39 da Lei n9 8.078, de 11 de setea- I 
bro de 1990, passa a vigorar acrescido do sequinte incillo: 

visto no S 59 

"XI - Aplicar fórmula ou indice de reajuate di I 
verso do legal ou contratualmente estabelecido." 
Art. 89 - O termo de compromisso de ajustamento, pr~ 
do art. 29, seri exigido; nOIl contratos firmadO. en-
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tre os estabeleoimentos de ensino e os pais de alunos ou alunos,de 

aoordo com o disposto nos arts. 39, 42 e 51 da Lei n9 8.078, de 

1990. 
Art. 99 - A partir de 1996, os varorês poderio ser 

fixados pela estabelecimento de ensino na matricula e corrigidos , 

durante o ano letivo, na data-base dos professores ou quando ocor­
rer aumento salarial dos docentes por força de lei ou decisão ju­

dicilll. 
Parágrafo único - O reajustamento d~ante o ano let! 

vo nio poderá ultrapassar o resultante da aplicação do !~dice de 

inflação ocorrida no ano. 
Art. 10 _ Ficam convalidados os atos praticadas com 

base na. Medidas Provisórias n9 887, de 30 de janeiro de 1995, e 
n9 932, de 19 de março de 1995, que não prejudicarem direito adqu! 

rido anterior. 
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

bl1cação. 

Art. 12 -lCvogam-se as disposições em contrário, 
cialmente, a Lei n9 8170, de 17 de janeiro de 1991, e a 
n9 8.747, da 9 de de~embro de 1993. 

Sala das Sessões, 

JUSTIl"ICACAo 

esp~ 

Lei 

A questão das anUidades escolares se arrasta, se. 

solução adequada, desde fevereiro de 1994, deixando a. partes em 
incertezas e sem condições de se prograaarem financeira.ente, ge­
rando intermináveis batalhas judiciais. 

! urgente: definir a matéria, definir os reajustame~ 
to. futuros, adequar I\!I normas às decisões do S.T.F. 

Não basta regulamentar preços do pas.ado e .do prese~ 
te, sendo necessário traçar as normas para reajust ... ntos futuros, 
os quais devem ser limitados à inflação ocorrida no ano, para evi­
tar abusos. 

O S.T.F. já considerou, por várias vezes, inconstit~ 
cional, o art. 99. 

A redaçÃo do art. 59 acha-se de acordo com a mais 
recente deCisão do S.T.F., em ações movidas pelo P.D.T. e pelo 
P.C. do B •• No entanto, sem o acréscimo da expressão ·por motivo 

de inadimplencia do aluno·, fica sem sentido e permite ao aluno f! 
zer na escola o que quiser. 

Seguidamente, o S.T.F. já decidiu que, no art. 12, a 
expressão deve ser "continuam a produzir efeitos" e não "ficam co~ 
validados·, para nio prejudicar o direito adquirido. 

Estabelecendo-se regra para reajustamentos futuros , 
COIllO se faz no art. 99 da emenda, desnecessário o art. 11 da Jlledida 
provisória. Quanto a este aspecto, é necessária limitar o reajust! 
menta dos preços, para' que não haja abuso, ao correspondente à in­
flação ocorrida no ano. 

Da!, a emenda ~ubstitutiva ora apresentada. 

Abril de 1995 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 964, DE 30 DE MARÇO DE 
1995 QUE "ALTERA AS LEIS N°s 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 
1990: E 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS" . 

CONGRESSISTAS 

Deputado EDUARDO JORGE 

Deputado JOSÉ ARISTODEMO PINOTTI 

Deputado MARCIO REINALDO MOREIRA 

Deputado SÉRGIO AROUCA ., 

001, 004, 005, 009, 
012. 

003, 006. 

002. 

007,008, 010, 011. 

it-1P<1>0964 

>(1) '0 >(1) ~1> j" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 964, de 30 de março de 1995 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 10 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

o dispositivo que ora se propõe suprimir visa afastar a obrigatoriedade de que 
os recursos ao F AT sejam repassados dentro dos mesmos prazos legais estabelecidos para a 
distribuição dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados, DF e Municípios. Com isso, 
o Tesouro Nacional poderá reter, indevidamente, os recursos do PIS PASEP destinados ao 
custeio do seguro-desemprego, obrigando-se somente a repassá-los quando j!llgar necessário 
para atender os gastos do FAT, "de acordo com a programação financeira", causando o 
colapso e a perda de Iiquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador, já tantas vezes atingindo 
por empréstimos a órgãos da Administração cujo retomo é duvidoso. 

Sala das Sessões, \" I~I er 
~ - '-.. 
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~PRESENTACÃO DE EMENDAS 

• ·.O'"O"CAO_.....a.-- .. ---_____ _ 

[';;-/04"795] " Medida Provisóna n9 964, 30 março de 1995 

r -------~,~-----------------------. 
DEPUTAOO MAReIO REINALOO I.()REIRA 

, I I 1UHl'" 2 r-; -tuWnT""M 3!.X """UTM 4 U - aorrry.lo 9 O . 'UIITI1'UITrvo ~ 

c·;~';·~ 
c;;~' _______ · ...... &10 ___ .,.-__ ·-.c'll --.....,..--a .. I· .. c&. __ --. 

r.---------------------'nft----------------------"~ 

" 

I 

I , 

EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 12 . O art. 62 da Lei n2 8019, de 11 de abril de 1990, passa a 

ter a seguinte redação: 
"Art. 62. O Tesouro Nacional repassará mensalmente os recursos do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT." 

JUSTIFICATIVA 

A forma proposta visa corrigir incorreção constante da Medida Provi­
só~ia que não define o repasse dos recursos do FAT que financiam os 
programas de Geração de Emprego e Renda, de Intermediação e Reci­
clagem de Mão-de-Obra, e capacitação de recursos humanos na área 

de fomento ao trabalho. 

i'-1P <?Jo <1> 9.r!'. 4 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

GZn~. 7Y5l L.r ___ ...;,I'I.;;;E:.::D_=.I;:;.DA:..:.....:.P~R~O;.:.V-_=.I-;:;.S-O:.:.-R:..:.-I:..:.A~..:..:~-..;;,2_o·9::.:~:.:~~-_________ ~_....J 

I~·----------------------~'~-----------------------~ _ DEpUTADO JQSE ARISTOPEftQ pXNpTTI 

l'il·--------,-=,,--· --------2-D--------·--.. ----,,·j----------------------------~ . w .-.--- _.OI....! O . ...,.~ 4 [!] - AetTI~ I 0- SuelTfTutTl'lO ~ 

~ ... ~ 1L.. ___ 1_2_""_·_<' __ --'-___ ... _"_"_U_o ___ .!.-____ '_ ... _.IJ ______ I..-___ "_I· .. r_.====~..., 
I'i,'--------------------------------nno------------------------------__ _ 
I Emenda Aditiva à MP. 964 

Art. 10 - O Art. 6° da Lei n° 8019 de 11 de Abril de 1990 passa 
l' ter a seguinte redação. 

Art. 6° - O Tesouro Nacional repassará mensalmente ao FAT, de 
acordo com a programação financeira para atender os gastos 
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efetivos daquele Fundo com seguro - desemprego, abono salarial 
e programas de desenvolvimento econômico do BNDES. 

& 10 - Os valores correspondentes à diferençJl dos recursos 
totais à serem repassados ao F ATe os c·onstantes do caput, 
deverão ser repassados no prazo máximo de 90 dias do 
estabelecido para a distribuição dos Fundos de Participação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e corrigidos 
monetariamente segundo os mesmos índices utilizados para 
efeito de correção dos tributos da União. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sexta-feira 7 2247 

Considerando as dificuldades financeiras atuais da União mas 
também, a importância dos recursos do F A T serem repassados na 
época prevista pela Lei 8019, é indispensável que se estabeleça 
um prazo para a concretização da totalidade do repasse devido 
assim como, que seja preservado o seu valor real, através de 
correção monetária. 
Para tanto deve ficar fixado como índice de correção, o mesmo 
que a União estiver aplicando para o recebimento dos seus 
tributos em atraso. 

t",*P00964 

00~1>'(~4 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 964, de 30 de março de 1995. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do art. 2° da Medida Provisória, a alteração proposta 
ao art. 19 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. . 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela MP ao art. 19 da Lei de Custeio permitirá que 
o Tesouro, Nacional retenha os recursos da Seguridade Social oriundos de 
contribuições de empresas sobre o faturamento e o lucro e a receita de concursos de 
prognósticos por períodos de 30 dias, exonerando-se de proceder o repasse a cada ro 
dias, ou seja, nos mesmos prazos fixados para o repasse aos Estados e Municípios dos 

] 
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recursos dos Fundos de PartICipação. Além disso, desobnga-se totalmente de repassar 
*os demais recursos destInados ao custeio da Seguridade, como determina a redação 
origmal do art. 19, dando a entender que somente se obriga a repassar recursos de 
fontes específicas. ou seja, persiste n~ t~!'tativa de exonerar o Tesouro de cobrir 
eventuais deficits da Seguridade, como havia -feito com a edição da malfadada MP 
935. 

Tais medidas revelam a verdadeira intenção do Execqtivo de gerar uma 
situação msustentável relativa à gestão e custeio da Segundade, invlabIlizando o 
sistema e produzindo um caos que permita justrlicar a suas propostas de reforma. 

Saladas Sessões, 44/~~, r 

,-.....;::.:> / 
'- -4-"1 
.. ~-' --~ 

~O~~~JORGE r-Sp . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 964, de 30 de março de 1995. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do art. 2° a alteração proposta ao art. 17 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta ao art. 17 da Lei n° 8.212, pelo art. 2° da MP, VIsa 
permitir que a União possa valer-se dos recursos da Seguridade para custear os 
Encargos Previdenciários da União em limIte superior ao previsto na Lei de Custeio, 
qúe fixa o limitc: de 10 % dos EPU, em 1995, que poderiam ser custeados com 
recursos da Seguridade. A flexibilização do limite permitirá que a despesa com EPU à 
conta da Seguridade seja limitada apenas pela disponibilidade de recursos orinundos de 
contribuição das empresas sobre o faturamento e o lucro. 

Sala das Sessões, ,/4) ~"Ç 
~ 

. ,...:;; 
I 

------1 

~AAóoJ'oRGE ,r-sp 
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. APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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r 

r=--I" -----T<XTO----_~ 

EMENDA ADITIVA AO ART. 2- DA MP.964 

I 
I 

Art. 2" • o art.17 da Lei ·8212 de 24 de julho de 1991 passa a ter a seguinte 
redação' 

Art. 17° - Para pagamento dos encargos preVldencJ.ános da União, poderão 
contribuir os recursos da Seguridade Social referidos na alínea "d" do 
perágrafo único do art. II desta Lei, na fO!IllB de Lei Orçamentária BnUBl, 
assegurada a destmação de recursos para as ações de Saúde e AsSIstência 
Social. 

& 10 • Para as ações de Saúde ficam assegurados recursos em percentuais 
nunca infenores a 30010 das COOtribUlÇões sociais preViStas nas letras a. b. c. 
d, e e f. do Art. 11 a desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Considerando que O Sistema de Saúde do país tinha, até 1989, a garantia 
infotmal de repasse do percentual de 300/0 da arrecadação da PrevidêncUl 
Social~ 

.'~ 

" Considexando que, a partir do Ministro' Brito, este repasse ficOu 
inviabilizado, cnando-se o falso dilema de 'atender doentes 00 pa,gar 
aposentadorias e benefiClos aos trabalhadores prevJ.dencl.ários do 1NSS{ 

Considerando que a Lei 82]2 estabeleceu. após longos debates, que o 
Orçamento Federal progressivamente deveria cobrir as despesas de seus 
aposentados uma vez que a União não recolheraJaos cofres da Previdência 
Social,as contribUlções dos seus fimcionários ao longo dos anos~ 

Considerando que em 1995, por esse instrumento legal, a Previdência 
Social não deveria pag11f mais do que 10% dessa despesa; 

Consider'dllClo que agora, o Governo Federal pretende, através da MP 964 
que a Previdência volte a fmandar a totalidade (100%) dessa folha de 
pagamento, dando nova redação ao art. 17 da Lei 8212; 
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Nada mms justo que esses recursos destmados a saúde retomem aos níveis 
de 89. dada a crise atual da área.. que é de notoriedade pública e que tem 
parte de suas causa na escassez de recursos e falta de regularidade no 
repasse dos mesmõs ao Mimsténo da Saúde 

EMENDA H)l)l:Fl:CATl:VA 

- D~-se ao artigo 6° da Lei nO 8.019/90, alterado pela 
Medida provisoria nO 964/95, a seguinte redação: 

"Art. ao O Ministério da Fazenda repassará mensalmente 
recursos ao FAT, em parcela nunca inferior a 60% (sessenta por cento) dos 
valores arrecadados com a Contrtbuíç!o para o PISIPASEP, de acordo com 
program8Çâo financeira aprovada previamente pelo CODEFAT." 

JUSllFlCAçAO 

As receit8s que estio sendo objeto desta disputa entre o Tesouro N8CIOnlll e o FAT sIo 
da ordem RS 6,0 bilh6es, preWltlls para o exerclclo financeiro de1995. 

O texto constante na Medida Provisória nO 964195 • ~ prejucllcllll ao Fundo de 
Ampero ao Trabalhador· FAT. Pera confirmarmos iUa t.tII que obser(emos _ tres 
quest6es ebIixo, farmul.tas com beM no texto originei elaborado pelo Poder ExeculiY'O: 

1) quem eIeborar. e aprovar. e referida programtqlo ftnancelra cItadI no texto da MtdIdI 
Pn:MaÓril1 

2) se os gastos "efetivos" ficarem mwto aquém dos gastos programlldos ou mesmoa da 
receitas arreeedadas. (luat • Sltuaçto jurtcllca do "excesso',? e 

3) • receitas ftnancek1lS, obCldal pelo Tesouro Nacional com as apllcaç6es dos SIIdoI 
acumulados, serlo contabillzedas a flYOr de quem, T=souro ou FAT? 

A pctIr di! redllçto proJ)Ollf8 pelo Poder Executivo nlo sena de todo impeltinente ccmclulr 
que .. r~ seriam: 1) T escuro NacIonel: 2) receita do tesouro; e 3) TMOUro 
N8Cion1ll. NIo h~ coma a Poder t.egI:sIativa possa consen1ir com essa SitUaç4o. 

Abril de 1995 

J 
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Na prftca duas situaçc1es pedem vir a ocorrer: I) o tesouro acumular uma dIVida allllima 
junto ao FAT. de modo que a mesma sejalmpagável; e 11) o Tesouro cIeYoIver ao FAT 
tudo que pertence ao Fundo. sem qualquer acréscimo. mesmo que esses recursaa 
tenham gerado receites. frutos de aplcaç6es no Banco Centrei. 

Recentemente. o Mlnlst6rto da Sallcfe ao valer-se de recursos do FAT. para pagar dMdas 
junto a rede conveniada e contratada de hospdais. teve que arcar com os enc.rgoII 
llnanceiros da operaç4o. O Tesouro esttt tentando utilIZar recursos do FAT a custa zero. 

-- \ 11 
I __ -

\~--

Deputado SÉRGIO AROUCA 

BMBNDA Mll:TIVA 

- Inclua-se o seguinte parágrafo único ao artigo 6" da Lei n° 
8.019/90, 41ter4do pe14 Med~da Prov~sór~4 nO 964/95. 

"Parágrafo único. Semestralmente. o Ministério da Fazenda 
repassará ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, 80% (oitenta por 
cento) dos valores acumulados em decorrência da diferença entre o valor 
arrecadado com a Contribuiç!o para o PISIPASEP e a quantia transferida 
para o referido fundo, acrescida dos valores resultantes de remuneraç!o de 
aplicaçao dessa quantia no Banco Central do Brasil no mesmo perlodo." 

JUSllFlCAçAO 

A incluslo deste ãlSposiIiYo VI!I8 a regulamentaçao de eventuaIS acertos de saldos entre o 
Tesouro NaCIonal e o Fundo de Amparo do Trabalhador - FAT. 

A nao previsêo de um mecanismo de ajuste poderá acarretar ume descepltallzaçtO do 
FAT e criar uma situação de o Tesouro NSCIOnal tomar-se um expressIVO deYedor do 
Fundo sem ter como arcar com o volume da divida acumulada. resultante de repesses 
retidos. Sena a poIItica do fato consumado. 

Sendo um patrimOnro do trabalhador. o FAT precisa ser preseMJdo quanto à sua 
lInalldade e seu paIJIm6nlo. 

Tal qual O Baneo Central do BrllSll ajusta contas semestralmente eom o Tesouro NacIonal 
conv~ que o mesmo prezo seja utlzado para uma aproximaçAo contas entre o Tesouro 
NecIonal e o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT 

-- , I/ 
+-::.-::--

Deputado SÉRGIO AROUCA 

Sexta-feira 7 2251 
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,t;;; ~?) (?) (2) '9 

MEDIDA PROVISÓRIA W 964, de 30 de março de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redaçio proposta ao art. 17 da Lei na 8 212, de 24 de julho 
de 1991 pelo art. 20 da Medida Provisória para a seguinte. 

"Art. 17 .. 

IV - até 10 % (dez por cento), de janeiro a junho de 1995, 
V - zero por cento, a partir de julho de 1995.' 

JUSTIFICAÇÃO 

A a1teraçio proposta pela MP ao art. 17 da Lei n' 8 212/91 permite que sejam 
utilizados recursos da Seguridade Social para o custeio de EPU sem qualquer limite 
percentual, uma vez que a Lei de Custeio fixava, a partir de 1995, limite de 10 % da despesa 
total com aposentados e pensionistas do serviÇO público federal. O único limite será a 
disponibilidade de recursos onundos da contribuição de empresas sobre o faturaménto e o 
lucro. 

Esta medida vai na linha totalmente oposta da que foi discutida pelo Congresso 
quando da aprovação da Lei de Custeio da Seguridade Social, que era a de reduzir 
progressivamente estas despesas no âmbito do Orç8J!lento da Seguridade. 

Para preservar a proposta original, levando-a, i.nclusiv~ ás últimas 
consequências, propomos a presente emenda, vedando que, a 'partir ae Julho de 1995, os 
Encargos Previdenciános da Uruão sejam custeados pelos recursos da Seguridade Social, ja 
msifuclentes - segundo próprio Executivo - para cobnr as despesas com beneficios de seus 
proprios contnbuintes -.L L 

Sala das Sessõe~y' ~ \" 

':,/ 

/'D 

- Dê-se ao .!Irt. 17 da Lei nO 8.212/91, "alterado pela 
Medida Provisória n D 964/95, a seguinte redaç~o: 

"Art. 17 , Para pagamento dos Encargos PreVIdenciários da 
União - EPU, poderAo contribuir os recursos da Seauridad. Social referidos 

Abril de 1995 
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na allnea "d" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, na fonna da Lei 
Orçamentária Anual. a partir de do exercícío financeiro de 1996. assegurada 
a destinação de 40% (quarenta por cento) do valor arrecadado para os 
projetos e atividades das áreas-fins do Ministério da Saúde e 10% (dez por 
cento) para a área de Assistência Soci~l." 

JUSnRCAçAo 

Estamos propondo estabelecer um Hmite, 50% do valor arrecadado, para uso no êmblto 
do Orçamento Fisai, dos recursos oriundos da Contribuiçio SOCIIIi sobre o Lucro das 
Pessoas Jurldlcas, cuja destlnaç!o originaria seria o Orçamento da Seguridade. 

A redaçio proposta pelo Poder Executivo "para pagamento .::ios encargos 
prev~denciár~os da Uniao, poderao contrzbu~r os recursos da 
segurl.dade Soc~al ••• assegurada a dest~naç.!o de recursos p4ra as 
açlJes de Sallde e Ass3.stenc~a soc~al." n!!lde esclarece quanto as ~ 
pretencidas pelo Poder EceuIivo para essas duas áreas. POde vir acontecer que os 
servidores aposenmdos e os pens/Onrstas, no dmbito do Ministlmo da Saúde e dos 
Órglos Federeis da área de AssIst6ncla SOCIal, venham a ser pagoS com recu~ dessa 
fonte, incirel.amente contigenciada pelo Tesouro, e com isso o Poder Executivo tente 
argumentar que cumpnu o texto legIII ao destinar recursos pera essas áreas, mesma que 
tenha sido apenas para pagamento de pessoal inativa. 

Se o Tesouro Nacional precisa, conjunturalmente, valer-se de recei1a5 da Seguridade, 
alem das receitas já obtidas vte Fundo SocIal de Emerg6ncla, ê Importante estabelecer 
claramente os limites dessa apropnaçao para que toda SOCIedade tome conhecimento dos 
deftclts do Orçamento Fiscal ftnanclado pelo Orçamento da Segundade. 

Deputado SÉRGIO AROUCA 

EMENDA MODIFICATIVA 

- D~-se ao art. 19 da Lei n° 8.212/91, alterado pela 
Medida Provisória nO 964195, a seguinte redação: 

"Art. 19 O MInistério da Fazenda repassará meO$almente aos 
Ministérios da Saúde, da Previdência Social, ao Órgão gestor do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador - FAT, e aos órgãos encarregados do pagamento dos encargos 
preVidenciários da Unlllo, parcela nunca Inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
dos valores arrecadados nas fontes de recursos onglnadas de contribulçOes sociais, 
observando-se a' dedução para o Fundo Social de EmergêncIa, devendo a parcela 
de 15% (quinze por cento) restante, acumulados, ser distnbufda aos mesmos 
órgãos, semestralmente, de acordo com programação ftnancelra complementar, 
respertando-se a legISlação especifica do FAT." 

JUSllFICAÇÂO 

A redação proposta pelo Poder executivo para o alt. 19 da Lei nO 8.212191 é bastante 
amblgua quanto ao destino das receitas arrecadadas pejo Ministéno da Fazenda em 
nome da SegUridade Social. 

o núcleo do artigo apresentado pelo governo dlz:"o Tesouro Nac~on.!ll rep4ssar4 
mensalmente recursos ••• destJ.nados él eJlecuçl!o' do Orçamento da 
Segundade SocJ.al." Será que todos n6s. no âmbito do Poder legISlativo, temos o 
mesmo entendimento do que seja "execuçao do Orçamento da Segundade Saciar'? 

Ora, embora o texto constituCIonal propugne por um efetivo orçamento da- Seguridade 
SOCial essa provid6naa ainda nlo foi acatada pele "érea econOmica", AssIm, na prática, 
prevalecem as alocaçOes orçamentárias feitas no Quadro de Detalhanto de Despesas -
COO, aprovado anualmente pelo M/nisto de Estado do Planejamento. no qual pnwaIece 
um amplo concerto de Seguridade Social, resultando num esvaziamento dos cofres dos 
Ministérios da Saúde e da Prevtd6ncla SocI8I. 

Seita-feira 7 2253 
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Para exemplillcar, podemos observar a seguinte situaçlo: num determinado mas o 
Tesouro Nacional fibera recursos das fomes prlMSlas nas a1lneas "d" e "e!' do parágrafo 
único do alt. 11 da Lei n° 8.212/91 apenas palB pagamento de 1000tIvos d. Unlio 
relltndo o restante arrecadado. Ob!servem qüe mesmo sem as áreas de SIIúde, 
Previd6nC18 (regime geral) e AssIst6nC18 Social terem recebido um centavo dessas fontas, 
a lei teria SIdo respertada, pois teoa ocorndo execução do Orçamento da Seguridllde 
SocIal. 

Deputado SÉRGIO AROUCA 

( .• ) '(1) ,(e) :1. ~~~ 

MEDIDA PROVISÓRlA N° 964. de 30 de março de j qO~ 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber. o segumte disposItivo 

Art O "capuf' e os paragrafos 1° e 3° do artigo 33 da Lei nO 8 212, de 24 de 
Julho de 1991, passam a Vigorar com a segumte redação: 

'Art 33 Ao InstItuto Nacional do Seguro Social (INSS) compete arrecadar, 
fiscaIizar, lançar e normatIZar o recolhimento das contnbUlções sociais previstas 
nas aJineas 'a' a 'd' do parágrafo unico do art. li, cabendo-lhe promover a 
respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente 

§ 1° E prerrogativa do Instituto NaCional do Seguro Social (INSS) o exame da 
contablhdade da empresa, não prevalecendo para esse etelto o disposto nos 
artigos 17 e 18 do Código ComercIai. ficando obngados a empresa e o 
segurado a prestar todos os esclareCimentos e mformações solicitados 

§ 3° Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, 
ou sua apresentação defiCiente, o Instituto Nacional do Seguro SoclaI;(INSS) 
pode, sem preJUlZo da penalidade cablvel, mscrever de oficIO Importância que 
reputar deVida.. cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em 
contrario" 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela MP ao artigo I (j da Lei nO 8 212 não pode ser concretizada 
sem que se atnbua.. ao INSS, a competência exclUSiva pela arrecadação e fiscallza~ de todas as 
receitas da Segundade Soctal Somente assegurando ao INSS esta prerrogattva.. em carater exclUSIVO. se 
estara garanttndo que o Tesouro NaCional nào podera promover a retenção dos recursos desttnados ao 
custeIO da segundade SOCial A presente emenda reura. portanto. da Secretana da Receita F ederaI. a 
competênclll de fiscalIZar e arrecadar as contnbutções sobre o faturament0 e o lucro e as receitas de 
concursos de prognosttcos. transfenndo-a ao INSS de modo a garanttr a autononna da Segundade 
SOCial no tocante a adnumstração financeira -----

Saladas Sessões. \/~/~ç ~::..- -:' L.--

~DkJARDOJORGE 
P/T-SP 

Abril de 1995 
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SUMÁRIO 

1 - ATA DA 18 REUNIÃO CONJUNTA, EM 6 DE 
ABRIL DE 1995 

1.1- ABERTURA 
1.2 - Comunicações da Presidência 
- Inexistência de quorum mínimo para a abertura da ses-

são. 
- Convocação de sessão conjunta a realizar-se hoje, às 10 

horas, com Ordem do Dia que designa. 
. 1.3 - ENCERRAMENTO 
2 - ATA DA ']8 SESSÃO CONJUNTA, EM 6 DE 

ABRIL DE 1995 
2.1- ABERTURA 
2.2 - EXPEDIENTE 
2.2.1 - Discursos do Expediente 
DEPUTADO INÁCIO ARRUDA - Interesse internacional 

na quebra do monopólio do petróleo brasileiro. 
DEPUTADO JAIR BOLSONARO - Considerações acerca 

da Medida Provisória n° 936/94, constante da pauta de hoje, que 
dispõe sobre o pagamento dos servidores civis e militares do Po­
der Executivo Federal, inclusive suas autarquias e fundações, bem 
como dos empregados das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista e dá outras providências. 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ - Voto contráriQ 
de S. Ex· à Medida Provisória nO 936/95. 

DEPUTADO DOM/GOS DUTRA - Apelo à Mesa no sen-
. 'tido da distribuição dos avulsos das matérias 48 horas antes das 

sessões conjuntas. Cóticas ao desempenho do Governo Fernando 
Henrique Cardoso. Solidariedade ao protesto contra o fechamento 
de agências da Caixa Econômica Federal no Estado do Maranhão. 

DEPUTADO WELSON GASPARlNI - Suscitaudo questão 
de ordem a respeito da prévia distribuição de avulsos das matérias 
em pauta. 

SR. PRESIDENTE - Respostas aos Srs. Domingos Dutra e 
Welson Gasparini. 

DEPUTADO PADRE ROQUE - Protesto contra a discrimi­
nação dos micro e pequenos produtores agrícolas pelo Governo 
Federal e contra a proibição, ontem, da entrada de professores ma­
nifestantes na Câmara dos Deputados. 

DEPUTADO ROLAND IA VIGNE - Premência de solução 
para a crise cacau eira no Estado da Bahia. 

DEPUTADO CUNHA BUENO - Apresentando proposta de 
emendas à Constituição, subscrita por S. Ex· e outros Srs. Deputa­
dos, a respeito da flexibilização do monopólio estatal do resseguro 
no Brasil. 

DEPUTADO WILSON BRAGA - Apelando à Mesa e aos 
Srs. Parlamentares à colocação em pauta da medida provisória 
que trata da participação dos funcionários nos lucros das empresas 
e defendendo a sua aprovação. 

DEPUTADO HUGO BIEm., - Regozijo pelo resultado da 
votação do item 22, da pauta de ontem; veto parcial ao Projeto de 
Lei de Conversão n° 11/94. 

DEPUTADO FERNANDO FERRO - Insatisfação de S. Ex· 
com a possibilidade de tomada de decisão política para a esco­
lha do estado nordestino, onde se deverá instalar a nova refma­
ria da petrobrás. Comentários acerca do monopólio estatal do 
petróleo. 

DEPUTADO CARLOS SANTANA - Inadimplência do G0-
verno com a Rede Ferroviária Federal. 

DEPUTADO JOSÉ PINOUI - Criticas à administração fe-

deral no setor da saúde e da educação. 
DEPUTADO ANTONIO BRASIL - Defendendo a retirada 

da pauta da Medida Provisória nO 937/95, que estabelece nonnas 
para outorga e prorrogação das concessões e permissões de servi­
ços públicos, e dá outras providências. 

DEPUTADO JOSÉ MACHADO - Preocupação de S. Ex' 
com a situação do Banco do Estado de São Paulo - BANESPA. 

DEPUTADO MÁRIo DE OLIVElRA- Questão da descri­
minação entre o tráfico e uso das drogas . 

2.2.2 - Leitura de Mensagens Presidenciais 
- N° 181, de 1995-CN (nO 325/95, na origem), encami­

nhando a Medida Provisória n° 954, de 24 de março de 1995, 
que "dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN, e sua 
utilização para aquisição de bens e direitos alienados no âmbito 
do Programa Nacional de Desestatização - PND, instituído pela 
Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990, consolidando as nonnas 
sobre a matéria constantes da Lei n° 8.177, de 1° de março de 
1991, e da Lei nO 8.249, de 24 de outubro de 1991, e altera o 
art. 3° da Lei nO 8.249/91 ". 

- N° 182, de 1995-CN (n° 327/95, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória nO 955, de 24 de março de 1995, que "dis­
põe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resulta­
dos da empresa e dá outras providências". 

- N° 183, de 1995-CN (no 359/95, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória nO 956, de 30 de março de 1995, que "ins­
titui a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, dispõe sobre a remu­
neração dos recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador, do Fundo da M'ãrinba Mercan­
te, e dá outras providências". 

- N° 184, de 1995-CN (nO 360/95, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória nO 957, de 30 de março de 1995, que "cria 
a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, das ativi­
dades de fmanças, controle, orçamento e plauejamento, e dá outras 
providências". 

- N° 185, de 1995-CN (n° 361/95, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória n° 958, de 30 de março de 1995, que "cria 
a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização, a 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo, e 
dá outras providências". 

- N° 186, de 1995-CN (nO 362/95, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória nO 959, de 30 de março de 1995, que "dis­
põe sobre os quadros de cargos do Grupo-Direção e Assessora­
mento Superiores - DAS, da Advocacia-Geral da União, do Mi­
nistério da Fazenda, e dá outras providências". 

- N° 187, de 1995-CN (n° 363/95, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória nO 960, de 30 de março de 1995, que "dá 
nova redação a dispositivos da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social". 

- N° 188, de 1995-CN (nO 364/95, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória nO %1, de 30 de março de 1995, que ''[lXa 
critérios para a progressiva unificação das tabelas de vencimentos 
dos servidores, altera o Anexo n da Lei nO 8.237, de 30 de setem­
bro de 1991, para implementação da isonomia a que se refere o § 
1 ° do art. 39 da Constituição, e dá outras providências". 

- N° 189, de 1995-CN (n° 365/95, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória nO 962, de 30 de março de 1995, que "dis­
põe sobre a organização da Presidência da República e dos Minis­
térios, e dá outras providências". 

- N° 190, de 1995-CN (n° 366/95, na origem), encaminhan-
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do a Medida Provisória n° 963, de 30 de março de 1995, que "dis­
põe sobre a fIXação das mensalidades escolares e dá outras provi­
dências". 

- N° 191, de 1995-CN (nO 367/95, na origem), encaminhan­
do a Medida Provis6ria nO 964, de 30 de março de 1995, que "alte­
ra as Leis nOs 8.019. de 11 de abril de 1990. e 8.212, de 24 de ju­
lho de 1991, e dá ou Ira providências". 

- N° 192, de 1995-CN (nO 384/95, na origem), encaminhan­
do "demonstrativo das emissões do Real relativo ao último mês de 
fevereiro, as razões delas determinantes e a posição das reselvas 
internacionais a elas vinculadas, de conformidade com a inclusa 
Exposição de Motivos do Senhor Minislro de Estado da Fazenda". 

2.2.3 - Comunicações da Presidência 
- Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­

ria nO 918, de 24 de fevereiro de 1995, que "institui a Taxa de Ju­
ros de Longo Prazo - TJLP, dispõe sobre a remuneração dos re­
cursos do Fundo de Participação PIS-PASEP. do Fundo de Ampa­
ro ao Trabalhador, do Fundo da Marinha Mercante, e dá outras 
providências ". 

- Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 920, de 24 de fevereiro de 1995, que' 'cria a Gratificação de 
Desempenho e Produtividade - GDP, das atividades de fmanças, 
conlrole, orçamento e planejamento, e dá outras providências". 

- Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 921, de 24 de fevereiro de 1995, que "cria a Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Fiscalização, a Gratificação de De­
sempenho de Atividade de Proteção ao Vôo, e dá oulras providên­
cias". 

- Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 923, de 24 de fevereiro de 1995, que "dispõe sobre a conces­
são de abono aos trabalhadores no mês de janeiro de 1995". 

- Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 925, de 1" de março de 1995, que "dispõe sobre os quadros 
de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, 
da Advocacia-Geral da União, do Ministério da Fazenda, e dá ou­
Iras providências". 

- Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 927, de 1" de março de 1995, que "dá nova redação a dispo­
sitivos da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe so­
bre a organização da Assistência Social". 

- Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 928, de 1 <> de março de 1995, que "fIXa critérios para a pro­
gressiva unificação das tabelas de vencimentos dos servidores, al­
tera o ~xo II da Lei nO 8.237, de 30 de setembro de 1991. para 
implementação da isonomia a que se refere o § 1" do art. 39 da 
Constituição, e dá outras providências". 

- Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 929. de 1<> de março de 1995, que "altera o art. 4° da Lei n° 
8.427, de 27 de maio de 1992, que dispõe sobre a concessão de 
subvenção econômica nas operações de crédito rural". 

- Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 931, de 1° de março de 1995, que "dispõe sobre a organiza­
ção da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras 
providências ". 

- Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 932, de 10 de março de 1995, que "dispõe sobre a fixação 
das mt:.nsalidades escolares e dá outras providências". 

2.3 - ORDEM DO DIA 
Medida Provisória n° 940, de 16 de março de 1995, que "al­

tera o art. 5° da Lei nO 7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe 
eobre a remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional". 
(Mensagem n° 167/95-CN - nO 298/95, na origem). Aprovada, 
após pareceres de plenário. À promulgação. 

Medida Provisória na 942, de 16 de março de 1995, que 
"dispõe sobre a vinculação da Fundação Osório, e dá outras provi­
dências".(Mensagem nO 169/95-CN - nO 300/95, na origem). 
Aprovada, após pareceres de plenário, tendo usado da palavra em 
sua discussão os Srs. Eraldo Trindade, José Carlos Aleluia e Lind­
berg Farias. À promulgação. 

Medida Provisória n° 941, de 16 de março de 1995, que 
"dispõe sobre o exercício das atribuições institucionais da Advoca­
cia-Geral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá ou­
tras providências". (Mensagem nO 168/95-CN - nO 299/95, na ori­
gem). Aprovado o projeto de Lei de Conversão nO 5, de 1995, 
após pareceres de plenário, tendo usado da palavra os Srs. Aldo 
Arantes, Gerson Peres, Bonifácio de Andrada, Sérgio Carneiro e 
Ramez Tebe~ ficando prejudicada a Medida Provisória e sendo re­
jeitadas as Emendas nas 4 a 9,11,13 a 15, 17,18 e 20. À sanção. 

2.3.1 - Comunicação da Presidência 
Resultado da apuração da votação relativa aos vetos presi­

denciais apreciados na sessão conjunta de ontem. 
2.3.2 - Questão de Ordem 
Levantada pelo Sr. Elcio Alvares e remetida à Comissão de 

Constituição Justiça e Cidadania do Senado Federal pela Presidên­
cia, relativamente à impuganação de votos referentes ao item 22 
constituído do Projeto de Lei de Conversão nO 11, de 1995, tendo 
usado da palavra para contraditar o Sr. Nelson Marquezelli. 

2.3.1 - Ordem do Dia ( continuação) 
Medida Provisória nO 944, de 16 de março de 1995, que 

"dispõe sobre a assunção, pela União, de crédito da Export Deve­
lopment COIporation - EDC, e de debêntures emitidas pela EM­
BRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica SA., bem como so­
bre a utilização de créditos da União junto à EMBRAER - Empre­
sa Brasileira de Aeronáutica SA.". (Mensagem n° 171/95-CN -
na 302/95, na origem). Aprovada, após pareceres de plenário, ten­
do usado da palavra os Srs. Fernando Gabeira, José Carlos Ale­
luia, Marcelo Deda, Luiz Carlos Hauly, Aldo Arantes, Germano 
Rigotto e Matheus Schmidt. À promulgação. 

Medida Provisória nO 936, de 7 de março de 1995, que "dis­
põe sobre o pagamento dos servidores civis e militares do Poder 
Executivo Federal. inclusive suas autarquias e fundações, bem 
como dos empregados das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista, e dá outras providências". (Mensagem n° 163/95-
CN - nO 269/95, na origem). Apreciação adiada, após parecer de 
plenário favorável à admissibilidade, em virtude da falta de quo­
rum para o prosseguimento da sessão, tendo sido apresentado o 
Recurso nO I, de 1995/CN contra a sua admissibilidade; tendo 
usado da palavra os Srs. Germano Rigotto, Gerson Peres, José 
Carlos Aleluia, Arnaldo Faria de Sá, Jandira Feghali e Inocêncio 
Oliveira. 

Medida Provisória nO 937, de 15 de março de 1995, que "es­
tabelece normas para outorga e prorrogação das concessões e 
permissões de serviços públicos, e dá outras providências". 
(Mensagem n° 164/95-CN - n° 293/95, na origem). Apreciação 
adiada, em virtude da falta de quorum para o prosseguimento 
da sessão. 

Medida Provisória nO g38, de 16 de março de 1995, que "al­
tera dispositivos da Lei na 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e da 
Lei n° 5.540, de 28 de novembro de 1968, e dá outras providên­
cias". (Mensagem n° 165/95-CN - nO 294/95, na origem). Apre­
ciação adiada, em virtude da falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão. 

Medida Provisória nO 939, de 16 de março de 1995, que 
"extingue as vantagens que menciona, institui os Décimos Incor­
porados. e dá outras providências". (Mensagem nO 166/95-CN - nO 
297/95, na origem). Apreciação adiada, em virtude da falta de 
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quorum para o prosseguimento da sessão. 
Medida Provisória nO 943, de 16 de março de 1995, que "or­

ganiza e disciplina os Sistemas de Controle Interno e de Planeja­
mento e de Orçamento do Poder Executivo, e dá outras providên­
cias". (Mensagem nO 170/95-CN - nO 301/95, na origem). Apre­
ciação adiada, em virtude da falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão. 

Medida Provisória nO 945, de 16 de março de 1995, que "al­
tera a Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providên­
cias". (Mensagem nO 172/95-CN - n° 303/95, na origem). Apre­
ciaçãO' adiada, em virtude da falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão. 

Medida Provisória nO 946, de 16 de março de 1995, que 

"dispõe sobre as alíquotas de contribuição para o Plano de Seguri­
dade Social do servidor público civil ativo dos Poderes da União, 
das autarquias e das fundações públicas, e dá outras providências". 
(Mensagem n° 173/95-CN - nO 304/95, na origem). Apreciação 
adiada, em virtude da falta de quorum para o prosseguimento da 
sessão. 

2.4- ENCERRAMENfO 
3 - COMISSÃO CONSTITUCIONAL DO CENTENÁ-

RIO DA REPÚBLICA 
- Atas das reuniões da Comissão 
- Regimento Interno da Comissão 
- Calendário de Eventos 1989/1992 
4 - MESA DO CONGRESSO NACIONAL 

Ata da la Reunião Conjunta, em 6 de abril de 1995 

1 a Sessão Legislativa Ordinária, da soa Legislatura 

Presidência do Sr. Ronaldo Perim 

ÀS 9 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antonio Carlos Magalhães - Antonio 
Carlos Valadares - Arlindo Porto - Artur da Távola - Benedita da 
Silva - Beni Veras - Bernardo Cabral- Carlos Bezerra - Carlos 
Patrocínio - Carlos Wilson - Casildo Maldaner - Coutinho Jorge 
- Edison Lobão - Eduardo Suplicy - É1cio Álvares - Emília Fer­
nandes - Epitácio Cafeteira - Ernandes Amorim - Esperidião 
Amin - Fernando Bezerra - Flaviano Melo - Francelino Pereira­
Freitas Neto - Geraldo Melo - Gerson Camata - Gilberto Miranda 
- Gilvam Borges - Guilherme Palmeira - Hugo Napoleão - Iris 
Rezende - Jader Barbalho - Jefferson Peres - João Franca - João 
Rocha - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho­
José Agripino - José Alves - José Roberto AmIda - José Bianco­
José Eduardo Dutra - José Ignácio Ferreira - José Sarney - Júlio 
Campos - Júnia Marise - Lauro Campos - Leomar Quintanilha -
Lucídio Portela - Lúcio Alcântara - Ludio Coelho - Luiz Alberto 
de Oliveira - Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro Miranda -
Nabor Júnior - Odacir Soares - Onofre Quinan - Osmar Dias -
Pedro Piva - Pedro Simon - Ramez Tebet - Roberto Freire - Ro­
berto Requião - Romero Juca - Romeu Tuma - Ronaldo Cunha 
Lima - Sebastião Rocha - Teotônio Vilela Filho - Va1mir Campe­
lo - Vilson Kleinubing - Waldeck Ornelas - José Fogaça - Renan 
Calheiros - Sérgio Machado. 

E OS SRS DEPUTADOS: 

Roraima 

Luís Barbosa - Bloco - PTB - Salomão Cruz- Bloco - PFL 

Amapá 

Antônio Feijão - Bloco - PTB - Eraldo Trindade - PPR -
Sérgio Barcelos - Bloco - PFL - Valdenor Guedes - PP 

Pará 

Anivaldo Vale - PPR - Antonio Brasil- PMDB - E1cione 
Barbalho - PMDB - Gerson Peres -PPR - Olavio Rocha - PMDB 
- Paulo Rocha - PT - Ubaldo Corrêa - PMDB 

Amazonas 

Euler Ribeiro - PMDB 

Rondônia 

Carlos Camurça - PP - Confúcio Moura - PMDB - llde­
mar Kussler - PSDB - Marinha Raupp - PSDB 

Tocantins 

Antonio Jorge - PPR - Dolores Nunes - PP - Meiquíades 
Neto-PPR 

Maranhão 

Antônio Joaquim Araujo - Bloco - PFL - Cesar Bandeira­
Bloco - PFL - Domingos Dutra - PT - Jayme Santana - PSDB -
Remi Trinta - PMDB - Sebastião Madeira - PSDB 

Ceará 

Aníbal Gomes - PMDB - Antônio Balhamann - PSDB­
Amon Bezerra - PSDB - Inácio AmIda - PCdoB - Jackson Perei­
ra - PSDB - José Linhares - PP - Leônidas Cristino - PSDB­
Marcelo Teixeria - PMDB - Nelson Otoch - PSDB - Pimentel 
Gomes - PSDB - Pinheiro Landim - PMDB - Ze Gerardo -
PSDB 

Piauí 

B. Sá - PP - João Henrique - PMDB - Júlio Cesar - Bloco 
-PFL 

Rio Grande do Norte 

Betinho Rosado - Bloco - PFL - Laíre Rosado - PMDB 

Paraíba 

Alvaro Gaudêncio Neto - Bloco - PFL - José Aldemir -
PMDB - Roberto Paulino - PMDB 

Pernambuco 

Gonzaga Patriota - Bloco - PSB - Humberto Costa - PT -
Inocêncio Oliveira - Bloco - PFL - José Chaves - Bloco - PSB -
José Múcio Monteiro - Bloco - PFL - Mendonça Filho - Bloco-
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PFL - Nilson Gibson - Bloco - PMN - Roberto Magalhães - Blo­
co - PFL - Severino Cavalcanti - Bloco - PFL 

Alagoas 

Benedito de Lira - Bloco - PFL 

Sergipe 

Carlos Magno - Bloco - PFL - Marcelo Deda - Pf 

Bahia 

Alcides Modesto - PT - AmIdo Cedraz - Bloco - PFL -
João Leão - PSDB - José Carlos Aleluia - Bloco - PFL - Luiz 
Moreira - Bloco - PFL - Manoel Castro - Bloco - PFL - Mário 
Negromonte - PSDB - Roberto Santos - PSDB - Sérgio Carneiro 
- PDT - Severiano Alves - PDT - Simara Ellery - PMDB - Vrsi­
cino Queiroz - Bloco PFL 

Minas Gerais 

Antônio do Valle - PMDB - Armando Costa - PMDB­
Carlos Melles - Bloco - PFL - Carlos Mosconi - PSDB - Chico 
Ferramenta - Pf - Eduardo Barbosa - PSDB - Elias Murad­
PSDB - Herculano Anghinetti - PSDB - Humberto Souto - Bloco 
- PFL - Jair Siqueira - Bloco -PFL - José Rezende - Bloco -
PTB - José Santana de Vasconcellos - Bloco - PFL - Marcos 
Lima - PMDB - Mauro Lopes - Bloco - PFL - Newton Cardoso 
- PMDB - Odelmo Leão - PP - Pbilemon Rodrigues - Bloco -
PTB - Ranl Belém - PP - Romel Anísio - PP - Silas Brasileiro­
PMDB - Silvio Abreu - PDT - Tilden Santiago - PT - Vittorio 
Medioli - PSDB - Zaire Rezende - PMDB 

Espírito Santo 

AdelsonSalvador- Bloco-PSB-João Coser- PT -Jorge 
Anders - PSDB - Luiz Durão - PDT - Nilton Baiano - PMDB -
Rita Camata - PMDB 

Rio de Janeiro 

Alexandre Cardoso - Bloco - PSB - Alexandre Santos -
PSDB - Arolde de Oliveira - Bloco - PFL - Cândido Mattos­
PMDB - Carlos Santana - Pf - Edson Ezequiel- PDT - Fernan­
do Lopes - PDT - Francisco Silva - PP - Jair Bolsonaro - PPR­
Jorge Wilson - PMDB - José Carlos Lacerda - PPR - José Maurlcio 
- PDT - Laprovita Vieira - PP - Milton Temer - PT - Moreira Fran­
co - PMDB - Ntlton Cerqueira - PP - Noel de Oliveira - PMDB -
Paulo Feijo- PSDB - Simão Sessim PPR - Sylvio Lopes - PSDB 

São Paulo 

Adhemar de Barros Filho - PRP - Alberto Goldman -
PMDB - Antonio Carlos Pannunzio - PSDB - Arlindo Chinaglia 
- Pf - Arnaldo Madeira - PSDB - Cunha Lima - PDT - Delfim 
Netto - PPR - Edinho Aráujo - PMDB - Eduardo Jorge - PT -
Fausto Martello - PPR - Fernando Zuppo - PDT - Jair Meneguel-

li - PT - João Panlo - PT - Jorge Tadeu Mudalen - PMDB - José 
Coimbra - Bloco - PTB - Jurandyr Paixão - PMDB - Luciano 
Zica - PT -Luiz Carlos Santos - PMDB - Maluly Netto - Bloco 
- PFL - Mauricio Najar - Bloco - PFL - Silvio Torres - PSDB -
W:elsQ,11 qasparini - PPR 

Distrito Federal 

Agnelo Queiroz - PCdoB - Jofran Frejat - PP. 

Goiás 

Aldo Arantes - PCdoB - Josias Gonzaga - PMDB -.Lidia 
Quinan - PMDB - Pedro Canedo - Bloco - PL - Sandro Mabel­
PMDB 

Mato Grosso do Sul 

André Puccinelli - PMDB - Dilso Sperafico - PMDB -
Flávio Derzi - PP - Marisa Serrano - PMDB - Saulo Queiroz -
PSDB 

Paraná 

Affonso Camargo - SP - Alexandre Ceranto - Bloco - PFL 
- Antônio Veno - Bloco - PFL - Chico da Princesa - PDT - Di!­
ceu Sperafico - PP - José Janene - PP - Luciano Pizzatto - Bloco 
- PFL - Maurício Requião - PMDB - Nelson Meurer - PP - Odí­
lio Balbinotti - PDT - Padre Roque - PT - Paulo Cordeiro - Blo­
co - PfB - Ricardo Barros - Bloco - PFL - Valdomiro Meger­
PP- WemerVanderer- Bloco-PFL 

Santa Catarina 

Hugo Biehl - PPR - José Fritsch - PT - Leonel Pavan -
PDT - Luiz Henrique - PMDB - Paulo Gouvêa - Bloco - PFL -
Serafim Venzon - PDT 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB - Aírton Dipp - PDT - Hugo La­
granha - Bloco - PTB - Ivo Mainardi - PMDB - Jair Soares - Bloco 
- PFL - Jarbas Lima - PPR - Julio Redecker - PPR - Matheus 
Schmidt - PDT - Osvaldo Biolch - Bloco - PfB - Paulo Paim­
PT - Paulo Ritzel- PMDB - Wilson Cignachi - PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo perim) - Sendo visível a 
falta de quorum, nos termos do ar!. 28 e do § lOdo ar!. 29 do Re­
gimento Comum. a Presidência aguardará 30min, transferindo a 
abertura dos trabalhos para as 9h30min. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 73 Srs. Senadores e 188 Srs. 
Deputados. Entretanto, continua evidente a falta de quorum regi­

. mental, em Plenário, para abertura da sessão. 
Assim sendo, a Presidência convoca a sessão conjunta para 

às 10 horas de hoje, com a mesma pauta. 
Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 9 horas e 31 minutos) 

Ata da 7a Sessão, em 6 de abril de 1995 

1 a Sessão Legislativa Ordinária, da soa Legislatura 

Presidência dos Srs. José Sarney, Ronaldo Perim e Wilson Campos 

ÀS 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­ Ademir Andrade - Antonio Carlos Magalhães - Antonio 
Carlos Valadares - Arlindo Porto - Artur da Távola - Benedita da DORES: 
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Silva - Beni Veras - Bernardo Cabral- Carlos Bezerra - Carlos 
Patrocínio - Carlos Wilson - Casildo Maldaner - Coutinho Jorge 
- Edison Lobão - Eduardo Suplicy - Elcio Alvares - Emilia Fer­
nandes - Epitácio Cafeteira - Ernandes Amorim - Esperidião 
Amin - Fernando Bezerra - Flaviano Melo - Francelino Pereira -
Freitas Neto - Geraldo Melo - Gerson Camata - Gilberto Miranda 
- Gilvam Borges - Guilhemle Palmeira - Hugo Napoleão - Iris 
Rezende - Jader Barbalho - Jefferson Peres - João França - João 
Rocha - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho -
José Agripino - José Alves - José Roberto Arruda - José Bianco­
José Eduardo Dutra - José Fogaça - José Ignácio Ferreira - José 
Sarney - Julio Campos - Junia Marise - Lauro Campos - Leomar 
Quintanilha - Lucidio Portela - Lucio Alcântara - Ludio Coelho -
Luiz Alberto de Oliveira - Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro 
Miranda - Nabor Júnior - Odacir Soares - Onofre Quinan - Os­
mar Dias - Pedro Piva - Pedro Simon - Ramez Tebet- Renan Ca­
lheiros - Roberto Freire - Roberto Requião - Romero Jucá - Ro­
meu Tuma - Ronaldo Cunha Lima - Sebastião Rocha - Sérgio 
Machado - Teotonio Vilela Filho - Va1mir Campelo - Vilson 
Kleinubing - Waldeck Omelas. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 

Alceste Almeida - Bloco!PfB; Elton Rohnelt - Bloco; 
Francisco Rodrigues - BlocoIPSD; Luciano Castro - PPR; Luis 
Barbosa - BlocoIPTB; Moises Lipnik - Bloco - PTB; Roberio 
Araujo ';" PSDB; Salomão Cruz - BlocoIPFL. 

Amapá 

Antonio Feijão - Bloco!PfB; Eraldo trindade - PPR; Fati­
ma Pelaes - BlocoIPFL; GerVasio Oliveira - BlocoIPSB; Murilo 
Pinheiro BlocoIPFL; Raquel Capiberibe - BlocoIPSB; Sergio Bar­
cellos - BlocalPFL; Valdenor Guedes - PP. 

Pará 

Ana Julia - PT; Anivaldo Vale - PPR; Antonio Brasil -
PMDB; Benedito Guimarães - PPR; Elcione Barbalho - PMDB; 
Gerson Peres - PPR; Giovanni Queiroz - PDT; Hilario Coimbra­
BlocalPTB; José Prlante - PMDB; Nicias Ribeiro - PMDB; Ola­
vio Rocha - PMDB; Paulo Rocha - PT; Paulo Titan - PMDB; 
Raimundo Santos - PPR; Socorro Gomes - PCdoB; Ubaldo Cor­
rea - PMDB; Vic Pires Franco - BlocalPFL. 

Amazonas 

Alzira Ewerton - PPR; Arthur Virgilio Neto - PSDB; AtUa 
Lins - BlocoIPFL; Carlos da Carbras - BlocalPFL; Euler Ribeiro 
- PMDB; João Thome Mestrinho - PMDB; Luiz Fernando -
PMDB; Pauderney Avelino- PPR. 

Rondônia 

Carlos Camurça - PP; Confucio Moura - PMDB; Emerson 
Olavo Pires - PSDB; Euripedes Miranda - PDT; Expedito Junior 
- BlocalPL; lldemar Kussler - PSDB; Marinha Raupp - PSDB; 
Silvemani Santos - PP. 

Acre 

Carlos Airton - PPR; Celia Mendes - PPR; Chicão Brigido 
- PMDB; Francisco Diogenes - PMDB; João Maia - PMDB; Mauri 
Sergio - PMDB; Ronivon Santiago - PPR; Zila Bezerra - PMDB. 

Tocantins 

Antonio Jorge - PPR; Dolores Nunes - PP; Freire Junior­
PMDB; João Ribeiro - BlocoIPFL; Melquiades Neto - PPR; Pau-

lo Mourão - PPR; Udson Bandeira - PMDB. 

Maranhão 

Alberico Filho - PMDB; Antonio Joaquim Araujo - Blo­
calPFL; Cesar Bandeira - BlocoIPFL; Costa Ferreira - PP; Davi 
Alves Silva - Bloto!PFL; Domingos Dutra - PT; Jayme Santana­
PSDB; José Carlos Saboia - BlocoIPSB; Magno Bacelar - PDT; 
Marcia Marinho - BlocalPSC; Mauro Fecury - BlocalPFL; Nan 
Souza - PP; Pedro Novais - PMDB; Remi Trinta - PMDB; Ro­
berto Rocha - PMDB; Sarney Filho - BlocoIPFL; Sebastião Ma­
deira - PSDB. 

Ceará 

Aníbal Gomes - PMDB; Antonio Balhmann- PSDB; An­
tonio dos Santos - BlocaIPFL; Amon Bezerra - PSDB; Edson 
Queiroz - PP; Firmo de Castro - PSDB; Gonzaga Mota - PMDB; 
Inacio Arruda - PCdoB; Jackson Pereira - PSDB; José Linhares­
PP; José Pimentel- PT; Leonidas Cristino - PSDB; Marcelo Te­
xeira - PMDB; Nelson Otoch - PSDB; Paes de Andrade - PMDB; 
Pimentel Gomes - PSDB; Pinheiro Landim - PMOB; Roberto 
Pessoa - BlocoIPFL; Rommel Feijo - PSDB; Ubiratan Aguiar -
PSDB; Vicente Arruda - PSDB; Zé Gerardo - PSDB. 

Piauí 

Alberto Silva - PMDB; Ari Magalhães - PPR; B. Sá - PP; 
Ciro Nogueira - BlocalPFL; Felipe Mendes - PPR; Heraclito For­
tes - BlocalPFL; João Henrique - PMDB; Julio Cesar - Blo­
calPFL; Mussa Demes - Bloco/PFL; Paes Landim - BlocoIPFL. 

I 

Rio Grande do Norte 

Augusto Viveiros - BlocoIPFL; Betinho Rosado - Blo­
calPFL; Carlos Alberto - BlocolPFL; Cipriano Correia - PSDB; 
Henrique Eduardo Alves - PMDB; lbere Ferreira - BlocalPFL; 
Laire Rosado - PMDB; Ney Lopes - BlocoIPFL. 

Paraíba 

Adauto Pereira - B!ocoIPFL; Alavaro Gaudendo Neto -
BlocalPFL; Am1aDdo Abilio - PMDB; Efraim Morais - Blo­
calPFL; Enivaldo Ribeiro - PPR; Gilvan Freire - PMOB; Ivandro 
Cunha Lima - PMDB; José Aldemir - PMDB; José Luiz Clerot­
PMDB; Roberto Paulino - PMDB; Wilson Braga - PDT. 

Pernambuco 

Antonio Geraldo - BlocoIPFL; Fernando Ferro - PT; Fer­
nando Lyra - BlocoIPSB; Gonzaga Patriota - BlocoIPSB;Hum­
berto Costa - PT; Inocencio Oliveira - BlocoIPFL; João Colaço­
BlocalPSB; José Chaves - BlocoIPSB; José Jorge - BlocalPFL; 
Jose Mendonça Bezerra - BlocoIPFL; José Mudo Monteiro -
BlocaIPFL; Luiz Piauhylino - BlocalPSB; Mendonça Filho - Blo­
calPFL; Nilson Gibson - BlocalPMN;Osvaldo Coelho - Blo­
calPFL; Pedro Correa - BlocoIPFL; Ricardo Heraclio - Blo­
calPMN; Roberto Fontes - BlocoIPFL; Roberto Magalhães - Blo­
calPFL; Salatiel Carvalho - PP; Sergio Guerra - BlocoIPSB; Se­
verino Cavalcanti - BlocoIPFL; Vicente Andre Gomes - PDT; 
Wilson Campos - PSDB; Wolney Queiroz - PDT. 

Alagoas 

Alberico Cordeiro - Bloco!PfB; Augusto Farias - Blo­
calPSC; Benedito de Lira - BlocolPFL; Ceci Cunha - PSDB; Fer­
nando Torres - PSDB; José Thomaz Nono - PMDB; Olavo Ca­
lheiros - PMDB; Talvane Albuquerque - PP. 

Sergipe 

Adelson Ribeiro - PMDB; Bosco França - BlocoIPMN; 
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Carlos Magno - BlocoIPFL; Jeronimo Reis - Bloco/PMN; José 
Teles - PPR; Marcelo Deda - PT; Wilson Cunha - Bloco/PFL. 

Bahia 

Alcides Modesto - Pf; Aroldo Cedraz - Blo(o/PFL, Benito 
Gama - BlocoIPFL; Beta Lelis - BlocoIPSB; Claudio Cajado -
Bloco'PFL; Coriolano Sales - PDT; Domingos LeolldH - PSDB;­
Eujacio Simões - BlocoIPL; Felix Mendonça - BlocoIPTB; Fer­
nando Gomes - PMDB; Geddel Vieira Lima - PMDB; Haroldo 
Lima - PCdoB; Jaime Fernandes - BlocoIPFL: Jairo Azi - Blo­
co'PFL; Jairo Carneiro - BlocoIPFL; Jaques Wagner - PT; João 
Almeida - PMDB; João Leão - PSDB: Jonival Luc.as - 810-
co'PFL; José Carlos Aleluia - Bloco'PFL; J080 Rocha - Blo­
co'PFL; José Tude - BlocoJPfB; Leur Lomanto - Bloco'PFL; 
Luis Eduardo - BlocoIPFL; Luiz Braga - BlocalPFL: Luiz Morei­
ra - BlocoIPFL; Manoel Castro - BlocG'PFL: MalCOS Medrado­
PP; Mario Negromonte .:... PSDB; Nestor Duarte - PMDB: Pedro 
Irujo - PMDB; Prisco Viana - PPR; Roberto Santos - PSDB, Ro­
land Lavgne - BlocolPL; Sergio Carneiro - PDT; Severiano Alves 
- PDT; Simara Ellery - PMDB; Ubaldino Junior - BlocolPSB; 
Ursicino Queiroz - BlocoIPFL. 

Minas Gerais 

Antonio Aureliano - PSDB; Antonio do Valle - PMDB; 
Aracely de Paula - BIoco'PFL; Armando Costa - PMDB; Bonifa­
cio de Andrada - Bloco!PTB; Carlos Melles - BlocalPFL: Carlos 
Mosconi - PSDB; Chico Ferramenta - PT; Danilo de Castro -
PSDB; Eduardo Barbosa- PSDB;,Elias Murad- PSDB; Eliseu re­
sende - BlocG'PFL: Fernando Diniz PMDB; Francisco Horta -
Bloco'PL; Genesio Bernardino - PMDB; Herculano Anghinetti -
PSDB; Hugo Rodrigues da Cunha - Bloco'PFL: Humberto Souto 
- BlocoIPFL; Ibrahim Abi-Ackel - PPR; Jaime Martins - Blo­
co'PFL; Jair Siqueira - BlocalPFL; João Fassarella - fYf; José Re­
zende - BlocoJPfB; José Santana de Vasconcellos - BlocalPFL; 
Leopoldo Bessone - BlocoJPfB; Marcio Reinaldo - PP; Marcos 
Lima - PMDB; Maria Elvira - PMDB; Mario de Oliveir - PP: 
Mauricio Campos - BlocoIPL; Mauro Lopes - BlocoIPFL; New­
ton Cardoso - PMDB; Nilmario Miranda - FI; Odelmo Leão -
PP; Osmanio Pereira - PSDB; Paulo Delgado - PI; Paulo IIeslan­
der - Bloco'PfB; Philemon Rodrigues - BlocalPfB; Raul Belem 
- PP; Roberto Brant - BlocoJPfB; Romel Anizio - PP; Ronaldo 
Perim - PMDB; Sandra Starling - Pf; Saraiva Felipe - PMDB; 
Sergio Miranda - PCdoB; Sergio Naya - PP: Silas Brasileiro -
PMDB; Silvio Abreu - PDT; Tilden Santiago - PT: ViUodo Me­
dioli - PSDB; Zaire Rezende - PMDB. 

Espírito Santo 

Adelson Salvador - BlocoIPSB; Feu Rosa - PSDB; João 
Coser - PT; Jorge Anders - PSDB; Luiz Buaiz - BlocoJPL-. Luiz 
Durão - PDT; Nilton Baiano - PMDB; Rita Camata - PMDB: Ro­
berto Valadão - PMD B; Theodorico Ferram - BlocoIPTB. 

Rio de Janeiro 

Alcione Athayde - PP; Alexandre Cardoso - B!oco/PSB; 
Alexandre Santos - PSDB; Alvaro Valle - BlocoIPL: Arolde de 
Oliveira - BlocoIPFL; Candido Mattos - PMDB; Carlos Santana­
PT; Cidinha Campos - PDT; Conceição Tavares - Pf; Edsüll Eze­
quiel - PDT; Eduardo Mascarenhas - PSDB; Euriw Miranda -­
PPR; Fernando Gabeira - PV; Fernando Gonçalves - Bloco/PTB; 
Fernando Lopes - PDT; Francisco Silva - PP; Itamar Serpa -
PDT; Jair Bolsonaro - PPR; Jandira Feghali - PCdoB; Jorge Wil­
son - PMDB; José Carlos Coutinho - PDT; José Carlos La<:erda­
PPR; José Egydio - BlocoIPL; José Mauricio - PDT; Laprovita 
Vieira - PP; Laura Carneiro - PP; Lima Netto - B locdPFL: Lind-

berg Farias - PCdoB; Marcio Fortes - PSDB; Milton Temer- PT; 
Miro Teixeira - PDT; Moreira Franco - PMDB; ~ilton Cerqueira 
- PP: Noel de Oliveira - PMDB: Paulo Feijo - PSDB; Roberto 
Campos - PPR; Roberto Jeffenon - BlocolPTB; Rubem Medina­
B1ocdPFL; Sergio Arouca - PPS; Simão Sessim - PPR; Sylvio 
Lope& - PSDB; Vanessa Felippe - PSDB; 

SiioPaulo 

Adhemar de Barros Filho - PRP: Alberto Goldman -
PtvIDB; Aldo Rebelo - PCdoB; Almino Affonso - PSDB; Aloysio 
Nunes Ferreira - PMDB; Antonio Carlos Pannunzio - PSDB; An­
tOnio Kandtr - PSDB; Arlindo Chinaglia - PT; ArnaIdo Faria de 
Sií - PPR; Arnaldo Madeira - PSDB; Ary Kara - PMDB; Ayres 
da Cunha - PSDB; Beto Mansur - PPR; Carlos Apolinario -
PMDB; Carlos Nelson - PMDB; Celso Daniel- PT; Celso Russo­
mannü - PSDB; Corauci Sobrinho - BlocoIPL; Cunha Bueno­
PPR; Cmma Lima - PDT: DelfIm Netto - PPR; Duilio Pisaneschi 
- Bhxo/PIB: Edinho Araujo - PMDB; Eduardo Jorge - PT; 
Fausto Ma.nello - PPR: Fernando Zuppo - PDT; Franco Montoro 
- PSDB; Hehn Rt1:;,,>~ - PMDB; Ivan Valente - Pf; Jair Mene­
f,'llelli - PT; JOdo Mr:lEío Neto - BlocdPFL; João Paulo - PT; Jor­
ge Tadeu Mudalen - PMDB; JoseAnibal- PSDB; José Augusto­
PT; José Coimbra - Bk>co/PTB; José de Abreu - PSDB; José Ge­
DOinO - PT; José Machado - PT; José Pinotti - PMDB; Jurandyr 
Paixão - PMDB; Koyu nl.l-IPSDB: Luciano Zica - PT; Luiz Car­
los Santos - PMDS; Luiz Gushiken - Pf; Maluly Netto - Blo­
cu'PFL; Marcelo Barbieri - PMDB; Marquinho Chedid - Blo­
calPSD; Marta Suplicy - Pf; Mauricio Najar - BlocoIPFL; Mi­
chel Temer - PMD8: Nelson Marquezelli - Bloccv'PfB; Paulo de 
Velasco - BlocoIPSD; Paulo Lima - Bloco'PFL; Regis de Oliveira 
- PSDB; Ricardo Izar - PPR; Robson Tuma - BlocoIPL; Salvador 
Zimbaldi - PSDB; Silvio Torres - PSDB; T~lma de Souza - PT; 
Tuga Angerami - PSDB; Ushitaro Kamia - Bloco'PSB; Vadão 
Gomes - PP; Valdemar Costa Neto - BlocoIPL; Vicente Cascione 
- BlocoIPTB: Wagner Rossi - PlVIDB; Wagner Salustiano - PPR; 
Welson Gasparini - PPR; Zulaie Cobra - PSDB. 

Mato Grosso 

Antonio Joaquim - PDT: Gilney Viana - Pf; Roberto Fran­
ça - PSDB; Rodrigues Palma - BlocoJPfB; Rogerio Silva - PPR; 
Tete Bezerra - PMDB; Welinton Fagundes - BlocoIPL. 

Distrito Federal 

Agnelo Queiroz - PCdoB; Augusto Carvalho - PPS; Bene­
dito Domingo~ - PP; Chico Vigilante - Pf; Jofran Frejat - PP; 
Maria Laura - PT; Osorio Adriano - BlocoIPFL; Wigberto Tartu­
ce-PP. 

Goiás 

Aldo Arantes - PCdoB; Barbosa Neto - PMDB; Josias 
Gonzaga - PMDB; Jovair Arantes - PSDB; Lidia Quinan -
PMDB; Marcom Perillo~ PP; Maria Valadão- PPR; Orcino Gon­
çalves - PMDB; Pedrinho Abrão - BlocoIPTB; Pedro Canedo -
BlocalPL; Pedro Wilson - PT; Rubens Cosac - PMDB; Sandro 
Mabel ~ PMD B; Vilmar Rocha - BlocolPFL. 

Mato Grosso do Sul 

Andre Puccinelli - PMDB; Dilso Sperafico - PMDB; Fla­
vio Derzi - PP: Marilu Guimarães - BlocoIPFL; Marisa Serreno 
PMDB; Nelson Trad - BlocoIPTB; Oscar Goldini - PDT; Saulo 
Queiroz- PSDB. 

Paraná 

Abelardo Lupion - BlcoJPFL; Affonso Camargo - SIP; 
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Alexandre Ceranto - -BlocoIPFL; Antonio Ueno - BlocoIPFL; Ba­
silio Villani - PPR; aúco da Princesa - PDT; Dilceu Sperafico -
PP; Elias Abrahão - PMDB; Flavio Aros - PSDB; HelIDes Pacia­
neHo - PMDB; Homero Oguido - PMDB; João Iensen - Blo­
co'PfB; José Borba - BlocoIPTB; José Janene - PP; Luciano Piz­
zatto - BlocoIPFL; Luiz Carlos Hauly - PP; Mauricio Requião -
PMDB; Max Rosenmann - PDT; Nedson Micheleti - PT; Nelson 
Meurer - PP; Odilio Balbinotti - PDT; Padre Roque - PT; Paulo 
Bernardo - PT; Paulo Cordeiro - BlocdPfB; Renato Johsson -
PP; Ricardo Barros - BlocdPFL; Ricardo Gomyde - PCdoB; Val­
domiro Meger - PP; Vilson Santini - BlocoIPTB; Werner Wande­
rer - BlocoIPFL. 

Santa Catarina 

&linho Bez - PMDB; Edinho Andrino - PMDB; Hugo 
Biehl- PPR; João Pizzolatti - PPR; José Carlos Vieira - Blo­
cdPFL; José Fritsch - PT; Leonel Pavan - PDT; Luiz Henrique­
PMDB; Mario Cavallazzi - PPR; Milton Mendes - Pf; Paulo 
Bauer - PPR; Paulo Bornhausen - BlocoIPFL; Paulo Gouveia -
BlocdPFL; Rivaldo Macari - PMDB; Serafim Venzon - PDT; 
Valdir Colatto - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adão Pretto - PT; Adroaldo Streck - PSDB; Adylson Mot­
ta - PPR; Airton Dipp - PDT; August Nardes - PPR; Carlos Car­
dinal - PDT; Darcisio Perondi - PMDB; Enio Bacci - PDT; Es­
ther Grossi - PT; Ezidio Pinheiro - PSDB; GeImanO Rigotto -
PMDB; Hugo Lagranha - BlocoIPTB; Ivo Mainardi - PMDB; Jair 
Soares - BlocoIPFL; Jarbas Lima - PPR; José Fortunati - PT; Ju­
lio Redecker - PPR; Luis Roberto Ponte - PMDB; Luiz Maillardi 
- PT; Matheus Schmidt - PDT; Miguel Rossetto - PT; Nelson 
Marchezan - PPR; Osvaldo Biolchi - BlocoIPTB; Paulo Paim -
PT; Paulo Ritzel - PMDB; Renan Kurtz - PDT; Telmo IGrst -
PPR; Waldomiro Fioravante - PT; Wilson Branco - PMDB; Wil­
son Cignachi - PMDB; Yeda Crusius - PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 76 Srs. Senadores e 497 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao penodo de Breves Comunicações, concedo 
a palavra ao nobre Congressista Inácio Anuda. 

O SR. INÁCIO ARRUDA (pcdoB-CE. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Congressistas, aproveitando este momento em que se reúne o 
Congresso Nacional, eu gostaria de fazer referência a um trecho de 
artigo do ex-secretário de Estado norte-americano, Sr. Henry Kis­
singer, publiçado há 18 anos, que diz o seguinte: 

"Os países industrializados não poderão viver 
da maneira como existiram até hoje se não tiverem à 
sua disposição os recursos não-renováveis do planeta, 
a um preço próximo do custo de extração e transpor­
te e, ou se elevados, sem perda de relação de troca 
pdo reajustamento correspondente nos preços dos 
seus produtos de exportação. Para tanto, terão os 
países industrializados que montar um sistema mais 
requintado e eficiente de pressões e constrangimentos 
garantidores da consecução de seus intentos." (Folha 
de S. Paulo, 29/06f77). 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso apresentou a este 
Congresso um pacotão neoliberal que tenta desmontar a Constitui­
ção brasileira para atender, aí sim, a esse propósito de Henry Kis­
singer. Ora, se aprovada, tal proposta implicará a quebra do mono­
pólio da PETROBRÁS, da pesquisa e lavra das jazidas, da produ-

ção, perfuração, refmo, transporte, importação e comerciaIização. 
O que o Governo coloca em jogo agora é a Soberania do 

País, com a entrega das reservas estratégicas de petróleo. Portanto, 
temo/: duas opções: a manutenção do monopólio estatal- via PE­
TROBRÁS - ou o oligopólio formado pelas conhecidas "Seis Ir­
mãs". 

Na verdade, a quebra do monopólio estatal do petróleo está 
relacionada com o papel estratégico que o mesmo desempenha no 
novo quadro geopolítico. Atualmente, os países do Grupo dos Sete 
(o famoso G-7) não têm petróleo ou o têm em pouca quantidade. E 
mais, os países do primeiro mundo consomem cerca de 75% do 
petróleo mundial. França, Alemanha e Japão encontram-se com 
suas reservas praticamente nulas. E, pasmem, nos Estados Unidos, 
maior consumidor do mundo, o petróleo existente só garante mais 
6 anos de consumo. 

No momento em que os países detentores de reservas, como 
é o caso do Brasil, tomaram a decisão de entrar nos segmentos lu­
crativos, como refmo e vendas, simplesmente as "Seis lImãs" ten­
tam, através de métodos sórdidos, sunupiar petróleo no mundo 
inteiro. É bom lembrar que os países detentores das maiores reser­
vas, sem exceção, mantêm o monopólio estatal e poderosas empre­
sas 'petrolíferas estatais. Os EUA e a Grã-Bretanha mantêm o oli­
gopólio privado das "Seis lImãs", sendo quatro delas americanas e 
duas inglesas. Essas empresas multinacionais detêm apenas 4,5% 
das reservas mundiais. A intenção do Governo de quebrar o mono­
pólio estatal do petróleo segue à risca a cantilena neoliberal pro­
posta pelo Consenso de Washington, sendo alvo principal os paí­
ses da América Latina. Daí a voracidade com que a YPF (Argenti­
na) foi privatizada e a PETROPERU, a PDVSA (Venezuela), a 
PEMEX (México) e a PETROBRÁS estão sob forte pressão pela 
quebra do monopólio e privatização. 

O Governo FHC, de fOlIDa inescrupulosa e subserviente, 
tenta acabar com o monopólio estatal do petróleo. Na mensagem 
encaminhada ao Congresso, alinhava como justificativa quatro mí­
seros parágrafos, nos quais não enumera um só argumento convin­
cente que justifique o fnn de uma conquista que, há mais de 40 
anos, mobilizou milhões de brasileiros em uma campanha memo­
rável, que possibilitou a criação da maior empresa brasileira. 

Dizer, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, que as em­
presas estran&eiras vão trazer dinheiro é uma falácia. Em 40 anos, 
a PETROBRAS, sozinha, investiu mais do que todas as 6311 em­
presas multinacionais juntas, em toda a história do Brasil, em to­
dos os setores (80 bilhões de dólares contra 72,5 bilhões de dóla­
res). É a líder mundial na aplicação de recursos e de tecnologia em 
águas profundas. Durante os 15 anos dos contratos de risco no 
Brasil, as l1}uItinacionais aplicaram mel}os de 5% do total que a 
PETROBRAS investiu. A PETROBRAS não recebe um único 
centavo do Tesouro Nacional, mas destina aos cofres do Governo 
Federal o equivalente a 4,5 bilhões de dólares de impostos por ano 
(enquanto a maioria das empresas multinacionais não pagam um 
centavo sequer de Imposto de Renda, devido a manobras que utili­
zam), e detém hoje o primeiro lugar em capacidade de refmo entre 
todas as companhias petrolíferas do mundo. Ocupa, ainda, o 12° 
lugar na venda de derivados de petróleo, o 18° na produção de pe­
tróleo e o 210 em reservas de petróleo. 

Por tudo isto, mais uma vez, somos convocados a ir às ruas 
e gritar bem alto: NÃO TOQUEM NA PETROBRÁS, O PE­
TRÓLEO É NOSSO E DELE NÃO DEVEMOS ABRm 
MÃO! 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­

vra ao nobre Deputado Jair Bolsonaro. 
O SR. JAm BOLSONARO (pPR-RJ. Pronuncia o seguin-
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te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e SIS. 
Congressistas, levamos dois anos para aprovar nesta Casa uma 
emenda a um projeto do Executivo, conseguindo, assim, que fosse 
trazida para dentro do mês trabalhado a data do pagamento dos 
servidores civis e militares do Executivo. O Poder Executivo, por 
sua vez, demorou, logo depois, um ano para regulamentar esse 
dispositivo da Lei nO 8.627, e levou mais seis meses para pôr em 
prática a nova data do efetivo pagamento desses servidores. 

O Orçamento do ano passado foi votado estando em vigor o 
art. 6° da Lei nO 8.627, que trouxe a data de pagamento para dentro 
do mês trabalhado, bem como o Decreto nO 1.043, tudo preparado 
para que o pagamento dos servidores, ao longo de 1995, a exem­
plo do que fora feito no último semestre de 1994, continuasse sen­
do pago em critérios isonômicos com os Poderes Legislativo e Ju­
diciário. 

Para surpresa de todos, inclusive dos Ministros militares, 
que têm feito de forma louvável o seu trabalho no regime demo­
crático, foi alterada a data de pagamento dos servidores civis e mi­
litares da União para até o quinto dia útil do mês subseqüente. 

O meu Partido entrou com uma ação direta de inconstitu­
cionalidade contra essa medida provisória. Perdemos a liminar por 
6 votos a 2. Lamentavelmente, o Ministro Moreira Alves não foi 
feliz no seu relatório. S. Exa alegou que o Legislativo e o Judiciá­
rio têm os seus repasses constitucionais efetuados até o dia 20, 
mas esqueceu-se de assacar outro dispositivo constitucional, o que 
fala da isonomia entre os três Poderes. 

O mérito será decidido oportunamente. Continuo ainda 
acreditando no Judiciário. 

Os argumentos que o Governo tem apresentado para alterar 
a data de pagamento, todos eles, são dem.Ibados por qualquer um 
nesta Casa. Primeiramente, está escrito na exposição de motivos 
que o servidor nada está perdendo. Se o servidor nada está perden­
do, o Governo nada está ganhando. Vamos deixar a data como 
está. 

O Governo falou logo depois, por intermédio dos seus líde­
res, li na imprensa, que era uma questão contábil. Ele queria pas­
sar dois milhões de dólares, equivalente a uma folha de pagamento 
dos servidores, para 1996. 

Ora, ele que passe o pagamento - eu fIz essa proposta - de 
dezembro para janeiro de 1996. Qualquer um concorda, os pró­
prios militares concordam com essa proposta. 

Agora o Governo vem falar em apertar cintos, em sacrifi­
cio. Que moral temos nós para pedir sacrificios aos servidores ci­
vis e militares da União, quando votamos ontem aqui o aumento 
do DAS? O DAS especial foi para R$ 6.400,00, praticamente o 
dobro do que ganha um ofIcial general 4 estrelas, com 50 anos de 
serviço. 

Há uma matéria no jornal O GLOBO de hoje, na Coluna 
do Swann, dizendo que chefes militares e vários outros ofIciais ge­
nerais das novas Forças Armadas fIzeram um lobby, logicamente 
um lobby subterrâneo, junto ao pé do ouvido de alguns parlamen­
tares para não aprovarem a MP 936. 

Os chefes militares estão numa situação ridícula perante os 
seus subordinados. O Sr. Ministro do Exército, Zenildo Zoroastro, 
nos contracheques de janeiro deste ano de todos os militares, da 
ativa, da reserva, pensionistas e ex-combatentes, fez JXlblicar o ca­
lendário de pagamento dos militares até dezembro deste ano. Ele 
não sabe como explicar para sua tropa a mudança das datas, prin­
cipalmente porque o Senhor Presidente da República, o Sr. Minis­
tro da Fazenda, e o Sr. Ministro do Planejamento sequer tiveram o 
cuidado, a responsabilidade de comunicar aos ministros militares o 
adiamento da data de pagamento. Eles foram surpreendidos, lendo 
no Diário OfIcial da União essa alteração da data de pagamento. 

Para encerrar, Sr. Presidente - depois farei a defesa na tri­
buna -, temos aqui recortes de vários jornais. Em Q..Globo: ''Exér­
cito está nas ruas". Também em O Globo: "Marinha e Aeronáutica 
entrarão em ação. O Dia: "O Exército já está de volta". O Dia: 
"Ordem é prender dois mil bandidos". 

E nós vamos pedir sacrifícios a esses homens, que se têm 
prestado a manter a lei, a ordem e a democracia neste País? Com 
que moral vamos pedir sacrifícios? Com que moral vamos adiar a 
data de "pagamento desses miseráveis? 

E o apelo que faço aos companheiros: não vamos acolher 
essa matéria, que não é urgente, tampouco relevante para o Execu­
tivo. Não existe argumento que convença da necessidade de altera­
ção da data de pagamento dos servidores públicos, civis e militares 
da União. 

Apelo aos companheiros, não por mim, mas pelos chefes 
militares, que estão sem moral até para olhar nos olhos da sua tro­
pa, principalmente depois do aumento dos DAS de ontem - e sa­
bemos como são distribuídos esses DAS no Planalto. Não vamos 
submeter ao vexame esses servidores civis e militares da União. 

As contas públicas, Sr. Presidente, vencem no último dia do 
mês, quer sejam da União, do Estado ou dos Municípios, e eles 
vão receber no quinto dia útil do mês subseqüente. Vários já de­
ram cheques pré-datados. 

Portanto, apelo aos companheiros no sentido de que não 
aceitem a aprovação da MP 936. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Arnaldo Faria de Sá. V. Exa dispõe de 
cinco minutos. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR-SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, SIS. 
Congressistas, a matéria constante do item 1 da pauta de hoje, a 
MP 936, realmente nos preocupa. Os funcionários recebem atual­
mente no dia 20 de cada mês e passariam a receber no dia 5 do 
mês subseqüente, uma diferença de 15 dias, ou seja, meio mês. 
Como, de um momento para outro, o servidor público - e falo da 
grande maioria que não tem DAS algum, não falo da pequena mi­
noria, daquela que só o DAS já resolve seu problema - como esse 
servidor público que já deu cheque pré-datado, já assumiu com­
promissos para datas aprazadas, de repente, terá seu pagamento 
postergado por meio mês? E nós sabemos qual é a jogada aqui! A 
jogada é de orçamento. É para que, ao chegar ao [mal do ano, o 
pagamento passe para janeiro, e o Governo ganhe 1/12 completo 
no orçamento deste mês. Se o Governo quer fazer essa jogada, 
quer atingir seu objetivo, vamos mudar, mês a mês, um ou dois 
dias, e, até o fmal do ano, o Governo atingirá seu objetivo. Não é 
difícil. Neste mês, paga no dia 20; no mês que vem, paga no dia 
22; no outro mês, no dia 24, e assim sucessivamente, até atingir 
seu objetivo. Mudar um ou dois dias, até que existe alguma lógica; 
mas mudar 15 diâs, de uma tacada só, é querer ignorar a grande 
massa trabalhadora. 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, estamos tentando en­
contrar uma solução. Iremos pedir a inversão de pauta, pois não 
concordamos com a votação do item 1 da pauta de hoje, até por­
que entendemos que é uma posição a ser discutida e maturada. 
Existem medidas provisórias que foram reeditadas 15 ou 20 vezes. 
Por que a sanha em aprovar essa medida já na sua primeira edi­
ção? Temos, então, que discutir com muita calma e cautela para 
encontrarmos uma saída. Não concordamos que esta votação seja, 
como quer o Líder do Governo, aprovada no dia de hoje. Não dei­
xaremos que essa aprovação ocorra. Se, no entanto, insistirem na 
votação, nosso voto será contra, e nos empenharemos para a dem.I­
bada desta medida. A nossa votação, portanto, será "não", e já es­
tamos argüindo a inconstitucionalidade desta Medida Provisória. 
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Entendemos que o Governo precisa aprender a respeitar um pouco 
mais o Congresso Nacional e com ele discutir profundamente. 

Aconteceu ainda ontem, à tarde, na sessão da Câmara, uma 
tentativa do Gowmo de atropelar o Plenário com o regime de ur­
gência urgentíssima para o projeto que altera profundamente a 
Previdência Social. A pretexto de aumentar o salário mínimo para 
R$I00,OO, querem fazer grandes alterações na Previdência Social. 

Chamo a atenção dos Srs. Parlamentares para que prestem 
atenção ao art. 57 do Projeto de Lei 199, que diz o seguinte: "As 
aposentadorias especiais serão defInidas em regulamento". Quer 
dizer, aprovaremos um texto, e o regulamento vai defmir o que 
será. O regulamento é uma simples portaria do Ministério da Pre­
vidência Social. Não seremos nós, nem será um decreto. Um sim­
ples regulamento vai defmir. É a desmoralização total do Congres­
so Nacional. Aprovarmos uma proposta do Governo que diz que 
um regulamento irá estabelecer as formas de aposentadorias é ne­
gar a condição para a qual aqui viemos .. 

É um disparate que efetivamente se coloque no projeto de 
lei um texto tão absurdo. Votaremos uma lei cujo artigo diz que as 
aposentadorias serão defInidas por regulamento. O que é isso? É 
brincadeira. Na verdade, estou nervoso. Não acredito que algum 
escriba do Palácio do Planalto possa, conscientemente, ter escrito 
isso. Deve ter havido um equívoco, um lamentável equívoco, 
quando diz que o Congresso Nacional passa ao Poder Executivo,­
não ao Poder Executivo, o Palácio do Planalto, mas a um auxiliar 
seu - o direito de defmir aquilo que cabe a nós, aqui no Congres­
so, defInir. 

É por isso que ontem adotamos uma posição muito dura, 
efetivamente, no sentido de que esse regime de urgência urgentís­
sima para o projeto de alteração da Previdência Social venha a ser 
discutido de forma abrupta e inepta. Entendemos que o salário mí­
nimo, pela própria lei que instituiu a URV, já vai para cerca de 
R$95,OO, automaticamente, sem auxilio de lei; e para proporcio­
narmos um aumento de R$5,OO - aumentar para R$I00,OO - tería­
mos que fazer uma série de mudanças. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­

vra ao ilustre Congressista Domingos Dutra, do PT do Maranhão, 
que disporá de cinco minutos. 

O SR. DOMINGOS DUTRA (PT-MA. Sem revisão do 
orador) - Sr. Presidente, St's e Srs. Congressistas, quero, inicial­
mente, fazer dois apelos à Mesa: o primeiro é no sentido de que os 
avulsos da Ordem do Dia sejam distribuídos aos Parlamentares. 
com pelo menos 48 horas de antecedência às sessões, principal­
mente quando se tratar de sessões do Congresso. Penso, Sr. Presi­
dente, que não temos condições de legislar com responsabilidade 
se recebemos a pauta do dia apenas no inicio da sessão. Por exem­
plo, vamos apreciar nesta sessão 11 medidas provisórias, dezenas 
e dezenas de emendas, e a Ordem do Dia está sendo distribuída 
hoje. 

Temos notado que a maioria dos Parlamentares vota as leis 
sem conhecê-las; é uma vergonha para o Parlamento brasileiro o 
fato de Deputados e Senadores aprovarem leis para a sociedade 
respeitar sem que os Congressistas tenham conhecimento do texto 
das mesmas. 

Portanto, faço um apelo à Mesa no sentido de que a Ordem 
do Dia seja distribuída, repito, pelo menos com 48 horas de ante­
cedência, a fim de que aqueles que têm responsabilidade possam 
lê-las para terem senso critico sobre as medidas que estão sendo 
apreciadas. 

O segundo apelo, Sr. Presidente, diz respeito às medidas 
provisórias. Tenho ouvido aqui Lideranças do próprio Governo 
condenando medidas provisórias. No dia seguinte, a imprensa, os 

jornais divUlgam que existe aqui, no Congresso, um sentimento de 
contenção às medidas provisórias. Mas hoje, de uma só vez, va­
rllos''apreciar 11 medidas editadas no mês março. Como se diz em 
linguagem nordestina, "é um panelo de medidas provisórias" que 
este Congresso vai ter que examinar. 

Portanto, deve estar havendo um discurso falso da Lideran­
ça do Governo, que fala para'a sociedade que é contra as medidas 
provisórias. Na verdade, o Poder Executivo não dá qualquer tipo 
de atenção a este Congresso. Aqui se fala, mas o Governo não nos 
dá atenção. Numa linguagem muito popular é como "passar sabão 
em caIa de jumento"; fala-se aqui, mas o Governo continua repe­
tindo as mesmas besteiras e os mesmos desrespeitos ao Congresso 
Nacional. 

O que também me traz à tribuna, Sr. Presidente, é a denún­
cia que faço neste momento sobre o fechamento de agências de 
bancos ofIciais no Estado do Maranhão. Estão fechando hoje uma 
agência da Caixa Econômica Federal no Município de Estreito; é o 
único banco oficial que temos naquele Município, que fica a 800 
km da capital, São Luís. Dezenas e dezenas de aposentados serão 
prejudicados se for consumado o fechamento dessa agência; os 
aposentados, os pequenos produtores que têm negócios na Caixa 
Econômica Federal vão ter que se deslocar para o Município de 
Imperatriz, que fica a 110 km de distância. 

Nesse momento, está havendo um protesto na Belém-Brasí­
lia, que os trabalhadores rurais, os aposentados, os produtores es­
tão fechando em sinal de reclamação contra mais essa medida cri­
minosa do Governo Fernando Henrique Cardoso. 

Já disse aqui, Sr. Presidente, que o Collor, durante a campa­
nha, fazia um sinal que utilizava dois dedos em V e fez o que fez 
com o País. O FHC fez a campanha espahnando a mão e abrindo 
cinco dedos, e se não reagirmos esse cidadão e seu Governo vão 
arrebentar este País. 

Por isso denunciamos o fechamento - sem justificativa - de 
agências que são fundamentais para o desenvolvimento de vários 
municípios do Estado do Maranhão, prejudicando principahnente 
os pequenos trabalhadores, os pequenos produtores e, principal­
mente, os aposentados. Não dá para aguentar calado, Sr. Presiden­
te, um Governo que ganhou as eleições no primeiro turno, prome­
teu modernizar o País, mas até o momento, só apresentou a este 
Congresso medidas contrárias ao interesse nacional! 

Ainda há pouco, ouvimos discurso em relação à alteração 
da data de pagamento; quer dizer, arrebentam éom a Previdência, 
entregam nossos monopólios fundamentais, mas não apresentam 
uma medida sequer que interesse à grande maioria da população, 
principalmente, aos segmentos mais empobrecidos, exatamente 
aqueles que votaram no Si. Fernando Henrique Cardoso. 

Portanto, faço este registro e renovo meu apelo a V. Ex', 
que dirige os trabalhos neste momento, para que a Ordem do Dia 
seja distribuída, pelo menos, com 48 horas de antecedência, a fim 
de que possamos lê-la antes de votar. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Quero esclare­
cer ao ilustre Deputado Domingos Dutra que os avulsos da Ordem 
do Dia já estão à disposição dos Srs. Congressistas desde a última 
segunda-feira. 

O SR. WELSON GASPARINI - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Welson Gasparini. 

O SR. WELSON GASPARINI (pPR-SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero apenas concordar 
com o nobre Congressista que fez a reclamação anteriormente, 
mas também concordar com V. Ex". Está havendo algum proble­
ma de comunicação. Chegamos aqui às 9 horas - horário inicial 
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para a instalação do Congresso Nacional hoje - e pmticamente 
95% dos Congressistas que estavam aqui naquele instante ainda 
não tinham em mãos a Ordem do Dia. Procuramos em nossos ga­
binetes, mas também não os havíamos recebido ainda. Isso preju­
dica aqueles que querem seguir com seriedade e analisar antecipa­
damente os assuntos que serão discutidos e votados na Casa. 

Faço um apelo a V. Ex' para que verifique que falha está 
havendo na comunicação, porque não chega aos gabinetes a Or­
dem do Dia com a antecedência necessária. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esclareço ao 
ilustre Congressista Gasparini que a Ordem do Dia foi entregue, 
com antecedência, às Lideranças dos respectivos Partidos; e está à 
disposição de V. Ex&g na sala de avulsos desde a última segunda­
feira. 

O SR. WELSON GASPARINI - Concordo, Sr.Presidente, 
com que as Lideranças recebam o tratamento privilegiado que de­
vem ter, mas relativamente aos Deputados creio que esteja haven­
do uma falha. Não sei se o Regimento estabelece que somente os 
Líderes têm o direito de conhecer com antecedência a Ordem do 
Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Defmitivamente, 
esclareço mais uma vez a V. Ex' e a todo o Plenário que, na sala 
de avulsos, essa documentação estava à disposição de todos os 
Parlamentares, tanto no Senado quanto na Câmaro. 

O SR. WELSON GASPARINI - Isso com relação aos 
avulsos; mas o rol das matérias que serão discutidas também estão 
à disposição? 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Também estão 
juntos e à disposição de V. Ex'. 

O SR. WELSON GASP ARINI - Muito obrigado a V. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Dando continui­
dade aos nossos trabalhos, concedo a palavm ao ilustre Deputado 
Padre Roque. V. Ex' dispõe de cinco minutos. 

O SR. PADRE ROQUE (PT-PR. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sn e Srs. Con­
gressistas, antes de mais nada, quero dar todo o apoio ao pronun­
ciamento feito pelo meu amigo de Partido, Domingos Dutra, do 
Mamnhão, exatamente sobre a falta de comunicação que existe 
neste Congresso Nacional. 

Mas o que me traz efetivamente a esta tribuna hoje, Sr. Pre­
sidente, é o comentário relativo ao que ontem à noite foi aqui de­
nunciado pelo ilustre Deputado Augusto Nardes, do Rio Grande 
do Sul, a respeito da ocupação que houve do Banco BAMERIN­
DUS, na cidade de São Borja, no Rio Grande do Sul. Os fazendei­
ros da região entraram nesse banco em uma situação, efetivamen­
te, de total desespero com a situação da agricultum nacional, que 
passa, nesse instante, por um problema seriíssimo, uma grave crise 
que já não é novidade porque dela se fala o tempo todo pela im­
prensa. 

No entanto, Sr. Presidente, gostaria de ressaltar que se hou­
ve ontem uma ocupação do Banco BAMERINDUS em São BOIja, 
houve anteontem três ou quatro invasões de terras por agricultores 
pequenos, essa gente relegada, abandonada, desprezada, excluída 
em todos os tempos da História deste País. 

No entanto, Sr. Presidente, uma atitude diametralmente 
oposta foi adotada pelos poderes constituídos pela polícia dos di­
versos Estados: no Rio Grande do Sul, os fazendeiros tiveram a 
proteção do Prefeito e da Polícia; no Paraná e em São Paulo, hou­
ve as ocupações e, imediatamente, fomm despejados, tanto pelos 
Governa~ores quanto pelas forças policiais. 

Neste instante, quero fazer o mais veemente protesto contra 
essa forma diferenciada que se aplica a um e a outro segmento da 

mesma atividade rural. Reconheço a justeza do protesto ocorrido 
em São BOJja, que, de alguma forma, até apóio, porque, quando a 
dor é no próprio peito" quando a dor é no próprio COIpo, todos gri­
tamos; mas quando é no peito e no corpo do outro, não nos sensi­
bilizamos. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, está na hora de esta Casa 
mudar as suas regms de funcionamento; está na hora também de 
esta Casa começar a ver que o povo deste Bmsil- ao qual todos 
apelamos em época de votação, muitas vezes o enganando com 
falsas promessas e ilusões e, depois, desprezando-o, perseguindo­
o, matando-o - necessita de áuxílio. 

Aqui está também um protesto contra aquilo qbe aconteceu 
ontem nesta Casa, quando milhares de professores, vindos do Bm­
sil inteiro, numa demonstmção pacífica e ordeiro, protestaram con­
tra medidas que eventualmente os vão prejudicar. O que fez esta 
Casa? Fechou as suas portas; colocou seguranças, impedindo-os 
de entrar aqui. Mas, quando vêm os marajás, os empresários, ou­
tros lobbies e instituições privadas da gmnde indústria, eles aqui 
dentro são recebidos com televisão, com fotógmfo e com jornalis­
ta. 

Por que, Sr. Presidente, sempre dois pesos e duas medidas? 
Um privilegiando os gmndes e outro desprezando os pequenos? 
Está na hora de esta Casa começar a agir de uma forma eqüânime 
com todos. É necessário que esta Casa comece, efetivamente, a dar 
um tratamento igualitário a todos os segmentos da sociedade bmsi­
leira. 

Sou advogado dos sem-term sim, senhores, porque deles 
descendo; sou advogado dos pequenos produtores rurais sim, se­
nhores, e defendo também a agricultura como um todo, porque ela 
é a única capaz de salvar efetivamente este Bmsil. 

Em o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­

vm ao ilustre Congressista Roland Lavigne. V. Ex· dispõe de cin­
co minutos. 

O SR. ROLAND Lt\. VIGNE (BlocoIPL-BA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do omdor.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, no primeiro discurso do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, no Senado, S. Exa reivindicou paro a Bahia uma ur­
gente ação do Governo Federal, no que diz respeito ao problema 
do cacau. Entretanto, o Governo Fedeml, até agom, não mostrou 
nenhuma sensibilidade em resolver o problema, que considemmos 
não de ordem técnica, mas o maior problema social hoje da Bahia. 

São cerca de 280 mil trabalhadores rumis em miséria abso­
luta, e nós, Deputados Fedemis por esse Estado, que somos em nú­
mero de 39 - dos quais 31 apóiam o Governo Federal-, exigimos, 
neste instante, que os Srs. Ministros da Fazenda, do Planejamento 
e da Agricultum deixem de ser técnicos e passem a olhar a agricul­
tura do Bmsil com uma preocupação social. Este Congresso não 
pode mais aceitar que não exista uma política agrícola neste País e 
que ela seja tratada de forma decepcionante. 

Queremos alertar paro esse problema crucial enfrentado 
hoje pela região cacaueiro. Ela precisa de uma resposta urgente do 
Governo Fedeml. Se não se pode mais plantar cacau nessa região, 
o Governo Federal que o diga, e iremos paralisar a nossa ativida­
de. Chegamos ao absurdo de importar cacau da Costa do Marftm. 
A região cacaueiro, que sempre deu a este País uma fortuna em di­
visas com a exportação do cacau, se vê hoje nessa infelicidade. 

Sr. Presidente, qu .... ~mos deixar registrado o nosso protesto 
em relação a essa polític;. mesquinha do Governo Fedeml, ao pro­
pósito de destruir a agricultura do Bmsil. Queremos deixar regis­
trada a indignação da Bancada Fedeml da Bahia, da qual 31 Depu­
tados - volto a aftrmar - apóiam o Governo. Nós, que, neste ins­
tante, estamos sofrendo e estamos sendo cobmdos pelas nossas ba-
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ses, exigimos, com urgência urgentíssima, uma resposta do Gover­
no Federal para a solução do problema do cacau na Bahia. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­

vra ao nobre.congressista Cunha Bueno. 
O SR. CUNHA BUENO (pPR-SP. Pronuncia o seguinte 

discurso.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Congressistas, o País deba­
te-se, no momento, com as reformas estruturais propostas pelo 
Governo. 

O debate decorre não apenas porque foi suscitado pelo Go­
verno, mas também porque foi provocado, fundamentalmente, pe­
las exigências de uma nova ordem mundial. 

Caiu o Muro de Berlim, desintegrou-se a antiga União So­
viética e restabeleceu-se a democracia na maioria dos antigos paí­
ses socialistas com a realização de eleições. 

A Europa pôs em prática o Mercado Comum Europeu, esta­
belecendo, com isso, não apenas uma nova ordem econômica no 
Velho Continente, mas também - pelo peso da somatória do Pro­
duto Interno Bruto dessa área - forte repercussão no contexto 
mundial como um todo. Rapidamente as sociedades mais avança­
das buscaram adaptar-se à nova realidade socioeconônlÍca que se 
vem desenhando em nível mundial. 

As nações todas estão perseguindo ganhos de produtivida­
de, racionalização de custos, otimização de resultados e melhoria 
da qualidade de seus produtos. A economia norte-americana pas­
sou por um forte processo de modernização. A indústria da princi­
pal economia mundial teve que rever os seus conceitos ante a níti­
da perda de competitividade - quer no mercado externo, quer tam­
bém, por incrível que possa parecer, no mercado interno, apesar da 
sofIsticação e do tamanho da sua economia. 

No caso brasileiro, não há mais tempo a perder. É preciso 
agir. Se, de um lado, não se deve promover, a toque de caixa, as 
reformas que os novos tempos impõem, é certo também que não 
podemos fIcar no imobilismo. 

Estão em exame e debate nesta Casa as propostas de refor­
ma do Governo e até mesmo de iniciativa parlamentar, como é o 
caso da questão tributária. Ocorre, todavia, que o Governo, ao en­
caminhar as propostas de reforma no campo da ordem econômica, 
em que merece destaques a flexibilização do monopólio do petr6-
leo, das telecomunicações, do gás canalizado e do transporte de 
cabotagem, não ofereceu, pelo menos até o momento, o mesmo 
tratamento aos outros monopólios consagrados ao longo do tempo, 
entre os quais merece especial destaque o monopólio do resseguro, 
nas mãos do Instituto de Resseguros do Brasil- IRB, criado du­
rante o Estado Novo, pelo Decreto-Lei nO 1.186, de 03 de abril de 
1939, e vinculado ao Ministério da Fazenda. 

Com a responsabilidade que tenho como membro desta 
Casa, não quero e não posso pecar por omissão - o pior dos erros. 
Estou apresentando, no dia de hoje, ao exame deste Plenário, uma 
proposta de emenda constitucional subscrita por 192 Srs. Deputa­
dos, que tem por objetivo flexibilizar o monopólio estatal do resse­
guro. A aprovação dessa emenda constitucional, que começa a tra­
mitar agora, abrirá espaço para um novo tempo no mercado segu­
rador brasileiro, com reflexos altamente positivos para os interes­
ses nacionais. 

Por razões de ordem estrutural, conjuntural e até cultural, o 
seguro e o resseguro no Brasil mantiveram-se numa posição de es­
tagnação nos últimos anos, contribuindo, modestamente, com ape­
nas 1 % da formação do nosso Produto Interno Bruto. 

A conjuntura econômica adversa, marcada por uma inflação 
em níveis elevados e, no aspecto estrutural, a forte intervenção do 
Estado vem constituindo forte obstáculo ao crescimento do setor. 

A experiência mundial tem demonstrado que um mercado 

segurador forte ajuda a alavancar o desenvolvimento~ <te um país, 
na medida em que as reservas técnicas, necessárias e obrigatórias 
para lastrear as coberturas dos seguros, constituem uma poupança 
de médio e longo prazo, que pode e deve ser direcionada em pro­
jetos de desenvolvimento socioeconônlÍco. 

Nesse enfoque são marcantes os casos do Japão e da Ale­
manha, em que a poupança constituída pelas reservas técnicas do 
seguro e do resseguro foram sábia e efIcientemente canalizadas 
para projetos de desenvolvimento desses países. 

Ademais, o Brasil, como país-membro do MERCOSUL, 
tem compromisso assumido com os demais países-membros de 
eliminar o monopólio estatal do resseguro. A esse propósito, é 
bom que se diga, Argentina, Paraguai e Uruguai já resgataram os 
seus compromissos, quebrando e até privatizando os seus mono­
pólios de resseguros. 

Estou certo, Sr. Presidente, St's e Srs. Congressistas, de que 
a flexibilização do monopólio estatal do resseguro, que ora propo­
nho juntamente com os demais ilustres Deputados subscritores da 
emenda constitucional que hoje apresento, uma vez introduzida no 
texto constitucional, ao estabelecer a saudável competitividade 
nesse campo, apoiará de forma marcante, na parte que lhe cabe, os 
altos interesses nacionais. 

Mais uma vez, reafirmo a importância de flexibilizar o mo­
nopólio do resseguro no Brasil, hoje controlado pelo IRB, Instituto 
de Resseguros do Brasil, que vem causando enorme atraso no se­
tor de seguros do nosso País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. ERALDO TRINDADE - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) ~ Concedo a pala­

vra, pela ordem, a V. Ex·. 
O SR. ERALDO TRINDADE (PPR-AP. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, apresento uma sugestão à 
Mesa, já que vários Parlamentares - inc1uo-me nesse rol- recla­
mam do sistema de som. Em determinados momentos, não é pos­
sível entender absolutamente nada do que os Parlamentares dizem 
da tribuna. Sugiro, portanto, embora as difIculdades fmanceiras 
sejam evidentes em relação à Casa, que V. Exa leve ao conheci­
mento dos membros da Mesa Diretora, em uma próxima reunião, a 
necessidade de se melhorar o sistema de som, para que os Parla­
mentares possam entender melhor as mensagens divulgadas nesta 
Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Acolho a suges­
tão de V. Exa e posso antecipar que, por coincidência, conversáva­
mos sobre isso há poucos segundos. 

O problema é mais grave e mais sério para quem está diri­
gindo os trabalhos. É quase impossível, em determinados momen­
tos, quando o plenário está com um número maior de parlamenta­
res, entender o que os oradores dizem, principalmente quando se 
dirigem à direção da Mesa. 

Esperamos que conste das futuras reformas que serão reali­
zadas neste plenário a melhoria da qualidade do som. 

O SR. ~RALDO TRINDADE - Que pelo menos, Sr. Pre­
sidente, fique idêntico ao Senado Federal, que tecnologicamente 
está à nossa frente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Certamente. 
O SR. WILSON BRAGA - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­

vra ao nobre Congressista Wilson Braga. 
O SR. WILSON BRAGA (pDT-PB. Pela ordem. Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, pela terceira vez, o Presidente 
da República recdita a medida provisória que se refere à participa-
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ção dos trabalhadores nos lucros das empresas, porque o Congres­
so Nacional não incluÍl a matéria na Ordem do Dia para análise e 
votação. 

Isso está parecendo, Sr. Presidente, uma brincadeira de 
criança. Parece que o Congresso Nacional compactua com o Poder 
Executivo em relação a essa atitude de. todo mês, quando vence o 
prazo, reeditar essa medida. 

Apelo a V. Ex', li Mesa e li Liderança do PT - que diz que 
defende os trabalhadores brasileiros - no sentido de que defendam 
a medida provisória que dispõe sobre a participação dos trabalha­
dores no lucro das empresas. Trata-se de uma conquista inserida 
na Constituição da República, que nunca foi regulamentada. Ago­
ra que o Governo Federal decidiu atender a esse apelo dos traba­
lhadores, ninguém se iuteressa pela matéria, ninguém se interessa 
em inseri-la na Ordem do Dia e ninguém se interessa em debatê­
la. 

Faço esse apelo a V. Ex", li Mesa do Congresso Nacional e 
li Liderança do PT nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Registro mais 
uma vez como exemplo: tive imensa dificuldade para entender o 
que V. Ex" acaba de manifestar no microfone. 

Solicito a V. Ex' que, por gentileza, faça a sugestão por es­
crito. Sei que se trata de assunto da maior importância para o Con­
gresso Nacional. 

O SR. waSON BRAGA - Repetirei por escrito, Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Hugo Biehl. 

O SR. HUGO BIEHL (pPR-SC. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Con­
gressistas, na memorável sessão do Congresso Nacional da noite 
de ontem, ficou claro que esta Casa tem olhos, ouvidos e. acima de 
tudo, sensibilidade. 

Na decisão de ontem li noite, referente ao veto do Projeto de 
Conversão nO 11, relacionado li URV, esta Casa soube dar resposta 
ao clamor do nosso agricultor, ao clamor da comunidade rural de 
todo o País. O resultado da votação - 380 votos na Câmara e 43 
votos no Senado pela denubada do veto - significa um alento para 
o nosso agricultor. 

Sabemos que o Governo não se conforma com esse resulta­
do; a decisão do Congresso Nacional obriga-o a fazer as contas do 
prejuízo do agricultor. É bom lembrar que o que votamos na noite 
de ontem foi produto de um entendimento ocorrido na Legislatura 
anterior. Digo l1}ais: depois de exaustivas reuniões com a equipe 
econômica do Governo, com o aval do Líder do Governo nesta 
Casa, foi elaborada a emenda. o § 2° do art. 16 do Projeto de Con­
versão nO 11. 

Acertamos, por ocasião da votação do Projeto de Conversão 
nO 11, na Legislatura anterior, que o agricultor deveria ter condiçõ­
es de pagar. com o produto de sua safra, o fmanciamento ao qual 
se submeteu. Sabemos que o Governo vai fazer a conta - posso 
lhe conceder um aparte. Deputado Germano Rigotto, neste Peque­
no Expediente - do prejuízo do nosso agricultor. 

Repito: se esta Casa teve olhos, ouvidos e' sentimento para 
ver, ouvir e sentir o que se passa no campo. quem sabe, a partir de 
hoje, esse sentimento também passe para o outro lado da praça, 
para o Paládo do Planalto, para o Presidente da República. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, estamos fazendo 
justiça, fazendo com que este Congresso possa dar a resposta li 
base, que nos elege, e li agricultura, que nos alimenta. Não podem 
fazer com que a cesta básica, sustentando o Plano Real, seja paga 
pelo agricultor. 

O Sr. Germano Rigotto - V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. HUGO BlEHL - Ouço V. Ex' com prazer, se me 
permite o Presidente, nos poucos segundos que me restam. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esclareço ao no­
bre orador e ao aparteante que o tempo praticamente esgotou-se. 

O Sr. Germano Rigotto - Sr. Presidente, rapidamente es­
clareço, já que o aparte me foi concedido, que reconheço o traba­
lho da Bancada ruralista. Acompanhamos ontem na PROSEGE: 
há uma dúvida em relação a quatro votos do Senado, que terá de 
ser esclarecida, porque, a nosso ver. são votos totalmente anulá­
veis, não representando a posição dos representantes da Bancada 
ruralista, que estavam acompanhando a apuração. 

Sr. Presidente, é com o diálogo que encontraremos o me­
lhor caminho para as negociações que, aliás, tem no Uder um ca­
nal. 

Entendo que com a denubada desse veto, que ainda depen­
de de decisão da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
com relação ao recurso que fIzemos em plenário ontem, assim 
como a decisão desses quatro votos do Senado, que deverão ser 
esclarecidos, devemos continuar a discussão e encaminhamentos 
dessas questões ao Governo Federal, pois estamos aguardando 
uma decisão defInitiva da Comissão com relação aos recursos. 

O Sr. Abdardo Lupion - Nobre Congressista Hugo Biehl, 
V. Ex" me permite um aparte? 

O SR. HUGO BIEHL-Concedoum aparte ao nobre Con­
gressista. 

O Sr. Abelardo Lupion - Ontem. quando fazíamos a es­
crutinação no PRODASEN. estávamos em número de seis Con­
gressistas, e eu representava o meu Partido, o PFL. O que houve 
foi a maneira de entendimento do Líder do Governo, que perdeu 
por ciuco votos a um. Estádemonstrado, nobre Congressista Hugo 
Biehl, em suas palavras sábias e brilhantes, que o Governo tem 
que entender que esta Casa deu uma vitória de mais de 80% ao 
item 22, e o Senado nos deu 43 votos contra 16. Quer dizer, se 
ainda não estava patente para o Governo que ele está na contramão 
da agricultura, desta vez ele vai ter que se dar conta disso. O Líder 
do Governo está no seu papel, mas S. Ex" tem que entender que 
esta Casa tem sensibilidade, esta Casa não pode ser governada por 
uma minoria. O Governo tem que conversar com a Bancada rura­
lista, porque ele acabou de sofrer uma derrota por falta de sensibi­
lidade. Muito obrigado. (palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Nobre Congres­
sista Hugo BiehI, se V. Ex" desejar, poderei lhe concederei mais 
um minuto. 

O SR. HUGO BIEHL - Sr. Presidente. pela importância 
da matéria, quero dizer a todos os Congressistas que esta Casa está 
fazendo justiça. 

Ontem, na sessão do Congresso Nacional, o Líder do PSDB 
entendeu que aqui valem os acordos - e não é a primeira vez, e as­
sim tem que ser sempre. 

Sr. Presidente, não fIzemos nada mais nada menos do que 
cumprir, dar seqüência a um acordo em favor da agricultura. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convido, para 

fazer uso da palavra, o ilustre Congressista Fernando Ferro, que 
disporá de cinco minutos. 

O SR. FERNANDO FERRO (pT-PE. Para uma breve co­
municação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Congressistas, foi fartamente divulgada pela imprensa a intenção 
de a PElROBRÁS instalar uma refinaria de petróleo nas Regiões 
Nordeste ou Norte do Brasil. 

Temos acompanhado essa discussão, tendo em vista que 
esse tema é do interesse do nosso Estado. Mas quero aqui deixar 
bem claro que, acima de tudo, estamos preocupados com os inte-
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resses maiores desta Nação, principal objetivo do nosso trabalho. 
Sr. Presidente, fIzemos uma série de contatos através da 

Comissão de Minas e Energia, tendo inclusive convocado o Presi­
dente da PETROBRÁS, Sr. Jool Rennó, para prestar esclarecimen­
tos sobre os critérios técnicos que deveriam ser levados em conta 
para a aprovação e defmição do local da mencionada refmaria. Te­
mos desenvolvido uma série de atividades para que isso seja feito 
da forma mais elevada e politizada possível, fugindo dos vícios 
tradicionais. 

Lamentavelmente, o Presidente da PETROBRÁS, naquela 
oportunidade, deu-nos apenas uma vaga resposta relativa a essa 
questão, ou seja, não apresentou nenhuma defmição conclusiva a 
respeito do local da instalação da refmaria. Tão-somente anunciou 
que havia cinco Estados com possibilidad~s de receber a refmaria. 
E lamentável sabermos que a PETROBRAS, uma empresa de re­
conhecida competência, com todo o arsenal de técnicas e de ins­
trumentos destinados a tomar tal decisão, já detém essa informa­
ção. Segundo informes que obtive de técnicos dessa empresa, há, 
efetivamente, uma defmição técnica já estabelecida. O Presidente 
da PETROBRÁS está tomando uma atitude política, com a coni­
vência do Governo Federal, estabelecendo um outro tipo de nego­
ciação e de defmição, fazendo um jogo de bastidores, de esconde­
esconde, não trazendo a verdade para as necessidades daquelas re­
giões, provocando uma briga interna entre os Estados. E PETRO­
BRÁS está fomentando uma guerra fIscal no sentido de estabele­
cer alguns critérios administrativos e empresariais quanto à defmi­
ção do local de instalação dessa refmaria. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, não podemos acei­
tar esse tipo de comportamento. 

Quero também denunciar que, a partir de informações pres­
tadas pela CBN, o radialista Sebastião Neri afnmou-nos que o 
Ceará seria o local defmido para a instalação dessa refmaria. Isso é 
muito grave, porque o Ministro das Minas e Energia veio ontem à 
Comissão de Minas e Energia e nos afrrmou que essa defmição só 
sairia em dezembro, e que seria um presente de Natal do Governo. 
Vejam bem, Srs. Congressistas, trata-se de mais um jogo rasteiro, 
um golpe baixo da PETROBRÁS que queremos denuJlciar. Por 
trás desse comportamento do Presidente da PETROBRAS, com a 
conivência do Governo Federal, há um jogo de poderes e de inte­
resses. O Presidente da PETROBRÁS, Sr. Jool Rennó, joga com 
essas informações para se manter na presidência da empresa. Isso 
não podemos permitir! Queremos que haja transparência e demo­
cracia quanto a essa defmição. Por isso, condamo os demais Par­
lamentares das Bancadas do Nordeste a participar dessa luta, no 
sentido de cobrar do Governo Federal uma decisão politizada e 
não com clientelismo e fIsiologismo, que já é uma prática, velha 
conhecida da nossa tradição política. 

Quero contra-argumentar algumas idéias levantadas a res­
peito da flexibilização do monopólio do petr6leo. Insinua-se por aí 
que, com essa flexibilização, seria facilitada a instalação dessa re­
fmaria em Pernambuco. Esse fato é questionável e duvidoso, in­
clusive por empresários do porte do ex-presidente da SHELL, que 
colocou claramente em seu pronunciamento na Comissão de Mi­
nas e Energia, na PEC-06 que analisa essa processo de flexibiliza­
ção, que não é prioridade das empresas mundIais de petróleo in­
vestir no refino e, sim, na produção e extração desse bem. Portan­
to, não adianta querer atravessar esse argumento, nem ta,mpouco 
justificar esse tipo de posicionamento contra a PETROBRAS. 

Finalizando, Sr. Presidente, juntando-me ao Deputado D0-
mingos Dutra, trago a preocupação do meu Estado, onde uma série 
de agências do Banco do Brasil estão sendo fechadas trazendo, 
com isso, sérias dificuldades, principalmente para a população ca­
rente e pequenos agricultores. Inicia-se todo um processo de rea-

ção a esse tipo de destruição de um segmento que tem atendido a 
esse vasto contingente em nosso País. 

Quero também, neste momento, dizer que a Bancada do 
Partido dos Trabalhadores tem uma luta histórica para defmir essa 
questão de participação nos lucros das empresas. Isso faz parte de 
uma contenda que temos levado ao longo da história do nosso Par­
tido e do movimento sindical dos trabalhadores brasileiros. Dessa 
forma estaremos integrados, sim, na aprovação de uma medida 
que venha contribuir na distribuição de rendas, democratizando o 
acesso à riqueza neste País. Portanto, estamos engajados e vàmos 
reforçar essa iniciativa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convido a fazer 

uso da palavra o ilustre Congressista Carlos Santana, que disporá 
de cinco minutos. 

O SR. CARLOS SANTANA (PT-RJ. Para uma breve co­
municação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Congressistas, a partir da zero hora de ontem, vários companhei­
ros ferroviários, em nível nacional, devido ao não-pagamento do 
salário de março, cruzaram os braços. 

Essa paralisação, Sr. Presidente, será de grande prejuízo 
para esta Nação. Atribuo esse ato a uma insensibilidade do Presi­
dente da República, que não quer pagar os 500 milhões de dólares 
que deve à Rede Ferroviária Federal. 

Sr. Presidente, esses trabalhadores ferroviários deram lucro 
à Rede Ferroviária, aumentaram sua produção interna e, hoje, es­
tão recebendo apenas a metade de seu salário. 

Portanto, essa insensibilidade do Senhor Presidente da Re­
pública, que fIca nesse ''nhenhenhém'' e não resolve nada, verifIca­
mos que cada vez mais os trabalhadores de um modo geral, e não 
apenas os ferroviários, demostram total insatisfação. 

Sr. Presidente, além do problema do salário, os trabalhado­
res ferroviários estão com problemas no plano de saúde; várias fa­
mílias ferroviárias, de Norte a Sul deste País, não estão sendo 
atendidas pelo seu plano de saúde. 

O atual Presidente da República, que no passado tinha uma 
visão social - li alguns livros seus -, esqueceu tudo o que havia 
escrito e hoje alega não ter recursos disponíveis. VerifIcamos, en­
tretanto, que se retirou dinheiro do Fundo Social de Emergência 
para decorar o Palácio do Planalto. 

Sr. Presidente, os ferroviários deste País estão trabalhando 
hoje com mais de 40% das suas frotas inutilizadas, com recorde de 
produção e sem pagamento dos seus salários. 

Esperamos que o Ministro dos Transportes, que já encami­
nhou mensagem ao Presidente da República nesse sentido, consiga 
de Sua Excelência os recursos necessários. Estivemos ontem no 
Ministério da Fazenda, conversando com o Ministro e o Secretário 
Executivo, pedindo que liberem recursos do orçamento para pagar 
os salários dos companheiros ferroviários, que não querem esmo­
las, mas aquilo a que têm direito. 

Hoje, às 12h, haverá assembléias em todo o Brasil, que de­
verá decidir que os trabalhadores cruzem os braços, em nível na­
cional. Alguns parlamentares virão aqui fazer discursos dizendo 
que isso é corporativismo. Temos que parar com esse "nhenhe­
nhém", porque nada está sendo resolvido neste País, que se encon­
tra estagnado. 

Ontem, esta Casa deu uma demonstração de força nesse 
sentido. Se o Presidente da República não começar a resolver essa 
situação, o povo tem que ir para as ruas, como aconteceu ontem. 
Vamos dar resposta a este País, porque este Governo está pior do 
que o Governo Collor e está se desmoronando muito mais rapida­
mente. Estamos vendo os próprios aliados do Presidente da Repú­
blica já votando contra Sua Excelência, como aconteceu ontem 
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nesta Casa. 
Espero que hoje seja resolvida a situação dos ferroviários; 

caso contrário, vamos cruzar os braços, de Norte a Sul, parandó 
todo o PaÍS'. Não agüentamos mais produzir e não receber os salá­
rios. O salário referente ao mês de março ainda não foi pago pela 
Rede Ferroviária Federal aos seus trabalhadores. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­

vra ao nobre Congressista Welson Gasparini. (pausa) 
Concedo a palavra ao nobre Congresssista José Pinotti. V. 

Ex' dispõe de cinco minutos. 
O SR. JOSÉ PINOTTI (pMDB-SP. Para uma breve co­

municação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Congressistas, agradeço a oportunidade de usar a palavra e apro­
veito esses minutos que V. Ex' me concede para dizer da minha 
preocupação com respeito aos rumos do Governo, do Congresso e 
do País. 

Imaginei que o Plano Real fosse uma proposta puramen­
te eleitoral. Na realidade, desenvolvimento não é saneamento 
econômico, não é pagamento de dívida externa, não é lucro 
para banco. Desenvolvimento é qualidade de vida da popula­
ção, o que se proporciona com saúde, educação, moradia e se­
gurança. 

No entanto, hoje estou vendo, com a maior preocupação -
uma preocupação legítima, de cidadão, de político, de país -, que a 
proposta do Governo para se eleger continua como uma proposta 
do Governo para governar. O que predomina é a Economia. O que 
predomina é um plano liberal de privatização. O que predomina é 
um combate ferrenho à inflação, sem se preocupar com as suas 
conseqüências. Não estou vendo nenhuma atitude concreta no 
campo que signifique claramente desenvolvimento - o campo da 
qualidade de vida e da cidadania. 

Não vi nada, no Governo, que para cá trouxesse preocupa­
ções concretas e importantes na área da educação. O que temos re­
cebido na área da educação? Questões a respeito de mensalidade 
escolar, um segundo vestibular depois da formatura -assuntos 
pontuais e, até certo ponto, ridículos. 

Educação é a base fundamental do processo democrático. 
Se quisennos ter um país democrático, temos que oferecer a todos 
oportunidades iguais. E se oferere a todos oportunidades iguais 
mediante a ferramenta da educação. Para isso, temos que oferecer 
mais na escola a quem tem menos em casa, para que todos tenham 
as mesmas oportunidades. Não estou vendo absolutamente nada 
nesse sentido. 

Saúde é um direito do cidadão e um dever do Estado. O 
que o Governo está fazendo para oferecer esse direito ou para 
cumprir esse devér? Está tirando dinheiro da saúde e, de certa 
fonna, empurrando os médicos e os hospitais a tomarem atitu­
des delinqüentes de cobrar dos doentes, por fora, para poder so­
breviver, o que é uma vergonha para todo mundo - para o Go­
verno, para os médicos, para os hospitais. Não existe dinheiro 
para a saúde, mas existe dinheiro para pagar juros a bancos priva­
dos. 

Sr. Presidente, deixo aqui o meu protesto contra tudo isso. 
Não estou no Congresso Nacional para discutir besteiras. Não es­
tou aqui - como tenho estado há seis semanas - para discutir 
pautas da Câmara que nada têm a ver com a realidade que eu, 
como médico, enxergo no meu hospital e nas áreas poDres da 
minha cidade, São Paulo. Quero aqui discutir as questões rele­
vantes deste País, o que deveríamos estar fazendo desde as 9h 
de hoje; lamento que esta sessão não tenha quorum nem do Sena­
do. 

Desculpe-me, Sr. Presidente, mas essas verdades precisam 

ser ditas. Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Antes de passar 

a palavra ao próximo orador, gostaria de convidar para vir até a 
Mesa os Srs. Congressistas Valdir Colatto, Abelardo Lupion, Gio­
vauni Queiroz, Milton Mendes, Nelson Marquezelli e Dilso Spera­
fico, para que possamos tratar de assuntos relacionados à sessão de 
ontem. 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Antônio Brasil. 
V. Ex" dispõe de cinco minutos. 

O SR. ANTÔNIO BRASIL (pMDB-PA .. Para uma breve 
comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Congressistas, venho, perante o Plenário, mais uma vez, mostrar o 
repúdio de um Deputado de primeiro mandato, que veio ao Con­
gresso Nacional visando cumprir promessas de campanha e honrar 
o mandato que lhe foi conferido por parcela da população do Bsta­
do do Pará. 

Julgava eu, inocentemente, que aqui chegando poderia au­
xiliar na mudança do status quo, diminuindo as desigualdades re­
gionais e sociais e proporcionando um desenvolvimento mais justo 
para o meu País. 

Com apenas 45 dias de mandato, sinto-me totalmente frus­
trado. A cada dia que se consegue reunir aqui, no Congresso Na­
cional, com responsabilidade, dedicação e determinação, temos 
visto, até agora, uma inversão completa dos papéis das institui­
ções do nosso País: o Executivo buscando legislar; o Legislati­
vo procurando seu espaço e o Judiciário tonto perante esse qua­
dro. 

Hoje, Sr. Presidente, onze medidas provisórias são apresen­
tadas no sentido de se decidir qual a melhor situação para o meu 
Estado, para a minha região e para o meu País. 

A Medida Provisória nO 937, que trata da outorga, prorroga­
ção de concessões ou permissões para serviços públicos, com vá­
rios artigos, dezenas de parágrafos da mais elevada importância, 
para melhor regularmos a prestação do serviço público e melhor 
servinnos ao nosso povo, demonstra a irresponsabilidade que o 
Poder Executivo busca ao legislar através do nefasto instrumento 
das medidas provis6rias. 

Essa Medida Provisória a que me referi recebeu do Senhor 
Presidente 101 emendas. O Senador Eduardo Suplicy, para se ter 
noção, acrescenta um cuidado que deve ter sentido na concessão 
de usinas atômicas. Vejam bem, pela.proposta do Executivo, 
qualquer empresa poderia pedir a concessão de usinas atômi­
cas, a permissão para explorar serviços estratégicos no nosso 
País. Vejam o descuidado, a irresponsabilidade ao trazer-se ao 
Congresso Nacional uma medida provisória com falhas dessa 
natureza. E, piO!, exigem que nós, membros do Congresso Na­
cional, votemos com a igual urgência que se propõe o Poder 
Executivo. 

Por esse motivo, Sr. Presidente, peço que se retire da pauta 
desta sessão a Medida Provisória n° 937 e convoco os Parlamenta­
res do Estado do Pará a reagir conosco perante esse quadro que se 
apresenta; convoco igualmente os Parlamentares da Amazônia Le­
gal para somar conosco; convoco os novos Parlamentares do Con­
gresso Nacional a não permitir que sejamos desmoralizados peran­
te o povo brasileiro. 

Era o que tinha ã dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perin) - Concedo a pala­

vra ao nobre Congressista José Machado, que disporá de cinco mi­
nutos. 

O SR. JOSÉ MACHADO (PT-SP. Para uma breve comu­
nicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Congressistas, quero abordar nesta minha fala uma preocupa­
ção. que creio ser a de todos os Parlamentares da bancada pau-
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lista, que diz respeito à situação do Banco do Estado de São Paulo. 
Lemos perplexos, ontem, nos jornais deste País, que o Go­

verno de São Paulo, em sintonia com o Banco Central, já tem 
avançadas negociações no sentido de privatizar o BANESP A. 

Gostaria, em primeiro lugar, de conclamar os Congressistas 
paulistas para que fiquemos atentos ao desfecho dessa negociação, 
porque, afinal de contas, Sr. Presidente, estivemos com o Gover­
nador Mário Covas, há alguns dias, e a posição de S. Ex' foi no 
sentido de que o BANESP A permaneceria sob o controle do Go­
verno de São Paulo. 

Nós, os que lá estivemos e que recebemos essa palavra de 
compromisso do Sr. Governador, exigimos ser cientificados do 
teor dessas negociações, porque está em jogo não apenas a pa­
lavra do Governador, mas o futuro de uma instituição, que é 
patrimônio nacional. Qualquer que seja a solução, desejamos 
que esteja assegurado o controle estatal; afinal, essa é a posição 
original do Governador e a dos Parlamentares de São Paulo, 
que receberam a solidariedade de inúmeros parlamentares bra­
sileiros. 

Portanto, Sr. Presidente, gostariamos que os Parlamentares 
paulistas, no decorrer dos próximos dias, se reunissem, reavalias­
sem o quadro em que se encontra a situação do BANESP A e, mais 
uma vez, marcássemos uma audiência com o Governador de São 
Paulo, no Palácio dos Bandeirantes, para que S. Ex' nos explicas­
se, hos relatasse o que está acontecendo efetivamente. Gostaria­
mos de saber quais são as novidades que o Sr. Governador tem a 
nos relatar, qual o teor das negociações que ele tem a nos dizer, 
para que possamos assegurar não apenas a tranqüilidade dos fim­
cionários do BANESP A, que hoje estão sobressaltados quanto ao 
futuro do Banco, mas também tranqüilizar o mercado, a institui­
ção, enfim, o País. O Brasil tem no BANESP A um esteio, a tradi­
ção de uma cultura bancária que poucos bancos neste País 
possuem. 

Portanto, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, con­
clamo os Parlamentares de São Paulo para que se reúnam o 
mais rápido possível no sentido de que possamos nos encontrar 
novamente com o Governador de São Paulo e termos dele o 
que nos foi prometido naquela reunião realizada no Palácio dos 
Bandeirantes. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perin) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Mário de Oliveira. 

O SR. MÁRIO DE OLIVEIRA (pP-MG. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, trava­
se em todo o mundo ocidental, uma verdadeira batalha, a 
~mática discussão de uma tese: deve-se descriminalizar o tráfico 
e o ouso das drogas? 

É espantoso que, num tempo em que se reprime, quase in­
tensamente, a propaganda e uso do tabaco, esteja em discussão a 
liberalização do comércio da maconha, da cocaína, do crack, da 
heroína, do LSD, e quejandos. Trata-se, é evidente, de um contra­
senso, de uma contradição. 

É lamentável que não se tenha, até agora, conseguido repri­
mir ou, no mínimo, controlar o tráfico e o consumo desses ele­
mentos que causam a ruína de tantas vidas, de tantos caracteres. 
As regiões agrícolas, em que se cultiva maconha, coca e papoula 
(este produzindo ópio, heroína, tomam-se zonas produtoras cada 
vez maiores. 

Quanto ao combate às "gangs, às quadrilhas empenhadas no 
tráfico, elas crescem em proporções geométricas e ampliam cada 
vez mais o seu comércio, atestando o fracasso das estratégias até 

hoje adotadas na sua repressão. Quando um número qualquer de 
bandidos é pres~ ou desaparece pela ação policial, surgem outros, 
em quantidade ainda maior, ampliando grandemente as áreas de 
distribuição, alcançando mais e mais clientes da droga, que serão, 
em sua grande maioria, vítimas fatais. 

As drogas são apreendidas em quantidades cada vez maio­
res e, quanto mais são apreendidas, tanto mais aparecem por toda 
parte, à semelhança de um milagre de multiplicação. 

Descriminalizar .estimularia a explosão do consumo, a de­
pravação e a decomposição dos costumes. Há.pessoas que usa­
ram, apenas um pouco, qualquer droga, e, uma vez liberadas, a 
obteriam em maior quantidade, tornar-se-iam dependentes dela, 
chegariam até uma overdose e sucumbiriam fatalmente. 

Sob o efeito de uma droga, o viciado desconhece a própria 
responsabilidade, os efeitos desastrosos de sua conduta, e chega a 
matar outras pessoas, inconsciente do mal praticado. Liberar con­
sumo é como facilitar a obtenção por preço mais barato e, por con­
seguinte, aumentar a quantidade do crime, do roubo, do assalto a 
mão armada, do homicídio, etc. 

Os efeitos atingirão as zonas delicadas do cérebro, em que 
os neurônios produzem sensações, pensamento e ação.As drogas 
irão atingir esses neurônios, e, seja cocaína, cafeína ou nicotina, 
influirão no sistema nervoso central. O álcool e a heroína atuarão 
como elementos depressivos, a maconha e o ácido lisérgico serão 
fatores de perturbação. A cocaína terá de ser vista como o elemen­
to mais devastador, o que age mais rapidamente, variando seus 
efeitos em emagrecimento, insônia, lesão da mucosa nasal e susce­
tibilidade e convulsões. 

Nenhuma droga é imoral em si mesma. Trata-se de compos­
tos químicos que, entretanto, produzirão marginais, farão jovens 
física e mentalmente incapazes, vítimas certas de desastrosa de­
pendência. Tem-se que meditar que esses problemas aqui tratados 
resultarão em vidas de!!graçadas e perdidas. 

Voltemos a falar de descriminalização, tratando do caso do 
fracasso da repressão, do fato de que não se tem conseguido dimi­
nuir a freqüência e intensidade do tráfico. Descriminalizar seria 
uma confissão de incompetência, uma declaração de vitória do 
banditismo, uma liberação do consumo, facilitando o brntal enri­
quecimento de muitos e a tragédia fmal na vida de inumeráveis vi­
ciados. Muitos, que estiveram apenas "iniciados" no conhecimento 
das drogas, sentir-se-ão convidados, pelas facilidades que serão 
oferecidas, à experiência de depender e envolver-se irremediavel­
mente no vício. 

A idéia de que se aumentaria a possibilidade do controle, é 
uma idéia falsa. Liberalizar aumentaria amplamente o mercado de 
consumo e facilitaria enormemente a vida dos traficantes. Tam­
bém pareceria que a droga é uma coisa boa que, fmalmente, foi 
aprovada pelo poder público. 

Que se reestudem as leis e se estruture melhor o judiciário e 
a polícia. Jamais, porém, se facilite o caminho da droga e da de­
vassidão. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente, Sr"s e Srs.Con­
gressistas. 

Durante o discurso do Sr. Mário de Oliveira, o 
Sr. Ronaldo Perim, 1° Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. José Sarney, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa, men­
sagens presidenciais que serão lidas pelo Sr. 10 Secretário em 
exercício, Senador Renan Calheiros. 

São lidas as seguintes: 



2270 Sexta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

MENSAGEM N° 181. DE 1995-CN 
(n° 325/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Abril de 1995 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda. o texto da Medida Provisória n° 954 ,de 24 de março de 1995, que "Dispõe sobre 

a Nota do Tesouro Nacional - NfN e sua utilização para aquisição de bens e direitos alienados no 

âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND, instituído pela Lei na 8.031, de 12 de abril 

de 1990, consolidando as nonnas sobre a matéria constantes oa Lei na 8.177, ae 1 ° de março de 

1991, e da Lei na 8.249, de 24 de outubro de 1991. e altera o art. 3° da Lei na 8.249/91". 

Brasília, 2 4 de março de 1995. 

E.M. n° :'21-.; 

Em 24 de marçc de 1995. 

Excclentlssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de I>ubmetcr a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provlsóna n° Q 16. de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre 

a Nota do Tesouro NaCIonal - ~TTN e sua utilizacão para aquisição de bens e direitos alienados 

no âmbito do Programa Nacional de Descslatização - PND, instituído pela Lei n° 8.031, de 12 de 

abril de 1990. consolidando as norma.<; sobre a matéria constantes da Lei n° 8.177, de la de 

março de 1991. e da Lei n° 8.249, de 24 de outubro de 1991. e altera o art. 30 da Lei n° 8.249191. 

A presente proposIção tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida PrOVIsória. tendo em vista a iminênCia da perda de sua eficácia, face à falta de 

aprecIação pelo Congresso NaCIOnal. no prazo preVISto no parágrafo único do art. 62 da 

Consumicão. 
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Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edIção 

de nova Medida ProvIsória. 

RespeItosamente. 

PEDRO SAMPAIO MALAI\ 
Mimstro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 9 S.:. DE _ DE DE 1995. 

Dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua 
utilização para aquisIção de bens e direitos alienados no 
âmbIto do Programa Nacional de Desestatização - PND. 
Instituído pela LeI n° 8.031. de 12 de abril de 1990. 
consolidando as normas sobre a matéria constantes da Lei 
n° 8.177. de 10 de março de 1991. e da Lei n° 8.249. de 24 
de outubro de 1991. c altera o art. 30 da Lei n° 8.249/91. 

O PRESIDE."lTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbulção que lhe confere o ano 62 da 
Constituição. aOOla a seguinte MedIda Provlsoria. com torça de leI. 

Art. 1° O art. 30 da Lei n° 8.177. de 1° de março de 1991. a.lterado pela LeI n° 8.696. de 
26 de agosto de 1993. passa a vigorar com a segUinte reoação. 

"Art. 30. É criada a Nota do Tesouro Nacional . NTN. a ser emitida. respeitados a 
autorização concedida e os limites fixados na Lei Orçamentária. ou em seus créditos adicionais. 
com a finalidade de prover o Tesouro NaCIOnal de recursos necessários para cobertura de seus 
déficits explicitados nos orçamentos ou para realização de operações de crédito por anteCIpação 
de receita. 

§ I ° Além do disposto no caput deste anigo. a i\'TN poderá ser emitida no âmbIto do 
Programa NaCIOnal de Desestauzação - PND. msumído pela leI n° 8.031. de 12 de abril de 
1990. para: 

aJ aquisição. pelo alIenante. de bens e dlrellos. com os recursos recebidos em moeda 
corrente: 

b) permuta pelos títulos e créditos recebidos por alienantes. 

§ 2° Os recursos em moeda corrente obtidos na forma da alínea "a" do parágrafo antenor 
. serão usados para: 

a) amoruzar a dívida pública mobiliária federal de emissão do Tesouro Nacional: 

b) custear programas e projetOs nas áreao; da ciênCIa e tecnologia. da saúde. da defesa 
naCIOnal. da segurança pública e do meio ambiente. aprovados pelo PreSIdente da República." 

Art. 2° O art. 2° da Lei na 8.249. de 24 de oucubro de 1991. passa a VIgorar com a 
seguinte redação: 
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"Art.:::O A. ~TI sera emlllda com as segumtcs caractcIÍstici.lS gerals: 

I - prazo: até 30 anos: 
..................................................... ~ ........ o ................................................................................................................. o ................................ Q .......... " o ............. 8 ............................... .. 

IH - fonnas de colocação: 

a) oferta públIca. com a realtzação de leilões. podendo ser colocada ao par, com ágio ou 
deságio: 

b) direta. em favor de autarqUIa. fundação ou empresas públicas. ou sociedade de 
economia mIsta fedcral. mediante expressa autonzação do Mimstro de Estado da Fazenda. não 
podendo ser colocada por valor mfcnor ao par; 

c) direta. em favor de interessado. e mediante expressa autorização do Ministro de Estado 
da Fazenda. não podendo ser colocada por valor mferior ao par. quando se tratar de emissão 
para atender ao Programa de Financiamento às Exportações - PROEX. instituído pela Lei n° 
8.187. de l° de junho de 1991: nas operações de troca por "Brazil Investment Bond - Bffi". de 
Que trata o ano 10 desta Lei: c nas' operações de troca por bônus previstas nos acordos de 
reestnHuração da dívida externa . 

.. • ...... .. .. ........ .... ... '! ...................................................... o ..... ~ ....... o .... ~ ....................................... ~ .............................................................. ~ o ............. a ...... Co ................................... .. 

redação: 
A.n. 3" O naragralo único ao ano 30 da Lei n° 8.:49/91 passa a vigorar com a segumtc 

"An. 3° ........................................................................................................................... . 

. . yarágrafo UnlCO. O Poder Executivo poderá 3utonzar a utilização da NTN para 
aquIslçao de bens c dlrcltos alienados no ãmbllo do Programa NaCIonal de DesesUlUzaÇl10 _ 
PND, de que trata a LeI n° 8.031. de 12 de abnl de 1990." 

. Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 916 de 
24 de fevereiro de 1995. ' 

.'\n. 5° Esta McdlOa Provlsóna entra em vigor na data de sua publicação. 

Brastlia. ~. de ~ 3 r C c de 1995: 1740 da Independência e 107° da República. 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA 

LEI N~ 1.177. DE I~ DE MARCO 1991 r"1 

E:.,.brH-oef" rep.' para. dr"nd ••• ,ao 
di .eonom •• ~ clá outr •• prov,d'ncl •• 

Art 30 E criada I Nota do Tesouro NaClonl1 (NTNI, I 
.. r emlUdl. ralpeltadol I lutorh:lçlo COnCl!dldl I! OI limiLl!1 fi· 
aldol na lei orçlmlnt4rla. bem como em .~u. cr~diLO! Idlcio· 
naia. com a fInalidade d. provir o T .. ouro Nlclonal de rKurlOI 
nKuI'riol para cobertura de "UI d"lcllI uphCILados noa oro 
çamentol ou para nalitaçlo d~ operações de crffilto por anttel' 
paç lo de r!!Celta 

t I! Poderá IIr autorizada I emi .. lo da NTN com c1ausu· 
la alternativa de opelo. por OCllilo do resiate. Pl!la Ituahuçlo 
cambiai com ba.. na variaçlo da cota,lo do dólar norte­
Iml!ricano. divulcad. pelo B.nco Cl!ntra/ do Br •• il 

t r A. Notas do Tesouro NaCional (NTNI, a plrtlr do IIU 
vl!ncimento, terlo poder llberatórlo para paeamento de Qualquer 
tributo federal. de n.ponllbilidade de seua tllulares ou de ter' 
ceirol. pelo leU valor de !'e.pte 

DE .:"'(;05:: DE 1993. 

DlspOc .... oore ~ reóucão de multa pela 
anLeClpacao 00 pagamemo de tnbUIO 
l:mçl1do. t! dá nova reoação ao an. 30 da lei 
n" 8.177. ele 10 de marco de 1991. 

LEI N! 1.111. DE 12 DE ABRIL DE 1990 1"1 

Cria. Proerama N~",w IH~' 
ü<tn, • cU OCIU'U pnI",dlM ... 

I.El N~ 8.248. DE 24 DE OlJT~UItO D~ IlIItl 

~;.Ia"""""" •• caracUnlot>e .. tM NU(. 
du 'rHO<lTO N...:OUMl /NTNI • d. ""',.. 
fI'OvtdlMI •• 

Art "r. • N'I'N lH'rll c'mllulo ~1I111 11. ""lCulnt4." l:orocwrí.U­
c .. j{pra,.: 

I ~ pru-o. Ili vinte I cinco InOI; 
11 - r.munrrotlo· Jurol de 11; doze por c.nto ao Ino. cal· 

"u ..... I" •• ou,,, o volor numinal Ituali, odo; 
111 - forma de colucac'o: ofarla publl.:u .• UIII " r4.'lIlttl~Ao 

.14.' 10 .. 1011. podendo·.er coloclda ao pu. com 'CIO ou d ... ~o; 
IV - mod.lidad •. nomlnauva; 1/ 

V - valor nominll; multlplo de Cr'I.000.00 lum mil cru' 
ZIIlrol'. 

t I! O Poder Eucutlvo re!rUlamentar'. para cada Itrie li' 
pe1:1flC. d. NTN. li caraC:Wri.tlclI d. atu.lizaç'o do valor no­
minal. ne,ocilblhdad •• forml d. pa~amtnto de jurol , rtllate 
do prinCIpal 

t 2" Para a alullizaclo do vllor nominal da NTN podem 
Nr uuhudo. o. "lrIJint.al h,dlcldora.: 

I - varilclO do rndice Oeral de Preço. de Mercldo 
'"'1"'1 calculado pvla "'undlclo O~ulio V.rp. (FOVI; ou 

Art 3' A I'"rllr da daLa d" '''11 venCimento. li» Nut .. do 
Tl3ullro NouonallNTNI lerao podu hberatórlo par. p.gamento 
de ,mpo~tol lederal»: de reaponllbllld.de de nus titulares ou 
de Lercelros. pelo nu valor de resllBlc. desdI! que nlo s. vI .. fi· 
Que' uperaçAo d~ r~»j(lle pelo .eu emlS.or 

Paragrafo U"l'CO O Poder E,,~'t:ut'vo poder. lIutOrlzar I 
lIL1hzaçao d. NTN par •• qUIIIClo de bens e direltol Ihenldol 
nfl 6tnhito du I'rOl:raml Nllcionll de Oesest"ti.açao IPNDI. d. 
quo vata ü IA:I nO 11 O:III~I. de 12 d" "hrll de 19110. de.ue Que llre· 

I.EI N? 8.187. DE I! DE .1UN/lO DE 1991 

A utnnz' • conC'f'iS'O de f,n.m lIrrH"'nto 
.... ,.port.-c'o d., l:wn$ I' $~rvt\().t n.Clon.u 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 916 ,DE 2~ DE FEVEREIRO DE 1995. 

DISpõe sobre a Nota do Tesouro NaCional • NTN e su.a 
uulJZ.ação para aqulslçlo de bens e dU"eltos alienados no 
âmbito do Programa NacIOnal de Desestluzaçlo - PND. 
msurufdo pela Let n° 8031. de 12 de abnl de 1990. 
consohdando as nonn~ sobre a ma~na constanles da LeI 
n° 8.177. de l' de março de 1991. e da Lei n' 8.249. de 24 
de outubro de 1991. e al \era o ar\. :r da leI n' 8.249/9 J. 
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MENSAGEM N° 182, DE 1995-CN 
(No 327/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos tetmOS do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Trabalho, o 
texto" da Medida Provis6ria n° 955, de 24 de março de 1995, que 
"Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou re­
sultados da empresa e dá outras providências". 

doso. 
Brasília, 24 de março de 1995. - Fernando Henrique Car-

Em 24 de março de 1995 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Como é do conhecimento de Vossa Excelência, a Medida 

Provisória nO 915, de 24 de fevereiro de 1995, não foi ainda votada 
pelo Congresso Nacional, necessitando, por isso, de nova edição. 

Em relação ao texto anterior, cumpre salientar a inserção do 
art. 5°, que dispõe sobre a participação nos lucros ou resultados 
dos trabalhadores em empresas estatais, decorrente de deliberação 
do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, 
dispositivo esse julgado necessário para a política de gestão da­
quelas empresas. 

Nessas condições, tenho a honra de submeter à elevada con­
sideração de Vossa Excelência o anexo projeto de medida provisó­
ria, incorpDJ.tda a modificação antes descrita. 

Respeitosamente. - Paulo Paiva, Ministro de Estado do 
Trabalho. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 955, DE 24 DE MARÇO DE 1995 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa e dá outras pro­
vidências. 

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provi­
sória, com força de lei: 

Art. 10 Esta Medida Provisória regula a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instru­
mento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo 
à produtividade, nos teID10S do art. 7°, inciso XI, da Constituição. 

Art. 2° Toda empresa deverá convencionar com seus em­
pregados, por meio de comissão por eles escolhida, a forma de 
participação daqueles em seus lucros ou resultados. 

§ lODos instrumentos decorrentes da negociação deverão 
constar regras claras e objetivas quanto à flXação dos direitos 
substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive me­
canismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento 
do acordado, periodicidade da distribuição, penado de vigência e 
prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre 
outros, os seguintes critérios e condições: 

a) índices de produtividade, qualidade ou lucrativiçlade da 
empresa; 

b) programas de metas, resultados e prazos, pactuados pre­
viamente. 

§ 2° O instrumento de acordo celebrado será arquivado na 
entidade sindical dos trabalhadores. 

Art. 3° A participação de que trata o art. 2° não substitui ou 
complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem 
constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou 
previdenciário, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade. 

§ 1° Paia efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica 

poderá deduzir como despesa operacional as participações atribuf­
das aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da pre­
sente Medida Provis6ria, dentro do próprio exercicio de sua cons­
tituição. 

§ 2° É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou dis­
tribuição de valores a título de participação nos lucros ou resulta­
dos da empresa em periodicidade inferior a um semestre. 

§ 3° A periodicidade semestral mínima referida no parãgra­
fo anterior poderá ser alterada pelo Poder Executivo, até 31 de de­
zembro de 1995, em função de eventuais impactos nas receitas tri­
butárias ou previdenciárias. 

§ 4° As participações d6 que trata este artigo ser~ tributa­
das na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no 
mês, como antecipação do Imposto de Renda devido na declaração 
de rendimentos da pessoa fisica, competindo à pessoa jurídica a 
responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto. 

Art. 4° caso a negociação visando à participação nos lucros 
ou resultados da empresa resulte em impasse, as partes poderão 
utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução do litígio: 

I - mediação; _ 
II - arbitragem de ofertas fmais. 
§ 1° Considera-se arbitragem de ofertas fmais aquela em 

que o árbitro deve restringir-se a optar pela proposta apresentada, 
em caráter defmitivo, por uma das partes. 

§ 2° O mediador ou o árbitro será escolhido de comum 
acordo entre as partes. 

§ 3° Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a 
desistência unilateral de qualquer das partes. 

§ 4° O laudo arbitral terá força notmativa, inde­
pendentemente de homologação judicial. 

Art. 5° A participação de que trata o art. 10 desta Medida 
Provisória, relativamente aos trabalhadores em empresas estatais, 
observará diretrizes específicas flXadas pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais as em­
presas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
controladas e demais empresas ém que a União, direta ou indireta­
mente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória n° 915, de 24 de fevereiro de 1995. 

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 24 de março de 1995; 174" da Independência e 

107° da República. 

LEGISlAçÃO errADA 

MEDIDAPROV1SóRIA N°915, 
DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados das empresas e dá outras 
providências. 

MENSAGEM N° 183, DE 1995-CN 
(No 359/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos tetmOS do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fazenda, 
do Trabalho e do Planejamento e Orçamento, o texto da Medida 
Provisória nO 956, de 30 de março de 1995, que ''Institui a Taxa de 
Juros de Longo Prazo - TJLP, dispõe sobre a remuneração dos re­
cursos do Fundo de Participação Pis-Pasep, do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador, do Fundo da Marinha Mercante, e dá outras provi-
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dências". 
, Brasília, 30 de março de 1995. - Fernando Henrique Car­

doso. 
E.M. IN1ERMINISTERIAL N° 012 

, Brasília, 29 de março de 1995 
ExcelentísSimo Senhor Presidente da República, 
Faz-se necessário proceder à reedição da Medida Provisória 

nO 918, de 24 de fevereiro de 1995, em virtude de sua não-aprecia­
ção pelo Congresso Nacional, no prazo consignado pela Constitui­
ção Federal. 

2. Referida Medida Provisória, adotada por V. Exa com Íllll­
damento no art. 62 da Carta Magna, publicada em 1° de março de 
1995, instituiu a Taxa de JUn>s de Longo Prazo - TJLP, dispôs so­
bre a remuneração dos recursos do Fundo de Participação Pis-Pa­
sep, do Fundo de Amparo ao Trabalhador e do Fundo da Marinha 
Mercante, dando outras providências. 

3. O novo texto, que ora submetemos à elevada apreciação 
de V. Ex", apresenta, em relação ao da Medida Provisória nO 918, 
algumas alterações com vistas a estabelecer disciplina específica 
para a aplicação dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalha­
dor. Tais alterações são oportunas em face da prioridade da cria­
ção de empregos e geração de renda, resguardando, simultanea­
mente, a remuneração dos fundos sociais. 

4. Conv,ém recordar que o Siste:rp.a BNDES já opera progra­
mas de fmanclllIDento com base nos recursos do FAT, aliás, com 
exc~lentes, resultados em relação à ampliação da capacidade pro­
dutiva na90nal e ao volume de retornos para esse fundo social. 

,5. E relevante frisar que o BNDES inclui nesses programas 
fmanclamento de vendas a prazo de bens de capital para o exte­
rior. Note-se que todos os países industrializados também apóiam, 
mediante fmanciamentos, suas exportações de bens de capital. 
Tais fmanciamentos, porém, são bem mais volumosos, em termos 
absolutos e relativos, do que os nossos, e se estendem, inclusive, a 
outros p~tos de consumo ou intermediários. 

6. E da conveniência do nosso País ampliar o fmanciamento 
às suas exportações. Isto significa gerar mais empregos e maiores 
salários, permitindo, ainda, maior disponibilidade de divisas para 
pagar nossas importações. 

7. Para tanto, impõe-se que os encargos incorridos pelos be­
neficiários dos fmancÍamentos em questão sejam compatíveis e 
consentâneos com os custos do comércio e dos fmanciamentos do 
gênero, em escala internacional, cujo parâmetro, como se sabe, é a 
Taxa de Juros para Empréstimos e Financiamentos no Mercado 
Interbancário de Londres (LIDO R). 

8. Há que se compatibilizar, também, o referencial monetá­
rio do ativo do exportador, cuja receita é fIXada comumente em 
dólares norte-americanos, com o passivo representado pelos fman­
ciamentos que lhe sejam concedidos, os quais devem, também, 
vincular-se à mesma moeda. 

, 9. Tais considerações explicam e justificam a inserção, na 
mmuta do novo texto da Medida Provisória, dos artigos 5° e 6°, re­
numerados os demais artigos da Medida Provisória n° 918, que ora 
se propõe reeditar. 

Respeitosamente. - Pedro Malan, Ministro de Estado da 
Fazenda - Paulo Paiva, Ministro de Estado do Trabalho - José 
Serra, Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 956, DE 30 DE MARÇO DE 1995 

Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo -
TJLP, dispõe sobre a remuneração dos recursos do 
Fundo de Participação Pis-Pasep, do Fundo de Am­
paro ao Trabalhador, do Fundo da Marinha Mer­
cante, e dá outras providências. 

U PreSIdente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provi­
sória, com força de lei: 

Art. 1° A partir de 1° de dezembro de 1994, o Banco Cen­
tral do Brasil divulgará a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, 
apurada de acordo com o disposto nesta Medida Provisória e em 
normas a serem baixadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 2° A TJLP será calculada a partir da rentabilidade no­
minal média, em moeda nacional, verificada em período imediata­
mente anterior de sua vigência, dos títulos da Dívida Pública ex­
terna e interna de aquisição voluntária. 

Art. 3° As nomIas a que se refere o art. 1°, in fine, a serem 
baixadas pelo Conselho Monetário Nacional, disporão, dentre ou­
tros aspectos, sobre: 

I - período de vigência da TJLP, observado o prazo mínimo 
de três meses; 

II - prazos mínimos para enquadramento dos títulos como 
de longo prazo: 

m - especificação dos títulos da Dívida Pública interna e 
externa que servirão de base para cálculo da TJLP; 

IV - o prazo do penodo de apuração da rentabilidade a que 
se refere o caput do art. 2°; 

V - as proporções em que a rentabilidade nominal média 
em moeda nacional de cada título será considerada no cálculo da 
TJLP. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional, observa­
da a legislação em vigor, poderá estabelecer outras hipóteses de 
aplicação da TJLP, além das previstas nesta Medida Provisória. 

Art. 4° Os recursos do Fundo de Participação Pis-Pasep, do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador e do Fundo da Marinha Mer­
cante, repassados ao BNDES ou por este administrados e destina­
dos a fmanciamentos contratados l'r partir de 1° de dezembro de 
1994, terão como remuneração nominal, a partir daquela data, a 
TJLP do respectivo período, ressalvado o disposto no § lOdo art. 
5° e no art. 60 desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. O BNDES transferirá, nos prazos legais, 
ao Fundo de Participação Pis-Pasep e ao Fundo de Amparo ao 
Trabalhador o valor correspondente à TILP aludida no caput des­
te artigo, limitada a seis por cento ao ano, capitalizada a diferença, 
podendo o Conselho Monetário Nacional, após manifestação favo­
rável do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalha­
dor - CO DEFA T, e do Conselho Diretor do Fundo de Participação 
Pis-Pasep, alterar esse limite. 

Art. 5° O BNDES poderá aplicar até vinte por cento dos re­
cursos repassados pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador, exce­
tuados os de que trata o art. ~ desta Medida Provisória, em opera­
ções de financiamentos a empreendimentos e projetos destinados à 
produção ou comercialização de bens com recónhecida inserção 
internacional. 

§ 1° Os recursos referidos no caput deste artigo, bem como 
os saldos devedores dos fmanciamentos a que se destinem, serão 
referenciados pelo contravalor, em moeda nacional, da cotação do 
dólar dos Estados 'Unidos da América, divulgada pelo Banco Cen­
tral do Brasil. 

§ 20 O limite estabelecido no caput deste artigo poderá ser 
ampliado por decisão do Conselho Deliberativo do Fundo de Am­
paro ao Trabalhador- CODEFAT. 

Art. 60 Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
aplicados nas operações de fmanciamentos de que trata o art. 5~ 
desta medida provisória, terão como remuneração a Taxa de Juros 
para Empréstimos e Financiamentos no Mercado Interbancário de 
Londres (LIDOR), informada pelo Banco Central do Brasil esta-
belecida em cada operação de fmanciamento. ' 
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Parágrafo único. O BNDES transferirá ao Fundo de Ampa­
ro ao Trabalhador a remuneração prevista no caput deste artigo, 
no prazo a que se refere o art. 3" da Lei n" 8.019, de 11 de abril de 
1990. 

Art. 7° A partir de 10 de dezembro de 1994, os recursos dos 
fundos mencionados no art. 40 desta medida provisória, repassados 
ao BNDES ou por este administrados e destinados a financiamen­
tos contratados até 30 de novembro de 1994, terão a Taxa Refer­
encial - TR a que alude o art. 25 da Lei n" 8.177, de 1 o de março 
de 1991, substituída pela TJLP. ajustada por fator de redução a ser 
definido pelo Conselho Monetário Nacional, mantidos os juros 
previstos nos §§ 2" e 3° do art. 2" da Lei nO 8.019, de 11 de abril de 
1990. exclusivamente para os recursos ali aludidos. 

Art. 8° A apuração dos valores das obrigações pecuniárias 
devidas ao Fundo de: Participação PISlPasep, ao Fundo de Amparo 
ao Trabalhador e aOo Fundo da Marinha Mercante. bem assim dos 
valores dos saldos devedores dos fInanciamentos realizados com 
os respectivos recursos, será efetuada com base no critério pro 
rata tempore. 

Art. 9° O dis]:lOsto nesta medida provisória aplica-se aos de­
pósitos especiais de recursos do Fundo de Amparo ao Trabalha­
dor, defInidos pelo ar!. 9° da Lei n° 8.019, de 11 de abril de 1990, 
alterado pelo ar!. 1° da Lei n" 8352, de 28 de dezembro de 1991. a 
partir da liberação dos empréstimos realizados com os referidos 
recursos, quando destinados a programas de investimento voltados 
para a geração de empregos e renda. 

Art. 10. Os saldos das contas dos participantes do Fundo de 
Participação PISlPasep, terão. a partir de 1" de dezembro de 1994. 
a Taxa Referencial- TR a que alude o art. 38 da Lei n° 8.177, de 
1° de março de 1991, substituída pela TJLP. ajustada pelo fator de 
redução a que alude o ar!. 7° desta medida provisória. 

Art. 11. A partir de 1° de dezembro de 1995. o Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEF AT. o 
Conselho Diretor do Fundo de Participação PISlPasep e a Comis­
são do Fundo da Marinha Mercante poderão propor ao Conselho 
Monetário Nacional a adoção de outros critérios legais para a re­
muneração dos respectivos recursos. em substituição à TJLP de 
que trata esta medida provisória. 

Art. 12. Observado o disposto no art. 7°, in f'me, desta me­
dida provisória. ficam revogados o art. 25 da Lei nO 8.177, de 1 ° de 
março de 1991, e os §§ 2° e 3" do art. 2" da Lei nO 8.019, de 11 de 
abril de 1990. 

Art. 113. Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória nO 918, de 24 de fevereiro de 1995. 

Art. 14. Esta medida provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 30 de março de 1995; 174" da Independência e 
107° da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEIN"s'l77,DE l° DE MARÇO 1991 (*) 

Estabelece regras para a desindexação da eco­
nomia e dá outras providências. 

Art. 25. Os recursos repassados ao Banco Nacional de De­
senvolvimento Econômico e Social (BNDES), originários do Fun­
do PISlPasep e do Fundo de Amparo ao Trabalhador, e os saldos 
devedores dos fInanciamentos a que se destinam serão atualizados, 
de acordo com a periodicidade fixada contratualmente, pela TR, 
mantidas as taxas de juros contratadas. 

Parágrafo únieo. Para atualização, no mês de fevereiro de 
1991, das obrigações e contratos de que trata este artigo, deverá 
ser utilizado o dia 1" como data. 

Art. 38. Os saldos das contas do Fundo de Participação 
PISlPasep e as obrigações emitidas pelo Fundo Nacional de De­
senvolvimento (FND) serão reajustados pela TR nas épocas esta­
belecidas na legislação pertinente. 

LEI N° 8.019, DE 11 DE ABRIL, DE 1990 

Altera a legislação do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(FAT), e dá outras providências. 

Art. 2° Conforme estabelece o § lOdo ar!. 239 da Constitui­
ção Federal, pelo menos 40% da arrecadação mencionada no arti­
go anterior serão repassados ao Banco Nacional de Desenvolvi­
mento Econômico e Social (BNDES), para aplicação em progra­
mas de desenvolvimento econômico. 

§ 2° O BNDES remunerará os recursos recebidos na forma 
do caput deste artigo com juros de 5% ao ano, calculados sobre o 
saldo médio diário dos repasses, corrigidos na forma do parágrafo 
anterior. 

§ 3° A taxa de juros referida ao parágrafo anterior poderá 
ser elevada, por decisão do Conselho Deliberativo do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (CODEFAT), para, no máxlmo, 6% ao 
ano. 

Art. 3° Os juros de que trata o § 2° do artigo anterior serão 
recolhidos ao FAT a cada semestre, até o 10" (décimo) dia útil 
subseqüente a seu encerramento. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à cOIIeção monetária, com 
base na variação do BTN Fiscal, os recursos não recolhidos nos 
prazos previstos neste artigo. 

Art. 9° As disponibilidades fmanceiras do FAT poderão ser 
aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, através do Banco Cen­
tral do Brasil. 

Parágrafo único. O resultado das aplicações referidas no ca­
put deste artigo, constitui receita do FAT. 

LEI N° 8352, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre as disponibilidades f'manceiras do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (F AT) e dá outras 
providências. 

Art. 1°0 art. 9° da Lei nO 8.019(1), de 11 de abril de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9° As disponibilidades fmanceiras do FAT 
poderão ser aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, 
por intermédio do Banco Central do Brasil, e em depósi­
tos especiais, remunerados e disponíveis para imediata 
movimentação, nas instituições fmanceiras oficiais fede­
rais de que trata o ar!. 15 da Lei n° 7.998(2), de 11 de ja­
neiro de 1990. 

§ 1" Parcela das disponibilidades fmanceiras do 
F A T constitui a reserva mínima de liquidez, destinada a 
garantir, em tempo hábil, os recursos necessários ao pa­
gamento das despesas referentes ao Programa do Segu­
ro-Desemprego e do Abono de que trata o art. 239 da 
Constituição Fedelal. 

§ 2° O montante da reserva estabelecida no pará­
grafo anterior não pode ser inferior ao maior dentre os 
seguintes valores: 

I - a diferença positiva, no exercício fInanceiro 
em curso. entre o produto da arrecadação das contribui­
ções de que trata o ar!. 239 da Constituição Federal e o 
montante global dos pagamentos efetuados por conta 
das dotações orçamentárias para atender as despesas 
com o Programa do Seguro-Desemprego. com o Abono 
Salarial e com o Financiamento de programas de desen-
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volvimento econômico a cargo do BNDES, custeados 
pela referida arrecadação; 

11 - o resultado da adição: 
a) dos valores pagos a título de beneficios do se­

guro-desemprego nos seis m~es anteriores, atualizados 
mês a mês pela variação do Indíce Nacional de Preços 
ao Consumidor, calculado pela Fundação Instituto Bra­
sileiro de Geografta e Estatística (ffiGE), ou na sua au­
sência, pela variação de índice defmido pelo Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (CO­
DEFAT), nos termos do inciso IX, do art. 19, da Lei n° 
7.998, de 11 de janeiro de 1990, e 

b) de cinqüenta por cento dos valores pagos a tí­
tulo de abono, nos termos do art. 9° da Lei nO 7.998, de 
11 de janeiro de 1990, nos doze meses anteriores, atuali­
zados na forma prevista na alínea anterior. 

§ 3° Os recursos da reserva mínima de liquidez 
somente poderão ser aplicados em títulos do Tesouro 
Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil. 

§ 4° No exercício de 1991, as aplicações da parce­
la das disponibilidades fmanceiras que excederem o va­
lor da reserva mínima de liquidez em depósitos especiais 
no Banco do Brasil S.A. serão no montante mínimo de 
Cr$220.000.000.000,OO (duzentos e vinte bilhões de 
ClUzeiros ). 

§ 5° Os depósitos especiais de que trata o caput 
deste artigo serão remunerados, no m1nimo pelos mes­
mos critérios e prazos aplicados aos depósitos das dispo­
nibilidades de caixa do Tesouro Nacional, conforme 
disposto no art. 5° da Lei nO 7.862(3), de 30 de outubro 
de 1989, com a redação dada pelo art. 8° da Lei n° 
8.177(4), de 1° de março de 1991, ou, da sua ausência, 
pela remuneração média diária paga pelos títulos do Te­
souro Nacional, acrescidos, em ambos os casos, de juros 
de cinco por cento ao ano calculados pro rata die. 

§ 6° O resultado da remuneração das disponibili­
dades fmanceiras de que trata este artigo constituirá re­
ceitado FAT." 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 918, 
DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo -
TJLP, dispõe sobre a remuneração dos recursos do 
Fundo de Participação PISIPasep, do Fundo de Am­
paro ao Trabalhador, do Fundo da Marinha Mer­
cante, e dá outras providências. 

MENSAGEM N° 184, DE 1995--CN 

(No 360/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fazenda, 
do Planejamento e Orçamento e da Administração Federal e Re­
forma do Estado, o texto da Medida Provisória n° 957, de 30 de 
março de 1995, que "Cria a Gratificação de Desempenho e Produ­
tividade - GDP das atividades de fmanças, controle, orçamento e 
planejamento, e dá outras providências". 

Brasília, 30 de março de 1995. 
E.M.nO 129 

Em 30 de março de 1995 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vos­
sa Excelência proposta de reedição da Medida Provisória nO 920, 
de 24 de fevereiro de 1995, que cria a Gratificação de Desempe­
nho e Produtividade - GDP das atividades de fmanças, controle, 
orçamento e planejamento. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos 
contidos naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência 
da perda de sua eficácia, face à falta de apreciação pelo Congresso 
Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da Cons­
tituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve jus­
tificam a edição de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, - Pedro Sampaio Malan, Ministro de 
Estado da Fazenda - José Serra, Ministro de Estado do Planeja­
mento e Orçamento - Luiz Carlos Bresser Pereira, Ministro de 
Estado da Administração Federal e Reforma do Estado. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 957, DE 30 DE MARÇO DE 1995 

Cria a Gratificação de Desempenho e Produti­
vidade - GDP das atividades de finanças, controle, 
orçamento e planejamento e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provi­
sória, com força de lei: 

Art. 10 Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Pro­
dutividade - GDP das atividades de fmanças, controle, orçamento 
e planejamento devida aos ocupantes dos cargos efetivos: 

I - da Carteira Finanças e Controle; 
11 - da Carreira de Planejamento e Orçamento; 
III - da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e 

Gestão Governamental; 
N - de Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo TP-

1500; 
V - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada - IPEA, em exercício de atividades de elaboração de pla­
nos e orçamentos públicos; 

VI - de nível intermediário do IPEA, em exercício de ativi­
dades de apoio direto à elaboração de planos e orçamentos públi­
cos, em quantitativo flXado no ato a que se refere o § 1° do art. 2° 
desta Medida Provis6ria. 

Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho e Produti­
vidade a que se refere este artigo será concedida aos servidores 
com carga horária de quarenta horas semanais. 

Art. 2° A Gratificação de Desempenho e Produtivdade terá 
como limite máximo 2.238 pontos por servidor, correspondendo 
cada ponto a 0,1820% e 0,0936% do maior vencimento básico, 
respectivamente, do nível superior e do nível intermediário, obsl}r­
vados o disposto no art. 2° da Lei nO 8.477, de 29 de outubro de 
1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei nO 8.460, de 17 
de setembro de 1992, e no art. 2° da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro 
de 1994. 

§ 1° A gratificação de Desempenho e Produtividade será 
calculada obedecendo critérios de desempenho individual dos ser­
vidores e institucional dos órgãos e entidades, conforme dispuser 
ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda, da Administra­
ção Federal e Reforma do Estado e do Planejamento e Orçamento, 
no prazo de até sessenta dias. 

§ 2° Os servidores titulares de cargos de que trata o art. 1°, 
quando cedidos para órgãos e entidades do Governo Federal não 
integrantes dos sistemas referidos nos arts. 4° e 11 da Medida Pro­
visória nO 943, de 16 de março de 1995, para o exercício de funçõ­
es de confiança, perceberão a Gt:atificação de Desempenho e Pro­
dutividade: 
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a) sem restrições quando para o exercício de cargos em co­
missão de nível DAS-5, DAS-6 e de Natureza Especial, ou equiva­
lente; 

b) limitada a cinqüenta por cento do valor previsto no ca· 
puto qU!llldo para o exercício de cargo de nível DAS-4, ou equiva­
lente. 

§ 3° Não farão jus à gratificação os servidores cedidos nas 
condições do § 2°, para o exercício de cargos de direção, chefia e 
assessoramento de nível DAS-3 e inferiores ou equivalentes, ou 
para Estados, Distrito Federal e Municípios. 

§ 4° A Gratificação de que trata o art. 1° será paga em con­
junto, de fOll11a não cumulativa, com a Gratificação de Atividade 
de que trata a Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992. 

§ 5° A Gratificação de Desempenho e Produtividade será 
paga a partir de 1° de março de 1995, em valor equivalente a 70% 
do previsto no caput deste artigo para o nível intermediário e 36% 
para o nível superior, até a regulamentação de que trata o § 1°. 

§ 6° Ficam vedadas, a P.artir desta data, a transferência e a 
redistribuição de cargos dos quadros de pessoal de quaisquer órgã­
os da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacio­
nal, para o IPEA. 

Art. 3° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos 
proventos da inatividade e às pensões decorrentes de falecimento 
de servidor público federal, observado o disposto no regulamento. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória n° 920, de 24 de fevereiro de 1995. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 30 de marçp de 1995; 1740 da Independência e 
107° da República. - ILEGlVEL. 

LEGISIAÇÃO CITADA 

LEI N° 8.477, DE 29 DE OUTUBRO DE 1992 

Disciplina o pagamento de vantagens que men­
ciona e dá outras providências. 

Art. 2° Os valores da Retribuição Adicional Variável -
RA V, do pro labore e da Gratificação de Estímulo à Fiscalização 
e à Arrecadação, estabelecidos na fOll11a do artigo 10, não serão 
computados para os fins de cálculo do limite previsto no artigo 12 
da Lei nO 8.460/92. 

LEI N° 8.460, DE 17 DE SE1EMBRO DE 1992 

Concede apreciação de reajuste de vencimen­
tos e de soldos dos servidores civis e militares do Po­
der Executivo e dá outras providências. 

Art. 12. O servidor titular de cargo do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superiores (DAS) ou de cargo de Direção de Ins­
tituição de Ensino (CD) que optar pela remuneração do cargo efe­
tivo não podera receber remuneração mensal superior à maior re­
muneração paga a servidores, a que se referem os Anexos I e TI 
desta lei, não ocupantes de cargo ou função de confiança. 

LEI N° 8.832, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1994 

Dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, .incisos 
XI e XII, e 39, § 1°, da Constituição Federal, e dá ou­
tras providências. 

Art. 2° Para os fins do inciso XII do art. 37 da ConstituiçãG 

Federal, o maior valor de vencimentos corresponderá, no Poder 
Executivo, a no máximo 90% (noventa por cento) da remuneração 
devida a Ministro de Estado. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 943, DE 16 DE MARÇO DE 1995 

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle 
Interno e ~e Planejamento e de Orçamento do Poder 
EX6!utivo, e dá outras providências. 

Art. 4° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
tem como Órgão Central o Ministério da Fazenda e compreende: 

I - o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno; 
11 - a Secretaria Federal de Controle: 
III - a Secretaria do Tesouro Nacional; 
IV - as unidades de controle interno dos ministérios milita­

res, do Estado-Maior das Forças Alllladas, da Secretaria-Geral da 
Presidência da República, da Advocacia-Geral da União e do Mi­
nistério das Relações Exteriores, como órgãos setoriais. 

§ 10 Os órgãos setoriais a que se refere o inciso IV deste ar­
tigo sujeitam-se à supervisão técnica e à orientação normativa da 
Secretaria Federal de Controle e da Secretaria do Tesouro Nacio­
nal, nas áreas de sua atuação. 

§ 2° As áreas de programação fInanceira dos órgãos da Ad­
ministração direta do Poder Executivo subordinam-se tecnicamen­
te à Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 11. As atividades de Planejamento e de Orçamento da 
Administração Pública Federal direta, organizadas de fOll11a a se­
rem disciplinadas, no prazo de até sessenta dias, pelo Poder Exe­
cutivo, tem como órgão central o Ministério do Planejamento e 
Orçamento. 

§ 10 Integram os Sistemas de Planejamento e de Orçamento 
da Administração Pública Federal: 

a) o Conselho Federal de Planejamento e Orçamento; 
b) o Conselho de Coordenação e Controle das Empresas 

Estatais; 
c) a Secretaria de Planejamento e Avaliação; 
d) a Secretaria de Assuntos Internacionais; 
e) a Secretaria de Orçamento Federal; 
f) a Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Es­

tatais; 
g) o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; 
h) na qualidade de órgãos setoriais, as unidades de planeja­

mento e orçamento dos Ministérios civis, militares e órgãos da 
Presidência da República. 

§ 2° Os órgãos setoriais integrantes dos Sistemas de Plane­
jamento e de Orçamento ficam sujeitos à supervisão, orientação e 
coordenação técnicas do órgão central. 

§ 3° Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, e 
demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha 
a maioria do capital social com direito a voto. 

§ 40 Dentre os membros do conselho de administração das 
empresas estatais, inclusive as criadas por lei especial, haverá um 
representante indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento e 
Orçamento, que estará subordinado tecnicamente à Secretaria de 
Coordenação e Controle das Empresas Estatais. 

§ 5° Sem prejuízo das competências constitucionais e legais 
de outros Poderes e órgãos da Administração Pública Federal, os 
órgãos integrantes dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento 
realizarão o acompanhamento e a avaliação dos planos,programas 
e ações do Governo Federal, como parte do processo de avaliação 
da gestão de recursos públicos, na fOll11a a ser regulamentada pelo 
Poder Executivo. 
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LEI DELEGADA N° 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992 

Institui Gratificações de Atividade para 0_ :ier­
vidores civis do Poder Executivo, revê vantagens e dá 
outras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 920, 
DE 24 DE FEVERE1RO DE 1995 

Cria a Gratificação de Desempenho e Produti­
vidade - GDP das atividades de finanças, controle, 
orçamento e planejamento, e dá outras providências. 

MENSAGEM N° 185, DE 1995-CN 
(No 361/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à 

elevada dehberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposi­
ção de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fazenda e da 
Administração Federal e Reforma do Estado, o texto da Medida Pro­
visória nO 958, de 30 de março de 1995, que "Cria a Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Fiscalização, a Gratificação de Desem­
penho de Atividade de Proteção ao Vôo, e dá outras providências". 

Brasília, 30 de março de 1995.-

E.M. nO 96 
Em 30 de março de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vos­

sa Excelência, proposta de reedição da Medida Provisória n° 921, 
de 24 de fevereiro de 1995, que cria a Gratificação de Desempe­
nho de Atividade de Fiscalização e a Gratificação de Desempenho 
de Atividade de Proteção ao Vôo. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os precei­
tos contidos naquela medida provisória, tendo em vista a iminên­
cia da perda de sua eficácia, em face da falta de apreciação pelo 
Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único, do 
art. 62 da Constituição. 

Assim, a .relevância e a urgência que a matéria envolve jus­
tificam a edição de nova medida provisória. 

Respeitosamente, - Pedro Sampaio Malan, Ministro de 
Estado da Fazenda - Luiz Carlos Bresser Pereira, Ministro de 
Estado da Administração Federal e Reforma do Estado. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 958, DE 30 DE MARÇO DE 1995 

Cria a Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Fiscalização, a Gratificação de Desempenho de Ati­
vidade de Proteção ao Vôo, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição. adota a seguinte medida provisó­
ria, com força de lei: 

Art. 1 ° Fica instituída a Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Fiscalização, devida aos ocupantes dos cargos efeti­
vos de engenheiro agrônomo, zootecnista, químiCo e fannacêutico 
do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 
Agrária, em exercício das atividades de fiscalização e controle de 
produtos de origem animal ou vegetal. 

Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho de Ativi­
dade de Fiscalização a que se refere este artigo, será concedida aos 
servidores com carga horária de quarenta horas semanais. 

Art. 2° Fica instituída a Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Proteção ao Vôo, devida aos ocupantes dos cargos 
efetivos de níveis superior e intennediário do Grupo-Defesa Aérea 
e Controle do Tráfego Aéreo - DACfA. 

Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho de Ati­
vidade de Proteção ao Vôo, a que se refere este artigo, será 
concedida ao.s s.!)rvidores com carga horária de quarenta horas 
semanais. 

Art. 3° As gratificações de que tratam os arts. 1° e 2°, terão 
como limite máximo 2.238 pontos por servidor, correspondendo, 
cada ponto, a 0,0936% do maior vencimento básico dos respecti­
vos níveis superior e intennediário, observado o disposto no art. 2° 
da Lei nO 8.477, de 29 de outubro de 1992, e os limites estabeleci­
dos no art. 12 da Lei n~ 8.460, de 17 de setembro de 1992, e no art. 
2° da Lei nO 8.852, de 4 de fevereiro de 1994. 

§ 1° As gratificações serão calculadas obedecendo critérios 
de desempenho individual dos servidores e institucional dos órgã­
os e entidades, conforme dispuser ato conjunto dos ministros das 
respectivas áreas e do Ministro da Administração Federal e Refor­
ma do Estado, no prazo de até sessenta dias. 

§ 2° Os servidores, titulares de cargos, de que tratam os 
arts. 1 ° e 2°, quando cedidos para órgãos e entidades do Governo 
Federal, para o exercício de funções de confiança, perceberão as 
gratificações: 

a) sem restrições, quando para o exercício de cargos em 
comissão de níveis DAS-5, DAS-6, e de natureza especial, ou 
equivalentes; 

b) limitadas la cinqüenta por cento do valor previsto no ca­
put deste artigo, qi.Iando para o exercício de cargo em comissão de 
nível DAS-4, ou equivalente. 

§ 3° Não farão jus às gratificações os servidores cedidos nas 
condições do § 2°, para o exercício de cargos de direção, chefia e 
assessoramento de nível DAS-3 e inferiores ou equivalentes, ou 
para estados, Distrito Federal e municípios. 

§ 4° As gratificações a que se referem os arts. 1° e 2° se­
rão pagas em conjuntc;>, de forma não cumulativa, com a gratifi­
cação de atividade de- que trata a Lei Delegada nO 13, de 27 de 
agosto de 1992. 

§ 5° As gratificações serão pagas a partir de 1° de janeiro de 
1995, em valor equivalente a setenta por cento do previsto no ca­
put deste artigo, até a regulamentação de que trata o § 1 ° 

Art. 4° O disposto nesta medida provisória aplica-se aos 
proventos da inatividade e às pensões decorrentes de faleci­
mento de servidor público federal, observado o disposto em re­
gulamento. 

Art. 5° O Anexo I da Lei n° 8.829, de 22 de dezembro de 
1993, passa a ser o constante desta medida provisória para efeito 
de enquadramento dos servidores e correlação dos padrões de ven­
cimento. 

Art. 6° O docente da carreira de magistério, integrante do 
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empre­
gos, a que se refere a Lei nO 7.596, de 10 de abril de 1987, subme­
tido ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de 
Direção - CD ou Função Gratificada - FG. nas instituições fede­
rais de ensino, desde que faça opção nos tennos do art. 2° da Lei 
nO 8.911, de 11 de julho de 1994. 

Art. 7° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória n° 921, de 24 de fevereiro de 1995. 

Art. 8° Esta medida provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 30 de março de 1995; 174° da Independência e 
107° da República. -



2280 Sexta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Abril de 1995 

ANEXO 

(MEDIDA PROVISÓRIA N° 9SE . DE 3C DE ,.~!\:C DE 1995) 

CARREIRAS ! PADRÕES I CLASSES 

I I 

VALOR 
CORRESPONDENTE 

AOS PADRÕES 
DO "'\'EXO II DA 

LEIl\;" 8.460192 

QUANT. 
DE 

CARGOS 

OFICIAL DE 

CHANCELARIA 

INICIAL 

"A" 

ESPECIAL 

SL:BTOT .... L 

INICIAL 

I de I a VIII 

de I a VIl 

adaV 

de la VII! 

O-I a C-IIl 500 

C-IV a B-IV 350 

B-V a A-Ill 150 

1.000 

0-' a C-lIl 600 

ASSISTENTE DE 

CHANCELARIA 

nA" I delaVll C-IV ti E-IV 420 

ESPECIAL I 
SUBTOTAL 

TOTAL GERAL 

IEGISLAçÃO CITADA 

LEI N° 8.477, DE 29 DE OUTUBRO DE 1992 

Disciplina o paga~ento de vantagens que men­
ciona e dá outras providências. 

Art. 2° Os valores da ReIribuição Adicional Variável 
(RA V), do pro labore e da Gratificação de Estímulo à Fiscaliza­
ção e à Arrecadação, estabelecidos na forma do 3rt. 1°, não serão 
computados para os ftns de cálculo do limite previsto no art. 12 da 
Lei nO 8.460, de 1992. 

LEI N° 8.460, DE 17 DE SE1EMBRO DE 1992 (*) 

Concede antecipação de reajuste de vencimen­
tos e de soldos dos servidores civis e militares do Po­
der Executivo e dá outras providências. 

Art. 12. O selVidor titular de cargo do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superiores (DAS) ou de cargo de direção de Ins­
tituição de Ensino (CD) que optar pela remuneração do cargo efe­
tivo não poderá receber remunemção mensal superior à maior 
remuneração paga a selVidores, a que se referem os Anexos I e TI 
desta lei, não ocupantes de cargo ou função de conftança. 

LEI N° 8.852, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1994 

Dispõe sobre a aplicação dos arts.37, incisos XI 
e xn, e 39, § 1°, da Constituição Federal, e dá outras 
providências. 

Art. 2° Para os fms do inciso XII do art.37 da Constituição 
Federal, o maior valor de vencimentos corresponderá, no Poder 
Executivo, a no máximo 90% (noventa por cento) da remuneração 
devida a Ministro de Estado. 

LEI DELEGADA N° 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992 

Institui Gratificações de Atividades para os 
servidores civis do Poder Executivo, revê vantagens e 
dá outras providências. 

LEI N° 8.829, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993 

Cria no Serviço Exterior Brasileiro, as Carrei­
ras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de 
Chancelaria, e dá outras providências. 

de I a V B-V a A-Ill 180 

1.200 

2.200 

ANEXO I 

QUADRO GERAL DE PESSOAL 

Carreiras 
Oficial de Chancelaria 
Assistente de Chancelaria 
TOTAL GERAL 

Quantidade 
1.000 
1.200 
2.200 

LEI N° 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987 

Altera dispositivos do Decreto.Lei nO 200, de 
25 de fevereiro de 1967, modificado pelo Decreto-Lei 
nO 900, de 29 de setembro de 1%9, e pelo Decreto-Lei 
n° 2.299, de 21 de novembro de 1986, e dá outras 
providências. 

LEI N" 8.911, DE 11 DE JULHO DE 1994 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos em co­
missão, define critérios de incorporação de vantagens 
de que trata a Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, no âmbito do Poder Executivo, e dá outras pro­
vidências. 

Art. 2° É facultado ao selVidor investido em cargo em c0-

missão ou função de direção, chefia e assessoramento, previstos 
nesta Lei, optar pela remuneração correspondente ao vencimen­
to de seu cargo efetivo, acrescido de cinqüenta e cinco por cen­
to do vencimento fixado para o cargo em comissão,ou das fun­
ções de direção, chefia e assessoramento.e da gratificação de 
atividade pelo desempenho de função, e mais a representação 
mensal. 

Parágrafo único. O selVidor investido em função gratift­
cada (FG) ou de representação (GR), ou assemelhadas, cons­
tantes do Anexo desta Lei, perceberá o valor do vencimento do 
cargo efetivo, acrescido da remuneração da função para a qual 
foi designado. 

MEDIDA PROVISÓRIA N°921, 
DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Cria a Gratifiçação de Desempenho de Ativi­
dade de Fiscalização, a Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Proteção ao Vôo, e dá outras providências. 



Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 7 2281 

MENSAGEM N° 186, DE 1995-CN 
(No 362/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos tennos do art.62 da Constituição Federal, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fazenda, 
da Administração Federal e Reforma do Estado e do Advogado­
Geral da União, o texto da Medida Provisória nO 959, de 30 de 
março de 1995, que "Dispõe sobre os quadros de cargos do Gru­
pb-Direção e Assessoramento Superiores - DAS da Advocacia­
Geral da União, do Ministério da Fazenda, e dá outras providên-
cias." 

Brasília, 30 de março de 1995. - F. Henrique Cardoso. 
E.M.;no 130 

Em 30 de março de 1995 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Temos a honra de submeter a elevada consideração de Vos­

sa Excelência proposta de reedição da Medida Provisória nO 925, 
de 1° de março de 1995, que dispõe sobre os quadros de cargos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS da Advoca­
cia-Geral da União e do Ministério da Fazenda. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos 
contidos naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência 
da perda de sua eficácia, em face da falta de apreciação pelo Con­
gresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 
da Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve jus­
tificam a edição de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, - Pedro Sampaio Malan, Ministro de 
Estado da Fazenda - Luiz Carlos Bresser Pereira, Ministro de 
Estado da Administração Federal e Refonna do Estado - Geraldo 
Magela da Cruz Quintão, Advogado-Geral da União. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 959, DE 30 DE MARÇO DE 1995 

Dispõe sobre os quadros de cargos do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores - DAS da Ad­
vocacia-Geral da União, do Ministério da Fazenda, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provi-

sória, com força de lei: 
Art. 1° São criados e reclassificados, na Advocacia-Geral da 

União, os cargos constantt..s dos Anexos I a VL 
Art. 2° São criados no Ministério da Fazenda, a serem alo­

cados na Secretaria da Receita Federal, 276 cargos em comissão 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo de­
zoito cargos DAS 1013,84 cargos DAS 101.2 e 174 cargos DAS 
101.1. 

Art. 3° São criados na Superintendência Nacional do Abas­
tecimento - SUNAB 36 cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, sendo um cargo DAS 101.6, 
quatro cargos DAS 101.4, oito cargos DAS 101.3, quatorze cargos 
DAS 101.2, seis cargos DAS 101.1 e três cargos DAS 102.2. 

§ 1° São igualmente criadas na Sunab 194 Funções Gratifi­
cadas-FG, sendo 147 FG-l, trezeFG-2 e 34FG-3. 

§ 2° Para a reestruturação da Sunab, fica o Poder Executivo 
autorizado a alterar a denominação e a especificação dos cargos 
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, 
sem aumento de despesa no prazo de até trinta dias. 

Art. 4° O cargo de Consultor Jurídico de Ministério e de ór­
gãos da Presidência da República, do Grupo-Direção e Assesesso­
ramento Superiores - DAS, corresponde ao nível 101.5. 

Art. 5° Fica assegurada a percepção da vantagem prevista 
no art. 1°, inciso I, e § 1°, do Decreto-Lei n° 2.333, de 11 de junho 
de 1987, com a disciplina nele estabelecida, aos seus beneficiários, 
inclusive àqueles integrantes de quadros de entidades não mais su­
jeitas a regime especial ~e remuneração. 

Parágrafo único. A vantagem referida neste artigo fazem jus 
também os titulares de cargos integrantes das carreiras da Advoca­
cia-Geral da União, de que trata o art. 20 da Lei Complementar n° 
73, de 10 de fevereiro de 1993. 

Art. 6° As despesas decorrentes da aplicação desta Medi­
da Provisória correrão à conta das dotações orçamentárias pró­
prias. 

Art. 7° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória n° 925, de 1° de março de 1995. 

Art. 8° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 30 de março de 1995; 174° da Independência e 
107° da República. - • 

NEXO : 
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ANEXO -!"II 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAo 

NQ DE CARGOS DENOMINAÇAo CÓDIGO 
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6 
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ANEXO 1"; 

,':I.DVOCACr.;-GERAL :,r\ UNIÃO 

NQ ~~ CARGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

: PROC~RADORI;' DA ~~IÃO NO DISTRITO FEDERAL S NOS ESTADOS DE 
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.-.5 se!: se::- -'" _ ...... ---- ---"--
........ - .. -- -
I,.I~~.---.'; 

-"'- . - - -_l""l.':::. ___ • _ 

_ ....... - -.. -
-~.;::._ .. _.-
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:);'S.:':::.3 

.......... r - .... - -
-~.:::._--.-
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.-\NEXO ': 
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IEGISIAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N° 2.333, DE 11 DE JUNHO DE 1987 

Concede aos membros da Advocacia Consulti­
va da União as vantagens que menciona e dá outras 
providências. 

O Presidente da Repíblica, no uso da atri1xIição que lhe 
confere o art. 55, item m, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 1° Aos integrantes das carreiras e categorias funcionais, 

estruturadas pelo Decreto-Lei nO 2.192, de 26 de dezembro de 
1984, e pela Lei n° 5.968, de 11 de dezembro de 1973, e demais 
membros da Advocacia Consultiva da União, pertencentes aos ór­
gãos a que aludem os arts. 3°, itens I a IV, com seu § 1°, e 11, do 
Decreto n° 93.237, de 9 de setembro de 1986, será devida: 

I - a representação de que trata o art. lOdo Decreto-Lei nO 
2.268, de 13 de março de 1985, alterado pelo art. 3° da Lei nO 
7.333, de 2 de jIlho de 1985, àqueles ocupantes de cargos efetivos 
ou empregos pennanentes, privativos de Bacharel em Direito; e 

n - a gratificação de que trata o art. 1° do Decreto-Lei nO 
1.709, de 31 de outubro de 1979, alterado pelo art. 16 da Lei nO 
7.333, de 2 de julho de 1985, àqueles ocupantes de cargos em co­
missão 00 funções de confIança do Grupo-Direção e Assessora­
mento Superiores, privativos de Bacharel em Direito, que não a 
percebam. 

§ 10 A representação mensal, devida aos membros do Mi­
nistério Público e da Advocacia Consultiva da União incorpora-se 
aos respectivos vencimentos e salários para efeito de cálculo das 
demais vantagens. 

§ 2° O disposto neste artigo se estende aos aposentados, nos 
cargos abrangidos pelo parágrafo anterior, cujos proventos serão 
reajustados, nas mesmas bases, como se estivessem em atividade. 

LEI COMPLEMENTAR N° 73, 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da 
União e dá outras providências. 

Art. 20. As carreiras de Advogado da União, de Procurado­
ria da Fazenda Nacional e de Assistente Jmídico compõem-se dos 
seguintes cargos efetivos: 

cial); 

I - carreira de Advogado da União: 
ta) Advogado da União da 2" Categoria (inicial); 
b) Advogado da União da I" Categoria (intermediária); 
c) Advogado da União de Categoria Especial (fmal); 
n - carreira de Procurador da Fazenda Nacional: 
a) Procurador da Fazenda Nacional de 2" Categoria (ini-

b) Procurador da Fazenda Nacional de la Categoria (inter­
mediária); 

c) Procurador da Fazenda Nacional de Categoria Especial 
(fmal); 

m - carreira de Assistente Juódico: 
a) Assistente Jurldico de 2" Categoria (inicial); 
b) Assistente Jurldico de I" Categoria (intermediária); 
c) Assistente Juódico de Categoria Especial (fInal). 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 925, 
DE 1° DE MARÇO DE 1995 

Dispõe sobre os quadros de cargos do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores - DAS da Ad­
vocacia-Geral da União, do Ministério da Fazenda, e 
dá outras providências. 

MENSAGEM N° 187, DE 1995-CN 
(No 363/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Mo­
tivos. do Senhor Ministro de Estado da Previdência e Assistência 
Social, o texto da Medida Provisória n° 960, de 30 de março de 
1995, que "Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência 
Social, e dá outras providências". 

Brasília, 30 de março de 1995.-
E.M. nO 28 Em 30 de março de 1995 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repíblica, 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vos­

sa Excelência proposta de reedição da Medida Provisória n° 927, 
de 1° de março de 1995, que dá nova redação a dispositivos da Lei 
n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organiza­
ção da Assistência Social. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos 
contidos naquela Medida provisória, tendo em vista a eminência 
da perda de sua efIcácia, em face da falta de apreciação pelo Con­
gresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 
da Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve jus­
tifIcam a edição de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente. - Reinholds Stephanes, Ministro de Es­
tado da Previdência e Assistência Social. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° %0, DE 30 DE MARÇO DE 1995 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organi­
zação da Assistência Social, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atri1xIição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provi­
sória, com força de lei: 

Art. 1°0 § 6° do art. 20, o art. 37 e o art. 40 da Lei n° 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993. passam a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 20. 
§ 60 A deficiência será comprovada mediante avaliação e 

laudo expedido por equipe multiprofissional do Sistema Único de 
Saúde - SUS, do Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, ou 
de entidades ou organizações credenciadas para este fim específi­
co, na fora estabelecida em regulamento. 

Art. 37. Os beneficios de prestação continuada serão devi­
dos a partir da aprovação do respectivo requerimento. 

§ 1° A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar 
o prazo de noventa dias a contar da data de sua protocolização. 

§ 2° Na hipótese da concessão do benefício após o prazo es­
tabelecido no parágrafo anterior, será o mesmo devido a partir do 
nonagésimo dia a contar da data da protocolização do requerimen­
to. 

Art. 40. 
§ 1° A transferência dos benefIciários do sistema previden­

ciário para a assistência social deve ser estabelecida de forma que 
o atendimento à população não sofra solução de continuidade. 

§ 2° É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o 
direito de requerer a renda mensal vitalícia junto ao INSS até 31 
de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente, aos req­
uisitos estabelecidos nos incisos I, li ou In do § lOdo art. 139 da 
Lei nO 8.213, de 24 de junho de 1991. 

Art. 2° Os órgãos envolvidos nas ações mencionadas no § 
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6° do art. 20 e no 3rt. 37 da Lei nO 8.742, de 1993, deverão, até 31 
de dezembro de 1995, adaptar-se e organizar-se para atender ao 
que consta daqueles dispositivos. 

Art. 3° O requerimento de benefício de prestação continua­
da, de que trata o art. 37 da Lei nO 8.742, de 1993, será protocoli­
zado a partir de 1° de janeiro de 1996. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória nO 927, de 1° de março dt' 1995. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 30 de março de 1995; 174° da Independência e 
107° da ~epública.-

IEGISlAÇÃO CITADA 

LEI N° 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre a organização da Assistência So­
cial e dá outras providências. 

Art. 20 O benefício de prestação continuada é a garantia de 
1 (um) salário mínllno mensal à pessoa portadora de deficiência e 
ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não 
possuir meios de prover a própria manutenção e nem de te-la pro­
vida por sua família. 

§ 6° A deficiência será comprovada através de avaliação e 
laudo expedido )?Or serviço que conte com equipe multiprofissio­
nal do Sistema Unico de Saúde - SUS ou do Instituto Nacional do 
Seguro Social- INSS, credenciados para esse fim pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social. 

Art. 37. Os benefícios de prestação continuada serão conce­
didos, a partir da publicação desta Lei gradualmente e no máximo 
em até: 

I - 12 (doze) meses, para os portadores de deficiência; 
II- 18 (dezoito) meses, para os idoso. 
Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos 

arts. 20 e 22 desta Lei, extinguem-se a renda mensal vitalícia, o 
auxílio-naturalidade e o auxílio-funeral existentes no âmbito da 
Previdência Social, conforme o dispoto na Lei nO 8.213, de 24 de 
junho de 1991. 

Parágrafo único. A transferênéia dos benefiários do sistema 
previdenciário para a assistência social deve ser estabelecida de 
forma que o atendimento à população não sofra solução de conti­
nuidade. 

LEI N° 8.213, DE 21 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previ­
dência Social e dá outras providências. 

Art. 139. A Renda Mensal Vitalícia continuará integrando o 
elenco de benefícios da Previdência Social, até que seja regula­
mentado o inciso V do art. 203 da Constituição Federal • 

. § 1 ° A Renda Mensal Vitalícia será devido ao maior de 70 
(setenta) anos de idade ou inválido que não exercer atividade renu­
merada, não auferir qualquer rendimento superior ao valor da sua 
renda mensal, não for mantido por pessoa de quem depende obri­
gatoriamente e não tiver outro meio de prover o próprio sustento, 
desde que: 

I - tenha sido filiado à Previdência Social, em qualquer 
época, no mínimo por 12 (doze) meses, consecutivos ou não; 

II - tenha exercido atividade remunerada atualmente abran­
gida pelo Regime Geral de Previdência Social, embora sem filia­
ção a este ou à antiga Previdência Social Urbana ou Rural, no mí­
nimo por 5 (cinco) anos, consecutivos ou não; ou 

m - se tenha filiado à antiga Previdência Social Urbana 
após completar 60 (sessenta) anos de idade, sem direito aos bene-

fícios regulamentares. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 927, DE 30 DE MARÇO DE 1995 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organi­
zação da Assistência Social, e dá outras providências. 

MENSAGEM N° 188, DE 1995-CN 
(No 364/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à· 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Admi­
nistração Federal e Reforma do Estado, da Fazenda, da Justiça, do 
Planejamento e Orçamento e Chefes do Estado-Maior das Forças 
Armadas e da Casa Civil da Presidência da República, o texto da 
Medida Provisória n° 961, de 30 de março de 1995, que "Fixa cri­
térios para a progressiva unificação das tabelas de vencimentos 
dos servidores, altera o Anexo n da Lei n° 8.237, de 30 de setem­
bro de 1991, para implementação da isonomia a que se refere o § 
1 ° do art. 39 da Constituição, e dá outras providências". 

Brasília, 30 de março de 1995. - Fernando Henrique Car­
doso. 

E.M.n022 

Em 30 de março de 1995. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vos­

sa Excelência proposta de reedição da Medida Provisória nO 928, 
de 1 ° de março de 1995, que fixa critérios para a progressiva unifi­
cação das tabelas de vencimentos dos servidores, altera o Anexo rr 
da Lei nO 8.237, de 30 de setembro de 1991, para implementação 
da isonomia a que se refere o § lOdo art. 39 da Constituição. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos 
contidos naquela medida provisória, tendo em vista a iminência da 
perda de sua eficácia, em face da falta de apreciação pelo Con­
gresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 
da Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve jus­
tificam a edição de nova medida provisória. 

Respeitosamente. - Luiz Carlos Bresser Pereira, Ministro 
de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado - Pedro 
Sampaio Malan, Ministro de Estado da Fazenda - Nelson A. Jo­
bim, Ministro de Estado da Justiça - Benedito Onofre Bezerra 
Leonel, Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças Ar­
madas - José Serra, Ministro de Estado do Planejamento e Orça­
mento - ClóVis de Barros Carvalho, Ministro de Estado Chefe 
da Casa Civil da Presidência da República. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 961, DE 30 DE MARÇO DE 1995. 

Fixa critérios para a progressiva unificação 
das tabelas de vencimentos dos servidores, altera o 
Anexo 11 da Lei nO 8.237, de 30 de setembro de 1991, 
para implementação da isonomia a que se refere o § 
10 do art. 39 da Constituição, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o 3rt. 62 da Constituição, adota a seguinte medida provisó­
ria, com força de lei: 

Art. 10 Esta medida provisória dispõe sobre o processo de 
implementação da isonomia de vencimentos dos servidores do Po­
der Executivo, com os dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 
Tribunal de Contas da União e do Ministério Público da União. 
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Art. 2° A equiparação do vencimento básico dos servidores 
civis do Poder Executivo ao dos servidores dos Poderes Legislati­
vo e Judiciário, bem como do Tribunal de Contas da União e do 
Ministério Público da União, far-se-á de forma gradativa e nos li­
mites das disponibilidades financeiras e orçamentárias da U:QiãQl 
mediante a concessão das diferenças pagas, separadamente ou já 
incorpor-ª-das. 

§ 10 Para os fms previstos no caput deste artigo, as tabelas 
de veucimento básico, assim defmido na alínea a, do inciso I, do 
art. 1° da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, passam a vigo­
rar, nos meses de setembro, outubro e novembro de 1994, na con­
formidade do disposto nos Anexos l, Il e III desta medida provis6-
ria. 

§ 2° A aplicação do disposto neste artigo aos servidores ci­
vis que, por força de decisão judicial ou administrativa, já estejam 
percebendo vencimento básico equiparado aos das tabelas vigen­
tes para o Poder Legislativo, far-se-á mediante compensação de 
valores, sem redução do valor do vencimento. 

Art. 3° Os percentuais da Gratificação de Habilitação Mili­
tar, da Indenização de Represen~ão pelo exercício de posto ou 
graduação em situações normais e os do Adicional de Inatividade 
a que se refere o Anexo II da Lei nO 8.237, de 30 de setembro de 
1991, para os meses de setembro, outubro e novembro de 1994, 
passam a ser os constantes do Anexo IV desta medida provisória. 

Art. 4° Fica reconstituída a comissão a que se refere o art. 6° 
da Lei n° 8.852, de 1994, com a composição e as atribuições nela 
previstas, cabendo-lhe promover estudos que objetivem, especial­
mente: 

I - o agrupamento de cargos com atribuições iguais ou asse­
melhadas, observando-se, ainda, a complexidade das tarefas, crité­
rios de desenvolvimento, promoção, progressão e qualificação; 

n - a implementação do disposto no inciso I, do art. 3° da 

ANEXO I DA MEDIDA PROVISORIA N° 961 

Lei nO 8.448, de 21 de julho de 1992; 
III - o estabelecimento de critérios para incorporação ou 

alteração dos- percentuais de gratificações, vantagens e adicio­
nais; 

IV - a elaboração da matriz de vencimentos. 
Art. 5° O vencimento básico dos servidores civis ativos, 

inativos e pensionistas da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, a partir de 1° de dezembro de 1994. 
passa a ser o constante dos Anexos V e VI desta medida provi­
sória. 

Art. 6° Os percentuais da Gratificação de Habilitação Mili­
tar, da Indenização de Representação pelo exercício do posto ou 
graduação em situações normais e os do Adiciona1 de Inatividade 
a que se refere o Anexo n da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 
1991, a partir de 1 ° de dezembro de 1994, passam a ser os constan­
tes do Anexo vn desta medida provisória. 

Art. 7° O disposto nesta medida provisória aplica-se, no que 
couber, aos proventos da inatividade e às pensões decorrentes do 
falecimento de servidor público federal. 

Art. 8° As despesas decorrentes desta medida provisória 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 9° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória n° 928, de 10 de março de 1995. 

Art. 10. Esta medida provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se o disposto no § lOdo art. 10 da Lei 
Delegada nO 12, de 7 de agosto de 1992, com a redação dada pelo 
art. 42 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, e demais disposi­
ções em contrário, a partir de 10 de setembro de 1994. 

Brasília, 30 de março de 1995; 1740 da Independência e 
107° da República. - • 

. DE :n DE ~1AR("C DE 1995 

Tabela Oe venCimento blllCO IPllcavela a05 aervldorea aaa Carrelr., dt Dlplom.t~. AudltOrll dO 

~esouro NaCional. PoliCia F ederat PoliCia Civil do DF e aos PoliCiai' Civia 001 Extintos Terrltorlo, 

l=eaeralS. Orcamento. de F,nancas e Controte. Procuraoorla OI F.zena. NaCIonal. ESC.CI,II,t .. em 

Politlcas Publicai. Gestlo Governamemal Carrelrl C/e Clencl •• Tecnologll • 001 urvloores aa 

SAE. FCBIA. SUSEP. CVM e IPEA. 

CL p SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR 

40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS JO HORAS 30 HORAS 

111 429.51 322.1:3 253.90 , 90,43 , '50.35 "2.76 

A 11 401.88 301.41 243.28 I 182.46 1 143.17 107.38 

375.55 I 281.66 I 233.10 1 174.83 I 136.32 ' 102.24 I 

VI :330.08 247.56 I 223.36 167,52 129.82 ! 97.37 I , , 
V 310.48 232.86 I 214.04 160.53 123.64 92.73 I 

8 IV 301.52 226.14 205.11 153.83 117.77 88.33 ; 

111 292.82 219.62 . 196.56 , 147.42 112.17 84.13 

11 284.37 213.28,1 188.37 I 141.28 I 106.86 . 80.15 I 

, 
276.17 207.13 ' 180.54 I 135.41 ' 101.82 . 76.37 I 
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VI 268.21 . 201.16 I 173.04 ; 129.78 I 91.02 . 12.n i 
I 

69.35 1 V 260,49 I 195.37 I 165.86 I 124,40 I 92.46 I 

I I 
C IV ~52.991 189.74 I 158.98 1 119.23 I 88.12 : 66.091 

I 
"'4.31 1 

I 

111 245.7' I 184.28 I 152.41 84,01 ! 63.01 I 
I I 

109,58 I ! 
11 238.64 I 178.98 i 146.10 I 80.09 I 60.07. 

I 1 
231.78 I 173.84 I 140.07 I 105.05 I 76.36 57.27 j 

V 225.13 : 168.85 I 134.30 1 100.73 ! 72.81 54.61 : 
I 

IV 218.66 ; 164.00 I 128.76 ! 96.57 I 69.44. 52.08 I 

D 111 212.39 I 159.29 I 123.47 I 92.60 I 66.24 , 49.68 I , 
I , 

11 206.30 1 154.73 ! 118.40 I 88.80 I 63.20 47.40, 

200.39 . 150.29 I 113.55 : 85.16 60.31 45.23 

aSELA23 

ANEXO I·A DA MEDIDA PAOVISORIA NC 961 . DE 30 DE p.'ARrO DE 1995 

TRIBUNAL MARITIMO 

. DENOMINACAO ''!ENCIMENTO BASICO 

JUIZ-PRESIDENTE ~29.51 

JUIZ 409.06 

-ABELA2J 

ANEXO 1·9 DA MEDIDA PROVISORIA N° • DE DE '9i 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

OENOMINACAO VENCIMENTO BASICO GRAT (ART 7° DA L.!I 8 460/;2)' 

"'OVOGAt?O DA UNIAO DE CLASSE ESPECIAL 42i.51 I 170.92 : 

.~DVOGADO DA UNIAO DE PR1MEIR. CLASU 401.88 I , 53.38 I 

ADVOGAOO OA UNIAO DE SEGUNDA CLASSE 375.55 I 156.17 I 

ANEXO 11 DA MEDIDA PROVISORIA ND 961 . DE 30 OE MARCO DE 192 5 

TABELA DE VENCIMENTO 6ASICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES 00 MAGISTERIO SUPERIOR 

20 HORAS .10 HORAS 

CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 

TITULAR u 21475 .a2;.50 : 

4 '71.80 343.&0 . 

ADJUNTO 3 163.62 I 327.24 I 

2 155.83 . 3".&6 I , 
148 .• ' . 2;5.82 I 
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4 134.82 I 2e8.14 1 

3 128.48 f 251.81 I ASSISTENTE 

2 122.38 . 244.7e· 

11e.55 233.10 : 

" 10U5, 211.80 I 

AUXIUAR 3 l00.il I a01.l2 I 

2 ge.10 I 1~2.20 I 

81,52 113,04 I 

' ... ..,.:12 

A~IXO .. , DA M!DIOA PAOVIIORIA.,. 961·,DE 3:l Dl MARCO OE,fi 5 

TANU OI V!NCIUINT<i BAStCO API.ICAVEIS AOS PROFESSORES 00 MAGIST!RIO O[ 10 ! 2- GRAUS 

ZQHORAS ~o HORAS 

CU.SSI N!VIL GaADUADO GRADUADO 

U 198.157 ' 397.~ I 

4 le5.55 : 331.10 i 

I 3 157.156 , 315.32 I 

2 150.16 I 300.32 I 
I I 

143,01 , 288.02 I 

4 130.00 I 260.00 I 

o I I 
3 123.81 I 247.52 I 
2 117.91 I 235.82 I , 

112.30 I 224.150 I 

4 105.95 ! 211,;0 I 
3 1CO.iO i 201.80 I 

f 
2 96.10 I 182.20 I 

c 

91.52 I 183.0. I 

4 86.33 : 172.66 , 

8 3 82.23" I 154.46 I 
I 

2 78.31 I 151.52 

74.58 148.11 

• 1~.3S i 140.72 

3 67.01 1304.02 I 
I 

a 63.82 12'7.14 I , 50.78 121." I - TAIIlNt 

ANEXO 111 DA MEDIDA PROVISORIA Nr. 961 :E :: DE r.~tlRrn DE 199c; 

Tabela ae venCimento c.alco apltcavell aOI Cargos 00 Sistema oe Cargos lnstltUIOOS pelas 

Leia nO, 5.645170 • 6.550/78. CIOS servldoru \ecntcos. aomlOlstra\IVOS ou Instltu!Coes FederaIS 

de En.mo conforme Art. ~o e segUintes 08 Ler n" 7 596/87 dOS ser\/loores do 19AMA. 
EMBAATUR, INCAA. CFtAer.18PC.IBAC. fBN. FCR8. FCP. L8A. F'UNAI. FUNAG. FAE ENAP FNS. 

AOaUeTIE PINTO. FNDE. SUDAM. SUFRAMA SUOENE. CEPLAC e Tabela de EsoeClallstas 
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CL P SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR 

40 HORAS I 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS ':0 HORAS 30 HORAS 

A 

8 

c 

o 

111 

11 

VI 

V 

IV 
111 

11 

VI 
V 

IV 

111 

11 

V 

IV 

111 

11 
I 
,. 
I 

397.04 i 
373.96 i 

351.75 I 

302,05 1 

I 
282.67 I 

I 

273.11 I 

263.88 ' 

254.91 : 

246.31 ! 
I 

238,05 1 
! 

230,04 I 

222.29 1 

214,82 

207,60 

200.63 . 

193.91 I 

187.41 

181.14 ! 
I 

175,10 I 
169.24 

297.78 I 

280.47 

263.81 

226.54 I 

212.00 I 

204.83 . 

197.91 

191.22 . 

184.78 I 

178,54 I 

172.53 I 

166.72 ' 

161,12 I 

155,70 1 
I 

150.47 I 

145.43 . 

140.56 . 

135.86 I , 
131,32 ! 
126.93 I 

203,31 

195.85 i 

188.68 I 

181.71 . 

175.13 I 

168.73 I 

162.59 

156.67 . 

150.96 . 

145,48 I 
I 

140.21 I 

135,13 : 

130.24 I 

125,54 1 

121.02 ! 

, 16.66 i 

112.47 : 

108.43 I 

104.55 1 
I , 

100.82 I 

152.48 I 

146.89 : 

141.51 ' 

136.33 ! 

131.35 I 
I 

126.55 i 

121.94 

117.50 . 

113.22 ' 

109,11 I 
I 

105.15 i 
I 

101.35 I 
I 

97,68 I 
I 

94,15 ! 
9O.n I 

87.49 I 

84.35 I 

61.33 i 

78,41 1 
I 

75.61 I 

137.60 I 

131.27 

125.25 

"9.51 ' 

"4.04 I 

, 08.84 I 

103.88 

99.16 

94.66 

90,371 
I 

86.29 ! 

82.40 I 

78.70 I 

75,18 I 

71.81 ' 

68.63 

65.58 

62.67 

59.92 ; 

57.28 I 

ANEXO IV DA MEDIDA PRO\'lSORlA.\' 961 , DE 3:::1 DE ~.IAp.rC' DE 199 5 

-\NEXO 11 DA LEI ~n 8.Z3-, DE 30 DE SETE:\lBRO DE 1991 
GRA TJFICACOES E 1\ DE\lZ.-\ COES 

Tabela 11 • Gratlficacão de Habilnac:io \lililar 

VALOR PERCE~TrAL 

60% do soido 

SITl'ACÓES 

Cur~05 ü~ \1105 ESIUOOS 

C Jtcl.:ona I 

Cursos O~ Altos ESIUOOS 

Calegona 11 

I 50% do soldo 
ii 

C ursos de Apenelcoamento 

I 

·:i 35% do soldo 
I Cursos de E;)peclailzaçào 

,I ., 

: O~ o do soldo Cursos de Formação 

103.20 i 

98.45 I 

93.93 I 

89,63 I 

85.53 I 
I 

81.63 i 

77.91 I 

74.37 I 

71.00 I 

67.78 I 

64.72" 

61,SO 

59.02 J 

I 
56.39 I 

! 

53.86 I 

51.47 : 

49.18 I 

47.01 ' 

44.94 1 

42.96 I 
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Tabela 1IJ - lndenizacão de Represl.'nlacJio 
a) Pelo exercício do Posto 'ou Graduacão em situacõe!l normais 

POSTO/GRADUACÃO 

OfiCial-General I 
I 

Oficial-Supenor I 
Oficial-Intermediano. Oficial-Subalterno. I 
Guarda-Marinha e Asplrante-a-Oficial 

Suboficial. Subtenente e Sargento I 

Demais Praças Especiais e Praças oe graouaçào : 
mfenor a 3° Sargento. exceto as prestadoras do I 
sefVIço miÍltar inicial i 

Tabela VI - Adicional de Inatividadl.' 

SITUACÃO 

Com 40 anos de serviço ou mais 

Com 35 anos de serviço 

Com 30 anos de serviço 

60% do soldo 

50% do soldo 

35~á du soldo 

:0° o do soldo 

90% do soldo 

70% do 50100 

60% do soldo 

Transferidos "ex-offieio". para a Inatlvldaóe', 40% do soldo 
remunerada. com menos de 30 anos de se:"Vlço 

PERCE:\'TUA IS 

PERCE",'TL'AIS 

ANEXOV DA MEOIDA P~OVISOR::' N" 961 .Dt 30 ~E ,.,ARCO 

Tab,la a. venClmlnto CUICO apIIC""11 lOS ."vIDor,. o., C,rr,H.1 c, :.c,c~a'a ':'w;' .:. ~ :::. 

rUOUfO NaCional. Pollcl' Feoer.1. POllcl' C: .. ,I co DF f 00' I=Olltl'l' Cl .. ,' co. :" "':e' -t" ~:. ~ .. 
F,oer.", OrClmento. O, ~rnlnc" , :::~I:t"Qrt 1"Ol;l..rIOoll' OI Fu.no. /Ii,c·on •. :s:;.~" I'H ~_. 
J:lOIII'CII PUbl,c ... GUIIO Go.tln.m,"ta, Carrt". Cf C.,nCI', ~.cnCI09" ::$ U .... ;:·u ;; 

SAE. FCSiA. SUSEF. :'/M. IPEA. ;S~t.~.:. E·,~eF;:.~",R ,t4CRA CFI:'.r 'ep: 6':': ;:'. : :;:5 :::­
I.BA. FUNAI. FUNAG. FAE. ENAP Fo.,S. ;:;OQ\JE~! P,NTO. FNC:'. Si.iC':'~.~. :.1:=:. ..• :. :_:~'.: 
CEPLAC, T'b,la d. ESPlel.IIstu. 00' TtlZnlCo ••• amtnl,tr.llvO' ali In'III .. :IZCtl F':.'I $ :f :, .... '-: 

conform •• rt. 3° • "9Ulntll 011.." n" '1 5" .7 , '0' Ca'90' ao S,stlm. c. Calqes "s~.~ .. ·::' =\' ,,-:. 
L'II nO. 5.645,70 • 6 550,78. 

----------------------------- .,_ .... , 

i c e 
" 
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CL SUPERIOR INTE RME DIAIJ'O ':'~xI~:;'F; 

40 HORAS 30 HÇ·RAS 40 HORAS 30 HORAS ",O HORAS ~: ... O:;I.S ._--'. 111 428.51 ' 322. '3 253.50 'iO,43 \ 50.3! •• : i6 

A 11 401.88 ' lOI.4 , 2U.28 182.46 • ':J. ~, .:-- la 

:J7S S5 281.66 233.10 \ :'4:83 • ~6 :: .,.. .... ...... ~ -------
VI 330.08 , 247.56 223.36 167.52 l,S 82 ........ 

":1 ... ' 

V 310.48 i 232." 2'4.04 160.53 ',3.6. ~'.:-J 
I 

a IV 301.52 I 226." ; 205.11 '53.S3 , ~ 7.';'~ 88.33 
I 

111 292.82 : 219.e2 . '".56 147.42 .. • t2.1:' ' 64 13 

11 284.37 : 213.2' I 111.37 .141.28 106.86 aO.15 
I . 

276.17 1 207.13 I '10.54 135.41 101.82 76.31 

VI 268.21 I 201.11 ! '73.04 ; 12i.18 . 97.02 :'2.77 

V 260,49 ! lV5.37 ., '&5.16 I 124.40 ;2.46 69.35 

C IV 252.99 . 189.74 ts8.ia 119.23 a'.12 .;~ C9 

111 245.71 184.28 '52.41 114.31 a: c: ~3.:~ 

1\ 238.Q4 . 17&.sa , 14&.10 H~9.5a 30.09 -so.ei' 
231.78 I 173.84 . 140.07 . 105.05 76.36 :1.2:' '--' 

V 225.13 . 1$8.85 . 134.30 100.73 72.81 5461 

IV 218.66 164.00 128.76 '96.57 6i 44 S2.CS 

D 111 212.38 I '59.29 123.47 92.60 66.24 :9.68 

11 206.30 ; 154.73 I 118.40 88.80 63.20 :7.40 

200.39 I 150.21 I 113.55 85.16 60.31 :5.23 
.. :" ;f\;·",· 

ANEXOV·A CA MEDIOA I=~OVISCRiA Nr 961 :E 30 
~ ~ 

!~ARC(,\ : E ' 99 5 

--_._- ------
-;::;ieUNA~ :.,:.RITlr.,ç 

OENOMINAC':'O ,'Er~C,'AE".·: :.:.s :: ---
.JUIZ·PRESIDENTE ~2S 51 ------_ .. _ .. .----
JUIZ .!O906 ----

ANEXO I.a DA MEDIDA PROVISORIA N° DE DE OEZEMBR~ ~E 199 

-------_ .. ----- -. 
_._-_._-- _ .... _--_.-

: AOVOCiAOO CA UNIAO CE CATECiO~IA ESPECIA~ 

. AOVOCiAOO OA UNIAO OE PJ:lIMEIFI~ :.:. TEGeRIA 

J29.S1 

.!01.88 

375.55 

--, •• - ...... -. = 
w ..... ·- ----

. -::1 :a 

---_._----_._-_._- _. 
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ANEXOVl CA MECICA PROVISORIA N° 961 OE 30 CE fo',ARCO ce1995 

"ABE!..A CE VENCIMENTO BASICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES CO MAGISTERIO Si.JPEF!lOR 

20 HORAS ~O I-oO;:::'S 

C!..ASSE NIVElo GRADUADO GRACLiACC 

U 214.76 ! 429.51 

4 176.i1 I 353.a2 I 

3 159.2i 338.58 I 

r TITU!..AR 

ADJUNTO 

2 162.00 I 32400 

155.03 : 3~0 05 

4 142.23 284.45 I 

ASSISTENTE 3 13e.10 272.20 i 
2 130.24 260.48 I 

12463 : 24926 ------_ .. -
4 114.34 • 22868 

3 10;.42 218.83 
I 

AUXIUAA 

2 104.71 209.41 : 

100.20 200.3; I 
• .. w ...... ' 

ANIXO""A OA""IOIOA""0VIIO'UAN" 961 DE 30 :lI ~'~PCO CE "95 

TA.11.A OI VENCI""ENTO .... 'ICO ....... IC .. vEIS .. os .... O'ISSORES De """'GIl; r!IIuo O! I. ! 2· G""US 

20 MORAS JO HelRAS 

CI.ASSE NIVELo GRAOUAOO GIIAO",AOC 

TlTUI.AII U '91&T 3;7 3~ 

15105 ' 33& o; 
E '&011 32' &2 

2 '531t 30~ --

"7.26 ' 2;452 

4 13&35 : 27210 

O 3 130."1 2&0;& I , 
12416 I 20; '2 

"949 ;:.j6 ;. 

4 ," 3' zze (,8 

C 3 101142 I 2'883 

2 '04.71 1 2011.4' i , 
200 3; I '0020 I 

V4 52 . '9; OJ I , 
11 3 110 02 , 180:. I 

2 85.74\ 
11In I 

IU5 '6330 I 

• i 77,03 I '540& I 

A 3 733& '415 ':'2 

2 6; 17 '39 "3 

56 5J '33 ce 
. :~."." 

An!!xoV::da H!!dlda Provl!!Oria nº 961 Je 3:: de r'~Rcr -:e :?~:; 
"ir de 12 de DezcJTlbro dI! 19941 
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ANEXO 11 da Lei n2 8.237. de 30 de setembro de :991 

Tabela II - GraU f icaçao -c!e Habil itrU;a.O 11i 1 ~ tar 
~ 

VALOR PERCENTUAL, I SITür\ç~F:S ._-
150 % do soldo I Cursos de 1\1 tos Est.'..Jdce 

Categoria I 
I 

130 % do soldo I Cursos de r\1 to 5 Est'Jd~s 
Cate>goria rI 

110 % do soldo Cursos de 1\ p e r f e i ç o a me n to 

80 % do soldo Cllr sos de Eüpecializüç:lo 

60 'c do soldo Cursos de Fonnaçao 

Tabela 111 - Indenizaç!o de Repre!entaç~o 
a) Pelo exerc1c:10 do Posto ou Graduaçtlo !'m 91 tu;\çe;@! nornl:t 1 s 

•••• M • • • = « = ~ i! :;:::x e"1r r 

POSTO OU GRADUI\ÇAO I P E:n C E.t rru 1\ l. 

Olicial-General 150% do 
---- .. ~; 

soldo 

Oficial-Superior 130\ do soldo 

OCiC:ial-Intermedi4rio. Qrir.ial-Subal- 110" do soldo 
terno, Guarda-Marinha e Aspirante-a-
Oricial 

Suhoficial, Subtenente e Sargento 85% do soldo 

Demais Praça o Esp~cjai~ e Praças de GO\ do solelo 
graduaç!o inferior a ":\2 Sargenlu. ex-
ceto AS prestadoras do serviljo 1n111tar 
inicial 

Tabela VI - Adicional de Inatividade 

SITUI\Ç.r.O PERCErrrUI\L 
- ... ,~, ~ 

Com 40 anos de serviço ou mais 1 aO% do soldo 

Com 35 anos de serviço 140 % do soldo 

Com 30 anos de serviço Oll ",ai! 120% do soldo 
. 

Transferidos "ex-officio". para a ina- 80 % do soldo 
t.ividade re",unl!rada, com raenos de 30 
anos de serviço 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 8237. DE 30 DE SETEMBHO DE 1~31 

LJ.!>p!ie sobre 11 renJunerarao dos servi­
lIon'lõ milltarf'5 federais das For,as Arma­
dalõ I' ./ri outras providências 

ANEXO 11 ()A LEI N? 82:17191 

(i ruli firllçú,'s " "111"" ii'.a~·(,,'~ 

Tnhl'la f - Grlllificuçl\o th' COll1lll'nSIII,':io (li gânka 

\',,111/ !'Nu'''! IInl ~rllHH .. 1I1 ... 

AtlvlIl .. olo', ,,,.,, .~I,,, .... ' ... """ I II 111 IV 
, VI. ri ... r! 11\ 

Tahela 11 - GratificaçAo dl' Ilahilitac;dn Militar 

\' nlor p,·t( f~nluRl 

.111'; ., .. ,,,'.'u 

:ti,.. d .. ~ohl .. 

l.fI"\- .10 ~1l"ln 

S,tu,u.'U''' 

('UI.II. tio' \lI." , '11,01 .. , 
('U"'Il""" I 

('lIr!lln~ clt ,\1111 ... 1 <"Ind,,' 

('''li'"", .,. " 

------------- - -- --- ---- -- - - -- ---

Tabela 111 Indenização de Represenlação 
111 Prl() c'xrrcíl'in do ()()slo ou graduaçAo em siluaçôc>s normais 

11111 i.1 0,.""'111 
Ofici.1 SUpt'riur 
Ofici./·/nlerrnt",.riu, Oficio I Suh./tcrn .. , 
GII.,rla Mnrinha I' A~I'lralllo' • Oh, ",I 
SHI",fi( 101. Su'."-tu'nlIO 

,. Sarl!fontn 

3Il"l- do ~"Id" 
251~ tlu ,nlclu 

20''- do ~"ltl" 
lO''; du 'ould., 

Abril de 1995 
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h) .,('10 ('x('rcído df' cargos cspf'ciais 

SI1u.Ir."") 

(th( inl nu t',u'rCIl lU clu ('Ufltu (1(· ('fuuanrtanltl
• 

("h.,rr ou Uin'lur d., ora:nlli/D,1I0 lIIi1iur CURl 

aIJlnnt'nli .. ou ',,"Il1i nutnnorU'8 administrnth'a. 
f' I'IU •• ualc'll'" nl "" , "II.II)(lu o.i( H'( (.",,,",t;.1 

"t.lllar riu viag .. nl d(O rl'"rrM'ntocân. ínslrll­
Cio .. u d~ rmprf'"o o, ... r.Lion.l. qu.ndo Cl di 
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LEI N° 8.852, DE FEVEREIRO DE 1994 

Dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos 
XI e XII, e 39, § 1°, da Constituição Federal e dá ou· 
tras providências. 

Art. 10 Para os efeitos desta Lei, a retribuição pecuniária de­
vida na administração pública direta, indireta e fundacional de 
qualquer dos Poderes da União compreende: 

I - como vencimento básico: 
a) a retribuição a que se refere o art. 40 da Lei nO 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, devida pelo efetivo exercício do cargo, 
para os servidores civis por ela regidos: 

Art. 6° Fica instituída Comissão com a fmalidade de propor 
defmições e especificações das atribuições dos cargos efetivos e 
comissionados, inclusive os de livre nomeação e exoneração, na 
Administração Pública Federal, no âmbito de cada Poder, visando 
criar condições para que seja alcançada a isonomia de vencimen­
tos. 

§ 10 A Comissão, além do presidente, será composta por 1] 
( onze) membros e sua composição respeitará a autonomia e a har­
monia entre os Poderes da União, mediante indicação de repre­
sentantes do Executivo (dois), do Judiciário (dois), do Tribunal de 
Contas da União (um), do Ministério Público da União (um) e dos 
servidores (três), sendo cada um destes representante de entidade 
sindical dos servidores do respectivo Poder. 

§ 2° A Comissão será presidida pelo Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria da Administração Federal, a quem serão feitas 
as indicações para sua composição. 

§ 3° (Vetado) 
§ 4° A Comissão iniciará suas atividades no prazo de 10 

(dez) dias, contados da publicação desta Lei, e concluirá os traba­
lhos em 90 (noventa) dias, contados do início de suas atividades. 

LEI N° 8.448, DE 21 DE JULHO DE 1992 

Regulamenta os arts. 37, inciso XI e 39, § 1° da 
Constituição Federal e dá outras providências. 

Art. 3° A relação de valores entre a maior e a menor renu­
meração dos servidores públicos referidos no artigo anterior é fi­
xada da fonna seguinte: 

I - o valor do maior vencimento bãsiCQ ou soldo não poderá 
ser superior a vinte vezes o menor vencimento básico ou soldo: 

LEI DELEGADA N° 12, DE 7 DE AGOSTO DE 1992 

Dispõe sobre a instituição de Gratificação de 
Atividade Militar para os servidores militares rede· 
rais das Forças Armadas. 

Art. 1 ° Fica instituída a Gratificação de Atividade Militar, 
devida mensal e regularmente aos servidores militares federais das 
Forças Annadas, pelo efetivo exercício de atividade militar, ou, 
em decorrência deste, quando na inatividade. 

§ 1° Excluem-se do disposto neste artigo as praças prestado­
ras do serviço militar inicial e as praças especiais, exceto o Guar­
da-Marinha e o Aspirante-a-Oficial. 

LEI W 8.880, DE 27 DE MAIO DE 1994 

Dispõe sobre o Programa de Estabil4ação. 
Econômica e o Sistema Monetário Nacional, institui 
a Unidade Real de Valor - URV e dá outras provi· 
dências. 

Art. 42. O § 1° do art. 1° da Lei ])Plegada n° 12, de 7 de 
agosto de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. l° 
§ 10 Excluem-se do disposto neste artigo as praças prestado­

'raS'de serviço militar inicial. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 928, DE 19 DE MARÇO DE 1995 

Fixa critérios para a progressiva unificação 
das tabel~ de vencimentos dos servidores, altera o 
anexo TI da Lei nO 8.237, de 30 de setembro de 1991, 
para implementação da isonomia a que se refere o § 
1° do art. 39 da Constituição, e dá outras p'rovidên. 
cias. 

MENSAGEM N° 189, DE 1995.CN 
(No 365/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe da Casa 
Civil da Presidência da República, o texto da Medida Provisória nO 
962 de 30 de março de 1995, que "Dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras providên­
cias". 

Brasília, 30 de março de 1995. 
E.M.nOU 

Em 30 de março de 1995. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vos­

sa Excelência proposta de reedição da Medida Provisória nO 931, 
de 1° de março de 1995, que dispõe sobre a organização da Presi­
dência da República e dos Ministérios. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos 
contidos naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência 
da perda de sua eficácia, face à falta de apreciação pelo Congresso 
Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do arl 62 da Cons­
tituição. 

As alterações inseridas no texto-reeditado dizem respeito, 
apenas, sobre a inclusão, na área de competência do Ministério da 
Ciência e Tecnologia, da política nacional de biossegurança, e da 
criação, no âmbito daquele Ministério, da Comissão Técnica Na­
cional de Biossegurança - CINBio, com a fmalidade de propor 
nonnas de biossegurança para regular o uso da engenharia genéti­
ca e a liberação do meio ambiente de organismos modificados por 
engenharia genética, bem assim criando mecanismos institucionais 
para pr9mover a sua implementação. 

E de se ressaltar, por último, que até o fmal do presente 
exercício será promovida a eliminação de cargos dos órgãos extin­
tos, de modo a evitar qualquer aumento de despesas em decorrên­
cia da criação de novos cargos, determinada por esta Medida Pro­
visória. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve jus­
tificam a edição de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente. Clóvis de Barros Carvalho, Ministro de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República. 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 962, DE 30 DE MARÇO 1995 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, e dá outras providên. 
cias. 

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provi­
sória, com força de lei: 
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CAPÍTIJLOI 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBUCA 

SEÇÃO I 
Da Estrutura 

Art. 10 A Presidência da República é constiMda, essencial­
mente, pela Casa Civil, pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de 
Comunicação Social, pela Secretaria de Assuntos Estratégicos e 
pela Casa Militar. 

§ 1° Integram a Presidência da República como órgãos de 
assessoramento imediato ao Presidente da República: 

a) o Conselho de Governo; 
b) a Advocacia-Geral da União; 
c) o Alto Comando das Forças Armadas; 
d) o Estado-Maior das Forças Armadas. 
§ 2° Junto à Presidência da República funcionarão, como 

órgãos de consulta do Presidente da República: 
a) o Conselho da República; 
b) o Conselho de Defesa Nacional. 

SEÇÃO II 
Das Competências e da Organização 

Art. 2° À (;asa Civil da Presidência da República compete 
assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no de­
sempenho de suas atribuições, especialmente na coordenação e na 
integração da ação do governo, na verificação prévia da constitu­
cionalidade e legalidade dos atos presidenciais, no relacionamento 
com o Congresso Nacional, com os demais níveis da Administra­
ção Pública e com a sociedade, tendo como estrutura básica: 

I - Conselho do Programa Comunidade Solidária; 
II - Gabinete; 
m - Subchefia-Executiva; 
IV - Subchefia para Assuntos Parlamentares; 
V - Subchefia de Coordenação da Ação Governamental; 
VI - Subchefia para Assuntos Jurídicos; 
VII - Subchefiit de Relações Intergovernamentais. 
Art. 3° A Secretaria-Geral da Presidência da República 

compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da Repúbli­
ca no desempenho de suas atribuições, especialmente na supervi­
são e execução das atividades administrativas da Presidência da 
República, tendo como estrutura básica: 

I - Gabinete; 
II - Subsecretaria-Geral; 
m - Gabinete Pessoal do Presidente da República; 
IV - Coordenadoria de Apoio e de Cerimonial; 
V - Assessoria Especial; 
VI - Secretaria de Controle Interno. 
Art. 4° À Secretaria de Comunicação Social da Presidência 

da República compete assistir direta e imediatamente ao Presiden­
te da República no desempenho de suas atribuições, especialmente 
nos assuntos relativos à política de comunicação sociàl do gover­
no, e de implantação de programas infollllativos e de educação a 
distância, cabendo-lhe o controle, a supervisão e coordenação da 
publicidade dos órgãos e entidades da Administração Pública Fe­
deral, direta e indireta e de sociedade sob controle da União, tendo 
como estrutura básica: 

I - Gabinete; 
11 - Subsecretaria-Executiva; 
m - Subsecretaria de Imprensa e Divulgação; 
IV-- Subsecretaria de Comunicação Institucional; 
V - Sub~cretaria de Programas de Educação à Distância. 
Art. 5° A Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidên-

cia da República compete assistir cbreta e imediatamente ao Presi­
dente da República no desempenho de suas atribuições, especial­
mente no assessoramênto sobre assuntos estratégicos, inclusive 
políticas públicas, na sua área de competência, na análise e avalia­
ção estratégicas, na definição de estratégias de desenvolvimento, 
na fOlDmlação da concepção estratégica nacional, na promoção de 
estudos, elaboração, coordenação e controle de pIanos, programas 
e projetos de natureza estratégica, assim caracterizados pelo Presi­
dente da República, e do macrozoneamento ecológico-econômico, 
bem como a execução das atividades permanentes necessárias ao 
exercício da competência do Conselho de Defesa Na_ional, tendo 
como estrutura básica: 

I - Gabinete; 
II - Subsecretaria-Executiva; 
m - Subsecretaria de Inteligência; 
IV - Subsecretaria de Programas e Projetos; 
V - Subsecretaria de Análise e Avaliação: 
VI - Centro de Estudos Estratégicos; 
VII - Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segu­

rança das Conmnicações. 
Art. 6° À Casa Militar da Presidência da República compete 

assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no de­
sempenho de suas atribuições, nos assuntos referentes à adminis­
tração militar, zelar pela segurança pessoal do Chefe de Estado, do 
Vice-Presidente da República, e pela segurança dos titulares dos 
órgãos essenciais da Presidência da República, bem como dos res­
pectivos palácios presidenciais, tendo como estrutura básica: 

I - Gabinete; 
II - Subchefia-Executiva; 
m - Subchefia da Marinha; 
IV - Subchefia do Exército; 
V - Subchefia da Aeronáutica; 
VI - Subchefia de Segurança. 
Art. 7° O Conselho de Governo, que tem por competência 

assessorar o Presidente da República na formulação de diretrizes 
da ação governamental, será dividido em dois níveis de atuação: 

I - Conselho de Governo, integrado pelos Ministros de Es­
tado, titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República e 
pelo Advogado-Geral da União, que será presidido pelo Presidente 
da República, ou, por sua determinação, pelo Ministro de Estado 
Chefe da Casa Civil, e secretariado por um dos membros para este 
fim designado pelo Presidente da República; 

II - Câmaras do Conselho de Governo, com a fma1idade de 
formular políticas públicas setoriais, cujo escopo ultrapasse as 
competências de um único Ministério, integradas pelos Ministros 
de Estado das áreas envolvidas e presididas pelo Ministro de Esta­
do Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 

§ 1° Para desenvolver as ações executivas das Câmaras 
mencionadas no inciso IL serão constituídos Comitês Executivos, 
integrados pelos Secretários-Executivos dos Ministérios, cujos ti­
tulares as integram, e pelo Subchefe-Executivo da Casa Civil da 
Presidência da República, presididos por um de seus membros, de­
signado pelo Ministro de Estado Chefe de Casa Civil. 

§ 20 O Conselho de Governo reunir-se-á por convocação do 
Presidente d,a República. 

§ 3° E criada a Câmara de Políticas Regionais, do Conselho 
de Governo, ficando o Poder Executivo autorizado a dispor sobre 
a criação das demais Câmaras. 

§ 4° O Ministro da Fazenda e o Ministro do Planejamento e 
Orçamento integrarão as Câmaras de que trata o inciso II do ca­
put. 

§ 5° O Poder Executivo disporá sobre as competências e o 
funcionamento das Câmaras e Comitês a que se referem o inciso II 
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do caput e o § 1° 
Art. 8° À Advocacia-Geral da União compete assessorar o 

Presidente da República em assuntos de natuJ:eza jurídica, unifor­
mizar a jurisprudência administrativa federal e coordenar, supervi­
sionar e controlar as atividades do serviço jurídico da Administra­
ção Pública Federal, representar a União judiêial e extrajudicial­
mente, berifcomo desempenhar as demais atribuições previstas na 
Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993. 

Art. 9° O Alto Comando das Forças Armadas, integrado pe­
los Ministros Militares, pelo Ministro-Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas e pelo Chefe do Estado-Maior de cada uma das 
Forças Singulares, tem por competência assessorar o Presidente da 
República nas decisões relativas à política militar e à coordenação 
de assuntos pertinentes às Forças Armadas. 

Parágrafo único. -O Alto Comando das Forças Armadas reu­
nir-se-á quando convocado pelo Presidente da República e será se­
cretariado pelo Chefe da Casa Militar. 

Art. 10. Ao Estado-Maior das Forças Armadas compete as­
sessorar o Presidente da República nos assuntos referentes a estu­
dos para fIXação da política, estratégia e a doutrina militares, bem 
como na elaboração e coordenação dos planos e programas daí de­
correntes, no estabelecimento de planos para o emprego das forças 
combinadas ou conjuntas e de forças singulares destacadas para 
participar de operações militares, levando em consideração os es­
tudos e as sugestões dos Ministros Militares, na coordenação das 
informações estratégicas no campo militar, na coordenação dos 
planos de pesquisa, de desenvolvimento e mobilização das Forças 
Armadas e os programas de aplicação dos recursos decorrentes e 
na coordenação das representações das Forças Armadas no País e 
no exterior. . 

Art. 11. O Conselho da República e o Conselho de Defesa 
Nacional, com a composição e as competências previstas na Cons­
tituição, têm a organização e o funcionamento regulados pelas 
Leis nOs 8.041, de 5 de junho de 1990; e Lei 8.183, de 11 de abril 
de 1991, respectivamente. 

Parágrafo único. O Conselho de Defesa Nacional e o Con­
selho da República terão como Secretários-Executivos, respectiva­
mente, o Secretário de Assuntos Estratégicos da Presidência da 
República e o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presi­
dência da República. 

Art. 12. Fica criado o Programa Comunidade Solidária, vin­
culado à Presidência da República, tendo por objetivo coordenar 
as ações governamentais visando o atendimento da parcela da p0-

pulação que não dispõe de meios para prover suas necessidades 
básicas, em especial o combate à fome e à pobreza. 

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre a compo­
sição e as competências do Conselho do Programa Comunidade 
Solidária, a que se refere o inciso I do art. 2° 

ria; 

CAPÍfULOTI 
Dos Ministérios 

SEÇÃO I 
Da Denominação 

Art. 13. São os seguintes os Ministérios: 
I - da Administração Federal e RefollI1a do Estado; 
II - da Aeronáutica; 
III - da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrá-

IV - da Ciência e Tecnologia; 
V - das Comunicações; 
VI- da Cultura; 
Vil - da Educação e do Desporto; 
VIII - do Exército; 

IX - da Fazenda; 
X - da Indústria, do Comércio e do Turismo; 
XI - da Justiça; 
xn - da Marinha; 
XIII - do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal; 
XIV - de Minas e Energia; 
XV - do Planejamento e Orçamento; 
XVl- da Previdência e Assistência Social; 
xvn - das Relações Exteriores; 
XVIII - da Saúde; 
XIX - do Trabalho; 
XX - dos Transportes. 
Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos 

Ministérios, da Casa Civil da Presidência da República e do Esta­
do-Maior das Forças Armadas. 

SEçÃOrr 
Das áreas de competência 

Art. 14. Os assuntos que constituem área de competência de 
cada Ministério são os seguintes: 

I - Ministério da Administração Federal e RefollI1a do Esta-
do: 

a) políticas e diretrizes para a refollI1a do Estado; 
b) política de desenvolvimento institucional e capacitação 

do servidor, no âmbito da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional; 

c) reforma administrativa; 
d) supervisão e coordenação dos sistemas de pessoal civil, 

de organização e modernização administra.gva, de administração 
de recursos da informação e informática e de serviços gerais; 

e) modernização da gestão e promoção da qualidade no Se-
tor Público; 

TI - Ministério da Aeronáutica: 
a) política aeroespacial nacional civil e militar; 
b) organização dos efetivos e o aparelhamento e o adestra-

mento da Força Aérea Brasileira: 
c) defesa aérea nacional; 
d) operação do Correio Aéreo Nacional; 
e) orientação, incentivo, apoio e controle das atividades 

aeronáuticas civis e comerciais, privadas e desportivas; 
f) estabelecimento e exploração, direta ou mediante autori­

zação ou concessão, da infra-estrutura aeronáutica, inclusive os 
serviços de apoio necessário à navegação aérea; 

g) orientação, incentivo, coor(;enação, apoio e realização de 
pesquisas e desenvolvimento direta ou indiretamente relacionadas 
com os assuntos aeronáuticos e espaciais; 

h) orientação técnica, incentivo e apoio à indústria aeronáu­
tica e espacial; 

i) planejamento, equipamento e operação da infra-estrutura 
aeronáutica e dos serviços de apoio necessários à Força Aérea 
Brasileira e a aeronáutica civil: 

III - Ministérío da Agricultura, do Abastecimento e da Re­
forma Agrária: 

a) política agrícola, abrangendo produção, comercialização, 
abastecimento, armazenagem e garantia de preços mínimos; 

b) produção e fomento agropecuário; 
c) mercado, comercialização e abastecimento agropecuário, 

inclusive estoques reguladores e estratégicos; 
d) informação agrícola; . 
e) defesa sanitária animal e vegetal; 
f) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades agro­

pecuárias e da prestação de servi ... os no setor; 
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g) classificação e inspeção de produtos e derivados animais 
e vegetais: 

h) proteção, conservação e manejo do solo e água, voltados 
ao JlfDCesSO Jlfodutivo agá.cola e pecuário; 

mo; 

ra}; 

i) pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária; 
j) refonna agrária; 
I) meteorologia e climatologia; 
m) desenvolvimento rural, cooperativismo e associativis-

n) energização rural, agroenergia, inclusive eletrificação ru-

o) assistência técnica e extensão rural; 
IV - Ministério da Ciência e Tecnologia: 
a) politica nacional de pesquisa científica e tecnológica; 
b) planejamento, cooroenação, supervisão e controle das 

atividades da ciência e tecnologia; 
c) política de desenvolvimento de informática e automação; 
d) política nacional de biossegurança 
V - Ministério das Comunicações: 
a) política nacional de telecomunicações, inclusive adminis­

tração, outorga, controle e fiscalização da utilização do especto de 
radiofreqüências; 

b) serviços postais 
VI - Ministério da Cultura: 
a) política nacional de cultura; 
b) proteção do patrimônio histórico e cultural; 
Vil - Ministério da Educação e do Desporto: 
a) política nacional de educação e política nacional do des­

porto; 
b) educação pré-escolar; 
c) educação em geral, compreendendo ensino fundamental, 

ensino médio, ensino superior, ensino supletivo, educação tecnoló­
gica e educação especial, exceto ensino militar; 

d) pesqujsa educacional; 
e) pesquisa e extensão universitária; 
f) magistério; 
g) coordenação de Jlfogramas de atenção integral a crianças 

e adolescentes: 
VIII - Ministério do Exército: 
a) política militar terrestre; 
b) organização dos efetivos, aparelhamento e adestramento 

das forças terrestres; 
c) estudos e pesquisas do interesse do Exército; 
d) planejamento estratégico e execução das ações relativas 

à defesa interna e externa do País; 
e) participação ria defesa da fronteira J1181.Ítima e 11li defesa 

aérea; 
f) participação no preparo e na execução da mobilização e 

desmobilização nacionais; 
g) autorização para fabricação de produtos controlados, fis-

calização e comercialização; 
h) prÓdução de material bélico; 
IX - Ministério da Fazenda: 
a) moeda, crédito, instituições fmanceiras, capitalização, 

poupança popular, seguros privados e previdência privada abert~ 
b) política e administração tributária e aduaneira, fiscaliza­

ção e arrecadação; 
c) administração orçamentária e financeira, controle inter-

no, auditoria e contabilidade públicas; 
d) administração das dívidas públicas as interna e externa; 
e) administração patrimoniàl; 
f) negociações econômicas e fmanceÍIas com governos e 

entidades nacionais, estrangeiras e internacionais; 

g) preços em geral e tarifas públicas e administradas; 
h) fiscalização e controle do comércio exterior; 
X - Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo: 
a) política de desenvolvimento da indústria. do comércio e 

dos serviços; 
b) propriedade industrial, marcas e patentes e transferência 

de tecnologia; 
c) metrologia, normalização e qualidade industrial; 
d) comércio exterior; 
e)turlsmo; 
f) formulação da política de apoio à micro, pequena e média 

empresa; 
g) execução das atividades de registro do comércio; 
h) política relativa ao café, açúcar e álcool; 
XI - Ministério da Justiça: 
a) defesa da ordem jurídica. dos direitos políticos e das ga­

rantias constitucionais; 
b) política judiciária; 
c) direitos da cidadania, direitos da criança. do adolescente, 

dos índios e das minorias; 
d) entorpecentes, segurança pública, Polícias Federal, Ro­

doviária e Ferroviária Federal e do Distrito Federal; 
e) defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiência 

e promoção da sua integração à vida comunitária; 
f) defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do 

consumidor; 
g) planejamento, coordenação e administração da politica 

penitenciária nacional; 
h) nacionalidade, imigração e estrangeiros; 
i) documentação, publicação e arquivo dos atos oficiais; 
j) ouvidoria-geral; 
XII - Ministério da. Marinha: 
a) polítka naval; 
b) constituição. organização, efetivos e aparelhamento e 

adestramento das forças navais; 
c) orientação e realização de estudos e pesquisas do interes­

se da Marinha; 
d) orientação e controle da Marinha mercante e demais ati­

vidades correlatas no interesse da segurança da navegação, ou da 
defesa nacional; 

e) segurança da navegação maútima, fluvial e lacustre; 
f) adestramento militar e supervisão de adestramento civil 

no interesse da segurança da navegação nacional; 
g) polícia naval; 
xm - Ministério do Meio Ambiente, dos RCCU!sos Hídri­

cos e da Amazônia Legal: 
a) planejamento, coordenação, supervisão e controle das 

ações relativas ao meio ambiente e aos recursos hídricos; 
b) fonnulação e execução da política nacional do meio am­

biente e dos recursos hídricos; 
c) preservação, conservação e uso racional dos recursos na­

turais renováveis; 
d) implementação de acordos internacionais na área am-

biental; 
XIV - Ministério de Minas e Energia: 
a) geologia, recursos minerais e energéticos; 
b) aproveitamento da energia hidráulica; 
c) mineração e metalurgia; 
d) petróleo, combustível e energia elétrica, inclusive nu-

cIear; 
xv - Ministério do Planejamento e Orçamento: 
a) formulação do planejamento estratégico nacional; 
b) coordenação e gestão do sistema de planejamento e orça-
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mento federal; 
c) fOlmulação de diretrizes e controle da gestão das empre­

sas estatais; 
d) elaboração, acompanhamento e avaliação dos planos na­

cionais e regionais de desenvolvimento; 
e) realização de estndos e pesquisas sócio-econômicas; 
f) fOlmulação e coordenação das política nacionais de de­

senvolvimento urbano; 
g) administração dos sistemas cartográficos e de estatísticas 

nacionais; 
h) acompanhamento e avaliação dos gastos públicos fede-

rais; 
i) fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos 

programas de fmanciamento de que trata a alínea c do inciso I do 
art. 159, da Constitnição; 

j) defesa civil; 
XVI - Ministério da Previdência e Assistência Social: 
a) previdência social; 
b) previdência complementar; 
c) assistência social; 
XVII - Ministério das Relações Exteriores: 
a) política internacional; 
b) relações diplomáticas e serviços consulares; 
c) participação nas negociações comerciais, econômicas, 

técnicas e culturais com governos e entidades estrangeiras; 
d) programas de cooperação internacional; 
e) apoio a delegações, comitivas e representações brasilei-

ras em agências e organismos internacionais e multilaterais; 
xvm - Ministério da Saúde: 
a) política nacional de saúde; , 
b) coordenação e fiscalização do Sistema Unico de Saúde; 
c) saúde ambiental e ações de promoção, proteção e recupe­

ração da saúde individual e coletiva, inclusive a dos trabalhadores 
e dos índios; 

d) infolmações de saúde;. 
e) insumos críticos para a saúde; 
f) ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário 

de fronteiras e de portos marltimos, fluviais e aéreos; 
g) vigilância de saúde, especialmente drogas, medicamentos 

e alimentos; 
h) pesquisa científica e tecnologia na área de saúde; 
X1X - Ministério do Trabalho: 
a) política nacional de emprego e mercado de trabalho; 
b) trabalho e sua fiscalização; 
c) polítita salarial; 
d) fotmação e desenvolvimento profissional; 
e) relações do trabalho; 
f) segurança e saúde no trabalho; 
g) politica de imigração; 
XX - Ministério dos Transportes: 
a) política nacional de transportes ferroviário, rodoviário e 

aquaviário; 
b) marinha mercante, portos e vias navegáveis; 
c) participação na coordenação dos transportes e aeroviá-

rios. 
Parágrafo único. Em casos de calamidade pública ou de ne­

cessidade de especial atendimento a população, o Presidente da 
República poderá dispor sobre a colaboração dos Ministérios Civis 
e Militares com os diferentes níveis da Administração Pública. 

SEçÃOm 
Dos Órgãos Comuns aos Ministérios Civis 

Art. 15. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério Ci-

vil: 
I - Secretaria-Executiva, exceto no Ministério das Relações 

Exteriores; 
II - Gabinete do Ministro; 
li - Consultoria jurídica, exceto no Ministério da Fazenda; 
§ 10 No Ministério da Fazenda as funções de Consultoria 

Jurídica serno exercidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Na­
cional. 

§ 2° Caberá ao Secretário-Executivo, titnlar do órgão a que 
se refere o inciso I deste artigo, além da supervisão e da coordena­
ção das Secretarias integrantes da estrutnra do Ministério, exercer 
as funções que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado. 

§ 3° Integram a estrutura das Secretarias-Executivas uma 
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento e uma Subsecretaria 
de Assuntos Administrativos. 

SEÇÃO IV 

Dos Órgãos Especificos 

Art. 16. São órgãos específicos dos Ministérios: 
I - no Ministério da Administração Federal e Refotma do 

Estado: 
a) Secretaria de Recursos Logísticos; 
b) Secretaria de Desensolvimento de Recursos Humanos; 
c) Secretaria de Recursos Humanos; 
d) Secretaria da Refotma do Estado; 
lI- no Ministério da Agricultnra, do Abastecimento e da 

Refolma Agrária: 
a) Conselho Nacional de Politica Agrícola; 
b) Comissão Especial de Recursos; 
c) Secretaria de Política Agrícola; 
d) Secretaria de Defesa Agropecuária; 
e) Secretaria de Desenvolvimento Rural; 
f) Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira; 
g) Institnto Nacional de Meteorologia; 
li - no Ministério da Ciência e Tecnologia: 
a) Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia; 
b) Conselho Nacional de Infolmática e Automação; 
c) Secretaria de Planejamento e Avaliação; 
d) Secretaria de Coordenação de Programas; 
e) Secretaria de Tecnologia; 
f) Secretaria de Política de InfOlmática e Automação; 
g) Institnto Nacional de Pesquisa Espaciais; 
h) Institnto Nacional de Pesquisas da Amazônia; 
i) Instituto Nacional de Tecnologia; 
j) Comissão Técnica Nacional de Biossegurança. 
IV - no Ministério das Comunicações: 
a) Conselho Nacional de Comunicações; 
b) Secretaria de Fiscalização e Outorga; 
c) Secretaria de Administração de Radiofreqüências; 
d) Secretaria de Serviços de Comunicações. 
V - no Ministério da Cultnra: 
a) Conselho Nacional de Politica Cultural; 
b) Conselho Nacional de Incentivo à Cultura; 
c) Comissão de Cinema; 
d) Secretaria de Política Cultnral; 
e) Secretaria de Intercâmbio e Projetos Especiais: 
f) Secretaria de Apoio à Cultura; 
g) Secretaria para o Desenvolvimento Audiovisual; 
VI - no Ministério da Educação e do Desporto: 
a) Conselho Nacional de Educação; 
b) Secretaria de Educação Fundamental; 
c) Secretaria de Educação Média e Tecnológica; 
d) Secretaria de Educação Superior; 
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e) Secretaria de Política Educacional; 
f) Secretaria de Desenvolvimento, Inovação e Avaliação 

Educacional; 

mo: 

g) Secretaria de Educação Especial; 
h) Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais; 
i) Instituto Benjamin Constam; 
j) Instituto Nacional de Educação de Surdos; 
VII - no Ministério da Fazenda: 
a) Conselho Monetário Nacional; 
b) Conselho Nacional de Política Fazendária; 
c) Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional; 
d) Conselho Nacional de Seguros Privados; 
e) Câmara Superior de Recursos Fiscais; 
f) Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno; 
g) 1°,2° e 3° Conselhos de Contribuintes; 
h) Comitê Brasileiro de Nomenclatura; 
i) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
j) Secretaria da Receita Federal; 
I) Secretaria do Tesouro Nacional; 
m) Secretaria de Política Econômica; 
n) Secretaria de Acompanhamento Econômico; 
o) Secretaria do Patrimônio da União; 
p) Secretaria Federal de Controle; 
q) Secretaria de Assuntos Internacionais; 
r) Escola de Administração Fazendária; 
s) Junta de Programação Financeira; 
vm - no Ministério da Indústria, do Comércio e do Turis-

a) Conselho Nacional de Metrologia, Nonnalização e Qua­
lidade Industrial; 

b) Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Ex-
portação; 

c) Secretaria de Política Industrial; 
d) Secretaria de Política Comercial; 
e) Secretaria de Comércio Exterior; 
f) Secretaria de Turismo e Serviços; 
g) Secretaria de Tecnologia Industrial; 
IX - no Ministério da Justiça: 
a) Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana; 
b) Conselho Nacional de Política.criminal e Penitenciária; 
c) Conselho Nacional de Trânsito; 
d) Conselho Federal de Entorpecentes; 
e) Conselho Nacional dos Direitos da Mulher; 
f) Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adoles­

cente; 
g) Conselho Nacional de Segurança Pública; 
h) Conselho Gestor 'do Fundo de Defesa dos Direitos Difu-

sos; 
i) Secretaria dos Direitos da Cidadania; 
j) Secretaria de Justiça; 
I) Secretaria de Planejamento de Ações Nacional de Segu-

rança Pública; 
m) Secretaria de Direito Econômico; 
n) Secretaria de Assuntoas Legislativos; 
o) Departamento de Política Federal; 
P) AIquivo Nacional; 
q) Imprensa Nacional; 
r) Ouvidoria Geral da República; 
X - no Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídri-

COS e da Amazônia Legal: 
a) Conselho Nacional do Meio Ambiente; 
b) Conselho Nacional da Amazônia Legal; 
c) Conselho Nacional dos Recursos Naturais Renováveis; 

d) Comitê do Fundo Nacional do Meio Ambiente; 
e) Secretaria de Coordenação dos Assuntos do Meio Am­

Biente; 
f) Secretaria de' Coordenação dos Assuntos da Amazônia 

Legal; 
g) Secretaiia de Coordenação dos Assuntos de Desenvolvi-

mento Integrado; , 

tatais; 

tatais; 

h) Secretaria de Recursos Hídricos. 
XI - no Ministério de Minas e Energia: 
a) Secretaria de Minas e Metalurgia; 
b) Secretaria de Energia. 
xn - no Ministério do Planejamento e Orçamento: 
a) Comissão de Financiamentos Externos; 
b) Comitê de Avaliação de Crédito ao Exterior; 
c) Conselho Federal de Planejamento e Orçamento; 
d) Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Es-

e) Secretaria de Planejamento e Avaliação; 
g) Secretaria de Política Urbana; 
h) Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Es-

i) Secretaria de Assuntos Internacionais; 
j) Secretaria de Orçamento Federal; 
I) Junta de Conciliação Orçamentária e Financeira. 
xm - no Ministério da Previdência e Assistência Social: 
a) Conselho Nacional da Seguridade Social; 
b) Conselho Nacional de Previdência Social; 
c) Conselho Nacional de Assistência Social; 
d) Conselho de Recursos da Previdência Social; 
e) Conselho de Gestão da Previdência Complementar; 
f) Conselho Gestor do Cadastro Nacional de InfODnações 

Sociais; 
g) Secretaria de Previdência Social; 
h) Secretaria de Assistência Social; 
i) Secretaria de Previdência Complementar; 
j) Inspetoria Geral da Previdênc~ Social. 
XN - no Ministério das Relações Exteriores: 
a) Cerimonial; 
b) Secretaria de Planejamento Diplomático; 
c) Inspetoria Geral do Serviço Exterior; 
d) Secretaria-Geral das Relações Exteriores, çomposta de: 
1. Subsecretaria-Geral de Assuntos Políticos; 
2. Subsecretaria-Geral de Assuntos de Integração Econômi-

cos e de Comércio Exterior; 
3. Subsecretaria-Geral do Serviço Exterior. 
e) Secretaria de Controle Interno: 
f) Instituto Rio Branco; 
g) missões diplomáticas pennanentes; 
h) repartições consulares; 
i) Conselho de Política Externa; 
j) Comissão de Promoções. 
XV - no Ministério da Saúde: 
a) Conselho Nacional de Saúde; 
b) Secretaria de Vigilância Sanitária; 
c) Secretaria de Assistência à Saúde; 
d) Central de Medicaméntos - CEME, observado o dispos-

to no art. 15 da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990. 
XVI - no Ministério do Trabalho: 
a) Conselho Nacional do Trabalho; 
b) Conselho Nacional de Imigração; 
c) Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço; 
d) Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Traba-
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lhador; 

tares. 

e) Secretaria de Formação e Desenvolvimento Profissional; 
f) Secretaria de Políticas de Emprego e Salário; 
g) Secretaria de Relações do Trabalho; 
h) Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho; 
i) Secretaria de Fiscalização do Trabalho. 
XVII - no Ministério dos Transportes: 
a) Secretaria de Produção; 
b) Secretaria de Planejamento; 
c) Secretaria de Desenvolvimento. 
§ 10 São mantidas as estruras básicas dos Ministérios Mili-

§ 20 O Conselho de Politica Externa, a que se refere a alinea 
''I'' do inciso XIV deste artigo, será presidido pelo Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores e integrado pelo Secretária--Geral das 
Relações Exteriores pelo Chefe de Gabinete do Ministro de Esta­
do; pelos Subsecretária--Geral de Assuntos Políticos: de Assuntos 
de Integração Econômicos e de Comércio Exterior : do Serviço 
Exterior. e pelo Chefe de Gabinete do Secretária--Geral das Rela­
ções Exteriores. 

CAPÍrULo 1II 

Da transformação, transferência, extinção, 
e criação de orgãos e cargos 

Art. 17. São transformados: 
I -"a Assessoria de Comunicação Institucional da Presidên­

cia da República, em Secretaria de Comunicação Social da Presi­
dência da República; 

II - a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordena­
ção da Presidência da República, em Ministério do Planejamento e 
Orçamento; 

III - a Secretaria da Administração Federal da Presidência 
da República, em Ministério da Administração Federal e Reforma 
do Estado; 

IV - o Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal. 
em Ministério do Meio Ambiente. dos Recursos Hídricos e da 
Amazonia Legal; 

V - o Ministério da Previdência Social, em Ministério da 
Previdência e Assistência Social; 

VI - no Ministério da Justiça; 
a) a Secretaria Nacional de Entorpecentes, em Departamen­

to de Entorpecentes, da Secretaria de Planejamento de Ações Na­
cionais de Segurança Pública; 

b) a Secretaria de Estudos Legislativos. em Secretaria de 
Assuntos Legislativos; 

c) a Secretaria dos Direitos da Cidadania e Justiça, em Se­
cretaria dos Direitos da Cidadania; 

VII - a Subchefia para Acompanhamento da Ação Gover­
namental, em Subchefia de Coordenação da Ação Governamental, 
na Casa Civil da Presidência da República; 

vm - na Secretaria-Geral da Presidência da República: 
a) o Gabinete Pessoal, em Gabinete Pessoal do Presidente 

da República; 
b) o Cerimonial, em Coordenadoria de Apoio e de Cerimo-

nial; 
c) a Assessoria. em Assessoria Especial; 
IX - a Secretaria de InfolTIlações, Estudos e Planejamento. 

em Secretaria de Politica Cultural, no Ministério da Cultura. 
X - a Secretaria de Programas e Projetos Estratégicos, em 

Subsecretaria de Programas e Projetos, na Secretaria de Assuntos 
Estratégicos da Presidência da República; 

XI - no Ministério da Administração Federal e RefolTIla do 
Estado; 

a) a Secretaria de Serviços Gerais e Assuntos Imobiliários, 
em Secretaria de Recursos Logísticos; 

b) a Secretari,a de Organização e Informática, em Secretaria 
de Desenvolvimento de Recursos Humanos. 

Art, 18. Ficam transferidas as competências: 
I - da Secretaria de Planejamento Estratégico, da Secretaria 

de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, para a Se­
cretaria de Planejamento e Avaliação. do Ministério do Planeja­
mento e Orçamento; 

II - das Secretarias de Desenvolvimento Regional, de Defe­
sa Civil. de Desenvolvimentõ do Centro-Oeste, e de Desenvolvi­
mento da Região Sul, todas do Ministério da Integraçlto Regional, 
para a Secretaria Especial de Politicas Regionais, do Ministério do 
Planejamento e Orçamento; 

m - das Secretarias de Desenvolvimento Urbano e de 
Áreas Metropolitanas, ambas do Ministério da Integração Regia-­
nal, para a Secretaria de Política Urbana do Ministério do Planeja­
mento e Orçamento; 

IV - da Secretaria de Irrigação, do Ministério da Integração 
Regional, para a Secretaria de Recursos Hídricos, do Ministério do 
Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal; 

V - da Secretaria de Relações com Estados, Distrito Federal 
e Municípios, do Ministério da Integração Regional, para a Sub­
chefia de Relações Intergovemamentais, da Casa Civil da Presi­
dência da República: 

VI - das Secretari:u; de Habitação e de Saneamento, do Mi­
mstério do Bem-Estar Social, para a Secretaria de Politica Urbana, 
do Ministério do Planejamento e Orçamento; 

VII - da Secretaria da Promoção Humana, do Ministério do 
Bem-Estar Social, para a Secretaria de Assistência Social, do Mi­
nistério da Previdência e Assistência Social; 

VIII - da Coordenadoria Nacional para Integração da Pes­
soa Portadora de Deficiência, do Ministério do Bem-Estar para a 
Secretaria dos Direitos da Cidadania, do Ministério da Jnstiça. 

IX - da Secretaria de Trânsito, para a Secretaria de Planeja­
mento de Ações Nacionais de Segurança Pública, no Ministério da 
Justiça; 

X - das Secretarias de Administração Geral, relativas à 
modernização. informática, recursos humanos, serviços gerais, 
planejamento. orçamento e fmanças, para a Secretaria Executiva, 
em Cdda Ministério; 

XI - no Ministério da Educação e do Desporto: 
a) do Programa Nacional de Atenção Integral à Criança e 

ao Adolescente - PRONAlCA. da que trata a Lei n° 8.642, de 31 
de março de 1993, para a Secretaria de Educação Fundamental; 

b) do Conselho Superior de Desporto, para o Conselho De­
liberativo do Institllto Nacional de Desenvolvimento do Desporto 
- INDESP, de que trata o § lOdo art. 37 desta Medida Provisória; 

c) da Secretaria de Desportos e do Fundo Nacional de De­
senvolvimento Desportivo - FUNDESP, para o Instituto Nacional 
de Desenvolvimento do Desporto - INDESP. 

XII - da Subchefia para Divulgação e Relações Públicas, da 
Casa Civil da Presidência da República, para a Subsecretaria de 
Imprensa e Divulgação da Secretaria de Comunicação Social da 
Presidência da República. 

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Fundo Cons­
titucional de Financiamento do Centro-Oeste, do Ministério da In­
tegração Regional, passa a integrar a estrutura da Secretaria Espe­
cial de Políticas Regionais. do Ministério do Planejamento e Orça­
mento. com as atribuições previstas no art. 14 da Lei n° 7.827, de 
27 de setembro de 1989. 

Art. 19. Ficam extintos: 
I - as Fundações Legião Brasileira de Assistência (LBA) e 
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Centro Brasileiro para a Infância e Adolescência (CBIA), vincula­
das -ao Ministério do Bem-Estar Social; 

II - o Ministério do Bem-Estar Social; 
m - o Mmistério da Integração Regional; 
IV .:.. no Ministério da Justiça: 
a) o Cóliselho Superior de Defesa da Liberdade de Criação 

e Expressão; 
b) a Secretaria de Política Federal; 
c) a Secretaria de Trânsito: 
V - a Secretaria de Planejamento Estratégico, na SecreU!ria 

de Assuntos Estratégicos da Presidência da República; 
VI - a Secretaria de Projetos Especiais, no Ministério da 

Administração Federal e Reforma do Estado; 
vn - as SecretrariaS de Administração Geral, em cada Mi-

nistério; 
VIII - no Ministério da Educação e do Desporto; 
a) o Conselho Superior de Desporto; 
b) a SecreU!ria de Desportos; 
c) a Secretaria de Projetos Educacionais Especiais; 
IX - a Subchefia para Divulgação e Relações Públicas, na 

Casa Civil da Presidência da República, 
Art. 20. A Secretaria Especial de Políticas Regionais, referi­

da na alínea "f" do inciso Xll do art. 16, desta Medida provisória, 
será supervissionada diretamente pelo Ministro do Estado do Pla­
nejamento e Orçamento, e terá as seguintes competências: 

I - integração dos aspectos regionais das políticas setoriais, 
inclusive desenvolvimento urbano; 

II - política e controle da aplicação dos fundos constitucio-
nais de desenvolvimento; 

m - defesa civil. 
Ar!. 21. Ficam transformados os cargos: 
I - de Secretário da Secretaria de Estudos Legislativos, em 

Secretario da Secretaria de Assuntos Legislativos, no Ministério 
da Justiça; 

II - de Chefe de Gabinete Pessoal, em Chefe do Gabinete 
Pessoal do Presidente da República; de Assessor-Chefe da Asses­
soria, código DAS 1015. em Assessor-Chefe da Assessoria Espe­
cial, cargos de natureza especial, todos na Secretaria-Geral da Pre­
sidência da República; 

m - de Secretário-Executivo da Secretaria-Executiva, em 
Subsecretário-Executivo da Subsecretal:ia-Executiva; de Secretario 
da Secretaria de Inteligência, em Subsecretário da Subsecretaria de 
Inteligência; de Secretário da Secretaria de Programas e Projetos 
Estratégicos, em Subsecretário da Subsecretaria de Programas e 
Projetos, todos da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presi­
dência da Repáblica; 

IV - de Subchefe para Acompanhamento da Ação Govena­
mental em Subchefe de Coordenação da Ação Governamental, na 
Casa Civil da Presidência da República. 

V - de Secretário de Desportos do Ministério da Educação 
e do Desporto, ero Presidente do Instituto Nacional de Desenvol­
vinmeto do Desporto - INDESP. 

VI - de Secretário-Executivo em Subchefe-Executivo, na 
Casa Militar da Presidência da República; 

vn - de Secretário de Informações, Estudos e Planejamen­
to em Secretário de Política Cultural, no Ministério da Cultura; 

vm - de Secretário <fu Serviços Gerais e Assuntos Imobi­
liários em Secretário de Recursos Logísticos: de Secretário de Or­
ganização e Informática em Secretário de Desenvolvimento de Re­
curSOs Humanos, ambos no Ministério da Admmistração Federal e 
Refonna do Estado. 

Art. 22. Ficam extintos os cargos: 
I - de Secretário das Secretarias de Àrea Metropolitanas: de 

-
DesenvolvUnento Re,gional; de Defesa Civil; de Desenvolvimento 
do Centro-Oeste: de Desenvolvimento da Região Sul; de Desen­
volvimento Urbano: de lirigação; e de Relações coro Estados, Dis­
trito Federal (;) Municípios, todos do Ministério da Integração Re­
gional; 

fi - de Secretário das Secretarias Nacional de Entorpecen­
tes;. de Trânsito; dos Direitos da Cidadania e Justiça; e de Polícia 
Federal, todos do Ministério da Justiça; 

III - de Secretário das Secretarias de Habitação; de Sanea­
mento; e da Promoção Humana, todQS do Ministério do Bem-Estar 
Social; 

IV - de Presidente das Fundações de que trata o inciso I do 
art. 19, desta Medida Provisória; 

V - de Secretário-Executivo; de Chefe de Gabinete; e de 
Consultor Jurídico, nos Ministérios de que tratam os incisos fi e 
m do ru:t. 19, desta Medida Pmv\sórla; 

VI - de Secrelário de Adrninístração Geral, nos Ministérios 
Civis de que trata o art. 13, desta Medida Provisória; 

vn - de Secretário da Secretaria de Projetos Especiais, no 
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado. 

VJ1I - de Chefe da Assessoria de Comunicação Institucio­
nal e de Subchefe de Divulgação e Relações Públicas, ambos na 
Casa Civil da Presidência da República; 

. IX - de Secretário de Planejamento Estratégico, 118 Secreta­
ria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República: 

X - de Secretário de Projeto Educacionais Especiais, no 
Ministério da Educação e do Desporto. 

Art. 23. Fica111, também extintos os corgos de Ministro de 
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República; de 
Ministro de Estado chefe da Secretaria de PIànejamento, Orça­
mento e Coordenação da Presidência da República: de Ministro de 
Estado Chefe da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidên­
cia da República: de Ministro de Estado Chefe da Casa Militar da 
Presidência da República: de Mfuistro de Estado Chefe da Secreta­
ria da Administração Federal da Presidência da República: de Mi­
nistro de Estado da Integração Regional: de Ministro de Estado do 
Bem-Estar: de Ministro de Estado da Presidência Social: e de Mi­
nistro de Estado do Meio Ambiente e da Amazônia Legal. 

Ar!. 24. Ficanl criados os cargos de natureza especial de 
Chefe da Casa Iv1ilitar da Presidência da República, de Secretário­
Geral da Presidência da República, de Secretário de Comunicação 
Social da Presidência da República e de Secretá!:ío da Assuntos 
Estratégicos da Presidência da República. 

Parágrafo único, Os titulares dos cargos de que tratam este 
artigo e o a:rt. 27. destas Medida Provisória, terão prerrogativas, 
garantias. vantagens e direitos equivalentes aos de Ministro de Es­
tado. 

Ar!. 25. Ficam criados os cargos de Ministro de Estado do 
Planejamento e Ol:çamento, de Ministro de Estado da Administra­
ção Federal e Refonna do Estlldo, de Ministro de Estado da Previ­
dência e Assistência Social e de Ministro de Estado do Meio Am­
biente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal. 

Art. 26. Fica criado o cargo de Ministro de Estado Extraor­
dinário dos Esportes que terá as seguintes atribuições: 

I - supervisionar o desenvolvimento dos esportes no País; 
n - manter intercâmbio com organismos públicos e priva­

dos, nacionais, in.temacionais e estrangeiros; 
rn - articular-se com os demais segmentos da administra­

ção pública, teudo em vista a exeçução de ações íntegradas na área 
dos esportes. 

Ar!. 27. Fica criado o cargo de natureza especial de Secretá­
rio-Executivo da Câmara de Políticas Regionais do Conselho de 
Governo, a que se refere o § 3° do art. 7° desta Medida Provisória. 
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§ 10 O titular do cargo de que trata este artigo será também 
o titular da Secretaria Especial de Política Regional do Ministério 
do Planejamento e Orçamento. 

§ 20 O Presidente da República encamillhará ao Congresso 
Nacional projeto de lei complementar, de acordo com o art. 43, § 
1°, inciso n, da Constituição, para incluir o titular da Secretaria 
Especial de Políticas Regionais do Ministério do Planejamento e 
Orçamento, nos Conselhos Deliberativos da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, e no Conselho de Ad­
ministração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SU­
FRAMA. 

Art.;. 28. Ficam criados os cargos: 
I - de Natureza Especial: 
a) de Subchefe-Executivo e de Subchefe de Relações Inter­

governamentais, ambos da Casa Civil da Presidência da Repúbli-
ca; 

b) de Subsecretário-Executivo: de Subsecretário de Impren­
sa e Divulgação; de Subsecretário de Comunicação Institucional: 
de Subsecretário de Programas de Educação à Distância, todos da 
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República; 

c) de Chefe da Coordenadoria de Apoio e de Cerimonial, na 
Secretaria-Geral da Presidência da República: 

II - de Secretário da Secretaria da Reforma do Estado, códi­
go DAS 101.6. no Ministério da Administração Federal e Reforma 
do Estado; 

m - de Secretário da Secretaria de Acompanhamento Eco­
nômico, código DAS 101.6, no Ministério da Fazenda; 

IV - de Secretário da Secretaria dos Direitos da Cidadania, 
Código DAS 101.6, de Secretário da Secretaria da Justiça, Código 
DAS 101.6, de Secretário de Planejamento de Ações Nacionais de 
Segurança Pública, Código DAS 101.6, todos no Ministério da 
Justiça; 

V - de Secretário da Secretaria de Recursos Hídricos, códi­
go DAS 101.6, no Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos 
Hídricos e da Amazônia Legal; 

VI -a de Secretário de Desenvolvimento, Inovação e Ava­
liação Educacional, código DAS 101.6, e de Secretário de Política 
Educacional, código DAS 101.6, ambos no Ministério da Educa­
ção e do Desporto: 

VII - de Secretário de Assistência Social, código DAS 
101.6, no Ministério da Previdência e Assistência Social; 

vm - de Secretário de Política Urbana, código DAS 101.6, 
no Ministério do Planejamento e Orçamento; 

IX - de Assessor Especial da Assessoria Especial de Estra­
tégia de Novos Negócios, código DAS 1025, no Ministério da In­
dústria, do Comércio e do Turismo; 

X - de Diretor do Departamento de Entorpecentes, código 
DAS 101.5, no Ministério da Justiça; 

XI - de Chefe de Gabinete, código DAS 101.5, bem como 
3 (três) cargos de Assessor, código DAS 102.4, para dar suporte 
ao Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes; 

XII- 6 (seis) cargos, código DAS 1015:6 (seis) cargos, có­
digo DAS 101.4;e e l(um) cargo, código DAS 1013, na Vice-Pre­
sidência da República; 

xm - 2 (dois) cargos de Assessor Especial, código DAS 
102.5;4 (quatro) cargos de Assessor, código DAS 102.4;2 (dois) 
cargos de Assessor, código DAS 1023;1 (um) cargo de Oficial­
de-Gabinete, código DAS 102.1, todos na Casa Civil da Presidên­
cia da República e integrantes da Estrutura da Secretaria-Executi­
va do Programa Comunidade Solidária; 

XIV - 1 (um) cargo de Secretário-Executivo de Câmara do 
Conselho de Governo, código DAS 101.6;2 (dois) cargos de As-

sessor Especial, código DAS 102.5: 1 (um) cargo de Assessor, có­
digo DAS 102.4, todos na Casa Civil da Presidência da República 
e integrantes da Estrutura da Secretaria-Executiva de Câmara do 
Conselho de Governo; 

XV - de Secretário de Tecnologia Industrial, código DAS 
101.6, no Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo; 

XVI - 3 (três) cargos de Assessor Especial código DAS 
102.5; 3 (três) cargos de Adjunto, código DAS 101.4; e 3 (três) 
cargos de Oficial-de-Gabinete, código DAS 101.2, na Secretaria-
Geral da Presidência da República; . 

XVII - de Subsecretário de Análise e Avaliação,código 
DAS 101.6, na Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência 
da República. 

Art. 29. Ficam criados, em cada Ministério Civil de que tra­
ta o art. 13 desta Medida Provisória, exceto no Ministério das Re­
lações Exteriores, os cargos de Subsecretário de Planejamento e 
Orçamento, código DAS 1015; de Subsecretário de Assuntos Ad­
ministrativos, código DAS 101.5: de Chefe da Assessoria Parla­
mentar, código DAS 101.4; de Chefe de Gabinete de Secretário­
Executivo, código DAS 101.4; 2 (dois) de Assessor do Ministro, 
código DAS 102.4: 2 (dois) de Assessor do Secretário-Executivo, 
código DAS 102.4; e na Casa Civil da Presidência da República os 
cargos de Chefe de Gabinete do Subchefe-Executivo, código DAS 
101.4; 2 (dois) de Assessor do Ministro de Estado chefe, código 
DAS 102.4; e 2 (dois)a de Assessor do Subchefe-Executivo, códi­
go DAS 102.4. 

Parágrafo único. Ficam extintos,nos Ministérios Civis, os 
cargos equivalentes aos de Chefe da Assessoriam Parlamentar e de 
Chefe de Gabinete de Secretário-Executivo, criados por este arti­
go. 

Art. 30. O acervo patrimonial dos órgãos referidos no art. 
19 desta Medida Provisória será transferido para os Ministérios e 
órgãos que tiverem absorvido as correspondentes competências, 
facultado ao Poder Executivo, após inventário, alienar o excedente 
ou doá-lo ao Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou, me­
diante autorização legislativa específica., a instituições de educa­
ção, de saúde ou de assistência social, sem fms lucrativos, reco­
nhecidas na forma da lei. 

§ 10 O quadro de servidores efetivos dos órgãos de que trata 
o caput deste artigo será transferido para os Ministérios e órgãos 
que tiverem absorvido as correspondentes competências, ficando o 
Poder Executivo autorizado, a seu critério, a ceder a Estados e 
Municípios, com ônus para o Governo Federal, e por período não 
superior a 12 meses, os servidores necessários à continuidade dos 
serviços a eles descentralizados. 

§ 20 Os investimentos dos órgãos e entidades extintos terão 
prazo, até 31 de março de 1995, para proceder ao levantamento 
dos cargos efetivos, e~ comissão, funções gratificadas e acervo 
patrimonial, transmitindo essas informações aos ministérios e ór­
gãos a que absorveram as competências, cabendo a este exercer os 
direitos de preferência acerca dos cargos, funções e acervo patri­
monial, até 30 de junho de 1995. 

Art. 31. Fica o Poder Executivo autorizado a manter, até 31 
de dezembro de 1995, os servidores da Administração Federal in­
direta, não ocupantes de cargo em comissão ou função de direção, 
chefe ou assessoramento que, em 19 de novembro de 1992, se en­
contravam à disposição de órgãos da Administração direta. 

Art. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, 
transferir ou unitizar as dotações orçamentárias dos órgãos extin­
tos, transformados ou desmembrados por esta Medida Provisória, 
observados os mesmos subprojetos, subatividades e grupos de des­
pesa previstos na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 
1995. 
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Art. 33. Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Agên­
cia Brasileira de Inteligência - ABIN, autarquia federal vinculada 
à Presidência da República, com a ftnalidade de planejar e execu­
tar atividades de natureza. pennanente relativas ao levcllltamento, 
coleta e análise de informações estratégicas, planejar e executar 
atividades de contra-informações, e executar atividades de nature­
za. sigilosa necessárias à segurança do Estado e da sociedade. 

§ 1° A Agência Brasileira de Inteligência terá um presidente 
e até quatro diretores, de livre nomeação do Presidente da República. 

§ 2° Enquanto não for constituída a Agência de Inteligência, 
a Subsecretaria de Inteligência, que integra a estrutura da Secreta­
ria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, fica su­
pervisionada pelo Secretário-Geral da Presidência da República. 

Art. 34. Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Funda­
ção Nacional de Pesquisa que irá absorver os Institutos de que tra­
tam as alíneas g, h e i do inciso rn do art. 16 desta Medida Provi­
sória. 

Art. 35. Para fms do disposto nesta Medida Provisória, fica 
o Poder Executivo autorizado, no prazo de 180 dias, a criar, por 
transformação, ou a transferir, no âmbito da Administração Públi­
ca Federal, mediante alteração de denominação e especificação, 
sem aumento de despesa, cargos de natureza. especial ou cargos e 
funções de conftança do Grupo-Direção e Assessoramento Supe­
riores (DAS) e Função Gratiftcada (FG). 

Art. 36. São transferidas, aos órgãos que receberam as atri­
buições pertinentes e seus titulares, as competências e incumbên­
cias estabelecidas em leis gerais ou específtcas aos órgãos trans­
formados, transferidos ou extintos por esta Medida Provisória, ou 
a seus titulares. 

Art. 37. Fica o Fundo Nacional de Desenvolvimento Des­
portivo - FUNDESP, instituído pelo art. 42 da Lei nO 8.672, de 6 
de julho de 1993, transformado em Instituto nacional de Desenvol­
vimento do Desporto - INDESP, autarquia, com a fmalidade de 
promover e desenvolver a prática do desporto. 

§ 1° O Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto 
- INDESP disporá em sua estrutura básica de um Conselho Deli­
berativo, composto de até dez membros, e uma Diretoria integrada 
por um presidente e quatro diretores, todos nomeados pelo Presi­
dente da República. 

§ 2° As competências dos órgãos que integram a estrutura 
regimental do Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto 
- INDESP serão flXadas em decreto. 

CAPÍruLON 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 38. A'té que sejam aprovados os planos carreira da Ad­
ministração Pública Federal, aplicam-se aos servidores em exercí­
cio no Ministério do Planejamento e Orçamento e no Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado, a legislação e as nor­
mas regulamentares vigentes para o servidores em exercício nos 
órgãos da Presidência da República, em especial as referidas no 
art. 20 da Lei nO 8.216, de 13 de agosto de 1991, e no § 4° do art. 
93 da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990,. com a redação 
dada pelo art. 22 da Lei n 8.270, de 17 de dezembro de 1991. 

Parágrafo único. Exceto nos casos previstos· em lei e até que 
se cumpram as condições defmidas no caput, as requisições., as 
requisições de servidores para os órgãos mencionados serão irre­
cusáveis e deverão ser prontamente atendidas. 

Art. 39. As entidades integrantes da Administração Pública 
Federal indireta serão vinculadas aos órgãos da Presidência da Re­
pública e aos Ministérios, segundo as normas constantes do pará­
grafo único do art. 4° e § 2° do art. 5° do Decreto-Lei n° 200, de 25 
de fevereiro de 1967, e sujeitas às supervisão exercida por titular 

de órgãos de assistência imediata ao Presidente da República ou 
por Ministro de Estado, mantidas as extinções e dissoluções ·de en­
tidades realizadas ou em fase fmal de realização, com base na au­
torização concedida pela Lei nO 8.029, de 12 de abril de 1990. 

Parágrafo único. A supervisão de que trata o caput deste ar­
tigo pode se fazer diretamente, ou através de órgãos da estrutura 
do Ministério. 

Art. 40. O Poder Executivo disporá, no prazo máximo de 
180 dias, sobre a organização, a reorganização e o funcionamento 
dos Ministérios e Órgãos de que trata esta Medida Provisória, me­
diante aprovação ou transformação das estruturas regimentais e ft­
xação de lotação de pessoal. 

Art. 41. O Poder Executivo deverá rever a estrutura, funçõ­
es e atribuições da Companhia de Desenvolvimento do Vale do 
São Francisco e do Departamento Nacional de Obras Contra as 
Secas, de forma a separar as funções e atividades diversas da utili­
zação de recursos hídricos, com o objetivo de transferi-las para a 
Secretaria Especial de Políticas Regionais, do Ministério do Plane­
jamento e Orçamento. 

Art. 42. Fica transferida a responsabilidade pelo pagamento 
dos inativos e das pensões pagas: 

I - pelo Ministério da Integração Regional para o Ministé­
rio do Planejamento e Orçamento; 

II - pelo Ministério do Bem-Estar Social e pela Fundação 
Legião Brasileira de Assistência para o Ministério da Previdência 
e Assistência Social; 

III - pela Fundação Centro Brasileiro para a Infância e 
Adolescência para o Ministério da Justiça. . 

Art. 43. Os cargos vagos, ou que venham a vagar, dos Mi­
nistérios e Entidades extintas, serão remanejados para o Ministério 
da Administração Federal e Reforma do Estado, devendo, no caso 
de cargo efetivos, serem redistribuídos, e, no caso de cargos em 
comissão e funções de conftança, utili:za.dos ou extintos, de acordo 
com o interesse da Administração. 

Art. 44. Ficam criados, no Ministério da Administração Fe­
deral e Reforma do Estado, com o objetivo de prover as necessida­
des imediatas decorrentes da criação de novas unidades adminis­
trativas que passaram a responder pelas competências de órgãos 
extintos, 22 (vinte e dois) cargos, código DAS 101.1. 20(vinte) 
cargos, código DAS 102.1;57 (cinqüenta e sete) cargos, código 
DAS 102.2; 37 (trinta e sete) cargos, código DAS 101.3; 47 (qua­
renta e sete) cargos, código DAS 101.4; 32 (trinta e dois) cargos, 
código DAS 101.5. 

Art. 45. Até o fmal do presente exercício, o Poder Executi­
vo promoverá a extinção de quantitativo de cargos dos órgãos de 
que trata o art. 19, de modo a evitar qualquer aumento de despesas 
em decorrência da criação de novos cargos, determinada por esta 
Medida Provisória. 

Art. 4(i. Enquanto não for aprovado e implantado o quadro 
de provimento efetivo do INDESP, ftca o Ministro de Estado Ex­
traordinário dos Esportes autorizada requisitar, até 31 de dezem­
bro de 1995, servidores do Ministério da Educação e do Desporto 
e suas entidades vinculadas, para ter exercício naquele Instituto. 

Art. 47. Ficam convalidados os atos praticados com base 
nas Medidas Provisórias nOs 752, de 6 de dezembro de 1994 de 
1994,797.800, de 30 de dezembro de 1994, e 931, de 1° de março 
de 1995. 

Art. 48. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 49. Revogam-se as disposições em contrário, especial­
mente as de Lei n° 8.490, de 19 de novembro de 1992. 

Brasília, 30 de março de 1995; 1740 da Independência e 
107° da República. 
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ll:G1SUçÃO CrrADA 

LEI COMPLEMENTAR N° 73, 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993. 

Institui a Lei Orgânica da Advocaáa-Geral da 
União e dá outras providências. 

LEI W 8.041, DE 5 DE JUNHO DE 1990 

Dispõe sobre a organização e o funcionamento 
do Conselho da Repúb6ca. 

LEI N° 8.183, DE 11 DE ABRIL DE 1991 

D~ sobre a organização e o funcionamento 
do Conselho de Defesa Naáonal e dá outras provi­
dências. 

LEI N° 8.029, DE 12 D~ ABRIL DE 1990 

Dispõe sobre a extinção e dissolução de entida­
des da Administração Pública Federal, e dá outras 
providências. 

Art. 15. É o Poder Executivo autorizado a transformar em 
empresa pública a Central de Medicamentos, órgãos autônomo in­
tegrante do Ministério da Saúde. 

§ 1 ° O capital inicial da empresa de que trata este artigo, 
pertencente exclusivamente à União, será constituido pelos bens 
materiais e d<Xações orçamentários atualmente consignadas à Cen­
tral de Medicamentos. 

§ 2° Aplicase à empresa pública Central de Medicamentos o 
disposto no § ZO do art. 2° desta lei. 

§ 3° O Ministro de Estado da Saúde adotará as providências 
necessárias para a constituição da empresa pública Central de Me­
dicamentos, obsetvadas as disposições legais aplicáveis. 

§ 4° Os servidores atualmente em exercicio na Central de 
Medicamentos poderão optar pela sua integração na empresa pú­
blica de sua constituição. Caso não manifestem essa opção, aplica­
se-á o disposto na lei resultante da conversão da Medida Provisó­
ria nO 150, de 1990. 

LEI N° 8.642, DE 31 DE ~ÇO DE 1993 

Dispõe sobre a instituição do Programa Nacio­
nal de Atenção Integra] à Criança e ao Adolescente -
Pronaica e dá outras providênáas. 

LEI W 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 

Regulamenta o art. 159, inciso O, alínea c, da 
Constituição EederaJ, institui o Fundo Constituáonal 
de Finanáamento do Norte - FNO, o fundo Constitu­
cional de Financiamento do Nordeste - FNO e o Fun­
do Constitucional de Finanáamento do Centro-Oeste 
- MFNO, e dá outras providências. 

Art. 14. Cabe ao Conselho Deliberativo das Superintendên­
cias de Desenvolvimento das Regiões Norte Noroeste e Centro­
Oeste: 

I - aprovar os programas de fmanciamento de cada Fundo, 
harmonizando..os com os planos regionais de desenvolvimento, à 
vista de proposta da respectiva instituição fmanceira federal de ca­
ráter regional: 

n - indicar providências para compatibilização das respec­
tivas aplicações com as ações das demais instituições de desenvol­
vimento regional; e 

111 - avaliar os resultados obtidos. 
Parágrafo único. Até o dia 30 de outubro de cada ano, as 

~uruições fmanceiras federais de caráter regional encaminharão, 

à apreciação do Conselho Deliberativo da respectiva Superinten­
'dência de Desenvolvimento Regional, a proposta de aplicação dos 
recursos relativa aos programas de fInanciamento para o exercicio 
seguinte, a qual será aprovada até 15 de dezembro. 

LEI N° 8.672, DE 6 DE JULHO DE 1993; 

Institui normas gerais sobre desportos e dá ou­
tras providênáas. 

Art. 42. Por unifIcação do Fundo de Assistência ao Atleta 
Profissional de que trata a Lei nO 6.269, de 24 de novembro de 
1975, com o Fundo de Promoção ao Esporte Amador de que trata 
a Lei nO 7.752, de 14 de abril de 1989, fica criado o Fundo Nacio­
nal de Desenvolvimento Desportivo -t-- FUNDESP, como unidade 
orçamentária destinada a dar apoio fmanceiro a programas e proje­
tos de caráter desportivo que se enquadrem nas diretrizes e priori­
dades constantes da Politica Nacional do Desporto. 

§ 10 O FUNDESP, de natureza autárquica, será subordinado 
ao Ministério da Educação e do Desporto, através de sua Secreta­
ria de Desporto, obsetvado o disposto no inciso vn do art. 5° des­
ta Lei. 

§ 20 O FUNDESP terá duas contas específIcas: uma desti­
nada a fomentar o desporto não-profissional, e, outra, à assistência 
ao atleta profissional e ao em formação. 

LEI N° 8.216, DE 13 DE AGOSTO DE 1991 

Dispõe sobre antecipação a ser compensada 
quando da revisão geral da remuneração dos servi­
dores públicos, corrige e reestrutura tabelas de ven­
cimentos e dá outras providências. 

Art. 20. A Gratificação de que trata o inciso IL do Anexo 11, 
do Decreto-Lei n° 1341(11), de 22 de agosto de 1974, pelo exerci­
cio na Presidência da República, inclusive nos órgãos que a inte­
gramn, e na Vice-Presidência da República, corresponderá, no m­
vel I, a Cr$ 42.116,67 (quarenta e dois mil, cento e dezesseis cru­
zeiros e sessenta e sete centavos), atualizados nas mesmas datas e 
indices em que forem reajustados os vencimentos dos setvidores 
públicos federais, e servirão de base para a incidência dos demais 
indices estabelecidos no Anexo Xxn. 

Parágrafo único. O quantitativo das funções a que se refere 
este artigo será aprovado mediante ato do Presidente da República, 
ouvido a Secretaria da Administração Federal. 

LEI W 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Juridico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das funda­
ções públicas federais. 

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exetcicio em 
outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou 
outro órgão ou Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hi­
póteses: 

§ 4° Mediante autorização expressa do Presidente da Repú­
blica, o servidor do Poder Executivo poderá ler exercicio em outro 
órgão da Administração Federal direta que não tenha quadro pró­
prio de pessoal, para fim deteiminado e a prazo certo. 

LEI N° 8.270, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre reajuste da remuneração dos ser­
vidores públicos, corrige e reestrutura tabelas de 
vencimentos e dá outras providênáas. 

Art.. 22. Os arts. 19 e 93 da Lei nO 8.112, (12) de 1990, pas­
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho ftxa-
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da em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, 
respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta ho­
ras e observados os limites mínimos e máximos de seis horas e 
oito horas diárias, respectivamente. 

§ 10 O ocupante da cargo em comissão ou função de con­
fiança é submetido ao regime de integral dedicação ao serviço, po­
dendo ser convocado sempre que houver ÍDteresse da Administra­
ção. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica à duração de tra­
balho estabelecida em leis especiais. 

DECRETO-LEI N° 200 - DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Administração 
Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Admi­
nistrativa, e dá outras providências. 

Art. 4° - A Administração Federal compreende: 
I - a Administração Direta, que se constitui dos serviços in­

tegrados na estrutura administrativa da Presidência da República e 
dos Ministérios; 

TI - a Administração Indireta, que compreende as seguintes 
categorias de entidades, dotadas de personalidade jurldicas pró­
pria: 

a) Autarquias; 
b )"Empresas Públicas; 
c) Sociedade de Economia Mista. 
§ 1° As entidades compreendidas na Administram-se vincu­

ladas ao Ministério em cuja área de compete sua principal ativida­
de. 

§ 2° Equiparam-se às Empresas Públicas. para Fundações 
instituídas em virtude de lei federal e de cujo União, quaisquer que 
sejam suas fmalidades. 

Art. 5° Para os fms deste Decreto-Lei. considera-se. 

§ 2° O Poder El'ecutivo enquandrará as entidades da Admi­
nistração Indireta existentes nas categorias constantes deste arti­
go. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 752, DE DEZEMBRO DE 1994. 

Dispõe sobre a alteração na Lei nO 8A90, de 19 
de novembro de 1992, na lei n 8.876, de 2 de maio de 
1994, e dá outras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 797. 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994. 

Dispõe sobre alteração da lei na 8A90, de 19 de 
novembro de 1992, com a nova redação dada pela 
Lei na 8.746, de 9 de dezembro de 1993, e dá outras 
providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 800 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994 

Dá nova redação à alínea a, do inciso XII do 
art. 16 da Lei nO 8A90, de 19 de novembro de 1992. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 934, DE 19 DE MARÇO DE 1995. 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, e dá outras providências. 

LEI N° 8.490, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992 

Dispõe sobre a organização de Presidência 
da República e dos Ministérios e dá outras provi­
dências. 

MENS~GEM N° 190, DE 1995-CN 
(No 366/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fazenda, 
da Educação e do Desporto, e da Justiça, o texto da Medida Provi­
sória nO 963, de 30 de março.de 1995, que "Dispõe sobre a fIXação 
das mensalidades escolares e dá outras providências" ... 

Brasília, 30 de março de 1995.­
E.M.no133 
Em 30 de março de 1995 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vos­

sa Excelência proposta de reedição da Medida Provisória nO 932, 
de 1° março de 1995, que dispõe sobre a fIXação das mensalidades 
escolares. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos 
contidos naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência 
da perda de sua eficácia, face à falta de apreciação pelo Congresso 
Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da Cons­
tituição. 

Ressalte-se que foi excluída do art. 5° a expressão "ou ad­
ministrativas, por motivo' de inadimplência, por prazo não superior 
a sessenta dias", em face de decisão liminar proferida pelo Supre­
mo Tribunal Federal, nos autos da Ação Direta de Inconstituciona­
lidadeno 1.236-3, suspendendo os efeitos daquela expressão. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve jus­
tificam a edição de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, - Pedro Sampaio Malan, Ministro de Esta­
do da Fazenda - Paulo Renato Souza, Ministro de Estado da Educa­
ção e do Desporto - Nelson A..Jobim, Ministro de Estado da Justiça. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 963, DE 30 DE MARÇO DE 1995 

Dispõe sobre a rlXação das mensalidades esco­
lares e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provi­
sória, com força de lei: 

Art. 10 Os valores das mensalidades escolares do ensino 
pré-escolar, fundamental, médio e superior do ano letivo de 1994. 
convertidos de cruzeiros reais para a Unidade Real de Valor 
(URV) ou Real, não sofrerão reajuste até que sejam completados 
doze meses da conversão ou até a data-base dos professores do esta­
belecimento de ensino, em 1995, caso esta venha a ocorrer primeiro. 

Art. 20 Quando ocorrer uma das situações previstas no arti­
go anterior, o valor da mensalidade escolar será ajustado pela va­
riação acumulada do IPC-r ocorrida entre 10 de julho de 1994 e o 
mês do reajuste. dividido em duas parcelas mensais sucessivas, inci­
dindo sobre o valor convertido em 1994, não podendo a primeira par­
cela ser superior a sessenta por cento da variação acumulada do lPC-r. 

§ 10 Nos estabelecimentos onde o ajuste não refletir a eleva­
ção ponderada dos custos, o excedente será repassado às mensali­
dades em duas parcelas mensais e sucessivas, de igual valor, desde 
que decorra o praw de sessenta dias, contados a partir da data em 
que se tornar exigível a primeira parcela do ajuste a que alude o 
parágrafo precedente. 

§ 2° Sempre que necessário, a Secretaria de Acompanha­
mento Econômico do Ministério da Fazenda e a Secretaria de Di­
reito Econômico do Ministério da Justiça. no âmbito de suas atri­
buições, podemo exigir comprovação documental que justifique o 
excedente da elevação ponderada. 
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§ 3° Apresentada integralmente a documentação requerida, 
o Ministério da Fazenda llllIlrifestar-se-á no prazo máximo de trin­
ta dias, frodos os quais, sem llllIlrifestação, entender-se-á legitimà­
do o i:eàjuS!fl. 

§ 4° A partir da data em que recebida a comunicação de que 
trata o § 2° e enquanto não ocorrida llllIlrifestação comissiva ou 
omissiva do Ministério da Fazenda, é vedado ao estabelecimento 
de ensino exigir mensalidade em que computada a parcela relativa 
ao excedente da elevação ponderada. 

§ 5° Quando a documentação apresentada pelo estabeleci­
mento de ensino não justificar o repasse do excedente da elevação 
ponderada, a Secretaria.de Acompanhamento Econômico do Mi­
nistério da Fazenda e a Secretaria de Direito Econômico do Minis­
tério da Justiça poderão tomar dos interessados o compromisso de 
ajIstamento de que trata o § 5°, § 6°, da Lei nO 7347, de 24 de ju­
lho de 1985. 

Art. 3° Os encargos educacionais anterionnente flXados nos 
tennos da Lei nO 8.170, de 17 de janeiro de 1991, para os cursos de 
regime semestral, com início a partir de julho de 1994, observarão 
o disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 4° Os alunos já matriculados terão a preferência na re­
novação das matrlculas para o período subseqüente, salvo inadim­
plemento ou outra causa expressamente prevista no regimento do 
estabelecimento de ensino, em igualdade de condições com os de­
mais alunos e observado o calendário escolar da instituição de en-
sino. 

Art. 5° São proibidas a suspensão de provas escolares, a re­
tenção de documentos escolares, inclusive os de transferência, ou 
a aplicação de quaisquer outras penalidades pedag6gicas. 

Art. 6° São legitimados à propositura de ações coletivas 
para a defesa dos direitos assegurados por esta Medida Provisória, 
concorrentemente as entidades e órgãos públicos competentes, nos 
tennos da legislação vigente. 

Art 7° O art 39 da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 
1990, passa a vigorar com acrescido do seguinte inciso: 

"XI - aplicar f6rmula ou índice de reajuste diverso do legal 
ou contratualmente estabelecido." 

Art. 8° O termo de compromisso de ajustamento, previsto 
no § 5° do art. 2°, será exigido, nos contratos rrrmados entre os es­
tabelecimentos de ensino e os pais de alunos ou alunos, de acordo 
com o disposto nos arts. 39, 42 e 51 da Lei nO 8.078, de 1990. 

Art. 90 Às instituições referidas no art 213 da Constituição, 
que descumprirem o disposto nesta Medida Provisória, é vedado 
por firmar convênio ou contrato com órgãos ou entidades da Ad­
ministração Pública Federal ou receber recursos públicos. 

Art. 10. Os Ministros da Fazenda e da Justiça expedirão, em 
ato conjInto, as instruções necessárias ao cumprimento do dispos­
to nesta Medida Provisória. 

Art 11. O Poder Executivo, no prazo de 180 dias, encami­
nhará ao Congresso Nacional projeto de lei disciplinando a presta­
ção de serviços escolares por estabelecimentos partirulares de ensino. 

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provis6ria n° 932, de 1° de março de 1995. 

Art 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se a Lei n° 8.170, de 17 de janeiro de 
1991, e a Lei nO 8.747, de 9 de dezembro de 1993. 

Brasília, 30 de março de 1995; 174° da Independência e 
lOT da República. 

LEGISLAÇÃO CrrADA 

LEI N° 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 

Disciplina a ação civil pública de responsabili-

dade por danos causados ao meio ambiente, ao con­
sumidor, a beus e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico (vetado), e dá outras 
providências. 

Art. 5° A ação principal e a cautelar poderão ser propos­
tas pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e Muni­
cípios. Poderão também ser propostas por autarquia, empresa 
pública, fundação, sociedade de economia mista ou por asso­
ciação que: 

I - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da 
lei civil; 

II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção 
ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, estéti­
co, histórico, tunstico e paisagístico (vetado). 

LEI N° 8.170, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

Estabelece regras para a negociação de reajus­
tes das mensalidades escolares, e dá outras providên­
cias. 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SE1EMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção de consumidor e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Na­
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviço: 
I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao 

fornecimento de outro produto ou serviço, 'fiem como, sem justa 
causa, a limites quantitativos; 

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na 
exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de 
conformidade com os usos e costumes; 

m -enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação pré­
via, qualquer produto, ou fornecer qualquer serviço; 

N - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumi­
dor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição 
social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente exces-
siva; 

VI - executar serviços sem prévia elaboração de orçamento 
e autorização expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes 
de práticas anteriores entre as partes; 

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato pra­
ticado pelo consumicJor no exercício de seus direitos; 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto 
ou serviço em desacordo com as nonnas expedidas pelos órgãos 
oficiais compe~entes ou, se nonnas específicas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade cre­
denciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Nonnalização e 
Qualidade Industrial (Conmetro); 

IX - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua 
obrigação ou deixar a fIXação de seu termo inicial a seu exclusivo 
critério; 

X - (vetado); 
Parágrafo único. O serviços prestados e os produtos remeti­

dos ou entregues ao consumidor, na hipótese prevista no inciso m, 
equiparam-se às amostras gráti!!, inexistindo obrigação de paga­
mento. 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplen­
te não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo 
de constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevi­
da tem direito à repetição do indébito, por valor igual no dobro do 
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que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros le­
gais, salvo hipótese de engano justificável. 

Art. 51. São nulas de pleno direito, en1re outras, as cláusulas 
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilida­
de do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtos e 
serviços ou implique renúncia ou disposição de direitos. Nas 
relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa 
jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações justificá­
veis; 

TI - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da 
quantia já pagam, nos casos previstos neste código; 

m - transfiram responsabilidades a terceiros; 
N - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusi­

vas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou 
sejam incompatíveis com a boa fé ou a ~idade; 

V - (vetado); 
VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do 

consumidor; 
vn - determinem a utilização compulsória de arbitra-

gem; 
vm - imponham representante para concluir ou realizar 

outro negócio jurídico pelo consumidor; 
IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o 

contrato, embora obrigando o consumidor; 
X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, varia­

ção do preço de maneira unilateral; 
Xl - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilate­

ralmente, sem que igual direito seja conferido ao consumidor; 
XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de co­

brança de sua obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido 
contra o fornecedor; 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o 
conteúdo ou a qualidade do contrato, após sua celebração; 

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas am­
bientais; 

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao 
consumidor; 

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por 
benfeitorias necessárias. 

§ 1° Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem 
que: 

I - ofende os princípios fundamentais do sistema juridico a 
que pertence; 

TI - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes 
à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou o 
equiliôrio contratual; 

m - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, 
considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das 
partes e outras circunstâncias peculiares ao caso. 

§ 2° A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não in- , 
valida o contrato, exceto quando de sua ausência, apesar dos esfor­
ços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer das partes. 

§ 3° (Vetado). 
§ 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o 

represente requerer ao Ministério Público que ajuíze a competente 
ação para ser declarada a nulidade de cláusula contratual que con­
trarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o 
justo equilíbrio entre direitos e obrigações das 'partes. 

LEI N° 8.747, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dá nova redação ao art. 4° da Lei nO 8.170, de 
17 de janeiro de 1991. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 932, DE 1 ° DE MARÇO DE 1995 

Dispõe sobre a fIXação das mensalidades esco­
lares e dá outras providências. 

MENSAGEM N° 191, DE 1995-CN 

(No 367/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 
Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fazenda, 
da Previdência e Assistência Social, da Saúde e do Planejamento e 
Orçamento, o texto da Medida Provisória nO 964, de 30 de março 
de 1995, que "Altera as Leis nOs 8.019 de 11 de abril de 1990, e 
8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências". 

Brasília, 30 de março de 1995 
EM InterministerialnO 131 MF/MPASIMPO 
Brasília, 30 de março de 1995 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Submetemos a consideração de Vossa Excelência o projeto 

de Medida Provisória que, paralelamente a outras iniciativas, visa 
flexibilizar a execução orçamentária e contribuir para o equilíbrio 
do Tesouro Nacional. 

2. O Governo de Vossa Excelência vem se deparando com 
acontecimentos que mudaram a conjuntura externa favorável. A 
"crise mexicana" associada à elevação das taxas de juros nos Esta­
dos Unidos reduziram o afluxo de recursos de curto prazo que per­
mitiam o [manciamento de déficit em conta corrente de diversos 
países. Eventos mais recentes no cenário internacional mostram que a 
crise deflagrada no [mal do ano passado ainda não está solucionada. 

3. A situação brasileira é diferente da existente em outros 
países, pois nosso déficit em conta corrente tem sido pequeno e fa­
cilmente [manciado pelo ingresso de capitais estrangeiros. Nossas 
reservas internacionais permitem ao Governo enfrentar movimen­
tos especulativos indesejáveis como aconteceu há duas semanas. 

4. Não se trata, porém, de acreditar que a crise internacional 
passara ao largo da nossa economia. O Brasil está crescentemente 
integrado a economia mundial, sentindo, por isso, os reflexos das 
recentes perturbações a exemplo de muitos outros países, inclusive 
europeus. A contínua desvalorização das bolsas de valores em 
toda parte é o exemplo mais visível dessas perturbações. 

5. Em atendimento à prudência e à atenção recomendadas 
nestas circunstâncias, o Governo de Vossa Excelência tem adotado 
as medidas necessárias para que o déficit em conta corrente fique 
dentro dos limites recomendáveis .e perfeitamente fmanciáveis 
com recursos de longo prazo, destinados a investimentos produti­
vos. Assim, a gestão da política econômica tem se pautado pelo 
objetivo de obter, em 1995, um saldo positivo na balança comer­
cial e déficit moderado na conta de transações correntes. 

6. Na área interna, os resultados favoráveis do plano de es­
tabilização permitiram o aumento da renda dispouível da popula­
ção de mais baixa renda. Calcula-se que um volume de R$12 aIS 
bilhões referente ao imposto inflacionário, foi transferido graças 
ao Plano Real, dos bancos privados e públicos e do Governo para 
os bolsos das camadas menos favorecidas. Isto gerou um acrésci­
mo na demanda que tem sido atendido pelo aumento da produção 
interna, pelo incremento das importações e pela redução do volu­
me potencial de exportações. O Governo tem procurando manter 
este quadro dentro de limites administráveis por intermédio de me­
didas de política cambial, monetária e creditícia algumas recente­
mente aprovadas. 

7. Do lado fiscal temos consciência de que a evolução do 
quadro recente requer maior atenção. O reajuste do funcionalismo 
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concedido a partir de janeiro de 1995, bem como outras medidas 
de aumentos salariais concedidas no decorrer dos anos anteriores, 
fIzeram com que a folha de salários passasse a representar um pe­
sado compromisso. Na ausência de medidas compensatórias, défi­
cits mensais de valores expressivos seriam inevitáveis, a exemplo 
do que ocorreu em fevereiro desta ano, ameaçando a consolidação 
doReal. 

8. Por essas razões, o Governo adotou um conjunto de me­
didas na área fIscal que visam assegurar o equih'brio das contas 
públicas em 1995. Não são medidas defmitivas, porquanto estas 
somente semo possíveis com a introdução das reformas constitu­
cionais que Vossa Excelência vem propondo ao Congresso Nacio­
nal. 

9. Nesta medida provisória propõe-se: 

a) flexibilizar o limite atual para custeio das aposentadorias 
e pensões pagas pelo Governo Federal (Encargos Previdenciários 
da União) com recursos do COFINS e da Contribuição Social so­
bre o lucro líquido (CSLL), assegurando-se, porém, os recursos 
adequados para a Previdência Social e para as ações de Saúde e 
Assistência Social; 

b) delatar o prazo de decendial para mensal de 10 para 30 
dias as datas-limites rlgidas para transferências de recursos vincu­
lados a órgãos do Poder Executivo. 

10. As razões para a adoção de medidas dessa natureza fo­
ram amplamente fundamentadas na Exposição de Motivos na qual 
Vossa Excelência então Ministro da Fazenda apresentou um breve 
diagnóstico da crise fIscal brasileira e propôs o PIano Real (B.M 
nO 395, de 7 de dezembro de 1993). Disse Vossa Excelência na 
ocasião: 

"A crise fIscal da União decorre também do aumento da ri­
gidez das contas públicas. Esse engessamento é o resultado da ex­
pansão gradual das transferências obrigatórias e vinculações 
constitucionais da despesa a receita, as quais não podem ser altera­
das nos orçamentos anuais. 

Deste modo, o escopo da política fIscal da União, corres­
pondente as suas receitas livres, viu-se dramaticamente reduzido. 
Ou seja, os recursos disponíveis para gastos nos ministérios des­
protegidos de vinculações reduziram-se de mais de 40% da receita 
no início dos anos oitenta para pouco mais de 20% no início dos 
anos noventa. Em outras palavras, foram cortados à metade. Do 
total da receita arrecada, o Executivo só decide hoje a destinação 
de uma quarta parte. 

A operação dos automatismos bem como o avanço da rigi­
dez orçamentária provocada pelas vinculações de receita compõ­
em um trágico quadro de fragmentação fiscal, em que as diferentes 
unidades de despesa procuram assegurar superávit em seus "su­
borçamentos" à custa das demais unidades e da cada vez mais re­
duzida capacidade de coordenação da União." 

11. De fato, a rigidez imposta pela legislação vigente difi­
culta a obtenção do equilíbrio das contas públicas, essencial para a 
saúde econômica do País e, portanto, para a estabilização da moe­
da. Excluído o fmanciamento inflacionário, as receitas do Governo 
para cobrir execução dos seus programas são duas as tributárias e 
as que decorrem de nosso endividamento. 

12. Estas últimas não são disponíveis pois as taxas de juros 
elevadas obrigam a que a emissão de titulos seja feita no limite 
dos montantes necessários para a ''rolagem'' do principal das dívi­
das já existentes. 

13. Por outro lado, as receitas tributárias da União são cons­
tituídas pelos impostos e pelas contribuições sociais. Das receitas 
de impostos 50% são vinculadas. Já as contribuições sociais são 

inteiramente vinculadas. Assim, partes expressivas das despesas 
com as demais ações de governo, entre as quais se encontram to­
dos os gastos do Legislativo e do Judiciário bem como de ciência 
e tecnologia, cultura, desportos, defesa nacional, segurança pú­
blica, relações exteriores, de transportes e comunicações, são 
custeadas com recursos não vinculados. Quando consideradas 
as despesas de difícil compressão, como a folha de salário e o 
pagamento de juros das dívidas interna e externa, o orçamento 
de 1995 toma-se defIcitário, faltando recursos disponíveis para 
programação. 

15. Ampliando o quadro de fragmentação fiscal existente, a 
Lei nO 8.212/91 (art. 17) limitou a utilização de recursos da seguri­
dade social para o fmanciamento dos Encargos Previdenciários da 
União (despesas típicas de Seguridade), transferindo automat­
icamente ao Tesouro Nacional a cobertura da maior parte daqueles 
Encargos. 

16. Ademais, a partir de 1993, novas despesas passaram a 
ser cobertas com receitas arrecadadas diretamente pelo Tesouro. 
Em 1991 e 1992, ceICa de 15% da Contribuição de Empregados e 
Empregadores sobre a folha de salário foram destinados à área de 
saúde. Em face da ampliação dos gastos da Previdência, essa fonte 
de receita passru a ser destinada exclusivamente ao pagamento 
dos beneficios previdenciários, enquanto que os encargos do Mi­
nistério da Saúde passaram a ser inteiramente cobertos pelas recei­
tas arrecadadas pelo Tesouro Nacional. De fato, o Tesouro 
Nacional, que em 1990/91 era respomável por apenas 10% do pa­
gamento das despesas de custeio e investimento do Ministério da 
Saúde, arcou com 75% dessas despesas em 1993 e com 100% a 
partir de 1994, liberando totalmente a Previdência Social desses 
pagamentos. 

17. No que se refere aos Encargos Previdenciários da 
União, salientamos que a ftxação de peICentual decrescente ao 
longo dos anos foi feita quando a cobrança da contribuição para o 
Finsocial sofria um verdadeiro colapso, principalmente em virtude 
de questionamentos jurldicos. 

18. Tal conjuntura mudou posteriormente, com a decisão do 
Supremo Tribunal Federal favorável à cobrança da contribuição. 
Assim, a arrecadação do COFINS recuperou-se substancialmente, 
passando de US$3,6 bilhões em 1992 para R$10,7 bilhões em 
1994. 

19. Ampliou-se de forma significativa, portanto, a ca­
pacidade de financiamento de despesas com os recursos do 
COFINS, permitindo a destinação de parcela maior desses re­
cursos para o pagamento de encargos previdenciários, sem pre­
juízo da ampliação de recursos para as ações na área da Saúde e 
da Assistência Social e da destinação exclusiva da contribuição 
arrecadada pelo INSS para o custeio dos benefícios previden­
ciários. 

20. Quanto as datas de transferência dos recursos para a 
execução do Orçamento da Seguridade Social, entendemos que o 
art. 19 da Lei nO 8.212/91, assim como o art. 6° da Lei nO 8.019, de 
11 de abril de 1990, confIguram exemplos claros do "suborçamen­
to" a que Vossa Excelência se referia na Exposição de Motivos an­
tes mencionada. Os referidos artigos estabelecem intervalos 
obrigatórios estreitíssimos de liberação de recursos destinados à 
execução daquele Orçamento. De novo se estabelece uma diferen­
ciação entre as diversas unidades administrativas de um mesmo 
Governo. Essa obrigatoriedade engessa a administração financeira 
desses recursos e prejudica a gestão global do Tesouro e do orça­
mento. 

21. A ftxação de datas para a liberação de recursos arreca-
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dados pelo Tesouro Nacional teve origem no per.íodo de eleva­
dos índices de inflação, quando uma defasagem significativa na 
entrega dos recursos poderia impor para os seus destinatários 
perdas maiores do que os benefícios gerados para o Tesouro Na­
cional decorrentes da maior flexibilidade de gestão do fluxo de caixa. 

22. Em. um cenário de inflação baixa as perdas eventuais se 
tornam inexpressivas e a fIXação de datas para as liberações, inde­
pendentemente de análise das reais necessidades dos órgãos bene­
ficiados, termina por se transformar em instrumento que apenas 
dificulta a boa administração econômico-fmanceira do Govemo, 
trazendo mais custos do que benefícios. 

23. Propõe-se, assim, o estabelecimento de periodicidade 
mensal para repasse desses recursos, o que contribuirá para o 
controle das despesas públicas e para o combate à inflação, 
acarretando benefícios a todo País, principalmente à classe tra­
balhadora detentora de menor renda, que não tem facilidade de 
acesso aos instrumentos financeiros de defesa contra a deterio­
ração da moeda. 

24. Finalmente, ressaltamos que a,medida provisória ora 
proposta reduz o escopo da Media provisória nO 935, de 7 de mar­
ço de 1995, que foi objetivo de inteIpretações equivocadas e cuja 
revogação é, por isso, aqui proposta. 

Respeitosamente. Pedro Sampaio Malan, Ministro de Es­
tado da Fazenda Adib Domingos Jatene, Ministro de Estado de 
Saúde Reinhold Stéphanes, Ministro de Estado da Previdência 
Social José Serra Ministro de Estado do Planejamento e Orça­
mento. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 964, DE 30 DE MARÇO DE 1995 

Altera as Leis nOs 8.019, de 11 de abril de 1990, 
e 8.212, de 24 dejulho de 1991, e dá outras providên­
cias. 

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Consttiuição, adota a seguinte Medida Provi­
s6ira, com força da lei: 

Art. P O art. 6° da Lei n° 8.019, de 11 de abril de 1990, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 6° O Tesouro Nacional repassará mensal­
mente recursos ao F AT, de acordo com programação fi­
nanceira para atender os gastos efetivos daquele Fundo 
com seguro-desemprego, abono salarial e programas de 
desenvolvimento econômico do BNDES". 

Art. 2° Os arts. 17 e 19 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 17. Para pagamento dos encargos providen­
ciários da União, podemo contribuir os recursos da Se­
guridade sOCial referidos na alínea d, do parágrafo único 
do art. 11 desta Lei, na forma da Lei Orçamentária 
anual, assegurada a destinação de recursos para as ações 
de Saúde e Assistência Social". 

"Art. 19. O Tesouro Nacional repassará mensalmen­
te recursos referentes às contribuições mencionadas nas 
alíenas d e e do parágrafo único do art. 11 desta Lei, desti­
nados à execução do Orçamento da Seguridade Social' '. 

Art. 3° Esta Medida Provis6ria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 4° Fica revogada a Medida Provis6ria nO 935-, de T de 
março de 1995. 

Brasília, 30 de março de 1995; 174° da Independência e 
107° da República. 

IEGISIAÇÃO CITADA 

Lei nO 8.019 - DE 11 DE ABRIL DE 1990 

Altera a legislação do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - F AT, e dá outras providências. 

Art. 6° O Tesouro Nacional observará, para repasse dos re­
cursos ao FAT os mesmos prazos legais estabelecidos para a dis­
tribuição dos Fundos de Participação dos Estados, Distrito Federal 
e Municípios. 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organimção da Seguridade So­
cial, institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 

Art. 17. Para o pagamento dos Encargos Previdenciárias da 
União - EPU podemo contribuir os recursos da Seguridade Social, 
referidos ria alínêa d do parágrafo único do artigo 11 desta Lei, 
nas proporções do total destas despesas, estipuladas pelo seguinte 
cronograma: 

1- até 55% (cinqüenta por cento), em 1992; 

I1- até 45% (quarenta e cinco por cento), em 1993; 

m - até 30% (trinta por cento), em 1994; 

N - até 10% (dez por cento), a partir de 1995. 

Art. 18. Os recursos da Seguridade Social referidos nas alíneas 
a, b, c e d do parágrafo único do artigo 11 desta Lei podemo con­
tribuir, a partir do exercício de 1992, para o financiamento das 
despesas com pessoal e administração geral apenas do Instituto 
Nacional do Seguro Social-INSS, do Instituto Nacional de Assis­
tência Médica da Previdência Social - Inamps, da Fundação Le­
gião Brasileira de Assistência - LBA e da Fundação Centro 
Brasileiro para Infância e Adolescência. 

Art. 19. O Tesouro Nacional entregará os recursos destina­
dos à execução do Orçamento da Seguridade Social aos respecti­
vos 6rgãos e unidades gestores nos mesmos prazos legais 
estabelecidos para a distribuição dos Fundos de Participação dos 
Estados, do Distrito Fderal e dos Municípios. 

§ 1° Decorridos os prazos rderidos no caput deste artigo, 
as dotações a serem repassadas sujeitar-se-ão à atualização mone­
tária seundo os mesmos índices utilizados para efeito de correção 
dos tributos da União. 

§ 2° Os recursos oriundos da majoração. das contribuições 
previstas nesta Lei ou da criação de novas contribuições desti­
nadas á Seguridade Social somente poderão ser utilizados para 
atender as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência so­
cial. 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade So-
cial é composto das seguintes receitas: 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) das incidentes sobre a receita de concursos de prog­
n6sticos. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 935, DE 7 DE MARÇO DE 1995 

Revoga dispositivos das Leis nOs 8.019, de 11 
de abril de 199O"e 8.212, de 24 de julho de 1991. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - As mensagens lidas 
vão à publicação. 

Sobre a Mesa Mensagem Presidencial que vai ser lida 
pelo Senhor 1 ° Secretário em exercício, Senador Renan Ca­
l}leiros. 



2314 Sexta-feira 7 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

MENSAGEM N° 192, DE 1995-CN 
(n° 384/95, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos lCnnos do artí,o"', inciso n, da Medida Provisória n· 953, de 23 de março de 

1995, encaminho a Vosau Excel!ncias o demonstrativo das emíssOes do Real relativo 10 dltimo 

m!s de fevereiro. as raz.Oes delas determinantes e a posiçlo das reservas Ü!lemacionais a elas 
vinculadas. de conformidade com a inclusa Exposiçlo de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda. 

Brasília. 4 de ab I"il de 1995. 

IMF 

Bruilia, .30 de mp\~o de 1995. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República.. 

Encaminb:> i consideraçio de Vassa Excelência, de acordo com o que estabelece o inciso 
fi do An . .,. da Medida Provisória nt 953, de 23.03.95, o anexo demonstrativo du emissões do Real 
reJativo 10 último mês de fevereiro. as razões delas d.etenninartt.-es e a posiçlo das reservas iaternacionais 
a elas vinculadas, para que seja o referido demoostnItivo enviado também lOS Excelerrtíssimos Senhores 
Presidentes elas duu Casas do Congresso Nacional. . 

Respeitosamente, 

/--"""2-~ 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Minimo de Estado da Fazenda 

IANCO CENTRAL DO B~ASIL 

PRESI·95/0650 Brasllia. 29 de março de 1995 

Senhor MinIStro. 

Em cumprimento ao msposlO no mClso II do Art 7" da Medida ProVIsória n° 953. 
de 230395. e no Art 6° da Resolução nO: 082 do Conselho Monetano Nacional de 30 06 94. que 
estabeleceram as conmções para errussão da nova moeda. a formula de apuraçio das emIssões 
realizadas e as bases para o acompanhamento e controle monetáno. encammho a V Exa o 
ciemonwatlvO anexo das emIssões do Real referente ao mês de fevererro de 1995. as razões delas 
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dctemunantes e a posição das reservas internacIonaIs a elas vinculadas. para que sejam enviadas ao 
Excelentlssimo Senhor Pr~sldente da Republica e aos Excelentlssimos Senhores Presidentes das 
duas Casas do Congresso Nacional 

Respeitosamente, 

\,~~~, 
Persio Arida 
PresIdente 

A Sua ExcelêncIa o Senhor 
p~{) SampaIo Matan 
:.tinístro de Es,ado da Fazenda 
Esplanada dos Mmlstenos. Bloco "P" 
70048-900 - Brunia (DF) 

Ane%O ao Oficio Presi-9SI 

Inmon!itntivo das Emiss~ do R~al. f~ve~iro de 1995. 

1. Introdução 

n A Base e li Emtssão 

UI. A Base ampÍlada 

IV Os Meios de Pagamento (MI) e seus componentes 

v Os agregados monetanos mais amplos 

VI Anexos. 

Este demonstrativo de enlisslo do real referente 10 ma. de 
~ dti dividido em quatro partes A primetra delas explica a evoluçio da bue 
moneWia no conceito restrito. explicitando OI fatores condicionantes da mesma A 
segunda pane trata da evolução da bue ampliad~ dt:finida no Voto nO 193 do Conaelho 
Monetario Nacional. de 30 1i 94, indicando também as SUIS fontes de emíJSio dentro do 
novo conceito A terceIra pane cuida da expando dos meios de pagamento (MI) e da 
evoluçio de &eUs componentes A quarta e ultim& pute do demonst~ oomenu. u 
alterações apresentadas pelos agregados monetanos mais amplos. dedicando. tambem. 
Itençjo especial 10 comportamento du cadernetas de poupança e doa fundol mútuo. de 
mvesttmento Áeompanham em anexo grafícos e quadros estatlstico5 

fi. A Base e .. ~mi"f.o 
: A base monetaria Alcançou. no eriterio· de media dos saldos 
dW'iOF •• R$ 16,4 bilhões no bimestre jane1rO-fevereiro dt 1995 (Quadro I). Esse valor 
representa óecrcllcimo cle ',3% sobre o salóo óe RS I j. i bilhõe~ verificaóo em 30. \ 2.94. 
O papel-moeda emitido acUsou redução de 14,4%, paasando de RS 10,0 bilhões para 
RS 8,6 bilhões, enquanto as reservas bancÀtias registraram incremento de 1,9%, 
evoluindo de RS 7,6 bilhões para RS 7,8 bilhões. 

3. O VOto do Conselho Monetário Nacional ne \0/95, de 21.2.95, 
estabeleceu I programação monetária para o primeiro trimestre de 1995, 7stimando a 
tl"l)ctoria da media do& saldos c!iàrior. da b~e monetária neSse penodo no Intervalo de 

Sexta-feira 7 2315 



2316 Sexta-feira 7 Dú\RlO Da CONGRESSO NACIONAL 

RS 17.7 bilhões a RS 18.6 bilhões, conforme preVIsto na MedIda Provisona na 953. de 
23 3 95 Esta trajc:toria c: consIstente com os objeu .. os da pohtlC! rnonetaril\.. quais sejam 
consolidar a estabihdade dos preços obtida com o real e manter o nlvel de liquidez 
macroeconômica A programação monetana contempla tambem o efeito combinado dos 
ajustes decorrentes da prC:V1srvel conttaçio após o forte crc!.Clfficnto da demanda por 
moeda. por fatores sazOIll1!S, em dezembro. e da continUidade do processo de 
rClJlonetiz.ação. porem em ntIDo mau lento aquele venficado no segundo semestre de 
\994 

<t. Pm o 1° trimestre de 1995, a progrtun4ç.fo moaet4ria. aprovada em 
21.2.95 (VOto CMN n° 010/95) fixou as seguintes esti!llativas para a E"voluêió aos 
Agregados Monetários. 

BiIh~ de Reais 
Base Monetaria I/ Ml Ií M412 

17.7·18.6 20.4 -11.4 81.0 - 90,0 176,0 - 188,0 
Notas li - media dos saldos diários no trunestre. 

2J • media dos saldos no final do mês (conceito ajustado, 

5. No lado das fontes de emissão da base. tanto o Tewuro Nacional 
quanto as operaçôe!l do Banco Central no mercado de câmbio tiveram efeitos 
contracionistas. Ademais. as operações com o sistema financeiro apresertUu1lln resultados 
que produziram forte contraÇão monetaria decorrente de amortIZações referentes à 
assistência financem de liquidez ('omo contrapartida e com o objetivo de atender a 
demanda por papel-moeda e reservas bancarias. o Banco Central realizou recompra 
~quida de tltulOS federaIS nas operações de mercado aberto pa!ll manter o nivel de 
Iiqwdez da economia companvel com as taxas de juros pancadas pelo Banco. Em 
síntese, as fontes tradtcionaís de e"llansão moneta..ria, repetindo a comportamento 
obseryado no tnmestre anrenar. não contriburram para a criação de moeda. As fontes de 
emissão apresentaram a segumte C"'o\uçãa no penoda em a.nalise (Quadro 2)' 

(a) O Tesouro foi contracionista. em termos üqwdor;. na média acumulada do 
bimestre janetro-fevereiro. isto é, o total de arr""'..adaçôes foi superior às 
despesas Primárias. alcsnçando Buxo média de RS 803 milhõe!. 

(b) tU operações do setor e-:lemo registraram contração media no bimestre de 
RS /20 rrulhões. refletindo as tntervenções do Banco Central no mercado de 
càmbio 

(C) Ai Operaçoes com o Síltema Financeiro .CWIUIiafam impacto médio 
contracionilta no bimestrt de RS 2,1 bilhOes. Hlldo o principal itllD • 
wiat6ncia ftnanceira de liquidez.. que apresemou efeito contncionilta de llS 
2.1 bilbOea no período Tal impacto foi resultante do mpte de elJl'" éItimoI 
de liquide: lllI1izados pelo BIDCO Central no 6nal de 1994 O impacto foi 
dllCOrrente do efeito IIqwdo dos IeJU1IItes Item (em lU tniIhõet). 

(I) Item eKp&IlIiOfliJlU 

• JtecoIhimento espec:W tobre o DER I. ~ 

• Outtu comu. )5 

(ü) [tem contrlCÍonistu 

• Aaíst6ncia linanceira de liqujdez: 

• Depólitol de illltltUiQÕes financeiras: 

• DeposítOI do. FRF-CPz 

~ Depositos do. F AFJ 

-2.019 

-154 

-272 

-191 

(d) AI Operl~ com tituleI publico! feder&!. apresentaram efeito expaDJioniJU 
tne<iio de R.S lA bilhôei tIO primeiro bim~~ Ela! retletiram b~ 
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opmções de financiamento de cuttissuno prazo efetuadu nas operaç6el de 
mercado aberto pelo Smco Central. com vistu a regular I liquide%. da 
ecoDOII1lI., em contrapartida 10 comportamento dOI demail fatores. NO' 
1ei.Iões primirios do Banco Central e do Tesouro Nacional.. 10 CODttírio do 
ocorrido nos três últimos meses de 1994, houve pequeno resgate Hquido de 
titu10s públicos. 

6. Em fevereiro, no conceito de media dos saldos diários. I bue 
moneuri.a atingiu RS 15,8 bilhõe! com dc:aescimo de 6,3% em relaçio JO sa1do médio 
de RS 16,9 bilhões registrado em janeiro A medil dos saldos diários do papel-moeda 
erMido. recuou de RS 8,7 bilhões em jl!lel!'O para RS 8,5 bilhões em fevereiro A média 
das resetvu blIlClriu caiu IO,m em fevereiro. pwando de RS 8.2 bilhões para RS 7,3 
bilhões 

7. A evoluçio da base monetária no bimestre jaDeiro-fevereiro reflete 
plrticularídade desse period?, em que os agentes econômicos demandam menos moeda 
relativamente 10 mês de dezembro A contraçlo da base pelo segundo mês comecu.tivo 
~ ainda o movimeato de reversIo relativo i expaosio monetária de dezembro, na 
medida em que o resultado de janeiro ainda apresentaVI os efeitos da forte emissIo, 
principalmente nu duu últimas semanas do ano. 

tOcposilOS Espo;ws Re~ 
~ ~ Renàa FLU • CurtO Prazo 
]~III:. Apbcaçio F~ 

m: A Bue ampliada 

I. Em termos de bale ampliada. definida pelo Vato nO 193 do 
CO!IIelho Monetário Nacional. de 30.11.94. o saldo ~o do primeiro bimeltte de 1995 
regimou RS 79.2 bilhões (Quadro 4), com contrIÇio de 1.9'ft relativamente 10 saldo de 
lU 80,8 bilhões existente 10 final de 1990i O Voto do Conselho Monetirio NIICiooaI de 
n"IOI9S, de 21.2.95, estabdeceu I programaçio monetiria para o primeiro trimeItR de 
1995, projetando I média dos saldos diários da base monetiria DO conceito ampliado 
eutre lU 8) bilhões e RS 90 bilhões no período 

9. A base ampliada compreende. elém di base monetaria restrita (ou 
tradicional). os deposltos e encaixes obngaton05 em especle 010 inclwdo! naquelA. OI 
titulos publicos federa.ts em poder do publico e as operações de tinancWnemo desses 
titulas efetuadu pejo Banco Central O ~adC' apresenta crescimento te houver 
compra de dlV\~ pelo Banco Central. deficit de CIl'<l do Tesouro NacIOnal e operaçlo 
de financllunento' pelo Banco r entra.! 80 sIStema financeiro. ou seja, se o resultado 
üquido di soma dessas três fontes de enunào da base monetaria restrita for 
expansiorusta A base amphada apresenta.. tambem. vlllorizaçào diána -em vinuàe da 
incidCncIA de juros sobre alguns Instrumentos que a compõem. como os títulos federais e 
pane d05 depo!itos compulsono! em especie 

10 Dado o comportamento contraClorustl das fOlltes primáriu de 
cmisslo monetana no bimestre janelro-feveretro, o agregado. amphado apresentou 
rcduçlo. neutrahzando o incremento decorrente dos Juros sobre A parcela remunerada. 
Em termos de composIção do agregado. observa-se uma ta.xa de contração de 2.2% para 
os titulas federals {de P-S 47. S blthões para RS 46.5 bilhões), tendo os depositas 
compulsorios apresentado um creSCimento de 5.3% (de RS 15.6 bilhões para 
RS 16,4 bilhões l. comparados aos saldos de 31 de dezembro (Quadro 4) 

IV. O. Meio! de.Fagl.mento (t'oU) e seus componentes 
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11. Em relação aos melOS de pagamento, as taxas de crescimento no 
conceito restrito (Ml) apresentaram comportamento b.as~te semelhante u da base 
monetaria no mês de fevereiro. Assim. MI reduZiu-se em termos de médias dos saldos 
diários em 3,1% quando comparado ao mês anterior No entanto. como o último dia útil 
de feveretro era vespera de feriado prolongado, o saldo de MI no final do mês ficou 8% 
supenor ao do final de Janeiro. em função de maior errussio dó papel-moeda para a 
unlizaçlo nos dias sem mOVImento bancario. 

12. O papel-moeda em poder do pubhco (Pl\1J>P) decresceu 2,3% no 
mês - concetto media dos saldos dlmos - passando de RS 7.:' bilhões (media de janetro) 

pera RS 7,1 bilhões em fevereiro, enquanto os depósitos à vista decresceram 3,S%, 
pus&ndo de RS 12,3 bilhões (média de janeiro) para RS 11,9 bilhões ( __ de 
fevereiro). A redução nos depósitos i vista pode. em parte. ser atribuída i alteraçio das 
regras tributárias sobre as aplicações financeiras. o que tomou menos int~ • 
permanência de recursos em contu correntes. As regras de recoIbimento compulsório 
mamiveram-se como fator inibidor do processo de nrultiplicaçio dos depósitos à YÍStI 
através do sistema bancario, proporcionando maior controle sobre o crescímeDto desse 
agregado. 

13. Após o forte crescimento devido a fatores sazonais em dezembro, 
o MI tende a retomar para a trajetória de remonetizaçio de medio e longo prazos. Essa 
trajetória está diretamente wociada ao crescimento da renda e à recuperaçlo da 
credibilidade da moeda. A medida que a estabilidade de preços se consolida. as m!túliu e 
as etrqlfesas passam a adquirir mais confiança na moeda. retendo-a por mais tempo, c os 
meio~ de pagamemo se reacomodam em ruvcís compaoveis com economias estáveis. As 
projeções efetuadas no âmbito da programaçio monetá.ria para o primeiro trimestre do 
ano lnd1cam uma trajetoria para 05 saldos médios de Mino intervalo de RS 20,4 bilhões 
a RS 21,4 bilhões. em smtOIl1l1 com o comportamento ora observado 

V. Os agregadot monetários mais amplos 

14. Os haveres financeiros no sentido mais amplo (M4) compreendem 
a soma de MI IDII5 títulos publicas (fedcrai!, estaduais e municipais) em poder do 
público, mais os fundos de cuno prazo (FAF e FRF-CP), mais os depósitos especiais 
remunerados, mais os depósitos de poupança e títulos privados. O M4 passou de 
RS 183 bilhões em janeiro para R$ 187 bilhões em fevereiro. com crescimento de 2:5% 
Os agregados imermediários. M2 e M3, também regisuaram aumentos respectivamente. 
de 2.9"10 e 2..2% em relação ao mCs de ianetro <Ouadro 7) 

I S Com base no criterio ·~usu\do· o Aldo de M4 apresentou 
aumento de 3,1% em feveretro (Quadro 8) Esse cnter10 procura contabiliur dia I dia os 
rendimentos efetivos e potencIais para contornar a distorçlo que ocorre COIJ1 OI 1Ild01 

nominais dOI ativos cuja remuneraçOes IOItIetIte do contabilizadu nu datu de 
veocirncnto du apbclÇÕCl. cuo dOI DepositOI Especiais Remunerados (DER), du 
cadernetU de poupança e dos UMol pnvadOI 

.16 '. . Em relaçio à compo!llçio de M4, a panicipaçio do. agregados 
Imermedlmos mostrou o seguinte comportamento. o Ml. teve sua participaçlo elevada 
de 10.2% em JaneIro para 10,7%. em funçAo. basicamente. do feriado prolongado DO 

final do mês. conforme elCplicado anteriormente, o M2 se manteve praticamente 
constante em 38.1% e o M3 miunu Itgelrametl1e sua represCffi!uvidade. de 62,9 para 
62,7% Os tlrulos federlll5, estaduais e muruclpais em poder do publico. que totalizavam 

19,1% do M4 emjaneiro. decresceram para 18.5% em fevereiro. enquanto .. cadernetas 
de poupança passaram de 25% para 24,6% 

F""doJ de Investime",o 

17. Em feveretto, hoÜve captaçio líquida de recursos da ordem de 
RS 100 milhões no agregado dos principais fundos de investimento. n!o se repetindo o 
ocorrido em janeiro, quando o publico investidor efetuou deposito! líquidos de 
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RS 1,2 bilhio As cadernetAS de poupança, por seu tumo, voltaram a apresentar captaçlo 
líquida negativa de RS 627 milhões. embora nos últimos dias do mês tenha-se revertido 
parte das perdas de recw:sos desse instrumento. 

18 Os fundos de c:ommodmes acumularam saída líquida de recursos 
de RS 527 milhões e os fundos de ações. somados os tradicionais aos de carteira livre. 
acumularam perdas de RS 94 milhões no penodo. Os fundos de c:ommodItles. repetindo 
o desempenho dos dois meses antenores. apresentaram saques maiores que depósitos na 
1lllIJ0ria dos dias uteis de fcveretrO, mas permanecem com o maior patrimônio líquido do 
segmento de fundos mutuos RS 22.9 bilhões. Os fundos de ações. refletindo o mau 
desempenho do mercado 8Cl0náriO no período. acusaram ao final de fevereiro perda de 
9,4% do patrimônio liquido registrado em janeiro (RS 3,3 bilhões). 

19.. . As aplicações remuneradas de maior liquidez tiveram desempenho 
~tlVo. os fundos de renda fixa - curto prazo captaram Iiquidamente RS 393 milhões e 
obtiveram crescimento patrimonial de 6, Wo, ao passo que os F AF acumuJaram 
RS ~3. milhões em novos recursos e 4,3% em patrimônio liquido. Os fundos de renda fixa 
tradiClOlWS se recuperaram das perdas sofridas em janetro e encerraram o mes com 
captação Itqwda positiva de RS 303 rruJhões 

Patrimônio liquido 
Captaç1oliq.idá 011 Total dOI ativos 

(Final de Periodo) 
Ativo Fevereiro 

Cadernetas de Poupança 46.145 
Fundos de Commodities 22.946 -
Fundos de Renda Fl't8 10.926 
FAF 5.129 
FRF Cuno prazo 7.983 
Fundos de Ações 1.231 
Fundos de Cartetra Livre 1.734 
Total 96.094 

0Ia: VoIaroa .... RS D1IIheeo. 

Quadro 1 

Demonstrativo de Emissões do Real 
Em R$ bílhóes 

acumulada esa 
Fevereiro 

..Q7 
-521 
303 
23 

393 
-36 
-SI 

-529 
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Banco Central do Brasil Jan-Fevl95 -
A- Lastro Monetário 18,60 

B- Emissão Monetária Estimada até Março/95 18,60 

c- Emissão Média Realizada 16,39 

c.l - USOS 16,39 

c.1.1 Papel-moeda emitido 8,60 

c. 1.2 Reservas bancárias 7,79 

c2 - FONTES 16,39 

c.2 1 Papel-moeda emitido em 30.12.94 10,05 
c.2.2 Reservas bancárias em 30 12.94 7,64 

c.2.3 Operações com títulos federais 2,41 

c.2.4 Operações do setor externo -0,12 

c.2.5 Operações com instituições financeiras -2,79 

c.2.6 OperaçOes do Tesouro Nacional -0,80 

D- Saldo de Emissão (B - C) 2,21 
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Quadro 2 

BASE MONETÁRIA E FATORES CONDICIONANTES 

Banco Central do Brasil R$ M/IhlIes 
Média dos Saldos Diários Saldos 

De 1.1.95 a De 1.1.95 a em 
24.2.95 31.1.95 3U.12.94 

Base Monetérla 16385 16863 
Papel-Moeda Emitido 8598 8699 
Reservas Bancárias 7 787 8165 

Fatores Condicionantes da Base Monetária (Média Acum. 
De 1 1.95 a De 1.1.95 a 
24.2.95 31.1.95 

Tesouro Nacional -803 -854 
OperaçOes com TItulas Federais 2408 2644 
OperaçOes do Setor Externo -120 -79 
Depósitos dos DER/RER 92 51 
Assistência Financeira de lJquidez -2089 -2137 
Aplicação da Reserva Monetária -1 -1 
Qepósitos dos FRF-Curto Prazo -V2 -133 
Depósitos de InstitulçOes Financeiras -357 -231 
Depósitos dos FAF -198 -101 
Outras Contas 41 20 
Total -1299 -821 

EmlssAo Média -1299 -821 
Papel-Moeda Emitido -1448 -1347 
Reservas Bancárias 148 526 

.. _ ÜJIlkamu IWfrnDtel ao l>fmoDnratrvo de E.u6es do RuI 

I. O Lutro Mooetano e representado puI percela du rwaervu 
inttnllciOIllll. \lhCulada.s em conta especial d.) Banco Centnl. obedecendo I paridade 
cambial de USS 1,00 - Rl 1,00, conforme ttUpula o t 2· do Artlgo 3· da MedIda 
ProVllOria aO 953. de 23 3 Q~ 

2 A Erruu&c Monetlril Au\oruada esta estabelecida no Artigo ... daquell 
MP, QIIt diz 

"Observado o diJposto nos artigos antenores. o Banco Central do Brasil 
devera obedecer, no tocante u erruss6es de Real o seguirne 

(/) hrtJllt de crescunento pU'll o tnrnestre ourubro-dezembrol94 de 
13,33'1. (treze Vlrgull tnnta e três por cemol pU'llU emissões de REAL 
wIlrc o saldo de 30 de setembro de ! ,?ç .• : 

(li) hmlt~ de crescimento percentual nulo no quarto tnmestre de 1994 
para u ernas3cs dt REAL no conccllo ampLtado. 

(llI) no. tnmestJ es segwnlCS, obedecido o objetiVO de uaegurar a 
estabúidade da moedA. a programaçlo monetAria de que trila o In 6· 
desta MecLda ProVlsona est1l1\aTa 05 percemullls de a1teraçio das emisJões 
de REAL em ambos 05 conceitos mencIOnados acuna 

!\lo me!~o AnIgo 4·, em seu ~ 2·, foi expltcllado que o Conselho 
MoDetlno NIC10nai. para Ilender I SituaÇões e"<tr&ordmanu. podera autonzar o Banco 
Ce....traI do Brasl' I exceder em ale 20"1. (vmle \>DT cenlo I 05 valores resultantes dos 
peri:'C:aIUau pre\, st os 

17685 
10046 
7639 
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J. A Exposição de Mouvos nO 206, de 30.6.94, aprovada pelo Exmo Sr. 
Presickoue da Republica fixou os criténos a serem adotados pelo Conselho Monetario 
Naclonal na regulamemaçlo dos eventuais ajustes nos limites de emissão necessàrios 
plR ~ ClTcunsW!CW excepCIonais 

4. Em conformidade com o expresso no § 4° do amgo 4° da Medida 
~isória 0° 953, o Voto CMN nO 84/94, que deu origem â Resolução nO 2 082, de 
30694, dispôs sobre os limItes de e!l11sSÀo e a forma de lastreamento da nova unidade 
do Sisuma Monetano Brasi.leiro, determmando que para efeito do cumprunento dos 
lim:ib:s de emissões autorizadas o volume de emissões realizadas sera apurado pela media 
dos saldes diários da Base Monetária 

S. O Papel-Moeda Emitido é a unidade do Sistema Monetario Nacional em 
circuIaçio, isto é, os Reais que estio fora do Banco CentraI do Brasil. 

6. lu Reservas Bancarias expressam os depósitos compulsórios, e possíveis 
excessos. em espécie sobre depósitos à vista. mantidos pelo sistema bancario DO BIIlCO 
Central 

7. As Operações com Títulos Federais referem-se ao resultado líquido das 
compras e vendas de títulos públicos federalS, bem como aos financiamentos tomados e 
doados pelo Banco Central com lastro em títulos de emissão do próprio Banco Central 
do Brasil e do Tesouro Nacional. O conjunto dessas operações visa o controle da 
liquidez. a administraç!o dÚ taxas de juros no curto prazo e ainda a rolagem da dívida 
pública federal. 

8. As Operações do Setor Externo referem-se, pnncipalmente, às compras e 
vendas de moeda estrangeira pelo Banco Central do Brastl., as quais resultam dos 
movimentos de exportação. Importação, pagamentos e recebimentos de serviços, e das 
entradas e saídas de recursos de ongem financeira. ISto é, das aplicações e dos resgates 
dos investimentos de estrangeiros DOS mercados financeiro e de capitais.. bem como dos 
rendimentos obtidos nessas aplicações. 

9 lu Operações l'om Insutuiçõel Fin&nceiru eaaJobam lodu la 
movimentaçôes de reservas monetllIll.5 entre o Banco Central e o IIstema financeiro, 
decorrentes do cumpnmento de normas regulat6naJ estabelecldu pelo Conselho 
Monelano NaCional. tllS como 

• enCIIXe5 em especie sobre deposllos de poupança. 

• enClJX.es em especle sobre fundos de invesumemo. 

• recolhimentos compulsorios sobre deficiencias em aplicações de crédito 
rural. e. 

• usistêncla financeira de Iiquidez 

10 As Operações do Tesouro NacIOnal refletem os pagamentos e 
recebimentos de recursos pnmanos do Tesouro. não IOcluindo. por conseguinte. as 
operações com tltulos de e!l11ssão do Tesouro Por dispOSitivo da Consutuição - Artigo 
n° 164, 9 3° - esses recursos devem estar depositados no Banco Central do Brasu 
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Quadro 3 

FATORES CONDICIONANTES DA BASE MONETÁRIA 
Mi!OIl DOI FLlJXOI ACUMUI..4DOC NOIS PIA! CITlII DO Mli 

~o Central do 81.,,1/ 
Teeouro 0per1Ç6el 0p.rIIÇ6M Op.r1Ç6el 

Período NacIonal ctrrtulos do S.tor como 
Publlcoe EXlIIrr10 SJalema 
Federail FinanceIro 

1993Jan 42 -913 594 -724 
Fev 940 -4811 30B -591 
Mar 176 268 536 -837 

Abr 153 81 158 -202 
MIII ""73 -291 1207 -294 
Jun 306 -93 678 -579 
Jul 851 -856 951 -372 

Ago 733 -725 679 ""70 
Sal 356 1010 122 -1170 
Oul 719 -962 1208 ""24 
Nov 478 -1020 1456 -592 
Dez 497 281 1684 -10T8 

1994 Jan 537 -2245 1812 -6OB 
Fev 379 -912 1616 -728 
Mar -366 ",,02 1497 -676 
Abr -275 -809 1727 -"35 
MIII -1273 24 1957 -640 
Jun -1329 519 1612 -612 
JuI -1109 5185 139 -896 

Ago -1238 2852 13 -89 
SeI -1433 3878 9 -634 
O!A -1645 814 337 &40 
Nov -1871 3423 50 -591 
Dez -1181 S~ -1136 1152 

1995 JIIl1 -854 2644 -79 -2531 
Fev -578 312 ""2 _-829 

11 VIIIor .. W'lferiorM "jU/94 convalíldOl pela URV do dia. 
C."~'CD<IIQI 

Quadro 4 

BASE MONETÁRIA AMPLIADA 
Parlado 8_ Dep6sitoe 1'ItuI«x TIIib 

Mooet4lrla compuf.órlot doSCS do Tesouro 
amespécíe 

1/ 2/ 

Jun - 94 41 3177 7362 20839 

Jul- 94 6495 8153 17080 
Ago-94 9070 10037 17173 

Set- !l4 11233 11183 15947 

No trimestre 8937 9824 16742 

Sei - 94 41 12789 11673 16126 

Out-94 12835 11679 16019 

Nov-94 14010 13001 16056 
Oez-94 17265 14894 12937 

No trimestre 14818 13272 14919 

Oez-944/ 17685 15579 12163 

Jan - 95 16863 15963 8943 

Fev-95 15801 16950 9266 

No bimestre 16385 16407 9088 

l/ SaIdoe corrlgldoe 
2/ Exclui LBCE e lnctuI ~ de finllllClamenlo por 1 dia ieatr .... por eete titulo. 
31 TItulas 8VaHados pela curva do papel 
4/ Sa\doll de IInal de mêtI. 

C \llAHCO\CABlIIMAII'WOI 

Nacional 
3/ 

38535 

37749 
37188 
35873 

36932 

36949 
37158 
35968 
34690 

35878 

35329 

36626 
38266 

37364 
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II$~..!L 
VWçio 

Média de 
Sue 

Mon.tan. 

-1001 
172 
144 
190 
148 
312 
575 
217 
32(} 

541 
322 

1385 
-504 
35S 

53 
206 
67 

190 
3319 
1538 
1819 

47 
1011 
4008 

-121 
-83Il 

Total V~ 

69913 

694n -O.~ 

73467 5.08% 
74236 6.18'% 

72435 3.151% 

77537 
77691 O.~ 

79035 1.93"4 
79785 2.90% 
78887 1.74% 

80756 
78395 -2.82% 
80282 -O.59'JI. 

7V244 -1,~ 
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QuadroS 

BASE MONETÁRIA E MEIOS DE PAGAMENTO (M1) 
COMPONENTES 

MéDIA DOS SALDOS DOS DIAS úTEIS 

Sexta-feira 7 2323 

Banco Central do Brasil R$ milhões 1/ 
Perodo Reservas Base Papel-Moeda em 

Bancárias Monetária Poder do Público Vista 
2 3 = 1 + 2 4 

1994Jan 1071 3829 2345 
Fev 2726 1038 3764 2318 4010 
Mar 2476 915 3391 2126 357 .. 
Abr 2458 865 3323 2068 3n2 
Mai 2406' 959 3366 2021 3572 
Jun 2509 1029 3538 2149 3833 
Jul 4083 2412 6495 3571 6635 

Ago 5107 3963 9070 4420 7n9 
Set 5939 5294 11233 5169 9490 
Qut 6505 6330 12835 5560 10705 
Nov 6916 7094 14010 5817 11004 
Dez 9170 8095 17265 7793 13082 

1995.:1an 8699 8165 16863 7228 12288 
Fev 8475 7326 15801 7060 11856 

1/ • Valores anteriores a lul/94 convertidos pela URV do dia. 

Quadro G 

BASE MONETÁRIA E MEIOS DE PAGAMENTO· VARIAÇOES PERCENTUAIS 

'iotto 
membro 
outubro 
nov~ 
dezembro 

1~ janeiro 
fevereiro 

18904 julho 
agoeto 
setembro 
Mckfla 111 trimIIl tIm 
outubro 
novembro 
dezembro 

1895 janeiro 
fevereiro 

M1 

10206 
12199 
14658 
16265 
16821 
20874 

19516 
18917 
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MEIOS DE PAGAMENTO M1 

Ano Final de 
1994 jt.Jl1o 

8go&to 

setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

1995 janeiro 
fevereiro 

Ano Médial 
1SS4 jutlo 

&g06to 

Mtembro 
Médalll ..vn 
outubro 
novembro 
dezembro 
M6dla ri trim/aaIdo 30 09.94 

1995 janeiro 
fevereiro 

ç IlAHC'~EDI~WQf • 

Ouadro 7 

HAVERES FINANCEIROS 

s.nco C_ai di> &HiI "' .... fi 
FhIII (lAF. o.p6oIIoe TIIF«f TIl EoI"...., o.p6oIa Ta*-
d. MI FRF Curto E"""'ftilt _Podow em Poder M2 de' M3 -Periodo Pr...., Aernuneredoo doPubloo doP_ PoupençII' 

2J 5/ 31 3/ SI 41 SI 

ll193-Mar 11202 101n 5007 20m 911!11 52641 20300 72141 35 flr1 fGe8l1 

Jun 1I1HI 8633 3971 20737 104114 4995g 21 :!57 TIMe 3711. 1Ge_ 

SeI 5M7 7R18 3427 22~ 11 271 51134 211178 73012 380UI 112II1II 
Dez 7110 71112 30114 243~ 147&1 57 1011 251167 12W2 41322 1242M 

11194·J .... ' BCM 74113 2929 2i234 14 552 60284 27715 117_ 40.11 13117 
F...,. 8704 770!! 2924 30025 14 749 121ge 28371 110 !IIII 40 54f fl1 fIO 

Mar' 51!O2 7 56~ 2700 28 344 15029 57519 VIIIl2 115121 41 11 UI 1:!IJes7 

Abr' 5~15 74112 2709 287M 111004 !lO 8711 V:!57 118m 42 3!J2 130_ 

Moi' 114211 7078 2M!! 2i 112 18493 81772 28 2117 110 OI!!I 44121 1341110 

Jun' 74M 7934 2575 321!1lO 14Ml 1155\7 29593 1151011 41552 ,311., 
JoI' 10M1 8028 3821 32185 153\13 70093 "113 1102DS 417'111 1!I200! 
Age' 12Q02 8-«19 3718 31448 15028 71 !!23 41151 112n4 415_ I~-
SeI' 158-44 11870 3M4 314411 100311 Il9I!1!2 41173 111015!! 477!11! 1~7'I1 

Qut' U1l35 9 136 3R42 32281 0071 101174 42053 1121rl7 52124 185851 

Nov' \7 e25 9 1111 3551 31585 11649 10727 4211112 1131111 511_ 1701. 

Dez' 23(81 9448 3345 29935 7Q.a 72_ 441145 117791 57854 I~-

1995 Juoe \8 &111 12555 3 2'~5 211851 5101 69 34fl 451104 1141150 ~730 1C!_ 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A matéria será des­
pachada à Comissão Mista incumbida de examinar e emitir pare­
cer sobre a Medida Provisória n° 953, de 1995. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotou-se, no dia 
30 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transfonnada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 918, de 24 de fevereiro de 1995, que 
"institui a Taxa de Juros de Longo Prazo-TJLP, dispõe sobre a re­
muneração dos recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador, do Fundo da Marinha Mercan­
te, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotou-se, no dia 
30 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transfonnada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 920, de 24 de fevereiro de 1995, que 
"cria a Gratificação de Desempenho e Produtividade-GDP das ati­
vidades de fmanças, controle, orçamento e planejamento, e dá ou­
tras providências". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotou-se, no dia 
30 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transfonnad;l em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 921, de 24 de fevereiro de 1995, que 
"cria a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização, 
a Gratificação de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo, e 
dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotou-se, no dia 
30 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transfonnada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 923, de 24 de fevereiro de 1995, que 
"dispõe sobre a concessão de abono aos trabalhadores no mês de 
janeiro de 1995". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotou-se, no dia 
30 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transfonnada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 925, de 1° de março de 1995, que 
"dispõe sobre os quadros de cargos do Grupo Direção e Assesso­
ramento Superiores-DAS da Advocacia Geral da União, do Minis­
tério da Fazenda, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotou-se, no dia 
30 de março próximo passado, O prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transfOlmada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 927, de 10 de março de 1995, que 
"dá nova redação a dispositivos da Lei n° 8742, de 7 de dezembro 
de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotou-se~ no dia 
30 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transfonnada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 928, de 1° de março de 1995, que 
"fixa critérios para a progressiva unificação das tabelas de venci­
mentos dos servidores, altera o Anexo II da Lei n° 8.237, de 30 de 
setembro de 1991, para implementação da isonomia a que se refe­
re o § 1 ° do art. 39 da Constituição, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotou-se, no dia 
30 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transfonnada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi-

ção, a Medida Prov~ria nO 929, de 1° de março de 1995, que 
"altera o art. 4°, da Lei nO 8.427, de 27 de maio de 1992, que dis­
põe sobre a concessão de subvenção econômica nas operações de 
crédito rural. 11 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotou-se, no dia 
30 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO ~31, de 1° de março de 1995, que 
"dispõe sobre a organização da Presidência da Repúbllca e dos 
Ministérios, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotou-se, no dia 
30 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 932, de 1° de março de 1995, que 
"dispõe sobre a flXação das mensalidades escolares, e dá outras 
providências". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Encerrado o tempo 
destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre­

tário em exercício, Congressista Giovanni Queiroz. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 41, DE 1995·CN 

Requeremos, nos termos regimentais, inversão da pauta 
para que as Medidas Provisórias constantes dos itens 5 (MP 940), 
6 (MP 941),7 (MP 942), 9 (MP 944) e 11 (MP 946) da Ordem do 
Dia sejam apreciados antes do i~m n° 1. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1995. - Deputado Germano 
Rigotto, Líder do Governo do Congresso. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Congressista Germano Rigotto, para encaminhar a votação. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB-RS. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Congressistas, a pergunta que faço a V. Exa é se esse requeri­
mento que acaba de ser lido foi aquele assinado por esta Lideran­
ça, detenninando a inversão de pauta. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O requerimento é 
assinado pelo Congressista Germano Rigotto, Líder do Governo 
no Congresso. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, vamos 
fazer uma reunião agora para, junto com representantes do Gover­
no, buscar um aperfeiçoamento da Medida Provisória n° 936. A 
razão deste requerimento, Sr. Presidente, é votarmos as medidas 
provisórias mais consensuais, que não apresentam problemas e, 
depois, votanamos as de nOs 936 e 938, que vêm em segundo lu­
gar. A inversão que estamos solicitando objetiva permitir que ve­
nhamos a ter essa negociação agora, imediatamente, de aperfei­
çoamento da Medida Provisória n° 936, para que ela possa ser 
aprovada aqui no Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O Plenário está re­
cebendo as informações do Deputado Germano Rigotto sobre o 
seu requerimento de inversão da pauta. 

O SR. ERALDO TR1NDADE - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra a 
V.Exa

• 
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o SR. ERALDO TRINDADE (pPR-AP. Pera ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, o 
PPR tem posição formada sobre o mérito dessa medida provisória. 
Argüimos, inclusive, a sua inconstitucionalidade. Mas o Líder do 
Governo assegura a possibilidade de entendimento sobre algumas 
mudanças que poderão acontecer no mérito dessa medida provisó­
ria. Assim sendo, o PPR se reserva o direito de entrar nessa nego­
ciação para que, naturalmente, os objetivos sejam atingidos. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em votação o re­
querimento de inversão da pauta. 

Os Srs. Congressistas que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (pausa) 

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri­

mento, a decisão do Plenário será cumprida. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­

tário en;t exercício, Deputado Giovanni Queiroz. 
E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 42, DE 1995-CN 

ExmO Sr. Presidente 
Na foma do art. 34 e seu parágrafo único do Regimento Co­

mum. requeremos a V. Ex', ouvido o Plenário, seja o item 3 da 
pauta examinado em último lugar. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1995. - Deputado Arnaldo 
Faria de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em votação o re­
querimento do Deputado Arnaldo Faria de Sá, que também solicita 
a inversão da pauta, e não conflita com o requerimento anterior­
mente aprovado. 

Os Srs. Congressistas que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (pausa) 

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri­

mento, será feita a inversão solicitada. 
Esta Presidência registra que o Congresso Nacional tem a 

honra de receber, em plenário, uma delegação de parlamentares 
alemães, visita que estreita a cooperação entre o Congresso brasileiro 
e o da Alemanha, um país tão importante nas relações com o Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 5 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 940, de 

16 de março de 1995, que "altera o art. 5° da Lei nO 7.862, de 30 
de outubro de 1989, que dispõe sobre a remuneração das disponi­
bilidades do Tesouro Nacional". (Mensagem nO 167/95-CN - nO 
298/95, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 15-04-95 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa­

recer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 940, de 16 
de março de 1995, que "altera o art. 5° da Lei nO 7.862, de 30 de 
outubro de 1989, que dispõe sobre a remuneração das disponibili­
dades do Tesouro Nacional". 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução nO 01, de 
1989-CN, solicito ao nobre Deputado Arnaldo Madeira que profi­
ra o seu parecer sobre a admissibilidade. 

O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB-SP. Para emitir pa­
recer.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, com fundamento 
no art. 62 da Constituição Federal, o Senhor Presidente da Repú­
blica editou a Medida Provisória n° 940, de 16 de março de 1995, 
que objetiva dar nova redação ao art. 5°, da Lei n° 7.862, de 30 de 
outubro de 1989, que dispõe sobre a remuneração das' disponibili­
dades do Tesouro Nacional. 

De acordo com o art. 5° da Resolução nO 01, de 1989, do 

Congresso Nacional, cabe a esta Comissão emitir parecer, prelimi­
narmente, sobre a admissibilidade total ou parcial da medida pro­
VIsória em foco, examinando o atendimento aos pressupostos de 
urgência e relevância expressos no art. 62, da Constituição Federal. 

A relevância da matéria objeto da presente medida provisó­
ria é constatada pelo fato de possibilitar o equilíbrio das contas pú­
blicas, na medida em que uma melhor administração fmanceira das 
disponibilidades do Tesouro Nacional é fundamental para a consecu­
ção do objetivo governamental de eliminação do déficit público. 

Paralelamente é cumprido o requisito de urgência, por se fa­
zer necessária a introdução de um índice específico para a remune­
ração das disponibilidades do Tesouro Nacional, haja vista a extin­
ção da Taxa Referencial Diária - TRD por força da Lei nO 8.660, 
de 28 de maio de 1993. 

Trata-se, por flID, da décima sexta edição da medida provi­
sória que antes houvera assumido os números 893, de 16 de feve­
reiro de 1995; 832, de 19 de janeiro de 1995; 771, de 20 de de­
zembro de 1994; 717, de 18 de novembro de 1994; 669, de 21 de 
outubro de 1994; 629, de 23 setembro de 1994; 592, de 25 de 
agosto de 1994; 561, de 28 de julho de 1994; 536, de 28 de junho 
de 1994; 510, de 27 de maio de 1994; 484, de 29 de abril de 1994; 
459, de 30 de março de 1994; 435, de 28 de fevereiro de 1994; 
416, de 28 de janeiro de 1994; e 394, de 28 de dezembro de 1993. 

Diante do exposto, conclui-se pela ADMfSSIBlLIDADE da 
Medida Provisória n° 940, de 16 de março de 1995, atendidos que 
foram gs pressupostos constitucionais de urgência e relevância. 

E o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Qparecer concluiu 

pela admissibilidade da medida provisória. 
Não há recurso sobre a Mesa. 
À medida não foram apresentadas emendas. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Arnaldo Madeira 

para proferir o parecer sobre o mérito. 
O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB-SP. Para proferir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sr"s e Srs Con­
gressistas, o Senhor Presidente da República, com base no art. 62 
da Constituição Federal, expediu a Medida Provisória n° 940, de 
16 de março de 1995, cujo texto, por força do mesmo dispositivo 
constitucional, submeteu à apreciação do Congresso Nacional. 

Trata-se de mera reedição da Medida Provisória nO 893, de 
16 de fevereiro de 1995, que perdeu sua eficácia por não haver 
sido apreciada pelo Congresso Nacional no prazo constitucional 
de trinta dias após sua edição. Essa, por sua vez, era reedição das 
Medidas Provisórias nO 832, de 19 de janeiro de 1995, n° 771, de 
20 de dezembro de 199<4, nO 717, de 18 de novembro de 1994, n° 
669, de 21 de outubro de 1994, n° 629, de 23 de setembro de 1994, 
nO 592, de 25 de agosto de 1994, nO 561,28 de julho de 1994, n° 
536, de 28 de junho de 1994, nO 510, de 27 de maio de 1994, nO 
484, de 29 de abril de 1994, n° 459, de 30 de março de 1994, n° 435, 
de 28 fevereiro de 1994, nO 416, de 28 de janeiro de 1994, e nO 394, de 
28 de dezembrq de 1993, que deixaram de viger pela mesma razão. 

A Medida Provisória sob exame altera o art. 5° da Lei n° 
7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre a remuneração das 
disponibilidades do Tesouro Nacional, e cujo texto original já havia 
sido modificado pelo art. 8° da Lei n° 8.177, de 10 de março de 1991. 

As alterações introduzidas no documento legal em questão 
visam a melhorar sua redação, substituir o índice de cálculo da re­
muneração das disponibilidades do Tesouro Nacional depositadas 
em instituições fmanceiras, inclusive no Banco Central do Brasil, 
e garantir que a remuneração recebida seja destinada exclusiva­
mente às despesas com a dívida pública. 

Assim, no caput do citado art. 5°, por razões de melhor 
compreensão, a palavra "remuneração" foi substituída pela expres-
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são "o valor da remuneração"; no § 1°, a expressão 'Taxa Refer­
encial Diária - TRD, divulgada pelo Banco Central do Brasil" foi 
alterada para "taxa média referencial do Sistema Especial de Li­
quidação e de Custódia - SELIC"; e, fmalmente, foi introduzido 
um novo parágrafo (§ 3°) detenninando que "nos exercícios de 
1994 e 1995, o valor da remuneração dos saldos diários dos dep6-
sitos da União será destinado exclusivamente às despesas com a 
dívida mobiliária, interna e externa, e dívida externa de responsa­
bilidade do Tesouro Nacional e com a aquisição de garantias da 
divida mobiliária externa". 

Constituída essa Comissão Mista, nos termos da Resolução 
nO 1, de 1989, do Congresso Nacional, foi a medida provisória 
examinada e aprovada quanto aos pressupostos de relevância e ur­
gência referidos no art. 62 da Constituição Federal, cabendo, ago­
ra, a análise da mesma sob os aspectos de sua constitucionalidade 
e de seu mérito. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

I1-Voto 

A iniciativa do Senhor Presidente da República trata de as­
sunto de grande importância para o equilíbrio das contas públicas, 
na medida em que uma melhor administração fmanceira das dispo­
nibilidades do Tesouro Nacional é fundamental para o atingimento 
do objetivo governamental de eliminação do déficit público. 

Por envolver tema de natureza fmanceira, enquadra-se a medi­
da provisória na competência da União, a quem cabe legislar privati­
vamente sobre o assunto (CF, art.s 21, vm, e 22, VII). Entretanto, o 
Congresso Nacional, nos termos do art. 48, XIII, bem como o Presi­
dente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 62, 
ambos da Constituição Federal, podem dispor sobre a matéria. 

Em relação ao mérito da iniciativa, temos a ressaltar que a mes­
ma corrige uma distorção que é a remuneração das disponibilidades fi­
nanceiras do Teswro Nacional pela Taxa Referencial- TR, em geral 
abaixo das taxas praticadas pelo mercado para remunernr tal tipo de ati­
vo, p:oblema que se agravou com a extinção da Taxa Referencial Diá­
ria -lRD, poc focça da Lei n° 8.660, de 28 de maio de 1993. 

Por outro lado, a remuneração das disponibilidades acima 
mencionadas é oriunda, na quase totalidade, do processo inflacio­
nário, o que justifica sua destinação exclusiva para o resgate da dí­
vida pública federal, de modo a reduzir a pressãó por ela exercida 
sobre a política monetária do governo. 

Assim, somos peJa aprovação da Medida Provisória n° 940, 
de 16 de março de 1995, nos termos em que foi proposta. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parecer conclui favo­

ravelmente à aprovação da Medida Provisória n° 940, de 16 de março 
de 1995 e, como esclarece, a ela não foram apresentadas emendas. 

tados. 

Em discussão a medida provisória. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação a medida provisória, na Câmara. 
Os Srs. Deputados que a aprovam queiram permanecer sen-

Aprovada. 
Em votação a medida provisória no Senado. 
Os Sr8. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 940, 
DE 16 DE MARÇO DE 1995 

Altera o art. 5° da Lei nO 7.862, de 30 de outu-

bro de 1989, que dispõe sobre a remuneração das 
disponibilidades do Tesouro NacionaL 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte medida provisó­
ria, com força de lei: 

Art. 1° o art. 5° da Lei nO 7.862, de 30 de outubro 
de 1989, alterado pelo art. 8° da Lei nO 8.177, de 1° de 
março de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° o Banco Central do Brasil- BACEN e as 
instituições fmanceiras a que se refere o § 2° deste arti­
go, recolherão ao Tesouro Nacional, no último dia útil 
de cada decênio, o valor da remuneração incidente sobre 
os saldos diários dos dep6sitos. da União existentes no 
decênio imediatamente anterior. 

§ 1° Os saldos de que trata este artigo, a partir da 
vigência desta medida provisória, serão remunerados 
pela taxa média referencial do Sistema Especial de Li­
quidação e de Custódia - SELIC. 

§2° ....................................... . 
§ 3° Nos exercícios de 1994 e 1995, o valor da re­

muneração dos saldos diários dos dep6sitos da União 
será destinado exclusivamente às despesas com a dívida 
mobiliária, interna e externa, e dívida externa de respon­
sabilidade do Tesouro Nacional e com a aquisição de 
garantias da divida mobiliária externa." 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provis6ria nO 893, de 16 de fevereiro de 1995. 

Art. 3° Esta Medida Provis6ria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Passa-se ao item 7. 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa­

recer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 942, de 16 
de março de 1995, que "dispõe sobre a vinculação da Fundação 
Osório, e dá outras providências". 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução n° 1, de 
1989-CN, solicito ao nobre Senador Gilvam Borges que profrra o 
seu parecer. 

O SR. GIL V AM BORGES (pMDB-AP. Profere o seguin­
te parecer.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Congressistas, nos termos 
do artigo 62 da Constituição Federal, o Sr. Presidente da Repúbli­
ca submete à apreciação do Congresso Nacional a Medida Provi­
sória nO 942, de 16 de março de 1995, que 'Dispõe sobre a vincu­
lação da Fundação Osório, e dá outras providências". 

1. Trata-se de reedição da Medida Provisória nO 897, de 
1995, cujo prazo de validade expirou no dia 15 de março de 199. 
Além de vincular a referida Fundação ao Ministério do Exército, o 
diploma em exame reestrutura o quadro de pessoal da entidade, in­
clui os servidores no Plano de Classificação de Cargos instituído 
pela Lei nO 5.645/70 e o pessoal docente no Plano Único de Classi­
ficação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a Lei nO 
7.596/87. Determina, outrossim, que o Ministério supervisor pa,­
sará a consignar anualmente, no Orçamento da União, os recursos 
para custeio e manutenção da Fundação. 

2. De acordo com as normas regimentais, incumbe a esta 
Comissão Mista apreciar, preliminatmente, a referida Medida Pro­
visória sob o ângulo da admissibilidade, isto é, se foi editada com ob­
servância dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência. 

3. No que respeita à relevância, não temos dúvida em con­
siderar atendido tal pressuposto, eis que se trata de diploma edita­
do com o objetivo de revitalizar organizacional e administrativa­
mente a Fundação Osório, além de integrar a entidade à 6rbita de 
tutela e formulação política da Administração Federal. 

4. No que diz respeito ao pressuposto de urgência, vale assi-



Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 7 2337 

nalar que o caráter emergencial da iniciativa do Executivo deriva do 
próprio estado de carência financeira e desarticulação administrativa 
da entidade, cuja gravidade está a demandar providências imediatas e 
inadiá.veis, sob pena de paralisação total das atividades da Fundação. 

Em face, nosso parecer é pela admissibilidade da Medida 
Provisória n° 942, de 16 de março de 1995, atendidos que estão os 
pressupostos constitucionais exanrinados. 

É ° parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parecer conclui 

pela admissibilidade da medida. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Gilvam Borges para 

proferir o parecer sobre ° mérito da Medida Provisória nO 942. 
O SR. GIL VAM BORGES (pMDB-AP. Para proferir pa­

recer.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, trata-se de reedição da 
Medida Provisória n° 897, de 1995, cujo prazo de validade expirou 
no dia 15 de março de 1995. 

Além de vincular a referida Fundação ao Ministério do 
Exército, o diploma em exame reestrutura o quadro de pessoal da 
entidade, inclui os servidores no Plano de Classificação de Car~os, 
instituído pela Lei nO 5.645/70, e o pessoal docente no Plano Uni­
co de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que 
trata a Lei nO 7596/87. Detennina, outrossim, que o Ministério su­
pervisor passará a consignar anualmente, no Orçamento da União, 
os recursos para custeio e manutenção da Fundação. 

Quanto à constitucionalidade da iniciativa, nada há a se lhe 
opor, versando matéria de iniciativa privativa do Chefe do Execu­
tivo, nos telDlos do art. 61, § 1°, inciso lI, letra "e", da Constitui­
ção Federal, sendo, portanto, a medida provisória, um dos instru­
mentos nOlDlativos adequados à sua veiculação. 

Quanto ao mérito, trata-se de medida que atende aos supe­
riores interesses da Administração Pública, notadamente no que 
respeita ao Ministério do Exército, a que ficará vinculada a entida­
de de que ora se cuida. 

Assim, o voto é pela constitucionalidade e pela aprovação, 
no mérito, da presente medida provisória. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parecer conclui 

pela constitucionalidade da medida e é favorável ao mérito. 
Não há recurso sobre a mesa. 
Passa-se à discussão, em tumo único, da Medida Provisória 

nO 942, que dispõe sobre a vinculação da Fundação Osório, e dá 
outras providências. 

Não foram apresentadas emendas. 
Em discussão a Medida Provisória nO 942. 
O Sr. Eraldo Trindade - Sr. Presidente, peço a palavra 

para discutir. 
O SR. l'RESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o 

Deputado Eraldo Trindade para discutir a matéria. 
O SR. ERALDO TRINDADE (pPR-AP. Para discutir. 

Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, é apenas uma referência 
com relação à medida provisória. 

Algumas dessas medidas provisórias estão sendo encami­
nhadas ao Congresso Nacional convalidando efeitos de medidas 
provisórias anteriores, o que, de certa forma, chega a ser inconsti­
tucional, porque compete somente ao Legislativo legislar. mas o 
Executivo não entende assim. . 

Era apenas a referência que gostaríamos de fazer com rela­
ção a essa medida e às próximas, e dizer que a Bancada do PPR 
está liberada para votar de acordo com a sua consciência. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney)- Continua em discussão. 
O Sr. José Carlos Aleluia - Sr. Presidente, peço a palavra 

para discutir pelo Bloco. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

ao nobre Deputado José Carlos Aleluia, para discutir a medida 
provisória. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (BlocolPFL-BA. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressis­
tas, essa medida provisória, a meu ver, trata de uma questão que 
deveria ser analisada em projeto de lei, em que os parlamentares 
pudessem observar a existência de tratamento isonômico dessa 
Fundação com OUtr-dS fundações. 

Não foram apresentadas emendas à medida. V. Exa sabe 
que o prazo para as emendas das medidas provisórias é extrema­
mente exíguo. Desta fOlDla, o Bloco vai liberar a sua Bancada para 
votar conforme a sua consciência. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em discussão. 
O Sr. Lindberg Farias - Sr. Presidente, peço a palavra 

para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

ao nobre Deputado Lindberg Farias. 
O SR. LINDBERG FARIAS (pCdoB-RJ. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, essa matéria mostra a 
vulgarização do uso do instituto da medida provisória por parte do 
Poder Executivo. Por isso, nós, do PC do B, vamos votar pela re­
jeição dessa medida provisória. 

O Poder Executivo tem que, de fato, assumir o compromis­
so de respeitar as prerrogativas desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Continua em discus-
são. (pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação, na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa) 
Aprovada. 
Em votação, no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a medida aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 942, DE 16 DE MARÇO DE 1995 

Dispõe sobre a vinculação da Fundação OSÓ­
rioo, e dá outrras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte medida provisó­
ria, com força de lei: 

Art. 1° A Fundação Osório, criada pelo Decreto nO 4.235, de 
4 de janeiro de 1921, com as modificações introduzidas pelo De­
creto nO 16392, de 27 de fevereiro de 1924, e Decreto-Lei nO 
8.917, de 26 de janeiro de 1946, mantidas as suas finalidades, fica 
vinculada ao Ministério do Exército. 

Art. 2° Anualmente, o Ministério do Exército consignará no 
Orçamento da União os recursos para custeio e manutenção da 
Fundação Osório. 

Art. 3° Ficam criados na Fundação Osório quinze cargos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, sendo um cargo 
DAS 101.6, dois cargos DAS 1013, três cargos DAS 101.2, um 
cargo DAS 102.2, oito cargos DAS 101.1 e 48 Funções Gratifica­
das, sendo dezoito FG-l, vinte FG-2 e dez FG-3. 

Parágrafo único. Ficam extintos os cargos e funções de con­
ftança atualmente existentes na Fundação. 

Art. 4° Os atuais empregos ocupados pelos servidores COD­

tratadoos pela Fundação Osório, até 11 de dezembro de 1990, se­
rão incluídos: 
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I - no Plano Único de Classificação e Retribuição de Car­
gos e Empregos de que trata a Lei n° 7.596, de 10 de abril de 
1987, quando se tratar do docente; 

II - no Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei 
n° 5,645, de 10 de dezembro de 1970, quanto aos demais servidores. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 
servidores ocupantes, exclusivamente, de emprego em comissão 
ou função de confiança. 

Art. 5° Os servidores serão localizados no primeiro padrão 
da classe inicial da categoria funcional, cujas atribuições guardem 
correlação com as dos empregos ocupados na data da vigência 
desta medida provisória, observada a.escolaridade ou habilitação 
profissional exigida para o ingresso na mesma categoria funcional. 

Parágrafo único. Os servidores localizados nos termos deste 
artigo serão reposicionados em um padrão para cada dezoito me­
ses de efetivo exercicio no emprego ocupado na data desta medida 
provisória. 

Art. 6° Os docentes serão localizados na carreira de Magis­
tério de 1° e 2° graus de nível inicial da classe, cujas atribuições 
guardem correlação com o emprego ocupado na data de vigência 
desta medida provisória, observada a habilitação legal exigida para 
o ingresso em mesma classe. 

Parágrafo único. O tempo de efetivo exercício, no emprego 
de magistério ocupado na data de vigência desta medida provisó­
ria, será considerado para efeito de progressão horizontal nos ter­
mos das normas pertinentes específicas. 

Art. 7° Na hipótese de os servidores de que trata esta medi­
da provisória estarem percebendo remuneração superior à resul­
tante da inclusão, observado o disposto no parágrafo único do art. 
5°, ser-lhe-ão asseguradas diferenças individuais como vantagem 
pessoal nominalmente identificável em valor fixo e irreajustável. 

Parágrafo único. As diferenças individuais de que trata este 
artigo serão absorvidas quando o servidor mudar de padrão ou 
quando houver reajustamento de tabelas e não servirá de base de 
cálcu lo para adicionais e gratificações. -

Art. 8° O Ministro de Estado do Exército, por proposta da 
Fundação Osório, promoverá a reforma do Estatuto e Regimento 
Interno da Fundação, na forma desta medida provisória, submeten-. 
do sua estrutura e funcionamento à aprovação do Presidente da 
República. 

Art. 9° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória nO 897; de 16 de fevereiro de 1995. 

Art. 10. Esta medida provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Vamos passar ao exa­
me do item 6 da pauta, na forma da inversão decidida pelo Plenário. 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 941, de 
16 de março de 1995, que "dispõe sobre o exercício das atribuiçõ­
es institucionais da Advocacia-Geral da União, em caráter emer­
gencial e provisório, e dá outras providências. (Mensagem n° 
168/95-CN - n° 299/95, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Praw: 15-04-95 
Esgotou-se o praw para a Comissão Mista apresentar o pa­

recer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 941, de 16 
de março de 1995, que "dispõe sobre o exercício das atribuições 
institucionais da Advocacia-Geral da União, em caráter emergen­
cial e provisório, e dá outras providências". 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução n° I, de 
1989-CN, solicito ao nobre Senador Ramez Tebet que profira o 
parecer sobre a admissibilidade da medida. 

O SR. RAMEZ TEBET (pMDB-MS. Para proferir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas; 

I-Rdatório 
O Excelentís~imo Sehhor Presidente da República submete 

à apreciação do Congresso Nacional texto da Medida Provisória nO 
941, de 16 de março de 1995, que "dispõe sobre o exercício das 
atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, em cará­
ter emergencial e provisório, e dá outras providências". Trata-se 
da reedição das normas editadas originalmente pela Medida Provi­
sória n° 312, de 11 de fevereiro de 1993. 

A Medida Provisória em tela visa permitir o exercício das 
atribuições institucionais previstas na Lei Complementar nO 73, de 
10 de fevereiro de 1993, em caráter emergencial, até a criação e 
implantação da estrutura administrativa da Advocacia-Geral da 
União-AGU. 

A manutenção das providências adotadas a partir da edição 
da Medida Provisória nO 312/93, e reaírrmadas por sucessivas me­
didas de igual teor, impõe-se, neste momento para permitir à Ad­
vocacia-Geral da União, órgão encarregado das atividades de ad­
vocacia contenciosa e consultiva da União,levar a cabo as suas re­
levantes funções, definidas no art. 131 da Lei Maior. 

A medida em foco dispõe, sem dúvida, sobre matéria de 
grande relevância, uma vez que a questão da garantia da defesa ju­
dicial da União é assunto que se reveste do mais alto interesse pú­
blico. Ademais, a organização, ainda que emergencial e provisó­
ria, da AGU, apresenta-se urgente e inadiável, tendo em vista a ne­
cessária observância dos praws judiciais que correm nas ações em 
que a União Federal é parte. 

Ante o exposto, cremos atendidos os pressupostos de urgên­
cia e relevância constantes do 3rt 62 da Constituição Federal, ra­
zão pela qual opinamos pela admissibilidade da Medida Provisória 
n0941, de 16 de março de 1995. 

É o parecer Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José sâtney) - O parecer conclui 

pela admissibilidade da medida. 
Não há recurso sobre a mesa. 
O parecer se encontra distribuído aos Srs. Deputados e Se­

nadores no plenário. 
Vamos proceder à discussão, em turno único, da Medida 

Provisória n° 941, que dispõe sobre o exercício das atribuições ins­
titucionais da Advocacia-Geral da União em caráter emergencial e 
provisório, e dá outras providências. 

O SR. ALDO ARANTES - Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Aldo Arantes. 

O SR. ALDO ARANTES (pcdoB-GO. Para discutir. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, essa medida provisória foi 
editada, pela primeira vez, em 1993. É a mais antiga medida pro­
visória em apreciação no Congresso, com mais de dois anos de 
reedição. Essa medida traz à tona a gravidade do instrumento da 
medida provisória e coloca, mais uma vez, para todos nós, a ne­
cessidade de tomarmos medidás imediatas para regular a matéria. 

O PCdoB não considera que essa matéria seja relevante e 
urgente. Portanto, vai votar contra a admissibili~e. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A medida foram 
apresentas 20 emendas. 

A matéria depende de parecer a ser proferido em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Congressista Ramez Tebet para 

proferir o Seu parecer sobre a matéria e as emendas. 
O SR. RAMEZ TEBET (pMDB-MS. Para proferir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Congressistas; 

I - Relàtório 

1. O Excelentíssimo Senhor Presidente da República reno-
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va, maIS uma vez, a edição das nonnas constantes, originalmente, 
da Medida Provisória-MP nO 312, de 11 de fevereiro de 1993. 

A presente medida provisória, vigésima quinta reedição da 
original, repete os dispositivos da última edição da matéria, con­
fonnada na MP nO 894'95, e trata das atribuições funcionais e da 
estruturação administrativa, em caráter emergencial, da Advoca­
cia-Geral da União. 

2. Durante o prazo previsto no art. 4° da Resolução n° 
01189, do Congresso Nacional, foram apresentadas 20 (vinte) 
emendas, a saber: 

Emenda n° 01, do nobre Deputado Chico Vigilante, supri­
mindo o parágrafo único do art. 5°, que estabelece privilégio pro­
cessual em favor da União, dispondo que não se aplica à União a 
cominação de confISsão e revelia, nos termos do art. 844, da CLT; 

Emenda n° 02, do ilustre Deputado Luciano de Castro, com 
o mesmo objetivo da Emenda nO 01; 

Emenda nO 03, do nobre Députado Ney Lopes, propondo 
nova redação para o art. 5°, com o flm de estender o privilégio 
processual de que trata aquele artigo em favor de autarquias e fun­
dações; 

Emenda nO 04, do ilustre Deputado Chico Vigilante, supri­
mindo o art. 6° que também estabelece privilégio processual em 
favor da União, ao fmuar que a intimação de membro da Advoca­
cia-Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente; 

Emenda n° 05, do nobre Deputado Ney Lopes, colimando 
nova redação para o art. 6°, com o mesmo desiderato da Emenda 
nO 03, ou seja, estender privilégio processual às autarquias e fun­
dações; 

Emenda nO 06, do ilustre Deputado Chico Vigilante, objeti­
vando nova redação para o art. 17, com o flto de substituir gratill­
cação temporária por gratillcação de representação que especillca, 
por entender como mais adequada; . 

Emenda nO 01, do nobre Deputado Mouriio, suprimindo o 
inciso I do art. 19, que fuma norma de Direito Constitucional In­
tennporal, sob o argumento de evitar discriminação; 

Emenda nO 08, também do ilustre Deputado Paulo Mourão, 
com o fim de firmar nova redação para o art. 19, sob o mesmo ar­
gumento da Emenda n° 07; 

Emenda nO 09, da nobre Deputada Cidinha Campos, nos 
mesmos termos da Emenda n° 08; 

Emenda nO 10, do ilustre Deputado Roberto Jefferson, com 
o objetivo de alterar a redação do art. 19, para distribuir para os ór­
gãos vinculados da Advocacia-Geral da União os cargos efetivos 
de procurador autárquico, procurador, advogado e assistente juú­
dico, estes últimos da Administração Federal indireta; 

Emenda nO 11, do nobre Deputado Chico Vigilante, com o 
fim de aditar ao art. 19, para defmir a realização de çoncurso pú­
blico para os servidores que tenham sido investidos nos cargos 
mencionados no caput do referido artigo sem a aprovação prévia 
naquela espécie de certame; 

Emenda nO 12, do ilustre Deputado Roberto Jefferson, esta­
belecendo o prazo de trinta dias para que o Poder Executivo enca­
minhe ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a re­
muneração dos demais cargos das Carreiras da Advocacia-Geral 
da União e sobre as dotações orçamentárias a serem consignadas 
para o custeio de suas atividades; 

Emenda nO 13, do nobre Deputado Paulo Mourão, com o 
flto de estender aos inativos e pensionistas os benefícios e vanta­
gens decorrentes da transposição dos cargos operada pela medida 
provisória em tela; 

Emenda n° 14, do ilustre Deputado Chico Vigilante, com o 
mesmo desiderato da Emenda nO 12; 

Emenda nO 15, igualmente do nobre Deputado Chico Vigi-

lante, propondo a adição de artigo estabelecendo anistia de 80% 
(oitenta por cento) da importância devida por conta de honorários 
advocatícios de sucumbência a autor de causa movida contra a 
União e suas entidades, no âmbito trabalhista, ou quando o objeto 
do pedido seja a aplicação de reajustes de vencimentos e remune-
rações. . 

Emenda nO 16 do ilustre Deputado Roberto Jeíterson, com o 
objetivo de acrescentar artigo dispondo sobre a aplicação das nor­
mas sobre honorários advocatício estabelecidas nos arts. 23 a 25, 
da Lei n 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), aos procuradores de 
autarquias e fundações públicas; 

Emenda nO 17, do nobre Deputado Ney Lopes, com o fim 
de aditar artigo vinculando as Procuradorias e órgãos juúdicos da 
autarquias e fundações públicas federais à Advocacia-Geral da 
União e aplicando prerrogativas próprias dessa última àqueles ór­
gãos e seus agentes; 

Emenda n 18, do nobre Deputado Roberto Jefferson, coli­
mando a aplicação do disposto nas nonnas sobre advogados em­
pregados de que tratam os arts. 20 e 21, da Lei nO 8.906/94 (Esta­
tuto da Advocacia), aos procuradores das autarquias e das funda­
ções públicas federais; J 

Emenda na 19, igualmente do ilustre Deputado Roberto Jef­
ferson, com o fim de assegurar a percepção da gratificação previs­
ta no Decreto-Lei n° 2.333/87 aos seus beneflciários e aos titulares 
de cargos de Advogado da União; 

Emenda na 20, do nobre Deputado Miro Teixeira; nos mes­
mos termos das Emendas n° 12 e 14; 

É o relatório. 

11- Voto 

3. Parece-nos que não há obstáculos que impeçam a livre 
tramitação da proposição em pauta, uma vez que o Senhor Presi­
dente da República exerceu as competências que lhes são atribuí­
das pelos arts. 61 e 62 da Carta Magna. 

4. Ademais, a medida dispõe sobre matéria de expressiva 
relevância, visto que a garantia da defesa judicial da União é as­
sunto que se reveste do mais alto interesse público. Neste sentido, 
a organização da Advocacia-Geral da União, ainda que em caráter 
emergencial e provisório, apresente-se inadiável, tendo em vista, 
especialmente, o andamento dos prazos judiciais que correm nas 
ações sem que a União Federal é parte. 

5. Quanto às emendas oferecidas pelos ilustres pares, enten­
demos assim: 

Emendas nOs 1 e 2. Parece-nos que as presentes Emendas 
devem ser acolhidas pelas razões seguintes. Um dos princípios do 
Direito do Trabalho é o de que a aparte mais fraca da relação con­
tratual trabalhista deve ser protegida pelo Estado. Ora, o parágrafo 
único do art. 50 vai no sentido exatamente oposto. Favorece a parte 
mais forte, quando dispõe no sentido de que à União, enquanto re­
clamada em ação trabalhista, não se aplica a cominação de revelia 
e de confissão, em caso de não-comparecimento à audiência de 
julgamento (pena aplicável aos reclamados em geral, registre-se), 
conforme estabelece o art. 844 da CLT. Outrossim, o parágrafo 
único do art. 5° permite que o representante da União adie indefi­
nidamente o julgamento da reclamação trabalhista. Por outro lado, 
esse dispositivo premia a negligência e a desatenção de repre­
sentante da União, o que não pode ser aceito. 

Dessa fonna, muito embora, em certos casos, as pessoas ju­
ridicas de direito público devam ser privilegiadas processualmen­
te, entendemos que neste caso, não cabe o privilégio. Assim, opi­
namos pela aprovação das Emendas n° 1 e nO 2, que propõem a su­
pressão do parágrafo único do art. 5° da MP em pauta; 

Emenda nO 3. Essa emenda pretende ampliar o privilégio 
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processual de parágrafo único do art. 5° às autarquias e fundações 
públicas federais. Opinamos pela rejeição, porque, como já aduzi­
mos acima, somos contrários a esse previlégio processual e tam­
bém pela razão de que a advocacia daqueles entidades da Admi­
nistração indireta é matéria que não diz respeito à presente medida 
provisória. 

Emenda n" 4. A Emenda em questão pretende suprimir o 
art. 6° da MP em pauta, que fIrma a intimação pessoal de membro 
da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso. No circunstância 
em questão, diversamente do caso do parágrafo único do art. 5°, 
parece-nos que o privilégio processual em favor da União encon­
tra razão de ser. Com efeito, o art. 236, § 2°, do Código de Proces­
so Civil adota dispositivo similar ao estatuir que A intimação do 
Ministério Público, em qualquer caso será feita pessoalmente. 
Isso em razão das importante atribuições institucionais de interes­
se público conferidas ao Parquet. Ora, as atribuições institucio­
nais de interesse público conferidas ao Parquet. Ora, as atribuiçõ­
es institucionais que a Lei Maior de 5 de outubro de 1988 conferiu 
à Advocacia-Geral da União, quais sejam a representação judicial 
e extrajudicial dessa entidade estatal, além das atividades de con­
sultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo, (art. 131, 
caput da CF) são também das mais relevantes para o interesse pú­
blico. Por fl1D. registramos que os representantes judiciais da 
União não são muitos e as ações contra a União somam quantida­
de considerável de feitos. Dessa forma, em decorrência dessas ra­
zões, opinamos pela rejeição da Emenda nO 4; 

Emenda n° 5. Votamos pela rejeição, uma vez que a Emen­
da nO 5 objetiva estender o privilégio processual da intimação pes­
soal dos membros das advocacias das fundações e autarquias e, 
conforme já registramos no parecer à Emenda n° 3, advocacia de 
fundação e autarquia é matéria que não diz respeito à presente MP; 

Emenda n° 6. A presente Emenda pretende dar nova reda­
ção ao art. 17 da MP sob a apreciação, que concede faculdade ao 
Advogado-Geral da União para conceder gratificação temporária a 
representante judicial da União e a servidor do órgão. Ocorre que 
a proposição acessória em questão padece de vício de inconstitu­
cionalidade formal, na medida em que o art. 61, § 1°, n, a, e e, 
confere competência privativa ao Presidente da República para 
propor criação ou extensão de vantagem que diga respeito a servi­
dores públicos da União. Sendo assim, opinamos pela rejeição; 

Emenda n° 7. A Emenda n° 7 pretende suprimir o inciso I 
do art. 19 da medida ora examinada. Ocorre que a norma do inciso 
I do art. 19 se nos afigura como pertinente na medida em que ex­
plicita adequadamente regra de Direito Constituticional intertem­
poraI. Isso porque o referido dispositivo procura resguardar o di­
reito adquirido daqueles que tenha sido investidos nos cargos a 
que se refere o caput do art. 19, no período anterior à Constituição 
Federal de 1988 e também esclarece que, a partir de então, as in­
vestiduras naqueles cargos dependem do requisito do concurso pú­
blico para obterem a necessária legitimidade, o que está em acordo 
com a Carta Magna vigente. Daí opinarmos pela rejeição da 
Emenda nO 7. 

Emendas n° 8 e 9. Na medida em que estas Emendas vão no 
mesmo rumo da Emenda na 7 opinamos pela sua rejeição, pelas 
mesmas razões. 

Emenda na 10. A Emenda sob análise incorre em inconstitu­
cionalidade, uma vez que infringe o art. 61, § 10, a e C, da Consti­
tuição Federal que, como já dito acima, concede competência pri­
vativa ao Presidente da República para propor matéria atinente a 
servidores públicos da União. E a Emenda n° 10 objetiva dispor 
sobre tal matéria ao p!'Opor transposição de cargos efetivos de pro­
curador autárquico, procurador, advogado e assistente jurídico. 
Por outro lado, a proposição acessória de que falamos trata da Ad-

ministração indireta, matéria, como já dissemos acima,que refoge 
ao âmbito da medida provisória que relatamos. Opinamos, pois, 
pela rejeição. 

Emenda nO 11. O texto proposto pela presente Emenda, ao 
pretender obrigar a realização de concurso público para servidores 
efetivados nos termos da legislação anterior à Carta de 1988, é 
contraditório com a regra prevista no inciso I do caput do art.19, 
que, conforme expomos na análise à Emenda na 7, resolve bem a 
questão ao explicitar adequadamente regra de Direito Constitucio­
nal intertemporal. Por outro lado, a Emenda n° 11 incorre em in­
constitucionalidade, por ferir o art. 61, § 1°, II a e c, do Estatuto 
Supremo, ao propor matéria atinente a servidores públicos da 
União. Assim, votamos pela rejeição; 

Emendas nO 12, 14 e 20. Essas Emendas, ao propor prazo 
de trinta dias para o Poder Executivo enviar ao Congresso Nacio­
nal projeto de lei que disponha sobre remuneração de servidores e 
estrutura de órgão público se nos afIguram como inconstitucionais 
porque pretende estabelecer comando para o Presidente da Repú­
blica em matéria que a Constituição lhe concede iniciativa privati­
va'conforme o art. 61, § I, n, a, c e e, da Lei Maior. Opinamos, 
assim, pela rejeição dessas emendas; 

Emenda, nO 13. Emenda em tela pretende estender aos inati­
vos e pensionistas os beneficios e vantagens decorrentes da trans­
posição dos cargos prevista na MP sob análise. Parece-nos que 
esta Emenda incorre em inconstitucionalidadx.pelo vício de inicia­
tiva já apontado acima, ao infringir o disposto no art. 61, § 1°, lI, 
c, da Carta Magna, bem como, pelo disposto no art. 63, I, também 
do Estatuto Supremo, que veda aumento de despesa em matéria da 
iniciativa privativa do Presidente da República. Por outro lado, se 
o objetivo que se quer alcançar é disposto no art. 40, §§ 4° e 5° da 
CF, que determina a extensão aos aposentados e pensionistas de 
benefícios e vantagens concedidos aos servidores em atividade, ele 
independe da matéria constar ou não da medida provisória d e que 
cuidamos. Opinamos, pois, pela rejeição; 

Emenda n° 15. A presente Emenda pretende conceder, nas 
causas de natureza trabalhista e similares, movidas contra a União 
e suas entidades e que tenham sentença transitado em julgado até 
31 de dezembro de 1994, com condenação do autor decorrente de 
aplicação de interpretação jurisprudencial formulada ou consolida­
da posteriormente à data de ingresso da ação, anistia referente a 
oitenta por cento da importância devida à União e suas entidades 
por conta de honorários advocatícios. Opinamos pela rejeição, 
uma vez que não enxergamos interesse público que, justifIque o privi­
légio corporativo que se pretende adotar. Se, por um lado, deve haver 
plena liberdade para postular direito em juízo, por outro, é preciso que 
as partes arquem com as responsabilidades decorrentes, inclusive com 
o ônus da sucumbência. Outrossim, a matéria objeto da Emenda nO 15 
não guarda relação com o assunto tratado na presente medida provisó­
ria. Opinamos, distarte, pela sua rejeição; 

Emenda nO 16. A Emenda nO 16 colina aplicar aos procura­
dores das autarquias e fundações públicas, membros efetivos dos 
órgãos vinculados da Advocacia-Geral da União, o disposto nos 
arts. 23 a 25, da Lei na 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), que dis­
põem sobre honorários advocatícios. Acontece que, primeiro, pa­
rece-nos que o disposto nos arts. 23 a 25 se aplica aos advogado& 
profissionais liberais e, possivelmente, aos regidos pela CLT, mas 
não cremos que se aplique aos advogados servidores públicos re­
gidos pela Lei nO 8.112/90 (Regime Jurídico dos Servidores Públi­
cos Civis da União, da Autarquias e das Fundações Públicas Fede­
rais) ante o disposto no art. 39, caput, da Lei Maior, que fala em 
regime jurídico único para os servidores de cada entidade da Fede­
ração. Por outro lado, como já foi dito acima, matéria referente a 
fundações e autarquias não pertinem à MP ora apreciada. De resto, 
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a Emenda em pauta incorre em inconstitucionalidade, por ferir o 
art. 61, § 1°, n, a, e c, da Constituição Federal, conforme já supra 
argumentado. Opinamos, portanto pela rejeição; 

Emenda nO 17. A proposição tem o ftm de aditar artigos 
vinculando as Procuradorias e órgãos jurídicos das autarquias e 
fundações públicas federais à Advocacia-Geral da União e apli­
cando as prerrogativas próprias dessa última àqueles órgãos e seus 
agentes. Inicialmente devemos anotar que a presente Emenda pa­
rece-nos inconstitucional por ferir o disposto no art. 61, § 1°, n, c, 
e e, do Estatuto Supremo, ao intentar dispor sobre servidores e ór­
gãos públicos, conforme já exposto acima. Por outro lado, deve­
mos anotar que transformação de cargos de atribuições diversas 
em um único cargo, como objetivo o art. 1°, caput, in rme, da 
Emenda em pauta, é também considerada inconstitucional pelo 
Pretório Excelso (v.g. ADIN n° 266/93 - RJ, ADIN n° 248/93 -
RJ), por conftgurar provimento derivado de cargo público, vedado 
pelo art. 37, n, da Lei Maior. Por outro lado, como já foi dito tam­
bém no presente Parecer, matéria concernente a fundações e autar­
quias é estranha aos fms da medida provisória em pauta. Ante o 
exposto, opinamos pela rejeição da Emenda nO 17; 

Emenda nO 18. A Emenda nO 18 pretende aplicar a servido­
res regidos pela Lei nO 8.112/90, normas do Estatuto da Advocacia 
referentes a jornada de trabalho e honorários advocatícios (arts. 20 
e 21 da Lei n° 8.906194). Ocorre que, segundo nos parece, tais re­
was não se aplicam aos servidores regidos pelo Regime Jurídico 
Unico, pelas raWes aduzidas no Parecer à Emenda nO 16. Ade­
mais, a proposição incide em inconstitucionalidade, por ferir o art. 
61, § 1°, n, a e C, da Lei Maior, pelas razõcsjá apontadas nestePa­
recer. Destarte, opinamos pela rejeição; 

Emenda nO 19. Ao pretender dispor sobre gratillcação a pre­
sente Emenda incide em inconstitucionalidade, por ferir o art. 61, 
§ 1°, n, a, e C, da CF, que concede competência privativa ao Presi­
dente da República para dispor originariamente sobre tal matéria. 
Opinamos, portanto, pela rejeição; 

6. Em resumo, votamos pela aprovação das Emendas n° 1 e 
n° 2 e pela rejeição das Emendas nO 3 a 20, acrescentando disposi­
tivo processual, através do art. 22. 

Queremos, ainda, registrar que a chamada Medida Provisó­
ria da Advocacia-Geral da União é a primeira que relatamos e a 
mais antiga em tramitação no Congresso Nacional, editada que foi, 
pela priemira vez, em fevereiro de 1993, portanto, há llJUS de dois 
anos. Ora, após todo esse tempo, é certo que as relações jurldicas 
dela decorrentes já estão consoliadas. Não têm mais caráter de 
provisoriedade, mas sim de defmitividade, o que contraria a pró­
pria natureza da medida provisória. 

É preciso, assim, que o uso das medidas provisórias seja ur­
gentemente regulamentado para que situações inadequadas e im­
próprias, como a gerada pela presente medida, sejam evitadas. 

7. Ante todo o exposto, opinamos pela aprovação da Medi­
da Provisória n° 941, de 16 de março de 1995, nos termos do se­
guinte de lei de conversão, conforme previsto no art. 7°, § 1°, I da 
Resolução nO 1, de 1989, do Congresso Nacional, uma vez que 
opinamos pela supressão do parágrafo único do art. 5° 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 6, DE 1995 

Dispõe sobre o exercício das atribuições insti­
tucionais da Advocacia-Geral da União, em caráter 
emergencial e provisória, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O exercício das atribuições institucionais previstas 
na Lei Complementar nO 73, de 10 de fevereiro de 1993, dar-se-á 
em caráter emergencial e provisório, até a criação e implantação 

da estrutura administrativa da Advocacia-Geral da União _ AGU; 
nos termos e condições previstos nesta Lei. 

Art. 2° O Poder Público, por seus órgãos, entes e instituiçõ­
es, poderá, mediante termo, convênio ou ajuste outro, fornecer à 
AGU, gratuitamente, bens e serviços necessários à sua implanta­
ção e funcionamento. 

Art. 3° Aos Procuradores Regionais da União incumbe 
orientar e supervisionar, tecnicamente, os representantes judiciais 
da União com exercício no âmbito da jurisdição dos respectivos 
Tribunais Regionais Federais, respeitada a competência dos Pro­
curadores Regionais da Fazenda Nacional. 

Parágrafo único. A orientação e a supervisão previstas no 
caput deste artigo serão prestadas por intermédio dos Procurado­
res-Chefes das Procuradorias da União nos Estados, inclusive às 
Procuradorias Seccionais. 

Art. 4° Na defesa dos direitos ou interesses da União, os ór­
gãos ou entidades da Administração Federal fornecerão os ele­
mentos de fato, de direito e outros necessários à atuação dos mem­
bros da AGU, inclusive nas hipóteses de mandado de segurança, 
habeas data e habeas corpus, impetrados contra ato ou omissão 
de autoridades federal. 

§ 1° As requisições objeto deste artigo temo tratamento pre­
ferencial e serão atendidas no prazo nelas assinalado. 

§ 2° A responsabilidade pela inobservância do disposto nes­
te artigo será apurada na forma da Lei nO 8.112, de 11 de dezem­
bro de 1990. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se às requisições feitas 
pelos representantes judiciais da União designados na forma do 
art. 69 da Lei Complementar nO 73, de 1993. 

Art. 5° Nas audiências de reclamações trabalhistas em que a 
União seja parte, será obrigatório e comparecimento de preposto 
que tenha completo conhecimento do fato objeto da reclamação, o 
qual, na ausência do representante judicial da União, entregará a 
contestação subscrita pelo mesmo. 

Art. 6° A intimação de membro da Advocacia-Geral da 
União em qualquer caso, será pessoalmente. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos repre­
sentantes judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei 
Complementar nO 73, de 1993. 

Art. 7° O vencimento básico dos cargos efetivos de Advo­
gado da União, criados pelo art. 62 da Lei Complementar n° 73, de 
1993, é o fIXado no Anexo I desta Lei. 

Parágrafo único. Os advogados da União farão jus, além do 
vencimento básico a que se refere o caput, à Gratiftcação de Ati­
vidade, instituída pela Lei Delegada nO 13, de 27 de agosto de 
1992 no percentual de cento e sessenta por cento, bem como à gra­
ftficação a que se refere o art. 7° da Lei n° 8.460, de 17 de setem­
bro de 1992, conforme valores constantes do Anexo I desa Lei. 

Art. 8° Ficam criadas quarenta e uma Procuradorias Seccio­
nais da União, a serem implantadas, conforme a necessidade do 
serviço, nas cidades ondes instaladas varas da Justiça Federal. 

Art. 9° São criados um cargo de Diretor-Geral de Adminis­
tração, DAS 101.5, quatro cargos de Coordenador-Geral, DAS 
101.4, um cargo de Assessor Jurídico, DAS 1023, dois cargos de 
Coordenador, DAS 101.3, nove cargos de Chefe de Divisão, DAS 
101.2, dois cargos de Chefe de Serviço, DAS 101.1, dois cargos 
de Oftcial-de-Gabinetes, DAS 101.1, destinados à composição da 
Diretoria-Geral de Administração; vinte e sete cargos de Procura­
dor-Chefe, DAS 101.5, titulares das Procuradorias da União nos 
Estados e ao Distrito Federal, de que trata o art. 2°, inciso n, alínea 
a, da Lei Complementar nO 73, de 1993; quarenta cargos de Procu­
rador Seccional da União, DAS 101.4; três cargos de Adjunto do 
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Advogado-Geral da União, DAS 1025, três cargos de Adj.mto do 
Procurador-Geral da União, DAS 102.4, e dois cargos de Assessor 
Jurídico DAS 102.3. 

Art. 10. As Procuradorias da União têm sede nas capitais 
dos Estados e as Procuradorias Seccionais da União, nas cidades 
onde estejam instaladas varas da Justiça Federal. 

Ali. 11. A União poderá, perante Tribunal situada fora da 
sede de Procuradoria Regioinal, ser representada por seu Procura­
dor-Chefe. 

Art. 12. Não se aplica o disposto no art. 14 da Lei n° 
8.460, de 1992, à escolha dos ocupantes dos cargos em comis­
são da AGU, até que organizado seu quadro de cargos efetivos 
e regularmente investidos os titulares de sessenta por cento des­
tes. 

Art. 13. O Anexo 11 à Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 
1991, passa a vigorar na forma do Anexo II desta Lei. 

Ali. 14. O preenchimento dos cargos previstos nesta Lei 
dar-se-á segundo a necessidade do serviço e na medida das dispo­
nibilidade orçamentárias. 

Art. 15. Fica o Ministério da Fazenda com a responsabi­
lidade de prestar o apoio necessário à instalação e ao funciona­
mento da Procuradoria-Geral da União, em todo o território na­
cional. 

Parágrafo único. O apoio de que trata caput compreende o 
fornecimento de recursos materiais e fmanceiros e será especifica­
do pelo Advogado-Geral da União. 

Art. 16. A Secretaria de Controle Interno da Presidência da 
República fica responsável pelas atividades de controle interno da 
AGU, até a criação do órgão próprio da Instituição. 

Ali. 17. Até que sejam implantados os quadros de cargos 
efetivos da Advocacia-Geral da União, o Advogado-Geral da 
União poderá atribuir a servidor em exercício e a representante 
judicial da União designado na forma do art. 69 da Lei Com­
plementar nO 73, de 1993, Gratificação Temporária pelo exerci­
cio na Advocacia-Geral da União, observado o disposto neste ar­
tigo. 

§ 1° A Gratificação Temporária instituída no caput será 
paga de acordo os níveis e fatores constantes do Anexo m, aplica­
dos sobre o valor do vencimento básico do cargo efetivo de Advo­
gado da União de Categoria Especial. 

§ 2° Os critérios para a atribuição da Gratificação Temporá­
ria serão estabelecidos em decreto. 

§ 3° A Gratificação Temporária, compatível com as demais 
vantagens atribuídas ao cargo efetivo ou ao emprego permanente 
do servidor, não se incorpora ao vencimento nem os proventos de 
aposentadoria ou de pensão, bem como não servirá de base de cál­
culo para quaisquer outros benefícios, vantagens, ou contribuições 
previdenciárias ou de seguridade. 

§ 4° A Gratificação Temporária, não poderá ser atribuída a 
ocupantes de cargo ou função de confiança ou a titular de gratifi­
cação de representaçãc', de gabinete. 

§ 5° O pagamento da Gratificação Temporária cessará para 
os representantes judiciais da União designados na forma po art. 
69 da Lei Complementar n° 73, de 1993, na data de vigência da 
Lei a que se refere o parágrafo único do art. 26 da Lei complemen­
tar nO 73, de 1993. 

§ 6° A Gratificação Temporária não será computada para os 
efeitos do art. 12 da Lei n° 8.460, de 1992. 

Ali. 18. Os cargos em comissão de Assessor Técnico trans­
postos para o Gabinete do Advogado:Geral da União, conforme o 
disposto no art. 3° da Lei n° 8.682, de 14 de julho de 1993, serão 
providos por profissionais idôneos de uiveI superior. 

Art. 19. São transpostos para as carreiras da Advocacia-Ge-

ral da União, os atuais cargos efetivos de Subprocurador-Geral 
da Fazenda Nacional e Procurador da Fazenda Nacional, como 
os de Assistente Jurídico da Administração Federal, direta, os 
quais: 

I - tenham titulares cuja investidura haja observado as per­
tinentes normas constitucionais e ordinárias, anteriores a 5 de ou­
tubro de 1988, e, se posterior a essa data, tenha decorrido de apro­
vação em concurso público ou da incidência do § 3° do art. 41 da 
Constituição. 

II - estejam vagos. 
§ lONas hipóteses previstas no inciso 1, a transposição obje­

to deste artigo abrange os cargos e seus titulares. 
§ 2° A transposição deve observar a correção estabelecida 

no AnexoN. 
§ 3° A Advocacia-Geral da União incumbe exanúnar, caso a 

caso, a licitude da investidura nos cargos aos quais alude este artigo. 
§ 4° Verificada a ocorrência de investidura ilegítima, ao 

Advogado Geral da União compete adotar, ou propor, as provi­
dências cabíveis. 

Art. 20. Passam a ser de trinta e seis meses os prazos fIxa­
dos nos arts. 66 e 69, parágrafo único, da Lei Complementar n° 73, 
de 1993. 

Art. 21. Aos titulares dos cargos de Advogado da União in­
cumbem a representação judicial desta e atividades de consultoria 
e assessoramento juIídicos relacionadas àquela representação, respei­
tada a área de atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Ali. 22. Ao art. 36 do Código de Processo Civil acrescentar 
os seguintes parágrafos: 

§ 10 Caberá ao Advogado-Geral da União patrocinar as cau­
sas de interesses do Poder Público Federal, inclusive as relativas 
aos titulares dos Poderes da República, podendo delegar aos respecti­
vos representantes legais a tarefa judicial como também, se for ne­
cessário, aos seus substitutos nos serviços de Advocacia-Geral. 

§ 2° Em cada Estado e Municipios as funções correspon­
dentes à Advocacia-Geral da União caberão ao órgão competente 
indicado na legislação específica. 

Ali. 23. O Advogado-Geral da União editará os atos neces­
sários ao cumprimento do disposto nesta lei. 

Ali. 24. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 25. Esta Lei entra e vigor na data de sua publicação. 
Art. 26. Revogam-se as disposições em contrário. 
É o parecer, Senhor Presidente. 

ANEXO I 
Advocacia-Geral da União - AGU 

Denominação Vencimento ~R$l Artigo 7° (R$l 
Advogado da União 
de Categoria Especial 524,30 208,64 
Advogado da União de 
I" Categoria 490,57 199,43 
Advogado da União de 
2" Catesoria 458143 190,63 

ANEXO II 
Advocacia-Geral da União - AGU 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Carreira Procurador da Fazenda Nacional 

Denominação 
Procurador da Fazenda 
Nacional 

Classe Quantidade 

Subprocurador-Geral 40 
I" Categoria 155 
2a Categoria 405 
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ANEXOlII 
Advocacia-Geral da União - AGU 

Nível 
GT-I 
GT-II 
GT-III 
GT-IV 

Fator 
0,90 
0,65 
0,40 
0,30 

Base de Cálculo: Vencimento básico do cargo efetivo de 
Advogado da União de Categoria Especial. 

ANEXO IV 
Advocacia-Geral da União - AGU 

Subprocurador-Geral da Fazen- Procurador da Fazenda 
da Nacional Nacional de Categoria Esoecial 

Procurador da Fazenda Nacio- Procurador da Fazenda 
nal de la Categoria Nacional de la Categoria 

Procurador da Fazenda Nacio- Procurador da Fazenda 
nal de 2" Categoria Nacional de 2a Categoria 

Assistente Jw.fdico, Classe A Assistente Jurldico de 
Categoria Especial 

Assistente Jurldico, Classe B Assistente Jurídico de la 
Categoria 

Assistente Jw.fdico, Classes C e Assistente Jurídico de 2a 

D Categoria 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Peço a atenção do 
Plenário. 

O parecer conclui favoravelmente à matéria, ao acolhimen­
to das Emendas de nOs 1 e 2 e pela rejeição das Emendas de nOs 3 a 
20; e introduz o artigo n° 22. 

Em discussão a matéria. (pausa) 
O SR. GERSON PERES - ~r. Presidente, peço a palavra 

para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o 

Deputado Gerson Peres, para discutir a matéria. 
O SR. GERSON PERES (pPR-PA. Para discutir. Sem're­

visão do orador.) - Sr. Presidente, o eminente Relator rejeitou 
emenda que visava a eliminar uma distorção existente na medida 
provisória, com relação ao art. 19, incisos I e lI. Esses incisos esta­
belecem limitações para a transposição dos servidores concursados 
à época em que se introduz a Advocacia-Geral da União. E há a 
emenda de um correligionário do nosso Partido que objetiva evitar 
essa discriminação esboçada no art. 19, afastando, dessa fOlma, 
uma flagrante injustiça ensejadora de possíveis medidas na órbita 
do Judiciário. 

Este Congresso, muitas vezes por não se quedar na análise 
profunda da distorção, tem recebido o troco da reposição do direi­
to de terceiros pelos Superiores Tribunais do País. E a proposta 
acima, Sr. Presidente, não viola os art. 37, inciso lI, e 48, inciso X, 
da atual Carta Magna, pretendendo apenas abrigar na transposição 
os atuais cargos efetivos da Subprocuradoria-Geral e ProCuradoria 
da Fazenda Nacional e os de Assistente Jurldico que foram provi­
dos antes e depois da atual Carta Magna, em virtude de lei especí­
fica. 

Por oportuno, Sr. Presidente, frisa-se que o concurso públi­
co sempre foi erigido pela Constituição da República Federativa 
do Brasil desde 1946. No entanto, é sabido por todos que, antes da 
Carta de 1988; houve investidura na Administração Federal sem o 
devido concurso interno ou externo, inclusive nas carreiras objeto 

da presente transposição. 
Isso que dizer que aqueles que não fizeram concurso até o 

dia 5 de outubro de 198~ foram consolidados nos cargos, e os que 
fizeram concurso não poderão ser consolidados depois de 5 de ou­
tubro. É incompreensível, é injusta essa atitude do legislador. La­
mento que o eminente Relator não tenha olhado esse aspecto, que 
pretendemos reparar com a emenda na ocasião propícia. 

O eminente Juiz Paulo Ribeiro, do Tribunal Regional Fede­
ral, la Região, Relator do Mandado de Segurança nO 930105276-
B, Diário da Justiça, de 23 de março de 1993, ao deferir a liminar 
pleiteada pela impetrante União Federal, entendeu que as leis que 
previam provimento de cargos mediante ascensão funcional, trans­
ferência e aproveitamento somente se tomaram inaplicáveis a par­
tir da publicação da ADIN nO 837-4, Distrito Federal, de 17 de fe­
vereiro de 1993, nos termos do julgado. 

Assim, os atos de ascensão funcional publicados até aquela 
data são legítimos porque alicerçados na legislação vigente, e s6 
na data supra foi suspensa a eficácia do item 3° do art. 8° da Lei nO 
8.112/90, com efeito ex nune, de agora em diante, para o futuro. 

Assim, Sr. Presidente, não há razão plausível para a patente 
discriminação ora declinada na supracitada medida provisória, 
contrariando, portanto, a Lei Complementar n° 73, de 1993, arts. 
2°, 5°, 20, IlI, e art. 6°. São, por conseguinte, inconstitucionais os 
itens e parágrafos do art. 19 em questão, por ferirem o disposto no 
art. 5°, caput, XIII e XXVI, da Constituição Federal. 

Ante os argumentos de mérito e os fundamentos legais, pa­
rece-me que este Congresso pode acatar em parte ou em grande 
parte a medida provisória, mas tem o dever, zelando pelo respeito 
à Constituição e aos direitos dos servidores públicos, de eliminar a 
injustiça nela contida. 

Por isso, nosso Partido apresentou, através do eminente De­
putado Paulo Mourão, uma emenda para reparar essa injustiça. Es­
peramos que os colegas analisem e~ profundidade os argumentos 
expostos, para que pc.ssamos, então, votar a medida provisória 
conjuntamente com a emenda, para a qual apresentamos o indis­
pensável destaque. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. BONJFÁCIO DE ANDRADA·- Sr. Presidente, 

peço a palavra para um esclarecimento. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra a 

V.Exa• 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA (Bloco'PTB-MG. 
Para um esclarecimento. Sem revisão do orador.) - Sr. Congressis­
ta Gerson Peres, o texto da emenda trata do seguinte: 

"São transpostos, para a carreira de Advogado­
Geral da União, os atuais cargos efetivos de Subprocura­
dor-Geral e Procurador da Fazenda Nacional, e os 
Assistentes Jurldicos da Administração Federal Direta, 
com seus respectivos titulares, inclusive os cargos va­
gos, observada a correlação estabelecida no Anexo IV." 

É essa a emenda, Se!lJldor Gerson Peres? 

O Sr. Gerson Peres - Sim, nobre Congressista. 
O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Obrigado a V. Ex&. 
O SR. SÉRGIO CARNEIRO - Sr. Presidente, peço a pa-

lavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

a.o nobre Congressista Sérgio Carneiro. 
O SR. SÉRGIO CARNEIRO (pDT-BA. Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisãq do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, eu queria chamar a atenção da Liderança do Governo 
porque apresentamos à Mesa ~ois destaques para as Emendas nOs 
5 e 17, não acolhidas no parecer do Relator, em função do interes-
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se da Associação Nacional dos Procuradores das Autarquias e 
Fundações Federais. 

Conversei com o Líder do PMDB, o Congressista Michel 
Temer, expus a questão ao Congressista Germano Rigotto, Líder 
do Governo no Congresso, e gostaria de chamar a atenção das de­
mais Lideranças para essa solicitação. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em discussão a ma­

téria. (pausa.) 
O SR. RAMEZ TEBET - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

ao nobre Congressista Ramez Tebet. 
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, eu gostaria de esclarecer 
que o Relatório, ao rejeitar a Emenda n° 7, o fez em estrita obser­
vância ao disposto na Constituição de 1988, que estabelece como 
regra para o ingresso no serviço público o respectivo concurso. 
Daí termos rejeitado a emenda que foi apresentada. 

Manteremos o nosso ponto de vista. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em discussão. (pau-

sa.) 
• Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 ° Se­

cretário em exercício, Congressista Gilney Viana. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N° 43, DE 1995-CN 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional. 
Requeremos destaque para a votação da Emenda n~ 1, apre­

sentada ao texto da Medida Provisória nO 941, de 1995. 
Sala das Sessões, 6 de abril de 1995. - Deputado José Ma­

chado. 

REQUERIMETO N° 44, DE 1995-CN 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional 
Na forma do disposto no art. 15 da Resolução na 1/89-CN, 

conjugado com o 3rt. 50 do Regimento Comum, requeremos a 
Vossa Excelência destaque para votação da 

EMENDA N° 002 

Apresentada ao texto da Medida Provisória n° 941, de 16-3-95. 
Sala das Sessões. 6 de abril de 1995. - Deputado Gerson 

Peres - Líder do PPR. 

REQUERIMENTO N° 45, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

destaque para a votação da Emenda nO 04, apresentada à Medida 
Provisória nO 941. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1995 - Deputado Gilney 
Viana - José Machado. 

REQUERIMENTO N° 46, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

destaque para a votação da Emenda nO 05, apresentada à Medida 
Provisória n° 941. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1995 - Deputado Antônio 
Sérgio B. Carneiro. 

REQUERIMENTO N° 47, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

destaque para a votação da Emenda na 06, apresentada à Medida 
Provisória n° 941. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1<:~5 - Deputado Gilney 
Viana - José Machado. 

REQUERIMETO N° 48, DE 1995-CN 

Excelentissimo Seimor Presidente do Congwsso Nacional 
Na forma do disposto no art. 15 da Resolução n° 1/89-CN, 

conjIgado com o art. 50 do Regimen'..:l Comum, requeremos a 
Vossa Excelência destaque para votação da 

EMENDA N° 007 

Apresentada ao texto da Medida Provisória n° 941, de 16-3-95. 
Sala das Sessões, 6 de abril de 1995. - Deputado Gerson 

Peres, Lider do PPR. 

REQUERIMENTO N° 49, DE 1995-CN 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional 
Na forma do disposto no artigo 15, da Resolução nO 1/89-

CN, requeremos a Vossa Excelência destaque para votação em se­
parado da Emenda n° 00007 referente à Medida Provisória n° 
941/95 • 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1995. - Deputado Gerson 
Peres. 

REQUERIMENTO N° 50, DE 1995-CN 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional 
Na forma do disposto no art. 15 da Resolução nO 1/89-CN, 

conjugado com o 3rt. 50 do Regimento Comum, requeremos a 
Vossa Excelência destaque para votação da 

EMENDA N° 008 

Apresentada ao texto da Medida Provisória n° 941, de 16-
3-95. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1995. - Deputado Gerson 
Peres, 

Líder do PPR. 

REQUERIMENTO N° 51, DE 1995-CN 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional 
Na forma do disposto no artigo 15, da Resolução nO 1/89-

CN, requeremos a Vossa Excelência destaque para votação em 
separado da Emenda nO 00008 referente à Medida Provisória nO 
941/95. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1995. - Deputado Gerson 
Peres. 

REQUERIMENTO N° 52, DE 1995-CN 

Sr. Presidente, 
Requeremos, nos termos do a.rt. 15 da Resolução nO 1 de 

1989, do Congresso Nacional, destaque para votação da Emenda nO 
009 À MP nO 941 de 16-3-95, de autoria da Sr" Cidinha Campos. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1995. - Deputado Antônio 
Sérgio B. Carneiro. 

REQUERIMENTO N° 53, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

destaque para a votação da emenda nO 11 apresentada a Medida 
Provisória nO 941. 

Sala das ~essões, 6-4-95. - Deputado Gilney Viana. 

REQUERIMENTO N° 54, DE 1995-CN 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional 
Na forma do disposto no art. 15 da REsolução n° 1/89-CN, 
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conjugado com o art. 50 do Regimento Comum, requeremos a O SR. JOSÉ MACHADO Sr. Presidente, peço a palavra 
Vossa EXéelência destaque para votação da pela ordem. 

EMENDA N0 013 O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Congressi;;ta José Machado. 

Apresentada ao texto da Medida Provis6ria nO 941, de 16-
3-95. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1995. - Deputado Gerson 
Peres, Líder do PPR. 

REQUERIMENTO N° 55, DE 1995-CN 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional, 
Na forma do disposto no artigo 15, da Resolução nO 1/89-

CN, requeremos a Vossa Excelência destaque para votação em se­
parado da Emenda nO 13 referente à Medida Provisória nO 941/95. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1995. - Deputado Gerson 
Peres. 

REQUERIMENTO N° 56, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

destaque para a votação da Emenda n° 14, apresentada a Medida 
Provisória n° 941. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1995. - Deputado Gilney 
Viana. 

REQUERIMENTO N° 57, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

destaque para a votação da Emenda nO 15, apresentada a Medida 
Provisória n° 941. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1995. - Deputado Gilney 
Viana e outros. 

REQUERIMENTO N° 58, DE 1995-CN 

Senhor Presidente do Congresso Nacional, 
Requeiro destaque para votação da Emenda nO 15, oferecida 

à Medida Provisória em epígrafe. 
Sala das Sessões, 6 de abril de 1995. - Deputado Roberto 

Jefferson C outros. 

REQUERIMENTO N° 59, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

destaque para a votação da Emenda nO 17. apresentada a Medida 
Provisória n° 94l. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1995. - Deputado Antonio 
Sérgio B. Carneiro. 

REQUERIMENTO N° 60, DE 1995-CN 

Senhor Presidente do Congresso Nacional, 
Requeiro destaque para votação da Emenda n" 18 oferecida 

à Medida Provisória em epigrafe. 
Sala das Sessões, 6 de abril de 1995. - Deputado Roberto 

Jefferson - Nelson Trad. 

REQUERIMENTO N° 61, DE 1995-CN 

Sr. Presidente, 
Requeremos, nos termos do art. 15 da Resolução nO 1, de 

1989, do Congresso Nacional, destaque para votação da Emenda 
n° 20 à MP n° 941 de 16-3-95, de autoria do Sr. Miro Teixeira. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1995. - Deputado Sérgio 
Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Os destaques que 
acabam de ser lidos serão votados oportunamente. 

O SR. JOSE MACHADO (PT-SP. Pela ordem.) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Congressistas, esta Vice-Liderança solicita a retirada 
do Destaque nO 01, que o Sr. Relator já incorporou ao seu relatá-
rio. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Deferido. 
Em votação a matéria, sem prejuízo dos destaques apresen­

tados, na Câmara dos Deputados. 
Esclareço ao Plenário que está em votação o projeto de lei 

de conversão. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram pemumecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovado. 
Em votação, no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

. tados. (pausa.) 
Aprovado. Fica prejudicada a medida provis6ria. 
Passaremos agora à votação dos destaques. 
Consulto o Congressista Gerson Peres se mantém o seu pe­

dido de destaque, uma VeZ que o Relator ofereceu parecer favorá­
vel à Emenda nO 2. 

O SR. GERSON PERES (PPR-PA) - Sr. Presidente, man­
tenho o destaque apresentado por ocasião da discussão. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em votação a 
Emenda nO 2. 

O SR. RAMEZ TEBET - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o Sr. 

Relator para prestar um esclarecimento. 
O SR. RAMEZ TEBET (pMDB-MS. Para um esclareci­

mento. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, quero ter o prazer 
de esclarecer que o nosso parecer é pela aprovação das Emendas 
nOs 1 e 2 e pela rejeição das Emendas de nOs 3 a 20. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Quero esclarecer ao 
Congressista Gerson Peres que seu pedido de destaque refere-se à 
Emenda nO 2, que se encontra sobre a mesa. 

Em votação o pedido de destaque do Congressista Gerson 
Peres para a Emenda nO 2, que tem parecer favorável. 

Os Srs. Congressistas que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (pausa.) 

O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, vou retirar o 
destaque se a emenda foi aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Foi aprovada. V. 
Ex' a manteve. 

O SR. GERSON PERES - Se o parecer foi favorável, reti­
ro o destaque. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Foi o que a Mesa 
perguntou a V. Ex\ 

Retirado o destaque pelo autor. 
Em votação a Emenda nO 4, que tem parecer contrário do 

Sr. Relator. 
O SR. GERMANO RlGOTTO - Sr. Presidente, pela or-

demo 
O SR. JOSÉ MACHADO - Sr. Presidente, subscrevo o 

pedido de destaque. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Pergunto se o autor, 

n,a forma regimentàJ., está presente, Congressista Gilney Viana. 
O SR. GILNEY VIANA - Pela ordem, Sr. Presidente, o 

Deputado José Machado subscreveu ... 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Peço a V. Ex"licen-
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ça para terminarmos a votação desse pedido de destaque. 
O SR. GERMANO RlGOTTO - Sr. Presidente, sou o au­

tor do destaque. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - V. Ex' subscreve o 

destaque como Líder? 
O SR. GERMANO RlGOTTO - Perfeitamente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Então, mantido o re­

querimento de destaque da Emenda nO 4. 
Em votação. 
O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 

palavra para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

ao nobre Congressista Germano Rigotto para encaminhar a votação. 
O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB-RS. Para encami­

nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas, estamos encaminhando contrariamente ao destaque por­
que houve um entendimento do Relator com a própria Advocacia­
GemI da União, que aperfeiçoou o projeto. Nós o discutimos pro­
fundamente. 

Então, se o parecer do Relator é contrário ao destaque. 
acompanhamos o parecer do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em votação o pedi­
do de destaque. 

O SR. JOSÉ MACHADO - Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra, 

pela ordem, ao nobre Congressista José Machado. 
O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB-SP) - Sr. Presiden­

te, Srs. Congressistas, o PSDB vota contra o destaque. 
O SR. ROMEL ANÍZIO - Sr. Presidente. pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavm, 

pela ordem, ao nobre Congressista Romel Anízio. 
O SR. ROMEL ANtzIO (PP-MG. Pela ordem.) - Sr. Pre­

sidente, Srs. Congressistas, o Partido Progressista vota contra o 
destaque. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente. peço a 
palavm, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavm, 
pela ordem, ao nobre Congressista Inocêncio Oliveim. 

O SR. INOC1);NCIO OLIVEIRA (Bloc<iPFL-PE) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, o Bloco vota contra, vota ''não''. 

O SR. JOSÉ MACHADO - Sr. Presidente, peço a palavm, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavm, 
pela ordem, ao nobre Congressista José Machado. 

O SR. JOSÉ MACHADO (PT-SP) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, o Partido dos Trabalhadores é pela manutenção do 
destaque. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em votação o pedi­
do de destaque, na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (pausa.) 

Rejeitado. 
A matéria não vai ao Senado Federal. 

É a seguinte a emenda rejeitada. 

EMENDA N° 4 

Suprima-se o artigo 6° da Medida Provisória nO 941, de 16 
de março de 1995. 

O SR. PRESIDENTE (José. Sarney) - Em votação o pedi­
do de destaque para a Emenda nO 5, subscrito pelo Deputado Sér­
gio Carneiro. 

S. Ex' está presente? (pausa) 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (pausa) 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 
palavm pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Congressista. 

O SR. GERMANO RlGOTTO (pMDB-RS) - Sr. Presi­
dente, o parecer do Relator é contrário ao destaque? 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Contrário ao destaque. 
O SR. GERMANO RIGOTTO - Encaminhamos contra o 

destaque, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Quero esclarecer 

que o parecer do Relator acolhe as Emendas n% 1 e 2. 
O SR. SÉRGIO CARNEIRO - Sr. Presidente, quero lem­

bmr às Lidemnças que essa emenda é de interesse da Associação 
Nacional dos Procumdores das Autarquias e Fundações Federais. 
Daí o nosso interesse em destacá-la para uma reflexão de todas as 
Lideranças. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em votação o pedi­
do de destaque. 

O SR. JOSÉ MACHADO (PT-SP) - Sr. Presidente, o PT 
é pela manutenção do destaque. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Consulto se as Lide­
ranças desejam orientar seus partidos na votação. 

Como vota o Líder do PCdoB? 
O SR. ALDO ARANTES (pCdoB-GO) - Sr. Presidente, o 

pedoB é favorável à manutenção do destaque. 
O SR. GERMANO RlGOTTO (pMDB-RS) - Sr. Presi­

dente, só para um esclarecimento. Encaminhamos contra o desta­
que, mas chamamos a atenção dos Srs. Parlamentares, porque, na 
verdade, o Relator acolheu, no seu projeto de conversão, o que 
está sendo destacado. Foi acolhido pelo Relator. No art. 6°, intima­
ção de membros da Advocacia-Geml da União e dos Territórios ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esclareço ao Depu­
tado Germano Rigotto que o encaminhamento já foi feito. V. Ex· 
apenas está esclarecendo à Lidemnça e também ao Plenário que 
estamos votando a matéria. Aqueles que se manifestarem a favor 
da emenda votarão "sim". Os que foremcontrãrios à emenda vota­
rão ''não''. 

Como vota o PSDB? 
O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB-SP) - O PSDB vo­

tará "não". 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - COmo vota o Bloco 

PFlrPTB? 
O SR. INOC1);NCIO OLIVEIRA (BIoco/PFL-PE) - O 

Bloco PFL-PTB vota ''não''. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o 

PMDB? 

"não". 
O SR. ELIAS ABRAHÃo (pMDB-PR) - O PMDB vota 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o PPR? 
O SR. GERSON PERES (PPR-PA)- O PPR vota ''não''. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em votação, na Câ-

mara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que aprovam a matéria queimm penna­

necer sentados. (pausa) 
Rejeitada. 
A matéria não irá ao Senado Federal. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDAN°5 

Dê-se ao artigo 6° e ao seu parágrafo único, a seguinte reda-
ção: 
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"Art. 6° - A intima~o de membro da Advocacia 
Geral da União, e dos seus Orgãos Vinculados, em qual­
quer caso, será feita pessoalmente. 

Parágrafo Único. o disposto neste artigo se aplica 
aos representantes judicias da União designados na for­
ma da lei." 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Destaque para a 
Emenda nO 6, que tem parecer contrário. 

Em votação. 
O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 

palavra para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra a 

V.Exa• 

O SR. GERMANO RlGOTTO (pMDB-RS. Para encami­
nhar.) - A Liderança do Governo está encaminhando contra. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Então V. Ex' mani­
festa na hora do anúncio que vota "não". 

Como vota o PMDB? 
O SR. ELIAS ABRAHÃO (pMDB-PR) - O PMDB enca­

minha contra. 
O SR. GERMANO RlGOTTO - Sr. Presidente, a Lide­

rança do Govemo está encaminhando contra o destaque, porque o 
Relator não aceitou a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em votação, na Câ­
mara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que aprovam a emenda queiram perma­
necer sentados. (pausa) 

Rejeitada. 
A matéria não irá ao Senado Federal. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N° 6 

Dê ao artigo 17 a seguinte redação: 

"Art. 17. Até que seja implantado o quadro de 
cargos efetivos da Advocacia-Geral da União, os servi­
dores requisitados na forma do artigo 47 da Lei Comple­
mentar nO 73, de 1993, farão jus à Gratificação de 
Representação de que trata o artigo 20 da Lei nO 8.216, 
de 13 de agosto de 1992, com as alterações decorrentes 
do disposto no artigo 13 da lei nO 8.460, de 17 de setem­
brade 1992. 

§ 1 ° A gratificação de que trata o caput, compatí­
vel conl as demais vantagens específicas ao cargo efeti­
vo detido por servidor em exercício na Instituição, não 
se incorpora ao vencimento ou soldo, nem aos proventos 
de aposentadoria oU pensão, bem assim não integra a 
base de cálculo de quaisquer outros benefícios ou vanta­
gens. 

§ 2° Em nenhuma hipótese a Gratificação referida 
neste artigo será paga aos que sejam titulares de cargo 
ou função de confiança ou de gratificação de repre­
sentação devida em virtude de outro ato aútorizaüvo. 

§ 3° O Advogado-Geral da União, observado Q 

disposto no parágrafo anterior, poderá deferir a vanta­
gem de que trata este artigo aos representnates judiciais 
da União, designados na fonna do artigo 69 da Lei 
Complementar n° 73, de 1993. 

§ 4° Ao Advogado-Geral da União caberá disci­
plinar a concessão da vantagem objeto deste artigo, se­
gundo as atribuições de cada beneficário e observados 
os níveis constantes do Anexo VI da Lei n° 8.460, de 

1992. 
§ 5° Os quantitativos de Gratificações a serem 

concedidos em decorrência do disposto neste artigo se­
rão flXadOS em ato do Presidente da República, ouvida a 
Secretaria da Administração Federal." 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em votação a 
Emenda nO 7, com parecer contrário do Relator. 

Em votação, na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa) 
Rejeitada. 
A matéria não irá ao Senado Federal. 
Fica prejudicado o requerimento do Deputado Gerson Peres 

que pedia o destaque para essa mesma matéria, Emenda n° 7. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N° 7 

Suprima-se o inciso do art. 19 da Medida Provisória em 
epígrafe. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Emenda n° 8, tam-
bém com parecer contrário. 

Em votação, na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que a aprovam. .. 
O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, peço a palavra 

para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Infelizmente, este 

requerimento não admite encaminhamento. 
O SR. GERSON PERES (PPR-PA) - Peço a atenção dos 

colegas para essa emenda, "que é de importância vital para os servi­
dores públicos. Os tribunais estão com decisões contrárias ao posi­
cionamento da lei complementar, que limita a transposição dos 
cargos dos Procuradores. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Peço a V. Ex' que 
colabore com a Mesa, já que esse requerimento não admite enca­
minhamento de votação. 

O SR. GERSON PERES - Peço desculpas a V. Ex'. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Os Srs. Deputados 

que aprovam a emenda queiram permanecer sentados. (pausa) 
Rejeitada. 
A matéria não vai ao Senado Federal. 
O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, peço verifica­

ção de quorum, em nome do PPR. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Vamos proceder à 

verificação de quorum requerida pelo Deputado Gerson Peres 
para a Emenda n° 8. 

O SR. JOSÉ MACHADO - Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra a 

V. Ex', pela ordem. Solicito aos Srs. Deputados e Senadores que 
ocupem seus lugares para procedermos à verificação. 

O SR. JOSÉ MACHADO (PT -SP) - Sr. Presidente, pedi­
ria a V. Ex' que esclarecesse o que vamos votar. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Vamos votar a 
Emenda n° 8, com parecer contrário do Relator. O requerimento é 
do Deputado Gersop Peres. , 

O SR. JOSE MACHADO - E o requerimento que vamos 
votar? 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Vamos votar a 
emenda em relação à qual S. Ex' pediu verificação. 

O SR. ROMEL ANÍZIO - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Congressista. 
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o SR. ROMEL ANtzIO (pP-MG) - Sr. Presidente, gos­
taria de fazerJ1IIl apelo ao nobre Líder Gerson Peres, no sentido de 
que retirasse o pedido de verificação de quorum, pois temos uma 
extensa pauta a ser votada no dia de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Vamos proceder à 
verificação de quorum. Solicito aos Srs. Congressistas que ocu­
pem os seus lugares. 

O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 
. O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Congressista. 

O SR. GERSON PERES (PPR-PA) - Sr. Presidente, eu 
pediria a V. Ex" para esclarecer ao Plenário se quem vai votar a fa­
vor da Emenda Paulo Mourão deve votar "sim" ou "não. Isso por­
que o parecer é contriírio. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sempre a Mesa 
submete ao Plenário a matéria. Os que aprovarem a emenda, vota­
rão "sim", os que não aprovarem a emenda, votarão "não". A 
emenda tem parecer contrário de Sr. Relator. 

O SR. ELIAS ABRAHAO (pMDB-PR) - O PMDB enca­
minha ''não''. 

O SR. SÉRGIO CARNEIRO - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado. 

O SR. SÉRGIO CARNEmO (pDT-BA. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, tendo em 
vista a detel.Dlinação da verificação nominal, quero informar a V. 
Ex' que algumas comissões estão funcionando. Solicito à Mesa 
que tome alguma providência no sentido de avisar aos Congressis­
tas que lá se encontram de que há votação no plenário. Está no Re­
gimento que, havendo sessão no Congresso, as Comissões não p0-

dem funcionar. Cumpra-se o Regimento. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa, havendo o 

pedido de verificação, solicita aos Srs. Presidentes de Comissão 
que suspendam os seus trabalhos para que os Deputados compare­
çam ao plenário para votar a matéria. 

Peço aos Srs. Deputados e Senadores que ocupem os seus 
lugares. 

O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. . 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Gerson Peres. 

O SR. GERSON PERES (PPR-PA. Pela ordem. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, é necessário que se esclareça o 
conteúdo da matéria, porque muitos Deputados não estão orienta­
dos. 

Pediria à Mesa que fosse esclarecido o conteúdo da matéria, 
o que pretende o autor. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - V. Ex· será atendi­
do. Será feita a leitura, mas a discussão da matéria já foi feita. 

Peço ao Sr.!" Secretário, Sr. Ivandro Cunha Lima, que leia 
o inteiro teor da Emenda nO 8. 

É lida a seguinte 

EMENDAN°g 

Dê-se ao art. 19 a seguinte redação, e suprimam.-se seus 
itens (1 e TI) e parágrafos (lD, 2° 3° e 4°), da Medida Provisória em 
epígrafe: 

"Art. 19. São transportos, para as carreiras da Advo­
cacia-Geral da União, os atuais cargos efetivos de Subpro­
curador-Geral e Procurador da Fazenda Nacional, e os de 

Assistente Jurldico da AdmIDistJ:ação Federal cfueta, 
com os seus respectivos titulares, inclusive os cargos va­
gos, observada a correlação estabelecida no Anexo IV." 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Solicito aos Srs. 
Deputados e Senadores qUe se encontram fora do plenário que 
compareçam ao plenário para procedennos à votação. 

A Presidência solicita a todos os Srs. Deputados que tomem 
seus lugares, a fIm de ter início a votação pelo sistema eletrônico. 

Como vota o líder do PSDB? 
O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP) - Sr. Presiden­

te o PSDB votará "não" à emenda. 
, O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 

doPP? 
O SR. ROMEL ANízIO (PP-MG) - Sr. Presidente, o Par­

tido Progressista votará "não" à emenda. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 

doPMDB? 
O SR. ELIAS ABRAHÃo (pMDB-PR) - Sr. Presidente, o 

PMDB continua encaminhando "não", contra a matéria. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 

doPDT? 
O SR. SÉRGIO CARNEIRO (PDT-BA) - Sr. Presidente, 

o PDT vota "sim". 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 

doPFL? 
O SR. INOCENCIO OLIVEIRA (BLIPFL-PE) - Sr. Pre­

sidente, o BLOCOIPFL vota ''não''. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 

doPMDB? 
O SR. ELIAS ABRAHÃO (pMDB-PR) - Sr. Presidente, o 

PMDB vota ''não''. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 

doPSB? 
O SR. UBALDINO JÚNIOR (BLOCO/PSB-BA) - Sr. 

Presidente, PSB vota "sim". . 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 

doPMN? 
O SR. JOSÉ CARLOS SABÓIA (BLOCOIPSB-MA) -

Sr. Presidente, o PMN vota "sim". 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 

doPPR? 
O SR. GERSON PERES (PPR-PA) - Sr. Presidente, o 

PPR solicita aos seus Deputados que, em nome da Liderança, vo­
tem "siro". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Peço aos Srs. Sena­
dores que se encontram presentes que ocupem suas bancadas. 

Como vota o Líder do PT? 
O SR. JOSÉ MACHADO (PT -SP) - Sr. Presidente, a 

Bancada do PT vota contra. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 

doPMDB? 
O SR. ELIAS ABRAHÃO (pMDB-PR) - Sr. Presidente, o 

PMDB encaminha, dizendo que a aprovação dessa matéria será 
umnovo ''trem da alegria" pára esta Casa. Votamos "não", Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 
do PC do B? 

O SR. ALDO ARANTES (pC DO B-GO) - Sr. Presidente, 
o PC do B vota ''não''. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Peço aos Srs. Con­
gressistas, mais uma vez, que -ocupem os seus lugares e que façam 
o registro do seu c6digo de votação, que só poderá ser feito na sua 
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respectiva bancada. 
Os SIS. Deputados que se encontram nas respectivas banca­

das queiram registrar os seus códigos de votação. 
Como vota o Líder do PSDB? 
O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP) - Sr. Presiden­

te, o PSDB vota ''não''. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 

doPL? 
O SR. VALDEMAR COSTA NETO (BLO­

CO/PL/PSD/PSC-SP) - Sr. Presidente, o PL vota ''não''. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 

doPSB? 
O SR. UBALDINO JÚNIOR (BLOCO/PSB-BA) - Sr. 

Presidente, o PSB vota "não". 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 

doPL? 
O SR. VALDEMAR COSTA NETO (BLOC0mi-SP) -

Sr. Presidente, o PL vota "não". 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 

doPSDB? 
O SR. ARNALDO MADEffiA (pMDB-SP) - Sr. Presi­

dente, o PSDB vota '-'não". 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 

doPMD~? 
O SR. ELIAS ABARHÃO (pMDB-PR) - O PMDB vota 

"não", Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Os Deputados que 

se encontram nas bancadas queiram registrar os seus códigos de 
votação e selecionar os seus votos, acionando, simultaneamente, o 
botão preto no painel e a chave sob a bancada, até que as luzes do 
posto se apaguem. (pausa) 

Os Srs. Deputados que não registraram os seus votos quei­
ram fazê-Io nos postos avulsos, afastando-se após o registro. 

O SR. UBALDINO JÚNIOR (BLOCO/PSB-BA) - Sr. 
Presidente, o PSB oriçnta os seus parlamentares a votarem "sim" .. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 
doPP? 

O SR. ODELMO LEÃO (pP-MG}-- Sr. Presidente, o Par­
tido Progressista encaminha o voto "não". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 
doPT? 

O SR. JOSÉ MACHADO (PT-SP) - Sr. Presidente, a 
Bancada do PT vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 
doPMDB? 

O SR. ELIAS ABRAHÃO (pMDB-PR) - Sr. Presidente, o 
PMDB continua encaminhando aos seus partidários para que vo­
tem "não". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 
doPDT? 

O SR. SÉRGIO CARNEffiO (PDT-PE) - Sr. Presidente, 
o PDT encaminha o voto "sim". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 
doPFL? 

O SR. INOCENCIO OLIVEIRA (PFL-PE) - Sr. Presi­
dente, comunico aos membros do nosso partido, que estão chegan­
do neste instante, que o Partido da Frente Liberal encaminhou o 
voto ''não''. 

O S.R. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 
doPT? 

O SR. JOSÉ MACHADO (PT-SP) - Pela ordem, a Banca­
da do PT vota ''não''. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 

doPMDB? 
O SR. ELIAS ABRAHÃO (pMDB-PR) - O PMDB enca­

minha a votação ''não'', Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 

doPFL? 
O SR. INOCENCIO OLIVEmA (pFL-PE) - A Lideran­

ça do PFL lembra aos companheiros que estão agora chegando 
que orientação é o voto "não:'. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como .vota o Líder 
doPP? 

O SR. ODELMO LEÃO (PP-MG) - Sr. Presidente, o Par­
tido Progressista encaminha o voto "não" à sua Bancada. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 
doPDT? 

O SR. SÉRGIO CARNEIRO (PDT-BA) - Sr. Presidente, 
a Liderança do PDT encaminha o voto "sim". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 
doPMDB? 

O SR. ELIAS ABRAHÃO (pMDB-PR) - Sr. Presidente, o 
PMDB avisa aos seus partidários que o voto é "Não". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 
doPP? 

O SR. ODELMO LEÃO (pP-MG) - Sr. Presidente, o 
Partido Progressista encr.1ninha o voto "Não". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Peço aos SIS. Con­
gressistas membros da Mesa do Congresso Nacional que venham 
tomar seus assentos, para compor a mesma. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Como vota o Líder 
doPSDB? 

O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP) - Sr. Presiden­
te, o PSDB vota "Sim". 

O SR. FRANCISCO SILVA - Sr. Presidente, peço a pala­
vra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Concedo a palavra, 
pela ordem, ao nobre Congressista Francisco Silva. 

O SR. FRANCISCO SILVA (pP-RJ. Pela ordem.) - Sr. 
Presidente, quero retificar meu voto. Meu voto é "não". 

O SR. JORGE WILSON - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Congressista Jorge Wilson. 

O SR. JORGE WILSON (pMDB-RJ. Pela ordem.) - Sr. 
Presidente, quero comunicar a V. Ex' que, equivocadamente, re­
gistrei um voto contrário ao que eu queria. 

Então, quero registrar meu voto como sendo ''não''. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A ata registrará o 

voto de V. Exa
• 

Se todos os SISo Deputados já votaram, vou encerrar a vota­
ção. (pausa) 

Encerrada. 

VOTAM OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 

Alceste Almeida - Bloco - PTB - Sim 
Elton Rohnelt - Bloco - PSC - Não 
Francisco Rodrigues - Bloco - PSD - Não 
Luciano Castro - PPR - Sim 
Luís Barbosa - Bloco - PTB - Sim 
Roberto Araújo - PSDB - Não 
Salomão Cruz - Bloco - PFL - Não 

Amapá 

Antônio Feijão - Bloco - PTB - Não 
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Eraldo Trindade - PPR - Sim 
Fátima Pelaes - Bloco - PFL - Não 
Gervásio Oliveira- Bloco-PSB - Sim 
Murilo Pinheiro - Bloco - PFL - Não 
Raquel Capiberibe - Bloco - PSB - Sim 
Sérgio Barcellos - Bloco - PFL - Não 
Valdenor Guedes - PP - Não 

Pará 

Ana Júlia - PT - Não 
Anivaldo Vale - PPR - Não 
Antônio Brasil- PMDB - Não 
Benedito Guimarães - PPR - Sim 
Elcione Barbalho - PMDB - Não 
Gerson Peres - PPR - Sim 
Gíovanni Queiroz - PDT - Sim 
Hilário Coimbra - Bloco - PTB - Não 
José Priante- PMDB - Não 
Níeias Ribeiro - PMDB - Não 
Paulo Rocha - PT - Não 
Paulo Titan - PMDB - Sim 
Raimundo Santos - PPR - Sim 
Socorro Gomes - PCdoB - Não 
Ubaldo Corrêa - PMDB - Não 
Vic Pires Franco - Bloco - PFL - Não 

Amazonas 

Alzira Ewerton - PPR - Sim 
Atila Lins - Bloco - PFL - Não 
Carlos da Carbrás - Bloco - PFL - Sim 
Euler Ribeiro - PMDB - Não 
Luiz Fernando - PMDB - Não 
Pauderney Avelino - PPR - Não 

Rondônia 

Carlos Camurça - PP - Não 
Confúcio Moura - PMDB - Não 
Euópedes Miranda - PDT - Sún 
Expedito Júnior - Bloco - PL - Não 
lldemar Kussler - PSDB - Não 
Marinha Raupp - PSDB - Não 
Silvemani Santos - PP - Não 

Acre 

Carlos Airton - PPR - Sún 
Célia Mendes - PPR - Sim 
Chicão Brígido - PMDB - Não 
Francisco Diógenes - PMDB - Sim 
João Maia - PMDB - Não 
Mauri Sérgio - PMDB - Não 
Ronivon Santiago - PPR - Abstenção 
Zila. Bezerra - PMDB - Não 

Tocantins 

Antônio Jorge - PPR - Sim 
Dolores Nunes - PP - Não 
Freire Júnior - PMDB - Não 
João Ribeiro - Bloco - PFL - Sim 
Melquíades Neto - PPR - Sim 
Paulo Mourão - PPR - Sim 
Udson Bandeira - PMDB - Não 

Maranhão 

Albérico Filho - PMDB - Não 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

César Bandeira - Bloco - PFL - Não 
Costa Ferreira - PP - Não 
Domingos Dutra - PT - Não 
Jayme Santana- PSDB - Não 
José Carlos Sabóia - Bloco - PSB - Sim 
Magno Bacelar- PDT - Sim 
Márcia Marinho - Bloco - PSC - Não 
Mauro Fecury - Bloco - PFL - Não 
Nan Souza - PP - Não 
Pedro Novais - PMDB - Sim 
Remi Trinta- PMDB - Não 
Roberto Rocha - PMDB - Não 
Sebastião Madeira - PSD B - Sim 

Ceará 

Amôal Gomes - PMDB - Não 
Antônio Balhmann - PSDB - Não 
Antônio dos Santos - Bloco - PFL - Não 
Amon Bezerra - PSDB - Não 
Edson Queiroz - PP - Não 
Firmo de Castro - PSDB - Não 
Inácio Arruda - PCdoB - Não 
Jackson Pereira - PSDB - Não 
José Linhares - PP - Não 
José Pimentel- PT - Não 
Leônidas Cristino - PSDB - Não 
Marcelo Teixeira - PMDB - Não 
Nelson Otoch - PSDB - Não 
Paes de Andrade - PMDB - Não 
Pimentel GOllles - PSDB - Não 
Roberto Pessoa - Bloco - PFL - Não 
Rommel Feijó - PSDB - Não 
Ubiratan Aguiar - PSDB - Não 
Vicente Arruda - PSDB - Não 
Zé Gerardo - PSDB - Não 

Piauí 

Alberto Silva - PMDB - Não 
Ari Magalhães - PPR - Sim 
Ciro Nogueira - Bloco - PFL - Não 
Heráclito Fortes - Bloco - PFL - Não 
João Henrique - PMDB - Não 
Júlio César - Bloco - PFL - Não 
Mussa Demes - Bloco - PFL - Não 
Paes Landim - Bloco - PFL - Não 

Rio Grande do Norte 

Augusto Viveiros - Bloco - PFL - Não 
Betinho Rosado - Bloco - PFL - Não 
Carlos Alberto - Bloco - PFL - Não 
Cipriano Correia - PSDB - Não 
Henrique Eduardo Alves - PMDB - Não 
Iberê Ferreira - Bloco - PFL - Não 
Laire Rosado - PMDB - Sim 
Ney Lopes - Bloco - PFL - Não 

Paraíba 

Adauto Pereira - Bloco - PFL - Sim 
Álvaro Gaudêncio Neto - Bloco - PFL - Não 
Armando Abílio - PMDB - Não 
Efraim Morais - Bloco - PFL - Não 
EDivaldo Ribeiro - PPR - Sim 
Gilvan Freire - PMDB - Não 
Ivandro Cunha Lima - PMDB - Não 
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José Aldemir - PMDB - Não 
José Luiz Clerot - PMDB - Sim 
Roberto Paulino - PMDB - Não 
Wilson Braga - PDT - Sim 

Pernambuco 

Antônio Geraldo - Bloco - PFL - Não 
Fernando Ferro - PT - Não 
Fernando Lyra- Bloco - PSB - Sim 
Gonzaga Patriota - Bloco - PSB - Sim 
Humberto Costa - PT - Não 
Inocêncio Oliveira - Bloco - PFL - Não 
José Chaves - Bloco - PSB - Sim 
José Jorge - Bloco - PFL - Não 
José Mendonça Bezerra - Bloco - PFL - Não 
José Múcio Monteiro - Bloco - PFL - Não 
Luiz Piauhylino - Bloco - PSB - Sim 
Mendonça Filho - Bloco - PFL - Não 
Nilson Gibson - Bloco - PMN - Abstenção 
Ricardo Heráclito - Bloco - PMN - Sim 
Roberto Fontes - Bloco - PFL - Não 
Roberto Magalhães - Bloco - PFL - Não 
Salatiel Carvalho - PP - Não 
Severino Cavalcanti - Bloco - PFL - Sim 
Vicente André Gomes - PDT - Sim 
Wilson Campos - PSDB - Não 
Wolney Queiroz - PDT - Sim 

Alagoas 

Augusto Farias - Bloco-PSC - Sim 
Ceci Cunha - PSDB - Não 
Fernando Torres - PSDB - Não 
Jo~é Thomaz Nonô - PMDB - Não 
Thlvane Albuquerque - PP - Não 

Sergipe 

Adelson Ribeiro - PMDB - Não 
Bosco França - Bloco-PMN - Sim 
Carlos Magno - Bloco-PFL - Não 
Jerônimo Reis - Bloco-PMN - Sim 
José Teles - PPR - Não 
Marcelo Deda - PT - Não 
Wilson Cunha"': Bloco-PFL - Não 

Bahia 

Alcides Modesto - PT - Não 
Aroldo Cedraz- Bloco-PFL - Não 
Benito Gama - Bloco-PFL - Não 
Beto Lelis - Bloco-PSB - Sim 
Cláudio Cajado - Bloco-PFL - Não 
Coriolano Sales - PDT - Sim 
Domingos Leonelli - PSDB - Não 
Eujácio Simões - Bloco-PL - Não 
Félix Mendonça - Bloco-PTB - Não 
Fernando Gomes - PMDB - Não 
Geddel Vieira Lima - PMDB - Não 
Haroldo Lima - PCdoB - Sim 
Jaime Fernandes - Bloco-PFL - Não 
Jairo Azi - Bloco-PFL - Não 
Jaques Wagner- PT - Não 
João AImeida- PMDB - Não 
JoãoLeão-PSDB-Não 
Jonival Lucas - Bloco-PFL - Não 
José Carlos Aleluia - Bloco-PFL - Não 

José Rocha - Bloco-PFL - Não 
José Tude - Bloco-PTB - Não 
Leur Lomanto - Bloco-PFL - Não 
Luiz Braga - Bloco-PFL - Não 
Luiz Moreira - Bloco-PFL - Não 
Manoel Castro - Bloco-PFL - Não 
Marcos Medrado - PP - Não 
Mário Negromonte - PSDB - Não 
Nestor Duarte - PMDB - Não 
Pedro !rujo - PMDB - Não 
Prisco Viana - PPR - Não 
Roberto Santos - PSDB - Não 
Roland Lavigne - Bloco-PL - Não 
Sérgio Carneiro - PDT - Sim 
Simara Ellery - PMDB - Não 
Ubaldino Júnior - Bloco-PSB - Sim 
Ursicino Queiroz - Bloco-PFL - Não 

Minas Gerais 

Antonio do Valle- PMDB - Não 
Aracely de Paula - Bloco-PFL - Não 
Armando Costa - PMDB - Não 
Bonifácio de Andrada - Bloco-PTB - Não 
Carlos Melles - Bloco-PFL - Não 
Carlos Mosconi - PSDB - Não 
Chico Ferramenta - PT - Não 
Danilo de Castro - PSDB - Sim 
Eduardo Barbosa - PSDB - Não 
Elias Murad - PSDB - Não 
Eliseu Resende - Bloco-PFL - Não 
Fernando Diniz - PMDB - Não 
Francisco Horta - Bloco-PL - Não 
Genésio Bernardino - PMDB - Não 
Herculano Anghinetti - PSDB - Não 
Hugo Rodrigues da Cunha - Bloco-PFL - Não 
Humberto Souto - Bloco-PFL - Não 
Ibrahim Abi-Ackel- PPR - Sim 
Jaime Martins - Bloco-PFL - Não 
Jair Siqueira - Bloco-PFL - Não 
João Passarella - PT - Não 
José Rezende - Bloco-PTB - Não 
José Santana de Vasoconcellos - Bloco-PFL - Não 
Leopoldo Bessone - Bloco-PTB - Não 
Márcio Reinaldo Moreira - PP - Não 
Marcos Lima - PMDB - Não 
Maria Elvira - PMDB - Não 
Mário de Oliveira - PP - Não 
Mauricio Campos - Bloco-PL - Não 
Mauro Lopes - Bloco-PFL - Não 
Newton Cardoso - PMDB - Não 
Nilmário Miranda - PT - Sim 
OdeImo Leão - PP - Não 
Paulo Delgado - PT - Não 
Philemon Rodrigues - Bloco-PTB - Abstenção 
Raul Belém - PP - Sim 
Romel Anizio - PP - Não 
Ronaldo Perim - PMDB - Não 
Sandra Starling - PT - Não 
Saraiva Felipe - PMDB - Não 
Sérgio Miranda - PCdoB - Não 
Silas Brasileiro - PMDB - Não 
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Sílvio Abreu <~ PDT - Sim 
Tilden Santiago - PT - Não 
Vittorio Medioli ~ PSDB - Não 
Zaire Rezende - PMDB - Não 

Espírito Santo 

Adelson Salvador ~ Bloco-PSB - Sim 
Feu Rosa- PSDB ~ Não 
João Coser- PT - Não 
Jorge Anders - PSDB - NãG 
Luiz Buaiz - Bloco-PL - Não 
Luiz Durão - PDT - Sim 
Nilton Baiano - PMDB - Não 
Rita Camata -- PMDB ~ Não 
Roberto Valadão - PMDB - Não 
Theodoricü Ferraço - Bloco-PTB ~ Sim 

Rio de Janeiro 

Alcione Athavde - PP - Não 
Alexandre C~rdoso - Bloco-PSB - Sim 
Alexandre Santos - PSDB ~ Não 
Álvaro ValIe·- Bloco-PL - Sim 
Arolde de Oliveira - Bloco-PFL - Não 
Cândido Mattos - PMDB - Não 
Cidinha Campos - PDT - Sim 
Conceição Tavares - PT - Não 
Edson Ezequiel- PDT - Sim 
Eurico Miranda - PPR - Sim 
Fernando Ga1:oeira - PV - Não 
Fernando Gonçalves - Bloco-PTB - Não 
Fernando Lopes - PDT - Sim 
Francisco Silva - PP - Abstenção 
Itamar Serpa - PDT - Sim 
Jair Bolsonaro - PPR - Sim 
Jandira Feghali - PCdoB - Não 
Jorge Wilson - PMDB - Sim 
José Carlos Coutinho- PDT - Não 
José Carlos Lacerda - PPR - Sim 
José Egydio- Bloco-PL-Não 
José Mauncio - PDT - Sim 
Laprovita Vieira - PP - Não 
Laura Carneiro - PP - Não 
Lima Netto - Bloco-PFL - Não 
Lind~rg Farias - PCdoB - Não 
MárCIO Fortes - PSDB - Não 
Milton Temer~ PT - Não 
Miro Teixeira - PDT - Sim 
Moreira Franco - PMDB - Não 
Nilton Cerqueira - PP - Não 
Noel de Oliveira - PMDB - Não 
Paulo Feijó - PSDB - Não 
Roberto Campos - PPR - Não 
Roberto Jefferson - Bloco-PTB - Não 
Rubem Medina - Bloco-PFL - Não 
Sérgio Amues. - PPS - Não 
Simão Sessim - PPR - Sim 
&íivio Lopes _. PSDB ~ Não 

São Paulo 

Adhemar de Barros Filho - PRP - Sim 
Alberto Goldman - PMD B - Não 
Aldo Rebelo - PCdoB - Não 
Almino Affonso - PSDB - Não 

Aloysk) Nunes Ferreira - PMD B - Não 
Arlindo Chináglia - PT - Não 
Arnaldo Faria de Sá - PPR - Não 
Arnaldo Madeira - PSDB - Não 
Ary Kara - PMDB - Não 
Ayres da OJuba - PSDB - Não 
Beto Mansur - PPR - Não 
Carlos Apolinário - PMDB - Não 
Carlos Nelson - PMDB - Não 
Celso Daniel- PT - Não 
Celso Russomanno - PSDB - Não 
Corauci Sobrinho - Bloco-PFL - Não 
Cunhft Bueno - PPR - Não 
Cunha Lima - PDT - Não 
Duilio Pis!l11(-schi - Bloco-PTB - Sim 
Edinho AIaújo - P1vIDB - Não 
Eduardo Jorge - PT - Não 
Fausto Martello - PPR - Sim 
Fern!l11do Zuppo - PDT - Sim 
Franco Montora - PSDB - Não 
Hélio Rosas - PMDB - Não 
Ivan Valente-PT-Não 
Jalx Meneguelli - PT - Não 
João Paulo - PT - Não 
Jorge Tadeu Mudalen - PMDB - Não 
Jose Anibal- PSDB - Não 
Jose Augusto - PT - Não 
José Coimbra - Bloco-PTB - Não 
J086 de Abreu - PSDB - Não 
J üsé Genoíno - PT - Não 
José l'vfachado - PT - Não 
J03e Pinotti - PMDB - Niío 
Koyu Tha - PElDB - Não 
Luciano Zica- PT - Não 
Luiz Carlos Santos - PMDB - Não 
Maluly Netto - Bloco-PFL - Não 
Marquínho Cbedid - Bloco-PSD - Não 
Marta Suplicy - PT - Não 
Mauricio Najar- Bloco-PRL- Não 
fvfichel Temer- PMDB - Não 
Paulo de Velasco - Bloco-PSD - Não 
Paulo Lima - Bloco-PFL - Não 
Régis de Oliveira - PSDB ~ Não 
Ricardo Izar - PPR - Sim 
Robson Toma - Bloco-PL - Não 
Sal\'ador Zimbaldi - PSDB - Não 
TeIma de Souza - PT - Não 
Tuga Angerami - PSDB - Não 
Ushitaro Kamia~ Bloco-PSB - Sim 
Vadão Gomes - PP - Não 
Valdemaf Costa Neto - Bloco-PL - Não 
Wagner Rossi - PMDB - Não 
Wagner Saiustiano - PPR - Sim 
Welson Gasparini - PPR - Sim 
Zulaie Cobra - PSDB - Não 

Mato Grosso 

Antonio Joaquim - PDT - Sim 
Gilney Viana - PT - Não 
Rodrigues Palma - Bloco-PTB - Não 
Roberto Silva - PPR - Não 
Tetê Bezerra - PMDB - Não 
Welinton Fagundes - Bloco-PL - Sim 
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Distrito Federal 
Benedito Domingos - PP - Não 
Chicõ'Vigilante - PT - Não 
Jofran Frejat - PP - Não 
Maria Laura - PI - Não 
Osório Adriano - Bloco-PFL - Sim 
Wigberto Tartuce - PP - Não 

Goiás 

Aldo Arantes - PCdoB - Não 
Barbosa Neto - PMDB - Não 
Josias Gonzaga- PMDB - Não 
Jovair Arantes - PSDB - Não 
Lídia Quinan - PMDB - Não 
Marconi Perillo - PP - Não 
Maria Valadão - PPR - Sim 
Orcino Gonçalves - PMDB - Não 
Pedrinho Abrão - Bloco - PIB - Não 
Pedro Canedo - Bloco - PL - Não 
Rubens Cosac - PMDB - Não 
Sandro Mabel- PMDB - Sim 
Vilmar Rocha - Bloco - pFL - Não 

Mato Grosso do Sul 

Dilso Sperafico - PMDB - Não 
Marilu Guimarães - Bloco - PFL - Não 
Marisa Serrano - PMDB - Não 
Nelson Trad - Bloco - PIB - Não 
Oscar Goldani - PDT - Não 
Saulo Queiroz - PSDB - Não 

Paraná 

Abelardo Lupion - Bloco - PFL - Não 
Affonso Camargo - SIP - Não 
Alexandre Ceranto - Bloco - PFL - Não 
Antônio Ueno - Bloco - PFL - Não 
Basílio Villani - PPR - Sim 
Chico da Pricesa - PDT - Sim 
Dilceu Esperafico - PP - Não 
Elias Abrahão - PMDB - Não 
Flávio Ams - PSDB - Não 
HelDles Parcianello - PMDB - Não 
Homero Oguido - PMDB - Não 
João Iensen - Bloco - PIB - Sim 
José Borba - Bloco - PIB - Não 
José Janene - PP ~ Não 
Luiz Carlos Hauly - PP - Não 
Mauúcio Requião - PMDB - Não 
Max Rosenmann - PDT - Sim 
Nedson Micheleti - PT - Não 
Nelson Meurer - PP - Não 
Odilio Balbinotti - PDT - Sim 
Padre Roque - PT - Não 
Paulo Bernardo - PT - Não 
Paulo Cordeiro - Bloco - PTB - Não 
Renato Johnsson - PP - Não 
Ricardo Barros - Bloco - PFL - Não 
Ricardo Gomyde - PCdoB - Não 
Valdomiro Meger - PP - Não 
Vilson Santiní - Bloco - PTB - Sim 
Werner Wanderer - Bloco - PFL - Não 

Santa Catarina 

Edinho Bez - PMDB - Não 

Edison Andrino - PMDB - Não 
Hugo Biehl- PPR - Sim 
João Pizzolarti - PPR - Sim 
José Carlo3 Vieira - Bloco - PFL - Não 
José Fritsch - PT ~ Não 
Leonel Pavan - PDT - Sim 
Luiz Henrique - PMDB - Não 
Mário Cavallazzi - PPR - Sim 
Milton Mendes - PT - Não 
Paulo Bauer- PPR - Sim 
Paulo Borooausen - Bloco - PFL - Não 
Paulo Gouvea - Bloco - PFL - Não 
Rivalqo Macari - PMDB - Não 
Serafilll Venzon - PDT - Sim 
Valdir Colatto - PMDB - Não 

Rio Grande do Sul 

Adão Pretto - PT - Não 
Adroaldo Streck - PSDB - Não 
Adylson Motta - PPR - Sim 
Airton Dipp - PDT - Sim 
Augusto Nardes - PPR - Sim 
Carlos Cardinal- PDT - Sim 
Darcísio Perondi - PMDB - Sim 
Enio Bacci - PDT - Sim 
Esther Grossi - PT - Não 
Ezídio Pinheiro - PSD B - Não 
Ge1l11ano Rigotto - PMDB - Não 
Hugo Lagranha - Bloco - PTB - Sim 
Ivo Mainardi - PMDB - Não 
Jair Soareg - Bloco - PFL - Não 
Jarbas Lima - PPR - Sim 
José Fortunati - PT - Não 
Júlio Redecker - PPR - Sim 
Luís Roberto Ponte - PMDB --Não 
Luiz Mainardi - PT - Não 
Matheus Schmidt - PDT - Sim 
Miguel Rossetto - PT - Não 
Nelson Marchezan - PPR - Sim 
Osvaldo Biolchi - Bloco - PTB - Não 
Paulo Paim - PT - Não 
Paulo Ritzel- PMDB - Não 
Renan Kurtz - PDT - Sim 
Telmo Kirst - PDT - Sim 
Waldomiro Fioravante - PT - Não 
Wilson Branco - PMDB - Não 
Wilson Cignachi - PMDB - Não 
Yeda Crusius - PSB - Não. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Vai-se proceder à 

apuração. _ 
Votaram SIM 106 Srs. Deputados; e NAO 340. 
Houve 04 abstenções. 
Total: 450 votos. 
Rejeitada a emenda. 
Está prejudicado o requerimento seguinte que tratava da 

mesma matéria. 
A matéria não vai ao Senado. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N° 8 

Dê~se ao art. 10 a seguinte redação, e suprimam-se seus 
itens (I e li) e parágrafos (1°, 2l', 3° e 4°), da Medida Provisória em 
epígrafe: 
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"Art. 19. São transpostos. para as carreira da Ad­
vocacia-Geral da União, os atuais cargos efetivos de 
Subprocurador-Geral e Procurador da Fazenda Nacio­
nal, e os de Assistente Jurídico da Administração Fede­
ral direta. com os seus respectivos titulares, inclusive os 
cargos vagos. observada a correlação estabelecida no 
AnexorV". 

o SR. SARNEY FILHO - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Congressista Sarney Filho. 

O SR. SARNEY FILHO (pFL-MA. Pela ordem.) - Só 
para justificar minha ausência nessa votação. Eu estava presidindo 
um encontro de índios na Comissão de Defesa do Meio Ambiente, 
Minorias e Consumidor e só agora pude chegar. 

Portanto, gostaria de registrar meu voto ''não''. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Ata registrará o 

voto de V. Exa• 

O SR. GONZAGA MOTA - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nob~ Congressista Gonzaga Mota. 

O SR. GONZAGA MOTA (pMDB-CE. Pela ordem.)­
Sr. Presidente, também estava em uma reunião e gostaria de regis­
trar minha presença com o voto ''não''. 

Obrigado, SI'. Presidente. 
O SR. ANTÔNIO KANDIR - Sr. Presidente, peço a pala­

vra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

ao nobre Congressista Antônio Kandir. 
O SR. ANTÔNIO KANDIR (pSDB-SP. Pela ordem) - Sr. 

Presidente, meu voto é "não". Eu estava na Liderança do Governo. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Ata registrará o 

voto de V. Ex". 
O SR. SANDRO MABEL - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

ao nobre Congressista Sandro Mabe!. 
O SR. SANDRO MABEL (pMDB-GO. Pela ordem.) - Sr. 

Presidente, meu voto é "não", saiu invertido no painel. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Constará da Ata a 

retificação de V. Ex". 
A SRa ZULAlÉ COBRA - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem a palavra V. 

Ex". 
A SRa ZULAIÉ COBRA (pSDB-SP. Pela ordem.) - Meu 

voto é ''não''. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Ata' registrará o 

voto de V. Ex". 
O SR. BENEDITO DE LIRA - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem a palavra V. 

Ex". 
O SR. BENEDITO DE LIRA (BlocolPFL-AL. Pela or­

dem.)- Sr. Presidente. meu voto é "não". 
O SR. SÉRGIO CARNEIRO - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem a palavra V. 

Ex". 
O SR. SÉRGIO CARNEIRO (pDT-BA. Pela ordem.) -

Meu voto é "não". 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Passa-se à votação 

da Emenda nO 9 - Pedido de destaque de autoria do Deputado Sér­
gio Carneiro. 

Os Srs. Deputados que aprovam a emenda, queiram perma­
necer sentados. (pausa) 

Essa emenda tem parecer contrário do Sr. Relator. 
Se algum Líder quiser esclarecer o voto aos seus liderados, 

poderá fazê-Io. 
O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y (PP-PR) - O Governo 

encaminha o voto ''não''. 

"nãoH
• 

O SR. ELIAS ABRAHÃO (pMDB-PR) - O PMDB vota 

O SR. GERSON PERES (PPR-PA) - O PPR vota "não". 
O SR. ODELMO LEÃO (pP-MG) - O PP vota "não". 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Os Srs. Deputados 

que a aprovam queiram permanecer sentados. (pausa) 
A emenda foi rejeitada. 
A matéria não vai ao Senado. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDAN°9 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação, e suprimam-se seus 
itens (I e fi) e parágrafos (1°,2°,3° e 4°), da Medida Provisória em 
epígrfe: 

"Art. 19. São transpostos, para as carreiras da Ad­
vocacia-Geral da União, os atuais cargos efetivos de 
Subprocurador-Geral e Procurador da Fazenda Nacio­
nal. e os de Assistente Jurídico da Administração Fede­
ral direta, com os seus respectivos titulares, inclusive os 
cargos vagos, observada a correlação estabelecida no 
Anexo IV." 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Destaque para a 
Emenda nO 11, também com parecer contrário. 

Os Srs. Deputados que a aprovam queiram permanecer sen­
tados. (pausa) 

O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y (PP-PR) - Sr. Presidente, 
o Governo vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Rejeitada a emenda, 
a matéria não irá ao Senado Federal. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N° 11 
Acrescente-se, ao art. 19, o seguinte parágrafo: 

"Art. 19. '" 
§ 4° Os servidores que tenham sido investidos nos 

cargos efetivos mencionados no caput sem aprovação 
em concurso público somente poderão ser efetivados nas 
respectivas carreiras mediante aprovação em concurso 
público para ftns de efetivação, a ser implementado no 
prazo de até 180 dias; se reprovados, permanecerão nos 
atuais cargos em quadro suplementar em extinção, man­
tida a situação remuneratória do cargo original." 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Passa-se à Emenda 
nO 13. 

Os Srs. Deputados que a aprovam queiram permanecer sen­
tados. (pausa). 

O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP) - O PSDB 
vota ''não''. 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PP-PR) - O Governo 
vota ''não''. 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Rejeitada. 
.A matéria não irá ao Senado. 
Fica prejudicado o outro requerimento de destaque para a 

Emenda 13. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N° 13 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. . São estendidos aos inativos e aos pen-
sionistas os benefícios e vantagens decorrentes da trans­
posição dos cargos previstos nesta Lei, nos termos do 
art. 40, §§ 4° e 5°, da Constituição Federal." 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Passa-se à Emenda 
n° 14. 

Os Srs. Deputados que aprovam a emenda queiram perma­
necersentados.(pausa) 

Rejeitada. 
A matéria não irá ao Senado. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N° 14 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. . No prazo de trinta dias o Poder Executi-
vo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei 
dispondo sobre a remuneração dos demais cargos das 
Carreiras da Advocacia-Geral da União, sobre a estrutu­
ra administrativa permanente do órgão e sobre a dotaçõ­
es orçamentárias a serem consignadas para o custeio de 
suas atividades." 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) _ Em votação a 
Emenda nO 15, com parecer contrário. 

Os Srs. Deputados que a aprovam queiram permanecer sen­
tados. (pausa) 

Rejeitada. 
Fica prejudicado o requerimento para a mesma matéria 

subscrito pelo Uder do PTB. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N° 15 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. . Nas causas movidas contra a União e 
suas entidades, de natureza trabalhista ou em que o objeto 
do pedido seja a aplicação de reajustes de vencimentos e re­
munerações, com sentenças transitadas em julgado até 31 
de dezembro de 1994 será concedida, em caso de condena­
ção do autor decorrente da aplicação de interpretação juris­
prudencial fOIDlUlada ou consolidada posteriormente à data 
do ingresso da ação, anistia referente a 80% (oitenta por 
cento) da importância devida à União e suas entidades por 
conta de honorários advocatícios de sucumbência." 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) _ Em votação a 
Emenda nO 17, de autoria do Deputado Sérgio Carneiro. 

Os Srs. Deputados que a aprovam queiIam permanecer sen­
tados. (pausa) 

Rejeitada. 
A matéria não irá ao Senado. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N° 17 

Adite-se, onde couber, os seguintes artigos e parágrafos: 

"Art. As Procuradorias e Departamentos das au­
tarquias e fundações públicas federais de qualquer natu­
reza ou regime, são Órgãos Vinculados da 
Advocacia-Geral da União, cujos cargos de procurador 
autárquico, procurador, advogado e assistente jurídico 
passam a ter a denominação única de procurador. 

Parágrafo único. Os titulares dos cargos alcança­
dos pelo disposto no caput deste artigo, membros efeti­
vos dos Órgãos Vinculados da Advocacia-Geral da 
União, perceberão a remuneração e as vantagens a que 
fizerem jus na dta da vigência desta lei, observado o dis­
posto no artigo 64 da Lei Complementar nO 73, de 1993. 

Art. A representação judicial e extrajudicial, bem 
como as atividades de consultoria e assessoria jurídico 
de autarquia e fundação pblica federal, são decorrentes 
de investidura no cargo efetivo de procurador. 

Art. Aplicam-se às autarquias e fundações públi­
cas federais os mesmos prazos e prerrogativas deferidos 
à defesa dos interesses da União, sem prejuízo do que 
estabelece o parágrafo único do artigo 67 da Lei Com­
plementarnO 73, de 1993. 

Art. Os membros efetivos da Advocacia-Geral da 
União e dos seus Órgãos Vinculados, são regidos pela 
Lei Complementar nO 73, de 10 de fevereiro de 1993, 
pela Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e gozam 
das prerrogativas da Lei n° 2.123, de 1° de dezembro de 
1993. 

§ 1 ° Os membros efetivos da Advocacia-Geral da 
União e dos seus Órgãos Vinculados são regidos, subsi­
diariamente, pela legislação peculiar do respectivo órgã­
os, autarquia ou fundação pública federal. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos advoga­
dos integrantes das tabelas de especialistas e, enquanto 
em exercício aos titulares dos cargos em comissão e de 
funções de confiança da Advocacia-Geral da União e 
dos seus Órgãos Vinculados. 

Art. Os Órgãos da Advocacia-Geral da União, de 
acordo com a disponibilidade de seus quadros jurídicos, 
poderão prestar auxílio mútuo na defesa dos interesses 
das autarquias e fundações públicas federais. 

§ 1° O auxilio mútuo compreende, também, a rep­
resentação judicial. 

§ 2° O credenciamento para os fms deste artigo 
consistirá ·em cópia do pedido de auxilio contendo a 
anuência do solicitado e designação de procurador para 
acompanhar o caso." 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) _ Em votação a 
Emenda n° 18. 

Os Srs. Deputados que aprovam a emenda queiram perma­
necer sentados. (pausa) 

Rejeitada. 
A matéria não irá ao Senado. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N° 18 

Aditem-se, onde couber:os seguintes artigo e parágrafos: 

"Art. Aplicam-se aos procuradores das autarquias 
e fundações públicas federais de qualquer natureza ou 
regime, membros efetivos dos Órgãos Vinculados da 
Advocacia-Geral da União, o disposto nos artigos 20 e 
21 da Lei nO 8.906, de 4 de julho de 1994. 
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§ 1 ° A jornada nonnal prevista no caput deste ar­
tigo poderá ser prorrogada por até mais duas horas diá­
rias, uma das quais poderá ser habitual, remuneradas por 
um adicional não inferior a cem por cento sobre o valor 
da hora normal. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos 
membros efetivos da Advocacia-Geral da União e 
aos advogados integrantes de tabela de especialis­
tas. 

§ 3° Os titulares de cargo em comissão e de TIlD­
ção de confiança privativos de bacharel em Direito da 
Advocacia-Geral da União e dos seus Órgãos Vincula­
dos, enquanto em exercício, farão jus aos mesmos direi­
tos." 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney) _ Em votação a 
Emenda nO 20, e último pedido de destaque. 

O SR. SÉRGIO CARNEIRO _ Sr. Presidente, peço a pa­
lavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) _ Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Sérgio Carneiro. 

O SR. SÉRGIO CARNEffiO (pDT-BA. Pela ordem.) _ 
Sr. Presidente, gostaria que, neste último pedido de destaque, V. 
Ex' invertesse a ordem de votação: que quem fosse a favor se ma­
nifestasse. 

O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y _ Sr. Presidente. peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) _ Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Luiz Carlos Hauly. 

O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y (pP-PR. Pela ordem.) _ 
Não vemos por que, Sr. Presidente, inverter o procedimento. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) _ As Emendas nOs 1 e 
2, que foram incolJlOradas ao PL V, foram votadas quando vota­
mos, com parecer favorável, o projeto com as emendas. 

Em votação a Emenda nO 20. 
Os Srs. Deputados que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa) 

ção. 

Rejeitada a Emenda nO 20. 
A matéria não irá ao Senado Federal. 

É a seguinte a emenda rejeitada:. 

EMENDA N° 20 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. No prazo de trinta dias o Poder Executivo 
encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dis­
pondo sobre a remuneração dos demais cargos das 
carreiras da Advocacia Geral da União, sobre a estru­
tura permanente do órgão e sobre as dotações orça­
mentárias a serem consignadas para o custeio de suas 
atividades. " 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) _ O projeto vai à san-

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 6, DE 1995 

Dispõe sobre o exercício das atribuições insti· 
tucionais da Advocacia-Geral da União, em cará­
ter emergencial e provisório, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O exercício das atribuições institucionais previstas 

na Lei Complementar nO 73, de 10 de fevereiro de 1993, dar-se-á 

em caráter emergencial e provisório. até a criação e implantação 
da estrutura administrativa da Advocacia-Geral da União - AGU, 
nos termos e condições previstos nesta lei. 

Art. 2° O Poder Público, por seus órgãos. entes instituições, 
poderá, mediante tenno, convênio ou ajuste outro, fornecer à 
AGU, gratuitamente, bens e serviços necessários à sua implanta­
ção e funcionamento. 

Art. 3° Aos Procuradores Regionais da União incumbe 
orientar e supervisionar, tecnicamente, os representantes judiciais 
da União com exercício no âmbito da jurisdição dos respectivQs 
Tribunas Federais, respeitada a competência dos Procuradores Re­
gionais da Fazenda Nacional. 

Parágrafo único. A mientação e a supervisão previstas no 
caput deste artigo serão prestadas por intennédio dos Procurado­
res-Chefes das Procuradorias da União nos Estados, inclusive às 
Procuradorias Seccionais;. 

Art. 4° Na defesa dos direitos ou interesses da União, os ór­
gãos ou entidades da Administração Federal fornecerão os ele­
mentos de fato. de direito e outros necessários à atuação dos mem­
bros da AGU. inclusive nas hipóteses de mandado de segurança 
habeas data e habeas corpus impetrados contra ato ou omissão 
de autoridade federal. 

§ 1 ° As requisições objeto deste artigo terão tratamento pre­
ferencial e serão atendidas no prazo nelas assinalado. 

§ 2° A responsabilidade pela inobservância do disposto nes­
te artigo será apurada na fonna da Lei nO 8.112, de 11 de dezem­
brade 1990. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se às requisições feitas 
pelos representantes judiciais da União designados na fonna do 
art. 69 da Lei Complementar nO 73, de 1993. 

Art. SO Nas audiências de reclamações trabalhistas em que a 
União seja parte. será obrigatório o comparecimento de preposto 
que tenha completo conhecimento do fato objeto da reclamação, o 
qual, na ausência do representante judicial da União, entregará a 
contestação subscrita pelo mesmo. 

Art. 6° A intimação de membro da Advocacia-Geral da 
União em qualquer caso, será feita pessoalmente. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos repre­
sentantes judiciais da União designados na fonna do art. 69 da Lei 
Complementar n° 73, de 1993. 

Art. 7° O vencimento básico dos cargos efetivos de Advo­
gado da União, criados pelo art. 62 da Lei Complementar n° 73, de 
1993, é o fixado no Anexo 1 desta lei. 

Parágrafo único. Os advogados da União farão jus, além do 
vencimento básico a que se refere o caput, à Gratificação de Ati­
vidade, instituída pela Lei Delegada nO 13, de 27 de agosto de 
1992, no percentual de cento e sessenta por cento, bem como à 
gratificação a que se refere o art. 7° da Lei nO 8.460, de 17 de 
setembro de 1992, conforme valores constantes do Anexo I 
desta lei. 

Art. 8° Ficam criadas quarenta e uma Procuradoria Sec­
cionais da União. a serem implantadas, conforme a necessidade 
do serviço, nas cidades onde instaladas varas da Justiça Fede­
ral. 

Art. 9° São criados um cargo de Diretor-Geral de Adminis­
tração, DAS 101.5, quatro cargos de Coordenador-Geral, DAS 
101.4, um cargo de Assessor Jurídico, DAS 102.3, dois cargos de 
Coordenador, DAS 101.3, nove cargos de Chefe de Divisão, DAS 
101.2, dois cargos de Chefe de Serviço, DAS 101.1, dos cargos de 
Oficial-de-Gabinete, DAS 101.1, destinados à composição da Di­
retoria-Geral de Administração, vinte e sete cargos de Procurador­
Chefe, DAS 101.5, titulares das Procuradorias da União nos Esta­
dos e ao Distrito Federal, de que trata o art. 2°, inciso li, alínea "a", 
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da Lei Complementar n° 73, de 1993; quarenta cargos de Procura­
dor Seccional da União, DAS 101.4; três cargos de Adjunto do 
Advogado-Geral da União, DAS 102.5, três cargos de Adjunto do 
Procurador-Geral da União, DAS 102.4, e dois cargos de Assessor 
Juridico DAS 1023. 

Art. 10. As Procuradorias da União têm sede nas capitais 
dos Estados e as Procuradorias Seccionais da União, nas cidades 
onde estejam instaladas varas da Justiça Federal. 

Art. 11. A União poderá, perante Tribunal situado fora da 
sede de Procuradoria Regional, ser representada por seu Procura­
dor-Chefe. 

Art. 12. Não se aplica o disposto no art. 14 da Lei n° 
8.460, de 1992, à escolha dos ocupantes dos cargos em comis­
são da AGU, até que organizado seu quadro de cargos efetivos 
e regularmente investidos os titulares de sessenta por cento des­
tes. 

Art. 13. O Anexo II à Lei n° 8383, de 30 de dezembro de 
1991, passa a vigorara na forma do Anexo II desta lei. 

Art. 14. O preenchimento dos cargos previstos nesta Lei 
dar-se-á segundo a necessidade do serviço e na medida das dispo­
nibilidades orçamentárias. 

Art. 15. Fica o Ministério da Fazenda com a responsabi­
lidade de prestar o apoio necessário à instalação e ao funciona­
mento da Procuradoria-Geral da União, em todo o território na­
cional. 

Parágrafo único. O apoio de que trata o caput compreende 
o fornecimento de recursos materiais e financeiros e será especifi­
cado peló Advogado-Geral da União. 

Art. 16. A Secretaria de Controle Interno da Presidência da 
República fica responsável pelas atividades de controle interno da 
AGU, até a criação do órgão próprio da Instituição. 

Art. 17. Até que sejam implantados os quadros de cargos 
efetivos da Advocacia-Geral da União, o Advogado-Geral da 
União poderá atribuir a servidor em exercício e a representante 
judicial da União designado na forma do art. 69 da Lei Com­
plementar n° 73, de 1993, Gratificação Temporária pelo exercí­
cio na Advocacia-Geral da União, observado o disposto neste 
artigo. 

§ l° A Gratificação Temporária instituída no caput será 
paga de acordo com os níveis e fatores constantes do Anexo lU, 
aplicados sobre o valor do vencimento básico do cargo efetivo de 
Advogado da União de Categoria Especial. 

§ 2° Os critérios para a atribuição da Gratificação Temporá­
ria serão estabelecidos em decreto. 

§ 3° A Gratificação Temporária, compatível com as demais 
vantagens atrilM:das ao cargo efetivo ou ao emprego permanente 
do servidor, não se incorpora ao vencimento nem aos proventos de 
aposentadoria ou de pensão, bem como não servirá de base de cál­
culo para quaisquer outros benefícios, vantagens, ou contribuições 
previdenciárias ou de seguridade. 

§ 4° A Gratificação Temporária, não poderá ser atribuída a 
ocupantes de cargo ou função de confiança ou a titular de gratifi­
cação de representação de gabinete. 

§ 5° O pagamento da Gratificação Temporária cessará para 
os representantes judiciais da União designados na forma do art. 
69 da Lei Complementar nO 73, de 1993, na data de vigência da 
Lei a que se refere o parágrafo único do art. 26 da Lei Comple­
mentar nO 73, de 1993. 

§ 6° A Gratificação Temporária não será computada para os 
efeitos do art. 12 da Lei nO 8.460, de 1992. 

Art. 18. Os cargos em comissão de Assessor Técnico 
transpostos para o Gabinete do Advogado-Geral da União, con-

forme o disposto no art. 3° da Lei n° 8.682, de 14 de julho de 
1993, serão providos por profissionais idôneos de nível su­
perior. 

Art. 19. São transpostos para as carreiras da Advocacia­
Geral da União, os atuais cargos efetivos de Subprocurador-Ge­
ral da Fazenda Nacional e Procurador da Fazenda Nacional, 
como os de Assistente Juridico da Administração Federal direta, 
os quais: 

I - tenham titulares cuja investidura haja observado as per­
tinentes normas constitucionais e ordinárias, anteriores a 5 de ou­
tubro de 1988, e, se posterior a essa data, tenha decorrido de 
aprovação em concurso público ou da incidência do § 3° do art. 
41 da Constituição; 

II - estejam vagos. 
§ 1 ° Nas hipóteses previstas no inciso I, a transposição obje­

tivo deste artigo abrange os cargos e seus titulares. 
§ 2° A transposição deve observar a correlação estabelecida 

no Anexo IV. 
§ 3° À Advocacia-Geral da União incumbe examinar, caso 

a caso, a licitude da investidura nos cargos aos quais alude este 
artigo. 

§ 4° Verificada a ocorrência de investidura ilegítima, ao 
Advogado-Geral da União compete adotar, ou propor, as provi­
dências cabíveis. 

Art. 20. 'Passam a ser de trinta e seis meses os prazos fixa­
dos nos arts. 66 e 69, parágrafo único, da Lei Complementar n° 73, 
de 1993. 

Art. 21. Aos titulares dos cargos de Advogado da União in­
cumbem a representação judicial desta e atividades de consulto­
ria e assessoramento jurídicos relacionadas àquela representação, 
respeitada a área de atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Na­
cional. 

Art. 22. Ao art. 36 do Código Processo Civil acrescentar os 
seguintes parágrafos: 

§ 1 ° Caberá ao Advogado Geral da União patrocinar as cau­
sas de interesses do Poder Público Federal. inclusive as relati­
vas aos titulares dos Poderes da República, podendo delegar 
aos respectivos representantes legais a tarefa judicial como tam­
bém, se for necessário, aos seus substitutos nos serviços de Advoca­
cia Geral. 

§ 2° Em cada Estado e Municípios as funções correspon­
dentes à Advocacia Geral da União caberão ao órgão competente 
indicado na legislação específica. 

Art. 23. O Advogado-Geral da União editará os atos neces­
sários ao cumprimento do disposto nesta lei. 

Ar!. 24. As despesas decorrentes desta lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 25. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 26. Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO I 
Advocacia-Geral da União- AGU 

Denominação Vendmento Artigo 7° 
(R$, (R$) 

Advogado da União de 524,30 208,64 
Categoria Especial 
Advogado da União de 490,57 199,43 
1 a Categoria 
Advogado da União de 458,43 190,63 
2" Categoria 
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ANEXOll 
Advocacia-Geral da União - AGU 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Carreira Procurador da Fazenda Nacional 

Denominação Classe Quantidade 
Procurador da Fazenda 
Nacional Subprocurador-Geral 

1" Categoria 
2" Categoria 
ANExom 

Advocaacia-Geral da União - AGU 

40 
155 
405 

Nível Fator 
GT-ll 0,90 
GT-ll 0,65 
GT-llI 0,40 
GT-IV 0,30 

Base de Cálculo: Vencimento básico do cargo efetivo de 
Advogado da União de Categoria Especial. 

ANEXON 
Advocacia-Geral da União - AGU 

Suprocurador-Geral da Fazenda Procurador da Fazenda 
Nacional Nacional deCategoria Esoecial 

Procurador da Fazenda Nacio- Procurador da Fazenda 
nal de 1" Categoria Nacional de I" Categoria 

Procurador da Fazenda Nacio- Procurador da Fazenda 
naI de 2a Categoria Nacional de 2" Categoria 

Assistente Jurldico, Classe A Assistente Jurldico de 
Categoria Especial 

Assistente Jurldico, Classe B Assistente Jurídico de la 
Categoria 

Assistente Jurídico, Classes C e Assisnte Jurídico de 2" 
D Categoria 

o SR. MATHEUS SCHMIDT - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDEN1E (José Sarney) - Tem a palavra V. Ex" 
O SR. MATHEUS SCHMIDT (pDT-RS. Pela ordem.)­

Sr. Presidente, visivelmente, V. Ex" está equivocado quando conta 
os votos. A maioria, aqui, está aprovando e não rejeitando as 
emendas. Não está -havendo manifestação clara do Plenário no 
sentido da rejeição, e sim o contrário, no sentido da aprovação. Os 
que levantam o braço são minoria flagrante aqui no plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa afere os vo­
tos relativos às manifestações das Lideranças, que representam a 
maioria dos votos da Casa. Se não for feita a verificação, evidente­
mente é este o método de aferição da lista de presentes e das Lide­
ranças da Casa. 

O SR. MATHEUS SCHMIDT - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Antes de conceder a 
palavra a V. Ex", quero comunicar à Casa o resultado da votação 
dos vetos, na sessão de ontem. Em seguida, concederei a palavra a 
V. Ex" Muito obrigado pela colaboração. • 

Sobre a mesa, ata que será lida pelo Sr. 10 Secretário em 
exercício, Sr. Renan Calheiros. 

É lida a seguinte 

Ata de apuração dos votos de Vetos Presidenciais 
constantes da Cédula Única de Votação utilizada na Sessão 
Conjunta realizada aos cinco dias do mês de abril de 1995. 

Aos cinco dias do mês de abril do ano de mil novecentos e 

noventa e cinco, na-Sala de Reuniões da DDS - B9, Centro de 
Processamento de Dados do Senado Federal- PRODASEN, às 
vinte horas, presentes os Senhores Deputados Germano Rigotto, 
Valdir Colatto, Abelardo Lupion, Giovanni Queiroz, Milton Men­
des, Nelson Marquezelli e Dilso Sperafico, membros fiscais da co­
missão designada para acompanhar a apuração dos votos ofereci­
dos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 
conjunta do Congresso Nacional, realizada às dewito horas do 
mesmo dia. Foi adotado o seguinte procedimento: abertas as urnas 
de votação da Câmara dos Deputados, foram contadas quatrocen­
tas e setenta e seis cédulas válidas coincidindo, assim, com o nú­
mero de assinaturas da lista de prensença; aberta a urna de votação 
do Senado Federal, foram encontradas sessenta e sete cédulas váli­
das, número coincidente com o número de assinaturas da lista de 
presença; em seguida, foram riscados os itens números um, cinco, 
sete, nove e dezoito, retirados da cédula através de requerimento 
de destaque do Deputado Gilney Viana - PP, e também foi riscado 
o item número oito retirado da cédula através de requerimento de 
destaque do Senador Jader Barbalho - PMDB, lidos e aprovados. 
Dando prosseguimento aos trabalhos, as cédulas foram etiquetadas 
e numeradas seqüencialmente. Durante a abertura das umas do Se­
nado Federal houve discordância entre os membros da comissão 
fiscalizadora, quanto ao item vinte e dois das cédulas únicas de 
votação etiquetadas, pelo Prodasen, com os números SF-OOl, SF-
035, SF-036 e SF-037, tendo a comissão decidido que, quanto à 
cédula SF-OOI, por decisão dos representan~s dos Partidos PFL, 
PDT, PTB, PMDB e PT, é válido o voto NAO ao item 22.01 da 
cédula e SIM ao item 22.02, ressalvada a posição contrária do De­
putado Germano Rigotto, considerando-a nula por ter sido total­
mente identificada; quanto à cédula SF-035, por decisão dos repre­
segtantes dos Partidos PFL, PDT, PTB e PMDB, é válido o voto 
NAO aos itens 22.01 e 22.02, ressalvadas as posições contrárias 
dos Deputados Germano Rigotto e Milton Mendes, por conter 
voto duplo e identificação; quanto à cédula SF-036, por decisão 
dos repre§entantes dos Partidos PFL, PDT, PTB e PMDB, é válido 
o voto NAO ao item 22.01 da cédula, ressalvada a posição contrá­
ria dos Deputados Germano Rigotto e Milton Mendes, por consi­
derar voto duplo; quanto à cédula SF-037, por decisão dos repre­
segtantes dos Partidos PFL, PDT, PTB e PMDB, é válido o voto 
NAO ao item 22.01 da cédula, ressalvada a posição contrária dos 
Deputados Germano Rigotto e Milton Mendes, por conter voto 
duplo. As cédulas foram reunidas em lotes de dez e envelopadas. 
Passou-se, a seguir, à digitação dos votos éontiôos em cada cédula. 
Foi utilizado o sistema de dupla digitação, seguido de conferencia 
de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. Iniciou-se a 
apuração dos itens de números dois e doze, pelo Senado Federal, 
conforme disposto no art. 43, § 2°, in fine, do Regimento Comum, 
tendo sido os mesmos mantidos no Senado, não sendo necessária a 
apuração dos mesmos na Câmara. Os itens de números tres, qua­
tro, seis, dez, onze, treze, quatorze, quinze, dezesseis, dezessete, 
dezenove, vinte, vinte e um e vinte e três, tiveram a apuração ini­
ciada pela Câmara dos Deputados, tendo sido, também, mantidos, 
dispensando sua apuração no Senado. Quanto ao item de número 
vinte e dois, a apuração foi iniciada pela Câmara dos Deputados 
sendo rejeitado o veto aposto ao § 2° do art 16 em ambas as Ca~ 
sas, e mantido o veto aposto ao art 41 do Projeto de Lei de Con­
versão nO 11, de 1994, na Câmara dos Deputados, não sendo ne­
cessária a sua apuração !lO Senado Federal. Obedecido o disposto 
no art. 43 do Regimento Comum, foi emitido um relatório, em anexo, 
com a totalização dos votos dos Deputados e Senadores. Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada a persente Ata, que vai por nós assinada. 
Deputados Germano Rigotto - PMDB, Valdir Colatto - PMDB, Abe­
lardo Lupion - PFL, Giovanni Queiroz - PDT, Milton Mendes - PT, 
Nelson Marquezelli - PTB, e Dilso Sperafico - PMDB. 

O SR. ELCIO ALVARES - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Ao término da leitu­
ra V. Exa terá a palavra péla ordem. 

(Prossegue o Sr. 10 Secretário a leitura da ata.) 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra, pela 
ordem, o Senador Elcio Alvares. 

O SR. ELeJO ALVARES (pFL-ES. Pela ordem. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Congressistas, na lei­
tura da Ata, que tivemos oportunidade de ouvir, existem alguns 
pontos relacionados com o Senado da República. 

Gostaria de dizer que, no processo de apuração dos votos 
referentes ao item 22, veto aposto pelo Senhor Presidente da Re­
pública ao Projeto de Lei de Conversão n° 11, de 1994 ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Pediria a V. Ex" que 
lesse um pouco mais devagar para que a Mesa possa acompanhar, 
porque estamos com problema de som. 

O SR. ELCJO ALVARES - Sr. Presidente, quero fazer 
um registro. É evidente que participamos de poucas sessões reali­
zadas na Câmara dos Deputados, mas há um determinado momen­
to em que é inteiramente inaudível, no plenário, o que está sendo 
lido. Encontrei uma dificuldade muito grande para acompanhar a 
leitura e gostaria de dizer a V. Ex" que este problema deveria me­
recer melhor cuidado, porque, infelizmente, a poluição sonora nes­
te plenário não pellllÍte que quem quer ouvir ouça e, acima d~ 
tudo, me parece inteiramente prejudicial aos Srs. Parlamentares. E 
um som de uma intensidade que não é perceptível naturalmente. 

Sr. Presidente, vou ler mais pausadamente, argüindo a ques­
tão de ordem, porque, inegavelmente, parece-me que esse sistema 
de som não contempla aqueles que usam da tribuna. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa comunga os 
mesmos problemas de V. Ex' em relação ao som. Peço aos Srs. 
Senadores e Deputados que colaborem com a Mesa e com o Ple­
nário de modo que se possa ouvir perfeitamente o orador que se 
encontra na tribuna. 

O SR. ELCJO ALVARES - Sr. Presidente, vou usar da 
tribuna para uma questão de ordem 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - V. Ex" dispõe de 
cinco minutos. O Plenário está atento as suas palavras, apenas não 
deixaremos ultrapassar o tempo. Vamos descontar o tempo que V. 
Ex" perdeu, de um minuto. 

O SR. ELCJO ALVARES - Sr. Presidente, eminentes 
Congressistas, conforme tive oportunidade de dizer, no processo 
de apuração dos votos referentes ao item 22~ veto aposto pelo Se­
nhor Presidente da República ao Projeto de Lei de Conversão n° 
11, de 1994, verificou-se rasura ou identificação de quatro votos­
nas cédulas de votação do Senado Federal. 

Diz o § 4° do art. 66 da Constituição Federal: 

"O veto será apreciado em sessão conjunta, den­
tro de trinta dias a contar do seu recebimento, só poden­
do ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos 
Deputados e Senadores, em escrutínio secreto." 

Há algum tempo, visando a agilização dos trabalhos do 
Congresso na apreciação dos vetos presidenciais, adotou-se o pro­
cedimento da votação por cédula única. 

O item 7 das orientações da cédula única de votação da 
pauta da sessão de ontem, 5 de abril, estabelece que: "A cédula, 
após preenchida corretamente, não devendo conter qualquer sinal 
de identificação, rasuras ou votos duplos, será depositada em ur­
nas sobre a mesa, devendo o Congressista assinar a folha de'vota­
ção respectiva". 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, como se verificou, 
rasuras e votos duplos na apuração dos votos do Senado Pederal, 
há que se anular os referidos votos que confrontam com as orien­
tações supracitadas, visto que as orientações constantes da folha 
de rosto integram as normas procedimentais que dirigem o proces­
so de votação e apuração. 

Reforço aqui, para efeito de recurso à Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania do Senado Federal, as impugnações 
feitas pelo Deputado GeIDIano Rigotto, e passo a enumerá-las, 
para efeito de apreciação.da Comissão: Cédula SF-001, nula por 
ter sido totalmente identificada; Cédula SF-035, nula por conter 
voto duplo e identificação; Cédula SF-036, nula por conter voto 
duplo; e Cédula SF-037, nula por conter voto duplo. 

Por conseguinte, não sendo computados os aludidos votos, 
ficou mantido o veto presidencial, por não ter sido alcançado o 
quorum do § 4° retromencionado para a sua derrubada no Senado 
Federal. 

Como o processo de votação é um processo instituído ao ar­
repio do Regimento, ínas inteiramente aceito por nós, Congressis­
tas, apresento a V. Ex", neste momento, a questão de ordem, visto 
que ela envolve também matéria constitucional. 

O SR. NELSON MARQUEZELLI- Sr. Presidente, peço 
a palavra para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Eu pediria ao Sena­
dor Elcio Alvares que fIzesse um resumo da parte [mal da sua 
questão de ordem, para que a Mesa pudesse decidir. Em seguida, 
darei a palavra ao Congressista Nelson Marquezelli. 

O SR. ELCJO ALVARES (PFL-ES) - Sr. Presidente, fi­
cou claro, do enunciado, que normas sobre a cédula de votação fo­
ram inteiramente descumpridas na apuração do voto. Identifiquei, 
na argüição do Deputado Germano Rigotto, quatro pontos: cédulas 
inteiramente numeradas durante o processo de votação. Evidente­
mente, em se tratando de um veto do Presidente da República e 
com o resultado da votação com essas quatro impugnações sendo 
favorável à manutenção do veto, entendi também que era matéria 
constitucional; obviamente há um erro evidente no julgamento da 
Comissão, no momento em que ela determina a apuração de cédu­
las, às quais contrariam expressamente o contido nas instruções da 
cédula, principalmente no que se refere à parte de rasura. Portauto, 
a nossa questão de ordem está arrimada.exatamente na constatação 
da cédula, e somente a Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania ou V. Ex·, acolhendo a questão de ordem, podem dizer exa­
tamente que tem inteira procedência o argüido pelo Líder do Go­
verno no Congresso, Deputado GeIDIanO Rigotto, quando do mo­
mento oportuno da apuração, registrada, como' foi, o seu protesto 
na ata de apuração. 

Portanto, a nossa questão de ordem é essa. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Muito obrigado. 
Concedo a palavra, para contraditar, ao Deputado Nelson 

Marquezelli. 
O SR. NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP. Para contra­

ditar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Con­
gressistas, Há muito tempo não acontece nesta Casa uma derruba­
da de veto. Ontem, tivemos a oportunidade de apreciar, em relação 
ao veto, o art 16, § 2°, fruto de um compromisso do Governo com 
os Parlamentares desta Casa pela votação da URV, em final de 
março de 1994. 

Estiveram aqui, neste plenário, ministros da área econômica 
do Governo Itamar Franco, diI:etoria do Banco Central. Como esta 
Casa, durante 60 dias, no projeto de criação da URV, do Plano 
Real, não encaminhou o projeto com a solução desejada pelo Go­
verno, a equipe econômica redigiu o art. 16, § 2° e, de comum 
acordo com os Deputados desta Casa, aprovamos o projeto de 
criação do Plano Real, dando à agricultura brasileira aquilo que é 
chamado no interior, na área agrícola, de equivalência-produto, ou 
seja, a cob:çan.ça da TR nos fmanciamentos na mesma proporção 
com que serão cqrrigidos os preços dos produtos agrícolas. 

Essa proposta não foi nóssa, desta Casa. Foi do Governo, 
do Banco Central, do Ministério da Fazenda. E n6s a aceitamos. O 
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acordo foi proposto por eles. 
Portanto, os Parlamentares ligados à agricultura, que mili­

tam nesta Casa, apenas fizeram cumprir aquilo que o Governo 
prometeu ao País, não a n6s, Deputados. 

Ontem, Sr. Presidente, tivemos na Câmara Federal 388 vo­
tos NÃO, favoráveis à derrubada do veto; penas 60 Deputados vo­
taram SIM. pela manutenção do veto. No Senado Federal, 43 Srs. 
Senadores votaram NÃO, 22 Srs. Senadores votaram SIM, resta­
belecendo a palavra do Governo naquilo que ele propôs à Casa, e 
a Casa aceitou para que fosse aprovada a URV e o Plano Real em 
março de 1994. 

Pois bem, fomos nomeados 7 Deputados e nos dirigimos ao 
PRODASEN para acompanhar a votação, a apuração desta vota 
ção. 

Na Câmara, com 388 votos, muitos votos foram calcados à 
caneta, foram colocados mais alguns sinais, e nada se comentou. 

Mas no Senado, onde a votação foi apertada - quatro votos 
- foram levantadas dúvidas a respeito. Quatro votos porque um 
Senador marcou com um x a palavra "não" e colocou uma seta in­
dicando a mesma palavra; foi então levantada sua nulidade. 

A intenção estava claríssima, estava mais do que claro o 
que o Senador queria dizer em sua votação. Por isso, dos sete De­
putados, tinco tiveram seus votos considerados válidos; o Líder do 
Governo, acompanhado pelo representante do PT, disse que os 
dois votos não valiam. Levantaram a nulidade do voto, mas nós 
concluímos pela sua validade, concluímos pela grande votação 
que teve na Câmara Federal, junto com o Senado; ou seja, pela 
pennanência daquilo que foi combinado conosco neste recinto. A 
Comissão apenas repôs aquilo que o País espera há mais de um 
ano, ou seja, o compromisso da palavra dada e empenhada por 
esta Casa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (palmas.) 
O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, peço a palavra 

como Líder do PPR, c9ID base no Regimento Interno. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Infelizmente. o Re­

gimento não o permite, porque faculta a palavra a um orador para 
levantar a questão de ordem e a outro para contraditá-Ia. A Mesa 
vai decidir a questão de ordem e V. Ex" posteriormente poderá le­
vantar outra questão de ordem, se assim o desejar, sobre outro as­
sunto. 

Quero dizer, em primeiro lugar, que este Presidente, embo­
ra não tenha participado, ontem, da sessão fInal em que esse as­
sunto foi decidido - e não podendo hoje apreciar o requerimento 
que foi feito ontem - se aqui estivesse ratificaria a posição do Pre­
sidente Ronaldo Perim, pois o Regimento determina que uma vez 
iniciada a votação esta não se interrompe. E no momento a ques­
tão de ordem levantada pelo Senador Elcio Alvares se restringe 
exclusivamente ao resultado da apuração. 

O Presidente da sessão anterior designou. para apuração. 
uma Comissão que se reuniu com todos os Partidos e que apresen­
ta, neste momento, um resultado que s6 cabe à Presidência procla­
mar. É o seguinte: Na Câmara dos Deputados, todos os vetos fo­
ram manúdos à exceção do item nO 22, § 2°, do art. 16. Foram 60 
votos "sim", 388 votos "não", houve duas abstenções e 7 votos 
nulos, com um total de 457 votos. Essa é a apuração feita pela Co­
missão, cujo resultado a esta Presidência s6 cabe homologar. No 
Senado Federal, a mesma matéria obteve, segundo a Comissão 
apuradora, ~2 votos "sim", 43 votos "não"; não houve abstenções 
nem votos nulos, tota1izando 65 votos. Portanto. o veto foi rejeita­
do também no Senado Federal. 

A Mesa entendeu que V. Ex· levantou a questão de ordem, 
recorrendo da decisão da Presidência. Acolho o recurso de V Ex· 
ex officio. E posso. como o faço, neste instante, mandar a matéria 

à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Fede­
ral, sem efeito suspensivo. É essa a decisão. 

Vamos continuar a Ordem do Dia. 
O SR. GERMANO RIGOTIO - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o 

Deputado Germano Rigotto: 
O SR. GERMANO RlGOITO (pMDB - R9'. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, s6 para dizer a V. Ex· 
que ontem, na apuração, constatamos - e foi essa a razão do recur­
so do Senador Eleio Alvares - irregularidade em quatro cédulas; 
fomos acompanhados em três cédulas pelo PT, que concordou que 
elas não podIam ser valicladas, e isso a Comissão de Constituição, 
Justiça e CIdadania vai decidir. 

Agora, chamo a atenção para que ontem, no plenário, recor­
remos da decisão da Mesa à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, com relação à retirada do item da pauta. Há um recurso 
à Comissão também com relação à decisão da Mesa de manter o 
item 22 na pauta. 

Era essa a informação, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Nobre Deputado 

Germano RigOlto, esse é ,um assunto que já está superado, porque 
ocorreu na sessão de ontem. Apenas fiz o comentário, porque o as­
sunto foi levantado pelo Senador Elcio Alvares e que se eu esti­
vesse presente teria decidido da mesma maneira que o ilustre De­
putado Perim. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Congressista Arnaldo Faria de Sá. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR-SP. Pela ordem) 
- Indago de V. Ex' se da Comissão que procedeu à apuração dos 
votos participou algum Senador. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Eu não estava na 
sessão de ontem, mas na ata que acabou de ser lida não consta a 
assinatura de qualquer Senador. Mas a assessoria da Mesa me in­
forma que o Presidente da sessão pediu, por três vezes, que os LÍ­
deres indicassem não só na Câmara como no Senado, membros de 
suas Bancadas para acompanhar a votação. 

É a informação que presto, baseado nas informações que 
me estão sendo fornecidas pela assessoria. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Em razão da infor­
mação de V. Ex', c()mo as votações são no Congresso, mas são se­
paradas Casa a Casa, se nenhum Senador estava presente, não 
cabe a Deputado interferir na votação do Senado. E quem levantou 
a questão de ordem foi um Deputado. Se nenhum Senador estava 
presente, a ausência dos Srs. Senadores aceita o resultado, porque 
naquele momento. algum Senador tinha que questionar. Nenhum 
Senador questionou, o resultado é definitivo, Sr. Presidente. 

O SR. ALDO REBELO - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Congressista Aldo Rebelo. 

O SR. ALDO REBELO (PCdoB - SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - SI. Presidente, gostaria de saber de V. Ex" se 
o tempo regimental desta sessão não está esgotado. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa me informa 
que como a sessão s6 se iniCIOU às lOh nosso prazo de término é 
às 14h. 

o Sr. José Sarney, Presidente, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Wilson Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O Presidente 
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José Sainey teve necessidade de se ausentar em virtude de uma au­
diência marcada com uma comissão que já se encontra em seu ga­
binete. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Passa-se ao 
item 9 da pauta. Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apre­
sentar o parecer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 
944, de 16 de março de 1995, que "dispõe sobre assunção, pela 
União, de crédito da Export Development Corporation - EDC­
e de debêntures emitidas pela EMBRAER - Empresa Brasileira de 
Aeronáutica S.A., bem cómo sobre a utilização de créditos da 
União junto à EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica 
S.A. 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução n° 1/89 -
CN, solicito ao nobre Senador Carlos Patrocínio que profIra o seu 
parecer. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (pFL - TO. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressis­
tas, 

Nos termos do art. 62, da Constituição Federal, o Senhor 
Presidente da república editou a Medida Provisória nO 944, de 16 
de março de 1995. Trata-se de reeâição da Medida Provisória nO 
900, de 16 de fevereiro de 1995 e das Medidas nOs 840, de 1995 e 
534, 540, 558, 558, 589, 626, 666, 716 e 770, de 1994, sobre idên­
tico assunto. 

A Medida Provisória sob exame pretende convalidar os atos 
relativos à autorização para que a União assuma a dívida da Em­
presa Brasileira de Aeronáutica S/A - Embraer, junto à Export De­
velopment Corporation - EDC, no valor de US$125,052,s02.25 
(cento e vinte cinco milhões, cinqüenta e dois mil, quinhentos e 
dois dólares norte-americanos e vinte e cinco centavos) decorrente 
de operação de crédito externo, bem como a dívida referente a de­
bêntures emitidas em 1° de julho de 1989, no valor de até 
R$79.872.045,49 (setenta e nove milhões, oitocentos e setenta e 
dois mil e quarenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), cor­
respondentes a até 142.171.672,29 UFIR, em 1° de julho de 1994. 
O crédito da União, decorrente da assunção das dívidas acima 
mencionadas, será utilizado para aumento do capital social da Em­
braer (art. 2°). 

A Medida Provisória nO 944, autoriza ainda a União a rece­
ber bens imóveis e outros bens e direitos de propriedade da Em­
braer, inclusive do Projeto CBA - 123 Vector, como pagamento 
do crédito decorrente da assunção das obrigações da Embraer jun­
to ao Banco do Brasil S/A, no valor de 491.511.839,79 UFIR. Tra­
ta-se de saldo de operação de crédito externo contratada em 2 de 
agosto de 1991, entre a Embraer e o Banco do Brasil, e assumido 
pela União em 15 de abril de 1994, no âmbito do Acordo de Rees­
truturação da Divida Externa Brasileira (1992 Financing Plan). 

Caso o valor dos bens e direitos de propriedade da Embraer 
não seja suficiente para liquidar o referido débito, a União recebe­
rá o saldo remanescente sob a forma de aumento do capital social 
da Empresa. 

O art. 4° da Medida Provisória delega competência ao Sr. 
Ministro de Estado da Aeronáutica para, em nome da União, for­
malizar o "contrato de cessão onerosa de parte dos direitos de pro­
priedade industrial do Projeto CBA - 123 Vector." 

Ap6ia-se a justifIcativa da edição da Medida Provisória nO 
944, na necessidade de proceder ao saneamento fmanceiro da Em­
braer, preparando-a para a alienação ao setor priva~, uma vez que 
se encontra incluída no Programa Nacional de Desestatização. 

De acordo com o art. 5° da Resolução nO 1, de 1989, do 
Congresso Nacional, cabe a esta Comissão emitir parecer, prelimi­
narmente sobre a admissibilidade total ou parcial da Medida Pro­
visória em questão, com o objetivo de examinar se atende ou não, 

os pressupostos de urgência e relevância expressos no art. 62, da 
Constituição Federal. 

O pressuposto de urgência para edição de uma Medida Pro­
visória encontra parâmetro objetivo na própria Constituição, qual 
seja o regime de urgência a ser solicitado pelo Senhor Presidente 
da República nos projetos de lei de sua iniciativa, conforme prevê 
o art. 64 da Carta Magna. 

Assim, entendemos que uma Medida Provisória pode ser 
enquadrada no pressuposto de urgência, quando a matéria nela 
contida necessitar promulgação, antes dos 100 (cem) dias usuais, 
para tramitação de projetos de iniciativa do Senhor Presidente da 
República. 

Tal é o caso da matéria objeto da Medida Provisória n° 
944/95, uma vez que o processo de privatização da Embraer en­
contra-se concluído e necessitando, portando, de que estejam com­
pletadas todas as condições para o seu pleno desenvolvimento. 

O pressuposto da relevância se ap6ia na justillcativa da pró­
pria edição da Medida Provisória, estando em coerência com a le­
gislação em vigor. 

Diante do exposto, concluímos pela Admissibilidade da 
Medida Provisória n° 944, de 16 de março de 1995, atendidos que 
foram os pressupostos de urgência e relevância. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O parecer con­
clui pela admissibilidade da medida provisória, nos termos do dis­
posto no § 1° do art. 5° da Resolução nO 1, de 1989, no Congresso 
Nacional. 

Não havendo recurso, passa-se à discussão da matéria. 
Discussão em turno único da Medida Provisória nO 944, de 

16 de março de 1995, que dispõe sobre a assunção, pela União, de 
crédito da Export Development Corporation - EDC e de debên­
tures emitidas pela EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáu­
tica S. A., bem como sobre a utilização de créditos da União junto 
à EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S. A. 

À medida não foram apresentadas emendas, dependendo de 
parecer a ser proferido em plenário. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Carlos Patrocínio, 
para proferir parecer. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (pFL-TO. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

Nos termos do art. 62, da Constituição Federal, o Senhor 
Presidente da República submeteu ao Congresso Nacional a Medi­
da Provisória U O 944,. de 16 de março de 1995. Trata-se de reedi­
ção da Medida Provisória n° 900, de 16 de fevereiro de 1995, e das 
Medidas nOs 534, 540, 558,589,626,666,716 e 770, editadas em 
1994, e 840 de 1995, sobre idêntico assunto. 

Segundo o disposto no art. 1° da Medida Provisória sob 
exame, a União fica autorizada a assumir a dívida contraída pela 
Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A - Embraer, junto à Export 
Development Corporation EDC, no valor de até 
US$125,052,502.25 (cento e vinte e cinco milhões, cinqüenta e 
dois mil, quinhentos e dois dólares norte-americanos e vinte e cin­
co centavos), decorrente de operação de crédito externo, além da 
dívida referente a debêntures emitidas em 1° de julho de 1989, no 
valor de até R$79.872.045,49 (setenta e nove milhi'ies, oitocentos 
e setenta e dois mil, quarenta e cinco reais e quarenta e nove centa­
vos), equivalentes a até 142.17L672,29 UFIR, em 1° de julho de 
1994. O art. 2° estabelece que o crédito decorrente dessas dívidas 
será utilizado, pela União, para aumento do capital da Embraer. 

Em seu art. 3°, a Medida Provisória nO 944/95 autoriza a 
União a receber bens imóveis e outros bens imóveis e outros bens 
e direitos de propriedade daquela Empresa, inclusive do Projeto 
CBA-123 Vector, uma aeronave turboélice pressurizada para de­
zenove passageiros, como pagamento do crédito decorrente da as-
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sunção das obrigações da Embraer junto ao Banco do Brasil S.A., 
no valor de R$27'..131351,59 (duzentos e setenta e seis mifuões, 
cento e trinta e um mil, trezentos e cinqüenta e um reais e cinqüen­
ta e nove centavos), equivalentes a 49.511.839,79 UFIR. Tais ob­
rigações estão referidas ao saldo de operação de crédito externo, 
contratada pela Empresa com o Banco do Brasil S.A., em 2 de 
agosto de 1991, e assumido pela União no âmbito do Acordo de 
Reestrumração da Divida Externa Brasileira (1992 Financing 
Plan), em 15 de abril de 1994. 

O parágrafo único do mesmo artigo estabelece que a União 
utilizará o saldo remanescente dos recursos para aumento do capi­
tal social da Embraer, caso os bens imóveis e outros bens e direi­
tos de propriedade da Empresa não atinjam o valor necessário à li­
quidação da divida com o banco do Brasil S.A. 

Por flm, o art. 4° delega competência ao Ministro da Aero­
náutica para formalizar, em nome da União, o contrato de cessão 
onerosa de parte dos direitos de propriedade industrial do Projeto 
CBA-123 Vector. 

É o Relatório. 

fi - Voto do Relator 

Consoante o disposto no art. 62 da Constimição Federal, o 
Presidente da República pode emitir Medidas Provisórias, com vi­
gência imediata e força de lei, submetendo-as ao Congresso Na­
cional que decidirá inicialmente sobre os pressupostos de urgência 
e relevância referidos à admissibilidade da matéria contida na Me­
dida Provis6ria. 

Aprov~da que foi a admissibilidade da Medida Provis6ria 
nO 900/95, cabe agora à Comissão Mista do Congresso Nacional 
examiná-la no que diz respeito à constimcionalidade e mérito. 

Os tennos da Medida Provis6ria em apreço encontram-se 
em perfeito acordo com as nonnas constimcionais, não havendo 
qualquer óbice neste aspecto. 

O Poder Executivo incluiu a Embraer entre as empresas pú­
blicas integrantes do Programa Nacional de Desestatização e to­
mou uma série de medidas visando o saneamento ftnanceiro da 
Empresa previamente à sua alienação ao setor privado. 

A assunção das dívidas e obrigações da Embraer, consubs­
tanciadas na Medida Provisória nO 944/95, inclui-se entre aquelas 
medidas saneadoras. A contrapartida a ser creditada à União está 
prevista na fonna de bens imóveis, outros bens e direitos e, ainda, 
ações decorrentes do aumento do capital social da Empresa. Com 
isso o Governo Federal detém parte do capital votante da Embraer, 
seguindo o modelo de joint venture, no qual o Estado divide com 
a iniciativa privada as decisões. 

O modelo se,gue a nova estratégia do Governo de redimen­
sionamento do Estado e transferência ao setor privado daqueles 
setores que não dependem mais dos recursos oficiais. No caso da 
Embraer, as condições fmanceiras da Empresa apontavam para a 
necessidade do saneamento, tendo em vista o melhor aproveita­
mento do potencial da Empresa a ser desenvolvida na sua nova 
forma de direção. 

Pelo exposto, somos de parecer favorável à Medida Provi­
sória nO 944, de 16 de março de 1995, no que diz respeito ao seu 
mérito e constitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O parecer con­
clui pela aprovação da medida provis6ria. 

Em discussão a medida provisória. 
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem. 
O SR. FERNANDO GABElRA - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
Existe uma lista de inscrição. Eu gostaria que a Mesa a con-

sultasse. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Qualquer Sr. 

Deputado ou Senador que pedir a palavra, a ele será concedida, in­
dependente de inscrição. 

O SR. FERNANDO GABEIRA - Não, Sr. Presidente. 
Existe um procedimento inicial, e a Mesa tem de respeitar a lista 
de inscrição. Qual é ° sentido, então, da lista de inscrição? 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Sr. Congressis­
ta, não é uma falta de respeito, é uma decisão. Se V. Ex· não con­
cordar, pode recorrer. 

O SR. FERNANDO GABEIRA - Sr. Presidente, não es­
tou classificando essa decisão de V. Ex" como uma falta de respei­
to, mas sim como uma falta de racionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O que é que V. 
Ex· deseja frnalmente? 

O SR. FERNANDO GABElRA - Desejo que seja respei­
tada a ordem de inscrição. Por que se abre uma ordem de inscri­
ção, Sr. Presidente? Qual é o sentido de se abrir uma ordem de ins­
crição se não se respeita a mesma? 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Peço desculpas 
a V. Ex' Efetivamente, constato que V. Ex" tem preferência e lhe é 
concedida a palavra. 

O SR. FERNANDO GABElRA (pV-RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, eu é quem peço descul­
pas a V. Ex· Entendo apenas que, em detenninado momento, te­
mos de conduzir os trabalhos numa certa ordem. 

Sr. Presidente, inscrevi-me para falar sobre essa medida 
provisória que tem origem na esquerda brasileira. 

Ao contrário de muitos companheiros que vieram da mesma 
caminhada, tenho uma posição muito mais flexível sobre privati­
zações. 

Depois da queda do Muro de Berlim, mudei-me para a Ale­
manha, visitei vários países do leste europeu e passei a ver a priva­
tização de uma maneira diferente. 

A lógica que preside a privatização, a lógica dos seus de­
fensores é a de que ela deve ser feita para que o País capitalize, 
para que o País consiga reunir recursos com esse processo. 

O que se passa, nesse caso, em uma privatização suspeita, 
denunciada sobre vários aspectos, é que o País, ao assumir essa di­
vida da EMBRAER, vai-nos deixar também com uma dívida de 
setecentos milhões de dólares. 

Sr. Presidente, pergunto onde está a lógica da privatização? 
Nós que privatizamos para capitalizar, tenninamos colocando nas 
costas do povo brasileiro uma dívida de 700 milhões de dólares. 

E para quê, Sr. Presidente? Para integrar a EMBRAER a 
um projeto, também extremamente suspeito, o Projeto SIV AM, ao 
qual ela foi incorporada numa tentativa de respiração boca-a-boca, 
que a faça sobreviver às suas grandes dificuldades, às suas andan­
ças complicadas pelo Brasil e pelo mundo. 

Portanto, Sr. Presidente, nesse momento em que o Congres­
so Nacional prepara-se para discutir esse tema - e não me importa 
&e o dinheiro já foi gasto, não me importa se o Senhor Presidente 
da República, de maneira antidemocrática, já utilizou esse proces­
so -, ele tem de tomar uma posição moral e política de defesa do 
dinheiro do consumidor. 

O Congresso brasileiro tem de. l!.õotar hoje uma posição de 
negação a essa emenda; negação porque foi um processo de priva­
tização suspeito; negação porque passam para o Governo e para o 
povo brasileiro todos os custos do saneamento da empresa e nega­
ção porque a EMBRAER se prepara para entregar um projeto que 
vai enriquecer sim os Estados Unidos, que vai levar um bilhão e 
meio de dólares e mais ainda para os Estados Unidos, recuperando 
uma situação conjunmral que não tinham. 
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Os dois únicos projetos importantes no mundo hoje que os 
Estados Unidos conseguiram contrair foram com a China e com o 
Brasil, para o SIV AM E a EMBRAER está integrada no SIV AM, 
inclusive com essa expectativa de exportar aviões Tucanos para os 
Estados Unidos - e sabemos que os tucanos, com o seu vôo boni­
to, elegante, às vezes um pouco hesitante, podem não ser agora o 
nosso principal produto de exportação. 

Portanto, recomendo ao Congresso que observe bastante 
bem: em primeiro lugar, um processo de privatízação precisa ser 
reexaminado; em segundo, um simples voto sim, neste momento, 
estará colocando nas costas do povo brasileiro uma dívida de sete­
centos milhões de dólares sobre a qual ele não foi consultado, para 
aventuras militares a que ele também não foi incorporado e para as 
próximas aventuras ecológico-militares sobre as quais ele também 
não está sendo consultado. 

Estamos tendo uma grande dificuldade em mostrar que se 
trata de uma aventura, em primeiro lugar, contraída com a Rayt­
heon, uma empresa norte-americana que tentou lesar o seu gover­
no - fato escondido pelo Ministério da Aeronáutica. 

Uma empresa como a Raytheon, que tentou superfaturar em 
quatro milhões de dólares um projeto com o governo americano, 
foi pega na ''boca da botija" e devolveu o dinheiro - como alguém 
que rouba umas quatro latas de ervilha num supermercado, é co­
lhido no caminho e devolve o dinheiro para fugir do processo. 

Uma empresa brasileira, ESCA, que é dirigida por um nor­
te-americano, vai deter todas as infolD1ações estratégicas sobre a 
nossa biodiversidade, sobre a nossa riqueza mineral. São infonna­
ções estratégicas que foram dadas, porque se tratava de uma em­
presa brasileira. No entanto, o seu presidente é um equatoriano na­
cionalizado norte-americano. E agora nos querem impingir sete­
centos milhões de dólares, para salvar uma moribunda, entregar 
nas mãos da iniciativa privada e, mais ainda, articular um projeto 
norte-americano muito interessante para eles, cujo interesse para 
nós não foi totalmente esclarecido. 

Portanto, Sr. Presidente, se o Congresso Nacional tem al­
gum interesse pela verdadeira situação do Brasil, se quer realmen­
te, nesse lusco-fusco de quinta-feira, nesse momento rapidinho e 
meio escuro de votar medidas provisórias, se quer fazer um bem 
ao País, tem que dizer não a essa medida provisória e mostrar, não 
só ao Presidente da República, mas ao Ministro da Aeronáutica e 
ao Sr. Bill Clinton que não queremos totpedear os planos que têm 
pela frente. Queremos, sim, apenas discuti-los democraticamente e 
fazer com que esses planos não sejam pagos pelo consumidor bra­
sileiro, já sobrecarregado com tantos problemas, já esmagado por 
uma política salarial injusta e desnecessãria. 

Portanto, Sr. Presidente, a minha proposta é no sentido de 
que se vote ''não''. Será o voto do PV a essa medida provisória. 
Peço aos Companheiros que também votem na mesma direção. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - A matéria conti­
nua em discussão. Para o encamillhamento, deveríamos ter inscrito 
os Srs. Parlamentares junto com a inscrição dos oradores, o que 
não foi feito - a inscrição foi feita apenas mediante o sinal da mão. 
Vamos solicitar aos in~ritos, que serão chamados, a manifestação 
favorável ou não, para que a Mesa determine como deverá usar da 
palavra cada orador. 

ConfOlD1e a ordem dos inscritos, a Mesa vai registrar o en­
caminhamento de cada Líder partidário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Como vota o 
PFL'" 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (BlocolPFL-BA) -
Contra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Como vota o 
PT? 

O SR. MARCELO DEDA (PT-SE) - Contra, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Como vota o 
PCdoB? 

O SR. ALDO REBELO (PCdoB-SP) - Contra, Sr. Presi­
dente; 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Como vota o 
PDT? 

O SR. MATHEUS SCHMIDT (PDT-RS)- Contra. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Como vota o 

PP? 
O SR. LUIZ CARLOS HAULIJY (PP-PR) - A favor, Sr. 

Presidente. 
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Sr. Presidente, peço 

a palavra para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem V. Ex' a 

palavra. 
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (pFL-BA. Para enca­

minhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressis­
tas, essa medida provisória - cuja rejeição alguns defensores da 
estatização vêm aqui solicitar - é de fato algo que não pode passar 
despercebido; é a demonstração numérica do quanto custa a aven­
tura do Estado empresário. 

Não consegui entender ainda qual a proposta dos que se 
opõem à aprovação da medida provisória. Seria a aprovação do 
que foi negado aqui, da falência de uma estatal? Talvez, Sr. Presi­
dente, o melhor caminho teria sido deixar a EMBRAER falir. 

Mas os próprios Parlamentares que hoje se opõem ao sanea­
mento - a que também me oponho - se opuseram à aprovação da 
falência das estatais. 

Se tivéssemos a falência das estatais, seguramente o melhor 
caminho teria sido deixar a EMBRAER falir, porque as empresas 
que permitiram que ela contraísse débito para com elas merece­
riam muito, mas muito mesmo, que tivessem os seus créditos não 
honrados. 

No entanto, Sr. Presidente, o procedimento feito pelo Poder 
Executivo, nesse caso, foi o de buscar sanear a empresa, para li­
vrar-se dela, para que não viesse acontecer o que tem acontecido 
em seqüência, ou seja, o Governo assumir dívidas de empresas 
como EMBRAER, como Lloyd e tantas outras, que são poderosas, 
mas que igualmente vêm onerando o Orçamento da União. 

Concluo, Sr. Presidente, fazendo uma indagação ao Sr. Re­
lator sobre qual a fonte de recursos, no Orçamento, para que a 
União assumisse as dívidas que está assumindo. 

Essa é minha posição, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­

vra ao Congressista Marcelo Deda, para encaminhar contra. 
O SR. MARCELO DEDA (PT -SE. Para encaminhar. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, a história 
ainda vai registrar, a tempo eoa hora, para que as futuras gerações 
deste País tomem conhecimento, os fatos nebulosos desse proces­
so de privatização. 

Não se trata, Sr. Presidente, neste momento, de se travar um 
debate ideológico sobre privatização e estatização. Quero abstrair­
me desse debate, porque acredito que ele não ajuda a enfrentar a 
situação real deste País. 

Sr. Presidente, na verdade, o que se processou em várias 
dessas privatizações foi um crime de lesa-pátria, um ataque sórdi­
do aos interesses nacionais, especialmente ao Tesouro Nacional. 
Quem diz isso não são apenas aqueles que têm uma posição de es­
querda ou uma posição de confronto com este ou com o anterior 
governo. 

O jornalista Luís Nassif, em sua coluna diária, exibe posi-
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ção favorável à privatização e à reforma patrimonial do Estado. É 
o próprio Luís Nassif que, em vários artigos, em livros e em con­
ferências, convoca a Nação a apreciar alguns casos de privatiza­
ção, nos quais a idéia de se cortar o excesso de intervenção de Es­
tado serviu para constituir fortunas, repassar o patrimônio público 
para interesses às vezes inconfessáveis. 

Sr. Presidente, o qUl ,e quer com a Medida Provisória que 
ora se discute é a injeção de mais de duzentos milhões de dólares 
para o capital da EMBRAER. É interessante falar em saneamento 
agora, quando se encaminha a sua privatização. 

O País é um Estado que é um pai terrível; se mãe fosse, se­
ria madrasta, daquelas de contos de fadas. Esse Estado, quando a 
empresa se encontra em suas mãos, nega qualquer forma de ajuda, 
recusa-se a adotar qualquer posição de saneamento enquanto aque­
le patrimônio está sob sua gestão. No momento em que se aventa a 
possibilidade. no momento em que se discutem os caminhos de 
privatização, logo aparecem os recursos, logo o Estado, que antes 
era padrasto, transforma-se em um pai capaz de fazer as injeções 
necessárias, para que o capital privado esqueça uma regra primor­
dial do capitalismo: o risco. 

Portanto. Sr. Presidente, nesse sentido, levando em conside­
ração inclusive as denúncias de irregularidades que ocorreram em 
relação à privatização da EMBRAER. nós, do Partido dos Traba­
lhadores, iremos encaminhar no tempo certo no sentido da rejeição 
da presente Medida Provisória. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao Congressista Luiz Carlos Hauly que deverá falar a favor, 
segundo a sua inscrição. 

O SR. LUIZ CARLOS RAUL Y (pP-PR. Para encami­
nhar. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente. Sr's e Srs. Con­
gressistas, ouvi um Deputado dizer que esteve na Alemanha de­
pois da queda do Muro de Berlim. Eu estive antes na Alemanha 
Ocidental e na Alemanha Oriental e pude constatar o fracasso dos 
modelos comunistas no mundo. O Brasil. lamentavelmente, nunca 
foi uma coisa nem outra: nunca conseguiu ser capitalista, nem co­
munista. É um híbrido que não deu certo como Estado empresário, 
mal formatado, corporativo, cartoriaÍista que gerou esse "mons­
trengo", e produziu trinta e dois milhões de miseráveis e quarenta 
milhões de pobres, e o Estado não consegue dar educação e saúde, 
segurança e justiça ao seu povo. E há quem defenda esse modelo 
arcaico e estúpido. A EMBRAER é o símbolo disso: do fracasso 
do Estado empresário. O Estado é mal patrão, porque se desviou 
de suas funções. O Estp.do não tem educação, não tem saúde. mas 
ele é Estado empresário, e as corporações tomaram conta das em­
presas. E o Estado não consegue mandar nas empresas que se agi­
gantaram, e se tornaram inadministráveis por parte da sociedade. 
A sociedade não administra as empresas estatais; elas não servem 
ao interesse social. 

Ora, tecnologia da EMBRAER! Vai ver que eles descobri­
ram a tecnologia do disco voador para fazer viagens intergalácti­
cas com um combustível que não descobriram ainda. Talvez seja 
essa a tecnologia que a EMBRAER tinha, a qual temos medo de 
transferi-la para os americanos. 

Ora, Sr. Presidente, já vai tarde a EMBRAER e as empresas 
que sugaram dinheiro da educação e da saúde, que próduziram 
trinta e dois milhões de miseráveis que não têm condições míni­
mas de saneamento, educação, segurança. Esse é o Estado que se 
defende! Não querem mexer em nada, porque defendem e são 
eleitos pelas corporações; ao invés de defender o povo, aqui neste 
Congresso Nacional, defendem interesses corporativos. Por isso 
que o projeto tem que ser aprovado. Não há como não aprová-lo! 
Foi criada a situação, que tem de ser resolvida pelo Estado. Foi 
para a farra, agora tem que se pagar a conta. A orgia foi feita, ago-

ra tem que se pagar a conta. Essa é a responsabilidade. Infelizmen­
te, dinheiro que poderia ir para a educação. para a saúde. para a se­
gurança e para a Justiça .. 

Essa a minha posição, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Para encami­

nhar contra, concedo a palavra ao Congressista Aldo Arantes. 
O SR. ALDO ARANTES (pcdoB-GO. Para encaminhar. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na verdade, essa medida 
provisória autoriza a União a assumir dívidas da EMBRAER junto 
Export Development Corporation no valor de cento e vinte e 
cinco milhões de dólares, e também o valor referente a debêntures 
emitidas pela empresa em 1989. Em troca, a EMBRAER entregará 
à União crédito a receber do Banco do Brasil, os direitos do proje­
to do Avião CBA-123 e imóveis. 

Na verdade, Sr. Presidente. é altamente questionável que 
uma matéria dessa complexidade venha para esta Casa por meio 
de medida provisória. Não entendemos por que o Governo não en­
caminhou para cá um projeto de lei fundamentando as razões des­
sa medida, além do que, temos dúvidas sobre a legalidade da mes­
ma. já que a EMBRAER, hoje. é um empresa privatizada. Isso sig­
nifica que o Estado está assumindo ônus de uma dívida de uma 
empresa privada. Há que se discutir, portanto, a questão. Essa ma­
téria não poderia ter sido objeto de medida provisória. Deveria ter 
vindo como projeto de lei para que esta Casa pudesse analisá-la 
em profundidade e depois aprová-la ou rejeitá-la com seriedade. 

Por isso, o PCdoB se manifesta contra essa medida provis6-
na. 

O SR. GERMANO RIGOITO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra, pela ordem, ao nobre Congressista Germano Rigotto. 

O SR. GERMANO RIGOITO (pMDB-RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congressistas, 
com a condescendência do Deputado Matheus Schmidt, quero di­
zer que parece que há uma preocupação com a votação da Medida 
Provisória nO 938, referente ao item do Conselho de Educação. E 
por esse motivo, alguns Congressistas estariam levando a sessão 
adiante. Temos interesse em votar a Medida Provisória nO 936. 
Construímos um entendimento para produzir a sua votação. Assu­
mo a responsabilidade. Sr. Presidente, de votarmos a Medida Pro­
visória nO 938 numa outra sessão. 

Então, peço a compreensão dos Colegas para que votemos a 
preferência da Medida Provisória nO 936. segundo o acordo que 
foi feito entre as Lideranças. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Matheus SchmidL 

O SR. MATHEUS SCRMIDT (pDT -RS. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. S~s e 
Srs. Congressistas, esta Medida Provisória se insere no processo 
de privatização da empresa. O que o nosso Governo precisa aten­
tar é que não se pode continuar nessa política de saneamento de 
uma empresa pública para .entregá-la à iniciativa privada. Se ele 
saneia a empresa. por que não fica o Governo, então. gerindo. ad­
ministrando e tendo bons resultados com a empresa? A EM­
BRAER, visivelmente. é uma empresa que deu resultado no Bra­
sil. É hoje motivo de orgulho. tendo em vista as aeronaves que 
produz que são compradas por países desenvolvidos do mundo. 

Quer, todavia, o Governo fazer aquilo que vem fazendo em 
outros setores da economia. As empresas exatamente mais lucrati­
vas do Governo, as empresas estatais que vêem dando um melhor 
resultado econômico-financeiro são as que o Governo prioriza 
para privatizar. Se a empresa tem dívidas. lá está o Governo fazen­
do o saneamento para. então, entregá-la ao apetite da economia 



Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL. Sexta-feira 7 2369 

privada. Isso não pode continuar sendo assim, Sr. Presidente! Os 
exemplos que vêm de fora são gritantes. O México é o país que 
mais seguiu as regras do FMI, que mais seguiu as regras do Ban­
co Mundial; privatizou sua economia, vendeu cerca de duas mil 
empresas estatais, e deu no que deu. Isso não trouxe nenhum pro­
veito ao País. O México está quebrado e não tem mais o conforto 
das suas empresas estatais para proteger setores importantes da sua 
economia. 

Aqui, no Brasil, apesar do exemplo do México, apesar do 
exemplo da Argentina, as coisas continuam como no Governo 
Collor. Essa abertura neoliberal do Governo Collor, o Presidente 
Fernando Henrique Cardoso vem seguindo palmo a palmo, passo 
a passo. 

Apesar de o nosso Presidente não gostar que a Oposição 
diga que o seu projeto é neoliberal, porque Sua Excelência se au­
todefine como social democrata, as medidas que o Governo vem 
tomando são medidas que buscam implementar aqui no Brasil o 
modelo neoliberal que já fracassou no México e vai fracassar na 
Argentina. Pois todos sabemos, Sr. Presidente, que a Argentina 
também está no caminho do caos. A discussão hoje é saber se Ar­
gentina vai "quebrar" antes ou depois da eleição do Presidente 
Menem:Mas, com certeza, tão logo ocorra eleição em maio, a Ar­
gentina também vai para o buraco, como o México já foi. Por que, 
nós, aqui, que temos visíveis exemplos do desastre que representa 
para países do Terceiro Mundo um modelo neoliberal, continua­
mos teimando em seguir esse caminho? Se o modelo liberal dá al­
gum resultado eventual para um país do Primeiro Mundo, visivel­
mente para um país do Terceiro Mundo não dá bons resultados. 
Porque os exemplos estão aí, gritantes, na nossa frente para mos­
trar que assim não pode ocorrer. 

Eram essas as considerações, Sr. Presidente, que queria fa­
zer, para deixar bem claro, que é uma imposição do patriotismo 
nacional, é uma imppsição da cidadania brasileira, é uma impqsi­
ção que todo patriota deve acolher, a de não votar mais medidas 
como esta que procura implementar o modelo neoliberal, que vem 
deteriorando a nossa economia. 

O SR. GERMANO RIGOITO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Germano Rigotto. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (p:MDB-RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, faço nova solicitação aos 
nobres Congressistas para alcançarmos a Medida Provisória n° 
936, pois a de nO 938 não será votada e abro mão da discussão, 
para que possamos passar à votação de um requerimento, trazendo 
imediatamente para discussão a 936. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Encerrada a dis­
cussão. 

Em votação a medida provisória na Câmara dos Deputados. 
O SR. ERALDO TRINDADE - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem V. Ex' a 

palavra. 
O SR. ERALDO TRINDADE (pPR-AP. Para encaminhar 

a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PPR tem um 
posicionamento formado em tomo dessa matéria. Como outros 
Srs. Congressistas já se pronunciaram, entendemos que assuntos 
dessa natureza deveriam ser encaminhados por meio de projeto de 
lei, para que o Congresso Nacional pudesse fazer uma avaliação 
profunda e, em seguida, manifestar-se. 

De certa forma, são recursos públicos que estão sendo en­
volvidos num processo que, posteriormente, contribuirá para a pri­
vatização da EMBRAER, um patrimônio público, do povo brasi-

leiro. 
O PPR entende que há necessidade do Congresso Nacional 

tomar medidas urgentes com relação ao instituto da medida provi­
sória, que, em função das deliberações que precisam ser emergen­
ciais, por parte do Congresso Nacional, tem permitido que deter­
minadas matérias aqui sejam aprovadas, como se diz na linguagem 
popular, a toque de caixa. . 

O mais grave nisso tudo é que algumas medidâs provisórias 
convalidam efeitos de medidas anteriores, o que é inconstitucio­
nal, porque somente o Congresso pode legislar em tomo dessas 
matérias. 

Assim sendo, Sr. Presidente, o PPR encaminha o voto con­
trário à Medida Provisória nO 994. Somos pela sua rejeição. 

O SR. SÉRGIO CARNEmO - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. SÉRGIO CARNEIRO (pDT - BA. Para encami­
nhar a votação.) - Sr. Presidente, o PDT encaminha a votação con­
trariamente a essa Medida Provisória. Não é possível a União ab­
sorver um empréstimo tão vultoso para que a EMBRAER seja pri­
vatizada, saneada anteJ;1' de ser passada às mãos de particulares, 
sem débito e esse débito sendo assumido pela União. 

Portanto, o PDT vota "não" a essa Medida Provisória. 
O SR. UBALDINO JUNIOR - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem V. Ex' a 

palavra. 
O SR. UBALDINO JUNIOR (BlocoIPSB - BA. Para en­

caminhar a votação.) - Sr. Presidente, o PSB também vota "não" à 
Medida Provisória n° 944. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Em votação a 
medida provisória na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que a aprovam queiram permanecer sen-
tados. (pausa.) 

Aprovada. 
Em votação a medida provisória no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa.) 
Aprovada. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, o Partido 

dos Trabalhadores vota contrariamente à Medida Provisória no Se­
nado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Fica registrado 
o voto. 

A matéria vai à promulgação. 

(É a seguinte a medida aprovada) 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 944, 
DE 16 DE MARÇO DE 1995 

Dispõe sobre a assunção, pela União, de crédito 
da Export Development Corporation - EDC, e de debê­
tures emitidas pela EMBRAER - Empresa Brasileira de 
Aeronática S. A., bem como sobre a utilização de crédi­
tos da União junto à EMBRAER Empresa Brasileira de 
Aeronáutica S.A. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provi­
sória, com força de lei: 

Art. 10 Fica a União autorizada a assumir as seguintes divi­
das da EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronática S. A: a) 
junto à agência Export Development Corporation - EDC, no valor 
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de até US$125,052,502.25 (cento e vinte milhães,cinqüenta e dois 
mil, quinhentos e dois d6lares norte-americanos e vinte e cinco 
centavos), decorrente de empréstimo externo; e b) referente a de­
bêntures emitidas em 1° de julho de 1989, no valor de até 
R$79.872.045,49 (setenta e nove milhões, oitocentos e setenta e 
dois mil, quarenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), equi­
valentes a até 142.171.672,29 UFIR, em 1° de julho de 1994. 

Art. 2° O crédito, decorrente da sub-rogação dos direitos re­
lativos à assunção das dívidas mencionadas no artigo anterior, será 
utilizado, pela União, para aumento de capital social da Embraer. 

Art. 3° Fica a União autorizada a receber em pagamento do 
crédito decorrente da assunção das obrigações da Embraer, no va­
lor de R$276.131351,59 (duzentos e setenta e seis milhões, cento 
e trinta e um mil, trezentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e 
nove centavos), equivalentes a 491511.839,79 UFIR, rererente ao 
saldo de operação de empréstimo externo, contratado em 2 de 
agosto de 1991, entre a Embraer e o Banco do Brasil S.A., assumi­
do pela União, em 15 de abril de 1994, no âmbito do Acordo de 
Reestruturação da Dívida Externa Brasileira (1992 Financing 
Plan), bens imóveis e outros bens e direitos de propriedade da Em­
braer, inclusive do Projeto CBA - 123 VECfOR, uma aeronave 
turboélice pressurizada para dezenove passageiros. 

Parágrafo único. Não sendo apresentados bens imóveis e 
outros bens e direitos de propriedade da Embraer em valor sufi­
ciente para a liquidação do montante de que trata o caput deste ar­
tigo, a União utilizará o saldo remanescente para proceder a au­
mento de capital social da Embraer, até o valor necessário para a 
liquidez total do débito qualificado neste artigo. 

Art. 4° Fica delegada competência ao Ministro de Estado da 
Aeronáutica que, em nome da União, observada a legislação perti­
nente em vigor, fOlJlllllizar o contrato de cessão onerosa de parte 
dos direitos de propriedade industrial do Projeto CBA-I23 VEC­
TOR. 

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória n° 900, de 16 de fevereiro de 1995. 

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 62, DE 1995 - CN 

Requeiro, nos termos regimentais, preferência para que o 
item 1 (MP 936) seja apreciado antes do item 11 (MP 946). 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1995. - Deputado Germano 
Rigotto. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Em votação o 
requerimento na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Manifestação do Plenário.) 

Aprovado. 
O SR. M1RO TEIXEIRA - Sr. Presidente, aprovado, Dão! 

Todos gritaram "espere aí", para saberem do que se trata. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Nobre Congres­

sista Miro Teixeira, infelizmente, o "espere ai" não chegou até a 
Presidência. (Risos.) 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Todo mundo gritou aqui, no 
plenário! 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Não chegou! 
Nobre Congressista, não tenho nenhum interesse em encaminhar 
contra ou a favor. 

Em votação o requerimento no Senado. 
O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, o objetivo é 

trazer à votação a Medida Provisória relativa ao atraso de paga­
mento dos servidores. É isso? 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Nobre Con­
gressista, a preferência é para se votar a 936, que dispõe sobre o 
pagamento dos servidores. 

O SR. MIRO TEIXE1R.A - Desejo apelar a V. Exa no sen­
tido de que, sempre que se fIzer o anúncio de qualquer decisão, se 
dê a ementa, e não apenas o número, porque muitos não estão fa­
miliarizados com o número de cada proposta. A ementa é que de­
termina a possibilidade de conhecimento de cada parlamentar so­
bre o que está se passando. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Nobre Congres­
sista Miro Teixeira, o avulso foi distribuído 72 horas antes. 

O SR. M1RO TEIXEIRA - Sr. Presidente, a solicitação 
não é quanto a prazo de avulsos, é quanto ao anúncio da ementa. 

Tenho a impressão de que é razoável que se diga ao Con­
gressista sobre o que está sendo feita a proposta. Não vejo por que 
a oposição da Mesa. Por que a oposição? 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Já foi lido e 
fica registrado o protesto de V. Ex· 

Em votação o requerimento no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa.) 
Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Item 1: 

Discussão, em turno único, clã Medida Provisória 
n° 936, de 7 de março de 1995, que "dispõe sobre o pa­
gamento dos servidores civis e militares do Poder Exe­
cutivo Federal, inclusive suas autarquias e fundações, 
bem como dos empregados das empresas públicas e das 
sociedades de economia mista, e dá outras providên­
cias". (Mensagem n° 163/95-CN - nO 269/95, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Ple­
nário. 

- Incluida em Ordem do Dia de acordo com o art. 
16 da Resolução n° 1/89-CN. 

- Prazo: 6-4-95 

À medida foram apresentadas 19 emendas. 
O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­

vra ao nobre Congressista ... para. .. 
O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, Gerson Peres, 

eu pedi a palaV':3. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - •.. para o nobre 

Congressista GeIlllllllO Rigotto ••. 
O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, eu pedi a pala-

vra. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Pela ordem? 
O SR. GERSON PERES - Eu pedi a palavra antes do no­

bre Congressista, mas S. Ex· pode falar, pois é o Líder do Gover­
no. A minoria fala depois. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista GeIlllllllO Rigotto. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, mais uma vez, faço um apelo. O 
Deputado Gerson Peres, Líder do PPR, é uma pessoa que prezo, 
pela sua gana, pela sua luta, pelas suas posições. 

Com muita difIculdade, tentamos avançar nessa Medida 
Provisória 936, para aperfeiçoá-la, para fazer com que tivéssemos 
progressos com relação ao funcionalismo público. 

Dentro da dificuldade de caixa do Governo que fez com 
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que o mesmo detemrinasse a Medida Provisória, avançamos, mas 
parece-me que há uma tentativa de se pedir verificação. Podemos 
votar até com as bancadas registrando os seus votos contrários ou 
a favor, mas que permitamos a votação, hoje, dessa Medida Provi­
sória, dentro do avanço que conquistamos. 

É o pedido que faço ao nobre Congressista Gerson Peres. 
O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem V. Ex· a 

palavra. 
O SR. GERSON PERES (pPR - PA. Pela ordem. Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, tenho um apreço muito grande 
pelo nobre Congressista Germano Rigotto, que fez um apelo. No 
entanto, feliz ou infelizmente, estou na Liderança do meu Partido, 
e o Líder não lidera nada, apenas cumpre a decisão dos seus lide­
rados. A maioria da nossa Bancada é contrária a essa Emenda. 

Sei que é muito difícil, mas seria bom que a minha modesta 
palavra pudesse chegar aos ouvidos do Presidente da República. 
Acredito que o Governo até perde tempo, tinta e papel em querer 
fazer caixa. Falei com relação à maioria do meu Partido. Nele, há 
alguns que não concordam. O Partido é democrata, e está tudo 
bem! Mas é a minoria que não concorda. A maioria determinou 
assim, delegando poderes para eu falar. 

O Governo quer fazer caixa com prazos de salários. O G0-
verno tem muitas pessoas para fazerem esse cálculo. É tão contra­
ditória a posição do Governo em relação a essa matéria, que agora 
fazem um acordo para pagarem em duas vezes; concedem um 
adiantamento de 30%, no dia 20, e, entre os dias 1° e 05, pagam o 
restante, 70%. Somente o trabalho e o custo necessário que o Go­
verno terá para fazer folha de pagamento de milhares de funcioná­
rios já representam uma parte do que iria reter para fazer caixa. 

Primeiro, isso é muito ridículo. Os governos precisam se 
conscientizar, daqui para frente, que funcionário público não é co­
baia, é pessoa! Os salários dos funcionários públicos são baixos, 
são bem miseráveis! Todos sabem quanto ganha um professor de 
ensino primário público no Brasil, quanto ganha um auxiliar admi­
nistrativo, quanto ganha um atendente, quanto ganha um ascenso­
rista! Ganham salários miseráveis, de 80 ou llO reais! Quem for 
parlamentar deve ter essa consciência de fazer o Presidente da Re­
pública conceber outros meios de fazer caixa .•• 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma questão de ordem, art. 29, do Regimento Comum. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Eu pediria a V. 
Ex' que aguardasse, para que o orador possa concluir. 

O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, sou Líder de 
Partido e não posso ser interrompido. Em seguida, eu vou ouvir o 
Deputado Aleluia. Aliás, gosto de ouvir Aleluia de duas maneiras: 
primeiro, porque o nome significa alegria, cantare uoum canti­
cum novum, aleluia, aleluia! Então eu quero ouvir o cântico dele, 
mas não vou interrompê-lo. 

O SR. P'RESIDENTE (Wilson Campos) - Congressista 
Gerson Peres, eu pediria a V. Ex' que concluísse, pois já dispôs de 
6 minutos. 

O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, dê-me mais um 
minuto para que eu possa concluir. É o suficiente. 

Eu queria fazer um apelo ao Líder Germano Rigotto no sen­
tido de que o Governo retirasse esta medida provisória, que dei­
xasse o barco COrrer e procurasse estudar uma outra maneira que 
não perturbasse a folha de pagamento desses empregados, que têm 
o dia 25 para pagar aluguel, prestação de geladeira, pagamento de 
luz com praws fixos. Isso não entra na cabeça dessa gente. (palmas.) 

É isso que queremos do Governo. A nossa colaboração é 
essa. Por isso, o nosso Partido vai querer pedir verificação de voto, 

para que cada Deputado assuma a sua responsabilidade perante 
esta matéria relevante, de interesse público e que atinge os interes­
ses dos servidores. 

Somos contra a medida provisória do Governo. 
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Sr. Presidente, para 

uma questão de ordem, § 2° do art. 29 do Regimento Comum: 

"No curso da sessão, verificada a presença de Se­
nadores e Deputados em número inferior ao mínimo fi­
xado no art. 28, o Presidente encerrará os trabalhos ex 
officio ou por provocação de qualquer Congressista." . 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Congressista 
Aleluia, a Presidência não pode aceitar sua questão de ordem, por­
que é claro, público e notório que há mais de" 86 Deputados em 
plenário. Se V. Ex' vier aqui para a Presidência, vai constatar que 
há esse número. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Arolde de Oliveira, 
para proferir o parecer de admissibilidade. 

O SR. AROLDE DE OLIVEIRA (BlocolPFL - RJ. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Congressistas, ... 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Sr. Presidente, volto 
a repetir a minha questão de ordem: Deputados sim, Senadores 
não. Exige-se a presença de Deputados e Senadores, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Está decidido. 
Peço a V. Ex· que colabore com a Mesa, que não vai mudar o que 
foi feito. 

A palavra continua com o nobre Congressista Arolde de 
Oliveira. 

O SR. AROLDE DE OLIVEIRA - A Medida Provisória 
nO 936 integra o elenco de medidas do Governo com vistas a evitar 
o déficit fiscal no exercício de 1995. Ao deslocar a data de paga­
mento dos servidores públicos da Administração direta e indireta 
do segundo dia útil do terceiro decênio do mês de competência, 
para o período compreendido entre o segundo e o quinto dia útil 
do mês subseqüente, leia-se na prática para o quinto dia útil, a Ad­
ministração ganha um fôlego de 13 dias, em média, entre a arreca­
dação e a despesa com o pessoal. 

A admissibilidade dessa medida, meus caros colegas, está 
dependente de se fazer uma reavaliação da relevância e da urgên­
cia. Não estou analisando o mérito da proposta, até porque o rela­
tório quanto ao mérito foi feito pela própria liderança do Partido. 

Agora quanto à relevância e à urgência, é preciso que se re­
gistre que se trata de uma medida da área econômica, inclusive as 
emendas constitucionais que estão veiculando na Casa, prevêem 
que nos casos de restrição das medidas provisórias, no casos da 
restrição do alcance da medida provisória, sejam preservadas as 
áreas de atividade econômica e de segurança. 

Por isso, preciso" fazer uma avaliação, a não ser que todos 
aqui já estejam convencidos de como devem votar. Não vou sim­
plesmente chegar aqui e dizer que sou pela admissibilidade. Quero 
mostrar que é relativa a urgência. Entretanto, temos argumentos 
para achá-la realmente relevante. É evidente que, por esse ângulo, 
é uma medida constitucional. Por conseguinte, então, o Relator, 
sem pronunciar-se quanto ao mérito, é pela admissibilidade e vota 
a favor da Medida Provisória nO 936 de 1995. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Sr. Presidente, volto 

a pedir a questão de ordem. Peço a V. Ex" para que leia o artigo já 
citado por mim, porque está explícito: "qualquer congressista" e 
não Senador. Estou mostrando a evidente falta de presença de Se­
nadores na Casa. O § 2° é claro: 

''No curso da sessão, verificada a presença de Senadores e 
Deputados em número inferior ao mínimo fixado pelo art. 28, o 
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Presidente encerrará os trabalhos ex omeio ou por provocação de 
qualquer congressista.' I 

Eu sou Congressista. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Não duvido que 

V. Exa seja Congre~sista. A minha incapacidade não chega a tanto. 
O SR. JOSE CARLOS ALELUIA - Mas parece. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Quero dizer a 

V. Ex" exatamente o que leu: "Deputados,e Senadores". 
O SR. ARNALDO F ARlA DE SA - Sr. Presidente, peço a 

palavra para contraditar. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­

vraa V.Ex· 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPR-c';;P. Para contra­

ditar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, por mais de uma 
vez V. Ex' já decidiu questão de ordem. Estou percebendo que, 
neste momento, o Governo não quer votar nada, quer fugir da raia 
quando queremos efetivamente votar. V. Ex" já colocou a questão 
de maneira dara. O Congressista que levantou a questão de ordem 
faz parte da Câmara dos Deputados. Visualmente, antes de contra­
ditar, tive o cuidado de subir à Mesa e percebi que existe número 
suficiente de Deputados. Se algum Senador do Governo vier le­
vantar questão de ordem, certamente V. Ex' dará outro tratamento. 
Mas quem está questionando. como Congressista, é um Deputado. 
Como tal, gostaria de contraditar a questão de ordem, porque tive 
o cuidado de contar. e, exatamente neste momento. no Plenário, há 
102 Parlamentares, Sr. Presideme. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vraa V.Exa 

A SRA. JANDIRA FEGHALI (pCdoB-RJ. Para um es­
clarecimento. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na verda­
de, esse encaminhamento que foi dado pelo Deputado José Carlos 
Aleluia pode ser verificado na própria votação. Se alguém tiver 
dúvida do quorum, pede verificação, e a votação vai expressar 
essa presença ou não de Deputados e Senadores. Aliás, votação 
que terá vários precedentes. 

Acredito que 00 Governo esteja precx:'\lpado com o resultado, 
devido à fundamentação que foi dada à medida. Há a tentativa de 
esclarecer que o Governo está propondo antecipação de 30%, mas 
essa antecipação é tão pequena que não preocupa o caixa do Go­
verno. Deveria vir junto uma medida provisória que sustasse os ju­
ros das prestações atrasadas de todos os servidores que não paga­
rão na data de seu vencimento. Se tal medida viesse junto, até da­
ria para discutir, mas na hora em que eu tenho que pagar juros em 
todas as minhas contas e o pagamento é adiado para outro mês, 
realmente, o resultado dessa votação não podelia ser outro senão a 
derrota desta medida provisória. E é isso o que o Governo está 
querendo adiar. 

O que quéremos é que se vote. Se há dúvidas quanto ao 
quorum, nós veremos na hora da votação, tanto com relação aos 
Deputados como aos Senadores. Nós queremos que avance a vota­
ção das medidas provisórias para que possamos, inclusive, dar a 
celeridade tão esperada e ansiada pelo Governo ao encaminhar 
suas propostas a esta Casa. 

Muito obrigada. 
O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­

vm ao Congressista Germano Rigotto. 
O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB-RS. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, chamo a atenção dos co­
legas, eu até entendo II Oposição. em determinados momentos, fa­
zer um discurso forte ,contra o Governo. Mas esta medida provisó­
ria tem um efeito importante em termos de fmanças. A folha de 
pagamento é de 2 bilhões e 700 milhões de reais. O Governo está 
pedindo ao Congresso apoiamento para. apenas neste período, nes­
te ano, poder fazer com que o pagamento ocorra nos primeiros 
dias do mês seguinte. Mas nós conseguimos avançar. Eu ouvi 

aqui, por exemplo, o posicionamento do Congressista GerSon Pe­
res, perguntando como ficaria a conta de luz e os compromissos 
assumidos. A proposta do Governo não tinha o avanço que con­
quistamos na negociação, ou seja, os 30% de adiantamento no dia 
20. O funcionário público não recebe seu salário no dia 20, entre­
tanto, receberá, no dia 20, 30% sobre o broto, Sr. Presidente, 

O funcioná...-io público não recebe o seu salário no dia 20. 
Receberá, portanto, no dia 20, 30% sobre o broto, Sr. Presidente, o 
que é um avanço considerável. Aliás, não é 30%, é 40% do total. 

Peço, então, a compreensão dos colegas para que possamos 
votar e aprovar a Medida Provisória nO 936, com os avanços que 
conquistamos. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­

vraa V.Ex· 
O SR. MIRO TEIXEIRA (pDT-RJ. Pela ordem. Semre­

visão do orador.) - Sr. Presidente, solicito a prorrogação da ses­
são, com base no art. 23 do Regimento Comum. Podemos nos so­
correr também. .. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Deputado Miro 
Teixeira, de acordo com o art. 23, lido por V. Ex', poderá ser pror­
rogada a sessão, mas ouvido o PlenáJjo. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - E exatamente o que estou soli­
citando. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - V. Ex' ainda há 
pouco argumentou que não havia quorum. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Desculpe-me, Sr. Presidente, 
mas não estou solicitando que a votação seja nominal. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O que, então, V. 
Ex" solicita? 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Estou pedindo prorrogação da 
sessão, mas não estou solicitando verificação nominal. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - A Mesa con­
sultará, então, o Plenário com relação à proposta de V. Ex" 

O SR. MIRO TEIXEIRA - O Governo está tão interessa­
do, Sr. Presidente, em discutir a matéria que penso que cabe a 
prorrogação. 

O SR. JAIR BOLSONARO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vraa V.Ex· 

O SR. JAIR BOLSONARO (pPR-RJ. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, solicito a V. ExA que interpre­
te para nós o art 16, da Resolução n° 1, de 1989. 

O SR. ARNALDO MADEIRA - Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Um momento, 
um de cada vez. 

O SR. ARNALDO MADEIRA - Sr. Presidente, a sessão 
acabou. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI - O Sr. Presidente não deu 
por encerrada a sessão. 

O SR. MIRO 1EJXEIRA - O requerimento foi tempestivo. 
O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, vou ler o art. 16 

para V.Ex& 

• Art. 16. Faltando cinco dias para o témrino do 
prazo do parágrafo único do art. 62, da Constituição Fede­
ral, a matéria será apreciada em regime de urgência, sendo 
a sessão J.Xorrogada, automaticamente, até decisão finaL" 

V. ExA tem que cumprir a Resolução nO 01, de 1989, do 
Congresso Nacional. E não pode interromper até a decisão fmal. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Acolho o pro­
nunciamento do Deputado Gerson Peres. De acordo com o art. 16, 
da Resolução nO 1, vamos dar prosseguimento à sessão. 

Sobre a mesa, recurso que será lido pelo Sr. 1° Secretário 
em exercício, Deputado José Luiz Clerot. 

É lido o seguinte 
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~ECURSO N° 1, DE 1995-CN 

c;enhor Presidente, . 

Apresentamos a Vossa Excelência nos 
tennos do artigo 5°, parágrafo 1°, inciso I da resolução nO 1, de 1989-CN, 

\Ibmeti o ao Plenário o parecer de adnllsslblll<.Iad~ da . ../ 

Sala das Sessões, em 

o SR. ERALDO TRINDADE - Pela ordem. Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem V. Ex· a 
palavra. 

O SR. ERALDO TRINDADE (pPR-AP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, sou o autor do recurso. 
No entanto, a matéria é vencida, já foi apreciada pelo Plenário. Re­
tiro o requerimento. 

A Liderança do PPR retira o recurso, para que a sessão 
prossiga e possamos decidir. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Fica retirado o 
recurso. 

O SR. INOC:ftNCIO OLIVEIRA - Pela ordem. Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem V. Ex· a 
palavra. 

O SR. INOC:ftNCIO OLIVEIRA (BlocolPFlr-PE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero, nesta 
hora, fazer uma reflexão. Não se espere que se vá ganhar uma 
questão dessa natureza através de um artificio. Essa é uma matéria 
importante, que interessa à vida de todo o País, e, portanto, vamos 
fazer as coisas nos devidos tennos. 

O nobre Deputado Gerson Peres citou o art. 16, que estabe­
lece que a sessão será prorrogada desde que a medida provisória 
esteja nos últimos cinco dias do prazo. 

No entanto, Sr. Presidente, a sessão só poderá ser prorroga­
da se houver número regimental, se houver quorum no plenário: 
Como pode haver uma sessão sem quorum? Isso é elementar! Ne­
nhum Presidente' poderá prorrogar a sessão se não houver quo­
rum. E é evidente a falta de quorum neste plenário, sobretudo no 
Senado Federal. 

V. Ex· tem razão, V. Ex· interpretou bem a questão de or-

dem do nobre Deputado Gerson Peres, ou seja, nos cinco últimos 
dias a medida provisória será colocada em Ordem do Dia e votada, 
sendo inclusive prorrogada a sessão para tal. Mas só poderá haver 
sessão se houver quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - A Presidência 
pergunta ao Deputado Inocêncio OliveÍra se, como Líder do PFL, 
S. Ex· pede verificação na Câmara? 

A verificação no Senado só poderá ser pedida por um Sena-
dor. 

A Presidência solicita ao Deputado Inocêncio Oliveira que 
responda à questão. 

O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra, pela ordem, ao nobre Congressista Gerson Peres. 

O SR. GERSON PERES (pPR-PA. Pela ordem. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, é necessário pedir verificação de 
quorum, e é preciso apertar a campainha por até cinco minutos, 
em obediência ao Regimento. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a 
palavra para contraditar o nobre Líder Inocêncio Oliveira. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra, para contraditar, ao nobre Congressista Arnaldo Faria de Sá. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR-SP. Para contra­
ditar. Sem revisão do orador:) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Con­
gressistas, quero chamar a atenção da Assessoria da Mesa para a 
contradita. 

O ar!. 16 da Resolução n° 1 é bastante claro, diz que a 
sessão será prorrogada até a decisão final. Não havendo deci­
são final, a sessão continua, Sr. Presidente, automaticamente, 
até 'a decisão. 

Sr. Presidente, eu, inclusive, ao término da minha contra-
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dita ... 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Deputado Ar­

naldo Faria de Sá, não é possível passannos a tarde toda ouvindo 
V.Ex" 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Tenho um pedido a 
fazer. V. Ex' poderia me dar atenção? Requeiro verificação de pre­
sença na Câmara dos Deputados. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O Senador Car­
los Patrocínio pode falar. A Presidência pede à Casa silêncio. Não 
ouvindo, não posso decidir. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra. Inscrevo-me para uma proposta à Mesa. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO - Sr. Presidente, pediria 
que a palavra me fosse assegurada. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem a palavra o 
nobre Senador. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (p~TO. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, tendo em vista a eviden­
te falta de quorum, e com base no art. 29, § 2°, do Regimento Co­
mum, solicito de V. Ex' a suspensão desta sessão. É evidente a fal­
ta de quorum'no Senado 

O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, como Líder de 
Bancada, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - A Presidência 
não vai conceder a palavra enquanto não se pronunciar. 

Art. 29, § 2°: "No curso da sessão, verificada a presença de 
Senadores e Deputados em número inferior ao número fixado no 
art. 28, o Presidente decidirá ex omeio". 

É evidente que não há o número de Senadores suficiente. 
Em conseqüência, ficam adiados além da matéria, também 

os demais itens da Ordem do Dia: 

São os seguintes os itens adiados: 

-2-
MEDIDA PROVISÓRIA N° 937, DE 15 DE MARÇO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 937, de 
15 de março de 1995, que "estabelece normas para outorga e pror­
rogação das concessões e permissões de serviços públicos, e dá 
outras providências". (Mensagem n° 164/95-CN - n° 293/95, na 
origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 14-4-95 

-3-
MEDIDA PROVISÓRIA N° 938, DE 16 DE MARÇO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 938, de 
16 de março de 1995, que "altera dispositivos da Lei n° 4.024, de 
20 de dezembro de 1961, e da Lei n° 5.540, de 28 de novembro de 
1968, e dá outras providências". (Mensagem nO 165/95-CN - n° 
294/95, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 15-4-95 

-4--
MEDIDA PROVISÓRIA N° 939, DE 16 DE MARÇO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 939, de 
16 de março de 1995, que "extingue as vantagens que menciona, 
institui os Décimos IncOlpOrados, e dá outras providências". 
(Mensagem nO 166/95-CN - nO 297/95, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 15-4-95 

--8-
MEDIDA PROVISÓRIA ND 943, DE 16 DE MARÇO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 943, de 
16 de março de 1995, que "organiza e disciplina os Sistemas de 
Controle Interno e de Planejamento e de Orçamento do Poder Exe­
cutivo, e dá outras providências'!. (Mensagem n° 170/95-CN - n° 
301/95, na origem.) • 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 15-4-95 

-10-
MEDIDA PROVISÓRIA N° 945, DE 16 DE MARÇO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 945, de 
16 de março de 1995, que "altera a Lei nO 8.031, de 12 de abril de 
1990, e dá outras providências". (Mensagem nO 172/95-CN - nO 
303/95, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 15-4-95 

-11-
MEDIDA PROVISÓRIA N° 946, DE 16 DE MARÇO DE 1995 

Discussão, em turno únIco, da Medida Provisória n° 946, de 
16 de março de 1995, que "dispõe sobre as alíquotas de contribui­
ção para o Plano de Seguridade Social do servidor público civil 
ativo dos Poderes da União, das autarquias e das fundações públi­
cas, e dá outras providências". (Mensagem nO 173/95-CN - nO 
304195, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 15-4-95 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Nada mais ha­

vendo a tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 14hlOmin.) 

COMISSÃO CONSTIfUClONAL DO 
CENTENÁRIO DA REPÚBLICA 

(Art. 63 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias) 

- Atas das Reuniões da Comissão 
- Regimento Interno da Comissão 
- Calendário de Eventos - 1989/1992 

Ata da Primeira Reunião 

A Comissão Incumbida de Promover as Comemorações do 
Centenário da Proclamação da República e da Promulgação da 
Primeira Constituição Republicana do País reuniu-se às doze horas 
e trinta minutos do dia sete de julho de um mil novecentos e oiten­
ta e nove, no Gabinete do Presidente do Senado Federal, sob a 
Presidência do Senador Nelson Carneiro e com a presença do De­
putado Inocêncio de Oliveira, Vice-Presidente da Câmara dos De­
putados, e dos seguintes integrantes da Comissão: Senador Marco 
Maciel, Deputados Bonifácio de Andrada e Egydio Ferreira Lima, 
do Ministro da Cultura, Dr. José Aparecido de Oliveira, do Minis­
tro do TST, Dr. Marcelo Pimentel, e do Dr. Virgílio Costa, Asses­
sor do Presidente da República e Secretário da Comissão Memória 
dos Presidentes. O Presidente do Senado Federal, Senador Nelson 
Carneiro, após declarar abertos os trabalhos, tece considerações 
sobre a importância para a vida institucional brasileira das datas 
históricas a serem comemoradas, lembrando que a norma constitu­
cional de criação da Comissão foi inspirada pelo Senador Marco 
Maciel. A seguir, dá a palavra ao Senador Marco Maciel e a Virgí­
lio Costa. O Senador Marco Maciel chama a atenção para o fato de 
que o objetivo da Comissão não é somente comemorar as datas 
históricas, mas sobretudo analisar a nova ordem constitucional, 
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instituída pela- Constituição de 1891: federação, presídencialismo, 
Senado eletivo, eic'., salientando a necessidade que tem a Nação de 
analisar o passado, refletir sobre o seu presente e pensar no seu fu­
turo. Nesse sentido entrega à Comissão, para estudo, trabalho por 
ele elaborado. O Dr. Virgílio Costa apresentou relatório minuto 
das atividades do Poder Executivo até a presente data, confirman­
do para os trabalhos da Comissão, tendo os presentes delegado 
àquele Representante do Poder Executivo as providências no sen­
tido da elaboração de Edital para a confecção de uma marca perti­
nente às datas históricas. O Deputado Bonifácio de Andrada en­
tende que o Bicentenário da Inconfidência Mineira deve ser come­
morado juntamente com as solenidades da Proclamação da Repú­
blica; solicita, a seguir a volta à publicação dos Anais da Câmara 
dos Deputados suspensa há algum tempo. O Deputado Egydio 
Ferreira Lima sugere que os trabalhos da Comissão sejam grava­
dos e taquigrafados. A Comissão concordou em incumbir o Dr. 
Virgílio Costa de entender-se com a direção da Unesco, com vistas 
ao custeio de um Guia das Fontes da História da República exis­
tentes em arquivos, bibliotecas e museus do Brasil. E nada mais 
havendo a tratar foi marcada a nova reunião preparatória da Co­
missão para o dia 19 de julho às onzes horas no Gabinete do Presi­
dente do Senado Federal Eu Virgílio Costa lavrei a presente Ata 
que vai por mim assinada e pelo Presidente da reunião. 

Brasília (DF), 7 de julho de 1989. - Virgílio Costa - José 
Aparecido de Oliveira. 

Ata da Segunda Reunião 

A Comissão incumbida de promover as comemorações do 
Centenário da Proclamação da República e da Promulgação da 
Primeira Constituição Republicana do País, criada pelo artigo ses­
senta e três do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
realizou sua segunda reunião, às onze horas e cinqüenta minutos 
do dia dezenove de julho de mil novecentos e oitenta e nove, no 
Gabinete do Senhor Presidente do Senado Federal, sob a presidên­
cia do Senador Nelson Carneiro e com a participação dos seguin­
tes membros: Senador Marco Maciel, Deputado Egydio Ferreira 
Lima, Ministro da Cultura José Aparecido de Oliveira, Doutor 
Virgílio Costa, Assessor do Presidente da República, Ministro 
Marcelo Pimentel, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e 
Ministro Aldo Fagundes, Vice-Presidente do Superior Tribunal 
Militar. A reunião contou com a participação da Dra. Celina Mo­
reira Franco, Diretora do Arquivo Nacional, do Jomalista Oswaldo 
Peralva., Diretor do Instituto de Promoção Cultural do Ministério 
da Cultura e do professor Jobson Arruda, Coordenador de Ciên­
cias Humanas e Eventos Históricos do CNPq. Como observadores, 
participaram o professor Edson Nery da Fonseca, adjunto da As­
sessoria Especial do Presidente da República, DI" Nilza Teixeira 
Soares, Diretora do Arquivo da Câmara dos Deputados e Adelaide 
Ramos e Corte, Presidente da Associação dos Bibliotecários do 
Distrito Federal. Iniciando a reunião, o Senador Nelson Cameiro 
lembrou que o Dr. Virgílio Costa fora encarregado, na reunião ante­
rior, de falar com o Presidente da República sobre a possibilidade da 
reunião solene de instalação da Comissão, a ser presidida por Sua 
Excelência, em data a ser compatibilizada com a agenda presiden­
cial. O doutor Virgílio Costa informou que o Presidente da Repú­
blica concorda em presidir a sessão de instalação da Comissão, 
pelo grande interesse, tanto institucional como pessoal, que tem 
pelas comemorações do centenário da República e ~ primeira 
Constituição Republicana. O Senador Marco Maciel sugeriu que a 
reunião de instalação seja marcada pera período posterior ao reces­
so parlamentar e judiciána, entre 10 e 10 de agosto, tendo o Sena­
dor Nelson Carneiro lembrado a impossibilidade de ser a reunião 
efetuada na manhã de 2 de, agosto, quando se realizará uma reu-

nião dos presidentes de partidos políticos. O Presidente do Senado 
informou ainda que acabara de assinar ofício ao Presidente da Re­
pública, solicitando. em nome da Comissão, o requerimento de 
crédito suplementar para as despesas da mesma. A seguir, o doutor 
Virgílio Costa fez entrega à Comissão de pastas contendo os se­
guintes documentos: (1) consolidação das propostas de comemo­
ração do Centenário da República reunidas pela Assessoria 
Especial do Presidente, antes da criação da Comissão Constitucio­
nal; (2) cópia de contrato assinado em Paris pela UNESCO que se 
compromete a fomecer ao Brasil a importância de quinze mil dó­
lares, para as despesas iniciais de organização do guia de fontes da 
história republicana existentes em arquivos, bibliotecas e museus 
brasileiros; (3) proposta de edital de regulamento do concurso na­
cional para a escolha da logomarca do Centenário da República; 
(4) programa de comemorações elaborado pelo Poder Executivo; 
(5) projeto Memória dos Presidentes da República; (6) cópias de 
textos sobre a Exposição de História do Brasil (1881) e sobre a 
Exposição do Centenário da Independência; (7) sugestões para es­
colha de consultores da Comissão. O professor Jobson Arruda fa­
lou so~ a experiência do CNPq nas comemorações do Centenário 
do Centenário da Abolição da Escravatura e relatou as iniciativas 
do referido órgão na organização de um seminário internacional 
sobre a República e na publicação de obras inéditas e reeditadas, 
tendo exibido alguns dos livros e cartazes relativos aos mesmos 
eventos e salientando a exigüidade de recursos de que dispõe para 
eles. Com a palavra, a DI" Celina Moreira Franco-fez um apelo à 
Comissão no sentido do aproveitamento do documento de consoli­
dação do programa, resultado de estudos, reuniões e sugestões 
promovidas conjuntamente pela Assessoria Especial do Presidente 
da República, pela Coordenadoria de eventos históricos do CNPq, 
pelo Arquivo Nacional e pelos setores de pesquisa e de documen­
tação e de memória brasileiras, salientando que seria frustrante, e 
mesmo de difícil aceitação para os representantes da comunidade 
acadêmica ouvidos por aqueles órgãos, a elaboraçaõ de novas pro­
gramações. O importante e conveniente seria se a Comissão pu­
desse viabilizar a programação já preparada em tantas reuniões no 
Rio, São Paulo e Brasília. O doutor Virgílio Costa (ilegíveis) sa­
lientando a qualidade das propostas do Senador Marco Maciel, fei­
tas desde longa data, para as comemorações do Centenário da 
República. Prestou contas também da negociação e da assinatura 
de convênio com a Unesco, como aprovado pela Comissão para a 
preparação e publicação çlo Guia de Arquivos, Bibliotecas e Mu­
seus, apoiado naquele órgão pelos brasileiros Célia Zaher e Eduar­
do Portella, e pessoalmente pelo Diretor-Geral Frederico Mayor. 
O Senador Marco Maciel agradece, reafIrmando seu antigo inte­
resse pela história republicana e a necessidade de que os eventos 
tenham a mais ampla cobertura jornalística, para que não fiquem 
circunscritos às elites acadêmicas e governamentais. Salientou, 
ainda, a importância das comemorações se estenderem até 1992, 
quando a primeira Constituição Republicana completará cem anos. 
Passou a Comissão a discutir o regulamento do concurso para es­
colha da logomarca do Centenário da República, tendo o Senador 
Nelson Carneiro considerado muito modesto o prêmio de quinze 
mil cruzados novos para o primeiro lugar e sugerindo prêmios 
para os projetos classificados em segundo e terceiro lugares, em 
vez das menções honrosas propostaS. Cogitou-se, a seguir, de au­
mentar o valor do prêmio para cinqüenta mil cruzados novos, ten­
do o Ministro Marcelo Pimentel aventado a hipótese de 
impopularidade para um prêmio tão alto, considerando que, a ri­
gor, não deveria haver prêmio em dinheiro, por ser a escolha do 
projeto um reconhecimento sufIciente para o artista vencedor. 
Após ampla discussão da matéria, foram estabelecidos os seguin­
tes valores: trinta mil cruzados novos para o primeiro prêmio, 



2376 Sexta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Abril de 1995 

quinze mil auzados novos para o segundo e cinco mil cruzados 
novos para o terceiro. Decidiu ainda a Comissão que os lugares 
designados para entrega dos projetos de logomarca do Centenário 
da República sejam o Gabinete da Presidência do Senado Federal 
e o Gabinete do Ministro da Cultura. Quanto ao pram para entrega 
dos projetos, ficou estabelecido que será de trinta dias após a pu­
blicaçio do edital pelo Diário Ofidal da União. O Senador Nel­
Sal Cameiro sugeriu a previsão de um concurso infantil, pelo 
Ministério da Educação em todas as escolas brasileiras. O doutor 
Virgílio Costa sugeriu e foi aprovado pela Comissão que a secreta­
ria da mesma incotpore o Programa Nacional do Centenário da 
Repiblica e Bicentenário da Inconfidência Mineira, criado pelo 
Decreto n° 96.630, de 31 de agosto de 1988. Sugeriu ainda e foi 
aprovado que a Comissão coordenará as comemorações em caráter 
coosultivo e deliberativo, sendo a Secretaria-Executiva constituída 
pela doutaa Celina Moreira Franco, pelo professor Jobson Anuda 
pelo CNPq e pelo jornalista Oswaldo Peralva pelo Instituto de 
Promoção Cultural do Ministério da Cultura representando assim 
os respectivos Ministérios, sendo que este tratará dos assuntos re­
ferentes A comunidade social e A Lei Samey. Propôs ainda a divi­
sio do programa em: área hist6ria-documental, inclusive o guia e a 
exposição de história e a exposição industrial, com a orientação do 
Arquivo Nacional, do CNPq e órgãos afms, e apoio de recursos; a 
área de eventos (sem ÔDl1s) com as autoridades; a área privada 
(apoiada pela Comissão através da Lei Sarney e da logomarca; e a 
de comunicaçio (com Oswaldo Peralva), mencionou ainda o Mi­
nistro Aldo Fagundes ter sugerido a confecção de medalha come­
morativa por grande artista nacional. O Senador Nelson Carneiro 
sugeriu e a Comissão aprovou a indicação de um servidor do Se­
nado Federal para integrar a Secretaria da Comissão, tendo o dou­
tor Virgílio Costa sugerido a participação, na Secretaria, da 
Diretora do Arquivo da Câmara, Nilza Teixeira Soares. o que foi 
igualmente aprovado pela Comissão. Informou ainda o Senador 
Nelson Carneiro que será brevemente inaugurada uma exposição 
permanente com a reconstituição do Senado e que está em vias de 
publicação uma ohm contendo a famosa crônica de Machado de 
Assis intitulada "O Velho Senado" e outros escritos do grande ro­
mancista sobre matéria correlata. Essa obra somente será oferecida 
As pessoas gradas, pois o Senador Nelson Carneiro considera que 
somente são lidos os livros adquiridos pelos interessados. Informa 
ainda que a comercialização da referida obra será feita pela Subse­
cretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. A respeito do uso 
da Lei Samey e de incentivos culturais para os eventos da área pri­
vada, o doutor Osvaldo Peralva informou não ser possível, legal­
mente, o cadastbuuento da Comissão; mas que tal impossibilidade 
pcxIe ser contornada por empresas que façam doações a entidades 
privadas ou fundação, tendo o Ministro José Aparecido de Olivei­
ra sugerido a utilização, para este fun, da Fundação Nacional pr6-
Leitura ou do Instituto de Promoção Cultural. Esclareceu Oswaldo 
Peralva que, embora a Comissão não possa ser cadastrada no lPC, 
seria possível captar recursos da Lei Sarney (ilegíveis) uma das 
Fundações do Ministério da Cultura que os repassará a Comissão. 
O Ministro José Aparecido de Oliveira sugeriu que a reunião sole­
ne de instalação seja feita entre os dias dez e doze de agosto, quan­
do estado reunidos em Brasília os Ministros da Cultura de todos 
os paises das Américas Central e do Sul. A Comissão aprovou a 
sugestão do doutor Virgílio Costa, de incluir-se entre as comemo­
rações do Centenário da República uma proposta de legislação so­
bre aIquivos, bibliotecas e museus, consolidando os dispositivos 
CCIlStituciooais sobre a gestão de documentos, democratização da 
cultura e acesso A infonnação e atualizando legislações específicas 
respeaantes ao depósito legal de livros e documentos. Nada mais 
havendo a tratar e tendo verificado que as manhãs das sextas-fei-

ras são mais convenientes para todos, o Senador Nelson Carneiro 
convocou a Comissão Constitucional para as onze horas do dia 
quatro de agosto próximo, ficando estabelecido que a Secretaria­
Executiva deverá reunir-se semanalmente, com a participação vo­
luntária dos outros membros. E declarou encerrada a segunda 
reunião da Cumissão Constitucional do Centenário da República, 
da qual lavrou-se a presente ata, assinada pelo Senador Nelson 
Carneiro e pelo Doutor Virgílio Costa. 

Ata da Terceira Reunião 

A Comissão incumbida de promover as comemorações do 
Centenário da Proclamação da República e da Promulgação da 
Primeira Constituição Republicana do País, criada pelo artigo ses­
senta e três do Ato das Disposições Constitucionais Transit6rias, 
realizou sua terceira reunião, às onze horas do dia quatro de agosto 
de um mil novencentos e oitenta e nove, no Gabinete do Senhor 
Presidente do Senado Federal, sob a presidência do Senador Nel­
son Carneiro, e com a participação dos seguintes membros: Virgí­
lio Costa, Secretário da Comissão, Ministro Aldo Fagundes, Vice­
Presidente do Superior Tribunal Militar de Justiça, Senador Marco 
Maciel, Deputado Egydio Ferreira Lima, Dr. Oswaldo Peralva, Di­
retor do Instituto de Promoção Cultural- IPC, Dr.José Jobson Ar­
ruda, Coordenador de Ciências Humanas e Eventos Históricos do 
CNPq. Indiciando a reunião o Ministro José Fernandes Dantas jus­
tificou a ausência do Superior Tribunal de Justiça nas reuniões an­
teriores devido ao recesso dC' Judiciário. Dr. Oswaldo Peralva jus­
tificou a ausência do Senhor Ministro da Cultura que necessitou 
viajar ao Rio de Janeiro. A l)rA Celina Moreira Franco também 
não pode comparecer, por não haver conseguido lugar nos vôos da 
ponte aérea Rio/Brasília, tendo porém comunicado suas propostas 
ao Dr. Virgüio Costa para que as trouxesse A reunião. O Dr. Virgí­
lio Costa leu a pauta da reunião e sugeriu que se dedicassem a de­
cidir sobre algumas questões operacionais prementes, como as 
questões orçamentárias e o funcionamento dos trabalhos. Foi apro­
vada a Ata da reunião anterior e. em seguida, passou-se à aprecia­
ção do Regimento da Comissão, observando que a mesma c0orde­
nará também as comemorações do Centenário da Primeira Consti­
tuição datada de 1891. Após a leitura do Regimento Interno pr0ce­

deu-se à sua discussão e aprovação, conforme texto em anexo. 
Após a aprovação do Regimento, procedeu-se à leitura do relatório 
elaborado pelo Dr. Virgílio Costa, Dr" Celina Moreira Franco, Dr. 
Oswaldo Peralva e Dr. Jobson Anuda, membros da Secretaria­
Executiva, apresentando uma seleção das propostas sugeridas pe­
las diversas entidades governamentais, instituições privadas e pela 
sociedade civil, incluindo o orçamento para os projetos de maior 
vulto na área documental no valor de Cz$15 milhões de cruzados 
novos. O pedido de recursos foi encaminhado ao Presidente José 
Sarney pelo Senador Nelson Carneiro e já foi enviado ao Ministé­
rio do Planejamento. A Secretaria de Orçamento e Finanças da Se­
plan solicitou um detalhamento da proposta orçamentária que fi­
cou assim discriminada: Guia de Arquivo, Biblioteca e Museus -
três milhões de cruzados novos; Patrimônio Histórico e Documen­
tal (Museu da República, Biblioteca Nacional, Arquivo Nacional e 
Museu Nacional) - três milhõe~ de cruzados novos; Exposição 
''Retratos do Brasil" - um milhão e meio de cruzados novos; Con­
gressos, Seminários e Pesquisas - um milhão e meio de cruzados 
novos; Concurso de Monografias e outros - quinhentos mil cruza­
dos novos; Publicações - um milhão e meio de cruzados novos; 
Comunicação e Divulgação - três milhões de cruzados novos; Projeto 
''Memória dos Presidentes" - um milhão e meio de cruzados novos, e 
à Secretaria da Comissão - trezentos mil cruzados novos. Em relação 
à Secretaria da Comissão o Dr. Virgílio Costa colocou o problema 
de se ter um espaço próprio, que poderia ser junto ao Prédio do 
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Panteão, na Praça dos Três Poderes, onde funcionava a Comissão 
do Conjunto Cultural, devendo a sugestão ser encaminhada ao Mi­
nistro José Aparecido. Quanto ao pessoal da Secretaria, sugeriu-se 
a cessão de funcionários das diversas instituições representadas na 
Comissão, a flID de evitar-se contratações. O Ministro Aldo Fa­
gundes levantou a questão do procedimento a tomar caso seja pro­
curado por pessoas interessadas em apresentar trabalhos e 
propostas sobre o Centenário da República. Ficou detenninado 
que todas as sugestões serão encaminhadas à Secretaria-Executiva, 
que registrará propostas em um formulário próprio e as sistemati­
zará, apresentando-as na reunião seguinte para exame de todos. A 
Comissão recebeu um oficio de representantes das áreas de Arqui­
vos, Bibliotecas e Museus, pedindo que se tratasse da questão da 
legislação complementar e comum às três categorias. São mencio­
nadas artigos da Constituição referentes à proteção do patrimônio 
documental/hist6rico/cultural e da necessidade de serem regula­
mentados. O oficio sugere que a regulamentação seja complemen­
tar ou comum, e que sejam convocadas as bibliotecas, arquivos e 
museus, além da Fundação Pró-Memória, IBECT, etc. para faze­
rem o Guia de Fontes. O Or. Virgílio Costa sugere que se crie 
uma subcomissão, sob a presidência do Senador Marco Maciel, 
para desenvolver esta tarefa. O Senador Nelson Carneiro encami­
nhará os respectivos projetos de leis complementares elaborados 
através da Assessoria do Senado Federal. Dr. Osvaldo Peralva 
apresentou um breve relato da atuação do Setor de Comunicação, 
incluindo contatos com a Rede Globo de Televisão, a Rede Man­
chete e com os diretores do Clube Militar, que manifestaram todos 
o desejo de colaborar na divulgação da campanha. O presidente 
das Organizações SBT afnmou já estar preparando uma campanha 
para o fmal deste mês e convidou para examinar o projeto da refe­
rida campanha. O anúncio do regulamento do concurso para a lo­
gomarca do Centenário já está sendo divulgado pelos órgãos de 
comunicação social, de todos os ministérios e já estão distribuídos 
cerca de um milhão de exemplares de revistas e jornais de circula­
ção interna. A campanha a ser lançada nos principais jornais, re­
vistas e televisões constará do anúncio, além de um fIlme que está 
sendo preparado. O Or. Virgílio Costa pediu ao Banco Central e 
ao Conselho Monetário que retardassem a impressão da cédula de 
200 cruzados para que esta já levasse a logomarca. Todos foram 
convidados a participar de uma reunião com o Ministro da Educa­
ção da seglnlda-feira dia 8 de agosto, quando serão discutidas 
idéias e propostas da F AE, lNEP e outros órgãos do Ministério so­
bre a divulgação do Centenário junto aos estudantes de primeiro, 
segundo e terceiro graus. Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
Nelson Carneiro convocou a Comissão para as nove horas e trinta 
minutos do dia 15 de agosto próximo e também para a sessão sole­
ne no Palácio do Planalto em data e horário a ser confnmado. De­
clarou encerrada a terceira reunião da Comissão Constitucional do 
Centenário da República, às treze horas e dez minutos, da qual la­
vrou-se a presente ata, assinada pelo Senador Nelson Carneiro e 
pelo Or. Virgílio Costa. 

ATA DA QUARTA REUNIÃO DA COMISSÃO 
CONSTIfUCIONAL DO CENfENÁRIO DA REPÚBliCA E 

DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO DA 
LOGOMARCA DO CEN1ENÁRIO 

Aos cinco dias do mês de setembro de mil novecentos e oi­
tenta e nove, às onze horas, reuniu-se, no gabinete do Presidente 
do Senado Federal, sob a Presidência do Senador Nelson Carneiro, 
a Comissão Constitucional do Centenário da República e a Comis­
são Julgadora da Logomarca do Centenário da República, em pre­
sença dos senhores: Saulo Ramos - Ministro da Justiça, José Apa­
recido de Oliveira - Ministro da Cultura, Virgílio Costa - Secretá-

rio-Executivo da Comissão Constitucional, Senador Marco Ma­
ciel, Deputado Egydio Ferreira Lima, Ministros Aldo Fagundes e 
José Dantas, além dos membros da Comissão Julgadora: repre­
sentantes da Associação Brasileira de Empresas de Rádio e Tele­
visão, da Associação Brasileira de Propaganda e da Associação 
Nacional de Designers. A reunião foi aberta pelo Senador Nelson 
Carneiro, que saudou os presentes, tecendo considerações quanto 
ao prosseguimento dos trabalhos da Comissão Constitucional, e em 
seguida passou a palavra a Virgílio Costa. Este, inicialmente, soli-, 

citou à Comissão Constitucional que indicasse os dois nomes que 
deveriam representá-la na Comissão Julgadora, sugerindo o Sena­
dor Marco Maciel e o Ministro da Cultura, José Aparecido. A Co­
missão preferiu indicar os senhores Virgílio Costa e José 
Aparecido de Oliveira. Após esta indicação o Sr. Virgílio Costa 
solicitou à Comissão Constitucional seu pronunciamento quanto 
ao procedimento a ser adotado quanto aos trabalhos que haviam 
chegado a Brasília posteriormente à data marcada para encerra­
mento das inscrições, sugerindo a confirmação da desclassifIca­
ção, o que foi feito por unanimidade. O Senador Nelson Carneiro 
sugeriu que a Comissão Julgadora se reunisse e deferisse os ga­
nhadores do concurso e que a Comissão Constitucional voltasse a 
se reunir às 16hs para a homologação dos resultados. A Comissão 
Julgadora deu início ao julgamento, em presença dos senhores An­
tonio Abolin, representando a Associação Brasileira de Empresas 
de Rádio e Televisão, Carla Maestrale, representando a Associa­
ção Brasileira de Propaganda, Valéria Londo, representando a As­
sociação Nacional de Designers, Virgílio Costa e Ministro da 
Cultura, José Aparecido de Oliveira. A representante da Associa­
ção Nacional de Designers lamentou que o concurso não tivesse 
sido restrito aos profIssionais do desenho industrial e programado­
res visuais, ao que foi retrucada pelo Sr. Virgílio Costa e pelos ou­
tros membros da Comissão Constitucional com o argumento de 
que ao comemorarmos o Centenário da República seria importante 
uma maior participação do cidadão comum, ao invés de nos res­
tringirmos aos especialistas. A representante da ANO ouviu as 
ponderações feitas, mas ressaltou sua condição de representante de 
uma categoria profissional, sobre a qual aproveitava a oportunida­
de para solicitar a regulamentação oficial bem como o piso sala­
rial. Dando prosseguimento às tarefas, a Comissão Julgadora 
procedeu a uma pro-seleção dentre os 496 trabalhos colocados à 
sua disposição, daquelas que se enquadravam num escopo de me­
lhor qualidade, devido às características técnicas, tendo sido esco­
lhidos, os trabalhos dos seguintes concorrentes: a) trabalhos 
individuais: Thomaz de Aquino Mendello, Maria José Amorim 
Souza Carmo, Noberto Bozzeti, José Manoel Alapont Saez, Eval­
do Monteiro de Vasconcelos, Eduardo Monteiro Lobato Cruz, Iva­
ni de Araújo Medina, Sávio Lana Siqueira, Márcia Lana Monteiro 
Lobato Cruz, Marco Antonio Santos de Amorim, Pedro Henrique 
Mendes Garcia, Eduardo BonflID e Fernando Nogueira Muller; Fi­
nalistas: Jedeão Alves Carneiro, José Araújo Cavalcante Junior, 
Elói de Souza Sobrinho, José Carlos da Silva, Jorge de Menezes; 
b) trabalhos em equipe: Nahib Mitaini e Luis Carlos Neto Aderso, 
Leocádio Alexandre Sampaio Neto, Margarida Correia Lima, Ma­
ria Augusta Acioli Toledo e Paulo Sérgio Bastos Oliva; Victor 
Burton e lzabella Perrotta. Após prolongadas discussões sobre es­
tes trabalhos pré-qualifIcados, a Comissão Julgadora decidiu esco­
lher em separado o primeiro, segundo e terceiro lugar.es, pela 
ordem. Em seguida procedeu à votação dos trabalhos e fokn1 es­
colhidos: em primeiro lugar Victor Burton e Izabella Perrotta; em 
segundo lugar Pedro Henrique Mendes Garcia; em terceiro lugar, 
José Carlos da Silva. Em nome da Comissão Constitucional, pre­
sentes o Senador Marco Maciel, o Deputado Egydio Ferreira 
Lima, o Ministro do Superior Tribunal Militar, Aldo Fagundes o 
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Ministro do Superior Tribunal da Justiça, José Dantas, o Ministro 
da Cultura, José Aparecido de Oliveira e eu próprio, o Senador 
Nelson Carneiro proclamou os vencedores, ressaltando o sucesso 
do concurso, tãíllo pela qualidade e comunicabilidade do trabalho 
vencedor - feito por dois profIssionais de artes visuais, quanto 
pelo enorme número de concorrentes e pela excelente qualidade 
técnica de grande parte deles. Em seguida encerrou os trabalhos, 
solicitando à imprensa que desse a devida divulgação. Eu, Virgílio 
Costa, na condição de representante da Comissão Julgadora e da 
Comissão Constitucional, lavrei a presente Ata que vai assinada 
por mim e pelo Senador Nelson Carneiro, na qualidade de Presi­
dente da reunião. 

5" Reunião da Comissão Constitucional do Centenário 
da República, realizada no dia 

19 de outubro de 1989, às 11:00 hs. 

Aos dezenove dias do mês de outubro de mil novecentos e 
oitenta e nove, a Comissão incumbida de promover as Comemora­
ções do Centenário da Proclamação da República e da Promulga­
ção da Primeira Constituição Republicana do País, criada pelo ar­
tigo sessenta e três do Ato das Disposições Constitucionais Transi­
tórias, realizou sua 5a reunião, às onze horas, do dia 19-10-1989, 
no Gabinete do Presidente do Senado sob a presidência do Sena­
dor Nelson Cameiro, presentes os seguintes membros: Virgílio 
Costa, Secretário-Executivo, José Aparecido de Oliveira, Ministro 
da Cultura, Senador Marco Maciel, Deputado Egydio Ferreira 
Lima, Ministro José Dantas, do Superior Tribunal de Justiça, Pe­
dro Mattoso, representante do Ministro da Justiça, Manoel Marcos 
Formiga, Diretor do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais, do Ministério da Educação, Nilza Teixeira. Diretora 
do Arquivo da Câmara dos Deputados e Branca Borges. Diretora 
do Arquivo do Senado Federal. Declara aberta a reunião pelo Se­
nador Nelson Carneiro, após saudar os presentes e dizer da impor­
tância dos trabalhos que motiva a referida reunião, passou a pala­
vra o Sr. Virgilio Costa. O Secretário fez breve comunicação sobre 
a última reunião convocada, no Pan1eão Nacional, que, por falta de 
quorum, ressultou em conversa infonnal com o Senador Marco 
Maciel, Deputado Egydio Ferreira Lima, Oswaldo Peralva, e o 
Deputado Henrique Eduardo, como visita.nte. Declarou que o Pan­
teão como local para a Secretaria-Executiva mostrou-se excelente 
para trabalho, mas para as reuniões da Comissão e da Secretaria­
Executiva algumas coisas foram positivas e outras negativas. Entre 
as propostas concretas a apresentar para exame estava a lista de 
publicação do programa editorial do Centenário, elaborada pelo 
Instituto Nacional do Livro, pelo CNPq, e outros órgãos do Minis­
tério da Cultura, com o Conselho Federal de Cultura. Que a Aca­
demia Brasileira de Letras estará sendo contactada para colaborar 
com o Programa, e a pedido do Or. Oswaldo Peralva, o Professor 
Wamireh Cllacon promoverá uma reunião sobre os subsídios e 
propostas editoriais já disponíveis. que terá. também, a colabora­
ção da nra Maria Helena Alves, do INL. Passando a mais um dos 
tópicos da agenda, o Or. Virgílio Costa falou sobre a impressão e 
divulgação da marca do Centenário, inclusive por vinheta para te­
levisão, mas que a Associação Nacional de Designers haveria feito 
reclamação, contestando o concurso, iniciativa da S~ Valéria Lon­
don. Lembrou, que, ela, integrou a Comissão Julgadora, votando 
em favor do premiado, tendo participado democraticamente dos 
trabalhos, e que, durante a reunião da Comissão apresentou rei­

vindicações da Classe de desenhistas industriais. quando poderia, 
se houvesse razões, apresentar sua discordância quanto aos crité­
rios que resultaram na premiação. A acusação da S~ Valéria ba­
seou-se no fato de que teria lido em jornal do mesmo dia a notícia 
de que a idéia favorita mostrava uma pomba. Comentou que era de 

estranhar a posição da referida Senhora, que com sua atitude J?l'o­
,curpu colocar em dúvida a seriedade e o sigilo do concurso, que 
teve a preocupação de recorrer à participação da Associação Na­
cional de Designers, cujo Presidente, posteriolD1ente, contestou o 
próprio regulamento do referido certame que foi preparado pela 
Associação Brasileira de Propaganda. Declarou ainda que o fato 
era desagradável, envolvendo falta de ética, era injusto e não po­
deria fIcar sem esclarecimento e resposta, pelo que pedia que um 
dos membros da Comissão analisasse o caso. Foi pedido que o Or. 
Mattoso assessorasse a preparação da resposta que seria- encami­
nhada à associação e divulgada. O Senador Nelson Carneiro, usan­
do da palavra, indagou se a Comissão iria deixar de aprovar os 
vencedores s6 porque o jornal antecipou a simpatia do favorito, a 
que outro membro da Comissão argumentou que o Brasil, por 
exemplo, ganhou nas últimas copas já sendo antecipadamente o 
favorito. O Sr. Mattoso comentou que a acusação foi extemporâ­
nea, porque foi enviada não apenas após a declaração dos resulta­
dos, mas após a entrega do prêmio e exposição dos resultados. O 
Sr. Virgílio Costa, baseado no consenso de todos da improcedên­
cia das acusações, fIcou de preparar uma carta à entidade, devendo 
na próxima reunião submeter o testo aos participantes. Continuan­
do em seu relato o Secretário-Executivo se referiu às dificuldades 
que vinha enfrentando, devido principalmente à imobilidade de al­
gumas instituições em agilizar sua participação de forma efetiva e 
a situação de que o país, como um todo, está preocupado mesmo e 
mobilizado com as eleições, mas que algumas coisas concretas es­
tavam se configurando, como a sanção da lei do crédito orçamen­
tário, que após sancionado será publicado, fato importante porque 
condicionaria uma série de providências. Em seguida se referindo 
à área de comunicação, convidou o Sr. Marco Aurélio a expor à 
Comissão o que já tinha sido feito e se encontrava em andamento 
para apreciação. Tomando a palavra o referido Senhor mostrou à 
Comissão um vídeo, destinado à televisão, sobre o Centenário, in­
formando que a idéia seria fazer o lançamento de outras peças grá­
ficas referidas, e que estão sendo preparadas para a próxima 
reunião, com a apresentação do Calendário Básico e do Programa­
Geral das comemorações, com uma entevista à imprensa às 11 ho­
ras. Durante um almoço, no mesmo dia se faria à apresentação e 
divulgação através da imprensa, do todos os programas do projeto 
em andamento, que deveriam ser acompanhados por um trabalho 
de relações públicas junto aos principais jornais e emissoras de rá­
dio e TV que o material já pronto, cartazes. calendários, e a marca 
do Centenário já estavam sendo distribuídos para todo o país: jor­
nal, áreas de Comunicação Social do Governo e veículos de pro­
paganda, visando ampla promoção e divulgação do Centenário. A 
seguir, o Sr. Virgílio Costa falou sobre o programa básico que co­
meçava em novembro, de primeiro a dois com a reunião dos presi­
dentes de países de Língua Portuguesa; dia 8, a Sessão Solene do 
Congresso Nacional, em ampla divulgação, participação dos Go­
vernadores. presidentes de Assembléias Legislativas e Tribunais 
de Justiça. Sobre a Festa da Federação, confOlD1e prevista, o Sena­
dor Nelson Carneiro, apoiado por outros participantes, e o Minis­
tro José Dantas, consideraram que ficaria muito restrita, somente 
com a participação de governadores e autoridades, desta forma a 
Sessão do Congresso Nacional teria abertura das galerias e a re­
cepção que seria oferecida aos convidados, seria o suficiente. A 
Sessão teria ampla divulgação. Continuando o Sr. Virgílio Costa: 
no dia 15, a Grande Comemoração do Centenário seria o exercício 
do voto popular para Presidente da República, uma conquista do 
regime republicano, às dezenove horas, deste nosso dia, solenida­
de dI{ sanção da Lei do Panteão Nacional, com a presença dos 
Chefes dos Poderes e membros da Comissão e autoridades, isto 
após as eleições, uma solenidade restrita de vinte minutos e que 
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seria divulgada para todo o país. Seriam inscritos os nomes de 
Deodoro, como proclamador, Tiradentes, precursor e mártir, e 
Prudente de Morais, primeiro Presidente civil e Presidente da 
Constituinte Republicana. Nada mais do que isto poderia ser feito, 
tendo em vista as restrições da Lei Eleitoral, pelo voto e pela Sole­
nidade do Panteão, "não poderão dizer que se passou o Centenário 
em brancas nuvens". No Panteão cada um dos Chefes dos Poderes 
falariam cinco minutos para o Brasil, registrando sua presença for­
mal e conjunta do Dia do Centenário. Solicitou o Sr. Virgílio Cos­
ta que, dando continuidade a entendimento mantido por ele e o 
Senador Marco Maciel em visita ao Ministro Rezek, que a Comis­
são mantivesse contato com aquela autoridade para: 1°) ver a pos­
sibilidade de se mostrar a abertura da primeira urna na Solenidade 
do Panteão; 2°) a colocação da marca nas cabines eleitomis; 3°) 
uma chamada no horário de propaganda eleitoral sobre o exercício 
do voto e a República. Sobre este último, o Senador Marco Maciel 
comunicou que o Ministro Rezek haveria elevado a questão ao 
Tribunal, tendo havido por parte de um dos seus membros uma 
objeção pelo fato de o TSE ter de presidir daqui a dois anos, o 
plebiscito sobre a forma de Governo, República ou Monarquia. O 
Senador Nelson Carneiro propôs que os impressos do Serviço Pú­
blico deveriam, até 1991, ter a marca do Centenário e para isto o 
Senado poderia apresentar um projeto de lei que seria enviado à 
Câmara. Foi consultado se o Senador Marco Maciel poderia fazer 
o projeto. A seguir o Sr. Virgílio Costa solicitou que se falasse por 
telefone com o Ministro Rezek durante a reunião.O Senador Nel­
son Carneiro e o Senador Marco Maciel, concordararn em falar 
com o Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, as outras solicita­
ções dependiam de deliberação do plenário. O Secretário-Executi­
vo, ainda sobre o programa, comunicou que no dia 18 de 
novembro, sábado, haveria no Rio de Janeiro, a reinauguração das 
Casas Históricas: Casas de Deodoro, de Benjamin Constant, Mu­
seu da República, exposição na casa de Rui Barbosa e inaugum­
çlão do Palácio do ltamaraty, onde o Ministro da Cultum e o 
Ministro das Relações Exteriores estão incluídos. Comunicou que 
os eventos do Rio de Janeiro dariam grande ressonância porque lá 
foi o palco histórico dos acontecimentos e que o Governo Moreira 
Franco foi de grande valor e de grande ajuda ao apoiar de forma 
efetiva os trabalhos da Comissão, já tendo designado a Professora 
Aspácia Camargo, Secretária de Cultura, que envolveu todos os 
órgãos que iriam participar da programação com alguma atividade. 
O Departamento Cultural do Exército, dirigido pelo General Sem­
fim, desenvolveu grande atividade reunindo órgãos comunitários e 
desportivos pam promover a programação do Rio. A progmmação 
do Rio terá desflles, bailes populares, exposições, inaugumções, 
teatro, tombamento em áreas de arquivos e museus, competições 
desportivas, etc, num trabalho profissional de ,pessoas competen­
tes. No dia 19, festa popular no Bmsil inteiro, oficios já estavam 
sendo enviados a todos os governadores que poderão se articular 
com as guarnições militares. Foi argumentado que nesta questão, o 
que é popular deve ser espontâneo, e como no dia 19 já,se passa­
ram as apurações a festa vai ser uma só porque só haverá um ven­
cedor. O Secretário-Executivo, continuando sobre a progmmação, 
comunicou que a Sessão da Academia Brasileira de Letras, segun­
do o Dr. Austregésilo de Atbayde, seria em dezembro. O Conselho 
Fedeml de Cultura havia comunicado que a deles seria no dia 7, 
mas que poderia haver altemção desta data, ficaremos aguardando 
comunicação do Ministro José Aparecido. Em janeiro poderia ha­
ver o lançamento da primeira fase do nosso progmma editorial, 
porque só até lá, daria para se imprimir alguma coisa. Haveria ain­
da Sessão Solene no Supremo Tribunal Federal e Tribunal Supe­
rior Eleitoral. Terminando sua exposição o Sr. Virgílio Costa 
consultou os presentes se estavam de acordo, já que se tinha três 

segmentos básicos: viabilidade de se realizar, com a participação 
de órgãos públicos; Rio. de Janeiro o Governador Moreira Franco 
iria assumir a programação a cargo do Estado; e a terceira, no pla­
no da Comunicação, se a Comissão estivesse de acordo, o fIlme 
mostmdo seria colocado no ar, e se prepararia um outro pam a se­
mana seguinte. O Sr. Virgílio Costa se referiu às dificuldades que 
estava tendo com alguns órgãos do governo por não cumprimento 
de determinações, pam os compromissos já assumidos e a exigüi­
dade de prazo, e falou sobre C? selo e a cédula. Sobre o progmma 
editorial, cuja lista de livros havia sido elaborada pelo Instituto 
Nacional do Livro, teve a colaboração do Prof. Vami1ih Chacon, 
também indicado pelo Dr. Peralva, Diretor do Instituto, a partir 
também da colaboração da professom Maria Helena Alves, do 
INL e infOImações do CNPq, que havia sido solicitada a aprecia­
ção do Conselho Fedeml de Cultum, na segunda-feira, anterior à 
essa reunião da Comissão, em uma das visitas por ele feita ao 
Conselho, que não se manifestou. O ministro José Aparecido não 
concordou que a lista de livros estivesse sendo submetida à Co­
missão antes da aprovação do Conselho Fedeml de Cultura e da 
Academia Bmsileira de Letras, pois este fato criaria certas dificul­
dades pam a pessoa do Ministro que tomou a iniciativa de pedir a 
colaboração daquelas entidades. O Dr. Virgílio Costa argumentou 
que também havia tentado, em tempo hábil, inclusive pessoalmen­
te, conseguir uma manifestação formal do Conselho e da Acade­
mia, o que não ocorreu,. e se o Programa Editorial tivesse que 
esperar mais tempo ficaria inviabilizado, tendo em vista que os re­
cursos terão que ser aplicados até o mês de dezembro desse ano. 
O Sr. Ministro da Cultura manteve suas objeções, ao que foi soli­
citado pelo Secretário influir junto ao referido Conselho,pam re­
solver a questão. Falou também o Secretário da morosidade em 
que as coisas andam, nas repartições, em relação à premência de 
tempo do progmma do Centenário. Que por exemplo, esteve no 
Ministério da Educação, em reunião, presidida pelo próprio Minis­
tro Carlos Santana, com a preSença dos seus principais assessores 
e dirigentes em que S. Ex" deu instruções expressas no sentido de 
se facilitartodos os trabalhos relativos ao Centenário, na verdade a 
Comissão é apenas um órgão coordenador desses esforços. O Dr. 
Marcos Formiga, Diretor do INEP,pediu a palavra pam fazer uma 
colocação em nome do Ministro e do próprio Ministério, reiteran­
do o propósito daquele órgão e seu titular de participar efetiva­
mente do Centenário e estranhava que curiosamente nenhuma 
das propostas do MEC estivesse incluída na progmmação bãsica, 
inclusive a que se propõe realizar o "Dia R" da Educação na Re­
pública, com participação das escolas em todo o Bmsil apoiado em 
divulgação pela TV. Haverá ainda a inauguração do "Pedagogiu" 
- Museu da Educação Bmsileira. O MEC poderia fazer muito mais 
mas estranhava que esse pouco não tivesse sido incluído. Dr. Vir­
gílio Costa esclareceu que os eventos a cargo do MEC e do lNEP 
já constavam do Calendário Geral,mas que poderia, também,man­
dar incluir no Calendário Básico, se este era o interesse do Minis­
tério. O Sr. Virgílio Costa solicitou um contato da comissão, 
através de alguns dos membros, com o Correio (ECT) para que 
seja feito o selo, que poderia ser lançado no Rio de Janeiro, quan­
do da inauguração do Itamamty. Da mesma maneira um contato 
com o Banco Central quanto à cédula de 200 cruzados novos, que 
não terá a marca, pelas dificuldades técnicas e de criação já mani­
festada pela Casa da Moeda, mas que sendo comemorativa do 
Centenário seria importante. Propuseram a falar com a Casa da 
Moeda e com o Diretor dos Correios, que é mineiro. O Sr. Virgílio 
Costa ponderou que não se fará a impressão dos livros antes da pa­
lavm expressa da Academia Brasileira de Letras e do Conselho 
Fedeml de Cultum onde já havia visitado em companhia do Pro­
fessor Vamireh Chacon. Mas já estava reunido pam aquele mesmo 
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dia 19 em que estava reunida a Comissão, uma reunião do Conse­
lho em que o assunto dos livros seria abordado infõrmalmente, e 
da mesma forma que a Academia Brasileira de Letras, mas que 
tudo anda· devagar parecendo que as pessoas achavam se tem a 
vida inteira pará resolver apenas este assunto. Acrescentou ainda 
que o Programa Editorial, baseado em uma Biblioteca da Repúbli­
ca, teria várias coleções e seriam as seguintes: "Documentos Re­
publicanos", onde teriam dados sobre a proclamação; "Coleção 
Brasil",para atender ponderações do INL, algo mais voltado para o 
povo, como "Casa Grande e Senzala"; "Grande Sertão Veredas"; 
a "Coleção de Inéditos" a ser preparada pelo CNPq e Ministério 
da Cultura; os "Catãlogos das Casas Repúblicanas", que vão ser 
reinauguradas; e fInalmente, ·por sugestão de Vamireh Chacon, a 
Coleção "Biblioteca do Cidadão", que seria de grande tiragem po­
pular. A idéia básica seria imprimirem livro de cada uma dessas 
coleções para começar o programa, que deveria estar pronto até o 
dia quinze de novembro.Para o resto do catãlogo haveria tempo 
para se aguardar o pronunciamento do Conselho e da Acade­
mia,para consolidar a Biblioteca da República. Alguma coisa teria 
que entrar em máquina logo para que se tivesse alguns livros este 
ano, além do mais acrescentou o Secretário-Executivo, se referin­
do a referência proverbial do Senador Marco Maciel de que teriam 
que executar a importância de 2.200.000 até o pr6ximo dia doze 
de dezembro, tendo por dificuldade que o dinheiro não seria sufI­
ciente para publicar toda série e por justiça que se ouvisse a opi­
nião dos outros setores da cultura. O Sr. José Aparecido, Ministro 
da Cultura, reafirmou que não se deixaria de ouvi-los (CPC, Aca­
demia) até porque expressante tomar a iniciativa de consultá-los 
antes, o que era absolutamente pertinente. O Sr. Virgílio Costa ar­
gumentou que havia grande expressividade na lista que apresenta­
va pois tivera a colaboração do INL, Fundação de Cultura, CNPq, 
intelectuais e outros. O Sr. Ministro reafumou que mesmo que a 
relação proposta fosse consensual ela deveria ter o aval da Acade­
mia Brasileira de Letras e do Conselho Federal de Cultura, e que 
ficaria absolutamente desassistido se a lista fosse aprovada pela 
Comissão sem prévia audiência daquelas mstiÚlições. O Sr. Virgí­
lio Costa informou que consulta o Tribunal de Contas e que os li­
vros teriam que ser entregues até doze de dezembro. Comunicou 
que iria terminar sua exposição mas antes de terminar desejava di­
zer das dificuldades que vinha encontrando, e que não estava sa­
tisfeito com o que diziam jornais, o desgastando e falando da 
inoperância da Comissão, e outras coisas deste tipo.Que se achava 
de mãos amarradas; que empresas do governo e 6rgãos estatais, 
após deliberação tomada e comprometida se recusavam a executar 
a tarefa da forma combinada, que àquela alÚlra se precisava de 
cerca de trezentos mil cartazes para se distribuir e fazer chegar às 
repartições federais; e outras dificuldades, como recrutamento de 
servidores. Que tendo trabalhado diuturnamente, sem conseguir 
com que cinco ou seis órgãos afins cheguem a um acordo, durante 
duas semanas; que não acreditava que essas dificuldades fossem 
decorrentes da mudança de Governo, mas o fato indiscutível era 
que o país estava preocupado com as eleições, e se o programa não 
pudesse se juntar em conexão com as eleições, iria ficar na frente 
do país e seria preterido.Declarou-se atingido pela denúncia sobre 
o concurso, o que o coloca sob suspeita, pelo que considerando 
haver cumprido sua parte até o momento,pedia que a Comissão 
desse outro encaminhamento à Secretaria-Executiva,para que o 
programa do Centenário pudesse ter continuidade. O Sr. Presiden­
te,Senador Nelson Carneiro, falando em nome da Comissão, reite­
rou a confIança da Comissão em seu Secretário-Executivo, 
dizendo que dificuldades sempre existiram e maiores ainda vão 
ocorrer, de que, por exemplo, naquele mesmo dia, estaria marcada 
uma sessão do Congresso para as onze horas e não houve número 

e que por isto não deixaria de ser Presidente do Congresso.Disse­
ram que já tinham avisado aos jornalistas que a Comissão eram 
nove Diógenes à procura da República, então não estariam sozi­
nhos. O Sr. Nelson Carneiro, reafumou que deveriam continuar 
trabalhando, somando esforços, e que as dificuldades dos traba­
lhos da Comissão são reflexo das mesmas dificuldades que mar­
cam as atividades públicas do 'país. "Vamos continuar,vamos 
trabalhar, mesmo em horários extraordinários, mas sem remunera­
ção, para que uma data relevante na hist6ria do país ,como esta da 
República, não passe em brancas nuvens", assim ao Sr. Presidente 
marcando outra reunião para a pr6xima terça-feira, encerrou a ses­
são às treze horas e cinqüenta minutos, da qual lavrou-se a presen­
te Ata, assinada pelo Senador Nelson Carneiro e pelo Dr. Virgílio 
Costa. 

ATA DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO DA 
LOGO MARCA DO CENTENÁRIO DA REPÚBLICA 

Aos cinco dias do mês de setembro de mil novecentos e oi­
tenta e nove, às onde horas, reuniu-se, no gabinete do Presidente 
do Senado Federal, sob a Presidência do Senador Nelson Carneiro, 
a Comissão ConstiÚlcional do Centenário da República e a Comis­
são Julgadora da Logomarca do Centernário da República, em pre­
sença dos Senhores: Saulo Ramos - Ministro da Justiça, José Apa­
recidó de Oliveira - Ministro da Cultura, Virgílio Costa - Secretá­
rio-Executivo da Comissão Constitucional, Senador Marco Ma­
ciel, Deputado Egydio Ferreira Lima, Ministros Aldo Fagundes e 
José Dantas, além dos membros da Comissão da Comissão Julga­
dora: representantes da Associação Brasileira de Empresas de Rá­
dio e Televisão, da Associação Brasileira de Propaganda e da As­
sociação Nacional de Designers. A reunião foi aberta pelo Senador 
Nelson Carneiro, que saudou os presentes, tecendo considerações 
quanto ao prosseguimento dos trabalhos da Comissão ConstiÚlcio­
nal, e em seguida passou a palavra a Virgílio Costa. Este, inicial­
mente, solicitou à Comissão Constitucional que indicasse os dois 
nomes que deveriam representá-la na Comissão Julgadora, suge­
rindo o Senador Marco Maciel e o Ministro da Cultura, José Apa­
recido. A Comissão preferiu indicar os Senhores Virgílio Costa e 
José Aparecido de Oliveira. Após esta indicação o Sr. Virgílio 
Costa solicitou à Comissão ConstiÚlcional seu pronunciamento 
quanto ao procedimento a ser adotado quanto aos trabalhos que 
haviam chegado a Brasília posteriol11lente à data marcada para en­
cerramento das inscrições, sugerindo a confumação da desclassifi­
cação, o que foi feito por unanimidade. O Senador Nelson Carnei­
ro sugeriu que a Comissão Julgadora se reunisse e deferisse os ga­
nhadores do concurso e. que a Comissão ConstiÚlcional voltasse a 
se reunir às 16h para a homologação dos resultados. A Comissão 
Julgadora deu início ao julgamento, em pre~ença dos Senhores 
Antonio Abelin, representando a Associação Brasileira de Empre­
sas de Rádio e Televisão, Carla Maestrale, representando a Asso­
ciação Brasileira de Propaganda, Valéria London, representando a 
Associação Nacional de Designers, Virgílio Costa e Ministro da 
Cultura, José Aparecido de Oliveira A representante da Associa­
ção Nacional de Designers lamentou que concurso não tivesse 
sido restrito aos profissionais do desenho industrial e programado­
res visuais, ao que foi retrucada pelo Sr. Virgílio Costa e pelos ou­
tros membros da Comissão ConstiÚlcional com o argumento de 
que ao comemorarmos o Centenário da República serill importante 
uma maior participação do cidadão comum, ao invés de nos res­
tringirmos aos especialistas. A representante da AND ouviu as 
ponderações feitas, mas ressaltou sua condição de representante de 
uma categoria profissional, sobre a qual aproveitava a oportunida­
de para solicitar a regularnentação oficiai bem como o piso sala­
rial. Dando prosseguimento às terefas, a Comissão Julgadora pro-
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cedeu a uma pré-seleção dentre os 496 trabalhos colocados à sua 
disposição, daqueles que se enquadravam num escopo de melhor 
qualidade, devido às caracteristicas técnicas, tendo sido escolhi­
dos, os trabalhos dos seguintes concorrentes: a) trabalhos indivi­
duais: Thomaz de Aquino Mendello, Maria José Amorim Souza 
Carmo, Noberto Bozzeti, José Manoel Alapont Saez, Evaldo Mon­
teiro de Vasconcelos, Eduardo Monteiro Lobato Cruz, Ivani de 
Araújo Medina, Sávio Lana Siqueira, Márcia Lana Monteiro Lo­
bato Cruz, Marco Antonio Santos de Amorim, Pedro Henrique 
Mendes Garcia, Eduardo Bomfun e Fernando Nogueira Müller; 
Finalistas: Jedeão Carneiro, José Araújo Cavalcante Júnior, Elói 
de Souza Sobrinho, José Carlos da Silva, Jorge de Menezes; b) 
trabalhos em equipe: Nabib Mitaini e Luiz Carlos Neto Aderso, 
Leocádio Alexandre Sampaio Neto, Margarida Correia Lima, Ma­
ria Augusta Acioli Toledo e Paulo Sérgio Bastos Oliva; Victor e 
Burton e IIzabella Perrata. Após prolongadas discussões sobre es­
tes trabalhos pré-qualificados, a Comissão Julgadora decidiu esco­
lher em separado o primeiro, o segundo e o terceiro lugares, pela 
ordem. Em seguida procedeu a votação dos trabalhos e foram es­
colhidos: em primeiro lugar Victor Burton e Izabella Perrota; em 
segundo lugar Pedro Henrique Mendes Garcia; em terceiro lugar, 
José Carlos da Silva. Em nome da Comissão Constitucional, pre­
sentes o Senador Marco Maciel, o Deputado Egydio Ferreira 
Lima, o Ministro do Superior Tribunal Militar, Aldo Fagundes, o 
Ministro do Superior Tribunal de Justiça, José Dantas, o Ministro 
da Cultura, José Aparecido de- Oliveira e eu próprio, o Senador 
Nelson Carneiro proclamou os vencedores, ressaltando o sucesso 
do concurso, tanto pela qualidade e comunicabilidade do trabalho 
vencedor - feito por dois profissionais de artes visuais -, quanto 
pelo enorme número de concorrentes e pela excelente qualidade 
técnica de grande parte deles. Em seguida encerrou os trabalhos, 
solicitando à imprensa que desse a devida divulgação. Eu, Virgílio 
Costa, na condição de representante da Comissão Julgadora e da 
Comissão Constitucional, lavrei a presente Ata que vai assinada 
por mim e pelo Senador Nelson Carneiro, na qualidade de Presi­
dente da reunião. 

6" Reunião da Comissão Constitucional do Centenário 
da República, realizada no dia 30 de outubro de 1989 

Aos trinta dias do mês de outubro de mil novecentos e oi­
tenta e nove, a Comissão incumbida de promover as Comemora­
ções do Centenário da República e da Promulgação da Primeira 
Constituição Republicana do Pals, criada pelo artigo sessenta e 
três do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, realizou 
sua sexta reunião, às onze horas, no Gabinete do Presidente do 
Senado, sob a presidência do Senador Nelson Carneiro, e com a 
participação dos seguintes membros: Virgílio Costa, Secretário da 
Comissão, Ministro José Dantas, Senador Marco Maciel, Dr. Pe­
dro Matoso, representante do Ministro da Justiça, Osvaldo Peral­
va, diretor do INL, Emir Suaiden, representante do CNPq, Manuel 
Marcos Fonníga, diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagó­
gicos do Ministério da Educação e Branca Borges, diretora do Ar­
quivo do Senado. O Sr. Presidente abriu a sessão~ fez breve co­
mentário sobre os trabalhos da Comissão, passou a palavra ao Sr. 
Virgílio Costa que apresentou a pauta e submeteu a ata da reunião 
anterior que foi lida e aprovada. O Sr. Presidente convocou uma 
entrevista coletiva com a imprensa para dar conhecimento da pro­
gramação e do calendário, já definidos. Passando a palavra ao Sr. 
Virgílio Costa para expor sobre a referida programação, o que fez 
inicialmente convidando o Sr. Marco Aurélio para fazer a distri­
buição do material de divulgação, com cartazes e outros com a 
marca do Centenário, que também foi impressa a cores. Comuni­
cou o Secretário que os recursos orçamentários aprovados seriam 

aplicados com austeridade e destinados ao esforço de preservação 
da memória nacional, especialmente a republicana, pelos arquivos, 
bibliotecas e museus, tanto que no próximo dia dezoito de novem­
bro próximo, o Presidente da República, em companhia da Comis­
são Constitucional, iria inaugurar a restauração das Casas Históri­
cas do Rio de Janeiro; Museu da República, Casa de Benjamin 
Constant e antigo Palácio do ltamaraty. Haveria ainda a Casa de 
Quintino Bocaiúva e uma exposição na Casa de Rui Barbosa. Na 
Reunião Ministerial do Palácio do ltamaraty, no Rio, dia dezoito, 
seria lançada a cédula de duzentos ClUzados, com uma ilustração 
da Reunião do Governo Provisório. A seguir o Sr. Virgílio Costa 
anunciou a Exposição 'Retrato do Brasil'"', avaliando os cem anos 
de República e que mostrará o progresso e a evolução brasileira 
nos variados setores da vida nacional e as principais conquistas, e 
criou o trabalho livre, antes escravo, o fato de um representante dos 
trabalhadores estar concorrendo a Presidência da República, a avia­
ção com a EMBRAER, a produção e o consumo de energia elétrica, 
etc. Mrrmou o Secretário que esta exposição iria mostrar o que o 
balanço dos cem anos de República, em termos de conquista e 
progresso, foi um sucesso, apesar de presentemente, haver por par­
te de alguns, um certo desânimo quanto a situação conjuntural. Fa­
lou ainda sobre o Guia de Arquivos, Bibliotecas e Museus, ou 
Guias de Fontes da História do Brasil: sobre o Programa Editorial, 
cargo do CNPq e do Instituto Nacional do Livro, que vai publicar 
cerca de duzentos livros que se constituirão na Biblioteca da Re­
pública; Congressos, seminários e pesquisas seriam promovidos 
pelo CNPq, enquanto concursos literários, científicos e didáticos 
serão promovidos pelo lNEP. Que haveria ainda um programa de 
"Bolsas de Estudos"', sob o patrocínio do Ministério da Educação, 
criados como para técnicos de arquivos, bibliotecas e museus do 
País e possivelmente do exterior, em especial Portugal, quanto a 
documentos que se refIram à história do especial Portugal, quanto 
a documentos que se refrram à história do Brasil. Expôs sobre o 
Projeto Memória dos Presidentes da República que objetiva a pre­
servação documental e a instituição de um sistema permanente que 
atenda aos próximos Presidentes. Pela falta de um projeto desta 
envergadura e com esta preocupação, citou, a ausência de docu­
mentação presidencial referentes aos eventos políticos de 1930, 
1934, 1937, 1945, 1954,1960 e 1964, o que era lamentável, pela 
sua importância histórica. O Sistema atualmente montado seria 
inaugurado até o fInal do ano. Ressaltou o Secretário que a preo­
cupação de preservação da memória nacional não deveria ser ape­
nas das elites eruditas do país, mas também do povo, do cidadão 
comum, e isto já começou a acontecer, como por exemplo a inicia­
tiva da Escola de Samba Imperatriz Leopoldinense com o hino 
"Liberdade, abre as asas sobre nós'''. Informou que além da pro­
gramação mais erudita haveria também festejos, mas que estes não 
seriam com recurso da Comissão, mas a cargo dos Estados e Mu­
nicípios, como por exemplo, no Rio de Janeiro, onde a programa­
ção já estaria fechada e coordenada pela Prol'" Aspásia Camargo, 
Secretária de Cultura, e na área Municipal pelo Dr. Geraldo Melo 
Mourão, Secretário de Cultura do Município. Quanto às so~enida­
des propriamente ditas, envolvendo a Comissão, congregando o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário, começarão nos próximos 
primeiro e dois de novembro com a Reunião dos Presidentes de 
Países de Língua Portuguesa, em São Luiz do Maranhão, quando 
seria criado o Instituto de Cultura de Países de Lingua Portuguesa, 
e que o Dr. Osvaldo Peralva, representante do Ministério José 
Aparecido, da Cultura, poderia dar maiores detalhes sobre o extra­
ordinário empreendimento. No dia oito dar maiores detalhes sobre 
o extraordinário empreendimento. No dia oito de novembro, Ses­
são solene do Congresso Nacional, convidando os Governadores, 
Presidentes de Assembléia Legislativas e Tribunais de Justiça que 
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serão recepcionados pelos Chefes dos Poderes. O Presidente da 
Replblica já conirrmou a presença. Seria a Festa da Federação. 
Sobre a Sessão, maiores detafues poderiam ser dados pelo Senador 
Nelson Cameiro e pelo Senador Marco Maciel. No dia nove, have­
ria a Sessão Solene do Supremo Tribunal Federal, e lembrou o Sr. 
Virgílio Costa que a Comissão é presidida pelo Chefe do Poder 
onde ela venha a se reunir. No dia quinze, devido ao silêncio elei­
toral, que se inicia quarenta e oito horas antes, estariam proibidas 
manifestações populares. Entre os dias oito e dez, jornais e televi­
sões, pelo que chegou ao conhecimento, iriam preparar e divulgar 
matérias concernentes ao Centenário. No pr6prio dia quinze, quan­
do ocorrerá o evento mais significativo do Centenário da Repúbli­
ca - o exercício do voto livre -, às dezenove horas, Sessão Solene 
no Panteão, da Pátria, sob a Presidência dos Chefes dos Poderes, 
seria sancionada a lei que trata da preservação de nomes no livro 
dos Her6is da Pátria, com o envio ao Legislativo da sugestão dos 
primeiros nomes: Deodoro da Fonseca, o Proclamador, Tiradentes, 
o Mártir e Prudente de Morais, Presidente da Constituinte Repu­
blicana e primeiro presidente civil. No dia quinze celebra-se a Re­
pública em Brasília com a solenidade do Panteão, e no dia dezoito 
no Rio, com as inaugurações dos locais que foram palco histórico. 
Ressaltou, que a República aconteceu no Rio mas que foi semeada 
em outros pontos como Olinda, já em mil setecentos e dez. Ressal­
tou as coincidências dos duzentos anos da Inconfidência, cem anos 
de República as coincidências dos duzentos anos da Inconfidência, 
cem anos de Replblica, e estarmos votando para Presidente. No 
dia dezenove, Dia da Bandeira, Centenário da Bandeira Nacional 
festa em todo o país, o cargo dos Governos Estaduais e Munici­
pais, com apoio da EMBRA TUR. no dia 21, seria ''R'.' da Educa­
ção Republicana, com atividades em todas as escolas do País, a 
cargo do lNEP, cujos esclarecimentos em maiores detalhes pode­
riam ser prestados pelo Dr. Formiga que também poderia falar so­
bre a participação da FAE, com a produção e distribuição de 
milhões de cadernos ilustrados com o hino e figurações da Repú­
blica, com a marca do Centenário. No dia vinte e três, Culto de 
Ação de Graças, pela República, tendo ressaltado a separação da 
Igreja do Estado, com o advento da República. As Sessões Solenes 
da Academia Brasileira de Letras e Conselho Federal de Cultura 
ainda seriam marcadas para este fim de ano. Vários Projetos de 
Lei estariam previstos e em estudo no Ministério da Justiça visan­
do regulamentar dispositivos Constitucionais que trata da docu­
mentação. Várias propostas de programação e eventos vêm sendo 
recebidas da iniciativa privada, e outras instituições, como a Fun­
dação João Pinheiro, de Minas, Universidade de Juiz de Fora, 
Fundação João Pinheiro, de Minas, Universidade de Juiz de Fora, 
Fundação Joaauim Nabuco, Instituto Histórico e Geográfico Bra­
sileiro, e outras. Desta forma estaria a Comissão Constitucional 
contribuído não somente para promover as comemorações do 
Centenário mas principalmente para preservar o passado e refletir 
sobre futuro, para um exercício mais pleno da cidadania. Repúbli­
ca é do povo e o futuro 56 se constr6i com a liberdade, portanto 
viva a República e viva o povo brasileiro. O Sr. Presidente, Sena­
dor Nelson Carneiro, respondeu a algumas indagações dos jorna­
listas solicitando que dessem relevo a Sessão Solene do 
Congresso, no próximo dia oito, às quinze horas, comunicando 
que os Governadores, Presidentes de Assembléias e de Tribunais 
de Justiça seriam convidados de honra do Congresso Nacional, in­
clusive o corpo diplomático e os diversos tribunais, assim se hou­
vesse atraso na entrega dos convites pelo Correio, já se 
considerariam convidados com a notícia pela imprensa. A Sessão 
Solene, embora não fosse a comemoração mais importante, o que 
seria a pr6pria eleição, seria de grande relevância por ser a festa da 
Fedt"lação. Lembrou ainda o Senador Nelson Cameiro que nos 

pr6ximos dias, nove, dez e doze, haveria no Rio de Janeiro a Feira 
da Previdência, onde poderia ser distribuídos cartazes do' Centená­
rio nas diversas barracas. A seguir o Secretário da Comissão falou 
sobre as providências e dificuldades do Programa Editorial e da 
Lista de Publicações, sobre a qual o Dr. Peralva, que poderia es­
clarecer, e o Ministro José Aparecido agilizariam por delegações 
da Comissão as indicações da Academia Brasileira de Letras e do 
Conselho Federal de Cultura, uma lista básica proposta poderia ser 
aprovada pela Comissão para se ganhar tempo, pois algumas edi­
toras consultadas teriam algumas dificuldades de ainda publicar li­
vros este ano, por esta razão a Comissão faria também a sua 
indicação de livros, para isso lhe estaria sendo apresentado na 
oportunidade uma lista para análise e sugestão. O Senador Marco 
Maciel perguntou sobre a obra de José Maria Belo sobre a História 
da República e artigo de autoria de Barbafuo, sobre a Constituição 
de 1891. A obra de José Maria Belo teria sido publica recentemen­
te e talvez a editora ainda tivesse os fotolitos para sua tiragem pelo 
Conselho da República, incluindo a logomarca. O Secretário se re­
feriu à experiência da Secretaria de Cultura do Rio que era a de se 
comprar livros já editados para distribuição às Bibliotecas Públi­
cas. A Secretaria de Cultura do Rio sugeriu a aquisição do livro de 
José Maria de Carvafuo sobre a Proclamação. Sobre algumas 
obras como a de Barbalho, uma das dificuldades seria a de atuali­
zação ortográfica, já que as obras teriam de ser acessíveis ao povo, 
critério, no caso deste livro, contestado pelo Senador Marco Ma­
ciel que considera para a obra uma edição faximilar destinada a es­
pecialista. Comunicou o Secretário que a Academia Brasileira de 
Letras por ocasião de sua visita, haveria indicado os acadêmicos 
Luiz Viana Filho, Josué Montello e Jacobina Lacombe para se ar­
ticularem com a Comissão. Foi sugerido a formação de um Conse­
lho Editorial para assessorar a Comissão na escolha e publicação 
dos livros, mas foram apresentadas restrições a este posicionamen­
to por considerá-lo centralizador. O melhor seria descentralizar; já 
que a Academia e o Conselho de Cultura iria apresentar suas su­
gestões, bem como o INL e o CNPq. O que pudesse ser comprado 
das editoras seria, bem como o regime de co-edição e outras mo­
dalidades para um trabafuo rápido. Em seguida, com várias inter­
venções dos membros da Comissão, discutiu-se a lista de 
publicações sendo apresentadas e comentadas, várias obras sele­
cionadas sob o critério erudito ou popular, o tipo de impressão e 
apresentação da obra concluindo-se por uma tiragem de popular 
de custo mais barato. Falou-se em vários livros: Iracema, Grande 
Sertão Veredas, A Bagaceira, Casa Grande e Senzala, Raízes do 
Brasil, Os Sertões, Dom Casmurro, Esáu e Jac6, etc. O Senador 
Nelson Cameiro sugeriu que se elegesse uns cinco ou dez livros 
para impressão nesse ano e que os membros da Comissão teriam 
que analisar e decidir em quarenta e oito horas, para que se pudes­
se tomar as providências, o que foi aceito. O Sr. Virgílio Costa 
passou a apresentar considerações sobre um filme para televisão 
apresentado na reunião anterior e que foi rejeitado. Em contado 
com uma empresa de publicidade sugeriu outra proposta de f tIme. 
Convidou o Sr. Marco Aurélio para apresentar a campanha de pu­
blicidade em que entrava rádio, televisão, jornais, etc. O Senador 
Marco Maciel opinou que uma campanha deste porte seria muito 
cara e que deveria ser inserida no horário gratuito do Governo Fe­
deral. O Sr. Virgílio Costa comu!Úcou que o Presidente da Repú­
blica haveria manifestado a possibilidade de viabilizar a 
campanha. Acrescentou ainda o Secretário-Executivo, sobre pro­
gramas e edições comemorativas do centenário da iniciativa de 
grandes jornais e TV com equipes volantes, de entrevistas com a 
população, etc. O Sr. Marco Aurélio passou a apresentação dos 
anúncios e do ft1me, mostrando as imagens e o texto pertinente, 
um dos anúncios se referia às eleições e mostraria todos os candi-
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datos. Os membros da Comissão apreciaram o material, discutiram 
o assunto e fizeram restrições às imagens dos candidatos da forma 
apresentada que teria ficado um tanto monótona, e ao final solicita­
ram que se fizessem alterações, algumas do texto, e que o Dr. Pe­
ralva poderia ajudar, e após submeter a nova avaliação. O Senador 
Nelson Carneiro considerou o primeiro fIlme apresentado mais 
importante. O segundo, se houvesse condições em vinte e qúatro 
horas, poderia ser submetido isoladamente aos Senadores e mem­
bros da Comissão que queiram ver. O Sr. Virgílio Costa lembrou 
ao Senador Nelson Carneiro sobre o projeto de lei para inclusão da 
marca do Centenário nas impressões oficiais. Como medida ime­
diata, anterior ao projeto de lei, consultou se a Comissão não po­
deria baixar uma resolução sobre o assunto. O Sr. Presidente 
Nelson Carneiro, afrrmou que a mesa do Senado poderia baixar 
um ato interno como subsídio, e atos semelhantes seriam baixados 
em outras áreas do poder, enquanto isto seria comunicado que o 
projeto de lei estava em andamento., Em seguida o Sr. Virgílio 
Costa solicitou que se apreciasse os seguintes projetos encami­
nhados ao Ministério da Cultura: Seminário sobre a Inconfidência 
Mineira, da Fundação João Pinheiro, para a qual se destinava du­
zentos mil cruzados, como parte do custo total, dos recursos do 
CNPq, que está de acordo. Aprovado, ficou a Secretaria de prepa­
rar o parecer e a resolução. O segundo do Circo Voador, do Rio de 
Janeiro, que constrói a Fundição Progresso, reunindo produtores 
de teatro, televisão, circo e artes plásticas, uma organização notá­
vel, todo de iniciativa privada. A proposta da Secretaria-Executi­
va seria destinar parte dos recursos que pedem. Seriam repassados 
duzentos mil cruzados novos dos recursos da exposição "Retrato 
do Brasil"", o terceiro seria uma proposta da Secretaria de Infor­
mática do Ministério da Cultura, para publicação da estatísticas 
culturais. O Senador Nelson Carneiro estranhou que o assunto ti­
vesse relação com o Centenário, ao que o Sr. Virgílio Costa escla­
receu que estaria relacionado com o Guia de Fontes, e que a 
Biblioteca Nacional, a quem está consignada a importância, con­
corda com os repasse de trezentos mil cruzados, já que não teria 
condições de publicar nada nesse ano, e o recurso teria que ser 
aplicado até o dia quinze de dezembro. O quarto projeto é do Cen­
tro Cívico Quintino Bocaiúva no Rio de Janeiro, que pede cin­
qüenta e cinco mil cruzados novos para restauração da Casa de 
Quintino. Dar-se-ia cinqüenta mil dos reeursos destinados ao Mu­
seu da República. Outro projeto é da Universidade Federal de Juiz 
de Fora que pede seiscentos mil cruzados novos para a Quarta Se­
mana de História. Analisando o projeto a Secretaria-Executiva deu . 
parecer contrário, devido à composição dos custos, em que apenas 
quinze mil se referia especialmente ao Seminário. A Comissão po­
deria aprovar a consignação desse recurso, já que o restante se re­
feria à publicação de um -livro, passagens e festejos. O projeto 
apresentado pela Secretaria de Cultura do Ceará, foi relatado, e 
lida a carta enviada pela Secretaria. Em princípio a sugestão da Se­
cretaria-Executiva era de que se concedesse um subsidio de duzen­
tos mil cruzados, dos recursos da Exposição ''Retrato do Brasil"", 
mas seria preciso antes cumprir algumas diligências. O assunto se­
ria encaminhado na próxima reunião. Projeto da Fundação Teotô­
nio Vilela para realização de um simpósio sobre a República e 
restauração da Casa de Deodoro em Alagoas. O Projeto foi relata­
do, sugiram dúvidas quanto a composição de custos. Após diligên­
cias o assunto poderia voltar à reunião. Em seu relato, sobre os 
projetos, Sr. Virgílio Costa apresentou por último, a criação de 
bolsas do Centenário, assim estruturadas: cinco bolsas de trabalho, 
sendo uma na área de artes plásticas, uma na de literatura e três da 
parte técnica para jovens candidatos a trabalhar na exposição' 'Re­
trato do Brasil"". A segunda parte das bolsas para um trabalho de 
pesquisa em Portugal, relativamente a História do Brasil e sistema-

tizar as fontes que estão em Portugal inclusive com relação a In­
confidência Mineira. A terceira seria de bolsas de estudo, no 'exte­
nor. Estas bolsas seriaJ1l distribuídas mediante critério seletivo. 
Admitida a idéia, o assunto ficou para ser reexaminada na próxima 
reunião. A seguir o Senador Marco Maciel faz algumas considera­
ções sobre a última decisão do Conselho Monetário Nacional com 
relação à cédula de. quinhentos cruzados que poderia ser comemo­
ra-se com relação à impressão da marca do centenário da cédula 
de duzentos cruzados novos. O Sr. Virgílio Costa faz um relato so­
bre os acontecedentes e a posição atual dos entendimentos quanto 
a cédula de duzentos cruzados e que seria lançada como está; sem 
a marca do Centenário, no próximo dia dezoito. Sobre as moedas 
de duzentos e quinhentos cruzados, que nOImalmente são cunha­
das em número restrito, há emissão, em que a Casa e o Clube da 
Moeda, estaria envolvidos, ficou a sugestão de ser fazer uma reu­
nião de dirigentes do Banco Central e da Casa da Moeda para se 
conversar sobre uma cunhagem especifica para as comemorações 
do Centenário. O Sr. Virgílio Costa, ressaltando o adiantado da 
hora e a exaustão, em que se encontravam, pediu mais alguns mi­
nutos para apreciação de projetos da iniciativa privada e que não 
dependiam de recursos, somente do apoio institucional da comis­
são. A proposta da Mickson relativos, respectivamente, a elabora­
ção de um álbum de figurinhas para coleção, sobre figuras da 
República, e outro de elaboração de um vídeo que seria feito em 
conjunto com a TVS, com técnica de multivisão, de responsabili­
dade do Dr. João Dória, com quem manteve contato. Projeto do 
Ra1ly Aéreo, a cargo do Departamento de Aviação Civil, envol­
vendo demonstração de técnicas e habilidades de pilotos amadores 
de todos os aeroclubes do País. Projeto de apresentação da Or­
questra Sinfônica de Roma, nos teImOS solicitados, sem ônus fi­
nanceiros. Os projetos acima relatados foram aprovados, sem ônus 
para a comissão, podendo usar a marca do Centenário e pleitear 
patrocínio. A seguir relatou os projetos seguintes que ficariam 
pendentes de diligências junto ao Ministério da Cultura: Filme 
"Fronteiras, a Saga de EUclydes da Cunha'"', da Lapa Produções 
Cinematográficas; projeto da Lide Consultoria Política e de Co­
municação que propõe shows populares 'pela passagem do Cente­
nário em entendimento com os Governos Estaduais e Prefeituras; 
dramatização sobre a Proclamação da República, com a distribui­
ção de revistas em quadrinhos sobre a Proclamação, no Instituo 
Cristóvam Colombo. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente, 
Senador Nelson Carneiro, encerrou a reunião às treze horas e cin­
qüenta minutos, couvocando uma outra para às onze horas do dia 
sete de novembro no mesmo loca. Lavrou-se a presente Ata, assi­
nada pelo Senador Nelson Carneiro e pelo Sr. Virgílio Costa. 

REGIMENTO INTERNO 

COMISSÃO CONSTITUCIONAL DO CENTENÁRIO DA RE­
PÚBLICA E DA PRIMEIRA CARTA REPUBLICANA 

Regimento 

Art. 10 A Comissão Constitucional do Centenário da Repú­
blica estabelecerá o programa oficial relativo a este evento na âm­
bito dos poderes federais e apoiará as iniciativas dos estados e mu­
nicípios bem como as de natureza privada, de todos os cidadãos. 

Parágrafo único. A Comissão coordenará também as come­
morações do Centenário da Primeira Constituição Republicana, do 
Centenário da Bandeira Nacional, do Bicentenário da Inconfidên­
cia Mineira, e outras datas de evocação republicana. 

Art. 20 O programa salientará a avaliação histórica dos Cem 
Anos _de República e o incentivo à preservação do patrimônio his­
tórico, documental e cultural brasileiros, considerando: 

a) a coincidência do Centenário da República e do Bicente-
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nário da Inconfidência transcorrerem no encerramento da transi­
ção e consolidação democráticas, com eleição do Presidente da 
República por voto direito, na vigência da nova Constituição, con­
cretizando os ideais da República e da Democracia; 

b) o caráter ao mesmo tempo erudito e popular, tal como 
foram idealizadas a República e a Inconfidência; 

c) o convite a uma reflexão nacional sobre os direitos hu­
manos, as liberdades democráticos, a federação. a república e o fu­
turo do país. 

Art. 3° Fica vinculada à Comissão o Programa Nacional do 
Centenário da República e Bicentenário da Inconfidência, criado 
pelo Poder Executivo (Decreto Presidencial n° 96.630, de 31 de 
agosto de 1988) para coordenar todas as iniciativas da administra­
ção federal, direta e indireta. 

Art. 4° Os titulares dos Poderes Legislativos, Executivos e 
Judiciário indicação os nove representantes previstos na Constitui­
ção Federal e seus substitutos nos casos de impedimentos tempo­
rários e defInitivos. 

Art. 5° A Presidência da Comissão caberá ao Presidente do 
poder em cuja sede se reúna. 

Art. 6° As deliberações serão tomadas pela maioria dos 
membros presentes. 

Art. 7° A Comissão poderá criar tantas subcomissões quan­
tas considerar necessárias. 

• Art. 8° A Comissão será secretariada pelo membro do Poder 
Executivo coordenador do Programa Nacional do Centenário na 
República, supervisionado por um membro do Poder Legislativo 
designado pelo Comissão. 

Parágrafo único. Participarão também do secretariado, em 
caráter de apoio técnico direto e imediato, um representante do 
Ministro de Estado da Cultura, o Diretor de Ciências Humanas 
(Coordenador da Comissão de Eventos Históricos) do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico CNPq, a 
Diretora-Geral do Arquivo Nacional, e os Diretores dos Arquivos 
da Câmara de Deputados e do Senado Federal. 

Art. 9° A Comissão decidirá sobre os meios administrati­
vos, técnicos e fm'anceiros para seus trabalhos, submetendo-os aos 
Poderes e organismos competentes. 

Parágrafo único. Os recursos fmanceiros destinados pela 
União ou pela iniciativa privada ao Programa Nacional do Cente­
nário só serão alocados a projetos aprovados pela Comissão. 

Art. 10. A Comissão concederá o uso da marca do Centená­
rio a todas as iniciativas de pessoas ou entidades públicos ou pri­
vadas, que julgue adequadas aos princípios mencionados, e que 
serão incluídas no Programa Nacional do Centenário da República 
e Bicentenário da Inconfidência. 

§ 1° Os interessados em participar do Programa apresenta­
rão propostas com indicação de títulos, executor. descrição, data 
de execução, custo, fontes de custeio e categoria; C - Comunica­
ção SocialJEducativas. 

§ 2° A Comissão concentrará seu incentivo na preservação 
do patrimônio histórico, documental e cultura brasileiros, em espe­
cial o ligado aos ideias republicanos. 

§ 3° A Comissão poderá fInanciar, patrocinar, ou divulgar 
iniciativa da categoria A e patrocinar ou divulgar as categorias B e 
C. 

§ 4° A Comissão examinará caso a caso as propostas apre­
sentadas. 

Art. 11 A Comissão recomendará ao Ministério da Cultura 
a obten.Ção de incentivos fiscais para a cultura (Lei Sarney), para 
os projetos que julgar adequados. 

Art. 12 As atas dos trabalhos, bem como suas decisões se­
rão publicadas no Diário Oficial da União. 

Art. 13. A Comissão encerrará seus trabalhos após o Cente­
nário da Contituição Republicana, a 24 de fevereiro de 1991. 

Art. 14 Os casos omissos no presente Regimento serão de­
cididos pelo Plenário da Comissão. 

1. Guia de arquivos, bibliotecas e museus brasileiros (A.N., 
CNPq, prefeitura e pro-memória) 

2. Patrimônio histórico e documental (arquivo, biblioteca, 
museus, em especial o Museu da República, o Arquivo Nacional, a 
Biblioteca Nacional e Museu Nacional. 

3. Exposição Retratos do Brasil 
4. Congresso, seminários e pesquisa (CNPq) 
5. Concursos de monografias e outros (MinC/MEC) 
6. Publicações (CNPq e Instituto Nacional do Livro - INL) 
7. Comunicações e divulgação: filmes, filmetes de TV, etc. 
8. Projeto memória dos presidentes da República (CPDOC, 

Arquivo Nacional, pró-memória, llIGB,P .R.) 
9. Secretaria da Comissão do Centenário. 

CALENDÁRlODEEVENTOSPROGRAMADOSE 
REALIZADOS PROGRAMA NACIONAL DO CENfENÁRlO 

DA REPÚBLICA E DO BICENTENÁRlO DA 
INCONFIDÊNCIA MINEIRA 

Calendário Geral 
1989/1992 

Centenário da República 
Centenário da I" Constituição Republicana 

Centenário da Bandeira Nacional 
Bicentenário da Inconfidência Mineira 

Os festejos e projetos comemorativos do Centenário da Re­
pública e do Bicentenário da Inconfidência Mineira, constantes 
deste Calendário Geral, são de responsabilidade dos órgãos execu­
tantes e eventualmente, devido a circunstâncias, poderão estar su­
jeitos à algumas alteraçõés quanto a data ou local. 

CALENDÁRIO BÁSICO 

31-8-1988 - Criação do Programa Nacional do Centenário 
da República e Bicentenário da Inconfidência Mineira. 

5-10-1988- - Criação pela Constituição Federal da Comis­
são Constitucional do Centenário da República e da I" Constitui­
ção Republicana. 

7-7 -1988 - Primeira reunião da Comissão Constitucional. 
10 a 2-11-1988 - Reunião dos Presidentes dos Países de lín­

gua Portuguesa (Angola, Cabo Verde, Guiné Bissau, Brasil, Portu­
gal, Moçambique, San Tomé e Prlncipe). 

8-11-1989 - Sessão Solene do Congresso Nacional, recep­
ção oferecida pelos Chefes dos Poderes aos Presidentes das As­
sembléias Legislativas, Governadores de Estados, Presidentes de 
Tribunais de Justiça e outras autoridades. Festa da Federação. 

9-11-1989 - Sessão Solene no Supremo Tribunal Federal. 
15-11-1989 - Centenário da Proclamação da República. 

Eleições Presidenciais. Solenidade de inscrição da abertura do li­
vro dos Heróis da Pátria no Panteão Nacional. 

18-11-1989 - Reabertura e inaugurações de exposições no 
Rio de Janeiro: Casa Bejamin Constant, Casa de Deodoro, Museu 
da República. 

Reunião ofIcial do Ministério. 
19-11-1989 - Centenário da Bandeira, com festa popular 

em todo o País. 
21-11-1989 - Dia "R" da Educação na República. 
23-11-1989 - Dia de Ação de Graças pela República. 
10-12-1989 - Reinauguração do prédio do ltamaraty, no 

Rio de Janeiro. e reunião ministerial com o Presidente da Repúbli-
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ca no referido prédio. Lançamento das obras: "Arquivo Diplomáti­
co sobre o reconhecimento da República" e 'Três Ensaios sobre 
Diplqmacia Brasileira". 

21-12-1989 - Inauguração do Pedagogium (Museu da Me­
m6ria da Educação Brasileira). 

Jan/1990 - Publicação dos titulos iniciais do programa edi­
torial "Biblioteca da República". 

24-2-1991- Centenário da Promulgação da Constituição de 
1991. 

22-4-1992- Bicentenário da Execução de Tiradentes. 

PROGRAMA GERAL 

1988 - Programa Nacional do Centenário da República e 
Bicentenário da Inconfidência Mineira. 

Presidência da República, CNP, Arquivo Nacional, pró-Lei-
tura. 

Reuniões preparat6rias, no âmbito do Executivo, para co­
memoração do Centenário da República. 

31-8-88 - Presidência da República. 
Criação do Programa Nacional do Centenário da República 

e Bicentenário da Inconfidência Mineira pelo Decreto nO 96.630, 
do Presidente da República. 

5-10-88 - Constituinte 
Congresso Nacional 
Criação de Comissão Constitucional do Centenário da Re-

pública, pelo art. 63 das Disposições Transitórias. 
21-1-89-CNPq 
Universidade de São Paulo 
Reunião de Comissão de Eventos Históricos do CNPq, para 

exame do Programa Nacional do Centenário da República e Bi­
centenário da Inconfidência Mineira. 

3-4-89 - CNPq, F APERJ 
Escola Nacional de MúsicaJRJ 
Abertura do Congresso Internacional do Centenário da Re­

pública Brasileira, promovido no Rio de Janeiro pela UFRJ, UFF, 
PUCIRJ, Biblioteca Nacional, Fundação Casa de Rui Barbosa, 
CPDOC, FGV, MAST/CNPq. Casa de Oswaldo Cruz, lliGB, Mu­
seu da República, Centro da Memória da Eletricidade, AN­
PUHlRJ, e Associação Brasileira de Estudos Americanos com o 
apoio do CNPq e da F APERJ. 

4-4-89 - CNPq, FAPERJ. 
PUC/RJ 
a 
7-4-89 Congresso Internacional do Centenário da República 

Brasileira, 10 Módulo - "A Cidade do Rio de Janeiro e a Repúbli­
ca". 

5-4-89 - Clube Militar 
Clube Militar, sede/RJ 
29-11-89 Ciclo de 14" Conferências sobre a História da Re-

pública. 
1-4-89 - CNPq, F APERJ 
UFF/RJ 
14-4-89 Congresso Internacional do Centenário da Repúbli­

ca Brasileira, 2° Módulo - "O Estado do Rio de Janeiro e a Repú­
blica, a questão regional". 

27-4-89 - Arquivo Histórico do Exército 
a Arquivo Histórico do Exército 
24-8-89 Conferências comemorativas do Sesquicentenário 

de nascimento de Floriano Peixoto e Centenário da República Bra­
sileira, e sobre os vultos históricos: Deodoro da Fonseca, Benja­
min Constant e Solon Ribeiro. 

16-5-89 - Museu da República 
Museu da República 

Lançamento, no Museu da República, do livro ''Flagrantes 
do Passado n° 2: Rio Cidade Cosmopolita", de Maria Inez Turaz­
zim com fotos dessa cidade, integrantes do arquivo particular de 
Pereira Passos. 

20-S-89 - Clube Militar 
Clube Militar, sede sociallRJ 
Realização de concerto sinfônico com a participação do Co-

ral do Clube Militar. 
31-S-89 - Biblioteca Nacional 
Biblioteca Nacional 
Abertura na Biblioteca Nacional e em todas as bibliotecas 

estaduais da exposição: ''E Assim se Proclamou a República". 
9-6-89 - CNPq, F APERJ 
UFRJ/1FCS 
a 
22-6-89 Congresso Internacional do Centenário da Repúbli-

ca Brasileira, 3° Módulo - "República e Economia". 
7-7-89 - Secretaria Executiva 
Senado Federal 
Comissão Constitucional do Centenário da República - la 

reunião. 
17-7-89 - Clube Militar 
Clube Militar/RJ 
Realização de concerto sinfônico e apresentação de coral. 
18-7-89 - Secretaria Executiva 
Senado Federal 
Comissão Constitucional do Centenário da República, 28 

reunião. 
18-7-89 - Instituto Histórico e Geográfico a 
Brasileiro lliGB/RJ 
27-7-89 Ciclo de conferências sobre os militares e a Procla­

mação da República. 
7-8-89 - FGV, Instituto de Direito Público e Ciência Políti-

ca - INDIRO/RJ. 
a 
4-10-89 Ciclo de Palestras: "Vulto da República ". 
7-8-89- CNPq,FAPERJ 
FCRB/RJ 
a 
11-8-89 - Congresso Internacional do Centenário da Repú­

blica Brasileira, SO Módulo - "sa Jornada de Estudos Americanos. 
República: autoridade e austeridade (1789/1989)". 

14-8-89 - CNPq e FAPERJ!! 
FCRBIRJ 
18-8-89 Congresso Internacional do Centenário da Repúbli­

ca Brasileira, 6° Módulo - ''Revolução Francesa e República". 
21-8-&9 - CNPq, FAPERJ 
2S-8-89 Congresso Internacional do Centenário da Repúbli­

ca Brasileira, 7° Módulo - "A idéia clássica da República" 

les. 
28-8-89 - Museu Histórico e Pedagógico a Dr. Campos Sa-

Museu Histórico e Pedagógico Dr. Campos Sales, SP. 
1 °-9-89 - VI Semana de Estudos da História de Campinas. 
4-9-89 - Secretaria Executiva! ! 
Senado Federal 
Escolha da Marca do Centenário, através de Concurso Na-

cional. 
4-9-89 - FGV, CNPq, FAPERJ!! 
FGV/RJ 
6-9-89 - Congresso Internacional do Centenário da Repú­

blica Brasileira, 8° Módulq - "A idéia moderna de República". 
5-9-89 - Arquivo Nacional 
Paço Municipal/RJ 
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8-10-89 Exposição: "Natureza, Razão e Liberdade, Brasil-
França: quatro séculos de memória", 

18-9-89 - CNPq, F APERI!! 
UFRJ 
22-8-89 Congresso InterilaC'Íonal do Centenário da Repúbli-

ca Brasileira, 9° Módulo - "'Revolução Francesa e República ", 
18-9-89 - Sct'retaria de Estado da Cultura!! 
Auditót;'o Basilio Itebem, CuritibalPRol! 
24-9-89 Simpósio sobre ''Paraná, República e Etnias", 
23-9-89 - Clubve Militar!! 
Clube Militar, Sede SociaJJRJ Concerto sinf6lÚCO e apre-

sentação de coral. 
25-9-89 - CNt'q, F APERJ !! 
Centro Cândido Mendes/RI 
29-9-89 Congresso Internacional do Centenário da Repúbli-

ca Brasileira, 10° Módulo - "Ciência e Temologia". 
2-10-89 - CNPq, FAPEIU!! 
UERJ!! 
5-10-89 Congresso Imemadonal do Centenário da Repúbli­

ca Brasileira, 110 M6dulo - "'República e Relações Internacio­
nais". 

6-10-89 - Tribunal de Contas da União!! 
Plenário TCU/Brasília 
Sessão Solene do Tribunal de Contas da União. 
11-10-89 - Clube Militar!! 
Clube Militar, Sede Sede Social/RJ!! 
17h30min Conferencia "O Clube Militar 
Conferencia "O Clube Militar e a Rep6blica". 
15-10-89 - Mitústério da Aeronáutica! ! 
Ministério da Aeroináuticar! 
Lançamento do Programa do Ministério da Aeronáutica ini-

ciando-se com "A Semana da Asa do Centenário da República". 
15-10-89 - Mitústerio da Aeronáutica!! 
Campo dos AfonsoslRJ!! 
21-10-89 Realização da ''Exposição Aen.1Cspacial", no Mu­

seu Aeroespacial (MUSAL) aprcsenrando 11 evolução da aviação 
bmsileira, no período republicano até a alllalidade. 

16-10-89 - CNPq, F APERJ!! 
UFF, NiteróilRJ 
20-10-89 - Congresso Internacional do Centenário da Re­

pública Brasileira, 12" Módulo - "Sociedade Agrária e Política 
Agricola no Bmsil Repúblicano". 

18-10-89 - MECIINEP!! 
INEP/Brasilia! ! 
Exposição fiA Educação no Limiar da República". 
18-10-89 - MEC/lNEPIUFPR!! 
INEP/Brasília 
Lançamento de livro bibliográfico sobre a História da Edu-

cação Brasileira. 

tanto 

cal!. 

18-10-89 - Clube Milit31'!! 
Seminário São João BatistalRJ 
lOh30min Cerimônia junto ao túmulo de Benjantin Cons-

18-10-89 - Clube Militar!! 
Clube Militar, Sede Social!RJ 
17h Sessão Solene. Conferência: "O Exécito e a Repúbli-

19-10-89 - CNPq BrasilialDF 
20-10-89 Reunião da Comissão de Eventos Históricos do 

CNPq com a Secretaria Executiva da Comissão Constitucional do 
Centenário da República e Lan~~mento do Programa Editorial do 
Centenário. 

25-10-89 - Clube Militar!! 

Clube Militar, Sede Desportiva/RJ 
Festival de ginástica rítmica. 
25-10-89 - UERJ, Secretaria Estadual!! 
UERJ 
da Cultura 
31-10-89 Mostra cinematográfica: "A Idéia da República no 

Cinema Brasileiro" 
26-10-89 - Arquivo Histórico do Exército 
Arquivo Histórico do Exécito!! 
Arquivo Geral da Cidade do Rio de Janeiro 
Arquivo Geral da Cidade do Rio de Janeiro 
Conferencia: liA Influência do Positivismo na República". 
31-10-89 - Instituto a Geografia e Palácio Duque de Ca-

xias, 12° andar 
Uh História Militar do Brasil 
Conferencia: "Aspectos da Doutrina Militar na época da 

Proclamação da República", a cargo do Arquivo Hiastórico do 
Exército. 

1 °-11 ~89 - Secretaria Municipal de Cultura, Arquivo GemI 
da Cidade do Rio de Janeiro. 

Arquivo Geral da Cidade do Rio de Janeiro 
20-11-89 Exposição: "A República Aconteceu no Rio de 

Janeiro" 
1 °-11-89 - Secretaria Estudual a de Cultum 
Casa de Cultura Laura Alvim, Rio de Janeiro 
20-11-89 Exposição: "O Ideal Repúblicano de Angelo 

Agostitú". Duarte o perlodú da exposição, palestra e apresentação 
de flimes de interresse histórico. 

3-11-89 - Secretaria Estadual de Cultura 
a Biblioteca PúblicaIRJ 

30-11-89 -Exposição: "O Patrimônio e a República", sobre 
o acervo tombado pelo INEPAC, acompanhado de um guia histó­
rico dos fatos políticos-filosóficos que promovem o movimento 
repúblicano. 

3-11-89 - Confederação Bmsileira de Hipismo, Federação 
Eqüestre do Estado do Rio de Janeiro 

Sociedade Hípit~ Brasileira 
5-11-89 Torneio Hípico Internacional "Centenário da Repú­

blica" (XV -Copa Sul America - Patrocínio da Sul América de Se­
guros). 

3-11 ~89 - Ministério das Comunicaçoos/ECT 
Museu Postal-BrasilialDF 
Lançamento do Cartão Postai alusivo à li Exposição de 

Caltofilia e comemorativo do Centenário da república. O Cartão 
Postal reproduz bilhete de época da Proclamação. 

4-11-89 - Museu da república 
Museu da República 
Lançamento do Livro "Antonio da Silva Jardim - O Heroi 

da Proclamação da República", de autoria de Luiz Anionia de 
Aguiar. 

5-11-89 - Secretaria Estadualk de Cultum 
Campo de Santana Festa de república, participação das es-

colas de altes: Terreo, dança, música, coro, etc. 
6-11-89 - Mitústério da Marinha 
a Aurutória do Serviço de Documentação Geral da Marinha 
10-11-89 - Curso de conferência "A Marinha e a Repúbli-

ca". Inauguração da exposição: "A Marinha e a Proclamação da 
República''o 

6-11-89 - Secretaria de Estado da Cultum do aParaná 
30-11-89 - Exposição: "A República no Paraná". 
6-11-89 - Secretaria de Estado da Lapa, aPraça Cen-

traliPR do Paraná 
30-11-89 - Solenidade no Panteão dos Heróis. 
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6-11-89 - Secretaria de Estado da Cultura do aParaná 
11-11-89 - Semana da República 
Biblioteca Pública do Paraná 
6-11-89 - Secretaria de Estado da Cultura do Paraná 
Sala Funarte, Curitiba/PR 
30-11-89 Exposição sobre' 'Lapa", cidade paranaense ligada 

à história republicana no Paraná. 
6-11-89 - Clube Militar Clube Militar/RJ 
Exposição de documentos sobre a Proclamação da Repúbli-

ca. 
6-11-89 - Secretaria Estadual de Cultura Casa Laura AI­

vinIRJ 15h30min Lançamento de livros sobre a República Brasi­
leira e apresentação de novos livros lançados recentemente. 

6-11-89 - Clube Militar Clube Militar, Sede Social/RJ 
16h Exposição de documentos sobre a Proclamação da 

República. 
8-11-89 CNPq, FAPERJ UNlRIOIRJ 
a 
10-11-89 Congresso Internacional do Centenário da Repú­

blica Brasileira, 13° Módulo - "Congresso Nacional de História da 
Proclamação da República". 

8-11-89 - Secretaria de Estado da Cultura do Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro Sagüão da Secretaria 
"Exposição de Charges e Caricaturas", desde a campanha 

republicana de 1870. A referida exposição tem o título de ''Traços 
e Trocas". 

8-11-89 - CNPq, F APERJ Clube Militar/RJ 
a 
10-11-89 Congresso Internacional do Centenário da Repú­

blica Brasileira, 14° Módulo - Congresso Nacional de História da 
Proclamação da República: ''Os Museus na República e a Repúbli­
canos Museus". 

8-11-89 -Instituto Histórico e Geográfico IHGBIRJ Bra­
sileiro 

a 
10-11-89 Congresso de "História da Proclamação e Conso­

lidação da República". 
8-11-89 - Congresso de "Ilistória da Proclamação e Conso-

lidação da República". , 
8-11-89 - Tribunal Superior do Trabalho TST 
Inauguração da Exposição de documentos em comemora­

ção do Centenário da República. 
8-11-89 - Banco Central do Brasil Congresso Nacional 
Lançamento da cédula de 200 cruzados novos, comemorati­

va do Centenário da República, bem como a moeda de prata de 
igual valor. ' 

8-11-89 - Senado Federal Câmara dos Deputados 
Plenário da Câmara dos Deputados 
Sessão Solene do Congresso Nacional e abertura da exposi-

ção "E assim se proclamou a República". 
9-11-89 - Secretaria Estadual de Cultura 
a Escola de Teatro Martins Pena 
Escola de Teatro Martins Pena/RJ 
15-11-89 Montagem Teatral: ''Teatro e República. 
9-11-89 - Supremo Tribunal Federal Plenário 16 horas 

Sessão Solene do Tribunal alusiva ao Centenário da República. 
10-11-89 - Governo do Estado do Acre Esplanada do Palá­

cio Rio Branco 
8 horas Hasteamento Solene do Pavilhão Nacional e Acrea­

no, discurso de representante do Departamento de História da Uni­
versidade Federal do Acre, apresentação de coro da Universidade 
e desflle Militar. 

10-11-89 - Governo do Estado do Acre Esplanada do Palá-

cio Rio Branco/AC 
16h30min Concerto Musical a cargo da Banda de Música 

do 4° Batalhão de Fronteira no Anfiteatro do Campus Universitá-
rio. 

10-11-89 - Secretaria Estadual de Cultura Praça da Repú­
blica, Rio de JaneirdRJ. 

Espetáculo Musical pela Banda Sinfônica do Estado do Rio 
de Janeiro. 

10-11-89 - Fundação Habitacional do Exército Clube do 
Exército, Brasília-DF. 

20 horas Lançamento de álbum "A Guarnição do Rio de Ja­
neiro na Proclamação da República", e abertura da exposição so­
bre o sistema da Fundação Habitacional do Exército. 

12-11-89 - Ministério do Exército Escola de Educação Físi-
ca 

Palácio do CateteIRJ 
9 horas Conida do Centenário. Iniciando-se e conc1uindo­

se no Palácio do Catete. O percurso inclui a passagem por lugares 
históricos. 

12-11-89 - Governo do Estado do Rio de Janeiro Jardim 
do Museu da República Rio de Janeiro. 

9 horas Pinte a República. Atividades recreativas com alu-
nOS. Concerto da Banda Sinfônica do Estado do Rio de Janeiro. 

13-11-89 - Sociedade de Amigos da Rua da Carioca 
Praça XV de Novembro, Rio de JaneiroIRJ 
11 horas Baile popular do Centenário. Baile ao ar livre com 

bolo de aniversário. Desflle com trajes ele época. 
13-11-89 - Governo do Estado do Acre Quartel do 4° BGI, 

Rio Branco 
8 horas: Hasteamento Solene do Pavilhão Nacional e 

Acreano. Canto do Hino da República pelos presentes. 
8h15min horas: Início de gincana histórico-cultural sobre a 

Proclamação da República. 
13h30min: entrega de prêmios aOs vencedores da gincana 

histórico-cultural sobre a Proclamação da República. 
14-11-89 - Sociedade de Amigos da Rua da Carioca 
Da Casa de Deodoro a Copacabana, Rio de Janeiro 
11horas Desflle de carros antigos. 
14-11-89 - Secretaria de Estado da Cultura 
Lançamento da publicação: liA República e a Imprensa no 

Paraná". 
Museu da Imagem e do Som 
15-11-89 - Ministério da Cultura Panteão Nacional/DF 
Cerimônia com os Presidentes dos 3 Poderes, ocasião em 

que será feita a inscrição de nomes ilustres nos registros deste mo­
numento, após a votação eleitoral. 

16-11-89 - Secretaria de Estado da a Cultura do Paraná 
Biblioteca Pública' do Paraná e várias cidades do Estado. 
31-12-89 Exposição itinerante: ''E assim se Proclamou a 

República", cobrindo cerca de cinqüenta cidades do Estado. 
16-11-89 - Jockey Clube Brasileiro Jockey Clube Brasile.i­

ro, Hipódromo da GávealRJ 
Grande Prêmio "Centenário da República". Prova Hípica 

com nomes ligados ao evento. 

nal. 

16-11-89 - Ministério do Exército 
Arquivo Histórico do Exército. 
Mesa Redonda dedicada ao Centenário da Bandeira Nacio-

16-11-89 - Banco do Brasil Agência Central, Brasília-DF 
a 
30-11-89 Exposição de moedas e cédulas sobre os "Cem 

Anos da República". 
17 -11-89 - Escola de Equitação do Exército 
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Escola de Equitação do Exército. 
Torneio Hípico "Centenário da Bandeira". 
17-11-89 - Banco do Brasil Ginásio de Esportes, Teatro 

Nacional e Sala Vila Lobos. 
a 
19-11-89 Concerto focalizando a música popular brasileira, 

inclusive erudita, no penodo republicano. 
17-11-89 - Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 

Fundação José Augusto 
Palácio Potengí, Natal-RN 
18 horas Ato Solene no Palácio Potengí constante de assi­

natura de escritura de doação ao Patrimônio Público Estadual do 
prédio que sediou o antigo Palácio do Governo, onde foi procla­
mada a República no Estado. 

18-11-89 - Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal 
Lançamento do Medalhão Comemorativo do Centenário. 
18-11-89 - Ministério da Cultura e Fundação Casa de Rui 

Barbosa 
Fundação Casa de Rui Barbosa Rio de Janeiro 
Exposição comemorativa do Centenário da República. 
18-11-89 - Fundação Nacional pro-Memória 
Casa de Benjamin Constant-RJ 
Reinauguração da Casa e do Museu de Benjamim Constant. 
18-11-89 Ministério do Exército, Clube Militar. 
Clube Militar, Sede desportivalRJ. 
16 horas Concerto Sinfônico, banda do Batalhão de Guar­

das e Coral do Clube Militar. 
18-11-89 - Reinauguração do Museu da República após di­

versas obras de restauração. Abertura de exposição de objetos e 
documentos históricos 

19-11-89 - Secretaria de Estado da Cultura do Paraná 
Lapa, CuritibalPR 
Abertura oficial das comemorações do Centenário da 

República na Lapa, escolhida como cidade sede das come­
morações. 

19-11-89 - Ministério do Exército 
Lapa, CuritibalPR 
Abertura oficial das comemorações do Centenário da Repú-

blica na Lapa, escolhida como cidade sede das comemorações 
19-11-89 - Ministério do Exército 
Quartel Geral 
Solenidade comemorativa do Centenário da Bandeira Na­

cional. 
19-11-89 - Ministério do Exército 
11 horas Fundação de Assistência ao EstudantelFAE, Se­

cretaria Estadual de Educação, Secretaria Municipal de Educação, 
Rioarte. 

Praça da Bandeira, RJ. 
Encontro cívico com a Bandeira. Participação de grupamen­

to militar e estudantil, banda de música, apresentação de coral, 
bandeiras históricas dos Estados, dos Clubes e diversões, e corrida 
do fogo simbólico. 

19-11-89 - Ministério da EducaçãolFAE 
Teatro Nelson Rodrigues 
Lançamento do Projeto "Cem Anos da República" coma 

produção e exposi.ção de material didático, constante de uma série 
de cadernos e mapas com ilustrações e informações sobre a Repú­
blica e várias obras editadas para as comemorações do Centenário. 
Distribuição de 40 milhões de cadernos à população estudantil do 
país. 

20-11-89 - Jockey Clube Brasileiro 
Jockey Clube Brasileiro, Hipódromo da GáveaIRJ 

Grande Prêmio "Centenário da Bandeira". 
20-11-89 Governo do Estado do Rio de Janeiro 

_ Palácio da GuanabaraIRJ 
11 horas Assinatura do Tenno de Tombamento no Palácio 

da Guanabara, de monumentos em homenagem a Deodoro da 
Fonseca, na Praça Paris, a Floriano Peixoto, na Cinelândia, e a 
Quintino BocaÍúva, na Fonte da Saudade. Também será reinaugu­
rada a Praça da República, em Niterói. 

21-11-89 - Ministério da EducaçãoJINEP 
MEC. Secretaria I de Educação 
Dia "R" da Educação!, com amplas e diversificadas ativida-

des educacionais sobre o evento, em todas as escolas do pais. 
23-11-89 - Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Niterói/RJ 
Tombamento da Praça da RepúblIca. em Niterói, com festa 

popular. 
23-11-89 - Fundação Casa de José Américo, Secretaria da 

Educação, MECIINEP 
Auditório da Fundação 
16 horas Mesa Redonda sobre os Cem Anos da República, 

discussão anáJjse critica no Centenário da República. 
23-11-89 -.Arquidiocese do Rio de Janeiro, com o apoio da 

FAE e do Governo do Estado do Rio de Janeiro. 
Catedral de São Sebastião do Rio de Janeiro 
10 horas Missa Solene da República e Te Deum. Ação de 

Graças pela República Brasileira. 
25-11-89 - Secretaria Municipal de Cultura e Arquivo-Ge­

ral da Cidade do Rio de Janeiro 
Arquivo Geral da Cidade do Rio de Janeir ... 
17 horas Exposição: " O Arquivo da Cidade do Rio êle Ja-

neiro e a República" 
25-11-89 - Ministério do Exército 
Sambódromo/RJ 
20 horas Concerto das bandas militares com a participação 

das bandas da area do Rio de Janeiro. 
25-11-89 - Ministério da Aeronáutica Departamento de 

A viação Civil 
Rio de Janeiro 
a 3-12-89 Rally de Aeronáutica. rr Rally Aéreo Alberto 

Bertelli. "Rally do Centenário". Concurso amador de habilidades 
aeronáuticas. envolvendo diversas modalidades e cerca de 200 pi­
lotos e aeronaves. 

26-11-89 - Ministério do Exército, Secretaria Municipal: de 
Cultura 

Casa de DeodordRJ 
Reinauguração da Casa de Deodoro, reconstruída com as 

características da ép'-JCa da Proclamação da República, e abertura 
de exposições. 

26-1 1-89 - Secretaria Estadual de Cultura 
Cada de Deodoro/RJ 
Lànçamento do concurso literário: "Como se Proclamou a 

República - A ação de seus protagonistas". 
26-11-89 - Secretaria Estadual de Cultura. Fundação Par­

ques e Jardins 
Praça da República 
1 O horas às 18 horas - Mostra. de Arte do Centenário, com a 

participação das escolas de arte, teatro, dança e música. 
26-11-89 - Riotur. Rioarte, Turisrio e Embratur 
Praça da RepúblicalRJ 
19 horas Representação e dramatização do "Auto da Repú­

blica", montado em palco, na Av. Presidente Vargas, em frente ao 
Panteão, Campo de Santana. 

29-11-89 - Clube Militar 
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Clube MilitarlRJ 
17h30min Conferencia: "Os Símbolos da República". 
30-11-89 - Ministério dos Transportes 
Rede Ferroviária Federal PresidênciaJRJ 
Lançamento de concurso de monografias pant estudantes 

sobre: "A Evolução da Ferroviarismo na República". 
30-11-89 - Ministério dos Transportes 
DNERIRJ 
Lançamento de concurso de monografia para estudantes so-

bre: "A Evolução do Rodoviarismo na República ". 
30-11-89 - Ministério dos Transportes 
Portobrás - Presidência, BrasiliaJDF 
Lançamento do concurso de monografia para estudantes so-

bre: "A Evolução dos Portos Brasileiros na República". 
11-89 - CNPq, FAPERJ 
Biblioteca Nacional/RJ 
Congresso Internacional do Centenário da República Brasi~ 

leira, 15° Módulo - ''Os Cem Anos de República Brasileira". 
11-89 - Grande Oriente do Brasil 
Palácio MaçônicolRJ 
Exposição "Os Maçons e a Proclamação da República". 
11-89 - Grande Oriente do Rio de Janeiro 
Palácio MaçônicolRJ 
Conferencia: "Grande Oriente do Brasil- A Maçonaria e a 

Proclamação da República". 
8-11-89 - Grande Oriente do Rio de Janeiro 
Palácio MaçônicolRJ 
Sessão Solene, com grande desfIle, iniciando-se no Palácio 

Maçônico, passando pela.Praça Duque de Caxias, Casa de Deodo­
ro, Praça da República, Campo de Santana e retornando ao local 
de origem. 

5-12-89 - Ministério dos Transportes 
Salão NobrelDF 
lO:00horas Lançamento do programa comemorativo do 

IMinistério dos Transportes, com ato solene comemorativo do 
Centenário do falecimento do Barão de Mauá, patrono dos 
Transportes. Lançamento de edição especial de catálogo do 
Programa de Preservação do Patrimônio Histórico do Ministé­
rio e abertura da exposição sobre documentos históricos do setor 
transportes. 

S-12-89 - Ministério dos Transportes 
Bibliotecas e Núcleo do Preserve em todo o país 
11:3Cli Reabertura simbólica da execução sobre o acervo 

existente em cada Museu ou Biblioteca. com a identificação de pe­
ças e documentos de maior valor histórico. 

5-12-89 - Instituto Geográfico e de História Militar Brasi-
leira 

Palácio Duque de Caxias, 12° andar 
Aspectos da Doutrina do Exército na Proclamação da Repú-

blica. A cargo do Arquivo Histórico do Exército. 
10-12-89 - Ministério das Relações Exteriores 
ltamaraty/RJ 
Reinauguração do prédio do Itamaraty, no Rio de Janeiro, e 

Reunião Ministerial com o Presidente da República no referido 
prédio. Lançamento das obras: "Arquivo Diplomático sobre o re­
conhecimento da República" e'Tres Ensaios sobre Diplomacia 
Brasileira". 

13-12-89 - Secretaria de Estado da Cultura do Paraná 
Lapa, Praça Central, Curitiba PR 
Show Musical 
16-12-89 - Secretaria de Estado da Cultura do Paraná 
Lapa, Praça Centra1lPR 
Apresentação da Escola de Violino "Suzuki" 

21-12-89 - Ministério da Educação, INEP . 
Campus da UNB 
Inauguração do "Pedagogium", Museu da Memória da Edu­

cação Brasileira, la Exposição Temporária Itinerante "Amazônia 
Urgente", Cinco Séculos de História Ecológica. 

se". 

12-89 - Universidade Federal Mato Grosso 
Museu de Arte e de Cultura Popular. 
Exposição 'Momentos da República na Arte Mato-grossen-

1:90 - CNPq e INL 
Brasília 
Publicação dos Titulos iniciados do Programa Editorial "Bi-

blioteca da República". 
3-90 - Orquestra Sinfônica de Roma 
Teatro Nacional/DF 
Abertura da apresentação, em vários Estados brasileiros, da 

Orquestra Sinfônica de Roma, sob o patrocínio de empresas priva­
das. 

6-90 - CNPq, Arquivo Nacional, Pró-Leitura, Pró-Memória 
Rio de Janeiro e Brasilia 
Inauguração da la fase da exposição: "Retrato do Brasil", 

do "Guia de Fontes da História da República" e da 2" etapa do 
"Programa Editorial". (Biblioteca da República). 

24-2-91 - Secretaria Executiva da Comissão Constitucional 
do Centenário da República Centenário da Promulgação da Cons­
tituição de 1891. 

22-4-92 - Secretaria Executiva da Comissão Constitucional 
do Centenário da República. 

Bicentenário da Execução de Tiradentes. 

SIGLAS DE DNERSAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES: 

ANPUH - Associação Nacional de Professores Universitá­
rios de História 

CNPq - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico 

CPDOC - Centro de Processamento de Documentos 
DACEDE - Diretoria de Assuntos Culturais, Educação fí-

sica e Desportos 

neira 

DNER - Departamento Nacional de Estradas e Rodagem 
ECfE - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
EMBRA TUR - Empresa Brasileira de Turismo 
F AE - Fundação de Assistência ao Estudante 
FAPERJ - Fundação de Amparo à Pesquisa do Rio de Ja-

FCRB - Fundação Casa de Rui Barbosa 
FGV - Fundação Getúlio Vargas 
ruGB - Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro 
INDIPO - Instituto de Direito Público de Ciências Políticas 
INEP - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educa-

cionais 
lNEP AC - Instituto Estadual do Patrimôruo Cultural 
MAST - Museu de Astronomia 
PUC - Pontillcia Universidade Católica 
UERJ - Universidade Estadual do Rio de Janeiro 
UFF - Universidade Federal Fluminense 
UFRJ - Universidade Federal do Rio de Janeiro 
USP - Universidade de São Paulo. 

COMISSÃO CONSTITUCIONAL DO CENlENÁRIO 
DA REPÚBLICA . 

Saulo Ramos - Ministério da Justiça; José Aparecido de 
Oliveira - Ministro da Cultura; Senador Marco Maciel; Deputado 
Egydio Ferreira Lima e Deputado Bonifácio de Andrada; Ministro 
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José Fernandes Dantas (STJ); Ministro Aldo Fagundes (STM); 
Ministro Marcelo Pimentel (TST); Virgílio Costa Secretário da 
Comissão Especial da Mem6ria dos Presidentes da ReptÍblica. 

SECRETARIA EXECUTIVA 

Virgílio Costa - Coordenador do Programa Nacional do 

Centenário da República e Bicentenário da Inconfidência Mineira; 
Jobson Anuda - CNPq; Osvaldo Peralva - INL; Manuel Marcos 
Formiga - lNEP; Celina Moreira Franco - Arquivo Nacional; 
Nilza Teixeira - Câmara dos Deputados; Branca Borges - Sena­
do FederaL 


